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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO  
DE MINAS GERAIS 

I -  DECISÕES CIVEIS 

Moratória a pecuarista — Compe- 
tência do Tribunal Federal de 

Recursos 

— 0 Tribunal de Justiça do Es-
tado ê incompetente ratione materiae 
para conhecer de recurso fundado 
na lei n.o 1.002, de 24 de dezembro 
de 1949, pois a competência para 
funcionar em segundo grau, no caso, 

do Tribunal Federal de Recursos, 
porque o reajustamento postulado 
por pecuarista importa vincular a 
União Federal, que fica responsável 
pelos favores concedidos na forma 

segundo as condições preceituadas 
em lei. 

AGRAVO N. 3.345 — Relator: 
Des. COSTA E SILVA. 

ACORDA0 

Vistos, relatados • e discutidos 
êstes autos ,de agravo da comar-
ca de Patos de Mivas, entre par-
Yes, Banco do Brasil S. A., agra-
vante, e Sebastião Alves  cio Nas-
cimento, agravado, acordam em 
Turma da Segunda Camara Civil 
do Tribunal de Justiça, diante 
do relatório, converter o julga-
mento em para os 
fins do artigo 861 do Código de 
Processo Civil, a fim de- que as 
Câmaras Civis  Reunidas  dêste•
Tribunal digam da competência 
ou não dêle para o conhecimen-
to do presente recurso, em face 
da preceituação tio art. 1.° da 
lei 1.002, 'de '24 de  dezembro  de 

1949, dada a dúvida que se apre-
senta. 

Belo Horizonte, 30 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Autran Dourado, re-
lator — Costa e Silva — J. Be-
nício — A. V. Boas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de agravo n.° 3.345, 
de Patos de Minas, agravante, 
Banco do Brasil, S. A.e, agrava-
do, Sebastião Alves do Nas-
cimento, em sessão de Câmaras -
Reunidas, secção Civil, acordou 

Tribunal de  Justiça,  por se 
julgar incompetente ratione -  ma-
teriae, mandar remeter êstes au-
tos ao egrégio Tribunal Fede 
ral de Recursos, vencidos os 
Exmos. Desembargadores Au-
tran Dourado, J. Benicio e Amil-
car de Castro, tendo em vista 

disposto nos,  mandamentos  da 
lei n.9  1.002, de 	de dezem- 
bro de 1949 e o fato de que o 
reajustamento postulado impor-
ta  vincular  a União Federal, que 
fica responsável pelos favores 
concedidos, na forma e segun-
do  as condições preceituadas em 
lei. 

Belo Horizonte, 8 de  feverei-
ro  de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente -- Costa e Silva, re--,  
lator -- A. Vilas Boas -- Apri-
gio •Ribeiro --'- :Eduardo de Me -  
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RELATÓRIO 

ti 	stituto..de ,M5os'enfãcIória e 
PettSões  dos''Comerciários reque-
reu  habilitação. retardatária na 
falência de Abel Francisco de 
Melo pela quantia de trinta e cin-
co mil cruzeiros e fração, cor-
respondente a prestações devidas 
pelo empregador e empregados e 
pena moratoria. O síndico e o 
falido impugnaram. Fêz-se o pro-
cesso e o juiz de Pium-i julgou 
improcedente a habilitação e por 
haver sido a dívida inscrita sem 
audiência .do órgão da  massa e 
padecer vício de iliquidez. Da/ 
13 presente agravd que se impug-
na como inoportuno, tendo, sem 
embargo, marcha regular.  Falou 
o Dr. Procurador Geral. Autos 
em mesa. Belo Horizonte, 13-3-50 
— Aprigio Ribeiro. 

nezes Filho — Lincoln Prates — 
Lopes da Costa — Newton Luz. 
Também passei a ser vencido — 
tmilcar de Castro. Vencido, pois 
supunha curie a competência seja 
mesmo deste Tribunal Be-
7liCiO, de acôrdo com o .voto Ian-
çado ao pé do acórdão nos agra-
vos n.9  3.386, de Tiros, e n.9  
3.406, de Frutal — Autran Dou-
rado, vencido conforme voto no 
agravo  n.9 3.386, da comarca de 
Passos. 

Petição inicial confusa — Proces- 
so válido 

— Não obstante confusa, não 
Inepta a petição inicial, desde que 
por sua leitura se /ague sabendo o 
oue o autor pretende. 

AGRAVO N. 9  1.473 —  Relator: 
Des. AM1LCAR DE CASTRO. 

-RELATÓRIO 

Manuel Fernandes de Sousa, 
pelo juízo de direito da comarca 
de Monte Alegre, propôs cbritra 
Antônio Cândido Gervásio ação 
de indenização; o réu contestou 
a causa, mas o juiz, no despacho 
saneador, anulou o processo por-
que, pela leitura da petição ini-
cial, não se fica sabendo o que 
pretende o autor. 

Dessa decisão, o autor tempes-
tivamente agravou de petição 
com base no art. 846 do Código 
de Processo Civil; o agravo foi 
contraminutado, e o juiz, afinal, 
manteve a decisão recorrida. 

No prazo legal, foram os au-
tos remetidos Secretaria do Tri-
bunal, e, pela Tesouraria, foi o 
agravo regularmente preparado. 

Vistos, e assim relatados, res-
tituo êstes autos á Secretaria a 
fim de serem postos em mesa 
para  julgamento. 

Belo Horizonte, 13 de março 
de 1950. Amilcar de Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
.êstes autos de agravo de. petição, 
da .corriarca de Monte Alegre, de 
Minas, entre .partes, Manuel Fer-
nand& de Sousa, agravante, e 
Antônio Cândido Gervasio, agra-
vado, acordam em primeira Tur-
ma icla Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de  Justiça  do E. de M 
Gerais adotando o relatório retro 
corno parte integrante dêste, dar 

'provimento ao agravo para refor-
mar a decisão recorrida, e man-
dando prossiga o feito, em rumo 

sentença definitiva, pois, não 
obstante confusa, não é inepta ,  a 
petição iniCial;  ao contrário do 
que afirma a  decisão  recorrida, 
por sua leitura fica-se sabendo 
que pretende o autor ,  indeniza-
ção, compreensiva 'de dano emer-
gente e lucros cessantes, pelo tra-
balho de haver destocado certa 
gleba, por expulsão injusta que 
sofreu, e por invasão de lavouras 
dêle autor. Custas pelo agravado, 
na forma da lei. 

Belo Horizonte, 13 de março de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente Andlcar de Castro, rela-
tor —  Au! ran. Dourado — Costa 
e Silva. 

Recurso interposto por autarquia 
— Prazo — Inscrição de dívida 
revelia do síndico — Processo de 

falência 

— Dispondo a Lei de Falências 
que o seu processo sere o comum, 
inegavelmente se aplica ao recurso 
interposto por autarquia a regra 
do art. 32 do C. P. C. que asse-
gura o beneficio dos prazos em  dO- 
bro quanto it interposição. 

— A inscrição da divida, quaticio 
o negociante já estava com a  falên-

cia  declarada e sem audiência do 
sindico, torna o crédito invalidado 
para figurer entre os reconheci-
dos. 

AGRAVO IST, 3.451 — Relator: 
Des. APRIGIO RIBEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Pium-i, 
em que é agravante o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários e, agravada, a Mas-
sa Falida de Abel Francisco de 
Melo, acordam em Camara Civil 
do Tribunal de Justiça conhecer 
do recurso, pois, dispondo a Lei 
de 'Falências que o seu processo 
será o comum, inegavelmente se 
aplica a hipótese, quanto à in-
terposição, a regra do art. n. 9  32 
do Código 'do Processo Civil, que 
assegura o benefício dos prazos 
em dôbro. 

E,  conhecendo,  lhe negam pro-
vimento para confirmar a sen-
tença da primeira  instância,  que 
bem apreciou o direito e a pro-
va dos autos. Como dela se vê, 
a dívida executada sômente foi 
inscrita quando o negociante já 
tinha a sua falência declarada e, 
por conseguinte, a administração 
dos seus negócios se tinha trans-
ferido ao sindico. 

no entanto, tal inscrição foi 
efetuada sem .sua audiência cuja 
necessidade foi reconhecida pelo  

próprio agravante que rejeitou a 
defesa oferecida pelo falido,  exa-
tamente  por entendê-lo, e corn 
justica, incapaz de representar a 
Massa. Apesar disso e contradi-
terriamente, os lançamentos  do 
ajuizado se baseiam ern informa-
ções suas, despidas de qualquer 
valor,  eis  que afetavam os inte-
rêsses da massa., 

A revelia do síndico coloriu de 
ilegitimidade irrtcusavel o pro-
cedimento administrativo e inva-
lida, portanto, o crédito para fi-
gurar entre os reconhecidos. Pa-
gue o agravante as custas. 

Belo Horizonte, 23 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente Aprigio Ribeiro, rela-
tor — Eduardo de Menezes Fi-
lho — Lincoln Prates — Presen-
te,  Ono Ire Mendes Júnior, Pro-
curador Geral. 

Ação de despejo — Promessa de 
venda com transferência de posse 

— Os compromisserios comprado-
res que, por fdrça de clausula ex-
pressa na escritura de promessa de 
venda, entram logo na posse da 
casa, Mtn direito de promover o 
despejo do ocupante sem relação 
x-tomato. 

APELAÇÃO N.° 5.689 — Re-
lator-. Des. APR/GIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

João Vicente Paschoalin e sua 
mulher, possuidores dum prédio 

rua Batista de Oliveira, em Juiz 
de Fora, em fôrça de escritura 
de promessa de venda, com trans-
ferência gêmea de posse, notifi-
caram e, posteriormente, aciona-
ram, em lide de despejo o inqui-
lino Onofre Ribeiro, alegando ne-
cessidade da casa para acomoda-
rem a numerosa  família.  

O  locatário, que havia abando-
nado o imóvel, não contestou o 
pedido e sim José Altivo de Vas-
concelos que nêle se alojara, ale- 
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gall& permissão da proprietária, 
que de nenhum modo provou. Ar-
güiu ilegitimidade de parte, e in-
sinceridade no pedido, mas o 
juiz, não lhes dando razão, de-, 
cretou o despejos  Dai o presen.' 
te recurso, que esta em ordem. 
Passo os autos ao Exmo. Sr..: 
Desembargador Menezes Filho. 
12;10749. Aprigio Ribeird. 

ACORDA0' 

relatados" e discutidos 
êstes autos da  comarca  de Juiz 
de, Fora, em, que apélante .  Jose 
Altivo Vetsconceloi; e, 'apelados, 
João Vicente Pcischoalin e^ 
mulher, acordani erit'Câmará Ci-
vil do Tribunal de Justiça, co-
nhecer do recurso e lhe negar 
provimente. 

A sentença está irrepreensível, 
certa. Os autores compromissfi-
rios compradores que,  por fôrça 

cláttsula expressa no instru-
méntõ, entraram logo na posse  da 
casa, tinham direito de :  promo-
ver ,  o despejo,  do inquilino, e êste 
nada objetou. Os defendentes são 
ocupantes sem título, e é imper-
tinente increpem aos autores o 
vício de ilegitimidade, quando o 
que desenganadamente preten-
deni é morar em casa  alheia,  con-
tra a vontade dono, sem  pró- 

var nenhuma relação ex-beato.  
E ficou provado, sem subsistên-
cia de ditvida, que os  autores  pre-
cisam da casa, não só por  moti-
vos  de higiette, mas de comezinfla 
moralidade ;  eis que; no situação 
angustiosa em que se eneontram 
os filhos do casal,'jovens -de se- -  
xos diferentes, se 'vêem constran-
gidos a acomodar-se em *palan-
ques, convertidos em dormitório; 
onde; apenas, itnpróvisadas 
tinas, lhes resguardam 	pudor. 
Custas pelo Apelante.  

Belo,,Horizonte, 24 'de noVein ' 
Iwo de 1949. Batista de óliveira, 
presidente 	 rez 
lator -- A. Vilas Boas 	Lincoln 
Prates. 	• ' 

Rescisão de tontrató sinalagmilico 
— Lex commissoria — Regra de 
interpretação — Cláusula  rebus 

sic stantibas 

'Atos ,'Etpiintados ê'OrGO: . 11T1t/Gt, - 
. 	 ent 'Uso  da cousa Om fim di-

verso  do previsto , no contrato,.. não. 
são  ,de  molde a  justificar uma res-
cisão; se hflo põem em  risco  a  pro-
priedade  do  locador,, •não .; danifi-
cam  a conga, non sin reprovados, 

, pelos bons cestumes, . neat income-
dam  .os' Vizinhos. 	• 

Quando  uma das partes se.,exi--. 
me. da lei,  contratual,  em   detrimen-
tõ  da.  outra,  .ftineierta a lax 
sorid‘para permitir que esta, a .setic 
turno„ se -esquive das .obrigações. 
contraidas. Corn tsse alto  critério,,. 
não se dará 	•résiltção, evident&-. 
Mente •por  um,  lapso qualquer ,  c 
por um motivo forte, isto  é,,  por 
ação on Mnissão . ctilposa que afe-
Um a  essência • aa operação, rom. )  
pendo o equilibrio • Contratual. 	. 

.— 'Na interpretação do, contrata , 
se se eacmitra , o ,  intérprete em pre-
sença de um texto obscuro ou am-

` biguo deve antes atender  à  inten- 
.•• ■cito. das  partes • que ao sentido lite- 
ral  da .linguagem 	C., art. 85). 
A Maneira .por que o contrato  foi 
,executado seria o melhor element*,  

• "park essa pesquisa. 
• 

E de 4outrina, e  também da 
legislação,  tine se deve Subentender,, 
nos  ajustes  a longo  prazo,  a .CIttusti 

'•_ la. rebus sic staittibus. .Esta, • porém.;„ 
opera quando se , de uma . sensiveb 
altéração no • estado de coisas  em  
que G ac8rdo de r yotandO se  rea-
lizou. E' .uma res facti e, como tal, 
deve entrar , no objeto  do,  pedido, 
não podendo ser alegaih em quab,  
quer  tempo.» (C. P. C., arts.  
e 181) .. 

s 

APELAÇÃO N.° 5.047 , ,iRe-- 
lator: Des. A.  VILAS  BOAS. • •. 

RELA TÓ RIO  - 2 

,eSCritura:Ptiblica de 1026; 
'Noétnia Ferreira Alves :Moil-

rail) 	 .Por 10 anos; ao? 
Joaquim  Rodrigues' Teixeira 

Amcirini os ithóVeiS dá Casa da • 
Pedra e  Olaria para  o  fim  de  ser  
extraída do  primeiro  a' Pedia 
destinada  id fabrico de Cal e 
de .  SM.' instalada no ségiftidò h  in  
&Istria'  cerâmica. ' 	' 

O contrato  foi  prorrogado por 
anos, e, quando se cuidava 

de outra prorrogação, os herdei-
ros,da locadora propuseram a sua 
rescisão, acusando o locatário 
.das infrações especificadas nos 
itens de n.9 ,-IX a 0 juiz 
deu, ,  quase .integralmente, razão 
aos autores, ,condenando o réu 
apelante a restituir os bens loca-
dos e a pagar a ■ indenização que 

-se liquidar oportunamente. 
, Nas razões do recurso,- pede-
se a decretação da nulidade do 
feito,  tocado  por pessoa impedi-
da de advogar, ,  o agente fiscal 
.Dr. Alvaro Viana Filho:, Nesta 
instancia, os autos foram apre-
sentados a 27 de novembro e 

- preparados a 29, mas a distribui-
, cão se operou a, ,14 do mês se-
- guinte. Isso motivou uma recla-
mação dos apelados,,e os escla-
recimentos da Secretaria do Tri-
bunal, que se lêem neste volume. 
Foi também preparado o agravo 
de ,rfls.. 12 do 2.° volume. Ao 
Exmo: Sr. Dr., Paula Mota, para 
a revisão. Janeiro de 1949. A 
V. Boas. 
, Em tempo: 0 apelante não te-
ie vista dos documentes ofere-
cidos pelos  apelados,  contra a 
argiiigãd de nulidade. Abra-se 
vistas. dos autos, por 48  horas, 
aos seus advogados, Srs. Drs. 
Tancredo Neves, Jair Lins, e Os- 

Guimarães Tolentino, pelo 
Diário da Justiça. E voltem os 
autos. Janeiro 949. A. V. Boas. 

RELATÓRIO 

Adoto o de fls. 9 e v.  'acres-
centado  que, em-  virtude do que 
ali se ordenou, o apelante falou 

documentos oferecidos pela 
parte  contrária'  e, com a fala, 
juntou memorial de jurista. Pas-
so' os autos ao exmo. Sr. De-
sembargador Menezes • Filho. 
27/5/49. Aprigio Ribeiro. 

ACORDA0 
„ 

Vistos, relatados: , e discutidos 
46stes autos de apelação 5.047, de 

São Joao del Rei, em que é ape-
lante Joaquim Rodrigues Teixei-
ra de Amorim e apelados e agra-
v2dos Mario Francisco Mourão 
Filho e outros, acordam, em ses-
são da Primeira Câmara Civil por 
unanimidade de votos, negar pro-
vimento ao agravo no auto do 
processo, porcine o Juiz tem  ar-
bítrio  para dispensar nomeação 
de desempatador. E acordam, 
contra o voto do Exmo. Desem-
bargador Aprígio Ribeiro, dar 
provimento pararn julgar a ação 
improcedente e condenar os au-
tores apelados nas custas. 

Os atos que os autores atri-
buem ao réu como importando 
em uso da cousa em fim diverso 
do previsto não são de molde a 
justificar uma rescisão, porque 
não põem em risco a proprieda-
de do locador nem danificam a 
cousa, nem são reprovados pelos 
bons costumes, nem incomodam 
os vizinhos. 

Vender pedra in natura nãO al-
tera o destino da cousa, nem im-
porta em extensão do destino da 
cousa, não só porque a locação se 
pactuou para o locador receber 
um pagamento proporcional ao 
minério extraído, o que pressu-
põe interesse em incrementar-se 
a exploração da pedreira, como 
também ,  porque o contrato auto-
riza a exploração por terceiros, 
permitindo que o locatário trans-
fira seus direitos a outrem; logo, 
também não impede a venda do 
minério, que é menos do que ce-
der todo o direito de locatário. 
Não são ilícitas as reparaçõeg 
executadas depois, da propositu-
ra da causa. E rescisão descabe 
se o dano pode ser reparado na 
vigência do contrato, eis que sur-
ja  reclamação  do locador, como 
assinala Carvalho Santos. 

E o locatário não poderá ser 
obrigado às reparações em qual-
quer tempo desde que as possa 
fazer antes de fiada a locação 
sem prejuízo para o locador. Da 
falta de lealdade do locatário nos 
pagamentos proporcionais ao mi- 
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nério extraído, os locadores não 
deram prova. Belo Horizonte, 11 
de agôsto de 1949. Batista de Oli-
veira, presidente -- Eduardo de 
Menezes 'Filho, relator para o 
acórdão. Acrescento que, segundo 
se infere dos autos, o grande mal-
estar existente resulta do longo 
prazo de trinta anos que durará 
a locação, durante o qual a moe-
da corrente sofreu  avultada  des-
valorização, que importa em mi-
noração do prego. Mas o autor 
não Sunda o pleito na condição 
rebus sic stantikus. Não pode ser 
considerada, pokanto, a situação 
que, quanto a  isso,  incomoda os 
locadores. L. Prates — Foi voto 
vencido o do Exmo. Desembar-
gador Aprigio Ribeiro — E. Me-
nezes Filho. 

RELATORIO 

Ao v. acórdão de fls. que, 
formando a sentença apelada, 
julgou a  ação  improcedente, fo-
ram opostos os embargos de fls.. 
Foi vencido o eminente Desem-
bargador Aprígio Ribeiro. Os 
embargos são de nulidade e in-
fringentes do julgado. Sustentam 
os embargantes a nulidade do 
acórdão, porque o eminente re-
lator ge limitou a dizer que foi 
vencido o Desembargador Apri-
gio, sem dar os fundamentos dO 
seu voto. De  mentis,  pretende 
o restabelecimento• da senteriça, 
que sera lida em sessão. A re-
visão. Setembro de 1949. A. Vi- 
las Boas 

ACORDÃO 

Relatados e discutidos, em PH-
mewla Câmara Civil, êstes autos 
de apelação n. 5.047, de S. João 
del Rei, sendo embargantes Mário 
Mourão Filho e outros sucessores 
de D. Noemi Ferreira Alves Mou-
Ku), e embargado  Joaquim  Rodri-
gues Teixeira de Amorim, verifi-
ca-se e decide-se at infra. 

I — Os recorrentes pediram 
e obtiveram, em primeirá instan- 

cia, a recisão do contrato de lo-
cação de prédios, que os vincula-
va ao recorrido, com as acusa-
ções adiante resumidas: 1. 4 ) Não 
se serviu dos imóveis para os 
usos convenientes ou presumidos; 
ao contrário: a) no destinado a 
Olaria, que tem esta denominação, 
desfez as instalações da indústria 
ou as deixou em abandono, como 
ocorreu com a' DEcAuvria,P,, assen-
tada para o transporte de mate-
ria prima; b) construiu ali casas 
de aluguel e converteu em habi-
tação o barracão onde se fazia 
a secagem de tijolos. 2. 4 ) Extraiu 
e vendeu areia de moldar. 
Dispôs de calcáreo in natura, em-
pobrecendo a jazida da "Casa da 
Pedra" e favorecendo a concor-
rência de outros fabricantes de 
cal. 4. 4 ) Não cuida das coisas 
alugadas com zêlo do paler fami-
lias, abstendo-se até de denun-
ciar as turbações de terceiros. 
5. 4 ) Tem cometido deslealdade, 
com opor dificuldades aos loca-
dores para a fiscalização 	dos 
embarques de pedra e cal. 

II — Procurando fundamenta 
lógico no art. 1.184 do seu Cod. 
Civil, segundo o qual é sempre 
implícita nos contratos sinalag-
máticos a condição resolutória, 
os publicistas franceses fazem in-
tervir várias idéias. Uns dedu-
zem o preceito da provável in-
tenção dos contraentes; outros, da 
interdependência das obrigações 
ou da sua equivalência, havendo 
os que, como CAPITANT, supõem 
ate a desaparição da causa. Mas, 
no fundo da teoria, fica .êste re-
siduo, impregnado de equidade e 
bom senso: quando uma das par-
tes- se exime da lei contratual, ern 
detrimento da outra, funciona a 
lex commissoria para permitir 
que esta, a seu turno, se esquive 
das olirigações contraídas (cf. 
JOSSERAND — GOUTS de Dtoit Ci-
vil, II ns. 374 e s.). " 
bará por privar de efeito a 
que a devida. 
dade não sofreu desvalorização 
alguma, não diminuiu em nada. 

Os imóveis estão situados em 
RAND — Cours de Droll Civil, II 
ns. 374 e s.). 

Com êsse alto critério, .não se 
dará a resilição, evidentemente, 
por um lapso qualquer, e sim por 
um motivo forte, isto é, por  ação 
ou omissão culposas que afetem 
a essência da operação, rompen-
do o equilíbrio contratual. Pois, 
se o juiz descer  à minúcia, se 
se der à ingrata tarefa que 
os americanos designam, pito-
rescamente, pela expressão To 
split hairs (rachar cabelos), aca-
bará por privar de efeito a 
tôda  convenção e aleatórias se-
rão tôdas as relações entre os 
homens. Tem, por certo, êste 
sentido, congruente com lógica e 

equidade, o disposto no art. 
1.092 e seu parágrafo do C. C. 

III — Traçada a diretiva a se-
guir, entra-se na apuração das 
imputações feitas na inicial,  na 
ordem mais conveniente. 1) — 
A mais relevante delas, por sua 
gravidade e não por sua signifi-
cação 'pecuniária (o prejuízo,  se  
houvesse, orçaria por algumas 
dezenas de cruzeiros), é a última. 
Não se provou a alegada sonega-
ção de embarques de pedra e cal. 
Não é mesmo presumível que um 
grande comerciante e industrial 
arriscasse o conceito por uma 
tão pequena vantagem. Se hou-
ve erros de escrita (e o próprio 
réu o admite), não se da certeza 
de que &des tenha resultado da-
no .aos autores, que teriam, por 
vêzes, recebido taxa maior do 
que A devida. 

De resto, os  equívocos  desta na-
tureza, em  negócios  de vulto, se 
diluem nos acertos de contas, sem 
inspirar, bona fide, a idéia de 
rescisão. 2) — Não é também de 
muita importância o caso da ven-
da de areia para fundição. Amo-
rim cedeu á Rêde Mineira de Via-
ção, talvez a título de experiên-
cia, umas dez toneladas (I- fl. 
114). 0 preço, Cr$ 400,00, mal 
teria dado para indenizar o tra-
balho da colheita e entrega. 

Realmente, com isso, a proprie-
dade não sofreu desvalorização 
alguma, não diminuiu em nada. 
Trata-se de substância aluvionar 
que, na incessante movimentação, 
a água deixa e a Agua leva, al-
terando e recompondo paulatina-
mente as jazidas. 3) — Estaria 
o réu apenas autorizado a lavrar 
as jazidas da "Casa da Pedra", 
calcinar o minério ali ou na "Ola-
ria" e vender a cal produzida? Se 
assim é, teria infringido o con-
trato. Que diz êste? "Obriga-se 
o locatário: a) a servir-se dos 
imóveis  locados para o fim de 
extrair do primeiro dêles a pe-
dra que lhe convier e destinada 
ao .fabrico de cal, podendo ela 
ser tratada no primeiro 'ou no 
segundo dos aludidos  imóveis  ou 
onde lhe convier, no ultimo dêles 
poderá o locatário instalar indús-
tria . cerâmica e correxas, cuidan-
do de todos os bens arrendados 
com o mesmo zêlo como se pró-
prios fôssem; b) a pagar, no  últi-
mo dia útil, de cada mês, á lo-
cadora a renda mensal de seis-
centos e cinqüenta mil réis 
(Cr$ 6508000) e mais a taxa de 
dois mil e quinhentos réis 
(2$500) de cada dez mil quilos 
de pedra calcárea proveniente do 
primeiro dos imóveis, que des-
pachar pela- Estrada de Ferro 
Oeste de Minas; se a queima de 
pedra vier a verificar-se na Casa 
da Pedra, vigorará a mesma taxa 
para cada seis mil quilos de cal, 
que dela for exportada". 

Os imóveis estão situados em 
um subúrbio de São  .João  del Rei 
(I, fl. 229) e o outro nas cerca-
nias  da mesma  cidade (II, fl. 
105). Se não são  contíguos, não 
distarão muito um do outro. Ma-
nifestamente, a cláusula não se 
refere ao embarque do . minério 
extraído da "Casa da Pedra" pa-
ra beneficiamento na "Olaria". 

Sem embargo de sua complexi-
dade, ela prevê, claramente, a 
venda de calcareo in !whim, pois 
criou a taxa de Cr$ 2,50 sôbre 
cada partida de 10 toneladas. 
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Ademais, se se encontrasse o in-
térprete em presença de um tex-
to, obscuro ou ambíguo, deveria 
antes atender à  intenção  das par-
tes que ao sentido literal da lin-
guagem (C.C., art. 85). A ma-
neira, por que o contrato foi exe-
cutado, seria o melhor elemento 
para essa pesquisa. E' uma re-
gra de interpretação, que vem 
das fontes romanas, a de que 
gualibet est optimus verborum 
suorum interpres. 

Ora, por longos anos; o réu 
vendeu pedra calcárea retirada 
de um dos prédios locados e, sem 
reclamação alguma, a locadora c 
os seus arcessor-s embolsaram as 
taxas correspondentes. Sem dú-
vida, nessa conduta se fixou a 
vontade comum. E, se ao loca-
tário foi outorgada, sem limita-
ção, essa faculdade de dispor dos 
produtos da exploração, não 
lícito lançar-lhe em rosto que es-
timulou, com o fornecimento da 
matéria prima, a concorrência 
dos demais proprietários de for-
nos da região. E muito menos 
possível é invocar tal atividade 
como causa rescisória do contra-
to, por estar em discordância 
com a sua letra e espírito. 4) — 
No tocante ás turbações de pos-
se, os têrmos do instrumento são 
idênticos aos da lei. A locado-
ra garantiu ao locatário o uso pa-
cífico dos imóveis e êste, por sua 
vez, se referiu ao dever legal de 
levar-lhe ao conhecimento os atos 
de terceiros, pretendidamente 
fundados em direito (arts. 1.191 
e 1.192, n. III, que se ajustem e 
completem, correlacionando a 
obrigação de garantir com a de 
cientificar). Tudo, porém, se ex-
plicou satisfatõriamente. Foi o 
próprio réu quem preparou, ha 
anos, habitações para os operá-
rios que trabalham no fabrico de 
tijolos e telhas e na queima de 
calcáreo; diz que o fêz com o tá-
cito consenso da locadora, o que 

provável. 
Além de não haverem os auto-

res especificado os atos de for- 

ça, revela-se ainda que a forma-
lidade da  comunicação  seria vã, 
pois a família Mourão sempre te-
ve a sua moradia no sítio (I fig 
18 e 221). 5) — A defesa, que 
impressiona bem, rebateu pon-
tualmente tôdas as demais in-
crepações. A exploração da Ola-
ria, mencionada no contrato em 
têrmos facultativos (item 3. 9 ... 
"poderá o locatário instalar in-
dústria cerâmica e conexas"), to-
mou grande incremento. 0 cro-
quis de fls. 221, com a indica-
ção das modificações introduzi-
das pelo réu, é uma demonstra-
cão da sua ampla atividade. 

E, se um aparelho ou outro, se 
uma coisa ou outra se deterioram 
por não ser exercido maior cui-
dado, as faltas se tornam veniais 
em presença do conjunto indus-
trial. Em todo caso, se algo não 
existir na devolução dos bens lo-
cados, o locatário dará o equi-
valente em dinheiro, alternativa 
criada para a remissão de algum 
descuido (item 5. 9 ). Responde 
êle, também, pela transferência 
do contrato a terceiro (item 2. 9, 
e) e, não havendo estipulação 
obstativa da sublocação dos pré-
dios, não constitui infração o 
livre aluguei d a s casas ali 
existentes (art. 1.201). 

A incriminação teria cabimen-
to se os autores participassem 
dos lucros da emprêsa e êsse 
elemento lhe pertubasse a ativi-
dade. 6) Os fatos narrados, em 
suma, não são característicos de 
culpa; os autores, e não os au-
tos, 6, que os erigem em abusos 
que dariam direito de pedir a 
rescisão do contrato e a compo-
sição do dano. 7) Para a rescis-
são pleiteada foi admitida, na 
sentença apelada e no v. voto 
vencido, uma razão relevante, de 
que não cogitaram os autores na 
inicial, a saber: a profunda mo-
dificação verificada na economia 
nacional, com a desvalorização 
da moeda, tornou o contrato ex-
cessivamente gravoso para uma 
das partes. Entretanto, o momen- 

to não comporta a inserção no 
debate de tal  questão. É da dou-
trina, e também da legislação, 
que se deve subentender, nos 
ajustes a longo prazo, a cláusula 
rebus sic stantibus. Esta, porem, 
opera quando se dê uma sensível 
alteração no estado de coisas emu 

-que o acôrdo de vontade se rea-
lizou. É uma res facti e, como 
tal, deve entrar no objeto do pe-
dido, náo podendo ser alegada 
em qualquer tempo. (C.P.C., 
arts. 4. 9  e 181). 

De resto, a relação de equíli-
brio em matéria de locação de 
imóveis não se obtem com o des-
fazimento do contrato; ou é ve-
dada pela lei (Direito legislati-
vo número 9.669) ou se al-
canga coin a revisão do preço 
estipulado (D. 24.150,, art. 31). 
8) Manifestamente ,  a causa não 
se move por um ligítimo interês-
se e tanto basta que se  prescin-
da  de um estudo mais profundo 
sôbre a natureza jurídica do ajus-
te., De compra e venda, de loca-
-ção, ou misto, os contraentes de-
vem cumpri-lo, improcedendo a 
demanda nos têrmos em que foi 
formulada. 

IV — Pelo exposto, resolve-se 
rejeitar os embargos, para con-

.firmar o acórdão. E c., pelos 
embargantes. 

Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, 13 de outubro de 1949. 
Batista de Oliveira, presidente — 
A. Vilas Boas, relator — Edimr-

, do de Menezes Filho — L. Pra-
tes — Autran Dourado — Apri-
gio Ribeiro, vencido, recebia os 
einbargos nos têrmos do voto pro-
ferido na apelação e que foi, em 
síntese, êste: 0 direito do R. 
renovação do prazo contratual su-
bordinava-se, como .6 razão e não 

:carecia escrever por letras, ao 
exato cumprimento dos deveres 
que lhe cabiam no curso da fase 
-expirante, segundo a regra de 
-qua não é possível ao inadim-
- plente exigir da outra parte de-
sempenhe os ônus dos ajustes 

quando OP mesmo os atropele e 

renegue, sendo bizantinas quais-
-quer gradações das faltas, para 
fulminar umas como  intoleráveis 
e outras como simples pecados 
veniais, ou meras imperfeições. 

O  locatário deve cuidar da 
coisa como bom pai de família; 
esta 6 que é a sua obrigação; fal-
tando,  não  tem direito de pre-
tender continuar-lhe a posse, pa-
ra a ir desbaratando muito a seu 
talante e sabor. Nem vale  argu-
mentar  que os estragos na coisa 
podem ser reparados antes da 
sua restituição. 

O  argumento, muito  friável. 
ainda poderia merecer atenção, 
se se tratasse de lide de despe-
jo. Mas não se trata. A demands 
não almeja expulsar o inquilino 
do prédio e sim obstar-lhe o seu 
giizo por período longo, diferen-
te e autônomo,  à conta dos maus 
tratos a que o submeteu. Que ga-
rantia pode acudir ao locador, se 
se estabelece ser seu dever cru-
zar os braços ao deperecimento 
do seu imóvel, aguardando estoi-
camente se, ao fim do contrato, 
o locatário vem restituir, acaso, 
as coisas ao seu primitivo esta-
do? Ora o libelo está neste passo, 
mais que medianamente provado, 
não valendo aqui pesquisar as 
diferenças doutrinárias entre lo-
cação e venda, para configurar 
nessa última categoria a explora-
ção mineira, porque é misto o 
contrato ajuizado, coinpreenden-
do a locação de aparelhamentos 
industriais complexos e, por con-
seqüência, a êle se aplicam as re-
gras específicas a êsse contrato. 
Pois hem. 0 perito Rolff, que te-
ve a diligência de duplicar a vis-
toria do imóvel, fornos e via fér-
rea faziam em total desamparo, 
instalações e máquinas sujeitas 
corrosão das intempéries. 

Doutra face se desviou a des-
tinação do imóvel, ao qual se per-
mitia a extração do calcáreo, ape-
nas para seu tratamento pelo em-
presário e não para exploração 
em bruto e larga escala e insta-
lou-se, a arrepio do contrato, uma 
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exploração  de cassiteria, que na-
da tem de congênere com a in-
dústria permitida e autorizada. 
E, como se tudo  não bastasse, 
converteram-se os alojamentos fa-
bris em casas de aluguel, entre-
gues com tal desembaraço aos 
inquilinos que êstes fizeram li-
gação dágua, atitude que as leis 
locais só abonam aos proprietá-
rios. Alarmou-se justamente o 
juiz com opressão pecuniária em 
que se transformou o contrato, 
em face à onda da desvalorização 
monetária. Se isso só não basta 
a considerar desajustadas as von-
tades que o formaram, ao menos 
devia compelir a exigência mais 
exata e severa dos deveres im-
postos ao inquilino. 

Aproveitamento de funcionário pú- 
blico — Interesse da administração 

— Prazo para  recurso  do 
'município 

O aproveitamento de funcioná-
rio,  nos térmoa do art. 189, pa-
rágrafo (micro, da ,  Constituição ,Fe-
deral e do art. 140, parágrafo  único 
da  Constituição  Mineira, não  signi-
fica reposição em cargo identico, 
mas em outro cargo de natureza 
conciliável com a do que anterior-
mente exercia e cuja remuneração 
seja igual A  daquele  de onde sail/ 
por efeito de disponibilidade. 

— .A reposição de funcionáriode-
ve atender também a razão de in-
terêsse da administração  pública.  

Aplica-se o art. 32 do C.P .0 . ' 
ao prazo para a Prefeitura recorrer, 
quando chamado a juizo o Muni-
cípio, porque a condenação recai, 
em última análise, Ohre a Fazenda 
Pública Municipal. 

APELAÇÃO N.' 5.041 — Re-
lator: Des. LINCOLN PRATES, 

RELATÓRIO 

Antônio Neder,  funcionário 
da Perfeitura Municipal de São 
Gonçalo do Sapucall, pôsto em 

disponibilidade como chefe de. 
serviço de contabilidade, reque-
reu um mandado de segurança 
contra o ato do Prefeito dêsse 
município, que o nomeou auxiliar 
técnico da contabilidade, para 
que seja 'Ask) novamente em dis-
ponibilidade, até seu aproveita-
mento em cargo de natureza com-
patível com o que exercia. Ale-
gou que, depois de servir ao mu-
nicípio por tempo que lhe assegu-
ra estabilidade, exercia o referi-
do cargo de chefe de serviço de 
contabilidade, quando a lei Mu-
nicipal n.9  1, de 2 de fevereiro 
de 1948, que dispôs sôbre orga-
nização de funcionários, supri-
miu êsse cargo, deixando subsis-
tir o de contador, já por êle 
ocupado, antes de sua nomeação 
para o cargo em que se ;encon-
trove ao rser  promulgada essa lei. 

Foi nomeado outro funcioná-
rio para o higar de contador e, 
só Mais tarde, deu-se seu  apro-
veitamento  para auxiliar técnico 
da t ontabilidade, o qual, embora 
tenha remuneração equivalente 
ao qu  exercia, ao ser pôsto em 
disponibilidade, não é da mesma 
naturega, como exige a Consti-
tuição Federal: Com o pedido 
ajuizou o impetrante documentos 
comprobatórios dos fatos alega-
dos. 

A apontada autoridade coatora 
jUstificou seu ato, expondo que 
não havia ofensa ao preceito 
constitucional. E a_ sentença de-
lls.,  após  longa  exposição,  con-
Cluin por conceder a seguranga.. 
Dessa decisão apelou em tempo 
o Prefeito, sendo êsse, recurso 
bem processado, renietido no  pra-
zo e aqui distribuído independen-
te de preparo,. como é de lei. 
Vistos, passo os autos ao 'Exmo., 
Desembargador Aprígio Ribeiro. 
Belo Horizonte, 24-3-49. Paula 
Mota. Em tempo: 0 apelado im-
petrou a segurança, depois de ter. 
usado, sem êxito, do recurso pre-
visto na lei de Org. Municipal .  
n.9  28, art. 118. Paula Mota. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 5.041 
da comarca de São Gonçalo do 
Sapucaí, apelante o Prefeito Mu-
nicipal e apelado Antônio Neder: 
Acordam em Primeira  Câmara  Ci-
vil do Tribunal de Justiça dêste 
Estado, incorporando neste o re-
latório retro, desprezada a pre-
liminar de se não conhecer do 
rec•irso, por intempestivo, dar-
lhe provimento, para denegar o 
mandado de segurança. 

Aplica-se ao caso o art. 32 
do Cód. do Proc. Civil, porque 
a condenação pretendida pelo 
apelado recairá, em última unit- 

sôbre a Fazenda Pública 
Municipal, pois prevalece aqui a 
mesma razão que tem deferral-
nado a  observância  do dec. n. 
22.785, de 31-5-33, art. 3.°, 
quando não 'V a própria Fazen-
da Pública, chamada a juízo, mas 
a União, o Estado ou o Municí-
pio. 

0 apelado é, realmente, fun-
cionário  estável,  como não dei-
xam dúvida os documentos ajui-
zados e, pôsto em disponibili-
dad.e, dada a extinção do car-
go que ocupava, só podia re-
verter à atividade, se aprovei-
tado em "outro cargo de natu-
reza e vencimento compatíveis 
com o que ocupava" (Const. 
Federal, art. 189  parágrafo 
co; Coast. do Est. de Minas, 
art. 140  parágrafo único). 

Aproveitar o funcionário em 
cargo da mesma natureza nap 
Sighifica que deva êle ser re-
posto em cargo idêntico. O que 
está  previsto é o aproveitamen-
to. ern outro cargo.  Evidente-
mente,  como está acentuado  na 
decisão desta Camara, invocado 
pelo apelado, não é lícito, sem 
Infração do preceito Constitu-
cional, .aproveitar uni chefe de 
secção no cargo de servente. 

Mas, se o aproveitamento, im-
pôsto pelo interêsse da adminis-
tração pública, é feito em cargo 

de natureza conciliável com a 
do que era ocupado pelo fun-
cionário, cuja remuneração 
igual à do cargo de onde saiu 
êle, por efeito da disponibilida-
de, não se pode ver nesse ato 
infração do preceito constitucio-
nal. E foi isso o que se deu. 
Acresce, no caso, que a não re-
posição do apelado no cargo de 
contador, que êle parece •preten-
der, verificou-se, conforme ex-
plica e prova o apelante, em 
razão do interêsse público, pois 
êsse funcionário, quando em ati-
vidade no serviço, foi omisso no 
cumprimento de seus deveres 
(fls. 66). A decisão recorrida 
aventa a hipótese do apelado, 
qua se encontrava ern disponi-
bilidade denominada ativa, pro ,  
der reclamar os benefícios e 
melhorias concedidas aos fun-
cionários em atividade (Rev. 
For. vol. 117, 205); mas é essa 
mesma decisão que  reconhece o 
obstáculo criado ao exame da 
questão, em face da regra posta 
no art. 4.9 do Cód. do Prop. 
Civil, uma vez que essa matéria 
não constitui objeto do pedido. 
Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 
1949. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Paula Mota, relator — 
Eduardo de Menezes Filho — 
Aprígio  Ribeiro, vencido. 

RELATÓRIO 

Ao relatório de fls. 112 acres-
cento otie o acórdão de fls. 114, 
desprezando a preliminar (le se 
não conhecer da apelação, deu-
Hie provimento; para denegar o 
mandado de segurança concedi-
do em 1.*  instância.  A êsse acór-
dão apresentou o apelado em-
bargos infringentes oportunos, 
os quais foram preparados em 
tempo e impugnados a Bs. 130. 
Foi voto vencido o do Sr. Des. 
Aprígio Ribeiro, que não lançou 
nos autos. Em atraso, por acú-
mulo de serviço, conseqüente do 
falecimento do saudoso Desem- 
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'bargador Paula Mota e  à licen-
ça do eminente Desembargador 
Lopes da Costa. Ao Exmo. De-
sembargador revisor. Em 24 de 
setembro de 1949. L. Prates. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
-êstes autos de embargos n. 5.041, 
de S. Gonçalo do Sapucaí, em 
que é embargante Antônio Ne-
der e embargada a Prefeitura 
Municipal, acordam, em 1.° Ca-
mara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, em desprezar os embargos, 
para manter o acórdão embar-
gado, por seus próprios funda-
mentos. 

0 cargo de técnico de conta-
bilidade não é de natureza di-
versa da do cargo que anterior-
mente ocupava o embargante, 
que era o de chefe do serviço 
de contabilidade, de vez que as 
funções de um e de outro não 
podem ser, em substância, dife-
rentes. 

E nem se pode falar aí em hie-
rarquia, quo desapareceu com a 
nova organização dos serviços 
municipais. Além disso, não po-
de o apelado queixar-se de pre-
juízo, pois no novo pôsto a que 
foi chamado por fôrça de texto 
imperativo da Constituição Fe-
deral, (parágrafo único do art. 
189), os vencimentos, que per-
cebe, são idênticos aos que lhe 
cabiam no cargo em cuja dispo-
nibilidade se encontrava. 

Belo Horizonte, 13 de outu-
bro de 1949. Batista de Oliveira, 
presidente — Lincoln Prates, re-
lator — A, Vilas Boas— Aprigio 
Ribeiro — A. Vilas Boas, venci-
do na preliminar com o seguin-
te voto: Vistos êstes autos de 
apelação n.9  5.041, de S. Gon-
çalo do Sapucaí, em grau de em-
bargos, sendo recorrente Antô-
nio Neder e recorrida a Prefei-
tura daquele Município, resolve-
se ut infra. 

I — Não procede a argüição 
de nulidade do acórdão embar- 
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gado, por ofensa à  res judicata. 
Ainda que se considere infunda-
da a equiparação da Prefeitura 
á Fazenda Municipal, para o fim 
de duplicar o prazo do recurso 
voluntário, por indevida amplia-
ção ao caso do Dec. n.° 22.785, 
de 1933, o provimento deveria, 
necessáriamente, referir-se ao 
oficial, interposto de acôrdo com 
o art. 822, parágrafo único, do 
C.P.C. Não transitou, evidente-
mente, em julgado a sentença 
recorrida, que concedeu o man-
dado de segurança impetrado. 

II — O embargante, funcioná-
rio municipal com o título de 
chefe do serviço de contabilida-
de, foi pôsto em disponibilidade 
remunerada. Reformada a secre-
taria da Prefeitura, foi êle .cha-
mado as funções de auxiliar téc-
nico de contabilidade. Insurgiu-
se, pela forma excepcional do 
m.s., contra o decreto do Pre- 
feito, que, a seu  ver  é manifes-
tamente ilegal e inconstitucional, 
por ferir o art. 181 do Estatu-
to dos Funcionários. Eduardo,  de 
Menezes Filho — J. Benicia. 

Nunciação de obra nova — Alega- 
ção sem contestação — Obra ter- 

minada —  Improcedência  

Para propor ação de nuncia-
ção de obra nova, com base no 
art. 573 do C. C., é requisito es-
sencial que a obra não esteja ter-
minada, sendo improcedente a 
ação, se o autor não provou que 
a obra não estava terminada ao 
tempo da sua propositura. 

A falta de contestação para se 
ter o fato alegado por uma das 
partes como verdadeiro (art. 209 
do C. P. C.), é preciso que o fato 
alegado não seja um requisito  bá-
sico  da ação e cuja prova compete 
ao autor, a fim de ter-se a ação 
como integrada. 

APELAÇÃO N. 5.736 — Re-
lator: Des. AUTRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

Ao relatório da deciaão de fls. 
34, que é fiel, acrese-Pnto que.  

julgada procedente a ação de 
nunciação de obra nova, que 
êstes autos nos dão conta, a re-
corrida tempestivamente apelou, 
em cujo recurso se observaram 
as prescrições legais. Ao Exmo. 
Desembargador Costa e Silva, re-
visor. Belo Horizonte, 24-10-949. 
Antran Dourado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc., êstes autos de ape-
lação civil  •da comarca de São 
João del Rei, entre partes, Cia. 
Interestadual de Melhoramentos, 
S. A., apelante, e Jose Artur e 
sua mulher, apelados, acordam 
em  Turma'  da Segunda Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, 
adotando o relatório retro como 
parte integrante dêste, conhecer 
da apelação e dar-lhe provimen-
to para, cassando a decisão re-
corrida, julgar a  ação improce-
dente; pagas as custas pelos ape-
lados. 

Assim decidem porque, se a 
ação proposta .?elos apelados é 
a de nunciação de obra nova, 
com base no artigo 573, do Có-
digo Civil, que prevê o direito 
de o proprietário embargar a 
construção de prédio que inva-
da a Area 'do seu ou sôbre êste 
deite goteiras, hem como a da-
quele ern que, a menos de metro 
e meio do seu, se abra janela, 
ou se faça eirado, terraço, ou va-
randa, dela é requisito essen-
cial não estar a obra terminada. 

0 Dr. Juiz de Direito em a 
decisão recorrida reconhece que 
a obra, quando foi Proposta a 
ação, já estava terminada, quan-
do diz: "Não há a negar por-
tanto que, quando a ação foi 
ajuizada, as obras incriminadas 
já estavam terminadas; g prova 
fotográfica oferecida pelós pró-
prios autores não admite qual-
quer dúvida a respeito". 

E, mais adiante, diz: "Obra 
em curso,  quer  dizer, obra ain- 
da não definitivamente termina- 

da, devendo, portanto, ser ofe-
recida prova da sua não conclu-
são, elemento indispensável para 
que se possa aquilatar da opor-
tunidade  da ação, de 1,  ez que a 
lei limita o período em que po-
de ser admitida. 0 perito não foi 
questionado stibre êste ponto, is-
to é, conclusão do prédio da re, 
mas sôbre esta parte nada ale-
gou a ré, de modo que prevalece 
a favor dos autores a presunção 
de que, quando foi proposta a 
ação, o prédio não se achava de-
finitivamente  concluído". 

Ora, se as obras da parte do 
prédio que interessavam a ques-
tão, que é a que se vê na foto-
grafia de fls. 8, já estavam ter-
minadas, como bem diz o dr. 
juiz a quo, presunção, por não ter 
a ré contestado o fato, não po-
de vir a linha de conta, para se 
concluir, como fêz o juiz, de ter 
corno provado êste  requisito bá-
sico  de ação, que, afinal, julgou 
procedente. 

Isso porque a falta de contes-
tação, como se tern dito, para 
se ter o fato alegado por uma 
das partes como verdadeiro (art. 
209 do CPC), é preciso que o 
fato alegado não seja um requi-
sito básico da ação, porque, 
quanto a éste, ao autor, e não 
ao  réu,  compete provar, para se 
ter a ação como integrada. 0 
art. 209 prevê uma questão de 
fato, e o requisito de uma ação 

questão de direito. 
Assim, pois, se os autores não 

provaram o requisito básico da 
ação, o de não estar terminada 
a obra, a sua ação não se inte-
grou, e dela tinham de decair, 
pelo que, conhecendo da apela-
ção, dão-lhe provimento, como 

disse, para, cassando a deci-
são recorrida, julgar a  ação  im-
procedente. 

Belo Horizonte 12 de dezem-
bro de 1949. AmIlcar de Castro, 
presidente. — Aufrain Dourado,, 
relator. — Costa e Silva -- J. 
Benicio. 
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Ação de despejo 	Honorários de 
advogado 	Falta de reconvençâo 
— Diligência pára inquirição de tes- 

temunha — .Impossibilidade" de 
dispensa 

Não se admite a condenação 
ao pagamento de honorários de ad-
vogado por dolo processual sem 
reconvenção. Sem reconvenção em 
nada mais que as custas pode o réu ser condenado. 

0 Juiz não pode atender pe-
dido de dispensa de testemunha 
feito pela parte, quando a prova 

ordenada  de oficio pelo Tribunal 
,de Justiça. 

APELAÇÃO N. 4.628 — Rela-
tor: Des. LOPES DA COSTA. 

RELATÓRIO 

Esta ação de  despejo  foi mo-
vida pela apelante com funda-
mento em falta de pagamento 
de aluguéis. Defendeu-se o in-
quilino ora, apelado, com a ale-
gação de que o aluguel mensal 
de Cr$ 100,00 foi ilegalmente 
majorado para Cr$ 175,00, e que 
êle os pagou sob receio de des-
pejo até que resolveu cessar pa-
gamento para compensar a di-
ferença já desembolsada de Cr$ 
75,00, nor mês, com os alugueis 
vincendos, e que, isso feito, ain-
da resta saldo considerável a 
seu favor, o qual deve continuar 
a ser mensalmente absorvido, pe-
la compensação de aluguéis flu-
entes. 

Segundo a provg testemunhal 
'oferecida  pelo réu, o aluguel  pri-
mitivo  era de fato de Cr$ 100,00 
e a autora o foi aumentando. 

() réu ofereceu numerosos re-
-cibos (fls. 12 a 36), por onde 
se vê que o último pagamento 
de Cr$ 100,00 corresponde a se-
tembro de 1945 (fls. 17), pas-
sando em novembro a Cr$ 150,00 
(fls. 20); que, ern maio de 1946, 

-o aluguel se elevou a Cr$ 180,00 
(fls. 24), e, ern 1947 ;  subiu a 
Cr$ 20009 (fls. 31; 32, 33, 34, 
35 e 36), mais, portanto, que os 

Cr$ 17500 alegados pela loca-
dora (fls. 39 e v.). 

Afirma a 3.* testemunha do 
réu que os recibos de aluguel a 
ela fornecidos pela autora, sen-
do o depoente também locatário 
dela, sempre são assinados por 
ilustre medico em cuja casa ela 
mora ou pela senhora do medi-
co com o nome da locadora e 
ate por uma empregada da ca-
sa (fls. 45). 

Na audiência de instrução e 
jrilgamento, já depois de cheer-
rada prõva, a locadora,  sem 
negar preoisarhente que os  re-
cibos, juntos juntos pelo feu, corres-
pondern a pagamentos a ela fei-
tos, pediu que fôssem submeti-
dos a perícia para Verificação 
da imaterialidade das assinatu 
ras. A diligência não foi orde 
nada, silenciando o MM. Juiz a 
respeito. 

A sentença julga improceden-
te a causa por estar provado que 
a locadora tem em seu poder 
para cobrir os aluguéis quantia 
superior ao montante dêles, pro-
vinda da diferença entre os alu-
gúéis  legalmente  e deVidos e a 
majoração ilegal (fls. 53); po-
rém, não condena a autora no 
décuplo  de custas pedido na con-
testação (fls. 8), porque não en-
contra ha atitude da locadora, 
como ern caso análogo já decidiu 
o Tribunal do D. Federal, por 
acórdão transcrita a fls. 48 (D. 
.de 18-3--1948, pág. 836) um 
aso de dolo, fraude, violência ou 
imulação praticados no proces- 

judicial, e a coação alegada 
elo réu consistente em se haver 
ujeitado a majorações de alu-
uéis pelo receio do despejo não 
er eficiente, em vista lie o réu 
ispor de meios judiciários, pa-
a defesa contra despejo. Con-
en_ou a autora em custas ,  sim-
les e honorários de advogado, 
ue arbitrou em Cr$300,00. 
Apelou a vencida, insistindo 

pedido de exame da autenti-
idade dos  recibos  e declarando 
ue o deseja para prova de que 

Ves não são válidos. Insurge-se 
contra a compensação admitida 
na sentença, e nesse sentido sus-
tenta que se indébito houvesse 
na  majoração  de aluguéis, seria 
isso matéria para ação criminal 
ou civil, em separado desta cau-
-sa de despejo, em que a proce-
dência deve decorrer da falta 
de purgação de mora. 

Não há o que censurar no pro-
,cesso e preparo da apelação. 0 
réu não apelou. Passo os autos 
-ao Exino. Desembargador Lopes 
da Costa. Belo Horizonte, 24 de 
junho de 1948. Eduardo de Me-
nezes Filho, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de  apelação n. 4.620 
de Belo Horizonte, apelante, Jo-
vita Maria da Conceição, apela-
do, Jose Lauro de Vasconcelos, 
acordani os juizes do Tribunal 
de Justiça, em Turma da Pri-
meira Câmara Civil, incorpora-
do a esta decisão o relatório  de  
fls. 69, para servir-lhe de parte 
-expositiva, converter o julga-
mento em diligência para que o 
dr. juiz recorrido tome os de-
poimentos do dr. Alfredo Bale-
na e senhora, testemunhas refe-
ridas, cujas declarações podem 
ser de essencial importância pa-
ra a solução da causa. 

Belo Horizonte, 11 de novem-
bro de 1948. Lopes da Costa, re-
lator — A. Vilas Boas -- Paula 
Mota. 

RELATÓRIO 

Com o relatório de fls. 69, o 
egrégio Tribunal, no acórdão de 
fls. 73, converteu em diligência 
o julgamento, para que em pri-
meira instância fôssem ouvidas 
duas testemunhas referidas pelas 
que o réu havia arrolado. 

Ali se verificou que uma de-
las era falecida. E do depoi-
mento da outra desistiu não o 
procurador do réu, mas o da 

autora, (pág. 85). 0  réu,  sem 
esperar a solução da causa, de-
socupou o prédio perdendo as-
sim seu objeto o pedido de des-
pejo. 

A autora quis desistir da ROO. 
O adversário, porém, a isso se 
opôs, impondo, para anuir, a 
condição de ela cumprir a con-
denação que a sentença lho im-
pusera, de pagar os honorários 
do advogado contrário. 

E,  assim,  os autos voltaram a 
esta segunda instância. Ao Exm.Q 
Sr. Desembargador Vilas Boas, 
para a revisão. Belo Horizonte, 
6-12-949. Lopes da Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. 4.628, 
de Belo Horizonte, apelante, Jo-
vita Maria da Conceição, apela-
do, Jose Lauro de Vasconcelos, 
acordam, por unanimidade, os 
Juízes do Tribunal de Justiça, 
em Turma da Primeira Câmara 
Civil, incorporando a esta deci-
são o relatório de fls. 69, com-
pletado a fls. 86 v., para ser-
vir-lhe de parte expositiva, jul-
gar, quanto ao despejo, extinta 

ação, por falta de objeto, e, 
quanto aos honorários de advo-
gado adverso a cujo pagamento 
foi a apelante condenada, dar 
provimento à apelação, para ex-
clui-los. Não houve dolo pro-
cessual a justificar a condena-
ção. 0 dolo que a sentença re-
corrida viu  residiria  na majo-
ração ilegal dos alugueis. Não 
houve, porém, reconvenção. E, 
sem reconverição, em nada mais 
que as custas pode o réu ser con-
denado. Custas em proporção: 
4/5 pela apelante; 1/5, pelo ape-
lado. 

Observam que o dr. juiz nãO 
podia haver atendido a desis-
tência da testemunha mandada 
inquirir por êste Tribunal. Ern 
primeiro lugar, porque foi a au-
tora quem a fêz, quando a tes-
temunha interessava áo rén, ten- 
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do sido por uma das testemu-
nhas dêste referida. Em segun-
do lugar, porque a prova não 
foi requerida pela parte, mas or-
denada de oficio por êste Tri-
bunal. 

Não se converte em nova di-
ligência o julgamento, por des-
necessária já agora aquela in-
quirição, eis que o despejo foi 
o único objeto do pedido e o 
réu desocupou o prédio. E por 
impossível de cumprir-se, por 
haver falecido a testemunha, co-
mo 6 de notoriedade pública. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Lopes da Costa, 
relator — A. Vilas Boas. — Foi 
voto vencedor o Exmo. Desem-
bargador Aprígio de Oliveira — 
Lopes da Costa. 

Herdeiro fideicomissário — Maio 
hábil para reivindicação 

Provado o óbito do fiduciario, 
o titulo de herdeiro fideicomissário 
6 formalmente hAbil para exercer 
a reivindicação, e a prova cabal 
do domínio 6 um pressuposto do 
mérito, cuja prova carreará a im-
procedência e não a desclassifica-
ção do pleito. 

Ficando provados o domínio 
do herdeiro e a posse de terceiro 
sôbre o imóvel reclamado, 6 pro-
cedente o pedido  de reivindicação. 

APELAÇÃO N. 5.347 — Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

Lucas Leite Luz e outros in-
tentaram na comarca de  Carmo 
do Rio Claro reivindicatória con-
tra João Messias de Oliveira e 
sua mulher, alegando em subs-
tancia: que em 15 de janeiro de 
1905  faleceu,  em Conceição Apa-
recida, Manuel Gomes do Vale, 
com testamento no qual instituiá 
herdeira Francisca Cordeiro do 
Vale, sob condição de passarem 
a seus Mhos;  por sua morte, os 
bens .de raiz de que também não 
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poderia dispor em vida; que a 
fiduciária Francisca e seu ma-
rido inventariaram os bens e en-
tre êles se arrolavam duas hipo-
tecas contraídas por Joao Segreti 
e Vicente Perri e mulheres a 
primeira e a outra apenas pelo 
casal Segreti; que, findo o in-
ventario, êstes derradeiros deve-
dores resgataram a obrigação en-
tregando o imóvel hipotecado, 
além de certa quantia ern dinhei-
ro; que dito prédio venderam  fi-
duciária  e cônjuge a Vitor Fer-
reira em 1919 (Gabriel Vitor 
Ferreira); que em 1923 o com-
prador o traspassou ao R. João 
Messias de Almeida, em cujo po-
der se encontram mais três al-
queires que lhes foram aliena-
dos pela fiduciária; que êste tra-
to de terra também se integra 

•nos bens fideicomitidos, porque 
o fideicomitente vinha sendo exe-
cutado pelo dr. Francisco Aza-
rias, que alegava ter êle adquiri-
do em fraude de execução bens 
a Jose Francisco Martins a quern 
Azarias  acionava decendiária-
mente, indo em conseqüência di-
versos - bens à praga e ali arrema-
tados pelo coronel José Bento. 

Acontece, porém, que êste Tri-
bunal em 1903 anulou tôda a 
execução, tendo em grau de em-
bargos julgado juridicamente ine-
xistentes todos os atos posterio-
res, dando lugar o pronuncia-
mento  a uma composição  em  
virtude do qual desistiu de le-
vantar os bens pelo recebimen-
to, em troca, de cinco contos 
de réis. Após essa  transação, 
continuam, compraram de José 
Bento as terras por êle arrema-
tadas e delas venderam três al-
queires a Joao Messias. 0 inven-
tario do testador foi levado a 
efeito sob forma administrativa, 
então autorizada e nêle  se es-
pecificaram os bens fideicomiti-
dos. Em conseqüência de todos 
êstes fatos, adiantam, nula se tor-
nou a arrematação do coronel 
Jose Bento, dando ensancha a 
Vale de reivindicar os, bens 

transmitidos, . o que não pôde 
levar a cabo pela morte superve-
niente. Daí passar o direito 
fiduciária, o que ela não féz, an-
tes abriu mão ale. Ora, susten-
tam, -nesse passo os AA, se 
certo que o fiduciário node dis-
por dos bens e a todos os ne-
gócios de que forem objeto ade-
re a condição resolutória da 
morte do primeiro favorecido, no 
caso tais  transações  eram im-
possíveis por vedá-las o testa-
mento que gravou a  herança 
imóvel conk inalienabilidade, e 
porisso nulos são quaisquer atos 
em contrário praticados por 
Francisca Cordeiro Vale. Isso 
pósto, arrematam, cumpre ago-
ra a êles AA. fideicomissários 
restabelecer o patrimônio ilegi-
timamente  desfalcado, pela  ação 
própria e cabível, ptisto que an 
tes o não podiam porque a seu 
respeito, ate a morte da fiduciá-
ria, vigorava uma condição sus-
pensiva e é o que fazem, rei-
vindicando as terras dadas em 
pagamento por João Segreti e 
sua mulher, com os acrescidos e 
a gleba arrematada pelo coronel 
Jose Bento na execução anulada, 
tôdas em poder dos RR. em vir-
tude de aquisições e transmis-
sões írritas e nulas. OS RR. 
apresentaram defesa que se di-
latou por trinta e nove itens, ar-
ticulada em suma no sentido de 
provar ter sido invalido o inven-
tário administrativo, e o que 
cumpria kl fiduciária era proce-
der a inventário e partilha ju-
diciais, e ao juiz, cumprindo o 
testamento, especificar os bens 

- fideicomitidos e os substituídos 
fideicomissarios; que não houve 
extinção do fideicomisso julgada 
por sentença; que, por cease-
qiiência, não provaram os AA. 

'a qualidade de herdeiros  fideico-missários,  pelo que a ação irn. - 
procede, tendo ao demais certo 
estarem os RR, amparados pela 
prescrição extintiva, já que -não 
podem demandar ern base num 
testamento maior de quarenta 
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anos e mais por estarem em pos-
se mansa e pacífica, e decenária 
dos bens reivindicados. 

Continuando, contestam a ar-
gumentação dos AA. no tocan-
te à liceidade da arrematação e 
transação operada entre a fidu-
ciária e o exeqiiente do testador. 

Protestaram as partes por pro-
vas no decorrer da ação e se do-
cumentaram copiosamente. Su-
biram os autos a despacho sa-
neador e o juiz julgou logo os 
AA. carecedores da ação inten-
tada pela sua manifesta  impro-
cedência. Fundou-Sé  o magistra-
do em que o inventário adminis-
trativo despiu-'se de valor por 
haver menores interessados e, 
sendo assim, não constitui • titulo 
básico de domínio a autorizar a 
reivindicatória, que a extinção 
-do fideicomisso com conseqüen-
te partilha não foi devidamente 
processada; que os AA. não pro-
varam a sua qualidade de her-
deiros fideicomissários; que dei-
xaram prescrever o seu direito 

- não se habilitando na categoria 
de herdeiros no prazo de 30 
anos. 

Da decisão o presente agravo 
que as partes minutaram. 0 Juiz 
sustentou o seu despacho e os 
autos subiram em tempo, não se 
submetendo a preparo por  esta-
rem  os agravantes amparados pe-
lo beneficio  da assistência judi-
ciária. Ponho-os em mesa. Be-
lo Horizonte, 31-12-46. Aprigio 
Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo da comar-
ca de Carmo do Rio Claro, agra-
vante, Lucas Leite Luz e outros 
e,  agravados, João Messias de  Al-meida e sua mulher, acordam ern  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça prover o recurso pat% que o juiz a quo continue e ul-
time a instrução da causa, pro-
ferindo então a sua sentença fi-
nal conforme o direito. Não se 

- 



JURISPRINDgN CIA MINEIRA JURISPRUDgN CIA MINEIRA 

justifica a decretada carência de 
ação. 

Ingressaram os AA. com  títu-
lo formalmente hábil (o de her-
deiros fideicomissários) a autori-
zar a demanda e a prova cabal 
do domínio é um pressuposto 
do mérito, cuja prova carreará 
a improcedência e não a des-
classificação do pleito. Nem foi 
civil o ato do juiz fulminando 
sumariamente o inventário  ad-
ministrativo, sob color de exis-
tirem interêsses de menores, 
quando é certo que a êle con-
corria pessoa maior e capaz, sen-
do os fideicomissários eventuais 
e incertos e nem é possível que 
a haver eiva se erga justamente 
contra actuêle a quem devia apro-
veitar. Doutra face a qualidade 
alegada pelos AA. de fideicomis-
sários está suficientemente pro-
vada pela certidão de óbito da 
fiduciária e aforamento do res-
pectivo inventário e, corno é 
curial, qualquer herdeiro, por 
que o é, tem título para exercer 
a reivindicação. Paguem os agra-
vados as custas. 

•  Belo Horizonte, 16 de janeiro 
de 1947. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Aprtgio Ribeiro, rela-
tor — Eduardo Menezes Filho 
— A. Vilas Boas. 

RELATORIO 

Ao relatório da decisão de fls. 
115, que é exato, acrescento que, 
julgada improcedente a  ação pe-
la decisão dita, da decisão ape-
laram os vencidos em cujo re-
curso se observaram as prescri-
ções legais. Ao Exmo. Sr. De-
sembargador Costa e Silva, revi-
sor. Belo Horizonte, 16-V-1949. 
Autran Dourado 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos 
êstes autos de apelação civil 
n.° 5.347, vindos da comarca de 
Carmo do Rio Claro, apelantes, 
Lucas Leite Luz e sua mulher, 

Sebastião Luz e sua mulher, ape-
lados, João Messias de  Almeida e 
sua mulher, acorda o Tribunal 
de  Justiça o Estado, em sessão 
de sua Segunda Camara Civil, a 
êste incorporado o relatório de 
fls. 131v e 132, conhecer da ape-
lação e dar-lhe provimento para, 
reformando a sentença de pri-
meira instância, julgar proceden-
te o pedido da reivindicação, 
constante da inicial de fls. 2 a 
fls. 12, contra o voto do Exmo. 
Sr. Desembargador Autran Dou-
rado, que confirmava a decisão 
apelada. Assim decidem porque, 
como o demonstram os documen-
tos existentes no ventre dos au-
tos e frisam a inicial-libelo e as 
razões de nova decisão dos ape-
lantes, ficarem provados o do-
mínio dêstes e a posse dos ape-
lados sôbre as glebas reclamadas 
na petição inicial. Custas como 
de direito. 

Belo Horizonte, 12 de setem-
bro de 1949. Batista de Olivei-
ra, presidente — Costa e Silva, 
relator para o acórdão — J. Be-
nick) — Autran Dourado, venci-
do. Mantive a decisão de pri-
meira instância, por seus pró-
prios fundamentos, que são con-
forme o Direito e  à prova dos 
autos. 

RELATÓRIO 

Ao relatório, queria dizer, acór-
dão de fls. 133, cuja súmula foi 
publicada no dia 1.° de novem-
bro, os vencidos, João Messias 
de Almeida e sua mulher,  opu-
seram  es embargos de fls. 135 
no dia seguinte, os quais, pre-
parados em tempo, tiveram a im-
pugnação de fls. 146. 

Versa a espécie sôbre ação 
de reivindicação, procurando os 
embargados reaver dos embar-
gantes as glebas de terras des-
critas na inicial e sob o funda-
mento de que as mesmas são 
bens fideicomitidos e por essa 
razão inalienáveis, conforme fi-
cara inserto em  cláusula  testa-
mentária. 

O  acórdão embargado refor 
mou a sentença de primeira ins-
tância, que julgou a ação impro-
cedente. Foi voto vencido o do 
Exmo. Desembargador Autran 
Dourado. 

Tem õste, o Desembargador 
Autran, o seu voto no cad. 9, 
pág. 82v, e o Exmo. Desembar-
gador Costa e Silva no cad. (não 
diz qual) pág. 24. 0 Exmo. De-
sembargador Benício não tern 
nota. 

o relatório. Ao Exmo. De-
sembargador Amilcar de Castro. 
Belo Horizonte 18 de janeiro de 
1950. Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Acordam em Segunda  Câmara 
Civil do Tribunal de  Justiça, vis-
tos, relatados e discutidos êstes 
autos •de embargos n. 3.347, da 
comarca de Carmo do Rio Claro, 
entre partes, como embargantes, 
Joao Messias de Almeida e sua 
mulher, e como embargados Lu-
cas Leite Luz e Sebastião Luz, 
acordam, com discrepância de 
votos em Segunda Camara Civil 
do Tribunal de Justiça, incorpo-
rado neste o relatório, despre-
zar os embargos para confirmar 
como confirmam, o acórdão em-
bargado. 

Custas na forma da lei, pelos 
embargantes. 

Belo Horizonte, 13 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Newton Luz, rela-
tor — J. Benicio — Amilcar de 
Castro. Vencido, recebo os em-
bargos para reformar o acórdão 
embargado e restabelecer a sen-
tença apelada, de acôrdo com as 
alegações dos embargantes que 
tenho como procedentes. Autran 
Dourado, vencido. Recebo os em-
bargos para restabelecer a deci-
são da primeira instância, nos 
têrmos Go meu voto vencido ao 
pé do acórdão recorrido. 

Impasto de vendas e consignaçães 
— Uma única operação — Proce- 

dência da ação executiva 

— Procede a ação de cobrança 
do imp6sto dc vendas e consigna-
Vies pela venda de gado, ainda que 
et executado, sendo apenas cria-
dor e lavorista, tenha efetuado  sÓ-
mente  11111a operação, se não provou 
que esta fôsse de seu gado de criar. 

APELAÇÃO N. 6.037 — Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ. 

RELATORIO 

Cobra a Fazenda Estadual de 
Rodolfo Rodrigues da Cunha e 
Castro a importância de Cr$.. 
2.558,00, inclusive multa prove-
niente do imptisto de vendas e 
consignações, como mercador de 
gado, e mais o sélo de Cr$5,00. 

Defendeu-se o executado, acen-
tuando que a presente  ação  cons-
titui inqualificável violência, por-
que o executado jamais exerceu 
a profissão de "mercador de ga-
do", sendo, apenas, criador de 
gado vacum, profissão que exer-
cia em 1943 de cujo exercício 
provém o tributo Lxigido; que o 
Conselho de Contribuintes do Es-
tado, resolvendo o assunto, de-
cidiu ser legal a cobrança, deci-
são que foi reformada pelo Se-
cretario das  Finanças,  sem apoio 
em lei. 

A sentença julgou improceden-
te o executivo e insubsistente a 
penhora realizada, e recorreu de 
ofício o seu prolator. Nesta ins-
tância, foi ordenada vista As par-
tes, falando, apenas, o Advogado 
Geral. A o relatório. Conclusão 
ao Exmo. Desembargador Amfl-
car de Castro. Belo Horizonte, 
25 de fevereiro de 1950. New-
ton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de apelação 
n. 6.037, da comarca de Ube-
raba, em que é apelante o Juízo, 

18 19 



Belo Horlionte, l'i de abril de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Newton Luz, relator — 
AmlIcar de, Castro — Autran 
Dourado — Presente, Onofre 
Mendes  Júnior. 

Recurso ex-officio — Causa de va- 
lor inferior a dois mil cruzeiros 

Vencido o Estado em causa 
de valor inferior a dois mil cru-
zeiros, deve o juiz a quo recorrer 
ex-officio  e do recurso conhecer 
o Tribunal. 

Quando o recurso  de oficio 
obrigatório, deve o Tribunal d ê-

le conhecer como se interposto pe-
lo juiz tivesse sido. 

APELAÇÃO N.9  1.179 — Re-
lator: Des. AUTRAN DOURADO. 

RELATÓRIO 

Ao relatório da decisão de fls. 
15, acrescento que julgada pres-
crita parte dos alugueres devidos 
e admitido o réu purgar a mora, 

-pelos restantes, na importância 
de Cr$ 7.800,00, e mais os ho-
norários de 10%, arbitrados na 
inicial, sob pena de despejo re-
querido, o Estado, autor na ação, 
da decisão apelou tempestivamen-
te, cujo recurso foi contrarrazoa-
do a fls. 25, subindo no prazo 
legal, e distribuído, sem o pre-
paro prévio, dada a qualidade do 
recorrente. Sejam os autos re-
metidos ao Exmo. Sr. Desem-
bargador J. Benício, no caso 
revisor, dado o impedimento do 
Exmo. Sr. Desembargador Cos-
ta e Silva, sogro do juiz prolator 
da decisão recorrida. Belo Ho-
rizonte, 6-5-950. Autran Doura-
do 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de apelação civil da 
comarca de Lambari, entre par-
tes, Estado de Minas Gerais, ape- 
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lante, e Sebastião de Vilhena 
Paiva, apelado, acordam em Tur-
ma da Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, adotando o 
relatório retro como parte inte-
grante destes, conhecer do re-
curso, como de ofício, dado o 
valor da causa, e ter sido ven-
cido o Estado de Minas Gerais, 
ora apelante, mas para lhe negar 
provimento por unanimidade de 
votos, mantendo, assim, a deci-
são recorrida nor seus próprios 
fundamentos, que são conformes 
ao Direito e a prova dos autos; 
pagas as custas na forma da lei. 
Assim decidem, preliminarmente, 
por não ser caso de se tomar co-
nhecimento da apelação voluntá-
ria, dado o valor da causa,  ene -
nor de Cr$ 2.000,00, uma vez que 
a renda anual do imóvel é de 
Cr$ 1.560,00 (art. 46 do Cód. 
Proc. Civil), mas, no caso, o Es-
tado foi vencido e, portanto, de-
via o dr. Juiz a quo recorrer de 
ofício da decisão que, tendo co-
mo prescritos partes dos alu-
gueres vencidos, mandou o réu 
purgar a mora pela quantia 
devida e honorários de ad-
vogado arbitrados na inicial, 
em face da determinação do 
art. 842, do Cód. de Proc. 
Civil, com a redação que lhe é 
dada pelo art. 36, do Decreto-
lei n. 4.565, de 1942. E, se o 
juiz o fez, diz o Colendo Supre-
mo Tribunal Federal que, se no 
caso o recurso de ofício fôr obri-
gatório, deve o Tribunal dêle co-
nhecer,  como  se interposto pelo 
juiz tivesse sido, motivo pelo 
qual conhecem do recurso, mas 
para lhe negar provimento, como 
se disse, na certeza de que, não 
se tratando de cobrança de dí-
vida do Estada, mas de ação de 
despejo por falta de pagamento 
da locação, a prescrição deve ser 
a do Cód. Civil, como bem apli-
cou o dr. Juiz a quo; mesmo 
porque, se aplicada fôsse a lei 
especial (Decreto n. 3.396, de 
1888), consoante a  jurisprudên-
cia invocada pelo apelante, pres- 

ex-officio, sendo apelado Rodol-
fo Rodrigues da Cunha e Castro, 
acordam, unânimes, os juízes 
componentes da turma julgadora, 
ern Segunda Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça, incorporado 
neste o relatório, dar provimento 
ao recurso ex-officio, para julgar 
procedente a ação e subsistente 
a penhora, reformando, assim, a 
sentença de primeira instância. 

Não se põe e não se pode pôr 
em clavicle que o executado seja, 
apenas, criador de gado vacum 
e lavorista. Uma vez, porém, 
vendeu uma partida de gado, em 
1943, transação que está lança-
da no Registro de Compras de 
Tomaz Resende em Uberlândia. 
E não provou o réu que êsse 
gado fôsse produto do seu gado 
de criar. Devido, portanto, o im-
pôsto, ainda que única a opera-
goo questionada. Custas, na for-
ma da lei, pelo réu apelante. 

Belo Horizonte, 13 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Newton Luz, rela-
tor — Aml!car de Castro — Au-
Iran Dourado. 

Demissão de empregado público — 
Justa causa — Competência do Po- 

der Judiciário 

— No caso de demissáo de  fun-
cionário público por faltas graves, 
apuradas cm inquérito administrati-
vo regular, cumpre ao Poder Judi-
ciário apreciar se houve justa  cau-
sa  a autorize. 

APELAÇÃO N. 6.133 — Rela-
tor: Des. NEWTON LUZ. 

RELATÓRIO 

*Toro!) Carlini, empregado - da 
Retie Mineira de Viação desde 
1917, então Rede Viação Sul 
Mineira, tendo sido demitido do 
ernprêgo, em 1946, mediante in-
quérito administrativo, instaura-
do por uma comissão composta 
de funcionários, pleiteia sua rein- 

CIA MINEIRA 

tegração com o direito de rece-
ber todos as vencimentos que 
deixara de receber e os que de-
correrem até à sua readmissão. 
Alega que fôra demitido sun 
justa causa. 

A Rede Minéira contestou a 
ação, alegando que a exoneração 
do autor se verificou por "desi-
dia habitual no desempenho das 
respectivas funções ou cargos" e 
por "faltas graves", que ficaram 
apuradas no inquérito adminis-
trativo, regularmente processado. 

A sentença, depois de acen-
tuar que ao Poder Judiciário 
cumpre "apreciar o mérito ou a 
justiça da medida", se houve jus-
ta causa para a demissão, respon-
dendo, assim, a alegação do ad-
vogado da ré segundo a qual ao 
Judiciário só cumpre examinar 
a legalidade da demissão, conclui 
julgando improcedente a ação, 
por ter havido faltas graves, que 
autorkavam a demissão. 

A apelação do autor, interposta 
em tempo, se processou regular-
mente, subindo os autos dentro 
do prazo da lei. Goza o apelan-
te do benefício de gratuidade. 
0 parecer da Procuradoria Ge-
ral é pelo desprovimento do 
recurso. É o relatório. Ao Exmo. 
Sr. Desembargador Amílcar de 
Castro. Belo Horizonte, 26 de 
março  de 1950. Newton Luz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos de apelação 
n.9 6.133, da comarca de Belo 
Horizonte, em que são partes 
João Carlini, apelante, e Rede 
Mineira de Viação, apelada, acor-
dam em Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça, incorpo-
rando neste o relatório, negar 
provimento ao recurso, para 
confirmar, como firmam por seus 
jurídicos  fundamentos, a  senten-
ça  recorrida. Custas pelo venci-
do, sem embargo de gozar de 
gratuidade. 
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critos estariam os alugueres dos 
dez anos anteriores à propositura 
da ação, dado o valor dêles. 

Belo Horizonte, 27 de março de 
1950. Autran Dourado, relator — 
J. Benicio, revisor — Newton 
Luz, vogal. Presidiu o julga-
mento o Exmo. Sr. Desembar-
gador BATISTA DE OLIVEIRA. Era 
ut supra. Autran Dourado. 

Responsabilidade de firma 
Sucessora — Venda de estabeleci- 

mento comercial 

Na venda de estabelecimento 
comercial, cuja firma esteja sendo 
executada e tenha garantido parte 
do débito cobrado, a firma suces-
sora que assume o passivo da an-
terior responde pelos encargos do 
saldo devedor. 

VOTO VENCIDO: — No direi-
to brasileiro não hit preceito legal 
que atribua a comprador de um 
estabelecimento o encargo de lhe 
solver o passivo que não tenha vo-
luntAriamente assumido. 

APELAÇÃO N. 6.151 — Rela-
tor: Des. APR4GIO RIBEIRO. 

RELATORIO 

Nicodemus Furforo acionou In-
dústria de Refrigeração M. Gerais 
Ltda., cobrando-lhe na quarta 
vara cível da Capital a impor-
tincia de uma promissória no 
valor de Cr$ 8.000,00 e aces-
sórios, emitida pelo sócio geren-
te Jesse Santos. A sociedade dis-
cutiu a dívida, mas a sentença 
lhe foi contrária, havendo o juiz 
julgado a ação procedente e, con-
denado a Ré ao pagamento do pe-
dido e declarado, salvo o direi-
to de refôrço, subsistente a pe-
nhora, "para execução posterior 
a ser paga a quantia pedida e 
acréscimos especificados". 

Em execução ao veredito en-
trou o A. com  a petição de fls. 
58 e, declarando-se credor de cr$ 
12.170,70, pediu o levantamento 
do depósito efetuado pela Ré no  

valor de Cr$ 8.000,00 e expedi- 
ção de mandado para pagamen- 
to do restante, pena de penhora. 

Foi citado Valter Andrade Pin-
to, representante da firma An-
drade Pinto & Milan Ltda. — Re-
frigeração Minas Gerais, suces-
sóra da Re e esta oferece a fls. 
64 embargos, alegando nada ter 
com as dívidas da Ré, pelo que 
nada tinha a articular, tendo 
apenas de comum o nome Refri-
geração Minas Gerais, distintivo 
de fabricação que adquiriu com 
o remanescente do patrimônio 
daquela extinta firma. Como se 
vê, opôs verdadeiros embargos 
de terceiros, o que o exeqiiente 
replicou (fls. 70), mas que o 
juiz julgou provados por senten-
ça de fls. 82 de que o vencido 
apelou em tempo e forma. Passo 
os autos ao Exmo. Sr. Desem-
bargador Menezes Filho. 29-3-50. 
Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da comarca de Belo 
Horizonte, em que é apelante 
Nicodemus Fur!  oro  e, apelada, 
Andrade Pinto & Milan Ltda. 
acordam em  Câmara  Civil do 
Tribunal de Justiça em dar pro-
vimento ao recurso, para julgar 
procedente a execução. 

Verifica-se dos autos que a 
Emprêsa Indústria de  Refrigera-
ção  Ltda. foi acionada pelo ape-
lante em 8 de junho de 1948, 
terminando o dissídio pela sua 
condenação.  Essa firma, depois 
de executada, foi dissolvida, isso 
a 5 de julho e a 24 se constituiu 
a firma Andrade Pinto & Milan 
Ltda., que comprou todo o acer-
vo da primitiva. 

A 17 de junho Régio Buonora, 
sócio liquidante da primeira, re-
cebia dos sócios da nova, além 
do valor da aquisição, mais Cr$ 
8.790,00, para garantir o débito 
cobrado. Quanto á aquisição ti-
cots declarado que a Indústria de 
Refrigeração Minas Gerais Ltda.  

era transmitida a Valter Andra-
de Pinto e Emilio Milan, que 
vieram a incorparar a nova em-
prêsa, assumindo o ativo e o pas-
sivo da firma, nos têrmos do ba-
lanço. 

Disso tudo se conclui que, 
quando transmitiram o negócio, 
já a primitiva firma fiára exe-
cutada, e que os compradores 
sabiam disso, tanto que acaute-
laram o depósito para pagamen-
to do principal do que só abri-
ram mão porque foi 6'le consig-
nado em juízo pela firma. 

Assim, a firma sucessora as-
sumiu o passivo da anterior, pou-
co importando a declaração, que 
não  pode ferir a terceiros, de 
que se restringiu ao encargo do 
balanço de que, muito sagazmen-
te, não constava esta parcela. 

Cabia-lhe, assim o encargo de 
pagar o resto da dívida porque 
tôdas as operações visaram frau-
dar a execução, incompletamen-
te satisfeita, com a importância 
do depósito, tudo muito a sa-
bendas da firma sucessora, que 
não se pode forrar a responsa-
bilidade, alegando uma omissão 
numa parcela de dívida, cuja 
existência ela muito bem conhe-
cia. 

Por conseqüência, devia mes-
mo responder pelos encargos do 
saldo devedor. E tanto se julga-
va .ela obrigada que seus embar-
gos não foram de terceiros, 0g-
mo cumpria, se se houvesse por 
estranha a demanda, mas ofere-
cidos à qualidade de ré em exe-
cução , de penhora, qualidade 
que exatamente é a sua e que 
pretende, contra o direito, rene-
gar. Custas pela apelada. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 
1950. Batista de Oliveira,  presi-
dente —  Aprigio Ribeiro, rela-
tor — Lincoln Prates — Eduar-
do de Menezes Filho, vencido 
com o seguinte  voto: A hipótese 
é de venda ,  de estabelecimento 
comercial. Pretende o apelante 
que aos compradores cabe res- 

ponsabilidade por todo o pas-
sivo. 

Mas o documento registrado na 
Junta Comercial, cujo teor está 
certificado a fls. 74 usque, 75v, 
esclarece que o ativo e passivo 
foram transferidos "na forma 
do balanço de fls. 78 a 86v. do 
livro Diário n. 1 da firma ce-
dente alas, firma vendida". E 
o apelante não prova que seu ere-
dito figure nesse balanço. 0 
contrário decorre da questão de-
batida na primeira fase do pre-
sente processo. 

No direito brasileiro não  há  
preceito legal que atribua a com-
prador de um estabelecimento o 
encargo de lhe solver o passivo 
que não tenha voluntáriamente 
assumido. 

Em doutrina a questão vem 
com detalhes exposta por VIVAN-
TE, Trattato de Diritto Comer-
ciale, vol. 3, n. 843 pág. 7 a 11 
da 5.9  ed. Conclui o autor por 
desautorizar as conclusões favo-
ráveis à responsabilidade, inclu-
sive as que invocam o costume, 
que tanto acatamento merece no 
direito comercial. 

0 ROSSO J. X. CARVALHO DE 
MENDONÇA (Trat., V. VI, n. 764, 
pig. 155 de P. 2. 9 ) é também 
contrário A responsabilidade, co-
InO o é 0 Prof. WALDEMAR FER-
REIRA, que nas Instituições de 
Dir. Comercial, v. 2.9, n. 456 e 
n. 619 a 623, disserta, indicando 
nestes últimos as legislações es-
trangeiras que têm dado solu-
ção diversa à tese tôdas inapli-
cáveis em seus princípios ao 
nosso direito que nada dispõe no 
mesmo sentido. 

Não 1:á apoio legal, portanto, 
para a opinião em  contrário  do 
eminente Prof. OTÁvm MENDES, o 
qual, aliás, restringe a extensão 
da responsabilidade ao compra-
dor à hipótese do estabelecimen-
to comprado ser o único perten-
cente ao devedor que Iho tenha 
vendido. 

Conseqüentemente, o credor 
não pode executar o comprador 
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do estabelecimento corno um res-
ponsável ex vi legis, um devedor 
solidário. 

Daí não se conclui, entretanto, 
que não assista ao credor o di-
reito à ação pauliana para "a hi-
pótese de ocorrência dos seus 
pressupostos. Sem ela, não  se  
pode -  desde logo autorizar pe-
nhora de innag @hi estabelecimen 
to.  

te, porque pagou ao credor as 
diversas quantias que menciona. 
A sentença de fls., julgando pres-
critos os juros pedidos, condenou 

réu ao pagamento do principal 
dos juros pactuados, mas a par-

tir da citação inicial e nas custas, 
absolvendo-o do pedido quanto a 
honorários do advogado. 

Apelaram oportunamente am-
bas as partes: o executado plei-
teia a reforma da  sentença,  no 
que lhe foi desfavorável, e o exe-
qiiente, na parte relativa à pres-
crição dos juros e aos honorários 
de advogado. 

Em vista da petição de fl. 45, 
o juiz modificou a sua  decisão, 
mandando que as custas fôssem 
pagas em partes iguais pelos li-
tigantes. Ao Exmo. Sr. Desem-
bargador Lopes da Costa. -= Belo 
Horizonte, 22-3-950 — Lincoln 
Prates. 

ACORDÃO 

Vistos êstes autos de apelação 
n.° 6.957, de Sacramento, em que 
é 1.° apelante Miguel Alves Bor-
ges, 2.° apelante Francisco Alves 
Borges e, apelados, os mesmos, 
acordam, em 1.° Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, inserindo 
neste o relatório de fls., em dar 
provimento à apelação do exe-
qiiente, ora 2.° apelante, para 
considerar não .prescritos os ju-
ros. 

Dispõe o n.° III, do § 10.°, do 
artigo 178 do C.C., que prescre-
vem em 5 anos os juros pagáveis 
anualmente, ou em períodos mais 
curtos. 

Como observa CARPENTER, (Man. 
do Cód. Civ., IV, pág. 549, n.• 
354), duas hipóteses podem ocor-
rer, em se tratando de dividas 
(capital), acompanhadas de juros 
(acessório), a saber: ou se esti-
pulou que os juros seriam pagos 
por prestações periódicas, ou não 
se estipulou tal. Neste ultimo 
caso, vencido o capital, vencidos 
estão também os juros e, assim,  

sendo único o vencimento, tam-
bém única é a prescrição, que 
começa a correr desde tal venci-
mento. Ora, no doc. de fl. 4, 
não se convencionou o pagamen-
to dos juros em prestações perm-
dicas. 0 que se estipulou foi 
que os juros seriam pagos desde 
o dia do empréstimo ate final de-
sembôlso. Quando, porém, de-
via dar-se êsse final desembtilso? 
No vencimento da divida. E 
quando se verificaria êsse ven-
eimento? Está no título: a qual-
quer hora. Quer isso dizer que 
estamos perante a hipótese do an. 
952 do C. C. segundo o qual, 
não tendo sido ajustada época 
para o pagamento, o credor pode 
exigi-lo imediatamente. 

Assim, a dívida se vence quan-
do o credor lhe exigir o paga-
mento e dêsse instante é que co-
mega a prescrição não só da do 
principal, como dos acessórios, 
que são os juros. Não se sabe 

,quando foi que o credor pediu 
amigAvelm,ente o pagamento da 
dívida. 

Logo, não se conhece o prazo 
inicial da prescrição, conseqüen-
temente, não se podem ter os ju-
ros como prescritos, tanto mais 
quanto a prescrição dêstes coin-
cide com a do principal, que é 
de 30 anos. Condenam o ape-
!ante ao pagamento de honorários 
de advogado, Ai razão de 20% 
sôbre o total da dívida, não so 
em vista do que dispõe o art. 64 
do C.P.C. como porque Asse pa-
gamento de honorários foi con-
vencionado no quirógrafo de fl. 
4, apenas não se fixando aí o 
quantum dêsses honorárioss. 

Mas o que está estabelecido é 
a taxa de 20%, no comum dos 
casos, excetuados naturalmente 
aquéles nos quais alguma razão 
ponderosa aconselha a alteração 
dessa taxa. 

Dando, assim, provimento inte-
gral A apelação do execitiente, 
fica prejudicada a do executado, 

,que deve, ainda, pagar por in- 

teiro as custas do processo, de 
vez que suas alegações ou são 
manifestamente improcedentes, 
ou não foram provadas. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Lincoln Prates, relator 
— Lopes da Costa — A. V. Boas. 

lnconstitucionalidade de impaito 
municipal — Licença para advogar 

— E' inconstitucional o iministo 
de licença cobrado por Prefeitura 
Municipal, a advogado para exer-
cer a sua  profissão,  porque o exer-
cício desta independe de licença 
da municipalidade. 

APELAÇÃO N.9  5.967 — Re-
lator. Des. A. VILAS BOAS. 

RELATb RIO 

. A Prefeitura de Conceição do 
Rio Verde, com base no seu Có-
digo Tributário, vigente desde 
1935, reclama do Dr. Pedro de 
Magalhães Carneiro Cr$ 63,00, a 
titulo de licença pelo exercício 
da advocacia no municipià. 

0 juiz reputa inconstitucional 
a cobrança, por ir de encontro 
ao parágrafo único do art. 107 
da Constituição Estadual. 

A questão vem ao Tribunal em 
virtude do recurso ex-officio 
(Decreto-lei n.° 960, art. 74, pa-
rágrafo único). A revisão do 
Exmo. Sr. Desembargador Au-
tran Dourado, para julgamento 
em Tribunal Pleno. Belo Hori-
zonte, 28-2-50. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos. 
Trata-se, no momento, de verifi-
car se o impôsto de licença exi-
gido ao munícipe Dr. Pedro de 
Magalhães  Carneiro, para o exer-
cício  da profissão de advogado, 

ou não constitucional. 
0 art. 29 da Constituição Fe- 

Vencimento de capital e prescrição 
de juros — Honorários de 

advogado 

Nas dividas acompanhadas de 
juros, quando se não estipula que 
os juros sejam pagos por presta-
ções periátlicas, vencido o capital, 
vencidos estão também os juros, e, 
assim, sendo  único o vencimento, 
também  única  é a prescrição, que 
começa a correr desde tal venci-
mento. 

Não se fixando no quirógra-
fo o quantum convencionado para 
pagamento de honorários de advo- 
gado, é de 20% a taxa estabele-.. 
cida no comum dos casos, excetua-
dos naturalmente aquéles nos 
quais alguma razão ponderosa 
aconselha a alteração dessa taxa. 

APELAÇÃO N.° 6.057 — Rela-
tor: Des. LINCOLN PRATES. 

RELATbRIO 

Na presente ação, Francisco 
Alves Borges cobra de Miguel Al-
ves Borges a importância de Cr$ 
19.100,00, constante do quirógra-
fo de fls. 4, e mais os juros ven-
cidos até a data do ajuizamento 
da ação, importando tudo em Cr$ 
37.436,00. 

Defende-se o réu, alegando que, 
como co-obrigado em divida de 
pecuarista, não pode ser execu-
tado, porque está sob a proteção 
da lei n.° 209, e que a divida não 

líquida e certa, já porque os 
juros dependem de contagem re-
gular, não estando certa a que fêz 
o autor, já por que há parcelas 
de juros prescritas; já, finalmen- 
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deral atribuiu ao município o im-
pôsto de licença. Mas a Esta-
dual explicou que tal tributo s6 
pode ser exigido por aquêles atos 
que dependam de autorização do 
poder público municipal (art. 
107, parágrafo Alnico). E é, sem 
dúvida, ao Estado que compete 
prover sôbre a organização e fun-
cionamento dos poderes munici-
pais. 

Para que um cidadão exerça a 
atividade referida, não neces-
sária nenhuma licença da Muni-
cipalidade. Ou por outra: 
Prefeitura não pertence dizer se 
pode êle, ou não, exercer tal pro-
fissão. Logo, a cobrança fere o 
inciso da Constituição Mineira. 

0 Tribunal de Justiça. pelo vo-
to da maioria de seus membros, 
declara inconstitucional a exigAn-
cia do impôsto de licença, que 
constitui objeto da presente ação. 
Custas, quanto a êste julgamento, 
pela Prefeitura autora. 

Belo Horizonte, 3 de maio de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — A. Vilas Boas, relator — 
Mário Matos José Alcides Pe-
reira — Alencar Araripe — Amil-
car de Castro — Costa e Silva — 
J. Bentcio — Newton Luz — Au-
tran Dourada — Arnaldo Moura 

Abreu e Lima —Dario Lins — 
Eduardo de Menezes Filho — Lo-
pes da Costa. Nota: — Voto do 
Exmo. Sr. Des. Lincoln Prates, 
vencedor. 

Açáo de despejo — Uso próprio e 
fim comercial — Prova de 

sinceridade 

— No pedido de prédio para uso 
próprio e para fins comerciais, o 
locador não necessita de prover a 
sua sinceridade, mesmo que resida 
em casa própria, porque não pre-
tende morar em dito prédio, mas 
estabelecer-se nele comercialmente, 
dada a exigüidade da renda que 
aufere. 

APELAÇXO N.° 6.091 — Rela-
tor: Des. LINCOLN PRATES. 

RELAT'ÓRIO 

Expõem os autores que, sendo 
proprietários do prédio situado ,  
na Av. dos Andradas, n.° 366-, 
alugado aos réus verbalmente e 
por tempo indeterminado, &le 
necessitam para ai se estabelecer 
com casa comercial. 

Notificaram, por isto, os inqui-
linos para, no prazo de 90 dias, 
desocuparem o imóvel, no que 
não foram atendidos. Em con-
seqfmcia, intentaram contra êles 
a presente ação de despejo. 

Os réus se defendem, alegando 
que o pedido é insincero, entre 
outros motivos, porque os autores 
residem em casa própria e pos- • 
suem diversas outras, de cujo 
rendimento vivem, não necessi-
tondo, portanto, da que está alu-
gada aos contestantes. - 

A sentença de fl. 46 julgou a 
ação procedente e, decretando o 
despejo, condenou os réus ao pa-
gamento das custas e selos dos 
autos, excluindo, assim, os hono-
rários de advogado, pedidos na 
inicial. Ao Exmo. Sr. Desem-
bargador revisor. Belo horizon-
te, 31 de março de 1950. Lincoln 
Prates. 

Iduas que foram apresentadas pe-
los réus. 

0 fato de residirem os loca-
dores em casa própria não os 
obrigava A prova de sinceridade 
do seu pedido, porque não pre-
tendem morar no prédio, mas es-
tabelecerem-se nêle comercial-
mente, dada a exigüidade da ren-
da que auferem e que insufi-
ciente para a manutenção de uma 
familia de quatro pessoas. 

As custas serão pagas em pro-
vorção, porque não houve conde-
nação dos réus em todo o pe-
dido, do qual se excluiram os ho-
norários de advogado. Quanto 
A proporcionalidade das custas 
foi vencido o Exmo. Desembar-
gador Lopes da Costa. 

Belo Horizonte, 4 de maio de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Lincoln Prates, relator 
— A. Vilas Boas. 

Lopes da Costa, vencido em 
parte, quanto às custas, entenden-
do que em honorários o Juiz con-
denou ex-officio. 

Honorários médicos — Prescrição 
da ação de cobrança 

— Tcndo a lei n.. 536, de 1948, 
revogado o art. 15 do Decreto-lei 
n.0  7.961, de 1945, o prazo de 
prescrição da ação de cobrança de 
honorários médicos é de trinta 
anos, conforme a regra estabeleci-
da no art. 177 do Cód. Civil, por-
que se não restaurou o n. IX do 
§ 6.0, art. 178, do Código citado 
com haver a lei revmmdora perdi-
do a vigência (Lei de Introdução 
do C.C., art. 2.0, § 3. 0 ). 

APELAÇÃO N.° 5.965 — Rela-
tor: Des. LINCOLN PRATES. 

RELAT'ORIO 

0 dr. José Lanziotti propôs 
contra o espólio de Lourenço Mo-
retti a presente ação ordinária de 
cobrança de honorários médicos, 
em que pede o pagamento de Cr$ 
12.000,00, por serviços prestados  

desde 4 de setembro de 1946 ate 
o falecimento de Moretti, confor-
me relatório com que instruiu a 
inicial. 

promotor e o curador da he-
rança, contestando, alegaram, 
preliminarmente, a prescrição do 
direito do autor e, quanto ao me-
rito, a necessidade de provar 
êste as suas alegações. 

Depuseram 4 testemunhas do 
autor, e o laudo de fl. 24 ava-
liou os serviços em Cr$ 10.900,00. 
A sentença de fls., não dando 
pela prescrição, condenou o es-
pólio ao pagamento de Cr$ 
6.100,00 e ao das custas, em pro-
porção. 

juiz recorreu de ofício e ape-
laram o autor, o promotor e o 
curador, cujos recursos se pro-
cessaram regularmente. 

Exmo. Sr. Procurador Ge- 
ral, no parecer de fls. 74, é pelo 
desprovimento das apelações. Ao 
Exmo. Sr. Desembargador Lopes 
da Costa. Belo horizonte, 20 de 
março 1950. Lincoln Prates. 

ACORDÃO 

Vistos êstes autos de apelação 
n.° 5.965, de Juiz de Fora, em 
que é 1.° apelante o Juízo, 2.° 
apelante o promotor de Justiga, 
3.° apelante, o curador do espo-
lio e, apelados, os mesmos, acor-
dam, em 1.° Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça, incluindo neste 
o relatório de fls., preliminar-
mente, por unanimidade vo-
tos, em não conhecer cia apelação 
necessária, que não cabe na es-
pécie e, contra o voto do Exmo. 
Desembargador Vilas Boas, em 
não conhecer também da apela-
ção do promotor. Conhecendo 

que foi interposta pelo cura-
dor do espólio, negam-lhe provi-
mento . 

Os servigos profissionais do 
autor foram prestados ao doente, 
conforme o relatório de fls., entre 
setembro de 1946 e dezembro dès-
dêsse ano. Vigorava, então o Deere 

ACORDX0 

Vistos êstes autos de apelação 
n.° 6.091, de Juiz de Fora, em 
que são apelantes Bernardo M. 
Theco e s/m e, apelados, João 
Teixeira da Silva Sobrinho e 

"s/m, acordam, em 1.' Câmara Ci-
vil do Tribunal de Justiça, incor-
porando a 'este o relatório de fls., 
em negar provimento ao recursa, 
contra o voto, em parte, do 
Exmo. Desembargador Lopes da 
Costa. 

Tendo pedido o prédio para 
uso próprio e para fins comer-
ciais, não necessitavam os auto-
res de provar a sua sinceridade; 
mas, apesar disso, a demonstra-
ram com as suas testemunhas 
com o depoimento de uma daa 
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to-lei 7.961 de 18 de setembro de 
1945, cujo art. 15 dispunha que 
a ação de cobrança de honorários 
medicos prescrevia no prazo de 5 
anos, contados da data da pres-
tação do último serviço. 

A presente ação foi ajuizada em 
junho de 1949, conseqüentemente, 
antes de findo aquéle qiiin-
qiienio. Acontece, porém, que a 
Lei n.° 536, de 14 de dezembro de 
1948, revogou o art. 15 supra re-
ferido, do Decreto-lei 7.961. 

Isto pôsto, continua a  prescri-
ção,  na espécie, a ser regida pelo 
Decreto 7.961? Por outros tér-
mos: a prescrição, começada no 
domínio da lei antiga, e ainda . 
não terminada, quando entra em 
vigor uma lei nova, que modifica 
-c) prazo da lei anterior, deve re-
gular-se pela lei antiga, ou pela 
nova? 

A questão não é tranqüila entre 
os escritores, mas melhor é a 
doutrina que só mandaria apli-
car a lei antiga se o prescribente 
tivesse direito adquirido ao prazo 
prescricional dessa lei, cousa que 
não se verifica, porque um dos 
elementos do direito adquirido e 

fato aquisitivo e, na hipótese, 
êsse fato ainda não era perfeito, 
isto é, realizado em tôdas as suas 
partes, por se tratar de fato com-
plexo, que é o que se constitui 
de partes que vão tendo existên-
cia separadamente, com interva-
los de tempo. (PoacHAT — Da 
Ret. das Leis Civil, n.° 19). 
Aplica-se, pois, a lei nova. Qual 
-é, porém, essa lei nova? 0 art. 
177 do C.C., que fixia o prazo de 
10 anos para a prescrição das 
ações pessoais, ou o § 6.9, n. IX, 
do art. 178, que determina que 
em um ano prescreve a ação do 
médico, para a cobrança de seus 
honorários? 

O ilustrado Procurador Geral 
entende que a matéria é regula-
da pelo n. IX, do § 6.°, do art. 
178, porque o intuito da Lei n.' 
536, de 1948, foi precisamente o 
de restaurar a prescrição estabe- 

lecida nesse texto, porque o De-
creto-lei 7.961 estabelecera um 
privilégio odioso em favor dos 
honorários médicos, já que o não 
extendera aos das demais pro-
fissões liberais, cuja  remunera-
ção  continua submetida à pres-
crição de um ano. 

0 argumento de S. Excia. 6, 
sem dúvida, sedutor. Mas, para 
a solução da  controvérsia,  temos 
lei expressa. 0 § 3.° do art. 2." 
do Decreto-lei 4.657, de 1942, 
(Lei de Int. do Cód. Civ.) esta-
tui claramente que, salvo dispo-
sição em contrário, a lei revoga-
da não se restaura, por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. 

0 que o Cód. fêz, alias, foi con-
verter em lei o que ensina a ge-
neralidade dos doutores. (Ver 
ROB. DE RUGGIERO, Insts. do Dir. 
Civ.. I, 168; STOLFI, APUD ESPY-
NOLA. A Lei de Int. do C. Civ.. 
I, p. 91, n.° 38). 

A conclusão é, pois, que o prazo 
de prescrição da ação de  cobran-
ça  de honorários médicos é de 
30 anos, conforme a regra esta-
belecida no art. 177 do Cód. Ci-
vil. 

Quanto ao mérito, confirmam a 
sentença apelada que, divergindo, 
em parte, do laudo medico, levou 
em consideração um aspecto, que 
êsse laudo não apreciou e que 
o valor do espólio, que seria al'-
sorvido  em niais de 10%, se a 
laudo prevalecesse integralmente. 

Belo Horizonte, 4 de maio 
1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Lincoln Prates, relator 
— Lopes da Costa — A. Vilas 
Boas, — conhecia da apelação 
do promotor — Presente, Ono  fre 
Mendes Júnior, 

Ação de despejo — Alegação de 
maior comodidade 

E' improcedente a Wm de des-
pejo, se a alegada necessidade da 
retomada  está, principalmente, na 
maior comodidade do locador a 
sua familia. 

— Ninguém pode invocar maior 
comodidade, para pleitear despejo, 
sob a vigência da atual Lei de In-
quilinato. 

APELAÇÃO N.° 5.783 — Rela-
tor: Des. J. BENICIO. 

RELATO  RIO 

Ao relatório da sentença profe-
rida na audiência de fls. 65, e que 

numeroso, acrescento que o dr. 
juiz julgou improcedente a ação 
de despejo e condenou a autora 
nos autos do processo. A ven-
cida apelou em tempo e forma e 
seu recurso, após os térmos do es-
tilo, veio regularmente A Secre-
taria do Tribunal, onde foi pre-
parado no prazo legal. Ao exmo. 
sr . revisor. Belo Horizonte, 29 
de  outubro de 1949. J. Benicio. 

ACORDÃO 

Relatados e discutidos éste,s 
autos de apelação, de Belo Hori-
zonte, apelante, Adelaide Barba-
ro e, apelado, David Benjamin 
Rosemberg, acordam ern Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, integrado neste o relatório 
retro, negar provimento A apela-
ção e confirmar a sentença ape-
lada por seus fundamentos, pagas 
as custas na forma da lei. Se a 
alegada necessidade da retomada 
esta, principalmente, como decla-
ra a inicial, na maior comodida-
de da autora e sua família no 
prédio alugado, a ação é de todo 
sem procedência. Ninguém pode 
invocar maior comodidade para 
pleitear despejo sob a vigência 
da atual Lei de Inquilinato. 

Belo Horizonte, 28 de novem-
bro de 1949. J. Renick), relator 
— Newton Luz — Arnilcar de 
Castro. Vencido, dou provimen-
to para reformar a decisão recor-
rida e julgar procedente a ação, 
de acôrdo com as razões do pe-
dido da nova decisão, pois tenho 
por certo que o uso próprio 
abrange a maior comodidade 
para a autora e pessoas de sua fa-
mília. O acórdão supra afirma  

que "ninguém pode invocar 
maior comodidade para pleitear 

despejo, sob a vigência da atual 
lei do inquilinato", mas não diz 
por que. E não sera uso pró-
prio ir morar o proprietário  nu-
ma casa que lhe seja mais cômo-
da, mais ampla, mais próxima do 
lugar onde trabalha, etc?. 

RELATbRIO 

Ao yen, acórdão de fls. 95, 
que negou provimento à apelação 
da autora, mantendo, assim, a de-
cisão da primeira instância, con-
tra o voto do Exmo. Sr. Desem-
bargador Amilcar de Castro, a 
vencida, tempestivamente, opeis 
os embargos de fls. 99 que 
pugnados, a folhas 108, foram. 
No recurso se  observam  as pres-
crições legais. Na apelação o 
Exmo. Senhor Desembargador 
J. Benicio teve seu voto no 
cad. XII-184, e o Exrno. Sr. 
Desembargador Newton Luz, cad. 
8, pág. 82. Com  êsse relatório 
sejam os autos conclusos ao 
Exmo. Sr. Desembargador Costa 

Silva, revisor. Belo Horizonte, 
23 de Fevereiro de 1950. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidog 
êstes autos de embargos na ape-
lação n.° 5.783, da comarca de 
Belo Horizonte, entre partes, 
Adelaide Bárbaro, embargante, e 
David Benjamin Rosemberg, em-
bargado, acordam em Segunda 
Camara Civil do Tribunal de Jus-
tiça, adotando o relatório retro 
corno parte integrante dêste, des-
prezar os embargos, por maioria 
de votos, mantendo, assim, o ven. 
acórdão embargado por seus pró-
prios fundamentos, que são con - 
formes ao Direito e A prova dos 
autos; pagas as custas pela em-
bargante. 

Belo Horizonte, 8 de maio de 
1950. Amilcar de Castro, presi-
dente ad-hoc — Antran Dourado, 
relator — Costa e Silva, revisor 
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J. Benício — Newton Luz — 
Amilcar de Castro, vencido, pois 
recebo os embargos. 

Locação de prédio urbano — Arbi- 
tramento de aluguel 

— Os juizes não estão adstritos 
ao parecer dos peritos, e podem 
determinar nova  penda,  mas, para 
rejeitarem laudo  unânime e bém 
fundamentado, precisam razões 
muito ponderosas, como, por 
exemplo, suspeita  razoável  de que o laudo não foi procedido de exa-
me sério e rigoroso, não podendo 
ser arbitrária, ou sentimental a 
repetição da perícia. 

APELAÇÃO N.° 6.225 — Rela-
tor: Des. AMILCAR DE CASTRO. 

RELATÓRIO  

Francisco de Assis Lima, pelo 
juízo de direito da 2.° vara cível 
de Belo Horizonte promoveu con-
tra a Tecidos Lima S/A. liquida-
ção de sentença que obteve em 
ação de renovação de locação tie 
prédio sito na rua S. Paulo, 303, 
pedindo arbitramento do aluguel 
a ser pago pela locatária. 

Esta veio com as alegações de 
fls. 39, e o juiz a fls. 43 man-
dou proceder ao arbitramento, 
que se realizou a fls. 53 usque 
59, havendo os três peritos con-
cordado em fixar o preço da lo-
cacao em Cr$ 7.350,00 mensais. 

A locatária atacou rudemente 
êsse laudo a fls. 93, usque 99, e 
os peritos deram as explicações 
de fls. 101 e seguintes, vindo de-
pois a locatária com o novo arra-
zoado de fls. 111 a 115, e o loca-
dor com as alegações de fls. 118. 

Depois disso, o terceiro perito 
ainda deu os esclarecimentos de 
fls. 121 e 122 e vieram as partes 
com mais alegações a fls. 126 e 

depois do que o juiz subme-
teu aos peritos o quesito, de fls. 

e os peritos, a fls. 130, 131 
e 132 verso, unânimemente, tor-
naram a confirmar o aluguel  

mensal em Cr$ 7.350,00, laudo 
unânime êsse que foi afinal ho-
mologado pela decisão de fls. 135 
verso a 136 verso.. 

Desta decisão, a locatária tem-
pestivamente agravou no auto do 
precesso a fls. 139, pedindo di-
ligências, e apelou a fls. 140, pe-
dindo provimento ao agravo no 
auto do processo para se mandar 
proceder a  outro.  arbitramento. 

A apelação, recebida em ambos 
os efeitos, foi arrazoada pelo ape-
lado a fls. 146. Logo em segui-
da, no prazo legal, foram os autos 
remetidos  à Secretaria do Tribu-
nal, e, pela Tesouraria, foi a ape-
lação regularmente preparada. 

Nesta instância, a apelante teve 
vista nos autos a fls. 165 para 
falar sôbre os documentos juntos 
pelo apelado a fls. 150 usque 157. 

Vistos, e assim relatados, resti-
tuo êstes autos b. Secretaria a fim 
de serem conclusos ao revisor. 
Belo Horizonte, 24 de abril de 
1950. Amilcar de Castro. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação, da co-
marca de Belo Horizonte, entre 
partes, Tecidos Lima S/A, ape-
lante, e Francisco de Assis Lima, 
apelado, acordam em primeira 
turma da Segunda Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, adotando o re-
latório retro como parte inte-
grante dêste, negar provimento 
ao agravo no auto do processo e 

apelação, por não encontrarem 
motivo de rejeitar o laudo dos 
peritos. Não seria prudente 
mandar proceder a novo arbi-
tramento, em caso como o dos 
autos, pois o novo arbitramento 
poderia não favorecer em nada a 
apelante. 

certo que os juízes não estão 
adstritos ao parecer dos peritos, 
e podem determinar nova perícia 
(art. 260 do Código de Processo 
Civil, Rev. vol. 37, p. 348), mas  

para rejeitarem laudo  unânime e 
bem fundamentado precisam 
razões muito ponderosas, como, 
por exemplo, suspeita razoável de 
que o laudo não foi precedido 
de exame sério e rigoroso (Rev. 
For. vol. 33, pág. 466, e vol. 
34, pág. 189 e 281). 

0 Regulamento 737 de 1850 
admitia novo arbitramento no 
caso de divergência dos peritos; 
a Consolidação de Ribas, quando 
fôsse o laudo incompleto; o Có-
digo Mineiro e o Código Austria-
co, quando o laudo não parecesse 
ao Wiz satisfatório; e o Código' 
Alemão, se o juiz considerar in-
suficiente a perícia realizada; 
vale dizer: não pode ser arbitra-
ria, ou sentimental, a repetição 
da perícia. E, no caso dos autos, 
o laudo foi  unânime,  tendo a ape-
lante contra si o parecer do pró-
prio que indicou; os três peritos 
são homens de bem, esclarecidos, 
e responderam sempre com su-
perioridade a tôdas as críticas 
feitas pela apelante ao trabalho 
que apresentaram. 

Nos autos nada se encontra a 
motivar a convicção de estar 
errado o laudo homologado, e 
apenas porque a apelante não 
gostou do laudo apresentado seria 
imprudência mandar repetir o 
arbitramento. Custas pela apelan-
te, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 15 de maio de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Amilcar de Castro, rela-
tor — Autran Dourado — Costa 
e Silva. 

Moratória a pecuarista — Cobran- 
ça de divida inajustável — Possi- 

bilidade 

— E' procedente a ação executiva 
Iniciada  ern abril de 1948, por di-
vida inajustável, contra pecuarista 
que obtenha moratória. 

APELAÇÃO  N. 5.103 — Rela-
tor: Des. EDUARDO DE MENE-
ZES FILHO. 

RELATÓRIO 

Ern execução movida na co-
marca de Governador Valadares 
por Seleme Hilel e Geraldo Nu-
nes Coelho contra Oscar Macha-
do, alegou êste serem as dívidas 
autônomas e, por conseguinte, 
Pão cobráveis numa só demanda 
por dois credores e haver reque-
rido os benefícios de pecuaris-
ta, pelo que o caso era ou de 
absolvição cie  instância  ou de se 
suspender o executivo. 

0 Juiz não deu pelas prelimi-
nares no saneador e a decisão 
não sofreu recurso. Nada o R. 
alegou quanto ao mérito e o 
juiz, julgando a causa, deu-a por 
procedente. Houve  apelação  
temporânea e, como se juntassem 
documentos, mandei sôbre èles 
ouvir a parte contrária. Preparo 
oportuno. Passo os autos ao 
Exmo. Sr. Desembapgador Me-
nezes Filho. 27-6-49. Aprigio Ri-
beiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
tistes autos da comarca de Go-
vernador Valadares, apelante, Os-
car Machado e, apelados, Sele-
me Hilel e outro, acordam em 
Camara Civil do Tribunal de 
Justiça converter-lhe o julgamen-
to em diligência, para que o MM. 
Juiz a quo mande neles certificar 
Se as dívidas ajuizadas foram in-
cluídas no ajuste moratório re-
querido pelo Cievedor e se êsse 
foi homologado. Custas afinal. 

Belo Horizonte, 29 de setem-
bro de 1949. Batista de Oliveira 
presidente — Aprígio Ribeiro, 
relator — Eduardo de Menezes 
Filho  — Lincoln Prales. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. 5.103, 
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de Governador Valadares, em que 
é apelante Oscar Machado e são 
apelados Seleme Hilel e Dr. Ge-
raldo Nunes Coelho, acordam em 
sessão da 1. Camara Civil db Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais 
dar provimento em parte, ape-
nas, para condenar Seleme Hilet 
em custas proporcionais, aos  ho-
norários  que pedira inicialmente 
e lhe foram negados. 

Determinam, porém, que, visto 
ter sido concedida ao apelante a 
moratória da Lei n. 209, a fase 
executória da presente ação não 
corra sem que os credores ajus-
tados sejam notificados para ale-
gar os direitos que tiverem em 
face do art. 11 da referida lei 
/09. 

Não condenam em custas pro-
porcionais o outro autor Dr. Ge-
raldo Nunes Coelho, porque a 
sentença lhe concede com justi-
ça os 10% estipulados no pacto 
adjeto da promissória, e êles se 
&vein reputar cobertura dos ho-
norários de advogado pedidos pe-
t() respectivo credor na inicial. 

Foi voto vencido o do Exmo. 
Desembargador 'Aprígio Ribeiro, 
que não admitia a cobrança dos 
créditos ajuizados. Custas em 
proporção. 

Belo Horizonte, 23 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Eduardo de Menezes 
Filho, relator — Lincoln Prates 

Aprigio Ribeiro, nos têrmos 
do voto que proferi na  apelação 
in.9  3.305, de Aimorés. 

Concurso  de  credores — Protesto 
e preferência — Prazo para 

alegasiies 

Em caso de concurso de cre-
dores, as alegações relativas a pre-
ferência, ou rateio devem scr feitas 
necessiirlamente no prazo estabele-
cido no art. 1.025, do P. C., de-
vendo ser excluido o credor que na-
da alegar a respeito de seu próprio 
crédito naquele prazo. 

Protesto por concurso de cre-
dores não é modo de alegar-se pre-
ferencia, ou rateio, 

RECURSO DE REVISTA N. 
229. Relator: Des. AMILCAR DE 
CASTRO. 

BELA T 1/45  RIO  

Executou d. Zulmira Afonso 
Borges na comarca de Uberaba a 
Joaquim Amâncio de Melo e, 
como não bastassem os bens do 
devedor a satisfazer os seus dé-
bitos, verificou-se protesto por 
concurso de credores. A certo 
ponto, pretendeu a exeqiiente se 
afastassem do processo os credo-
res concorrentes, salvante o Ban-
co do Brasil S/A, sob alegação 
de não haverem os mais apresen-
tado oportunos artigos de prefe-
rência e rateio.. 0 juiz indeferio 
fls. (109) e o seu despacho foi 
agravado nos autos do processo. 
Terminada a instrução, proferiu o 
juiz a sua sentença, excluindo 
Antônio Caetano, Alfredo Pavine, 
Virginia Clara de Jesus, Adorne-
ri  Borges e João Teodoro da Sil-
va por ausência de artigos nó 
prazo legal, reservando-lhes o di-
reito de postular os créditos por 
ação direta, antes do rateio. Ape-
laram os dois primeiros  contes-
tando o . fundamento da sentença 
e apelou D. Zulmira Afonso Bor-
ges para que subsistam como ex-
cludentes, não os motivos do juis„ 
mas os por ela deduzidos. Os 
recursos  tiveram i marcha regular. 
17-6-48. Aprigio Ribeiro. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos da Comarca de Sacra-
mento, em que são primeiros ape-
lantes Antônio Caetano e Alfre-
do Pavine, segunda apelante  Zn!-
mira  Afonso Borges e apelados 
a mesma e o Banco do Brasil 
S/A., acordam ern Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça negar 
provimento ao recurso de D. 
Zulmira Afonso Borges, sem con-
sistência jurídica, suposto que 
juiz lhe atendeu A pretensão,  

sendo incivil recorrer quanto 
aos motivos de decidir, e dar 
em parte provimento ao dos 
outros apelantes para que se 
lhes inclua o crédito sem o pri-
vilégio reclamado. E' certo que 
desde o protesto articularam o 
seu direito e, por conseguinte, 
não eram obrigados a recumprir 
uma formalidade que antecipa-
damente havia satisfeito. E as 
suas cadernetas têm validade le-
gal, ao concurso, segundo pre-
ceito legal, desimportanto que 
textos posteriores a desconhe-
çam, porque os direitos se ad-
quirem segundo as leis do tem-
po. Não cabe porém o privilé-
gio pedido que só ampara as di-
vidas relativas A colheita, o que 
não é o caso, abrangendo o ere-
dito múltiplas relações de colo-
no a empregador. Conhecendo, 
desproveram o agravo por versar 
matéria de direito que a senten-
ça julgou e a apelação discute. 
Paguem-se as custas em propor-
ção dos vencimentos.. 

Belo Horizonte, 2 de setembro 
de 1948. Batista de Oliveira, 
presidente — Aprigio Ribeiro, 
relator — Lopes da Costa. Co-
nheci do recurso, sem embargo 
de entender que o cabível era o 
de agravo. Quanto ao dos pri-
meiros apelantes, neguei provi-
mento pela preliminar de não 
haverem ambos apresentado em 
tempo as suas declarações de 
crédito. Limitaram-se, no prazo, 
a protestar por concurso. 

O que o art. 1.025 do C. P. 
C., chama esquisitamente de  
"alegações de rateio" é  a  petição 
inicial de ação, que ação é a co-
brança em concurso de credo-
res. Vencido, porém, nessa pre-
liminar, votei de acôrdo com o 
relator, para mandar incluir os 
agravantes como credores quii o-
gratários. 

0 recurso da segunda apelan-
te, êsse não tem objeto, pois o 
juiz recorrido, respondendo ao 

satisfez o que ela pre-

Film Boas. 

RELATO  RIO 

Na execução movida por D. 
Zulmira Afonso Borges contra 
Amâncio de Melo protestaram 
por concurso de credores, entre 
outras, Antônio Caetano e Alfre-
do Pavini, mas, no prazo do art. 
1.025 do Cod. do Proc. Civil, 
apesar de citadas, não apresen-
taram alegações. E a sentença 
que julgou o concurso as excluiu 
de entre os credores, porque não 
apresentaram os artigos de prc-
ferência ou rateio, ficando-lhes 
assegurado o direito de agirem 
por ação direta (art. 1.023). 

Apelaram êsses credores, e o 
acórdão de fls. 166 os mandou 
incluir como credores quirogra-
fários, eis que desde o protesto 
haviam articulado sem direito e 
não 'cram obrigados a recumprir 
uma formalidade que antecipa-
damente  tinham satisfeito. 

0 Desembargador Lopes da 
Costa, que foi revisor, negou 
provimento, pela preliminar aco-
lhida pela sentença, de não ha-
verem os apelados apresentad o . 
em tempo suas declarações de' 
crédito. "0 que o art. 1.025, 
do C. P. C. — escreve esse 
eminente juiz — chama esquisi-
tamente de alegações de rateio 
é petição inicial de ação, que 
ação é a cobrança, em concurso 
de credores". 

A êsse acórdão a apelada D. 
Zulmira opôs oportunos ember. 
gos, ern que pleiteia sua reforma. 
de acôrdo com o voto vencido. 
E invoca, ainda, como paradig-
ma, o acórcifió da Segundo Câ-
mara, proferido na apelação 
4.611 da  comarca  de Lavras. 

Esses embargos não foram 
contestados. 

Vistos, passo os autos ao Exmo. 
Desembargador Aprígio Ribei7o. 
Belo Horizonte, 30 de outubro 
de 1948. Paula Mota. 

agravo, 
tendia. 

(a) 
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ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos 
Astes autos de embares do acen-
tlão 4.524 . Sacramento. acor-
flam em Camara Civil do Tribu-
nal-de  Justiça  desprezar os em-
largos, mantendo o aresto recor-
rido  em_seus fundamentos se i; 
certõ que a lei assina prazo para 
oferecimento  de artigos de ha-
bilitação, no -caso a formalidade 
foi cumprida antecipadamente 
-com todo o êxito processual, 
tanto que os direitos dos ember-
gados, assim como os postula-
ram, foram discutidos e impug-
nados. Não -houve, portanto, 
ausência de habilitação e nem 
foi ela oferecida tardiamente, em 
condições de tornar impossível 

discussão, caso em que se o 
haveria como inexistente. Cus-
tas pela embargante. Belo Ho-
rizonte, 3 de fevereiro de 1949. 
Batista de Oliveira,  presidente 
— Aprigio Ribeiro, relator 
Eduardo de Menezes Filho 
Lopes da Costa. Vencido, Re-
cebi os embargos. Sempre, tra-
dicionalmente, sem interrupção, 
houve  em nosso direito, no con-
curso de credores, dois atos de 
natureza essencialmente diversa, 
realizados- pelos credores inter-
venientes. Um é o do art. 1.021 
do C. P. C., vindo da legisla-
ção anterior (Reg. 737, de 1850, 
arts. 608 e 611; Código da Ba-
hia, arts. 1.215 e 1.219 do E. 
do Rio, arts. 2.250 e 2.253; do 
Ceará, arts. 1.273 e 1.275; de 
Minas Gerais, art. 1.413) — -0 
"protesto por concurso". Equi-
valente ic "opposizione sul prez-
zo" do art. 651 do C. P. C., 
Ronan°, de 1865. Sua função é 
apenas impedir o levantamento 
do prego pelo exeqiiente, antes 
de resolver-se o futuro concurso. 
0 outro é ação, é "demanda di 
assegurazionni di tutto o parte 
del ricavo della spropriazione" 
diverso do primeiro. (GARBAG-

- NATI — Concorso di creditori, 
967). 

E' o que o Código chama ex-
quisitamente de "alegações, de 
preferência ou rateio" (art. 
1.025). E' a "production" (10 
processo francês. (Garsorinet 
et Bru — Precédure, V/477). E', 
como a declaração de crédito em 
falência, petição inicial de ação. 

• 

 

(C. DE MENDONÇO — Tratado 
VIII/III — BONELLI — Faili-
mento, II/n.° 551). 

Sempre foi, também em nosso 
processo, ato distinto do ,"protes-
to" o dos "artigos de , preferên-
cia" (Reg. 737, art. 616; C. da 
Bahia, art. 1.224; C. do Mara-
nhão, art. 959; C. de Minas Ge-
rais, art. 1.417). 

Entende-se o que seja contes-
ter o pedido feito num articu-
lado; não, porém, o que seja 
contester o "protesto", que não 
um pedido. Se  não  houve pe-
dido, não se compreende haja 
contestação. 

Não se contesta pretensão que 
não se levantou. 0 processo 
também  tem'  as suas leis, como 
qualquer outro ramo do direito 
e a que, como as outras, tem-se 
'data vênia aye obedecer. 
Juiz não decide sem pedido. 
(C. P. C., art. 153). . Paula 
Mota, vencido, Recebo os em-
bargos, para eAcluir do concurso 
os embargados, conforme foi de-
cidido em primeira instância, os 
quais deixaram de apresentar 
seus artigos de preferência ou 
rateio no prazo que lhes foi as-
sina do. 

0 concurso de credores é uma 
ação entre credores do devedor 
comum, e aquêle que nada arti-
cula, no prazo do art. 1.02 ;  
não pode conseguir pronuncia-
mento sôbre seu direito na  sen-
tença  que julga a ação, ou o con-
curso, pouco importando que o 
tenha feito, quando do prote,gp 
que se destina, apenas, a admR‘ 
são preliminar do crédito, se 
preencher os ,requisitos indica-
dos no artigo 1.020. Foi ven-
cedor o voto do Exmo. Desem- 

bargador Vilas Boas — Aprígio 
Ribeiro. 

RELATO  RIO 

concurso, os valores de seus cré-
ditos, enquanto êstes  não pres-
creverem" (fls. 36). Pelos vo-
tos vencidos dos Exmos. Desem-
hargadoreS Lopes da Costa e 
Paula Mota; lançados a fls. 15 e 
20 y,, -  vê-se que no caso julgado 
Pelo acórdão recorrido os ape-
lantes se limitaram a protestar 
Por concurso, sem qualquer arti-
culado, e deixaram de apresen-
tar  artigos  de preferência ou ra-
teio no prazo de cinco dias que 
lhes foi assinado depois de pro-
movido o concurs() nos têxmos 
do art. 1.025 do Código de Pro-
cesso Civil. 0 reel :it-so foi arra-
zoaclo pelos recorrentes a fls. 32 
e 38, e pelos recorridos a fls. 
42, e, logo depois regularmente 
Preparado. Afinal foi ouvido o 
Excelentíssimo Sr. Procurador 
Geral do Estado e opinou no sen-
tido de se tomar conhecimento 
do recurso e denegar a revista, 
por não serem' os mesmos os fa-
tos tomados em consideração 
pelo acórdão recorrido e pelo 
acórdão padrão. Vistos, e assim 
relatados, restituo êstes autos 
Secretaria a fim de serem con-
clusos ao revisor. E mando que 
oportunamente sejam publicados 
com a  necessária antecedência 
êste relatório,  as  petições de fls. 
2 e'5, e o parecer de fls. 54. 
Belo Horizonte, 13 de junho de 
1949. Amilcar de Castro. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de recurso de revis-
ta da comarca de Sacramento, 
entre partes D. Zulmira Afonso 
PorgeS e o Banco do Brasil, re-
correntes, e Antônio Caetano 
Pavine e outros, recorridos, 
acordam em Cameras Civis Ben-
nidas do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, ado-
tando o relatório retro como par-
te integrante dêste, conceder a 
revista para adotar a tese do 
acórdão padrão. Ao contrário 
do que supõe o parecer do Exmo. 

—  D. Zulmira Afonso Borges 
o Banco do Brasil interpuse-

ram tempestivamente  recurso ,de 
revista contra o acórdão da Egre-
'gia Primeira Camara Civil que, 
-na apelação n.° 4.524 da comer-
ca de Sacramento, interpretando 
a  disposição  do art. 1.025 do 
Código'  de, Processo Civil, assim 
decidiu: "E' certo que desde o 
protesto (os apelantes) articula-
- ram os seus direitos e, por con-
seguinte,  não - 	obrigados a 
recumprir uma formalidade que 
antecipadamente haviam satisfei-
to" (fls. 14 v.). "Se é certo que 
a lei assina  prazo  para ofereci-
mento de artigos de  habilitação, 
no caso a formalidade foi emn-
prida antecipadamente com todo 

êxito processual, tanto  que os 
direitos dos embargados, assim 
-como os postularam, foram dis-
--cutidos e impugnados. Não hou-
ve, portanto, ausência de habili-
tação, nem foi ela oferecida tar-
diamente, em condições .de tor- /. mar impossível a discussão, caso 

-que se a haveria come; me-
- xistente. 	(fls. 19 v)". Anon- 
tarn como acórdão  padrão  da Se-
gunda Camara Civil que, na ape-
lação n.° 4.611 da comarca de 
Lavras, assim decidiu: "Os ape-
lados devem ser excluídos em 

- -razão de nada haverem articula-
do a respeito de seus próprios 
créditos  no prazo de cinco dias, 
prazo êste que lhes foi dado nos 
têrmos do art. 1.025 do C. P. 
C. Se o concurso de credores 

ação,  ou  demanda,  entre cre-
dores, a respeito daquele que 
não articula sua pretensão evi-
dentemente nada pode ser deci-
Aldo na instancia do concurso, 
-o que não  quer dizer que os cre-
dores que nada articularam não 
fiquem  com direito de cobrar 
posteriormente do executado, 

.fora de cenicurso, ou em outro 
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Sr. Procurador Geral do' Esta-
do, houve manifesto divergência 
quanto ao modo de interpretar o 
direito em tese. 0 acórdão re-
corrido sustenta a tese de que 
"as alegações relativas A prefe-
rência, ou rateio "podem ser 
feitas antes do prazo fixado no 
art. 1.025 do Código de Proces-
so Civil", enquanto o acórdão pa-
drão entende que as referidas 
alegações  devem ser feitas ne-
cesshriamente no prazo estabele-
cido no art. 1.025. 

E' certo que o acórdão recor-
rido fala que "desde o protesto 
(os apelantes) articularam seus 
direitos e por conseguinte não 
eram obrigados a recumprir uma 
formalidade que antecipadamente 
haviam satisfeito", enquanto pelo 
voto vencido de Exmo. Desem-
hargador Lopes da Costa se  vê 
que os apelantes se limitaram no 
prazo a protestar por concurso" 
(fls. 15). Ainda no acórdão de 
fls. 19 verso a maioria torna a 
dizer que a lei assina prazo para 
as alegações de preferência, ou 
rateio, e "no caso a formalidade 
foi cumprida antecipadamente 
com todo êxito processual, tanto 
que os direitos dos embargados, 
assim como os postularam, fo-
ram discutidos e impugnados. 
Não houve, portanto, ausência de 
HABILITAÇÃO, nem foi ela ofe-
recida tardiamente, em condições 
de tornar impossível a discussão, 
caso ern que se a haveria como 
inexistente". Mais ainda os vo-
tos vencidos dos Exmos. Desem-
bargadores Lopes da Costa e 
Paula Mota procuram demonstrar 
que protesto por concurso e ale-
gação de preferência ou rateio 
são coisas diferentes. E como 
não se concebe que alguém possa 
contestar o protesto, que não 
um pedido, e como não se con-
testa pretensão que não se levan-
ta no prazo estabelecido pela lei, 
o certo é que o concorrente não 
pode incluir sua pretensão no re-
querimento de protesto e deixar 
fie  alegá-la no prazo de cinco  

dias, que só para que seja ale-
gada foi estabelecido pelo art. 
1.025 do Código de Processo Ci-
vil. E' fora de dúvida, portan-
to, que o acórdão recorrido sus-
tenta a tese de que as alegações. 
de preferência, ou rateio podem 
ser feitas apenas no momento do. 
protesto, podendo nesse caso dei-
xar de ser feitas no prazo de cin-
co dias fixado pelo art. 1.025 
do Código de Processo Civil. 0 
acórdão padrão, ao contrário,. 
sustenta a tese de que deve ser 
excluído do concurso o credor 
que nada alegara a respeito do 
próprio crédito dentro do prazo 
de cinco dias fixado pelo art. 
1.025 do C. P. C. E a melhor 
dessas teses é a do acórdão pa-
drão, pois protesto por concur-
so nunca foi modo de se alegar 
preferência, ou rateio, em con-
curso de credores. Nota-se bem 
que o art. 1.025 do C. P. C. 
fala em "ALEGAÇÕES relativas 
a preferência, ou rateio" e como 
não há requerimento de protesto ,  
por concurso de credores em que 
não haja alegação de preferência 
ou direito a rateio, se fôr ado-
tada a tese do acórdo recorrido 
não haverá mais necessidade de'  
alegarem  os concorrentes qual-
quer coisa NO CONCURSO, j -  
que o protesto é sempre feito 
antes de aberto o concurso, e  no 
protesto já se encontram impli-
citas aquelas alegações. Não co-
lhe a afirmativa de que, articu-
lando o credor sua pretensão no 
momento do protesto, não fica -
obrigado a recumprir uma forma-
lidade que antecipadamente ha-
via satisfeito, porque a formali-
dade de que se trata não pode 
ser ANTECIPADAMENTE SATIS-
FEITA. Concurso de credores 6 
ação incidente, e os credores não 
podem alegar seus direitos antes 
de aberto o concurso, quando a 
lei manda que os aleguem em 
prazo próprio DEPOIS DE ABER-
TO 0 CONCURSO. Processo é 
obediência a normas, e nada 
aconselha o descumprimento da 

norma contida no art. 1.025 do 
Código de Processo Civil; se êste 
artigo manda o credor fazer suas 
alegações em determinado prazo, 
•é claro que não pode o credor 
resolver faze-las antes dêsse pra-
70, expressa ou implicitamente, 
desobedecendo a norma legal por 
capricho, displicência ou como-
didade. Custas pelos recorri-
dos, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 29 de junho de 
1949. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Amilcar de Castro, re-
lator — Costa e Silva — J. Be-
micio — Aut  ran  Dourado — 
Paula Mota — Eduardo de Me-
nezes Filho, vencido. Pela  dou-
iria do v. acórdão o direito do 
credor- concorrente se extingue 
em face do concurso se o seu ti-
tular não renovar a declaração 

crédito no prazo instituído 
pelo art. 1.025, do C. P. C.; 
entretanto, um tão grave efeito 
não decorre dêste dispositivo, 
que de nenhum modo o precei-
tua e se limita a proporcionar, 
necessAriamente, uma  oportuni-
dade  processual para novas ale-
gações e para contestaeões reci-
procas. Dela se não valerá quem 
-nada tiver que acrescentar ou 
impugnar diante das pretensões 
-dos concredores. Foi voto ven-
cedor o Exmo. Desembargador 
Lope% da Costa. Amilcar de 
Castro, presidente — O. Men-
-des Júnior, procurador geral. 

RELATO It 10 

Ao acórdão de fls. 58, D. Zul-
lnira opôs, tempestivam ente, em-
bargos de declaração, afirmando 
-que houve omissão do julgado, no 
sentido de se cassar o acórdão 
recorrido e restabelecer a sen-
tença de primeira instância. Vis-
to, e asirn relatados, restituo ês-
tes autos A Secretaria, a fim de 
serem postos em mesa para jul-
gamento pelas egrégias Câmaras 
Civis Reunidas. Belo Horizonte, 
:29 de agôsto de 1949. Amilcar 
4e Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso de revis-
ta, em grau de embargos de de-
claração, da comarca de Sacra-
mento, entre partes D. Zulmira 
Afonso Borges, embargante, e 
Antônio Caetano Pavine e outros, 
embargados. acordam em Câma-
ras Civis Reunidas do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, adotando o relatório re-
tro corno parte integrante déste, 
rejeitar es embargos de decla-
claração, por não ser omisso o 
acórdão embargado, como supõe 

embargante. Em recurso de re-
vista, estas Câmaras Civis Reu-
nidas se limitam a fazer o que 
fizeram: fixar definitivamente a 
interpretação do direito em tese 
que,  na espécie, deva ser obser-
vada; pelo que, sendo concedi-
da a revista, como o foi no caso 
dos autos A Turma Julgadora do 
agravo, ou da apelação, é que 
compete rejulgar o mérito, obe-
decendo ao que, a respeito do 
direito  aplicável,  foi julgado na 
revista. (Maio  GUIMARÃES — Re-
curso de revista, n.9  60, p. 91 e 
seguintes; CÂNDIDO Loao, apud. 
ODILON DE ANDRADE — Comentá- 
rios ao Código de Processo Ci-
vil, vol. IX, p. 334). Se a re-
vista foi concedida, não há ne-
cessidade de se dizer que o acór-
dão recorrido foi cassado, por-
que isso é da essência do recur-
so de revista; e se o acórdão re-
corrido foi cassado, outro deve 
ser proferido pela mesma turma 
que proferiu êsse acórdão cas-
sado, porque só a essa turma 
compete julgar o mérito, ou as 
questões de fato; enquanto a es-
tas Câmaras Civis Reunidas só 
competia desfazer a divergência 
de interpretação do direito em 
tese, decidindo definitivamente 
essa questão de direito. 0 re-
curso de revista não pode fun-
cionar como recurso de apelação, 
pois enquanto esta devolve A su-
perior instância o conhecimento 
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integral das questões suscitadas 
e discutidas na  ação • (art: 824 
do C.P.C.), aqUêle versa _ ape-
nas quanto ao modo- de inter-
pretar o direito em tese • (art.:-853 
dó Ci P. C;)'. E basta ver, nos 
arts. 854  e 856 do cit. Cód., co-
mo - se' 'forma .0 instrumento do 
me -ilk-so-4p revista, todo trasla-
dado; -píta;'se chegar, R conchi-
sao de  que -  seria  possível 
julgarem  estas- , 5 Câmaras Civis 
Reunidas o mérito, -por exemplo, 
de urn-a nil() de .;Prestação de con-
tas,..- ou de dii!isão . de terras. 
Custas Pela- embargante„  na  for 
Ma da lei. • 

Belo Horizónte, 14 de setem-
bro de -  1949. Batista de Olivei-
ra, PreSidente — .Amflear de 
castro, relator — Costa - e :Silva 
— J. Benicio 	Newton Luz — 
A. Vitas Boas 	Aprigio  Ribei- 
ro e —  Eduardo de Menezes -Fi- 
lho, vencido. Não se pode -jul- 
gar - uma revista. sem diagnosticar 

espécies nós 'acórdãos subme-
fidos a 'confront° -e . dêles extrair 
teses -de 'direito,-parai  abonar  as 
diet arestea.padrão ou .do • re.cor-
rit16. E Uma vez' firmado o Aiag-

-neistico resta apenas aplicar des-
& lOgo urna , ou outra regra. .A 
trirm-a julgadora de apelação ou 
agravo já não' sera mais- Hello 
decidir que o .  caso escapa- à re-
gra • Preferida .- pelas Câmaras Ci-
vis -Reunidas, • porque a respeito 
elas já Se pronunciaram caso  te-
nham  optado pot  algum. acórdão 
padrão, .DiverSamente.--"se pro-
penderam' para  acórdão recor-
rido, o caso-estará "encerrado, êie 
permanecerá intacto;- • sem cabi-
mento 'para novo julgamento-.da 
ttirrriá.'.Autran Dourado,. vencido 
subscrevo  os  fundamentos  do voto 
do Exmo. Desembargador Mene-
zes Filho: Presente;••./ -. Pinto 
Rennó. 

• 
E A T -R I 0. 

As Câmaras Civis Reunidas em • 
grau de revista n. 229 cassaram, 
o acórdão de fls. e mandaram  

que -A: Turma aplicasse o direitos 
que estabeleceram ao fato. A' re- 
visão. 23-11-49.  Aprígio Ribeiro 

Embargos ao Acórdão n. 4.524 
— Sacramento. 

A C 6- R D - 2i. 0 

Vistos, relatadlls . e. discutidos. 
êstes autos da COrriarca de„Sa7- 
crainento,. ern que.6, erribargante-
Zulmira Afonso Borges, e eni7 
bargados Antônin Caetano - 

e 'outro; acordam em  Câma-
ra  Civil do.  Tribunal de Justiçai. 
em- conformidade tese adota-
da pelo egrégio Tribunal Plento;. 
em 'revista cujos têrmos se Vêem 
reprodúzidos a HS.' 190 e 
declarar insubsistente a •.deeisTio. 
proferidd receber-
os' embargos'  para. .o. 'fini de ex  
cluir do concurso os embargaidos ,  
Antônio Caetano • e - Alfredo Pa-- 
vine, ficando, assim, -  restaurado-
6  que dispôs  o sentença de pri-
meira ' instância.'' Custas.- , pelos 
vencidos. 	; 

Belo.' Horiz'onté, .19 	de jafieiro.. 
de 1950: Batista de Oliveira,  pre-
si-dente-'= Aprígio -Ribeiró, rela-

-ter,  -cora  declaração 'de que ape-
nas  recebi-  os embargos em obi-
diêntill à décisfio .  do Tribunal, 
embora 'convicto-de que  a  melhor 

• 
 

doutrina está Corn o --acórdão que- 
os desprezara,. eis que .o articu-
lação prematura do direito de-
prelagão não devia Se ' considerar 
inexistente, visto como dela te-
ve a • embargante notiCia certa, 
tanto *assim que o discutiu e con-
lestou; parecendo-me, pois, -não 

- se deve considerar inexistente o-
que a -própria parte  adversa con-
siderou  vivo e eficaz. Eduardo-
de Menezes Filho — L. Prates: 
— Lopes da Costa — Vitas Boas. 

r •• 

Recurso de Misfit' 	Acórdão di- 
vergente —  Conhecimento  

Denegação' 	' 
— Denega-se o recurso de revis-

ta quando não ocorre conflito de  

tese juridica entre o acórdão recor-
rido e o indicado  como padrão. 

— A fim de o acórdão dado como 
divergente servir de confronto com 
o recorrido, deve o instrumento do 
recurso trasladar a sentença referi-
da no  primeiro. 

VOTO VENCIDO: --rA lei exige 
da inicial da revista fundamentação, 
e isto quer dizer que ao recorrente 
incumbe o clever indeclirdtvel de 
demonstrar por que deve prevale-
cer a  tese  ou teses dos acÓrdãos 
apontados como  padrões,  em anta-
gonismo com a do  acórdão recor-
rido. Não satisfeita a exigência, não 
se conhece do pedido. 

RECURSO DE REVISTA N. 255 
-- Relator: Des. J. BENICIO. 

RELATÓRIO 

Orlando Teixeira Dutra e sua 
mulher, pelo juizo de direito de 
Conselheiro Lafaiete, propuseram 
ação  de cobrança de aluguéis de. 
arrendamento de urna fazenda 
pastoril, celebrado por contrato 
de 19 de julho de 1947. 

O  réu, arrendatário 
Augusto e Rezende, contestando, 
.invocou sua qualidade de pecua-
rista e já haver requerido os fa-
vores da Lei a. 209., Os autores 
redarguirám que o arrendamen-
to foi posterior a 19 de dezem-
bro de 1946 e a_  dívida cobrada 
se refere a custeio, agropecuario 

O juiz julgou  procedente  a ação, 
o .réu interpôs apelação que 

tomou o n. 5.459, da qual a 
Egrégia  Câmara  Civil conheceu 
para lhe negar provimento, di-
zendo  que  se tratava dedivida 
posterior a 19 • -de dezembro de 
1946 e que, eru face do. art. 11, 
in fine da Lei h.° 219, os cre-
doreS_por divida anteriores Ague-
la data não  gozam de privilégio 
refativarnente aO  apelado. Deci- 
;din que Os Portadores de crédi-
:tOS -posteriores a 19 de dezem-
'.1iro de 1946 não podem penhorar 
hens  que  foram dados em garan-
tia do's  credores incluídos na  mo-
ratória,, mas is .sei quando não se  
'trata de 	 • -referente a 
'custeio agroPectiárib da pro- _ 

priedade, que é o caso do autor. 
E remata: "Note-se que, sem 

as terras dos apelados, não teria 
o apelante onde manter o seu 
rebanho; e seria muito interes-
sante que todos os credores fôs-
sem pagos por êsse rebanho, me-
nos o credor que sustentou o re-
banho" .  

Inconformado, Polibio Augus-
to de Rezende, oportunamente, 
interpôs recurso de revista, afir-
mando que o acórdão recorrido-
está em divergência, quanto ao 
modo de interpretar o direito em 
tese, corn os  acórdãos proferidos 
pa ap. n. 4.557, de Para de 1111 
nas, publicado o acórdão  no "0 
Diário", de 1.° de outubro de 
1948; e .na apelação n. 4.058-, 
de :Araxa, publicada no "0  Diá-
rio",  de 16 de março de 194'8. 

A petição de recurso é erma 
de qualquer fundamentação e 
aponta os  acórdãos  divergentes. 
sem indicar as teses divergentes. 
Formado regularmente o instru-
mento, as partes produziram ra-
zões, juntando documentos, ha-
vendo o recorrente falado sôbre 
os oferecidos pelos recorridos. 

O  Exmo. Dr. Procurador Ge-
ral opinou pelo conhecimento 
conseqüente indeferimento da re-
vista. Assim relatados, passo os 
autos ao Exmo. Revisor, deven-
do-se publicar, com a necessária 
antecedência, no "Diário  da Jus-
tiça", êste relatório e o parecer 
do sr. Procurador Geral. Belo 
Horizonte, 24 de novembro de 
1949. J. Renick), relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso 'de revista, 
de Conselheiro Lafaiete, recor-
rente, Polibio Augusto de Rezen-
de e, recorridos, Orlando Teixei-
ra Diitra e sua mulher, etc. acor-
dam .em Câmaras Civis Reunidas 
do Tribunal de Justiça incorpo-
rado neste o relatório retro, pre-
liminarmente e por maioria de 
votos, conhecer da revista e, por 
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unanimidade de votos, in deferi-
la, esclarecido que o relator pre-
fere a técnica de não conhecer 
do recurso por não ser caso dêle. 
Custas na forma da lei. 

Denegam a revista, porque, en-
Ire o acórdão recbrrido e os in-
dicados como  padrões,  não ocor-
re conflito de tese  jurídica,  como 
demonstra o ilustrado Dr. Pro-
curador Geral em seu parecer. 

acórdão recorrido versou sti-
bre  cobrança  de aluguéis de urn 
imóvel arrendado a pecuarista, 
em data posterior a 19 de de-
zembro de 1946, e decidiu pela 
sua improcedência com funda-
mento no art. 11 da Lei n. 209, 
visto tratar-se de débito de pe-
cuarista, proveniente do custeio 
agropecuário da propriedade. 

acórdão da apelação n. 4.557, 
de Para de Minas, indicado como 
divergente na inicial, não pode 
em horn direito servir de con-
fronto no caso, porque, confir-
mando, por seus fundamentos, a 
sentença apelada, esta não foi 
trasladada para o instrumento 
déste recurso, tal como de neces-
sidade para e conhecer o seu 
inteiro teor. 

Pelo voto do eminente relator 
do acórdão é que se fica saben-
do que se trata de  ação  de res-
cisão de contrato de arrendamen-
to de  imóvel  a pecuarista, em 
virtude de atraso de aluguéis. 
Fazendo-se, porém, obra pela de-
claração désse voto e  à vista do 
documento oferecido pelos  recor-
ridos  a fls. 44, ainda assim não 
fica  melhor  a intenção do recor-
rente, porque êsse acórdão versa 
tese diversa da do recorrido uma 
vez que decidiu sôbre o débito 
de pecuarista contraído antes de 
19 de dezembro de 1946, circuns-
tancia decisiva que não ocorre 
no acórdão em revisão. 

quanto ao acórdão da apela-
ção n. 4.058, de Araxá, êsse ver-
sou sôbre  aplicação  da Lei n. 8, 
de 19 de dezembro de 1946 e 
tanto basta para deixar de ma-
nifesto que nenhuma divergência  

existe entre tais  decisões sôbre 
a mesma tese de direito. 

Belo Horizonte 7 de dezembro 
de 1949. Batista de Oliveira, pre-
sidente — J. Benicio, vencido na 
preliminar do conhecimento da 
revista. Não conheço  da revis-
ta, porque a  petição  inicial está 
erma de qualquer fundamentação 

limita-se,  tão só, a afirmar que 
acórdão recorrido se encontra 

em divergência quanto ao direi-
to em tese, com os acórdãos 
apontados como padrões, não in- 
dicando sequer qual o ponto,  on 
os pontos de divergência exis-
tentes entre as decisões postas 
em confronto. 

Ora, o Cód. do Proc. Civil, 
art. 854, determina que o re-
curso de revista seja interposto 
mediante petição fundamentada e 
a jurisprudência dos Tribunais 
tem decidido que a petição do 
recurso indique pelo menos, coin 
a maior precisão, o ponto ou pon-
tos de disparidade de exegese 
entre os  acórdãos  em cotejo; no 
bastando a simples alegação ,  co-
mo sucede no caso ern aprégo, 
de que existe, entre os julgados, 
divergência de direito em tese. 

A lei  exige  da inicial da 
revista 'fundamentação, e isso 
quer dizer que ao recorrente in-
cumbe o dever indeclinável  •de 
demonstrar porque deve preva-
lecer a tese ou teses dos acór-
dãos  apontados  como padrões, em 
antagonismo com a do acórdão 
recorrido. 

A exigência tem fundamento 
racional e lógico, porque, embora 
seja função  específica  da revis-
ta resolver diferença da exegese 
entre julgados, isso não é sufi-
ciente para definir o âmbito do 
pedido e devolvê-lo ao conheci-
mento das Câmaras Civis Reuni-
das, uma vez que essa divergên-
cia pode ser mais ou menos am-
pla, envolver uma ou mais teses 
de direito, tornando-se, por isso, 
indispensável que o recorrente 
indique, com perfeita nitidez e 
precisão, o ponto de divergên- 

eia  de tese  jurídica  entre os acór-
dãos. De outro modo, nem o re-
corrido poderá defender-se opor-
tunamente e com eficácia, já pro-
movendo, na ocasião própria, as 
peças e argumentos do recorren-
te, salvo, como é de  ver, queira 
êle mesmo inquirir onde possa 
estar a alegada divergência en-
tre o acórdão recorrido e o apon-
/ado como divergente. 

Também ao juiz, como já tem 
sido decidido, Liao incumbe, su-
orindo o silêncio da parte, co-
tejar os julgados e lobrigar os 
pontos de contradição entre tiles 
existentes. 

0 recurso de revista embora, 
por natureza, ordinário, tem in- 

Prescrição — Pena imposta —  Sea- 
tença  condenatória transitada em 

julgado só para a acusação 

— Transitando em julgado, sõ-
mente para a acusação, a sentença 
condenatória, passa a pena impos-
ta a regular a prescrição, que co-
meça a correr da sua data. 

HABEAS-CORPUS N. 4 490 — 
-Relator: Des. Presidente NISIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
estes  autos de h.c., impetrado 
a favor de Afonso Tavares Gon-
tijo, acordam, em Camara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, 
conceder o h.c. para se decre-
tar a prescrição da ação penal 
movida contra o paciente. Sen-
tença proferida em 19 de novem-
bro de 1947 condenou o  pacien-
te  a pena de dois anos de reclu-
são, com a qual se conformou o 
Promotor de Justiça. 

Estando foragido o condenado, 
que era menor e delinqiiiu com 
a idade de 18 anos, conformou-
se com a sentença o defensor 
pelo mesmo constituído, antes 
que se notificasse nos autos não 
ter sido o réu encontrado na co- 

dole especial, semente devendo 
ser admitido cm casos caracts;- 
rizados de disparidade de exe-
gese entre julgados do mesmo 
Tribunal e sem a satisfação po-
sitiva e certa da exigência dessa 
demonstracão na inicial do re-
curso, êste, evidentemente, não 
pode e não deve ser admitido. 
Aprigio Ribeiro — Eduardo de 
Menezes Filho — Andlcar de Cas-
tro — A. Vilas Boas — Lopes da 
Costa — Costa e Silva — New-
ton Luz —Autran Dourado, ven-
cido na preliminar, de inteiro 
acôrdo com o voto do Exmo. Sr. 
Desembargador J. Benicio. Pre-
sente, Onofre. Mendes Júnior. 

marca para ser intimado na con-
den  ação. 

Prescrevendo em 4 anos a pe-
na concreta e devendo êsse pra-
zo ser reduzido da metade por 
se tratar de criminoso menor, 
tempo já decorrido, pois que se 
completou em 19 de novembro 
de 1949, requereu seu pai a de-
cretação  da prescrição  ao Juiz da 
causa. Este, porém, por não se 
ter feito com regularidade a in-
timação  cia  sentença, considerou 
que a mesma ainda não havia 
transitado em julgado, e portan-
to ainda não tinha começado 
correr o prazo prescricional da 
pena concreta, e mandou que se 
fizesse nova  intimação  da sen-
tença ao advogado do réu com 
observância do que dispõe o art. 
392, número 3, do C.P.P., para 
que assim tivesse início o curso 
do prazo prescricional da pena 
concreta. 

De tal decisão da a lei recur-
so em sentido estrito (C.P.P., 
art. 581, n. IX), mas preferiu 
a parte lançar mão do h.c. origi-
nário. 

Em verdade a prescrição, em 
hipótese, é inquestionável. Quan-
do não Ee pudesse cogitar da 
prescrição depois de transitar em 
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julgado  a sentença condenatária, 
dado o defeito corn que se apu-
rou a sua instrução, isto 6, mes-
mo cite não fôsse possível en-
contrar-se o têrmo inicial de pres-
crigão' da condenação irrecorri-
vel, fora é de menor  dúvida, que 
se- oferecia inequívoco o têrmo 
inicial de contagem da  prescrição 
gão• com o qual se confessara a 
parte acusadora e da  qual semen
te o réu poderia recorrer, sen-,  
tença, portanto, ainda recorrível 
para 0 condenado. P.: que  da da,- 
ta dá I. sentença .cld' que sionente 
node recorrer o réu começa  trans,  
correr o prazo e prescrição de 
ação penal baseada na pena con ,  
creta, por não mais ser possível 
de aumento ou majoração dita 
pena. 

Se a prescrição da  sentença 
condenatória, de que sómente 0 
réu tenha recorrido, regula-se 
pela pena imposta, pela mesma 
razão há de a pena concreta re-
gular 4, prescrição  da sentença 
condendória de que sômente o 
réu  possa recorrer. 

Do contrário, chegár-sei-14 
absurdo de ser imprescritível a 
condenação que não foi intima-
da à  partes, por falta do têrmo 
inicial de contagem da prescri-
ção de sentença irrecorrível, ou, 
na melhor hipótese, seria, como 
conseqüência, da  prescrição  da 
condenação pela pena abstrata 
enquanto o réu não fôsse dela 
intimado, para, no momento que 
recebesse a  intimação  e recorres-
se, passar a Prescrição a se re-
gular pela pena concreta. 

Corn êste entender,  despreza-se 
todo o tempo que" se seguir: 
sentença condenatória não inti-
mada ao réu, a não ser 'no „caso 
de lhe bastar para a Prescrição 
baseada na pena máxima. Custas 
ex-lege. 

Belo Horizonte, 28 'de feverei-
ro de 1950.Balista de ()Hydra, 
presidente e relator 	Ledo Star- 
ling — Arnaldo Moura 	A'breu 
e Lima — Dario Lins .±-1 Vence-
dor, Aldribo' Barrosõ Presente, 
°noire Mendes Júnior. 

Auto de prisão em flagrante — Tris, 
condutores — Falta de testemünhas 

e assinatura do Escrivão — 
Validade 

Não é nulo o auto Cie prisão 
em flagrante que  não vem subscri-
to escrivão;' nem porque néle. 
figurem  três  condutores sem as 2 
testemunhes ,  da apresentação, pois-
-me por estas valem dois daqueles. 

HABEASCORPUS.N. 4.553 : — 
Relator: Des. Presidente NISI° 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACORD..4.0 

Vistos, relatados e. discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado a 
favor de Sebastião  Cândido  Pe-
reira, acordam em Câmara Cri- 
minal Ido Tribunal de  Justiça ne-., 
gar .o h.c. 	 _ 

-.0 paciente foi ,préso, em.  fla-
grante. delito de. homicídio . a 16.• 
de  janeiro passado, ou seja há 
58 dias. Argitiu de nulo o auto 
de prisão em flagrante, porque 
nêle figuram -três condutores, 
que o assinaram com o delegad o. 
de polícia e o prêSo, sem assis-
tência de  testemunhas  da apre-
sentação dá  'conduzido,  como exi-
ge a lei; além • disso, o escrivão. 
que o lavrou não o assinou. 

Prêso, o criminoso em flagran-
te delito por três pessoas, o fa-
to 'de no  respectivo  auto figu-
rarem todos três como conduto-
res, não o infirma, pois dois.dês-
ses condutores já que a lei. só 
exige um, fazem o panel' de tes-
temunhas da apresentação do prê-
so pois que.o foram na verdade. 

A circunstância de não ter. o 
escrivão assinado .0 -auto •6 inera 
irregularidade,- uma , vez que-se. 
'não pode duvidar!de sua .auten-
ticidade em face -das assinaturas 
da autoridade - que presidiu,, 
dos condutores e do conduzido. 
Custas  ex lege.. • 

Belo Horizonte, .14 de marco 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente .  — Ledo Starling Ar-
naldo Moura.-- Abreu e Lima — 
Dario Lins. 

Habeas-corpus — Obtenção de 
«sursis» 	Meio impróprio — De- 
cisão denegatória de recurso — 

Carta testemunhável 

— Descahe o. habeas- corpus como 
meio para conseguir a suspensão 
condicional da pena. 

— Da decisão que denega  recurso 
cabe a carta  testemunhável. 

HABEAS-CORPUS N. 4.592. — 
Relator: Des. Presidente NISIO 
BATISTA DE  OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos (le habeas-corpus, im-
petrado a favor de Shin Ichi Omi ,  
ne, acordam, em Câmera Crimi-
nal do Tribunal de Justiço, não 
conhecer do habeas-corpus. 

A sentença que condenou o 
paciente a pena de seis meses 
de prisão por haver praticado a 
contravenção  do chamado jôgo  
de bicho , . silenciando sôbre o 
sursis, motivou  a que êle reque-
resse ao -Juiz, o benefício  da -sus-
pensão . condicional da pena. 

Rechaçado em sua pretensão, 
uma vez - que • o Juiz sentenciou 
indeferindo o pedido, opôs it de-
cisão •o recurso em sentido estri-
to, coin fundamento no art. 581, 
n. XI, -do C.P.P.. Ainda infeliz, 
porque -lhe fôra, denegado o re.. 
curso,  lançou  mac, do presente 
habeas-corpus como meio para 
obter o sursis. A Eiste fim, porém, 

incabível o habeas-corpus. 
Antes do Código cio Pro,cey-m 

Penal unitário, , e porque  a lei 
reguladora  do sursik não desse 
recurso, ordinário contra a de-
Chao  que o denegasse, admitiu 
.n jurisprudência, . corno .medida 
iniperiosa para corrigir., a omis-
são do :  legislador, que em habeas-
Corpus se apreciasse o mérito da 
eritéritá denegatória da suspen-

SAP Condicional  da pena, embora-
á diticuldade, juízo fugaz do 
habeas-corpus, -do exame de ques-
tão de alta indagação dependen. 
te do estudo de provas. 

Consertando a lacuna e. obvian-
do o inconveniente notado, a lei. 
em vigor instituiu o recurso or-- 
dinário contra a decisão que con-- 
ceder, negar0.ou revogar a sus-
pensão condicional da pena, re-
tirando em definitivo da alçada. 
do 'habeas-corpus  o julgamento 
da denegação ou revogação do. 
sursis, dadas as  razões impró-
prias  à sua restrita finalidade. 
Eis por que desde a vigência do 
atual Código do Processo nap: 
mais :se permitiu o habeas-cor-
pus, objetivando a consecução. 
do sursis. 

Não muda o aspeto da questão 
o fato  de ter sido negado ao pa-
ciente o recurso que interpôs da. 
sentença que lhe não concede u. 
a regalia a que se julgava corn 
direito. Para êsse mal a lei. 
remédio específico, que é a car-
ta  testemunhável (C.P.P., art. 
639), da qual devia o paciente-
lançar. mão, em lugar do habeas-
corpus. Observa-se, por outro la-
do que a decisão, indeferindo a 
suspensão condicional da pena,. 
embora sucinta, está fundamenta-
da e escoimada de defeito for-
mal que a torna nula prima facie. 
Custas ex lege. 

Belo Horizonte 31 de março. 
de 1950. Batista de Oliveira,  pre-
sidente  e relator Mario Matos-
- J. Alcides Pereira — Gonçal-
ves da Silva. 

Promincia — Atos realizados  na vi-
gência Oa legislação processual an-
terior — Validade -- Lei de intro-
dução ao Código de Processo Penal 

—  São válidos os atos realiados 
na vigência  da legislação anterior. 
ao  c, havendo pronúncia, , 
cujos efeitos subsistem, inclusive a 
prisão, observa-se-a o disposto no 
art. 	parágrafo  to,  tetras c e e, 

parágrafo 	do Decreto-lei n. 
3.931 de 11-12-1941. 

(Relator: 	
N. 4.410 — 

(Relator: Des. Presidente NISI) 
BATISTA DE OLIVEIRA. 
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ACORDNO 

Vistos, relatados e discutidos 
Zstes autos de h.c., impetrado 
a favor de Saturnino da Silva, 
acordam em Camara Criminal do 
Tribunal de Justiçavanegar o h.c. 

Alega-se que é nulo o proces-
so em que foi o paciente pronun-
ciado, visto que correu sem a 
citação inicial e  à revelia e sem 
'curador a êle nomeado. 

Vê-se da informação que se 
trata de  ação  penal processada 
pelo sistema do Código de Pro-
cesso estadual, datando o despa-
-cho de pronúncia de 27, de 
abril de 1936. Aquêle tempo, de-
-cretada a prisão preventiva do 
réu e verificada nos autos in-
ausência por estar ern lugar in-
certo e não sabido, continuava 
o processo sem citação por  edi-
tal e  à revelia do acusado, a *quern 
não se nomeava defensor, progre-
-dindo ate a pronúncia, quando 
entao ficava com sua marcha so-
brestada, aguardando a prisão do 
pronunciado, que do respectivo 
despacho era intimado pessoal-
mente. 

Era o regimem adotado, cujn 
-rito se distanciava da instrução 
criminal contraditória, que, tor 
nando-se preceito constitucional, 
modelou o Código de Processo 
Penal vigente. Por isso, a Lei de 
Introdução ao Código Processo 
Penal, regulando o direito inter-
temporal, traçou regras aos re-
cursos já lançados, quando en-
trou em vigor o novo Estatuto. 

Ao caso, em lide, que cuida de 
ação penal em que há sentença 
-de pronúncia é de se aplicar o 
que preceitua o art. 6.0, § 1.0, 
letra c, e § 3. 9  do Dec.-lei n. 
3.931 de 11 de dezembro de 1941. 

Subsistem os efeitos da pronún-
cia inclusive a prisão, mas rea-
1re-se a formação da culpa  ao 
fim de se possibilitar ao réu am-
pla defesa com base no sistema 
-contraditório 
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Mandam remeter cópia dêste 
acórdão ao Juiz da instrução pe-
nal. Custas ex lege. 

Batista de Oliveira, presiden-
te e relator — Mário Matos — 
José Alcides Pereira — Alencar 
Araripe —  Gonçalves  da Silva. 

Prisão  a pedido de policia de ou- 
tro Estado — Falta de justa causa 

— Simples pedido de prisão  da 
policia de um Estado à de outro 
não constitui justa causa de pri-
são . 

HABEAS-CORPUS N.° 4.580 — 
Relator: Des. Presidente NISI° 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados è discutidos 
êstes autos de h.c., n.° 4.580, da 
comarca de Belo Horizonte, im-
petrado a favor de Wenceslau 
Pereira da Silva acordam, em 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça,  conceder o h.c. 

0 paciente foi preso etn 3 de 
janeiro ultimo, o que quer dizer, 
há 102 dias, pela polícia dêste 
Estado que o prendeu e o con-
serva na prisão para atender so-
licitação do Inspetor da Ordem 
Social do Secretário de Seguran-
ga Pública do Estado de Sergi-
pe, que o declara autor de vul-
toso furto. Foi êle assim prêso, 
ou melhor, a causa da sua pri-
são tem origem em um pedido 
proveniente da polícia do Esta-
do de Sergipe simplesmente, sem 
flagrante delito, nem ordem de 
autoridade competente, diande sua 
evidente ilegalidade por lhe fal-
tar justo motivo, razão legal. 
Custas ex rege. 

Belo Horizonte, 14 de abril de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente e relator — Mário Matos 
— Gonçalves da Silva — A. Pe-
reira, vencedor. 

Liberdade provisória — Concessão 
a rill que não pode prestar fiança 

— A  concessão  de liberdade pro-
visória, quando cabe fiança, 6  fa-
culdade  que a lei da ao juiz, ve-
rificando ele ser impossivel ao réu 
prestá-la, por motivo de pobreza. 

HABEAS-CORPUS N.9  4.652 — 
Relator : Des. Presidente NíSIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h.c. impetrado a 
favor de Sebastião Valadares; 
acordam, em Camara Criminal 
do Tribunal de  Justiça,  negar o 
b.c.. 

Este pleiteia a revogação  do  
despacho do Juiz, que se diz ha-
ver denegado arbitrariamente a 
liberdade provisória pedida pelo 
paciente, com base no art. 350 
do C.P.P. 

Apura-se, porém, que não ocor-
reu o ato arbitrário  atribuído  ao 
Juiz: A liberdade provisoria per-
mitida ao réu pobre que não po-
de prestar fiança é uma faculda-
de que a lei (IA ao Juiz que pre-
side ao processo a cujo critério 
deixa a concessão do benefício. 

Na hipótese,  foi negada ao pa-
ciente a liberdade provisória, 
porque soube o Juiz que a im-
portância de trezentos cruzeiros, 
em que se arbitrou a fiança, êle 
a obtivera de amigos para poder 
prestá-la. 

Ante êsse fato, ficava faltando 
ao paciente a condição imposta 
pela lei para a obtenção  da li-
berdade provisória, isto é, a im-
possibilidade de prestar a fian-
ça. 

O Juiz, não verificando ser 
impossível ao réu prestá-la, ao 
contrario, sabendo que êle podia 
satisfazê-la, porque amigos for 
neceram a quantia corresponden-
te ao valor em que foi arbitra-
da a fiança, houve por bem ne-
gar a liberdade provisória. 
bem claro que não ha  na dene- 

gação um ato de puro arbítrio 
ou de mero capricho. Custas ex 
lege. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente e relator — Mário Matos 
— Alencar Araripe Gonçalves 
da Silva. 

Tempo de prisão por crime de  que 
o réu venha a ser absolvido — Im- 
possibilidade de desconto ou com- 

putação em outra pena 

— 0 tempo de prisão  cansada 
por um crime de que o réu venha 
a ser absolvido, não 6 imputável 
no cumprimento de outra pena im-
posta R 61e por delito diferente. 

HABEAS-CORPUS N. 4.671 — 
Relator: Des. Presidente NISI° 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado 
a favor de Rubio dos Santos, 
acordam em Camara Criminal do, 
Tribunal de Justiça negar o h. 
c. Este se baseia em que  está 
cumprida a pena de um ano de 
reclusão imposta ao paciente. 

Em n 14-4-1949 se verificou a 
prisão em flagrante do paciente, 
sendo o crime capitulado no art. 
155, § 4.9, n.° II, do  Código  Pe-
nal, do qual foi absolvido por 
sentença de 31-5-1949, mas, in--
conformado o Promotor de Jus-
tiça apelou com efeito suspensi-
vo por ser de oito anos a pena 
maxima cominada ao delito e 
sua apelação não logrou provi-
mento, tendo sido confirmada a 
absolvição por  acórdão  de 31 de 
janeiro de 1950. 

Isso quer dizer que até essa 
data o paciente se achava prêso 
em virtude, exclusivamente, do 
crime de que se ocupou a ação 
penal e processo conseqüente a 
prisão em flagrante. 



se ser deicontado na pena de pri-
são que depois se lhe impusesse 
ern posterior processo. 

Simultâneos  ou  sucessivos os 
processos, razão jurídica não hi 
para se emprestarem efeitos di-
ferentes  à  prisão do acusado. 

O criminoso, desde que a Lei 
o , sujeita  à prisão, pelo fato de 
ser abso'vido, não adquire, em 
nenhum caso, com a sentença ab-
solutória, urn credito ou saldo 
que possa ser -imputado, no CUM-
primento de penas  outras ern que 
venha a incorrer. 

Nem sôbre éle, assim, teria  mí-
nimo  reflexo a . função  da pens 
no tocante  aos outros  delitos, di 
qual se quer Se aperceberia. . 

Neste sentido vem decidindo a 
Tribunal, como se pode ver, den. 
tre outros, no acórdão proferi'da 
no h.c. n.° 932, em' 9 de maio de 
1944, publicado no- Min,as Gerais 
de 21-5-1944.  Custas  ex lege 

Belo Horizonte, 28 de abril de 
1956. ,Batista de Oliveira, presi-
dente e relator Mário Maids  

Alencar Araripe — Goitgalves 
da Silva. 

Conversão dê multa em prisão — 
Necessidade de conversão prévia — 
Impossibilidade de tal conversão 
quanto à taxa penitenciária e custas 

—‘ A. conversão da multa em pri-
são, quando o condenado  é reinci-
acute,ou, sendo solvente, frustra 
sua 61)1'i:6-ice, ha de ser prévia-
mente feita.  Taxa  penitenciária e 
custas lido se convertem ern pri-
sdo. 
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Paralelamente,  outro  process o  
-corria contra o paciente, por 
'crime diferente que se classifi-
cou no art. 155, § 4.°, n.9  I, do 
Código Penal, em que, por  sen-
tença  de 5-7-1949, se lhe impôs 
a pena de 1 arro e 6 meses de 
reclusão,  a  qual ern grau de ape-
lação foi, pot acórdão de 6-12-49, 
diminuída para um ano de re ,  
clusão. 

No cumprimento desta pena 
quer o paciente imputar todo o 
tempo de sua prisão e corno lhe 
sobre um ano e quatorze dias, 
considera-a já cumprida com ex-
cesso. 

Em caso análogo decidiu-se que 
o tempo de  prisão causada por 
'um crime de que o réu venha a 
ser absolvido, não pode ser des-
contado ou computado em outra 
pena que êle tenha de cumprir 
por causa de diferente delito. 

S6 em 31-1-1950, data do acór-
dão que confirmou sua absolvi-
ção pelo crime em que foi  preso 
ern flagrante, é que o paciente 
ficou definitivamente desembara-
çado da ação penal por êsse cri-
me, para, dal por diante, come-
çar a prestar contas à  Justiça pe-
lo outro crime de que resultou 
sua  condenação definitiva  a pe-
na de um ano de  reclusão. 

Sua prisão por êste último pro-
cesso começou a correr da data 
em que se quitou com a Justiça 
a respeito do primeiro processo, 
em virtude da qual sómente es-
tava até então prêso, não sendo 
jurídico a um s6 período da pri-
são atribuirem-se efeitos que se 
relacionem a diferentes e distin-
tas infrações, salvo quando é ex- 
cedido o limite  máximo  permiti- 	HABEAS-CORPUS N. 4.651 — 
do de trinta anos de prisãó. 	Relator: Des. Presid

IRA
ente  NISTO  

BATISTA DE OLIVE A situação do paciente seria 
a mesma se, só agora, após ab- 	 ACORDA0 

-solvido do crime em que fôra 
pi-6s° em flagrante, viesse a ser 	Vistos, relatados e discutidos processado pelo  segundo  crime êstes autos de h.c., impetrado 
e condenado. Ninguém susten- ern favor de Joaquim Inácio, taria, nesta hipótese, que o tem- acordam, em Camara Criminal 
po em que estava detido por cau- do Tribunal de  Justiça,  conceder sa do primeiro processo deves- o h . c . . 

O paciente foi condenado a 
, dois anos e oito meses de  reclu-
são,  à multa de Cr$ '500,00. Taxa 
penitenciária de Cr$ 4000 e 
custas. 

Sua prisão teve lugar ern 
29-7-1947. Dessa data ate o dia 
de. hoje, éle tem ,um tempo de 
prisão que vai a dois anos e- no-
-ye meses. 

Satisfeita- está, assim, com o 
exce sso  • de -urn mês, a Dena cor-
prital. Mant6-16 prêso para .satis-
lazer  as  condenacões  pecuniárias, 
sem  prévia  - conversão da multa 
em  detenção  ou seja, sem antes 
Nérificat se  ela  é  cabível e em 
, que quantidade, importa o fia-

- grante e evidente constrangimen-
' 16 degaL " 

Dispõe a lei que tal conversão 
só  é  possível em duas hipóteses: 
quando o condenado reincider-
te deixa yle pagar. a Multa, ou 
quando, 'solvente, frustra a sua 
'cobrança (C. P. art. 38). 

São pressupostos que o juiz 
executor da condenação ha de 
.apurar, em nrimeiro lugar, para 
depois crlcular o tempo da de-
ten ção em que se converte a  mui-
ta. 

Taxa penitenciária e custas 
não se convertem em prisão, pois 

têm a natureza da pena, da 
qual só participa a sanção penal 
que a lei impõe ao crime prô-
priamente. Sao despesas proces-
s -dais que constituem dívidas, ape- 

cobráveis no juízo civil. 
-Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 
1950. Batista de Oliveira,  presi-
dente e relator — Mário Matos 
-- Alencar Araripe — Goncalves 
da Silva. 

Cumprimento de pena —  Ausência 
.ilegal da prisão — Desconto na li- 

quidação da pena 

— Fora da prisão, tanto por fu-
ga como por liberdade ilegalmente 
permitida, não cumpre pena o con- 

denado, em cuja liquidação deve 
ser descontado o tempo de au-
sência da prisão. 

HABEAS-CORPUS N. 4.650 — 
Relator: Des. Presidente NIS I ) 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDA.0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos 'de  -habeas-corpus, im-
petrado a favor de Sebastião Ro-
drigues de Toledo, acordam, em 
Camara Criminal do Tribunal de 
Justiça,. negar o habeas-corpus. 

O paciente não cumpriu a pe-
na de 4 anos e- 20 dias de re-
clusão a que firra condenado. 
que o paciente, tendo sido reco-
lhido  à  cadeia de Jacutinga em 
8-6-1948, data em que  ali che-
gou-, no dia onze imediato pas-
sou a Morar na casa de sua resi-
dência, por ordem do Delegado 
Especial, Cap. Sebastião Elias 'Al-
ves, onde permaneceu ate 22-3-50. 
quando foi novamente préso, con-
forme auto de prisão nessa data 
lavrado. 

Esse tempo em que estêve au-
sente da prisão e que durou  Um  
ano, nove meses e onze dias,  não 
pode, evidentemente, ser compu-
tado em cumprimento  da pena, 
pois que equivale a nova fuga 
da prisão. 

A fuga, alias, ainda tem efeito 
punitivo pelo estado de desas-
sossêgo que cria, trazendo o fu-
gitivo afligido por permanente 
inquietação proveniente do re-
ceio de, a todo momento, .ser 
descoberto e recapturado. 

A ausência da prisão, consen-
tida ilegalmente por abuso de 
poder, proporciona ao condena ,  
do uma liberdade tranqüila que 
se . não compadece com a pena, 
que, por êsse meio, nunca pode-
rá ser satisfeita. 

Bem andou, por conseguinte, 
Juiz executor da  condenação  des-
contando na satisfação da Pena 
o- tempo' em, que o paciente se 
manteve fora da cadeia por com-
placência do delegado de Po- 
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licia. 	Prêso inicialmente em 
23-10-1945, não computado o pra-
zo em que, embora irregularmen-
te, gozou liberdade, que orça por 
1 ano, 9 meses e 11 dias, teria 
o paciente ate a presente data 
dois anos, nove meses e oito dias 
de prisão, o que é bem menos 
de 4 anos e 20 dias, que foi a 
pena imposta. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 12 de maio de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente e relator — Mario Matos 
— José Alcides Pereira — Alen-
car Araripe — Gonçalves da Sil-
va — Presente, Onofre Mendes 
Júnior. 

Denúncia — Prisão preventiva — 
Ausência  de indícios de autoria no 
despacho que a decreta — Conces- 

são de habeas-corpus 

Não basta a  denúncia  para a 
decretação da prisão preventiva. 

Insustentável  a prisão pre-
ventiva, quando do próprio con-
texto do despacho que a decretou 
se constata a falta de  Indícios su-
ficientes da autoria. 

HABEAS-CORPUS N. 4.694 — 
Relator: Des. Presidente NISIO 
BATISTA DE OLIVEIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de h.c., impetrado 
a favor de Rafael Lucas Evan-
gelista, acordam, em Camara 
Criminal do Tribunal de Justi-
ça, conceder o h.c., salvo pro-
núncia. Fazem-no pelos proce-
dentes fundamentos do pedido. 

Em relação ao paciente, vem 
o despacho de prisão preventiva 
sem, fundamentação sôbre sua 
participação no homicídio pra-
ticado pelos seus dois irmãos 
mais velhos, acusados na denún-
cia. 

A peça acusatória o inclui  co-
mo  por ter mantido ati-
tude passiva ante o bárbaro ho-
micídio que viu ser perpetrado  

por seus irmãos, no que enxer-
gou um apoio moral capaz de 
instigar mats a ação delitua-
sa, cujo móvel se prendia a 
queima de uma cêrca que limi-
tava as terras da vítima com as 
pertencentes ao pai dos denun-
ciados. 

Essa postura do paciente na 
cena criminosa geraria co-delin-
qüência por  inação,  talvez inca-
paz de configurar uma co-auto-
ria por  conivência,  para só ca-
racterizar uma cumplicidade de 
reticência. 

Mas, nem dessa co-participação 
no evento criminoso o despacho 
que lhe decretou a prisão preven-
tiva documentou com qualquet 
resquício ide prova ou argumento 
sério desta tirado, suficiente a 
provocar uma grave desconfiança 
de que o paciente houvesse to-
mado parte no crime. 

Ao contrário, dito despacho 
se enfraquece, nesse particular, 
quando busca fundamento no re-
latório da autoridade policial, 
que adota como parte integran-
te da decisão. 

Ern seu relatório, o Delegado 
de Policia, que não incluiu o no-
me do paciente quando represen-
tou sôbre a prisão preventive 
dos indiciados, chega à conchs-
são de que o mesmo foi estranho 
ao delito, escrevendo: "Ao que 
tudo indica, Rafael se achava 
distância, tanto que nada disse 
nem a favor, nem contra seus 
irmãos José e Sebastião, pare-
cendo realmente nada saber". 

Apurável, pois, que 6, no caso, 
a ausência de suficientes indí-
cios de responsabilidade do pa-
ciente, na própria contextura 
despacho que lhe decretou a pri-
são preventiva, vem como conse-
qüência lógica e desfecho  jurídi-
co,  sua falta de funddmentação 
a nulificá-lo no ponto afetado de 
balda letal. 

Medida vexatória, excepcional-
mente tolerada pea lei como um 
mal  necessário, não deve a pri-
são preventiva ser generalizada  

:para o .>6 propósito de abran-
ger todos os co-réus, pois sua ín-
dole, contrária a prodigalização ,  
recomenda antes uso moderado e 
discreto. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 16-5-950. Ba-
tista de Oliveira, presidente e re-
lator — Leão Starling Arnaldo 
Moura  — Abreu e Lima — Dario 
.Lins. 

Rapto — Faro competente 

— Tratando-se dc crime 	de 
rapto que se consuma Colna reti-
rada da mulher honesta do lar do-
méstico, qualquer outro procedi-
mento criminoso do réu, cm re-
lação à raptada, não retiraria do 
(Tiro do delito primitivo a compe-
tência para a processo. 

CONFLITO DE  JURISDIÇÃO 
N. 126 — Relator: Des. ABREU 
E LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
, éstes autos de  conflito  de juris-
dição 11. 126. em aue é suscitan-
te o Dr. Juiz de Direito de Al-
fenas e, suscitado, o Dr. Juiz 
-de Direito de Machado. 

A mac da menor Tereza de 
Jesfis, reprensentou ao dr. Dele-
gado  Adjunto  de Alfenas contra 
'Sebastião Belarmino. acusando-o 
de haver raptado sua filha na 
noite de 28 de outubro de 1949. 

O Dr. Promotor de Justiça  de  
Alfenas entendeu ser competen-
le para o processo respectivo o 
Rim da comarca de Machado, ten-
do o dr. juiz de direito acolld-
•-do êsse parecer . 

Por sua vez, o Representante 
do  Ministério Público e o dr. 
.Juiz de Direito de Machado en-

-tenderam ao contrário, devolven-
do o processo As autoridades de 
Alfenas. 

Levantado o conflito negativo 
e ouvidas as autoridades em con-
flito e o Dr. Subprocurador Ge- 
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ral do Estado, opinou °sic pela 
competência do ftiroi da  contar -
ca de Machado, pelo que acorda, 
em turma, a Primeira Câmara do 
Tribunal de  Justiça  de Minas Ge-
rais, em conhecer do conflito  pa-
ra  competente para o 
processo o dr. Juiz de Direito 
da Comarca. de Machado. Trata-
se de crime de rapto, que se con-
suma com a retirada de mulher 
honesta do lar doméstico. 0 fa-
to ocorreu no inunicípio de Ma-
chado, segundo dizem as teste-
munhas (fls. 10 e v.), acentua 

autoridade policial (fls. 11) e 
confirma o indiciado (fls. 21). 

Qualquer outro procedit4ento 
criminoso do réu, em relação 
raptada, não retienria do fôro 
do (lento primitivo a competên-
cia para O process° como hem 
demonstrou ern sua brilhante pro-
moção, que merece elogios, o dr. 
Promotor de Justiça da comarca 
de Alfenas. 

Mandam que no Sbro da comar-
ca de Machado tenham lugar os 
ttirmos do processo para apura-
ção da responsabilidade criminal 
do acusado. Custas na forma da 
lei. 

Belo Horizonte, 21 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente Abren e Lima. rela-
tor — Dario Lins — Ledo Star-
ling — Presente, O. Mendes Jr. 

Crimes contra a liberdade sexual — 
Sedução —  Corrupção  de menores 
— Rapto — Representação — Pro- 
va de miserabilidade — Quando 

pode ser feita 

— Nos delitos contra a liberda-
de sexual, sedução, corrupção de 
menores e rapto, de par com a re-
presentação da vitima ou de seu 
legitimo representante, exige a lei. 
ainda e como condição  indecliná-
vel  para a ação pública, a prova 
da miserabilidade jurídica da 
ofendida ou de seus pals, misera-
bilidade essa que não se confunde 
com a  indigência  ou o estado de 
menclicancia. 
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— A prova de rn iserabilidade 
da vitima ., nos crimes contra a 
l iberdade  sexual, pode ser exibi- 

proveitosainente, depois de 
iniciada a ação pública, mas an-
tes da sentença final. I  J ti  Ri  s;  PR .DtIsl,C0I•A• Istb  I N  Ei II A 

RECURSO N. 1.153 — Rela-
tor: Des. GONÇALVES DA SIL-
VA. 

ACÓRDÃO  

Vistos e discutidos êstes autos 
de recurso criminal n. 1.153, da 
Comarca de Pirapora; ern que 
recorrente o Dr. Promotor de 
Justiça  6, recorrido, Sebastião 
Nunes dos Santos, acorda; ern 
Turma, a Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça .. do 
Estado de Minas Gerais, or vo-
tação .  Unâninie, em negar  provi-
mento ao recurso e .confirmar, 
integralmente,  a decisão de Pri-
meira  instância,  prolatada de 
acôrdo corn o direito e a prova 
dos atitos-,  Custas  pelos cofres •do 
Estado'. • . 

BelO . Horizonte, '27 de janeiro 
de 1950: Batista de Oliveira, pre-
sidente Gonçalves da Silva, 
relator, ,corn 0 .  voto 'seguinte: A 
decisão  recorrida...não  incide  ' em 
censura. -  Merece ser mantida .de 
conformidade com o parecei' cia  
Procuradoria G'eral do Estado. 

Nos têrmos do inciso II, do 
art. 564, dó Código de Proces-
so Penal, a ilegitimidade de par-
te inqiiina-eprocesso . :. • 

Nos delitos contra libérdade 
sexual, nos de sedução e Corrup-
ção d.e menores e nos de rapto, 
de par . com a representação  da vitima tu de Seu legítimo repre-
sentante,  exige  ,a Lei, ainda e co-rno  condição  indeclinável - para • a 
ação Pública  •da justiça, que a ofendida .ou  seus  pais estejam em  situação  de 'não acudir As 
despesas -do processo, .sem pri-
var-se do's recursos 'indispensá-
veis  à mantença - própria, .ou  da 
família,  Vale dizer: reclama a 
prova da miserabilidade jurídica 
.que se não confunde corn a in- 

NCIA 

digênçia ou com o estado,  de Men., 

A prova de pobreza .normal-
mente deve, corn a representação 
da vítima, acompanhar a  .deridn -- 
cia. Entretanto, não precisa ser 
pré-constituída, podendo ser exi-
bida, proveitosa -mente, depois de 
iniciada a ação,  mas  • antes  cia • sentença final. (Revista  Forense, 
vol. 96, pág. 152). Na  espécie • 
essa prova se fêz tardiamente, 

. isto é, depois de proferida a de-
cisão da causa (fls. 115 a 118:i 
e 129). Em tal conjuntura, é co-
mo se não . tivesse sido produzi- . 
da. E a ausência dêsse elemento 
invalida o processo (Rev. Foren-
se, vol. 111, pág. 525). Despro-
vejo,  pois, o recurso e  confirmo 

sentença de Primeira instán-
cia. Custas pelo Tesouro do Es-
tado — Mario Matos 	José 
cities Pereira — , Presente, O. 
Mendes Jr. 

Prazo  de  defesa 	Nomeações su- 
cessivas 	;-defensores — Rol de, 

testemunhas 	Deferimento 

— 0. prazo do art. 395 do  Có-
digo  do Processo 'Penal é para ser 
aproveitado  ern favor do réu e, 
ocorrendo mais de uma nomeação 
de defensor dativo, por inativos 
os anteriores,  deve  ser aceito o. 
rol de testemunhas que o último 
ofereça. 

do . .C.P., como ,  autor do ho-
r.micidio de João; Severino; 

êle, ao ser interrogado, se disse 
. .sem'  defensor (f. 20v.). 

Confiada sua defesa, por isso, 
ao dr. Carlos Fulgêncio da Cunha 
Peixoto (fls. 20v.; cit.); 

êste, entanto, nadá fêz, — na-
da (fls.); 

— e o feito ficou parado, de 
outubro de 1945 a junho de 1949, 
quando, por provocação da pro-
motoria de  justiça,  se lhe impri-
miu andamento. 

Para 'tanto, se  nomeou  defen-
sor o sr. dr. Pedro Dias dos 
Reis (fls. 24). 

Mas, o dr. Pedro Dias dos Reis, 
pelas razões que expendeu à fls. 
24, não no aceitou; 

e, daí, nova, terceira,  nomea-
ção,  agora, do dr. Oliveiros Mar-
ques de Oliveira (f. 24v.). 

Ora, assim,  claro  é que o pra-
zo de três (3) dias, a que o ar-
tigo 395 do C.P.P. se refere, se 
escoara, desde muito; 

os três dias dentro nos quais 
pode a defesa, após o interroga-
tório,  oferecer alegações e ar-rolar testemunhas... 

De sorte que, ao arrolar o dr. 
Oliveiros Marques de Oliveira as 
testemunhas, criou-se um proble-
ma para o juiz: 

indeferir?! indeferir porque 
fora daqueles três dias?! defe-
rir ?! deferir.perque, em verda-
de, so então o réu tinha defen-
sor?! 

o juiz deferiu. 
A  promotoria  de  justiça  ape-

lou dêsse seu 'despacho, com fun-
damento no artigo 593, n.° II, do 
C.P.P... (fls. 35), e, 

denegado,  que foi, a apela-
ção (fls. 35v.); 
a promotoria de  justiça  recorreu ern sentido estrito. 

A Procuradoria Geral opinou 
pelo provimento (fls. 48/49). 

. Ponderando-se, entretanto, 
a — que o prejudicado, se o 

juiz indeferisse, único prejudica-
do, seria o réu, — e, no inciden-
te, culpa não Die cabe; 

-- que dito prazo é para 
ser Aproveitado em favor .do .réu, 
e foi b. terceira 'nomeação, .36, 
que isso se tornou  possível;  

c — que o importante, ou es-
sencial, é que o réu seja defen-
dido, e, à luz disto, tudo o mais 
com que se argumenta é secundá-
rio; . 

• — assim, o que fica é o actsn-- 
to da decisão, o nega-se provi-
mento. Custas eat  lege. 

Belo Horizontd, 21 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Dario Lins, relator — 

Ledo Starling — Arnaldo Moura 
Presente, O. Mendes Jr. 

Suspeição de Juiz — Cessação do 
motivo — Impossibilidade de fun- 

cionar — Novo interrogatório 

Havendo jurado 	suspeição. 
no processo, não pode o Juiz de 
Paz voltar a nele funcionar, mes-
mo se cessado o motivo da sus-
peição 

Ao Juiz de Direito é. facul-
tado mandar interrogar, novamen-
te, o . réu ., maxim6 quando o in-
terrogatório não contiver os requi-
sitos da lei. 

RECURSO N. 1.223 -- Rela-
tor: Des. ABREU E LIMA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso crimina/ 
n. 1.223, da comarca de Bon-
fim, recorrentes, Vicente de Mou-
ra e Oscarina do Rosário La-
mounier e, recorrido, o juízo, 
acorda em turma, a primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, em ne-
gar provimento ,  ao recurso in-
terposto da decisão do Dr. Juiz 
de Direito da Comarca de Bon-
fim, que mandou renovar vários 
térmos do processo movido pela 
Justiça  Pública contra os recor-
rentes, por estar a decisão re-
corrida de acôrdo com o direi-
to e a prova dos autos. 

RECURSO  i.  1.209 — Rela-
tor: Des. D.ARIO LINS: 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados- e discutidos' 
êstes autos do recurso n. 1.209,, 
da comarca de :Mid, recorrente, 
a Promotoria de ' Justiça, recor-
rido, João Landim, acordam .em 
Primeira Câmara .Criminal. do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais negar provimento 
ao recurso como se segue: 

Denunciado Joao 'Landim, .na-
quela comarca, no artigo 121, 
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(21 Juiz de Paz, tendo jurado 
suspeição no processo, não podia 
voltar a funcionar nos autos, em-
bora houvesse cessado o motivo 
da suspeição. 

Ao Juiz de Direito é faculta- 

•>: do mandar interrogar, novamen-
te, o réu, maximé quando o an-
terior interrogatório não conti-
ver os requisitos da Lei. São 
também, procedentes os demais 
motivos da decisão recorrida. 
Custas na forma da Lei. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Abreu e Lima, relator 

Dario Lins — Ledo Starling 
Presente, O. Mendes .Tr. 

53. 

intima*, da sentença — Prazo pa- 
ra recurso — Como se conta 

— Estando préso o réu, a éle, 
pessoalmente, é que a intimação 
da sentença deve ser feita e des- 

intimação é que corre o prazo 
para interposição de recurso. 

RECURSO CRIMINAL N. 1.183 
Relator: Des. J. ALCIDES 

PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de recurso criminal 
n.° 1.183, da comarca de Rezen-
de Costa, em que é recorrente 
Jorge dos Santos e é recorrido 
o Juízo, acordam, em Turma, a 
2.* Câmara  Criminal do Tribu-
nal de  Justiça  em não conhecer 
do presente recurso, por ter sido 
interposto serôcliamente. 

iE de cinco dias o prazo para a 
interposição  de recurso ern sen-
tido estrito (C.P.P., •art. 586); 
os prazos correrão da  intimação, 
salvo os casos expressos (art. 
798, § 5.5, letra a); a  intimação 
da  sentença é feita ao réu, pes-
soalmente, estando êle prêso (art. 
392, n. I). 

Ora, o recorrente foi intimadõ 
da sentença que lhe indeferiu o  

pedido de sursis no dia 18 de 
'novembro de 1949, na prisão ern 
que se encontra (certidão de 
fls. 17v.), e interpôs o recurso 
no dia 10 de dezembro, vale di-
zer, mais- de 20 dias depois. E' 
verdade que o seu defensor se-
mente foi intimado no dia 7 de 
dezembro; estando, porém, pré-
so o réu,  a êle, pessoalmente, é 
que a intimação da  sentença te-
ria de ser feita e dessa intima-
ção é que corre 0 - prazo para in-
terposição de recurso. Custas 
pelo recorrente. 

Belo .Horizonte, 14 de abril de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — J. Alcides Pereira, re-
lator — Gonçalves da Silva — 
Mario Matos — Presente, O. Men-
des. Jr. 

Complexidade do quesito principal 
— Texto legal compreendendo hi- 
póteses distintas — Julgamento 

anulável 

— Quando o texto legal corn-
preende duas hipóteses distintas, 
sôbrc cada uma delas  deverá  ser 
o juri questionado separadamen-
te. Sc não o fôr, o jullamento 
será anulável, por complexidade 
do quesito principal. 

APELAÇÃO N. 5.288 — Rela-
tor para o acórdão: Des.  GON-
ÇALVES  DA SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discuti-
dos êstes autos de  apelação  cri-
minal 11. 5.288, da comarca de 
Monte Santo, em que é apelante 
a Justiça e, apelada, Rosa Chi-
quette de Andrade, acorda a Se-
gunda  Câmara  Criminal do Tri-
bunal de  Justiça ile  'Minas Ge-
rais, por maioria de votos, inte-
grando neste o relatório de fls. 
em dar provimento it apelação 
para anular o julgamento por 
complexidade do primeiro que-
sito. 

O artigo 123 do Código Penal 
dispõe: — Matar, sob a influên-
cia do estado puerperal, o pró-
prio filho, durante o parto ou 
logo  após. 

Compreendendo o texto legal 
duas  hipóteses distintas, sôbre 
cada uma delas deverá ser o juri 
cutestionado, separadamente. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — Gonçalvcs da Silva, 
vencedor, relator para o acórdão. 
Mário Matos — José Alcides Pe-
reira, vencido. No caso, ingno-
ra-se o momento em qua a ré 
matou o próprio filho, sendo 
omissa a prova a respeito. Não 
se sabe se ela o fêz durante o 
parto ou logo após. Eis por que, 
na falta de prova, os jurados de-
ram resposta negativa ao quesi-
to, abrangendo as (luas hipóteses. 
Preferia dar provimento à apela-
ção, para sujeitar a ré a novo 
Julgamento por ser a  decisão  dos 
jurados manifestamente contraria 
it prova dos autos. Otte ela, 
ré, tenha matado o próprio filho 
sob a influência do estado puer-
peral, não há dúvida, em face 
da prova. Seja durante o parto, 
seja logo após, certo é que ela 
matou o filho que nascia ou  aca-
bara  de nascer. Alencar Arari-
pe, vencido, nos têrmos do voto 
supra. 

Lesões corporais — Falta ou defi- 
ciincia de exame de sanidade — 

Desclassificação 

— A falta ou deficiência 	do 
exame  dc sanidade imp5e a clas-
sificação mais favorável ao réu. 

APELAÇÃO N. 5.317 — Rela-
tor: Des. GONÇALVES DA SIL-
VA. 

RELAT6RIO 

Na Comarca de Ferros, no dis-
trito de Joanésia, do município 
de Mesquita, a seis de março do  

fluente ano, Albertino Sabino Tôr-
res e Ubaldino Antônio de Sou-
sa, vulgo Didico, brigaram e re-
ciprocamente se ofenderam com 
lesões descritas nos autos de cor-
po de delito de fls. 5 e 7. 

Denunciados e processados, o 
primeiro como incurso no art.. 
129, parágrafo 1. 9 , incisos I e II, 
e o segundo na  sanção  do  artigo. 
129, todos do Código Penal, lo-
grou Ubaldina, por  sentença  de 
fls. 46 tzsgue 53, do Dr. Juiz de  
Direito de Ferros, sua  absolvição-
pela excludente da legítima defe-
sa própria, sendo Albertino Sabi-
no Tôrres condenado a três ano s. 
de reclusão, de conformidade do 
disposto no artigo 129, § 1., IT-
T, de nosso estatuto penal. 

A decisão de primeira 
transitou em julgado com re-

ferência a Ubaldino Antônio de 
Sousa, por falta de interposição 
de recurso. O .  réu Albertino Sa-
bino Tôrres, que foi condenado, 
apelou tempestivamente. 

As partes razoaram e a Sub-
procuradoria Geral do Estado 
emitiu o parecer de fls. 4G 
a 47, apontando irregularidades 
no processo e sugerindo mesmo 
seja chamada a atenção do es-
crivão criminal substituto que 
funcionou nos autos. 

Conclui o parecer pelt), provi-
alento parcial da apelação ao fim. 
tie ser desclassificada a infração 
para lesões corporais leves, por-
que o exame de sanidade foi fei-
to antes de trinta dias, contra-
riando Os térmos expressos do 
artigo 168, § 2. 9 , do C.P.P., sen-
do imprestfivel. 

Desta forma relatados, .passo 
os autos ad Exmo. Sr. Desem-
bargador revisor. Belo Horizon-
te, 14 de dezembro de 1949. (ion-
çalves da Silva, relator. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de apelação crimi-
nal n.° 5.317, • da comarca de 
Ferros, env que é apelante A1,-- 
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Belo Horizonte, 3 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Gonçalves da Sil-
va, relator, com o seguinte vo-
to: Dou provimento parcial h 
apelação, para desclassificar o 

- delito de lesões corporais gra-
ves, para ferimento leve. Fixo 

pena base em dez meses e, con-
siderando os antecedentes, a per-
sonalidade  do  criminoso ,  a in-
tensidade do •dolo e circunstân-
cias da infração, aumento a pe- 
naliclade de uma sexta parte, ou 	0 corpo de delito não pode seja de um mês e seis dias e 	determiner • com precisão cientí- concretizo-a em onze meses e fica se um ferimento produz  inn- seis  dias de detenção em que bilitação  do  serviço  ativo por con deno o apelante Albertino  Sn- 	mais de trinta dias, pois o res- bino Terrres que pagará, ainda, a 	tabelecimento do ofendido de- taxa  penitenciária  de vinte cru- 	pende de diversas causas. zeiros e custas em proporção en-
tre êle e o Tesouro do Estado 
de Minas Gerais, de acôrdo com 
o disposto no art. 129, combi-
nado com os artigo 42, incisos 
I e II, e:44, n. 9  II,  letra "a" (mo-
tivo  fútil),  de nosso estatuto pe-
nal. • 

que o auto de exame com-
plementar de Hs. 22 a 23 se fílz 
ao arrepio das disposições do 
art. 168, § 2. 9 , do C.P.P., isto 
6, antes de vencido o prazo de 
trinta dias contado da data do 
crime. O laudo tornou-se pega 
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bertino Sabino Tôrres e, apela- 	sem prestígio, invalida , ineficaz, • da, a Justiça, acordam em Se- 	inoperante,  imprestável.  gunda Câmara Criminal do Tri- E jurisprudência nossa e de bunal de JuStiça de Minas Ge- outros tribunals de  justiça  do  rais, por unanimidade de votos, país que a falta ou deficiência integrando neste o relatório de do exame de sanidade impõe a fls., dar provimento em parte ao 	classificação -  do delito mais fa- recurso, classificar o delito co- 	vorhvel ao réu. 
mo lesões corporais leves e con- 	HA quem entenda que prognois- denar o réu Albertino Sabino 	ticando o corpo de delito  a ina- Tõrres a onze meses c seis dins 	bilitação do ofendido por mais de  detenção,  ao pagamento da 	de trinta dias, cabe ao réu a taxa penitenciaria de vinte cru- 	iniciativa do exame de sanidade zeiro e custas en  proporção,  por 	para destruir essa previsão. Ou- ele e pelo EstaPo de Minas Ge- tros sustentam que o emus da rais, de  conformidade  do  dispos- prova compete à  acusação. 
to no art. 129,* combinado com primeiro exame é mera presun- o art. 42; incisos I e H, e 44, n.° 	cão  que não pode legitimar sen- II, letra "a" (motivo Hail), do 	tença  condenatória. É preciso a 
Código Penal, 	 confirmação, a concretização do 

fato, porque o restabelecimento 
da saúde da vítima depende da 
natureza da lesão, de  condições  
personalíssirnas  cio  paciente e de 
vários fat6res que não podem 
ser apreciados a priori. 

A última corrente tem mereci-
do a . consagração  da jurispru-
dência e Ida doutrina.  Indispensá-
vel o exame complementar em 
tempo útil para o efeito  da clas-
sificação do delito de ofensas fi-
sicas graves (Boletim judiciário, 
vol. 18, pág. 148). 

De feito, o medico não node 
afirmar em um primeiro  exame, 
de modo preciso, a duraçã o . de 
uma lesão, porquanto o restabe-
lecimento depende ou de com-
plicações no próprio ferimento. 
como hemorragias, lesões nervo-
sas, diretas ou reflexas, ou do 
tratamento  empregado, ou das 
condições pessoais do paciente, 
variando, se se trata de  nature-
za  sã de unia constituição de-
pauperada, tais como os sifilíti-
cos, os alcoólicos, os diabéticos 
etc. E', portanto, mister que se 
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proceda ao exame complemen- 
tar . para determinar-se o prazo 
do tratamento, para verificar-se 
se foram confirmadas  as  afmr-

TnII ÇÜCS conjecturais C hipOtéti - 

cas do primitivo laudo. 
Não  se  tendo 	procedido an 

exame de tmnidacie regular, de-
'ye, na dúvida, prevalecer a hipó-
tese mais  favorável ao acusado, 

'e set. ,  por conseguinte,  o  feri- 
mento considerado leve (Dicio
nário Jurisprud'ência Penal, DE- 
sEmBAFIGADor, PIRAG [BE, n.Q 988; 

.VivEmos DE ClAsTEo, Jurisprudên-
cia Criminal, pág. 189; CRAVED 

*ET HELIE, Revista de Direito e 
Processo Penal, vol. I, nag .  . 200;  

'SORIANO DE SOUSA, Ensaio médi- 
co-legal, pág. 243). 

Imponho  ao escrivão criminal 
substituto a pena de advertência 

- pelas faltas notadas no parecer 
do Exmo. Sr. Dr.  Subprocura-
dor  Gera] do Fstado. Mario Ma-,  
to.s — .1. Alcides Pereira -- 
Alencar Araripe. 

Confissão na policia — Seu valor 

— Se e ran  confessa o crime 
na policia, e nega-o perante o juiz 
sumarlante, aquéla  confissão  vale, 
quando a o contrario de prova 
de  coação,  prova ha de que tal 
não se deu, maxima se aquela 
confissão foi 	corroborada, 	em 
parte, por exemplo, 	por 	teste- 
munha . 

APELAÇÃO N. 5.470 — Bela-
- tor: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n. '  5.470, 
da comarca de Juiz de Fora, 
:apelante, Gerald() de Oliveira e, 
apelada, a  Justiça.  acordam os 
.juizes  da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais em ne-
gar provimento  à  apelação, man-
tendo, pois,  a  sentença condena-
tória. 

Aparecida Vieira, filha de Or-
villa Costa, nasceu a 9 de mar-
ço d ,  1936 (certidão; fls. 14); 
porta n to, ainda não tendo, de 
ideie, hoje, catorze anos. 

Menina, e o auto, its fls. 11v./12 
não deixa dúvida (manic) no seu 
desvirgi namento . 

Ouvida, sua acusação se diri-
giu, tôda, firmemente, contra o 
seu vizinho Geraldo de Oliveira. 
o)/qu) .al, tendo visto sua mãe, dela. 
sair, entrou ern sua casa, agar-
rou-a, despiu-a, estuprou-a (fls. 

ç10 

  

Ao ser interrogado pelo juiz, o 
réu negou-o; segundo êle, nem re-
lações sexuais teve coin a pacien-
te, posteriores ao seu defloramen-
to, eis que, "sempre a tratou coin o 
maior respeito, considerando-a 
corno se fora uma  de suns filhas" 
(li s. 30v.). 

Não foi isso, entretanto, o que 
disse  à  policia, — não: a esta, 
confessou-se o  autor  do crime 
(Ps. 15/16v.)... 

Procurou inculcar que tal con-
fissão nada vale, "extorquida por 
ameaças, disse, e, ate, pelo supli-
cio da tonic" (fi s, 30v.; cit.). 

Que, porérn, e em favor do 
mesrna cOnfissão, não houvesse 
o depoimento  a  lis,  36, (não no-
tan (l o, declarou a testemunha, es-
tivesse o réu sob  ameaça  ou coa-
ção), havia o seguinte, — me-
lhor: êie  foi visto com  a  menor, 
subindo o Jardim Bom Pastor 
(fls. 35); e consta das suas de-
clarações, que, "uma terceira vez, 
veio  a  andar com Aparecida,  sen-
do  para tanto a levou para 
os lados do Jardim Boni Pastor" 
(fls. 16), o que faz presumir a 
verdade nas tais, suas, declara-
ções. 

Acresce que não se nota, nos 
autos, nada  de  sério, nada, con-
tra o procedimento anterior da 
paciente; e, 

sabido que os crimes dessa 
natureza são praticados, em re-
gra, corn a premeditada maior 
cautela; a conclusão, 

b)  é  que êsse pouco contenta... 
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Sem se poder dizer que eisse pou-
co esbarra, no caso, contra um 
caráter  (um caráter, que, por si 
so, já é meia absolvição), — por-
que, o réu "antes" de um cri-
me de furto„ — fls. 16) — 
6 homem de consciência ensom-
brada... Custas "ex lege". 

Belo Horizonte, 31 de janeiro 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente  Dano  Lins, relator — 
Ledo Starling — Arnaldo Moura 
— Alarico Barroso — Abreu e 
Lima .— Presente, O. Mendes Jr. 

inerrogatório — Confirmação do 
anterior — Declaraslies à policia — 

Valor 

O interrogatório, não perfeita-
mente efetuado, satisfaz, quando 
(Mc conste haver o réu confirma-
do, integralmente, os seus interroga-
tórios anteriores, lidos, no momento, 
pelo Juiz. 

Ser il abusivamente que o júri 
negara  a autoria, desprezando as de-
claraçõeS do  réu  à policia, quando 
nada de sério se aponta contra tais 
declarações. 

APELAÇÃO N. 5.416 — Rela-
tor: Des. DARIO MM. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de apelação n. 9  5.410 
da comarca de Araguari, apelan-
te, a  Justiça,  e, apelados, Joaquim 
Teresa, vulgo "Tin-tin", e Alfre-
(lo Jose dos Santos, vulgo "Al-
fredo Pião", acordam os juízes 
da primeira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça, do Estado 
de Minas Gerais em  •dar provi-
mento  à apelação para, cassan-
do a decisão absolutória, mandar 
sejam os réus submetidos a novo 
julgamento. 

Denunciados, pronunciado e 
libelados, no artigo 121, § 2. 9, do 
C.P. combinado com o seu arti-
go 12, por tentativa de homicí-
dio contra Alípio Alexandre da 

Costa, os apelados foram absolvi-
alos pelo juri de Araguari; negou 
éste, por cinco votos, tenham o s . 
mesmos agido contra o paciente, 
o que suscitou a oportuna  apela-
ção  de fls. 

No seu parecer, a fls. 154, fr 
Procuradoria Geral começou no-- 
tando defeito nos interrogatórios,.. 
As Ps. 133 e 134; mas, prelimi-
narmente, 

se os  interrogatórios não-  
foram, perfeitamente, efe-
tuados; êles, 
porque consta, de um e ou-
tro, que, 

"os réus confirmaram, inte-
gralmente, os seus interrogató-
rios anteriores, lidos, no momen-
to, pelo "juiz"; ides, 

satisfazem. 
Alias, a  própria  Procuradoria. 

Geral não viu nisso uma nulida-
de (fls. 154 cit.). 

Entretanto, de  mentis, 
foi com abuso que o júri ne-

gou a autoria; e é, que 
a — quanto ao réu Joaquim 

Tereza, além das suas declara-
ções à polícia ,  onde se 16, que, 

"aceitando a  opinião  de Alfre-
do, o declarante e aquêle ficaram 
dentro de uma valeta existente 
perto de urna moita, ao lado de• 
uma porteira, onde Alípio devia 
passar, e, quando éste aproxi-
mou-se da porteira que  devia 
abrir, o declarante e  Alfredo 
apontaram e fizeram detonar 
suas armas" (fls. 28v./29); de-
clarações, 

— conforme a testemunha 
Joao Soares da Costa  .Júnior,  

"feitas livre e espontaneamen-
te", prestadas, até, acrescentou, 
"com  minúcias e desembaraço"  
(fls. 61v.); além disso, 

c — há a confissão, extrajudi-
cial, do réu à testemunha  .Joa-
quim  Dias Filho, o qual declarorr 
ao depoente que tinha dado uns 
tiros num sujeito, não sabendo 
se tinha matado" (fls. 64); e, 

— quanto ao réu Alfredo 
José dos Santos, estão nos autos, 
A sua vez, as declarações déle  

policia. de que, "foi coin Joa-
quim Teresa para dentro de UM 

;alto sujo, onde tem umas moitas 
nas proximidades de uma por-
teira, onde Alípio devia passar, 
e, quando êste aproximou-se da 
Win porteira, isto entre dezoito 

trinta e dezenove horas do 
mencionado dia 4 de fevereiro, 

c1.eclarante e Joaquim Teresa 
fizeram vários disparos contra 
Alípio" (fls. 52); declarações, — 
e) 	conforme as testemunhas 
Benedito Honório Dias, Gil da 
Rocha Santiago, Oscar Nestor Pe-
reira, e Antônio Alves de Almeida 
(fls. 53 usque. 54v.), prestadas li-
vremente; ao demais. f) 	foi o 
próprio  Alfredo a dizer que, da 
polícia, Rao sofrera quaiquer 
violência (fls. 47v.)... A conclu-
são,  dai,  —  é que o juri agiu, 
data yenta, com abuso; — da-se 
provimento, para que os  réus  se-
jam, novamente, julgados. Custas 
"ex lege". 

Belo Horizonte, 14 de feverei-
ro de  1950.Batista de Oliveira, 
presidente — Dario Lins, relator 
-- Ledo Starling — Arnaldo Mow 
ra — Alarico Barroso —  .4  breu  

Lima — Presente, O. Me rides  
Innior 

Crime não presenciado — Afirma- 
6' es contraditórias do paciente e do 

réu — Credibilidade 

— Caso a afirmação do paciente, 
norn crime ndo presenciado, brigue 
com a do  réu,  contrariando a des-
erhninante por este pleiteada, pre-
ferivel seret a do paciente, se ele a 
fez h beira da morte e se o réu foge 
ao praticar o crime. 

APELAÇÃO N. 5.452 — Re-
lator: Des. 'DARIO LINS. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação n.9  5.452, 
da comarca de Ponte Nova, ape-
lante, a Justiça, apelado, Nor- 

berto Comes Vieira, acordam os 
juízes da Primeira Camara Cri-
minal do Tribunal de justiça do 
Estado de Minas Gerais em dal -
provimento à apelação; 

— para, cassando a decisão  ab-
solutória,  mandar seja o réu, no-
vamente, julgado. 

O auto de corpo de delito, As 
fls. 3/5, deu como causa mortis 
de Francisco Xavier Viana da 
Silva os ferimentos (um, princi-
palmente) nêle feitos, por pro-
jetil de arma de fogo; e, 

a — quer falando A polícia 
(fls. 9/9v.), quer respondendo ao 
juiz da instrução (fls. 22/22v.), 
da mesma forma no derradeire 
interrogatório  (fls. 44/44.v.); 

b — Norberto Gomes Vieira se 
declarou autor dos mesmos; 

uma confissão, assim reite-
rada, que, nos autos, nada infir- 

Invocou, porém, a legítima de- 
fesa (fls. 47v. e 45); e, o júri, 	, 

a — partindo da inexistênci a . 
de testemunha presencial; 

1) — prescindiu de tudo o mais, 
— e absolveu... 

A Procuradoria Geral (seu pa-
recer; f. 60) reputou a decisão' 
manifestamente contrária A pro-
va dos autos; 

— e a razão está corn ela: 
As palavras do réu opõem-se, 

vivamente, As do paciente (fls.. 
30); e, 

— atendendo a  que  o pacien-
te disse as suas quando entre a 
vida e a morte (o crime é de 18 
de  março  de 1949, f. 2, e, o exa-
me cadavérico, de 21, fls. 6), en-
tre a vida e a morte, entre a ter-
ra e o além, e a incerteza do seu 
destino, proximo, no Além; 

b — atendendo a que o pa- 
ciente disse as suas num momen- 
to, ou situação, em que, em re- 
gra, tudo, no homem, é verdade; 
hrde;pois que a Deus ninguém 

i  
— atendendo a que enquan- 

to isso o réu tinha diante de si, 
em perspectiva, a cadeia, e co- 
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-mum, para se fugir a ela, é 
- mentira; 

to iludível é o  homem;  
d — as palavras do paciente 

são preferíveis _as do réu... 
Ao demais, o réu, cometido o 

-crime, fugiu (fls. 9v. e -  22); 
o que sugere perguntar: 

"se praticou o crime, como' o 
-quer, em franca legítima -  defesa, 
e, -  conseqüentemente, tinha,  tran- 
-qüila, a sua -  consciência, por que 
-sua fuga? Porque  não, ao  invés 
dela, sua pronta, espontânea, 

--apresentação  à  justiça?"  • 
- 0 Egrégio Tribunal tern um ve-

nerando  Acórdão, ' aria ementa 
a seguinte ' (menos os i • grifos): 

- "não havendo testemunhas  de 
'vista; julga-se, não obstante, pro-
vado o crime, •ocorrendo conjun-
tamente  estas eirctinstâncias: se 

réu votava  à vítima forte ini-
mizade, agravada por demanda 
judicial travada entre ambos; se 
o  ,réu fugiu depots . de praticadO 

crime; se o  réu  tinha mans an-
tecedentes; se a vitima na hora 
-da morte apontou-o, como autor 
de suas ofensas" (Anuário Foren-
se, vol. I, p. 234); 	• 	• 

— e, servatis servartdis, o. acór-
-dão. serve ao caso sub inclice... 

HA, ainda, contra as palavras 
gdo rtu, o pai e um irmão do - pa-
ciente (fls. 12/13v.); e, 

a — se, na briga das duas  afir-
mações,  a  presunção  favorece a 
,do paciente; 

— a  presunção  se estende 
aos  seus depoimentos; 

pois que conformes •à afir-
rnagão do paciente... 

juri deve  reapreciar  a es-
pécie. 	 . 

Belo Horizonte, 14 de  feverei-
ro  de 1050. Batista de' Oliveira 
— Ddrio Lins, relater 	Leão 
Starling 	Arnaldb Moura — 
Alarico Barroso 	Abreu e' Li- 
ma — Presente, O. Mendes Jr. 

Pena pecuniiria — Réu insolvente 

— A lei não outorga ao juiz a fa- 

culdade de dispensar a pena pecu-
Maria imposta pelo Código Penal. 
Se o reu é insolvente só pagara a 
multa nos têrmos do art. 688, n.0 rt„ 
do Código Processo Penal. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 9 5.580 
— Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE 

RELATORIO 

Como relatório, adoto o (1 a. 
sentença apelada, a qual conde-
nou o réu a um ano de reclusão. 
a ser cumprida na cadeia de Bar-
bacena, e a 500  cruzeiros  de mul-
ta,  que, aliás, o juiz, em seguida, 
relevou.  

Apelou o condenado, que plei-
teia absolvição, embora sem ne-
gar • a 'autoria, por entender que 

punição  • já  não  tem mais ra-
zão de ser, além .de constituir 
uma medida 'aflitiva para a fa-
mília do réu, a qual ficará ao  de-
samparo.  

A Procuradoria Geral opina 
pela  confirmação.  da sentença. 
Ao extno.' sr. desembargador re-
visor. 9-2-950 Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO  ' 

Vistos, e relatados êstes autos 
de apelação n. 9  5.580 da comar-
ca de Lagoa Dourada, apelante, 
Geraldo Ferreira da .Silva, .ape-
lada, a Justiça, acordam em 2. 9  
Câmara Criminal -do Tribunal de 
Justiça,  incorporando -neste o re-
latório retro, negar provimento 
apelação, pelos fundamentos da 
sentença  apelada, completados no 
parecer da Procuradoria Geral 
do Estado, .que deixam certo ha-
ver . sido branda, o quanto pos-
sível,  a pena .imposta -na, senten-
ça apelada. 

A. observação  final da referi-
da  sentença  importa numa rele-
vação da muita, para a qual  fal-
ta  ao juiz. Verifica-
da na excução a pobreza do 
condenado, êste só pagará  i mul-
ta pela forma prescrita na letra 
"a" do n.9  II do art. 688 do C6-  

.digo de Processo Penal. Relevar 
-antecipadamente a multa é que 
não s contém nos poderes do 
Juiz.  'Custas peio apelante. 

Belo Horizonte, 24 de feverei-
ro de 1950. Batista de Oliveira, 
presidente — Alencar Araripe, 
'relator — Gonçalves da Silva — 

. Mário Matos — J. Alcides Pe-
reira — Presente. Onofre Mendes 

Jun i 	Incomunicabilidade de ju- 
rados — Quem deve afirmá-la — 

Nulidade 

É nulo o julgamento, quando 
não consta da ata referência a in-
coMunicabilidade dos jurados. O 
juiz e o escrivão, e não os oficiais 
de justiça, é que devem e podem  dc  
claiar se os jurados se mantiveram 
incomunicaveis entre si c com ou-
trem. 

'APELAÇÃO CRIMINAL N.' 5.433 
— Relator: Des. JOSÉ ALCIDES 

- PEREIRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados  e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.9  5.433, da comarca de Monies 
Claros, ern que é apelante, a Jus-
tip, e apelado, Antenor Ferreira 
da Silva, acordam os juízes  da 
Segunda Camara Criminal' do 

- Tribunal de Justiça, integrando 
neste o relatório  de fls., em dar 
provimento à apelação para anu-
lar o julgamento. 

O  dr. Promotor de  Justiça  ape-
lou  da sentençí, absolutória, pro-
ferida em favor do  réu  Antenor 
Ferreira -da Silva e de confor-
midade com as decisões do  júri,  
sob- o fundamento único de se-
rem essas decisões manifesta-
mente contrárias A prova dos 

-.autos; e b Dr.  Subprocurador  
Geral deixou declarado em seu 
parecer que , não  encontrou nu-
lidade. No entanto, há motivo 
. ponderoso para se anular o jul- 

gamento do apelado. E' que da 
ata não consta referência al-Em-
ma  li  inccumnicabilidade dos ju-
rados.. 

f; verdade que se vê a fls. 41 
dos autos uma certidão, passada 
por dois oficiais de Justiça, só-
bre essa incomunicabilidade; é.  
porem, indispensável quc: ela 
conste cia ata. O Juiz que presi-
de ao julgamento e o escrivão 
que nêle funciona  é que devem 
e podem declarar se os jurados 
se mantiveram incomunicáveis 
entre si e com outrem, ou não. 

Demais, dita certidão, além de 
estar colocada nos autos depois 
da ata de  julgamento,  é defeituo-
sa, por deficiência da redação. 
Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 3 de março de 
1950. Batista de Oliveira, presi-
dente — Jose Alcides Pereira, 
relator — Alencar Araripe — 
Gonçalves da Silva — Mário Ma-
Ms. 

Coação irresistivel — Suspensão da 
pena — Apelação sem estar o réu 

prtno nem sob fiança 

— No caso de coação irresistivel, 
previsto no art. 18 do C. P., sub-
tende-so a existência dc três pes-
soas: o agente, a vitima  C  O coator. 
A vitima do crime MU) pode, nessa 
hipótese, ser também o auto:. da 
coação. 

Em obediência  no principio 
universal de economia do processo, 
conhece-se da apelação, embora o 
apelante não tenha se recolhido 
prisão e ainda não se realizasse a 
audiência admonitória, desde que 
exista decisão judicial suspendendo 
a execução da pena e, principalmen-
te, se f6r o caso de ser desprovida 
a apelação. 

APELAÇÃO N. 5.598 — Rela-
tor: Des. J. ALCIDES PEREI-
RA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de  apelação  criminal 
n.9  5. 598, da  comarca  tie Frutal, 
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sendo apelante José de Paula e 
Sousa e, apelada, a Justiça, acor-
dam os juízes  da Segunda Câma-
ra  Criminal do Tribunal de Jus-
tiça ern negar  provimento  à ape-
laç,:ão, para confirmar a senten-
ça apelada'. 

Jose de Paula e Sousa, fazen-
deiro no município de Frutal, se 
comprometeu a moer determina-
da porção de cana pertencente a 
Sebastião Ferreira da Costa e 'a 
fazer para .o mesmo certa quan-
tidade de rapaduras Por Cr$.. 
100,00. 

No dia 21 de  julho  de 1948, Se-
bastião Ferreira'. da Costa e Isaac 
Rodrigues da Silva foram it casa 
de  .José  de Paula 'e Sousa e lhe 
falaram sôbre as rapaduras. 

Arrependido; certamente, do 
negócio combinado, José disse a 
Sebastião que lhe não entregaria 
tklas as rapaduras, mas apenas 
a metade. Isaac -  lhe fêz ver, en-

. tão, que êle não podia descurn-
prior a coinbinação o que irritou 
Jose e o levou a proferir pala-
vras ofensivas e a atirar na tarn 
do  mesmo  Isaac o prato de Comi- .  
da que tinha  nas • Mãos, ferindo-o 
levemente . 

Denunciado e processado co-
rno incurso ha sanção do artigo 
129 do Cód. Penal, Jose de Pau-
la e Sousa foi,  afinal, condenado 

seis meses de detenção, pena 
cuja execuçiio o juiz suspenueu 
sob condições e por três altos. 

Antes da realização da audiên. 
cia admonitória e sern, prestar 
fiança, o réu interpôs apelação, 
alegando nas, razões, que, ante o 
intrometimento provocador da 
vitima' no negócio délé com Se-
bastião; sentiu-se em estado emo-
cional elevado, tendo agido de-
baixo dessa coação moral. Agiu, 
acrescentou êle, em defesa ide 
sua honra, menosprezada pela ví-
tima, num ímpeto irresistível  de  
repulsa às suas palavras e, por 
isso, tem a seu favor o disposto 
no art. 18 do Cód. Penal. • 

0 apelante, de fato, não se re-
colheu à prisão antes de !apelar  

nem prestou fiança; porém, co-
mo já existe decisão judicial sus-
pendendo a execução  da pena 
que lhe foi imposta e, priAipal-
mente, como é desprovida a ape-
lação por êle interposta, acorda 
esta Câmara, por economia pro-
cessual, conhecer do recurso. A 
alegação de que agira sob coação 
irresistível não tem procedência 

nem apoio no direito e na pro-
va. Foi o apelante quem dirigiu 
palavras indicadoras it honra da 
vítima ofendendo-a fisicamente, 
em seguida. 

Demais, a vítima do crime não 
pode, ao mesmo tempo, ser auto-
ra da coação. Para que se veri-
fique a dirimente do art. 18 do 
Cód. Penal é necessária a exis-
tência de  três  pessoas: a vítima 
do crime, o agente do crime e 

coator. No presente caso, ine-
xiste esta última figura. Custas 
pelo apelante. 

Belo Horizonte, 10 de março 
de 1950. Batista de Oliveira, pre-
sidente — José Alcides Pereira, 
relator — Alencar Araripe, com . 
restrição, quanto 4 desnecessida-
de de se realizar a audiência ad-
monitoria, para ter andamento a 
apelação. Gonçalves da Silva 
— Mário Matos — Presente, O. 
Mendes Jr. 

Ata — Processo com mais de uni 
réu 	Interrogatório 

— Quando existam mais dc um 
réu, 6  necessário  fique expresso, na 
ata, terem dies sido interrogados se-- 
paradamente. São imprescindiveis, 
também, as perguntas do Juiz sôbre 
nome, idade e se o réu tem advoga-
do. Entretanto, se omissa a ata, e-
as partes não levantaram tal pre-
liminar, dela não é de se cogitar,. 
não só por se supor que nenhum 
prejuízo causou A defesa ou h acusa-
ção, como porque aquéles dados já 
constam da  qualificação. 

RE - LATORIO 

Segundo. a denúncia, Antônio ,  
Rodrigues •se dirigiu às primei-
ras horas da noite de 23 de abril:  

de 1949 it casa de residência  de  
Jose Batista do Nascimento, vul-
go Jose Sam -beiro, e lit chegando 
se dispôs a realizar uma sessão 
espírita, ou coisa parecida, como 
macumbeiro que era. 

Por achar-se ausente to chefe 
da família, a mulher de Jose 
,Sambeiro e o seu filho Abílio Ju-
venal da Cruz se negaram a dar 
permissão a Antônio Rodrigues 
para fazer o que desejava; po-
rém, não obstante essa recusa, 
Antônio deu início ao ato de 
macumba. 

Chegando Jose Sambeir6 e in-
formado do que se passara, êle 
reprovou o procedimento de An-
tônio e declarou que não admitia 
a continuação daquilo. Entre os 
dois se verificou, então, forte 
discussão e quando Antônio se 
armou de uma enxada ou porrete 

investiu contra Jose Sarnbeiro, 
filho dêste, Abílio Juvenal da 

Cruz, sacou de uma faca e entrou 
em luta corporal com Antônio. 
Auxiliado nessa luta por seu pai, 
que vibrou pauladas em Antônio, 
Abílio desferiu neste certeira fa-
cada, ferindo-o mortalmente. 

Por êsse fatol delituoso, Abílio 
'e José Sambeiro foram denuncia-
dos e processados como incursos 
na sanção do art. 121, com re-
ferência ao art. 25, ambos do C. 
Penal, quanto ao segundo. 

Pôsto que o promotor de Jus-
liça opinasse, nas alegações fi-
nais, pela impronúncia de José 
Sambeiro, o Dr. Juiz de Direito 
da comarca de Piranga, como 
substituto do Dr. Juiz de Direi-
to da Comarca de Viçosa, profe-
riu a sentença de fls. 52 a fls. 
.58, pronunciando os dois denun-
ciados no art. 121, combinado 
com o art. 25 do Cód. Penal. 

Submetidos a julgamento, os 
jurados decidiram, por maioria 
de votos, que  Abílio  Juvenal da 
Cruz praticou o crime em legíti-
ma defesa de sua pessoa e que • 

 Jose Batista do Nascimento, ou 
José Sambeiro, não concorreu de 
qualquer modo para o crime. 

.dr. Promotor não se con-
formou com a absolvição de Abí-
lio e apelou a tempo. Após o 
oferecimento de  razões,  os autos 
foram remetidos para Este Tribu-
nal e, aqui, o Dr. 3. 9  Subprocura-
dor Geral emitiu parecer, opi-
nando, preliminarmente, por tuna 
diligência e, de  mentis,  pelo pro-
vimento da apelação. Ao Exmo. 
Des. Revisor. Belo Horizonte, 20 
de fevereiro de 1950. José Alcides 
Pereira, relator. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.9  5.533, da comarca de Viço-
sa, em  que  e, apelante a Justiça, 
.e; apelado, Abílio Juvenal da 
Cruz, acordam os juízes da Se-
gunda Camara Criminal do Tri-
bunal de Justiça, integrando nes-
te o relatório 'de fls. em negar 
provimento à apelação, para con-
firmar a decisão absolutória ape-
lada. 

Dita decisão não é manifesta-
mente contraria it prova dos au-
tos; ao contrário, tem bastante 
apoio nessa prova. Segundo es-
ta, a vítima queria, it fôrça, fa-
zer macumba ern casa de Jose 
Batista do Nascimento. Sendo-
lhe recusada permissão para isso 
fazer, ela se exasperou, falou em 
Matar todos e, armando-se de 
uma enxada, investiu contra o 
dono da casa. Abílio Juvenal da 
Cruz saiu, então, em defesa do 
seu pai, entrou em luta corn a 
vítima e lhe deu uma facada. Os 
jurados decidiram que 'éle agira 
em legítima defesa e, como se vê, 
essa decisão não  está ao arrepio 
da prova. 

0 Dr. Subprocurador que emi-
tiu parecer notou esta omissão 
na ata de julgamento: ali se lê 
que "além dêsses foram sortea-
dos Antônio Alves Tôrres, que a 
defesa recusou, e Ataliba Bitten-
court. Não constando o motivo 
por que Cisse jurado não serviu, 
o Dr. Subprocurador requereu 
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urna diligência • para  esclareci-
mentó parte. Não está ex-
pressamente • declarado que o 'ju-
rado Ataliba-  Bittencourt - haja si-
do recusado pela acusação, mas 
bem se compreende que foi isso 
o que aconteceu.  Dispensável  é, 
pois, 'a diligência. 

Notou também o Subprocurador 
,que não consta da ata .ter6m os 
réus  (além  do apelado foi tam- 
bém julgado o, seu -  pai) .sido 
interrogados • separadamente, co- 
mo o exige o art. 189 do C. 
P. Penal. Realmente, há essa fal- 
ta,•e mais esta também: o juiz não 

perguntou o nome, a idade 
e se têm  advogado; como, - porém, 

, as partes não:  se  referiram  a ês- 
ses senões e como  constas  dos 
têrmos de . interrogatório ésses 
dados de. qualificação. 6. de 'se 
convir em que ditas faltas„..rie- 
ribuM  prejuízo causaram  à defe- 
sa, e.  nem  à acusação. Todavia 
devem Ser.eyitadas.• 'Custas pelo 
Estado. 	 • 

Belo Horizonte, 10 tie março 
de 1950. Batista: de Oliveira, pre-
sidente — José. Alcides • Pereira, 
relator — Gonçalves .da, 'Silva 
Mário  :Matos — Presente,  O.  Men-
des Jr. 	 • 	- 

Estelionato — Compra e venda — 
inexistência  de crime 

—:Não se pode falar em estelio-
nato diante de um contrato de com-
pra e venda que, Para ser perfeito, 
se  constituiu  dos sens tr6s elementos 
vitais res, pretium, consensus,  na-
da importando ao direito criminal 
a não satisfação ou a insinceridade 
da  promessa  de. Pagamento em cer-
to prazo. 

APELAÇÃO N. 5:446 — Rela-
tor Des. DARIO LINS.. 

ACÓRDÃO 

Vistos,. relatados e discutidos 
êstes autos da apelação n. 5.446, 
da Comarca de Jtaiuba, apelante, 
a Justiça, apelado, Sebastião Cae- 

tano, acordam ern Primeira Ca-
mara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado .  de Minas Ge-
rais negar provimento à  apela-
ção, mantendo, assim, a sentença 
absolutória  de fls: 

O  que a espécie focaliza é urna 
série de contratos de compra: e 
venda, em que o réu, ora apela-
do, flora eomo comprador; com-
pras de unia vaca, uma Porca, e 
dois leitões, por Cr$ 4.400,00, a 
Braz Jose Vilas Boas; de vinte 
cabeças  de gado vacum, -  e três 
burros, por Cr$ 17 - .700,00 a Cla-
rimtindo Silva; de uma novilha, 
e duas bestas,  por Cr$ - 9.450;00, a 
Francisco Manuel Alves de Sena; 
de três vacas e dois  bezerros, por 
Cr$ 9 . .000,00 a • Joaquim  Jose da 
Silva. 

Compras, tôdas, • a• prazO, ora 
menor, .ora  maior, tôdas com a 
tradição dos bens, seu objeto; ne-
nhuma, porem, paga. 

A promotoria . de  ;justiça viu 
nisso  o estelionato; 

7-- ao 'demais, porque, o com-
prador • clizia,.,mentirosamente, ti-
nha,.dinheiro .em Banco; e,. dai, 

— 6 processo, contra o ebm -. 
prador, no art.. 171 do C.P. 

0 que leva a, Lima entrada tí-
mida no campo do direit6 co-
mercial (deste, Os que, péla pró-
pria denúncia, fl. 2,, O rén é co-
merciante; e, tendo - - comprado 
com a presurni.Vel intenção de re-
vender,  isso imprime  caráter  mer-
cantil  ao "contrato:..) 

Contrato  'consensual., oneroso> 
bilateral (ou, então, 'Vivendo de 
três requisitos, 'a saber pre-
tiain, et .  consensus; 

—  a comprà e venda, quando 
Pura, 06' é, IclãO  condicional, tem 

férga 'de obrigar; e, pois,- a) ne-
nhum dos::contraenteS; node im-
punemente, arrepender-se . sem o 
consentimento do 'Outro; 

ainda que a coisa se não 
ache entregue nem o prego pago 
(CARVALHO DE MENDONÇA, Trata- 
do, vol. VI, .segunda parte, p. 18, 
n.'9 599) a significar, que, 

I)) assim realizada, lícito ao 

comprador exigir, do vendedor, 
a -entrega do respectivo objeto. 

Uma exceção se abre: a insol- 
vabilidade do corn prador mas, 

a) depende de uma circuns-
tância de "tempo";  e o melhor, 

I)) é repetir CARVALHO DE MEN-
DONÇA. "Certo 6, porém, que, 
ainda que tenha sido acordado 
prazo para o pagamento, o ven-
ded-or não é obrigado a entregar 
a coisa,. - se entre o ato da venda 
e o da 'entrega o comprador mu-
dar notõriamente de estado e não 
prestar fiança idônea  aos pogo-
mentos devidos nos prazos ajus-
tados. (op. cit., vol. cit., p. 62, n.• 
650). Mudar notóriamente de es-
tado se traduz, 'aqui, por se . tor-
nar insolvente ou ser declarado 
falido. 

Se a mudança de estado  ocor-
re  "tempo" (entre o ato 
da venda e o da entrega),  dúvi-
da há; todavia, • 

a)- se os fatos característicos 
da  mudança  já  -existiam por oca - 
ciao do prazo; 

b) aquêle direito,  mesmo  de, 
se torna  discutível; é a opinião 
de LADRENTE, citado pelo civilis-
ta CARVALHO, SANTOS (Código Ci- 
vil, vol. XVI, p. 60). 

Reflexões sôbre a insolvabili-
dade que, no entanto, se tornam 
ociosas no caso sub judice; 

— Considerando que os ven-
dedores entregaram, logo, ao 
comprador, os seus semoventes... 

Ora, ninguém dirá que os con-
tratos focalizados pela denúncia 
uno reunem, pelo menos prima  

facie, os requesitos, ou elemen-
tos que os tornam perfeitos; . 

— e,•porque  os vendedores, en-- 
tregaram, de pronto, as  coisas 
que lhes constituiram o objeto, a. 
inferência  é  que a tais vendedo-
res não restou, nem mesmo, o di--• 
reito  de  retenção.

E, assim, 
desarmados, que os vende-- 

dores estão, antes o. direito co-
mercial, adstritos, ou reduzidos;: 

à  ação,  iota, sola et zing, 
de cobrança; 

corno se punir no' direito 
criminal? 

Para tanto, mister seria  inva-
dir a esfera daquel\e, desfazendo• 
noções, inutilizando princípios.... 

Nem se fale nu m .  muar que o 
réu tornara emprestado a Rene-
dito Faustino (o que a denúncia,. 
outrossim, arrolou... ); porque, 

o rnuar apareceu, foi ter a• 
seu dono; e, 

se chegou ferido,  conse-
qüência  do que veio a morrer;.. 
O que cabe> no máximo, 

..é uma ação de  indeniza-
ção... 

A Procuradoria Geral (o demo-- 
rado  bem estudado  parecer do 
Sr. Dr. Pinto Renó, fls. 93/97) 
está com a  sentença' absolutória; 
e, daí, ou por tudo.  isso, o não 
provimento. Custa s .  ex lege. 

Belo Horizonte,. 14' de  março 
de 1950. Batista de Oliveira,  pre - • 
sidente — Dart.°  Lias,  relator — • 
Ledo Starling — Arnaldo Moura -  .• 
— Abreu e  Lima  — Presente, O.. 
Henries Jr. 
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Repouso reMinentiiO lis- 
ta 	Quando  é divido 

Os mensalistas que percebem 
na base de vinte e  cinco dias, 

embora recebam mensalmente sua 
, remtiiteraçtiO, teta direito Ao repou-

, so- seManal remunerado: 
,g, 	 • 	 •• 

;RECtIRSO N.: 133/50 — Rela- , 
...tor:, Des.. ABNBR PARIA. 

, 

 

S. 	 Krainliéek 
'retorr'erila 'dèCis56 tlaMM  jun-
ta 	Cimdliação e IbIgamento 

de Fora,qie julgou pre- 
eclarribçãti de  repouso  

semaial Aintineradói"',forniulada 
er Estellihtõn Cat:drib da Cruz. 
Alega a empresa que ó redo- 

, mante é:nnensalista e que seus 
sofrenbdesconto, • algum 

per,laitas.:ao„Serviço.,Assim..sen- 
. 	 reporrente.-,ser,conside- 
. ,rade.comb 	remunerado  de  re- 

pouso  semanal, uma vez, que nil() 
pode Servir de base, para certi-
ficar se o empregadin percebe ou 
não o repouso remunerado, o 

-cálculo ;inara,..pagarnento 	horas 
ektras, o qua ,se 	segun o o --- 1 	 • 
art. 64 da' 	 o salário 
hora, que se obtem dividindo o 
salário  mensal por vinte e cinco. 

;Contra-arraioo u .:. o recorrido, 
aletando .  gut e salário do traba-
iiiador, após a. lei605,. &ire ser 
pago na base de trinta dias, acres- 

. ` cendózSe  aos antigos  salários, cl -
culadeS na:bii -Se. de vinte e cinco 

salárlos.i,dbs .dias  de re- 
-' 	A' . dciutra Procuradoria 

atineif Pela  confirmação  da sen- 
.- tença. 	. 

A , C'Ó 11,'..D.'A 0' • • 

Yistos, relatados e discutidos 

êstes  autos de recurso ordinárie 
entre partes,  como  recorrente, S. 

Curtume Krambeck e, come 
recorrido, Bstellincon Catálão,,da 
Cruz. 

Merece ,Confiririação á .douta  
sentença recorrida.  0, Cedar-flan-
te  ,,percebe  Seu salário na base 
de vinte „e , cinco dias  pbr mês,. 
embora récéha Mensalmente Sim 
remuneração. A prova dêste:fato 
encontrd-se nos envelopes ane-
xos, Onde se verifica qúe e:recta-
inante percebia or hora Cr$ 2,86 
6, ; per vinte e.cinces dias ou du-

' zentas horas; b ordenado mensal 
de Cr$ 572,00. 

A vista do exposto e' 	mais 
(file 'cOnsta dos autos; acordam 
Os Adzes do Tribunal Régional.do 
Trabalho, da -Terceira 'Região, 
por rinaniniidade;  'em negar  pro-
yin-Cent° ad recurso' para corifir-
friar á  d'écis56; recorrida pelos 

. seus  jti,ridicoS fundamefitos, -ma 
; Cibnfortnidade 'do parecer do. Dr.. 
Procurador .  Regional. ‘Custas na 
forma da lei. 
" Belo Horizonte, 24 de, feverei-
ro de 1950. Sebastião Ewertort 
Curado  Fleury, • presidente 
Abner Faria, -  relator ----,Sabino 
Brasileiro Fleury, Procurador Re- 
gional. 

Competência para • julgar  reclama-
ção  centre o  •descumprimato 
.sefitenge normàtivá 	Detieão  nOr- 

mativa —'  Execução 

- 	O deieumprimentO 'de. 'obriga- 
. çõeS` impostas por, decisão„normati-
va enseja reclamação Perante,' as 
Juntas de toncilia .ção e Julgaménto• 
ou os Juizes de Direito.. • 
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— As Juntas e os Juizes com-
petentes executam as decisões nor-
mativas,  quando  , os obrigados dei-- 
xam de faze-lo. • 

RE RSO. 	93/50 23  IÍa  
tor: ERNESTO MACHADO COE-
LHO. 

RRL 	 RI O H.  

A, Cia. Mineira de Eletricida-
de xlècorre da decisã'o' da MM. 
Junta de Conciliação e Julgatnen- 
to, de Juiz de 'Fora, qtte, julgou 
Procedente a reclárnação de au-
Mento) de salario,:decorrnte de 
dissídio cnletivo; formulada por 
Waldir Machado. 

;Nas razões de 	fi` ein- 
prêsa argüi as Prelimittarés 
ilegitimidade ,de parte e de in- 
c ompetência :da Junta a 4i/o Pa-

-, ra julgar a reclamação, aquela, 
sob o fundamento ,de „que so!)- 

, mente o Sindicato dos Conduto-
ires de Veiculoi e Anexos, como 
,parte do dissídiro;relativo ao au-
mento ora pleiteado, poderià pro -
'movera presente, reclamação, e 
esta, sol) ,, a alegação  de .qtte o 

-Juízo, competente ,para executar 
.os aumentos, concedidos no dis-
:sidio referido era o Tribunal des-
ta região, que conheceu origina-
riamente do feito. 
I No mérite, sustenta recorren- 
te que o acórdão que concedeu 
o  aumente excluia-a expressa- 
mente da obrigação: de pagá-lo, 
A douta Procuradoria opinou pe-
la confirmação da sentença. 

ACÓRDÃO 

As preliminares rénevados pe-
la 4' ecorrente perante esta instân-
cia não merecem acolhida, de 
vez que acoMpetência para jul-
gar as reclamações 'decorrentes 
do não cumprimento de decisões 
proferidas em dissídio coletivo 
se regula pelo art. 872 da C. 
L. T., tal comp se procedeu no) 
presente feito. 

No mérito, não procedem as 

alegações da recorrente visto que 
o acórdão em que se fundou a 
reclamação negou, expressamente 
a exclusão, já pleiteadd pela em-

, prêsa, naquela oportunidade man-
, dándo que o cálculo  do' aumento 
de seus empregados fôssem fei-
tos sôbre os salários resultantes 
do  último dissidio. Há, dêste 
Modo; coiSa'julgada; Vibié  'à  qual 
não didetea Justiça,  pro-
nunciar-se. 

•• Ante o teipcisto ,  e  'o-mais qué 
' consta • dii'S 	...atOrdam os 
Juízes do ,  -Tribunal - ,Regional do 
Trabalho, dá Terceira Região, 

unailirni4ade„,éni  rejeitar  as 
preliminares ,de ekeecãO de' in-
competência da Junta .a quo e 
de ilegitiblidade 'de Parte. Quan-
to,:ao., mérito, :também por , una-
nimidade, etw,negar provimento 
ao  recurso  para. -manter a., deCi-
.são,  recorrida, pelos seus .jOridi-
.cos  fundamentos,  na confOrmida-
. de ,do parecer do ; to. Procura-
dor .Adjunto. Costa's,  na forma 
da lei. • . . 

Beln" -Horitentilie, 'dc  . feire-
reiro de '1950.  'Sabi/VW ':Erbier- -  
ton . durádo'FlëUry,•présid'érite'— 
Ernettei --MueltudeY COelh6; • feltitor 

Elmar WiliOn de AOictr  Cam-
pos,  prochradiar -adjüntro. -• • 

Eiiabilidade":-::7  Prova de Con6isio 
— Onus da prove ,• • 

4-- O direito à estabilidade ;  par 
suas decorrincias  excepcionais,  de-
ve ser provado, por meios inequí-
vocos, como entende, paclficamentn, 
a juriaprudencia. .  

Se o empregado admite, reco-
nhece e „ proclama ,um fato que de-

' monstrx a  inexistência  de • direito 
estabilidade, não  é possível que 

a ação tutelar da lei chegue ao ex-
tremo de alterar-lhe a confissão. 

— Se o reclamado, por motive 
Just*, não pode oferecer outros ele-
mentos do que aqueles já aduzidos 
10111 autos, deve o reclamante arear 
com os anus da prova de suit pre-,  
tenSão.... 

RECURSO N. 996/48 —  Re-
lator : NEWTON ANTONIO DA 
'SILVA PEREIRA. 

RELATÓRIO 

Estes autos versavam, a prin-
cípio, sôbre indenização por an-
tiguidade, aviso prévio e auxílio-
'enfermidade.  

Nair Ferreira, por tmotivo de 
-doença, segundo alegou, afastou-
se do serviço em •1971-48, mas, 
de fato, sõmente em. 16-2-48 plei-
teou benefício do IAPI, o qual 
lhe foi indeferido (comunicação 
'de 20-2-48), , , 

Em 1.° de obrilf decorridos 
mais •de 60 dias, pretendeu ré-

-tornar ao servico, não tendo con-
sentido nisso a empregadora, que 
considerou plenamente caracteri-
4adO o abandono de emprégo. 

Ademais,  ao contrário do  ale-
gado, «não pleiteara. , recónsidera-
ção .do ,indeferimerito ao primi-
tivo Processo de auxílio, confor-
inc  ficou prevado com o doc. de 
.fls. 10. 

A 'kV'. Junta a quo  julgou im-
-Procedente a  reclamação,  por 
sentença que êste Tribunal con-
firmou (acórdão de fls. 57). 

Apreciando o recurso extraor-
Ainário interposto da decisão, 
entendeu, entretanto, o E. T. S. 
T. que o acórdão recorrido não 
Julgara o recurso ordinário em 
'tôdassuas partes, omitindo a 
-questã"o do tempo de ,serviço, ten-
do, por isso, determinado a  bai-
xa  dos autos a êste Tribunal, a 
fim  de que fôase apreciada e jul-
gada.  como de direito, a  questão 
da estabilidade argüida pelo em-
pregado. 

, A douta • Procuradoria Regional 
peloNnão ,reconhecimento da 

'pretendida estabilidade (fls. 85). 
o relatório. 

ACÓRDÃO , 

1 — A Inicial. conforme bem 
-salienta o próprio E. T. S. T. 
,(fls. 80), não incluiu a matéria  

que ora se discute: a estabilida-
de da reclamante. 

Por isso mesmo, sôbre ela não 
se: manifestara a reclamada, visto 
que não houve, sequer, aditamen-
to A iniCial. . 

Soknente  em, audiência de jul-
gainento, rimicada a fls. 24 e rea-
lizada a fls. 27, foi, pela primei-
ra vez, Suscitada a questão pelo 

it vogal dos  empregados,  que reque-
reu a diligência de fls. 

	

: 	: 
2 — A reclam-a nte confessa-se, 

ela própria, adniitida em 30 de 
agôsto de. 41 e dispensada em 
1.° de abril de 48. 

Contaria, assim, menos de ,7 
anos deserviço, e, -até a Oportu-
nidade das razões finais, em ne-
nhum momento pretendera ter 
mais tempo de casa. 

Como; porém, na cópia de sua 
carteira profissienal, fls: 26, se 
tivesse feito  referência  a outra 
data de admissão — 2-6-33 — 
sem data da saida, o vogal dos 
empregados, a fls. 27, reqnereu 
que a emprêsa informasse a da-
ta da saída da  reclamante,  nesse 
primeiro período, e se houve in-
denização a éle correspondente. 

A emprêsa reSPrifideu, a fls. 
29, que não lhe era possível pres-
tar a  informação  solicitada, por 
issõ qtte, na enchente de 1940, 
grande Parte de Seu arquivo flira 
intttilizado pelas Aguas, que atin-
giram os escritórios. 

Nessa fase do processo, a re-
clamante exibiu a carteira de 
contribuições do. IAPI, da qual 
consta a admissão em 1.° de ja-
neiro de 1938 e saída em 17 de 
junho de 1938. 

A fls. 34; informou o Instituto 
ter iniciado suas atividades, em 
Juiz de Fora; em 1. 94-48, acres-
centando, ainda, -que foram re-
rolhidas, .em nome, da reclaman-
te,  contribuições  de 1-1-38 e de 
30-8-41 e 19-1-48. .. 

3 — Conforme bem salienta a 
reciatnada, ao contra-arrazoar o 
apêlo da recorrente, a  prova  co-
ligida nos autos, a respeito des 
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tempo de Serviçor'não 'configúra 
pretendida estabilidade. -• • 
A reintegração' a que: ,se 'alu-

de, ria" inidial,. não .tem, o sentao 
de • dez anns"cle serviço.' Mas • tab 
simplesmente . a, volta APOS 'o :afas-
taménto. temporário,  triiitivo 
de  doença...  

Em .nenürn rhom en to' ' da s-
truçaó,.„.a, reclamante  'refere-se 'a 
estabilidadei ë Pi.óPtio 
advogado  • quern 'declara • ser 'ela 
'eMpregada de 	anbs cOnse- 

••-•Chtivos- (fISI;23 , )`;. 
i" ' 	 .ijuestão'; face  ao que 
vein transcrito.a 'f1ST:26, '•da,  dar-

7teirà 
'a"•TedlairtattajuStifidou, 

Corn( • motiVo fóTg a 
'niaiôia 'atiaência'de otttros . da-
dos em :  seus  .asseritarnentõs' (fls. 
29),-,cortnietim A, recerrente;,:.con-
lofirre bem acentua o Dr. Procura-
der Adjunto,' ofereceri outros, ele-
mentos .de  prova,  ; no.  sentido - de 

r- sua !pretensfioinesmo porque' ,fô-
Ta  ela'  , Pi-in-Mira a .admitir, , ,re-
.conhecer,•e'prodlamir sua •admis- 
, são.. ern: 30-8 141: 	; • 	;. 	j. 

• Ademais; bá.eidente intempes-
tiVidade'•nas-  alegaçõesl•a ,Tespei-
to. -da ,estabilidade,...nestes, autos, 

no 	 ação,Ittx- 
da, • lei., ehegue,...ao:, otrerno 

dar a-, declaraçap ,de 
um titular de.'direito-, f inuito,:niáis 

,.qtre êle, próprio, f•con-
fessa, reiteradamente.. . 

Deve. a Teclarriante. arcar -eorn 
o ônus da prov'ade sua ,pretén-
sio . tardiatrtente' que 

Téclarnada, :pod ,.rtrotivo ;:justo, 
não ,"contestallo, 

oferecer mais elementoS do qUe 
.aqtrëleS que trouxe  aos: .  autos. 
. E, _a“.estabilidade,,,pelas.;: decór-
Têndia's excepciongis.,,queiflrem aá 
-:a lei,- dev.. :ser.-s tnequivocarnen.te 
comprovada.  êsse 

-,'pacifica' -a  jurisprudência...  
4 	A informação 

dâ ..noticiadois. ..periodos. de 
tvibalho 'PO'Ste`-2.i6iinetile  a  Mrici-
yo  de 8 (19S' . )cp.fais- - o'PrInriCiro 
tent  apenas Õ • rnaeS;"' ebM intet 
Való • superior • a'''l •drios!" Essa  

d'escentihuidaae i  4116 tainhafpo-
'deria ter ocori'ido Partir dé. 
2-6-33, serve de' latiedi maig dú-
vidas sôbre, a estabilidade. E es-
ta não se presume :I ' 

Por essas razões e pelo mais-
qiie dos Altos consta, rescilve o 
Tribunal Regional do Trabalho, 

or  'unanimidade,  de conformi-
dade com o parecer 'dó Dr. Pro-

' duradór • Adjunto, deixar  (16' re-
donhecer 'recorrente  , o. direito,  

estabilicIdd6. 	' 
Belo 'Ho'rizonte,' 8 rde ferér'eiro ,  
'1950; Sebagtião Eiiierton Curd-

' dó F1'étfrü, ' presidente  Ned,- 
ton Antônio da Silva Pereira, -re-
lgtiii--' 1Eltrkir Wilson de Agiziar 
Carnpog'''Procurador  adjunto.  

.) 	 r 	 "1' 

Justiça - gratuita 	Atestado de mi- 
iérabilidade firOutda pot iatitotidade 
Polidal :7 'Saláriós  é ndieribilidide 

Prova peridid 	Jfilgárnento 
' 	<Kett:a - petite>) 

	

T
s'ti!atribi  fs t 	do
bahó.  prerrogativa da 	

ecs 

gituidade: 

 

 ' 
t 	c; 

0,atestado policial meio id8- 
neo de  prosa  de infserabilidade: 

LL 0' Didiee.  de Sitlfirio 'deist teela- 
'mantes i pode- ser de  monta 	juSti- 
'Dear a. miserabilidade. 

' 	 " faculdredé de. 
Oa perteiao quando o fah),  a pro:. 
yar-sc depender do testemunho , co-
mum  e não do juizo especial de 
téenicos'e 'quit -Jab far 'desneeessAria 
A vista da  prova  dos autos 

Não 'hak,eiido Aiiiiteneit:  se  
sebtb 	n' 

devolvem-se  Os airtos 	ela, ¡pima 
que,  sei . nianifeste siihrr 	pedido,  
integral. 

'.417'7`50 1 ',:--' Re- 
latór ::'Nt WTON' 

s' 	E LATO  RIO' 

Adelino Rornão. des Beis e 
mais vihte e' Chico  companheiros  
de, servigb,  signatários  da pro- 

enipre- 
kadós 	̀.1ort6 Báragli» Contra 
d'gte rreclaitThru,h.i, pérant6 	Pri- 

meira Junta. pleiteando o paga-
meritd de, indenização  por (lis' 
pensa  sen  justa causa  e  sem avi-
so prévio, bent como ferias e 
diferença  quanto  à  remunera -
ção• repouso , 

.Defendeu-se o ,Iseclamado, ale-
gando que os reclamantes não fo-
ram  despedidos, ' eis quer conti-
nuaram no serviço, sendo assim 
carecedores ,,.de ação. „ No tocan- 
te 	pretendida  -diferença  no pa- 
gainento do • .,repouso  semanal, 
contestou--o. ,  'reclamado ésse 

'alegando sua itoproc•edên-
cia e, salientando .que. tal pedi: 
do: só poderk,ser -julgado depois 
gite • o -  Egrégio,I,Tribunal . -Supe-
rior do Trabalho decidir-  utni  re-.  
eurso cuj  matéria  ,; tent' cone-
xão com - a do referido 

:MM. Junta- a  quo.. instruiu  
devidamente. o ,,processo,,  tendo  
00Vidd  as-,partes,-e  testemunhas.  
Foram. ,  juntos no .autos vários do  
cumentos..-oferecidos pelas Par-
tes; itendo a IiistânCia a quo in-
deferido o requerimento dos 
réclamantes que desejavam. -a rea-
lização .de perícia .e vistoria. • 

.Contra o despacho  denegató-
rio,- os reclamantes .manifestaram 
agravo • 'ao  auto do. processo. Afi-
nab proferiu . a. MM. Junta a de-
cisão: de , fls. 85 - 89„ julgando os 
reclamantes carecedores .de ação, 
pot- haver reconhecido . que não 

. houve • dispensa, mas, sun, per-
sistência da. relação de emprêgo. 

Inconformados com o decisório, 
interpuseram. os reclamantes o. 
presente,  recurso ordinário,  em 
que, preliminarmente, pretendem 
a..nulidade ,da sentença recorri-
da,' estribados em. que, corn a de-

-negação da, perícia  e  da vistoria, 
ouve cerceamento  .de defesa. No 

mérito, repisam..o argumento de 
-que houve .dispensa. 

Contrá-arrazoando o recurso, o 
-recorrido levanta a prejudicial 

deserção; por entender que 
-concessão da gratuidade  de  custas  
aos recorrentes contraria a lei. 

Opinando  nos autos, 6 Dr. 
Procurador  Adjunto  se manifes- 

tou pela rejeição das prelimina-
res e, no mérito .  Pela  manuten-
ção dadecisão  recorrida.  

Os- re. correnteS solicitararh,. pe-
la petição de. fls. 110, o sobres-
lamento do  julgamento  do re- 

pedido êsse que o relator 
in deferiu pelo despacho de fls. 
110 verso. 

Isto, 
	não merece  

acolhida  a preliminar do.' recor 
rido,  segundo -  qual .deve ser 
considerado dsert° o recursia 
dos reclamtintes, 'per° fato de .  
que a gratuitadade  judiciária  que 
lhes foi concedida  contraria  a 
lei. 

Segundo s6' vê dos  atitos  i• para . 
a obtençãO• da gratuidade, os r6; 
correntes fizeram juntada do ,  
atestado de -  fls. 97 ;  ern (Me ii au-' 
toridáde Policial  certifica  serem 
êlés 'pobres sentido  legal. • 
'Ora, 'a -na parte final 

do parágrafo  •7.°; do art. 789,• 
concede aos ,  Juízes do Trabalho 
a prerrogativa - da  concessão, -  
melhor !prova- de miserabilidae 
não há que a sclo atestado passado 
pela autoridade policial. 
. 0 indíce dos salários dos .re-

clamantes consignados na 
cial vale  como  declaração de 
rendimentos e êstcs  são  de mon-
ta a justificar a miserabilidade 

No qtie: toca à preliminar dos 
recorrentes, atinentes it nulidade 
da decisão por cerceamento de 
defesa, é hem dever que niio pro-
cede. 0 despacho denegat6rio da 
perícia e da  vitoria  tem  funda-
mento  legal. 

Com  efeito, o art'. 255 do C. 
P. C., -nos. mimeros I e II, (la ao 
Juiz faculdade de, negar a .medi-
da quando o fato depender do 
testemunho comum e não  do Jui-
zo especial de técnicos e quando 
ftir desnecessária,  à vista -da  pro-
va  dos autos. -E'  justamente  
caso dos autos, em que a prova 
coligida é, pela sua clareza, su-
ficiente para afastar a necessida-
de da perícia. 
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Não é, Porém, de se julgar 
agora o mérito  da  causa,  sem, 
primeiro, sanar o ,processo de 
possível nulidade, qual seja a de 
não haver, a instancia a qtio se 
pronunciado , sôbre todo o pedi-
do. Verifica-se que os reclaman-
tes, pelo aditamento de fls. 9, pe-
diram que o reclamado fôsse 
condenado ao pagametille de uma 
diferença  relativa rémtinera-
cão do repousoltemanal. Entre-
tanto, a MM. ,Juttta a ado, na de-
cisão,  nenhuma treferência fêz a 
êsse pedido. 

Julgar o recurso, -conhecendo: 
do pedido constante do adita-

. mento, sem que tenha  havido o 
pronunciamento da Janie a res-
peito, seriai'suprimir uma instân-
cia. Dal ser imprescindível o re-
tôrno dos autos à Junta de ori-
gem, para que se manifeste sôbre 
o pedido constante do aditarnen-
to: 

A vista do expOsto e do mais 
que conste dos atit6g,e,  .acordam 
os 'Juizes  do TribunalRea

b
ional 

do Trabalho, da Terceira Regifte, 
unfinimementé, ern' rejeitar a pre-
liminar de deserção do ,  recurso 
e negar provimento at) agravo no 
auto di) processo. Por três vo-
tos; de acôrdo com o relator, em 
determiner a  baixa  dos autos ao 
Tribunal de origem, para que se 
manifeste sôhre o pedido cons-
tante de fls.- 9 dos autos, atinen-
te à diferença de repouso sema: 
nal remtmerado. 

Belo Horizonte; 26 de abril de 
1950.  Sebastião Etverton Cura-
do Fleury, presidente Nétv-
ton Lamounier, relator — Elmar 
Wilson de  Aguiar  Canipos,, pro-
curador adjunto. 

Prescrição — Condição suspensiva 
— Onus da perícia 

— A simples promessa feita pelo 
empregador de examinar reclama-
ções sôbre  salários não constitui 
cause suspensh a da prescrição. 

—  O, ônus da pericia fica a car-
go de quem a houver provocado ow: 
do autor, quando determinada pela 
juiz- 

RECURSO TRT 131/50 	Re- 
lator: NEWTON ANTONIO DA 
SILVA PEREIRA. 

•RELATORIO 

'Alberto .Jordão, por 
diei'dé-seu órg.ão de classe, o Sin-
dicato  dos Empregados em Es-- 
tabeleCimentos  Bancários,  de. Be-
lo' Horizonte, move esta reclama-- 

° t6ria an' Bane() de Crédito e CO-
thercio de Minas' Gerais; S.- 
pare pleitear clêste a  quantia-  de; 
Cr$ 21 256,60, a  título  de' dife-
rença , de vencimentos, a que  se  
julga,ciem direito, Por forge do-
acréscimo  de  salário .estipulado 

acôrdo entre .banqueiros 
bantirio's;- diferença de diárias e-
de ejude de oink); diferença de; 
gratificação; 'participação fios lu-
cros do' Banco eni'1945 e 1946; 
despesas  de viagem .e Crédito,  
mencionadó .em  carta  do Banco. 

Na inicial, qtte é longa,  alega-
o reclamante que começou a tra- • 
balhar para o reclatnádo, a par-
tir de 2-1-45. Nessa ocasião pro-
cessavani ,se entendimentos para 
a  'encampação  do Banco Flumi-
nente da Produçãe• S. A., de-
que o reclamante  ere também 
inspetor, mas; não se tendo,  afi- 
nal,

,  
realizado essa encampação,.  

pasou o reclamante  a trabalhar 
eXchisiiiamente para cf• reclama-
do, mas sensivelmente reduzido. 
nas diaries e ajuda de custo. 

Também nilit lhe teria sido pe- 
go o aumento salarial,  fixado  no . 
acôrdo dos bancários, essim co-
mo a gratificação de 1945, nettl- 

participação  nos lucros de 45; 
46, as despesas de viagem p07. 

ra sua exoneração e o crédito. 
lançado em seu favor, a título de. 
ferias. Essasmodificações no-
contrato de trabalho  datariam  de-
fevereirci de 1946. 

A inicial vem inStruide com os. 
documentos  de fls. 8 a 393. 

Defendendo-se, o reclamado 
alega, preliminarniente, a pres-
crição de qualquer direito que por 
venture assistisse ao reclamante, 
pois its alegedas  modificações 
contratuais  teriam ocorrido em 
fevereiro de 46, mais de dois 
anos antes- de ajuizar-se esta re-
clamettiria (art. 11 da C.L.T.). 

-A respeito do - mérito, susten; 
ta: .  ,que ao ser celebrado o 
actirdo de 1945, o reclamante não 
era .seu empregado, mas apenas 
portador de- uma carte em que 
se -lhe afribuiain serviços de  ins-
petor; implicitainente em carater 
prittiSório, pois trabalhava para 
dois hence's; 2.°) que, durante 
certo -tempo, houve, realmente, 
redução das diaries, mais tarde 
elevadaS.  compensadoramente; 3 9 ) 
que; as diaries ,corridas, a que o 
reclamante chama. de ajuda de 
custo, foram  suprimidas  porque 

reclamado entendeu de deferir-
lhe as diárias simples, aPenes du-
rante as viagens, cancelan (lo-as 
iltiendo o mesmo estivesse junto 

famine; 4. 9 ) que semente, a 
partir de outubro de 45, o recla-
mante teve sua situação definida 

por isso não poderia receber 
mais que a gratificação corres-
pondente ao último trimestre; 5 9 ) 
que, em, 1946,  não  houve distri-
buição de percentagem, confor-
me decisão , da assembléia geral 
ordinária,  mas o reclamante se 
exonerou, espontâneamente, do 
Banco, em 9 de ¡Who de 47, e 
não foi chamado a prestar contas, 
pelo que não lhe assiste o direi-
tin a reembôlso de despesas de 
viagem, posteriormente aquela 
data; 7. 9 ) que o aumento de Cr$ 
300,00, proveniente do acôrdo 
dos bancários, lhe foi pago sob 
a denominação de ajuda de custo, 
por se  tratar  de cargo de confi-
ança; 8°) que, em 22-9-47, o Ban-
co comunicou ao reclamante ha-
ver-lhe creditado a importância 
de cr$842,60, relative a 11 dias de 
ferias,sendo, pois, estranhável 
que viesse 	novamente pleiteá-la 
na réclamatória. 

Na instrução do feito, proce-
deu-se a uma perícia, nos livros 
do reclamado,  laudo  a fls. 432 
e 433. Juntaram-se, ainda, os es-
tatutos do Banco. Não houve 
prove testemunhal. 

A MM. Junta, após analisar de-
tidamente os elementos coligidos 
nos autos, julgou, por unanimida-
de, em parte, procedente a recla-
matória, para condenar o recla-
mado  no pagamento dá impor-
tância de Cr$ 842,60, relativa As 
ferias, nas custas e honorários de 
perito. 

Reclamante e reclamado, in-
conformados com a decisão, de-
la recorreram, ordinariamente, 
Iara êste Tribunal. 

0 Dr. Procurader Adjunto, -no 
parecer de fls. 492, opina pelo 
desprovimento de ambos os re-
cursos. É o relatório. 

ACÓRDÃO 

Deve  ser mantida a respei-
tável decisão de fls. 460, no que 
se refere A  diferença  de venci-
mentos, diaries, ajuda de custo, 
gratificação,  participação  nos lu-
cros e despesas de viagem. 

A êsse  respeito,  a conclusão a 
que ali se chegou é conseqüên-
cia lógica de meticuloso exame 
da prova coligida nos autos, hem 
aplicados os princípios de lei e 
observada a jurisprudência. 

As parcelas pleiteadas na 
inicial, e anteriores a 16-10-46, 
estão prescritas, não vingando 
ern favor do reclamante a alega-
ção que faz, no sentido de que 
sempre pleiteou do reclamado 
uma solução para o caso, o que 
valeria como condição suspensi-
va, impeditiva da prescrição, nos 
têrmos do art. 170, n.° 1, do Có-
digo Civil. 

Mas, conforme muito bem ar-
gumenta o MM. Juiz a quo, ne-
nhuma condição suspensiva exis-
tia que tolhesse a ação do recla-
mante. A simples promessa, fei-
ta pelo Banco, de examinar as 
reclamações sôbre salários, não 
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chegou  a; catticterizar.a.>condição 
su'spensiva'  CU ii impossibilitasse o, 
livre .exercício • de; urn;  ; direito. .,E 
éste, ; no' caSo dos, autos...nunca  ti -
cou  solução que 
se-  'viesse,  a' dar as cartas: que o 
eelarnante- envioui ao .Banco. , 

"AÍs acebind'are'Sp.;deCiSid 
recorrida,' • pelo 'Teor das .aIncli ,-; 
-dhS'eartas' de' fIS: • '85•'•e- 34 0 ; riãO 
Se" flea' salie ridô Ceti° .  quaig 'as' 
torettfiS'õeg do -  reclamante, o"que• 
iinPede i`e111 • dita' 'c'OrreSpondên-- 
cia havida como formal. e. cong-, 
taiite de Jlegacôrdo 

Ed • b reetáinante ;ti•tiha' perce- •  
bend°, regularmenteii:A salários' e: 

diaFieas, não, ;Send° 'drivel,' por-
t-anti), • qu' ,tivegse qualqüer espe-
rança de 'modifiCação dti atitude' 
da Diretoria" (IN.' 461 ) . • 

3) Demonstra-se;,  nos autos, 
que o reclamante, ate -  1-10-45, 
era, empregado,  do .Banco 
nense .;e,./1.ão ..se . comprova • com 
efeito qtalquer; ..; vincula .; de ; stu-
céssão *tie' inipusessei:ao.. :recta-
rriado•;assiumir ; a  respcinsabilid-a-
de, pelo;.ctintrato.;•cle'..trabalho, do 
reclamanté - c omo ; bita do -- Banco 
Fltiininefige. "  
—4) • • ; Regidarizada .. a  sltuaçãO ; 
coin • o reclamado,O!atimeatO 'foi 
pago •sob, o  titulO, de• ..ajuda, .• de 
dust,.  como . 	confessado • na 
iniciate•no oC.;:de fls.)  325. . 	. 

JtidicioSas são ainda • as Con-
siderações; da ri;sp.  sentença  re-
corrida,  a  respeito da; ajuda de 
custo;-- -- diferença' de!.'giatificaç.ão 
de 1945, despesas de-viagem (fls. • 
462).;  e • - participação nos  lucros 
anuais. . A. -etas nos  •reportamos, 
integralmente. ' 

); 
6) ..Dissentimos,, entretaiite;;da 

resP; sentença,, qUando ,condena 
o; ,reelaniadO. :ao.- pagamentO.,.da 

de 'Cr$ 842,60. relátiVa .a 
Esta Comprovado nos ah- 

to's' que. a citada .importância, 
desde 22-0-47, fôra  creditada  ao 
reclamante, do que, alias, foi êste 

oportunamente. 	Ica o. 
extrato conta : corrente de (Is., 
relativo auf período de., outubro 
de 45, a setembro de 47, demons-
tra; realmente,' quê aquêle crédi-
to  foi efetivado,Por isso mesmov 
o -recebirnento"filas;' ferias,  por 
parte do 'rEaainante;;'deperidia 
dePeri de, exellisivarnente, - de  sua 
Pró.pria • iniCiativa, ', nab podendo: 
éstar,!assin-r, vinçulado 6U c6i4 di-' 
cionado  i asSi'uattiia do i.ec,ibii` 
de,,f1g.; ,réclainadó uestaria" 
sUjeito., As  Cominaõs:dd!Direitt; 
Cpmum,,se .: ,obstasse:b levantar- 
men •to,do credito ),a que. 

'Nog = têrrnos zdo: art. '57.,;: do 
C.F ..'q011e. Se  "têm n 'de  invocar; 
jidr ;sitbSidiário (aft?" 769, -  da' 
C L'. T "ak ' cleSpëgag;' 'telatiVtig 
at Pdíciag judiciais fid'afile»' 
ca'rgo  da parteqiieighotkver'Ve•-' 
querido ou do s!autor 4uatidd de-; 
terminadas pelo Juiz ' 

Ora, .a ,perícia foi requerida;pe-. 
lo  reclamante e, ademais, não 
sultou -ern sett favor; ,  eis- que,' -no 
mérito;•se- ,decide contrariamente 

totalidade de; suas pretensões., 
N'ão'  é  'justo,' portanto, que os ho-
ruiratibS  Péritos ' cdriStittlarn 
obrigação - o recfainado,', que; 
alias, rim 'teve.'a' itícia0a dá' di-
ligência • ' ' ' 

Peló exposto e mais.ove dos 
autos consta, -.accirdam, os rnetn 
bros- do Tribunal 'Regional. do 
Trabalho, por três 'votos, de acôr-
do com o.;relator,eln;- -dar provi- 
mento ao -recurso 	primeiro. re- 
corrente, para absolvê-lo 	qual- 
quer condenação, quanto a •feria's 
e honorários des peritos, negan-
do  provimento .ao recurso)do se-
gundo recorrente: Custas na for-
ma  

l-loi4ante. , 24 de • abiil 'de 
1950. Sebkstião ,Eiverton' 'Curado  
Fleury, , presidente , 	Newton 
'Antônio da. Silúa„Pereira,  rela-
tor — Elnibr Wilson de Agnicti-
Campos, procurador adjunto. 

A-bono Provisório r ,oi ,detinitivo — 
Indenização.-- Remuneração-base 
para efeito 'de eilculo da indeniza- 

ção — Reisatta de direito 

-2  tartitC.'a abdrio proViaárió 'corno 
6' dcfinitirb integram -a remuneri-
ção, para -efeito da indenização. 

— A major reinimerailo . percetd- 
r !aii, pelo  'empregado SerVirá .de bast 
para o‘calculo da indenizaçfió legal, 

. não,importando  a natureza do abo. 
. 	no percebido, 'se provisório, ou de.' 

unitivo. 	 '  

, 1 ,,—,,Justa  é, a, ressalva, que .:-O cm-- 
lb-egad°  queira fazer  no recibo de 
quitaérto é pértinenteivb 'direito' .de 
ailment& -'de salário. 'decretado por 
sentença' normativa em grau de re-
curso extraordinAria. 

RECURS0,7 TRTi 362/50 — Re-
lator: HERBERT DE MAGA-
LHÃES DRUNIMOND.. • ,• 

E I, A .T 6 R I 0 

1 A  Cri  ,Ant  ithca Patilista, . In-
dustria Brasileira de Bebidas e 
Conexos, recorre da decisão da 
MM., Segunda  Junta de Concilia-
ção. Julgamento  de ,lielo Hori-
zone, r qUe julgoU, prOCedente ie-
clamação 'cohtra a inesma for-
mulada, poi.,LiPS . ,,Teixeira Bar-
celos, visandô ao recebimento de 
indenização por dispensa injfis-
ta,, falta de, aviso prévio,. salá-
ribs , retido' s e reconhecimento Art 
direito ;a recéber o aumento  con-
cedido aos, empregados, de sua 
categoria  profissional 6rn dissl 
dio coletivo:, , 

Nà contesta0o,  a  l'eOrient 
conféssou digPfnsal do recor' 
rido e o. seu, Propósito de lhe 
pagar indenização, desde ,que, êle 
passassi:  à recorrente reeibo de 
plena e geral, quitação, ' uma vez 
que a ressalva sôbre o direito de 
receber aurnento  de  salário obti-
do em dissídio coletivo não po-
dia ser admitida porque a êsse 
atuifento nab tem ,•:$ reclamante 
direito alguni, it Nato não., ter si-
do ainda confirmado pelo S.T. 

o acórddõ a que faz o recor-
rrido referência. 

,Contesta ainda  o  salário apon-
tado Pelo reCOrrido, que, no mo-
do de entender da recorrente, é 
apenas, de Cr$ 500,00 por mês, 
de vez que o restante ela consi-
dera  como • abono que não inte-
gra.  Salário  para efeito  de  indeni-
zações. • ;,): • • 

O Dr. Procurador Adjunto 
opinou pela manutenção da de-
cisão recorrida 'pelos seus juri-
dieos" fundamentos 

A C R 	Ã (;‘) 

VRtos, relatados e , disculidos 
&Ste§ autos de rteurso ordinario, 
entre partes, comb recorrente, 
Cia.  Antártico  Paulista, Indústria 
Brasileira de Bebidas c Conexos, 
e, como recorrido, Luis Teixeira 
Barcelos. ■ 

A; v.  • decisão., recorrida  merece 
mantida por sells jurídicos fun-. 	. 
damentos. ' 

4'.• da  jurisprudência  dos Tri-
bunais do Trabalho que os abo-
nos • de Salários os -integram pa-
ra efeitos de' indeniiacões, pois 
pelo art. ..477, da C.L.T., 
maior remuneracão recebida Pe-
lo empregado na emprêsa servi-
rá de base para.° cálculo das in-
denizações  legais, não impor-
tando o caráter do abono recebi-
do; ,se ;ProvisóriO on definitivo. 
Estajtirispriidé'ficia se' liaseia ern 
acórdãos  dos Tribunais Regio-
nais e • do Próprio Tribunal .Sit 
perior do Trabalho. • 

Quanto ,à ressalva io direita 
receber o aumento concedido aos 
empregados ; de sua categoria 
profissional,:também cabia razão 
ao recorrido em  exigi-lo  no re-
cibo que daria à  recorrente, Por-
que se far confirmado pelo E. 
Supremo 'Tribunal Federal o 
acórdão  do E. Tribunal Supe-
rior do Trabalho • que  concedeu 
o aumento, a todos os. emprega-
dos da categoria do recorrido o 
receberã-o desde a data fixada no 
v. acórdão. 

Ora, se o recorrido; após essa 
data, trabalhou para a recorten- 
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te durante •  um longo .período,  se- 
ria absurda se the negasse parti- 
cipação nesse aumento. 	• 

A vista do expcisto, e do Mais 
que consta dos autos,, acordam 
os  Juizes  do Tribunal .Regional 
do Trabalho em negar provimen-
to ao recurso, para manter ,  a de-
cisão recorrida; por seus  jurídi-
cos  fundamentos e nos térmos, 
do parecer do Dr. , . Procurador :  
Adjunto. Custas na forma ,da lei: 

Belo Horizonte, 21 de abril de 
1950. Sebastitio ,  Ewertorz Curado 
Plearú, presidente — Herbert de 
Magalhãei Drummgnd, relator 
Elmer Wilson deftAgniar Campos, 
procurador adjunto. 

, 

Suspensão da prestação de servisO..  

por, mais de  trinta  dias 	Rescisão 
sem justa  causa   

A sospensão 	prestação de 

"serviço por  mais de trinta dias 
equivale à .  rescisão injusta com to-
dos os seus consectários. . 

RECURSO 	462/56 — Re- 
lator : ABNER  

RELATÓRIO 

Eugênio Morganti Ferreira e 
Alberto Pinto recorrem da  deci-
são  do MM.  Juiz  de Direito da 
Comarca de Matias Barbosa, que 
julgou procedente em parte  re-
clamação  de indenização pôr 
dispensa injusta, ferias, aviso 
prévio, horas  extraordinárias;  de 
serviço, salários retidos e des-
cdnso semanal, ,formulada  pelo 
segundo contra CI primeiro re-
corrente . 

Alega o reclamado que, fechan-
do um de seus estabelecimentos, 
combinou com o reclamante a 
sua transferência para outro 'a 
ser aberto em outra localidade 
dentro de seis meses, pagando-
lhe os salários ate a abertura do 
novo estabelecimento. 

Não tendo o reclamante cum- 

prido 94,alitste, rompeu o con.; 
trato, 'de' trabalho;  senda, 
improcedente  ' o pedido -  de,  inde-z 
nização. e :Aviso prévio, -bent co--. 
mo  o de ferias,  pela .absoluta  au-
sência de  prova  do direito a elas. 

O  . reclamante reafirma ,seu di-- 
reito As horas  extraordinárias,.  
fundado em que o seu ,  pagamen-
ta,não..depende  de  ajuste por es-- 
crito, bastando  a prova da Pres-
tação do serviço. Contesta, igual-
merité,  'á  Sehtença na' 'Parte ern 
que o julgon pago, 'por 'antecipa-
ção, de seus  salários,  sustentando ,  
que: não • merece:,  fé á prova ••apre-
sentáda, ,néste Sentido; Oda.- em-
prêsa. A .  douta Procuradoria opi-
nou pelá 'confirmação .cla senten-
ça. 

C 6 it D `A. 0" 
- 

Vistas, relatidoSI: 
êstes  autos de recurso ordinário 
entre  partes,  Coma.ricairentes e ,  
respectivamente recorridos, Eu-
génio Morgdisti Ferreira. e Alber7- 
16Piiztó. 

Merece ' 
sentença récorrida. Os 'argumenL 
tos  expendidos  nos _ reciirsos  nãa 
ilidem os' fUndarnentos• da sett-
tença,. ,a gnat- aprecion  com  jus-
tiça  a  Prova dos nutos;' aplicán -
do :43 direito concernente h es-
pécie . 

,O,contfátio de trabalho do re-
clamante foi, de fato, suspenso ,  
por praza superior a trinta dias„ 
o que equivale .à stia teseisão in-
justa,  acarretando  pat% o  empre-
gador o pagamento da  respectiva  
indettização, bend como 	aviso 
prévio  'e : 	ferias .cuja Conces- 
são não :foi próvada 	. 

. Quanto às 	'extraordiná- 
rias de Serviço. os Antos não cer-
tificam . cumpridam'ente a -  ma, 
prestação, .motivo por qtrè o seti-
pagament6 não era „de ,Ser defe- 
rido - 	 • , 

A vista 	 e dõ. mais;  
que consta dos, 	acordam' 
os Adzes do TribUttal Regional 
do .Trabalho, da Terceira Regiãb, 
pelo voto de desempate do MM._ 

Juiz Presidente, de no:5rd° com 
o voto do MM. Juiz Relator, ern 
negar provimento a ambos og re-
cursos para confirmar a decisão 
recorrida, na conformidade do 
parecer do Dr. Procurador Re-
gional. Custas na forma' .da lei. 

Belo Horizonte, 12 de maio de 
1950. Sebastião Ewerton Curado 
Fleury, presidente — Abner Fa-
ria, relator — Sabino Brasileisa 
Fleury, procurador regional. 

, 
Indenização  em dôbro — Direito de 

estabilidade — Diminuição de 
negócios 

Para Tie o 'empregador pague 
em debro a indenização ao empre-
gado despedido, é necessário que 
A dispensa se de com intuito exclu-
sivo de evitar a estabilidade. 

A diminuição de negócios in-
duz a inexistência de propósito de 
frustração  do direito à  estabilida-
de.  

RECURSO TRT 368/50 —Re-
lator: HERBERT DE  MAGA-
LHÃES  DRUMMOND. 

RELATORIO 

Lin donor Pereira Campos re-
corre da decisão da MM. junta de 
Conciliação e Julgamento de 
Juiz de Fora que julgou proce-
dente, apenas em parte, sua recta-
mação apresentada contra a Cia. 
Fiação e Tecelagem de Malha 
"Antônio 'Meurer", visando à  Com-
plementação de indenização por 
dispensa injusta, bem como con-
tagem de tempo em que serviu ao 
Exercito Nacional, alegando que 
a sua indenização deveria ter si-
do  paga  em .clôbro porque, quase 
perfeitos dez  anos de serviço foi 
despedido. 

A reclamada contestou o pedi-
do, alegando que a estabilidade 
sinnente é garantida ao empregado 
que contar, efetivamente, dez anos 
de serviço e que o mandamento 
legal que manda pagar indeniza-
ção em dôbro ao empregado que  

estiver ás portas da estabilidade. 
exige que a dispensa tenha se rea-
lizado para frustrar êsse direito, 
ao passo que a recorrida dispen-
sou o recorrente por diminuição 
comprovada de  serviço,  fato que a 
levou a dispensar vários operá-
rios.. 

A MM. Junta reconheceu ao re-
clamante direito à contagem do ,  
tempo em que serviu ao Exérci-
to, mas lhe negou a complemen-
tação de indenização por não a 
considerar devida em clôbro, de" 
vez que a dispensa não se  deu' 
para  frustrar ao reclamante di-
reito  à  estabilidade. 

O Dr. Procurador Regional' 
opinou pela manutenção da de-
cisão recorrida por seus jurídi-
cos fundamentos. 

ACORD AO 

Vistos, relatados e discutidos-
êstes autos de recurso ordinário ,  
entre partes, como recorrente, 
Lindonor Pereira Campos e, co-
mo recorrida, Cia. Fiação e Te-
celagens de Malha "Antônio Meu-
rer". 

A v. decisão recorrida merece. 
mantida. Estabelece o art. 499 
da C.L .T., no seu § 3.9 , que a 
despedida que se verificar com 
o fim de obstar áo empregado a 
aquisição  de estabilidade, sujei-
tará o empregador a  pagamento'  
em cliibro da indenização pres-
crita nos arts. 477 e 478. 

Mas, como está claro na lei, 
necessário fique provado que 

a dispensa se dê com o intuito 
exclusivo de evitar que o em-
pregado perfaça os dez anos de 
serviço que lhe garantam estabi-
lidade no emprêgo. De modo 
contrário, isto é, provado que a 
dispensa não visa a evitar a es-
tabilidade, não tem aplicação a 
regra do § 3., do art. 499, da 
C. L .T.. 

No caso dos autos, ficou evi:,  
dente que a recorrida, durante 
o ano de 1948,  dispensou  vários 
empregados, como consta de pe- 

74 
	

75 



JURISPRUDLN CIA MINEIRA • JT.JitISPECUbtNCIA  MINEIRA  

TÍiI  realizada  em 's'eus 
'tendo  eSSa's: disPensas restiltádo: 
da r' dirninuh,-.ão de negócios ' da 
recorrida. f„ogíi, não hoitvO 'o 
PrõPosito •  apontado  de;' 'corn 'a  

.dispensa,  eVitar  a esthbilidade 
do  recorrente. 

jurídicos,  portanto, os funda'' 
mentos  a (Pre se arrirnott a v. 
decisão -  para  negar áo reCorrért-
te as indenizações 

A VAta do .eKlioSto e 'do Man' 
que ' consta  'do's :Inlets-, aCordant• 

-Tidies do Tribith'ar Regional -
do Trabalho em riettar' -ProVi-
mento no reciirSo: pam confir- 
ma,, a ,decisão reçorrida por setts 
jú

r  
rídic -oS fundairientns' e nos têr- 

mns do Pareeb`i- do Dr l.' PrOcura-
clor'Regional. Cu4tiís' nt ,  forma 

' da lei. 
Belo Horizonte„ 24,de,,abril de 

1950. Sebastidó Eltrertiin Cura-
,do Fleury, presidente -- Herbert 
de. Id vóalhaes. Drurninoncl» rela-
tor Sabirio Prasileiro Ifleirry — 
procurador regional. 

• 
„Sucessão de fato 	Sub-rogação 

tácita his Obrigições Patronais 

suces'S7rio l dc fah) 
não podei ser desprezados. •• 

' 
A continuidade na prestaçii;3' de 

trabalho no mesmo cktabeleciniento; 
embora •outra  firma picssaSse,' a ad-

Aninistrar ,conio Proprietária, a em-
presa cle que7fazia parte ease esta-
belecimento, induz a sucessão , de 
fah!), que  Obriga  a sucessora, no 
que se refere As obrigações tra-

, .balhistas.. 
, 

besde' que 'h  empregado' brio 
se , considere.. desvinculado da 

.; mitiva. empresa, „ nem . a sucessora 
lhe haja  feito , compreender  a, nova 
situação, há übia 'sub-rogação;•táci-

' ta de obrigações, por que responde 
a segunda firma: 

•• 	•• 	.=, 	• 	. 	. 
...RECURSO TRT (451/49 

-Relator: NEWTON• ANTONIO DA 
' SILVA PEREIRA / 	• 

. Vistós, relatailos e diScutidos 
6-Stes autos de recursò  ordinário  

:interposto por Jorge Veríssimo 

Marfirts'• 	decisão, 	MM.-. 'SO- • 
glinfp • Junta ..de 	onciliação e' 
Julgantenfo' ' desta'  '• 	qtfi4 • 
julgod, e'm'''parté, ',; -Procedente -a 
réclatnatóriti-'a firesertfa 	N'ontra. 
Indústria TiofartnaCêutica 
Adota:-Se o . relittorio C.óristante 
icórdác.-  de, fls.14•„e arès c cnta-
se  que 	-critripriinehtti . dti !di-- 
figênCra determinadit ' -'por'  Ate' 
Trihuiia 	foram reOttisiladas 
répartiçãO • •Comp'eterite.• -as 
Inações que agora vê m . na certi- ., 
dão de.  fls. 52 '67 dêstes autos: 
.,0•Dr,,::. Procurador  Regional 

ti fi 	'coricl."066s'qlo 
corYd&ft's:' '380 isto  6, rtt;grt •Provi-
mento o rela-
tório.' 

	

74-1 -..N 	-17 , .0;; 	• 
r • 	. • 

:' .6'.';''S'alíentott...,nóiet -irtlão• de 
44-que-,a  controvérsia  neste 

feito'..se'• prende'  'A•• alegada suees- 
são  de  -erri.ht4sA:: 	 • 

Nega-a o recorrido, efiquanto 
reclamante, 'insiste em qu e .  o pri-
mitivo eínPregador... 7"-=' .Instititto 
Rioterápico' 'S. A. •' • se subtí-, 
tuiu, na relacild "de emPrêgo, Por 
Indústria Biofarmacêutica S. A., 
pelo que haVeria - de 'contar-se o 
tempo de }erviço a partir de 

' 	• 
respeiták-el sentença''tle: fis'.• • 

entende que- a• prova testerriürthal 
apenas 'poitivoit haver o mein-, 
mante Trabalhado para as -duns 
emprêsas, -- mas 'egtas continuam 
a ftnicionar regular mente, con-
forme se •vorifiért 'do •documento 
de fls.' 11; 

E "só 'se ,poicieria-  War, 'ent 
cessão, se Uma (Ids ernprêsaS se 
extinguisSe ou TôsSe substituída 
pela , outra  oil se fives-se vendido 
para  'esta  outra  inn dos setts  es-
tabelecimentos"  (fls. • 31). 

: Como se  vê, o fundamehto  des-
sa  éstá  principalmente  no 
docum.entO tie fls,• 11; clue lido (la 
notícin. de 'suceSsão jurídica. 

ntentleinos,  'entretanto,  'agora 
A' vista dos rhicumentos de fls. 

que se 'operou,' Para o empre-
gado reclamante,  uma sucessão  

de .fato, cujos efeitos não podem 
ser desprezados. . 

Realmente, o, atento exame da 
prova. ,testemunhal e dos do-
,curnènttis referidos impõe essa 
ConclitSãO. 

In'stifut6 BioteraPic6  S. A:, a 
que o  ieclamantc foi admitido 
em 1.Q-5-44, organizou-se para a 
exploração da indústria e comér-
cio de produtos farmacêuticos c 
afins  (fls. 52) ;  '• 

Em junho  de %47, fôlhas '63, 
sociedade • — Indús-

. tria,,.Biofarmacêutica ,  S. A. — 
criada • 'com  a. mesma finali-

dade,, (indústria e comércio  de  
especialidades farmacêuticas ,e 
perfuTaria) e• instala-se, no  mes-
mo  enderêço, de, ..sua co. 76:  
acima, citada, • soh a.  mesma  dire-
cão do Mesmo  grupo. . 

.1)e, fait), o ,Sr. Jos6..Assunção 
Cardoso 6 diretor gerente da pri-

, Meira e 'principal incorporador 
da segunda. , ' • 

E iD , réclamante, %gyre fôra  ad-
mitido 	primeira, passa: • haft).- 
ralmente; sem ,  qualquer solução 
de continuidade, a, prestar servi-
ço 4, segunda, independentemente 
de-qualquer iniciativa sua. 	• , 

a, única„realidade de que 
pode•o.recorrente cogitar, ,fita sua 
condição  de ,empregado não ca-
tegorizaido; inteiramente  fora dos 
quadros da adniiniStração• geral, 
.6. aquela a: que se identificara, 
.desde sea .ingresso na .Primei-
ra emprêsa,, e .que; aparentemen-
te,, continua a' • mesma.: ,a conti-
nuidade ,do.„seu trabalho, no the's-

. mo,,lahorafório„, !aplicado., A ., tries- 
triá atividade Comercial e indtts- . 

,rúridieáinettie," - 	t'ectiii-ente 
, inairgirrour tim'a Aittiação: 'tp:tando 
cpasseitt  0 PreStát 'serviço'á 'outra 
••;emprêsa. .Mas 'as • condições 

hue: 'se , operoti-m substitutiçãom o 
podiam .estat dentró, do seu co-
nhecimento„ pelo  menos,  quanto 

coiisë•qiiênCids , Jobe iraviriam . 	 • 	- 

" 'TK• "Siffititail 	fato 	por- 
, tafito; (pie . réSpeitar-se. ' Não se 

tendo operado a rescisão do an-
terior ajuste de trabalho,  tornou-
se o reclamante sujeito de  Uni 
direito, e pot:. ,,êste deve agora. 
responder a reclamada, já que,. 
oportunamente, naó adotou qual-
quer prbvidência capaz de res-
guardá-la  dêsse resultado». E 20-  

reelamante  é que não coMpetia. 
'fazê-lo, -visto que os fatos haviam' 
ocorrido ,  à sua revelia. 

. As circunstâncias-em que se - 
deu a substitutição da primeira 
firma,, empregadora , denotam que 
houve aceitação  tácita  das  decor- 
rências  legais do primitivô con-. ,• 
trato. 	. 

Alias, adtititir .  o  con'trário seria 
sancionar um expediente isivel-
mente• contrario ao 'es'píritõ da. 
Lei, frustração;  mesmo,  das ga-- 
rantins que eta  prescreve  • e pro-
tege. •, 

Pot- essas •azõeS ê Pelo triais - • 
que dos autos consta, acordam os 
-Juizes  - do', Tribun al .. Regional .  do 
Trabalho ,da Terceira Região,  por • 
unanimidade, em _dar  provimento-
ao  recurso,. para  julgar proceden-
te  a reclimação, na forma da ini-
cial. Custas  como  de Lei. 

I 

. Belo HorizOnte, 10 de maio -
de 1950. Herbert .de .' Magalhães  
Drummond, Vice-Presidente no 
exercício  da PreSidência ,  New-
ton' Antônio. da Silva Pereira, re-
lator' Sabino , Brasileiro Fleury,- 
prdeurador geral, interino. 

r  

Dissídio ,  coletivo 	Encarecitninfo 
do. custa 'di Extenião -  da . 

sentença .  normativa  
1' 

 

Jiistó é o iiiimento pleiteado, 
desde • que se Verifique o encareci-
mento cio, chsto de vida. 

Desde  qne fodcoi oh etápi.e'gá-
dos: bancários, - do..Esthclo estão sd-
jeitos ao encarecimento do custo .  de 
:vida, justo' é que se  mies eónceo., 
também , o aumento • pleiteado pelo 
Suscitante. 

- RECURSO 11'RT 451/56 	Re- 
lator: ABNER' FARIA. 
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gados suscitantes aumento igual 
e na mesmas condições no obti-
do em conseqüência do acôrdo 
recentemente  firmado  para o Rio 

'de Janeiro e São Pablo, junto por 
cópia a fls. 17 e 18 dêstes  autos. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

E'LATÓRIO 

„ 	Sindicato, dos Empregados 
rem Estabelecimentos. Bancários 
de 'Belo Horizonte, ern' petição di-
rigida ao Exmo. Sr. Ministro, do 
-Trabalho, depois de historiar as 
Aemarches procedidas com o fim 
de obter aumento de salários  pa-
ra  bancários *e alegando ser 
iniiiiefite a grevé' 'da classe, re -
'quer, com  coin fundarnentó no aril-
:go 4.° do Decretb-lef 9.070, de 
15-3-48, as providênciás necessá -
rias  solução do caso em deba- 

, 
rExmo. Sr. Ministro atri . 	. 

buiu,,o leito  à douta ,Procurado-
ria Geral, do  Trabalho  a qual, 
por sua vez, o acometeu à ilus-

,trada Procuradoria  (lesta  Re-
gião. 

Eni audiência ,  prómovida pela 
Procuracloria' Regional, por fór-
Ça" dot  artigos 5.° e'13.° do De-
crefo-lei Suprá referido,' aS par-
tes presentes; Sindieato Men-
cionado, por si e como .repre-
'sëniante dos Sindicatos dos Em-
pregados efn Estabèlechhentos 
:Bancirios de ;Uberlândia e Pon-
te Nova  e o Sindicato dos Bancos 
lie Minas Gerais ;  não , chegaram 
a aciirdo pelo que, em obediên-
cia ao art. 7.° do referido Decre-
to-lei, os autos vieram a êste Tri-
bunal. 

untada ' 	Sindicato  súsei-
tmte-apPocuraçãõ dô Sindicato 
dos EMPregados'*61  Estabeleci-
mentos Bancários  de Monies Cla-
ros, foi designada 'audiência de 
conciliação .  e julgamento, não 
tendo ainda, nesta oportunidade, 
havido ácôrdo -entre as partes. 

Encerrada a instrução ;  Os au-
tos foram à Procuradoria Regio-
nal a qual se manifestou pela 
procedência do dissidió para o 
fim de ser  estendido  aos ernPre- 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos -de :dissídio  coletivo 
entre, partes,- como. suscitante,,, 
Sindicato  dos Empregados 'em 
Estabelecimentos  .Bariccirciós de 
Beto HOrizonte, e,'  como  sus'cici-

- Iadb; 'ó-  Sindicato  S - BnizeoS ,- de 
MinasGerais. . 	," 

NãCi'resta dúvida ctnanto a jii-
tka do aumento pleiteado 'pet() 
suscitante; .  dacha o crescente eri-

"tar'eeinienici .do custo-  de vida. 
Masi, se a justiça do aumento 

evidencia-sé  quanto -ao suscitan-
te, pela mesma .razão há qUé se 
justificar 'quanto-  flog demais. em-
pregados estabelecimentos 
bancários'  do'  Estado, ' Coni exce-
ção do's"' teprésentaddS Pero Sin-
dicato dos • EmPregadói .  em Esta-
lieleeimentbs  Bancários  de Juiz 
de Fora, Por  existir dissídio 
parte,  a eles 'referente e, com a 
niesmd finalidade. 

.0 eurnézito a .ser Concedido, fa-
ce as elementos de  prova exis-
tentes nog autos, deve ser de vin-
te Por cento (20%) sôb -re os  sa-
lários vigorantes em" 31 de  de-
zembro  de .1949, retsalvandO-se 
que os atuais  bancários classifi-
cados ,como escriturários ou em 
categoria superior não  •poderão 
receber, vencimentos inferiores .a 
Cr$ .1.000;00 mensais, vigorando 

májoração' ,salarial. a .  partir de 
1.0  de janeiro de 1950. 

.  A vista do exPosto. e do mais 
que  consta -dos autos, acordam 

.os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho, •da  Terceira  Regi-9.  

:por unanimidade, em julgar pro-
-cedente o dissídio para conceder 
o aumento geral de 20%, a par-
tir de 1.° de janeiro de 1950 e, 
por dois votos, de acôrdo com o 
relator, acordam mais o seguin-
te: 1) em mandar que o Rumen-
to seja pago a todos os bancá-
rios de Minas Gerais, Com ex-

. clusão dos de Juiz de Fora, dada 
a existência de processo à par-
te, promovido por êstes últimos; 

- 2) que dito aumento seja pago 
sôbre os salários vigorantes em 

31 de dezembro de 1949. Acor-
dam ainda, por dois votos, venci-
do o relator, em que o salário mí-
nimo de Cr$ 1.000,00 deverá ser-
pago somente ao bancário quan-
do classificado como escriturário 
ou em categoria superior. 

Belo Horizonte, 22 de maio 
de 1950. Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente ern exer-
cício — Abner Faria, relator — 
Elmar Wilson de Aguiar Campos, 
procurador adjunto. 
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Instilação .dos distritos -- 
pies  necessárias — Instalação 'irre- 
gular de distrito ---  Eleição  para 1, 	.. juiz de paz 	, , 

' — A delimitação das itieas 7ur- 
' ,bana e rural atribitição des mu-

nicípios, constitui condição sine 
,qua non para a instalação dos 

, 
 

'distritos :criados. 
• 

-- Sc  a „instalação do ,distrito 
'faz antes da deliMitação das 

'zonas Urbana 	suburbána, não 
' 	6 de •se realizar eleição para juiz 

.„ 
CONSULTA, N. 928/49 .1-- he-

látor: Des. ALENCAR AAARIPE. 

ACÓRDÃO 

vistas è rélatados kies atitos 
"de 'ccinstilta n. 9  928749; da Zona 
de Ei4,4enóriolis, consulente, o Dr. 
Jai Eleitoral. 

Pergunta ó Ccin'aulente ,  Coino 
picked& na organização  das lis-
-tag de eleitores do Distrito clé 
AnIónio Prado, nma'vez qtie não 
foi  aprovada  pela  Câmara  Muni-
cipal á delimitação das ,  divisas 
do Distrito, 'embora exista urn 
Cartóriei de' Paz em  funciona-
mento. .  " • 

Acrescentou, ein •teIegraina, 
que, havendô sido instalado o 
Distrito pelõ Juiz de Paz em 
exercícitildó cargo de Juiz dê Di-
teito, houve recurso contra ésse 

, ato, não tendo a Assembléia Le-
gislativa decidido o caso. Reafir-
ma que nab houve delimitação da 
area urbana do Distrito. 

Acordam, em Tribunal Regio-
nal Eleitoral, responder,  prelimi-
narmente,  que a delimitação das 
:areas urbana e  rural  e não a das 

divisas do bistrito  é  que consti-
tui. condição sine qua non Para 
a instalagão, dos Distritos cria-
dos, isso porque a lei. de,  divisão 
administrativa, .provê sôbre os li-
mites ,dos Municípios e Distritos ,  
e a de n.9 28, de 22 de novembro 
di 1947, faz depender' da  deli
mitação dás areas, urbana e su- 
burbana da sede a instalação do 
Distrito. 

Nenhuma lei, porém, dá, ao 
Ink de Direitu,''e ,gtin AO Govér-
no do 'Estado, a'  atribuição  de 
marcar diá pata a  instalação  de 
Distritos; o que já se fez. pelos 
Decretos 3:192, de 4 de novem-
bro, e 3.138, de 25Ae , ageosto de 
1949.A ésse ato deve Preceder 
a delitnitação,  dos quadros urba-
no e suburbano, atribuição • que 
se inclui entre as dos Municípios. 
Se, portanto, a instalação se fêz 
irregularmente, como informa o 
consulente, .e ate houve recurso 
para. a Assembléia Estadual, não 
é de se realizar a  eleição. 

Nestes termos  respondem 
consulta, sem embargo da men-
ção do' Distrito ..na relação dâ-
queles que deverão eleger os res-
pectivos. Juízes de Paz. 	. 

Belo Horizonte, 14 de janeiro 
de 1950. Aprígio Ribeiro, presi-
dente — Alencar Araripe, rela-
tor. 

Juiz  de  paz 	Subdistrfto —Ele- 
vação a  distrito 	Nova eleição 

— Não se iepete 	para 
juiz de paz de um subdistrito 
que passa a  distrito,  sem altera-
ção da Area 7 jurisdicional, pois o cargo é o mesmo, com a mesma 
jurisdição. 

1.,• • 
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CONSULTA N. 36/50 — Re-
lator: MARCIO RIBEIRO. 

ACÓRDÃO 

Vistos Estes autos de consulta 
n.° 36/50, consulente, o Dr. Juiz 
Eleitoral da 171.9  Zona (Coração 
de Jesus). 

Lembra o consulente que a 23 
de novembro de 1947, no então 
Subdistrito de Alvação, foi reali-
zada eleição para Juiz de Paz, 
tendo, alias, o eleito sido empos-
sado  •e entrado em exercício. 

E consulta se, em vista disso, 
deve proceder a nova eleição pa-
ra Juiz de Paz no agora Distri-
to de Alvação, conforme deter-
minação telegráfica dEste Tribu-
nal. 

Acordam os Juízes do Tribu-
nal Regional Eleitoral responder 
negativamente a consulta. 

Não deve o consulente atender 
a circular que lhe foi enviada, 
visto  como-o  cargo se acha le-
galmente provido. 0 cargo é o 
mesmo, com idêntica jurisdição, 
pouco importando a mudança de 
denominação  da área em que 
essa jurisdição é exercida. 

Belo Horizonte, 23 de janeiro 
de 1950. — Aprigio Ribeiro, pre-
sidente — Márcio Ribeiro, relator. 

Eleitores — Alistamento ex-officio 
e a requerimento — Prazo para re- 
tirada de títulos 	Cancelamento 

de inscrição 

— Sómente para os eleitores alis-
tados ex-offieto, fica sem efeito a 
inscrição, pela . inércia dos mes-
mos em ' providenciareffi  a retire-
da de seus respectivos títulos no 
prazo de 30 dias. "Os demais, 
qualificados a requerimento, têm 
prazo  indeterminado  para a reti-
rada dos respectivos titulos. 

CANCELAMENTO DE INSCRI-
ÇÃO N. 6/50 — Relator: Des. 
ALENCAR ARARIPE. 

ACORDA0 

Vistos e relatados Estes autos 
de cancelamento de  inscrição  n.* 
6/50, da Zona de Alvinópolis. 

0 Dr. Juiz Eleitoral, atenden-
do a que, segundo promoção do 
respectivo escrivão, existiam em 
cartório títulos expedidos em 
1945 e que não haviam sido re-
clamados, mandou que se pro-
cessasse o cancelamento da cor-
respondente inscrição. Feito o 
processo recomendado pela lei, 
foram os autos remetidos a Este 
Tribunal. 

0 Dr. Procurador Regional 
opinou por uma diligência, para 
se verificar se se tratava de ins-
crição requerida ou ex-officio. 

Os casos de 'cancelamento de 
inscrição se acham mencionados 
no art. 32 do Decreto-lei n.9  
7.586, de 1945 e no art. 16 do 
Decreto-lei n.9  9.258 de 1946, ten-
do sido reproduzidos no art. 3 9  
da Resolução n. 9  409 do mesmo 
ano. 

Em nenhum désses dispositi-
vos se determina o cancelamen-
to pelo fato de não haver o eleir  
tor extraído o título. Apenas 
quanto aos alistados ex-officio 
prescreve que os eleitores  assim  
alistados devem requerer dentro 
de 30 dias (prazo prorrogado, 
mais tarde, até 30 de novembro), 
a entrega dos seus títulos. So-
mente, pois, quanto a êsses  é  líci-
to concluir que fica sem efeito 
a inscrição, pela inércia dos alis-
tados. Os demais, qualificados a 
requerimento, têm prazo indeter-
minado para a retirada dos res-
pectivos títulos. 

Pelos títulos constantes dós  an-
tos  se verifica, sem necessidade 
de diligência, qual a forma do ,  
alistamento. 

Acordam, em Tribunal Regio-
nal Eleitoral, tleterminar o can-
celamento das inscrições relati-
vas aos eleitores qualificados ex-
officio e julgam improcedente o 
cancelamento das demais inscri-
ções. 

Devolvam-se à Zona de origem 
os respectivos  títulos,  que são os 
de fls. 11 a 23. Comunique-se. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro 
de 1950. José Alcides Pereira, 
presidente ad hoc — Alencar 
Araripe, relator. 

Certidão — Sigilo s8bre atos admi-
nistrativos — Constitucionalidade 

— 0 dispositivo regimental que 
prescreve que só mediante ordem 
do Tribunal Eleitoral fornecer-se-
ão certidões existentes no arquivo 
sigilar, não colide com o disposto 
no artigo 141, § 36, n.. III, da 
Constituição  Federal, pertencendo 

administração o juizo da con-
veniência de guarder sigilo sôbre 
atos administrativos. 

'RESOLUÇÃO N. 37/50 — Re- 
lator:  ANTÔNIO  LOBO DE RE-
SENDE FILHO. 

ACORDÃO 

Vistos, etc. 
A funcionária dêste Tribunal 

Ofélia Paca de Paiva Filha, por 
intermédio  de seu advogado e 
procurador Dr. J. Sandoval Ba-
bo, requereu,  para  defesa de seus 
a respeito dos assuntos relacio-
nados Ina petição de fls. 3, e 
vista do disposto no art. 7.9, n.9 
18, alínea 3. 9 , do Regimento In-
terno da Secretaria do Tribunal, 
o Sr. Diretor Geral fêz ao Exmo. 
Sr. Desembargador Presidente a 
promoção de fls. 4, e, por isso 
mesmo, a espécie foi  distribuída  
como representação. 

certo que o art. 7.9, alínea 
3.9, do Regimento Interno, ores-
•.!reve que só mediante ordem do 
Tribunal se fornecerão  certidões 
existentes no arquivo sigilar. 

Esse  dispositivo regimental, en-
tretanto, não colide com o art. 
141, § 36, 11.9  III, da Constituição 
Federal, segundo o qual a lei as-
segurará a  expedição  das certi-
dões requeridas para defesa de 
direitos. E., que deve haver cer- 

to arbítrio em atender ou deixar 
de atender ao pedido. 

0 juízo da conveniência de 
guardar sigilo sôbre atos admi-
nistrativos pertence à  adminis-
tração, a quem cabe ordenar a 
expedição das certidões que lhe 
são requeridas (PONTES DE MI-
RANDA, Coment. a Const de 1946, 
vol. 3.9, pág. 375; TEMÍSTOCLES 
CAVALCANTE, Parecer in Rev. de 
Dis. Administ., vol. 17, pág. 
404). 

No caso dos autos não foi de-
clarado qual o direito que a re-
querente pretende defender, o 
que seria conveniente por moti-
vos óbvios, mas a certidão ver-
sará stibre assunto cuja divulga-
ção não é inconveniente, não ha-
vendo, pois, razão para se negá-
la. • 

Isto pôsto, resolve o Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de 
Minas Gerais, por  votação  unâ-
nime de seus Juízes, deferir o pe-
dido constante da petição de fls. 
3 e mandar fornecer a certidão 
requerida. 

Belo Horizonte, 25 de janeiro 
de 1950. José Alcides Pereira, 
presidente ad hoc — Antônio 
Lao de Resende Filho, relator. 

Escrivão eleitoral — Escrivão em 
licença — Nomeação — Exercício 

do escrevente 

O  escrivão eleitoral não pode 
ser qualquer serventuário de jus-
tiça, mas apenas o escrivão do 
Juizo.  

Afastado, por licença, o es-
crivão do juizo e não havendo 
outro CO, que possa recair a 
nomeação para escrivão eleitoral, 
deve aquéle funcionário ser desig-
nado para o cargo, passando a 
exercer as suas funções o escre-
vente juramentado, que é seu 
substituto. 

CONSULTA N. 54/50 — Rela- 
tor:  ANTÔNIO  LOBO DE -RESEN-
DE  FILHO. 
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AC'ÓRDÃO 

Vistos, etc. 
0 Dr. Juiz Eleitoral da Zona 

de Brasilia dirigiu a êste Tribu-
nal a seguinte consulta, datada 
lie 10 de janeiro do corrente 
ano: "Senhor Presidente: 1.°) O 
escrivão do 1.° ofício desta co-
marca — Ramiro Lopes Silquei-
ra —, recentemente licenciado 
por três anos, 6 chefe politico 
militante e, afastando-se do exer-
eicio de suas  funções, pôs à fren-
te de seu cartório, como escre-
vente juramentado e escrivão su-
bstituto, seu filho Raul Silqueira. 
2.°) O escrivão do 2.° ofício — 
Henrique Francisco dos Santos 

além de sexagenário e doen-
te, exerce atividade partidária e 
não está  à altura de exercer as 
funções de escrivão eleitoral com 
eficiência, isenção e competên-
cia; além disso, responde por 
sindicâncias ordenadas pela Cor-
regedoria • de  Justiça,  motivadas 
por faltas graves praticadas no 
exercício de suas  funções, tais 
eomo subtração de documentos, 
adulteração de numeração de fls. 
dos autos,  certidões  falsas, etc. 
3.°) 0 escrivão do crime e das 
execuções fiscais é um funciona-
rio competente, mas, quando es-
erivão eleitoral, deu margem a 
muitas reclamações e está envoi-
vido num processo criminal em 
-que se lhe  atribui  a autoria de 

, um incêndio em seu-cartório e 6, 
por igual, dado à atividade po-
lítico-partidária. 4. 0) Entendo 
pelos motivos apontados, que ne-
nhum dêles se recomenda à de-
signação para o cargo de  escri-
vão  eleitoral desta Zona Eleito-
ral. 5.°) Como o art. 13 § 2. 0, do 
becreto-lei n.° 7.586, de 28 de 
maio de 1945, prescreve que nas 
varas com mais de um ofício o 
juiz indicará o escrivão  para o 
serviço eleitoral, consulto a V. 
Excia., face ao mposto, como de-
vo proceder". 

Examinada cuidadosamente a 
espécie,  resolve o Tribunal Re- 

gional Eleitoral do Estado de Mi-
nas Gerais, por votação unânime, 
responder ao consulente que de-
verá éle designar o escrivão mais 
conveniente ao serviço eleitoral, 
podendo, se assim o entender, 
essa  designação  recair no escri-
vão do primeiro ofício. Achan-
do-se êste licenciado, poderá 
exercer as respectivas funções o 
escrevente juramentado, que , 4 
seu substituto legal. Resolve airi-
da o Tribunal recomendar ao 
consulente constante vigilância 
sôbre a atividade do escrivão 
eleitoral, it vista do que expôs  na 
consulta. 

Assim decide pelos seguintes 
motivos: Na conformidade do 
que dispõe o art. 13, § 2.°, do 
Decreto-16i n.° 7.586, -  de 28 de 
maio de 1945, nas varas onde 
houver mais de um ofício, o juiz 
designará o escrivão para o ser-
viço eleitoral. 

Esse  dispositivo legal impede 
que se vá buscar fora dos qua-
dros dos ofícios de justiça o es-
crivão eleitoral, mas não basta 
que se trate de qualquer serven-
tuário de justiça; é necessário 
que seja escrivão do juizo, e nes-
sa conformidade julgou êste Tri-
bunal no Recurso n.° 96/49, de 
Montes Claros, por acórdão de 6 
de setembro de 1946, publicado 
no Boletim Eleitoral, de outubro 
de 1949, pág. 21. 

Se assim 6, o juiz consulente 
terá  de escolher, dentre os escri-
vães do Juízo de Direito, o que 
lhe parecer menos prejudicial 
aos interêsses da justiça e do ser-
viço eleitoral. 

Pelo que consta do ofício em 
que foi formulada a consulta, os 
três escrivães do Juízo de Direi-
to são politicos militantes, mas 
a respeito do escrivão do 1. 0  oft  -
cio, não é apontado nenhum des-
lise funcional. 

Embora êsse  funcionário  de 
justiça esteja afastado do cargo, 
em virtude de licença de três 
anos, que lhe foi concedida, o 
Juiz poderá designá-lo para o  

cargo de  escrivão  eleitoral, pas-
sando 'a exercer As respectivas 
funções seu escrevente juramen-
tado, que é sett substituto, pot 
fôrça do que dispõe o art. 170, 
letra b, do Decreto-lei estadual 
n.° 1.630, de 15 de janeiro de 
1946. (Lei de Organização Ju-
diciária)..,. 

Belo Herizonte, 1.0 tic feverei-
ro de 1950. Aprigio Ribeiro, pre-
sidente — Antônio Leib° de Re-
sende Filho, relator. 

Instalação e funcionamento de alto- 
falantes — Logradouros públicos 
-- Propaganda eleitoral — Licença 

Competência das autoridades 
administrativas locais 

— A competencia para conces-
são de licença para instalação e 
funcionamento de alto-falantes 
nos logradouros públicos, destina-
dos à propaganda eleitoral, é das 
autoridades administrativas locais e 
não do juiz eleitoral. 

REPRESENTAÇÃO N. 49/50 
— Relator: ANTONIO LOBO DE 
RESENDE FILHO. 

ACÓRDÃO 

Visto,  etc. 
0 Dr. Juiz Eleitoral de Tam-

mirim dirigiu, em ofício de 20 
de janeiro findo, a seguinte co-
municação ao Exmo. Sr. Desem-
bargador Presidente dêste Tribu-
nal: "Exmo. Sr. Desembargador 
Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral. Levo ao co-
nhecimento de V. Excia., para 
os devidos fins, que nesta data, 
em vista de requerimento, con-
cedi permissão ao Partido Social 
Democrático dêste Município  pa-
ra  e funcionamento de 
alto-falante nesta cidade. Deter-
minei se fizessem comunicações 
ao Sr. Prefeito Municipal, Ante-
ro Ramos e ao Tte. Delegado de 
Polícia, conforme cópia de ofi-
cio que segue junto, e os  respec- 

tivos recibos de registro no cor-
reio. de ns. 322 e 323. Reitero a 
V. Excia. protestos de elevada 
estima e consideração; Atencio- 
sas saudações. O Juiz Eleitoral, 

.José  Miguel Alves Costa". 
Esse ofício, dada a natureza da 

comunicação nêle contida, foi 
distribuído como representação. 

Resolve o Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de Minas Ge-
rais, por votação unânime, to-
mar conhecimento como tal e de-
terminar que o Dr. Juiz Eleito-
ral de' Tarumirim declare sem 
efeito a  licença  por êle concedi-
da ao Partido Social Democráti-
co para instalação e funciona-
mento de alto-falante na cidade 
de Tarutnirint, porquanto exorbi-
tou êle de suas atribuições ,  de 
vez que compete às autoridades 
administrativas locais autorizar 

funcionamento de alto-falantes 
nos logradouros públicos. 

E assim decide pelos seguintes 
fundamentos: Conforme decidiu 

Tribunal Superior Eleitoral pe-
la Resolução n.° 3.282, de 29 de 
setembro de 1949, dando solu-
ção it uma consulta do Prefeito 
do Distrito Federal, compete às 
autoridades locais dos Estados e 
Territórios adotar, de acôrdo 
com as posturas municipais, as 
providências limitativas do abu-
so da propaganda eleitoral,  até  
que a lei federal estabeleça  nor-
mas concernentes ao assunto. 

Recentemente o Tribunal Su-
perior Eleitoral aprovou uma in-
dicação do Professor SA Filho, 
*Wiz daquela alta Côrte de Jus-
tiça,  regulando  a propaganda 
eleitoral em todo o País, e da 
qual consta: 

. a) que a designação de logra-
douros Públicos • para utilização 
de alto-falantes está a cargo das 
autoridades locais; 

b) que a utilização dêsse e ou-
tros meios de propaganda elei-
toral não será permitida nas  pro-
ximidades  de hospitais, casas de 
saúde, escolas, teatros e tribunais 
nas horas em que êstes estejam 
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funcionando e, permifientemente 
nos demais casos, assegurando-se 
aos interessados recursos para a 
Justiça Eleitoral. 

Do que ficou exposto, *conclui-
se que houve exorbitância do Dr. 
Juiz Eleitoral de Tarumirim ao 
conceder licença a  determinado  
partido politico para instalação e 
funcionamento de alto-falantes 
nos logradouros públicos daque 
la cidade. A a Prefeitura Munici-
pal que cabe conceder a licença. 

Belo Horizonte, 1 de fevereiro 
de 1950; A. 46bo de Resende 
Filho, relator 4- Presidiu o jul-
gamento o Exmo. Sr. Desembar-
gador Aprigio Ribeiro — A. Ló-
bo de Resende Filho. 

Cartório eleitoral — Nomeação — 
Escrivães  do juizo 

— De conformidade com o art. 
13 § 2.., do decreto n. 0  7.586, de 
28 de maio de 1945, s6mente os 
escrivães do julep podem ser no-
meados para o cartório eleitoral. 

CONSULTA N. 57/50 — Re-
lator: SEBASTIA0 DE SOUZA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de consulta do Dr. 
Juiz Eleitoral de Carlos Chagas, 
acorda o Tripunal Regional Elei-
toral responder que, nos térmos 
expressos do § 2.° do art.. 13 do 
Dec. n.° 7.586, de 28 de maio 
de 1945, deve ser designado um 
dos  Escrivães  do Juízo para o 
serviço eleitoral. A Lei não dei-
xou margem para a escolha de 
qualquer funcionário, mas foi 
clara no uso de térmo tradicio-
nal e conhecido, escri v ão. 

Ora o contador do Juízo não 
escrivão, na conformidade • da 

técnica judiciária tradicional. 
Logo, não pode ser nomeado Es-
crivão Eleitoral. 

Belo Horizonte, 4 de fevereiro 
de 1950. José Alcides Pereira, 
presidente ad hoc — Sebastião 
de Souza, relator. 

Livros oficiais de inscrição. — Li- 
vros provisórios — Cancelamento 

de inscrições 

Os cartórios eleitorais devem 
possuir os livros especiais de ins-
crições onde deverão ser feitas, 
na coluna própria, as averbações 
de cancelamentos de inscrições de-
cretados pelo Tribunal Regional. 

Não possuindo o cartório elei-
toral o livro *oficial de inscrição, 
deve criar um livro provisório 
para  registro  de cancelamento de 
inscrições, e anotar mas fichas 
respectivas os  cancelamentos  decre-
tados pelo Tribunal Regional. 

CONSULTA N. 829/49 — Re-
lator: Des.  JOSÉ  ALCIDES. 

A 66RtbAci 

vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de consulta n° 829/49, 
em que é consulente o Dr. Juiz 
Eleitoral da Zona de São Sebas-
tião do Paraíso: 

0 Dr. Juiz Eleitoral de São 
Sebastião do Paraíso, trazendo ao 
conhecimento dêste Tribunal que 
não existe naquela Zona o livro 
model() n.° 5 e que foram reme-
tidos para aqui os processos refe-
rentes ás inscrições em duplici-
dade, consulta em que deverá 
consistir a averbação de cancela-
mentos já decretados. 

Cancelar uma inscrição eleito-
ral é declará-la sem efeito, extin-
ta, nula: e essa' declaração se faz 
por meio de averbação, que con-
siste em notar ou escrever à mar-
gem do respectivo registro ou 
inscrição dita declaração. 

Todo Cartório Eleitoral deve 
ter, indispensávelmente, o "Livro 
Especial de Inscrições", que é 
destinado ao registro das inscri-
ções eleitorais da Zona. A Re-
solução n.° 809, do Tribunal Su- 

Terior Eleitoral, estabeleceu, pa- 
ra êsse fim, o livro model() n.° 5. 
c, mais tarde, o mesmo Tribunal 
aprovou, pela Resolução n.° 1.035, 
novo livro especial de  inscrições,  
que passou a ser o modelo, n.° 7. 
Neste ou naquele livro é que deve 
-ser, na coluna própria, feita a 
averbação de cancelamento. É 

°bem  de ver que essa averbação 
não pode deixar de ser feita, pois 
sem ela o cancelamento decreta-
do pelo Tribunal não terá efetivi-
dade. Como, porém, o Cartório 
Eleitoral da Zona de São Sebas-
tião do Paraíso não possui, in-
compreensivelmente, aquéle livro, 
acorda o Tribunal Regional Elei-
toral de Minas Gerais em deter-
aninar: 

a) que seja pelo Consulente 
criado um livro provisório para 
registro de cancelamento de ins-
crições; 

13) que sejam anotados nas fi-
chas respectivas os cancelamen-
tos decretados por éste Tribunal; 
e 

c) que o Consulente abra, na 
Zona, a escrituração ou registro 
de todos os alistamentos deferi-
dos, desde a sua abertura inicial ,  
podendo, para êsse  serviço,  re-
quisitar ou nomear um auxiliar 
de Cartório. 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro 
de 1950. Aprigio Ribeiro, presi-
dente — José Alcides Pereira, re-
lator. 
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Orçamento aprovado pelo extinto 
Conselho Administrativo — Sanção 
— Não obrigatoriedade — Opera-
ções de crédito por antecipação de 

receita — Prazo para resgate 

Instaladas as  Câmaras  mu-
nicipais, não estavam os  Prefei-
tos  obrigados a sancionar orça-
mentos aprovados pelo  extinto 
Conselho Administrativo. 

As operações de credito por 
antecipação de receita devem ser 
resgatadas dentro do exercício em 
que foram realizadas. 

RECURSO N. 43 — Relator: 
Juiz  JOÃO EDMUNDO. 

RELATÓRIO 

Wadih  Racha, Mário  Pinto San-
toro e João Silvado. Vereadores ir 
Câmara Municipal. de Lambari, 
não se conformando corn a reso-
lução da Câmara Municipal de 
Lambari, que aprovou a presta-
ção de contas do Prefeito, recor-
rem ao Tribunal de Contas pelas 
seguintes  razões: 

PRELIMINARMENTE 

1.9 )  É nula a resolução por 
ter  sido cerceado .  o direito dos 
recorrentes, .não tendo a Mesa da 
Camara fornecido cópia aos re-
correntes das peças alinhadas no 
art. 115 e. seus números citados 
da Lei 28. 

Que, apesar de repetidas re-
clamações, não foram atendidos, 
havendo  tempo suficiente, por-
que os documentos da prestação 
foram entregues it Câmara em 15 
de janeiro e 'semente houve  dis- 

cussão e votação em 25 de mar-
ço. Que os recorrentes exami-
naram nõ recinto da Câmara os.. 
comprovantes, dos quais era im-- 
possível extrair cópias, pedindo ,  
apenas cópias dos  balanços,  de-
monstrações e quadros. 

Se pelo parágrafo único do art. 
81 do Regimento, o Secretário 6. 
obrigado a fornecer ao Presiden-
te, aos Vereadores, cópia de quaP-- 
quer projeto ou parecer, com 
mais forte razão deve fornecer 
cópias das peças de prestação de. 
contas. 

.Não podiam examiná-los no re-
cinto da Câmara, porque o as-
sunto exige meditação e profun-
do estudo e nem mesmo se lhes 
permitiu vista em suas residên-
cias pelo prazo minim° de 24 ho-
ras, mediante recibo. Que não,  
obtiveram cópia nem- mesmo do' 
Relatório  da Administração. 

2.°)  É nula ainda a resolução, ,  
porque se estribou ern parecer 
emitido pela Comissão de Justi-
ça, Legislação, ilegalmente consti-
tuida. A referida Comissão se 
compõe únicamente de Vereado-
res  da UDN, contrAriamente aa. 
art. 30 do Regimento Interno, 
que agasalhou os princípios as-- 
segurados à minoria no parágra-
fo único do art. 11 da Constitui-- 
00 Estadual e no parágrafo 
co do art. 40 da Constituição Fe-
deral. 

. A Câmara de Lambari commie-
se de 9 vereadores, sendo 6 da. 
UDN e 3 do PSD. Todavia da -
referida comissão não faz part e. 
nem um vereador do PSD, o que-
é inconstitucional e semente dois: 

que  foram aproveitados nas de-- 
mais  comissões permanentes. 
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Que a Comissão de Finanças, 
ustiça e Legislação, com o obje-

tivo escuso de evitar a audiên-
cia das comissões em que  está 
irépresentado o PSD, declarou ein 
seu parecer que a prestação de 
-,contas, para ser aprovada, não 
precisava da opinião das demais 
comissões, havendo protesto do 
PSD. 

3.9)  E nula finalmente a pres-
tação de. contas, porque a ges-
tão administrativa de 1948 se 

, estribou em tint orçamento in-
'constitucional. 0 referido  orça-
mento  foi aprovado pela Lei Mu-
nicipal n.9  3, de 27 de dezem-
bro de 1947, fora da época le-
gal. Já  •havia sido aprovado pelo 
Conselho Administrativo um ou-
'tro orçamento para 1948, com-
petindo ao Prefeito sancioná-lo. 

Que ainda que o Prefeito ti-
Nesse o direito de não sancionar 
o orçamento, cumpria-lhe prof  -
rogar o de 1947, como determi-
na- imperativamente o art. 107 
da Lei 28. Que a  razão  da ela-

'boração do novo orçamento 'es-
'lava na necessidade de o Pre-
feito aumentar seu subsídio, ele-
var os vencimentos dos funcio-
nários seus correligionários e 
criar cargos para  seus compa-
nheiros não, colocados. 

Não  é serôdia, a  impugnação 
contra a Lei orçamentária de n. 9  
"3, de 27 de dezembro de 1948, 
porque ainda não havia sido ins-
talado o Tribunal de Contas e 
porque a Assembléia Legislativa 
entendera que era inconstitucio-
nal o art. n. 9  119, da Lei n.9  28. 

,Que a nulidade é de pleno direi-
to e pode ser argüida e pronun-
ciada pelo Tribunal em qualquer 

-tempo. 

DE MERITIS 	' 

Que para o empréstimo de Cr$ 
100.000,00 com as "Obras da Ma-
triz" jamais foi apresentado IN 
Camara qualquer documento a 
respeito, nem havia sido  publi-
cada  na cidade qualquer rioticia 
da aludida operação. 

0 fato é gravissimo: o Prefei-
to contraiu vultuso empréstimo, 
sem autorização do Legislativo 
Municipal, como também não so-
licitou posteriormente a aprova-
ção do seu ato pela Caniara e 
pelo Tribunal de Contas. 

Declarou o Prefeito que o em-
préstimo foi autorizado pelo art. 
3. 9  da Lei Orçamentária n.9 3. de 
27-12-47, in verbis: "Fica o Pre-
feito Municipal autorizado a 
abrir créditos:suPlementáres até 
o  liirtite--  de 10% da  despesa  or-
çada, bem como-a realizar, a 

de antecipação da receita 
operações de crédito até o  limi-
te  de um têrço da receita previs-
ta". 

Entretanto, o empréstimo  em 
causa foi celebrado em outubro 
de 1948, muito tempo após a ar-
recadação que é em março.  Mes-
mo que tivesse sido prorrogado 
o período da receita ate outubro, 
é insustentável o ato do  Prefei-
to, não só porque não podia ser 
feito o empréstimo com base no 
art: 3. 9  da Lei Municipal n. 9  3, 
cuja permissão era restrita no 
tempo, como porque não foi êle 
pago no exercício de 1948, o que 
era obrigatório, uma vez que se'  
tratava  de operação de Crédito, 
para a qual o têrmo do resgate 
jamais poderia Ultrapassar a vi-
gência do orçamento de 1948. 

0 Prefeito . Municipal  transgre-
diu  ostensivamente o art. 66, h.° 
XIII, e § 2.9, e art. 123, n. 9  8, da 
Lei n.9 28. 

As despesas com o "Ginásio 
Duque de Caxias" 

As despesas coin o "Ginásio 
Duque de Caxias", criado para 
guerrear o "Ginásio Lambari", 
também não estão autorizadas 
por lei. A Lei n. 9  8, de 25-6-948, 
confusa e dada como criadora do 
estabelecimento,  não  permitia ao 
Prefeito despender a soma inte-
gral de Cr$ 80.000,00, em refor-
mas do prédio da Municipalida-
de, onde  está instalqdo o educan- 

Aário, pois, dentro daquela soma. 
-a metade devia ser destinada a 
aquisição  do material didático e 
subscrição de ações, como pre-
-viam os artigos 12 e 13. 

Não contente com êsse desres-
peito, o Prefeito, posteriormente, 
-no mês de novembro, obteve um 
-crédito especial de Cr$120.000,00 
para conclusão das obras de 
adaptação  do prédio do "Ginásio 
Duque de Caxias". 

Que não é legal o pagamento 
de vencimentos do professor 
Adamastor da Silva, referentes 
aos meses de agôsto a dezembro, 
-como diretor do estabelecimento, 
porque as despesas com a direto-
ria do Ginásio sõmente poderiam 
ser feitas com a (lotação anual de 
Cr$50.000,00, que deveria ter si-
do consignada no orçamento pa-
ra 1949, como prevê o art. 6. 9  
da Lei n.9  8. 

Não  é verdade que as obras 
foram feitas por administração, 
como afirma o Prefeito, mas por 
empreitadas parciais, sem que, 
contudo, tivessem -as obras sido 
colocadas em concorrência pú-
blica ou administrativa. 

Basta que se observem os vul-
tosos recebimentos feitos pelos 
Srs. João Teixeira Duarte e José 
Inácio de Oliveira, que não são 
funcionários públicos municipais, 
nem fazem parte do pessoal de 
.obras da municipalidade, para se 
constatar que os referidos Srs. 
.empreitaram os serviços de suas 
respectivas especialidades. 

Esses Srs. expediam  recibos 
próprios, não figurando suas as-
sinaturas nas "Fôlhas de paga-
mento" comuns aos  operários da 
municipalidade. 

Pagamentos aos operários 
das obras 

Inúmeras fôlhas, contendo re-
cibos a riigo dos operários, não 
"têm  duas testemunhas, como é in-
dispensável. 

Outras irregularidades 

A viagem de 8 pessoas a 
Poços de Caldas, em 15-1-948, 
quando somente o Prefeito e um 
Vereador é oue poderiam repre-
sentar Lambari no congresso das 
Estâncias. 

Pagamento a Benedito Gar-
cia por despesas que teriam si-
do feitas com aeronave do "Aero-
Club", pertencente a particular. 

C) Pagamento ao Sr. Eduardo 
Eufrasio Tomaz, de Cr$ 6.000,00, 
para limpeza do pequeno lago do 
"Parque Wenceslau Braz", servi-
ço que podia ser feito pelo pes-
soal de obras da munfcipalidade, 
fiscalizado pelo funcionário com-
petente que é o Engenheiro  To-
pógrafo. 

A aquisição sem hasta pú-
blica ou concorrência adminis-
trativa de materiais de constru-
ç,ão e mesmo de escritório por 
quantias elevadas, de várias fir-
mas, entre elas Navarra & 

As excessivas despesas de 
telefone, telégrafo e correio. 

,f) As constantes transações da 
Prefeitura com João Teixeira 
Duarte, carpinteiro, que tem rece-' 
tudo elevad,as quantias por 
meros serviços, havendo outros 
profissionais que poderiam exe-
cutar os serviços em melhores 
condições para o erário público. 

Viagem do Sr. Sebastião 
Fernandes por conta da Muni-
cipalidade, sem que seja funcio-
nário e sem que se saiba dos as-
suntos que o levaram a viajar 
custa dos cofres públicos. 

As elevadas despesas com 
a extração de certidões e custas 
judiciais, em ações temerárias in-
tentadas pelo Prefeito contra o 
"Ginásio Lambari", em perse-
guição política contra a diretora 
do  estabelecimento. 

0 pagamento de alugues ic  
prédios para as escolas dos bair-
ros "Vila. Nova" e "Pinhão Ro-
xo",  nas zonas urbana e subur-
,bana da cidade, quando o Regu-
lamento  do Ensino proibe a exis- 
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tência.' de  escolas mantidas pela 
municipalidade, dentro do perí-
metro urbano, por causa dos gru-
pos  escolares  criados e sustenta-
dos pelo Estado. 

A cobrança da taxa de luz 

0 Prefeito Municipal', sem au-
torização cio GoWilli° Federal e 
son  licença  municipal, elevou a 
taxa da luz elétrica, o que fêz 
mediante a simples  expedição  de 
urn  edital. • 

Trata-se,  porém, da arrecada-
ção de um tributo, com majora-
ção, incluída no orçamento, sem 
que a agravação  tivesse sido  per-
mitida por Lei especial,  como  de-
termina o art. 109 da Lei 28. 

Taxa de calçamento 

Mc) foi legal a cobrança da ta-
xa de calçamento, porque a quo-
ta arrecadada dos contribuintes 
suficiente para cobrir os gastos 
coin o  serviço,  de modo que a 
Municipalidade não contribuiu 
para o mesmo fim,•quando é cer-
to que a Lei determina que a Pre-
feitura pague um térço do custo 
do  calçamento. 

Que  o calçamento ficou it ra-
zão de Cr$ 60,00 a metro qua-
drado e o Prefeito mandoti co-
brar à razão de Cr$ 85,00. De 
modo que a arrecadação do ex-
cesso de Cr$ 25,00 • dos contri-
buintes pr.  oprietários de  imóveis 
foi suficiente para cobrir o va-
lor total do mesmo serviço. 

Abertura de Créditos Especial  e 
Suplementar. 

Revela a Prestação de Contas 
que o • Prefeito; anando pediu a 
abertura do crédito especial de 
Cr$ 120.000;00 e do crédito 'su-
plementar de Cr$ 230.609,00, não 
justificou devidamente a neces-
sidade da concessão dêsses cré-
ditos, o que era  indispensável  ern 
face dos têr .mos da Lei. 

Concluem pedindo o provimen-
to do recurso para: 

Anulação  da Resolução da,  
Prefeitura Municipal; ou 

1)) a desaprovação da presta-
ção de contas do Prefeito Munici-
pal; 

C) a comunicação ao Prefeito 
Municipal das penalidades pre-
vistas em Lei. 

Juntaram os seguintes documen-
tos: 

1.0 	Ata da sessão da Cama- 
ra em que foi aprovada a pres-
tação de contas (fls. 15). 

2.° — Edital aumentando o pre-
ço 	luz (fls. 19). 

3.° — Lei criando o "Ginásio 
Duque de Caxias" (fls. 20). 

4.° — Parecer contrário A con-
cessão de auxílio (fls. 21). 

5.° — Parecer favorável ao cré-
dito suplementar de Cr$230.609,00' 
(fls. 22). 

6.9  — Parecer favorável a o. 
crédito especial de Cr$120.000,00' 
(fls. 23). 

7.° — Exemplar de "Estância", 
jornal de S. Lourenço, aprecian-
do a administração do Prefeito-
(fls. 24). 

Impugnação da recorrida. 

Alega a  recorrida  em resumO: 
Não procede a nulidade da  reso-
lução n.9 6, de 28 de  março  de 
1949, porque foi votada e pro-
mulgada de aciardo com o Regi-
mento. Que não foi cerceado o 
direito dos recorrentes. 0 art-
81 do Regimento manda dar có-
pia aos Vereadores semente de 
projetos e pareceres e não de ou-
tros documentos. 

Ademais, ern sessão de 15 de 
março, o sr. Presidente fêz a se-
guinte declaração: 

"0 Sr. Presidente declara, en-
tão, que estão A disposição dos 
Srs. Vereadores, para o devido-
estudo, o relatório e as contas do 
Sr. Prefeito. Para isso poderiam 
os Srs. Vereadores escolher qual-
quer hora do dia ou da noite,. 
pois •a Secretaria da Camara fi-- 
caria disposição dos mesmos". 

As atas foram assinadas pelos 
-recorrentes  sem  restrições. 

público e notório que exami- 
naram os documentos detidamen-
le, colhendo durante vários dias 
notas de todos êles na Secretaria 
da Camara corn inteira indepen-
dência. 

também descabida a alegação 
-de que a Comissão de Finanças, 
Justiça e Legislação da Camara 
foi ilegalmente constituída, por-
que nela não toma parte nenhum 
vereador do PSD. 

A representação proporcional 
das correntes deverá ser obser-
vada, diz o Regimento, tanto 
quanto possível; não é, portanto, 
obrigatória e nem taxativa essa 
proporcionalidade. Se o escrutí-
nio  é secret(); como garantir a 
eleição de membros dêste ou  da-
quele  partido? 

Tratando-se de prestação de 
contas, matéria que versa sôbre 
finanças municipais, basta a au-
diência da Comissão de Finanças, 
Justiça e Legislação. 

Além  disso, pelo art. 116 do 
Regimento, as Comissões têm 
faculdade e não obrigação de pe-
dir audiência de outras. A maio-
tia é soberana em suas delibera-
ções e se aceitou a dispensa de 
audiência de outras comissões, é 
matéria vencida. 

orçamento que vigorou. em 
1948 foi aprovado pela Câmara 
e sancionado pelo Prefeito em 
"27-12-1947. Tendo a Câmara Mu-
nicipal se instalado em 9-12-1947, 
as atribuições legislativas passa-
ram para êsse novo órgão, ces-
sando as atribuições do Conselho 
Administrativo. 

A proposta orçamentária ela-
barada pelo Prefeito nomeado foi 
publicada em 10-12-1947, estando 
já instalada a Camara desde a 
véspera. O próprio Conselho Mu-
nicipal, As vesperas de sua ex-
tinção, remetera aos municípios 
de origem vários projetos e pro-
postas orçamentárias. 

Sôbre o empréstimo de Cr$.. 
100.000,00 com as Obras da Igre- 

¡a Matriz de Lambari, foi regis-
trada 'balancete  mensal do més 
de sua realização, bem como no 
"Boletith da Caixa" que a Prefei-
tura faz afixar dihriamente na 
sua sede e no "Parque das Aguas" 
em lugar público. Que o emprés-
timo .foi autorizado pelo art. 3. 9  
da Lei orçamentária ,  a titulo (le 
antecipação cIa. receita e se foi 
efetivado ern 28 de outubro de 
1948, a demora foi devida ao fato 
de a Prefeitura ter sondado esta-
belecimentos de créditos locais 
particulares e se ter chegado a 
um -acôrdo com as Obras da Ma-
triz de Lambari, depois de meses 
de trabalhos preliminares, ainda 
dentro . da arrecadação que se 
opera ate 31 de dezembro, não 
se podendo circunscrever a exe-
cução orçamentária a um • deter 
minado .período do 'ano, com o .  
querem os recorrentes. 

Tanto isso é verdade que, de-
pois  da efetivação do emprésti-
mo, ainda se arrecadou a eleva-
da importância de Cr$236.714,70 
e se o resgate não se operou no 
final do exercício foi por não 
convir aos interêsses do municí-
pio, de que é Arbitro o Prefeito, 
porquanto as condições de sua 
realização de suave e mais folga-
da liquidação, à vista 'do prazo 
fixo para a mesma. 

O empréstimo foi feito em con-
dições vantajosas 10% sem o 
desconto antecipado de juros. 
mediante emissão de notas pro-
missórias. 

Os demais estabelecimentos co-
brariam a taxa -de 12%, com o 
desconto antecipado de juros. 
Além disso, foi garantido com 
aval do Prefeito, Vice-Prefeito e 
da maioria dos vereadores. 

Destinado o empréstimo A exe-
cução orçamentária, não precisa-
va transitar pelo Tribunal de 
Contas e nem n pelo Departamento 
de Assistência aos Municípios, de 
vez que não se destinava A  exe-
cução  -de obras e melhoramentos. 

O "Ginásio Municipal Duque de 
Caxias" foi criado para moralizar 
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o ensino secundário, torná-lo efi-
ciente nesta terra e para cumprir 
o art. 98 da Constituição do Es-
tado : 

"0 Município despenderá no 
mínimo vinte por cento da ren-- 
da proveniente dos impostos na 
manutenção e desenvolvimento 
do ensino". 

Não foi criado para guerrear o 
"Ginásio Lambari". •0 "Ginásio 
Duque de Caxias" foi criado pe-
la Lei Municipal n.° 8, de 25 de 
junho de 1948, e os créditos es-
peciais para conclusão das Obras 
foram concedidos pelas Leis n.° 
8 citada e n.° 13 de 25 de novem-
bro de 1948. 

As obras não foram feitas por 
empreitadas parciais, como di-
zem os recorrentes, mas sob ad-
ministração direta da Prefeitura, 
ficando em Cr$. 200.000,00, ao 
passo que por concorrência fica-
riam em Cr$ 250.000,00 ou mais. 

Impugnam o pagamento ao 
Prof. Adamastor da Silva, mas 
sem razão, porque a Lei n.° 8, de 
25 de junho de 1948, art. 13, 
abriu um crédito para sua exe-
cução e esta só poderia pperar-
se com as providências prelimi-
nares destinadas à organização 
técnica, do Ginásio, para a qual 
se tornava indispensável a orien-
tação de um técnico, legalizando 
sua criação perante os poderes 
competentes e a remuneração não 
podia correr por outra verba. A 
dotação de cr$ 50.000,00 para o 
Diretor e outros funcionários só 
poderia vigorar de 1949 em dian-
te. 

Quanto ao  pagamento  dos ope-
rários, as assinaturas a "rôgo" 
não estão acompanhadas de  'duas 
testemunhas, cuja falta não cons-
titui, entretanto, nulidade, mas 
deficiência fácil de sanar-se. 
- A despesa de cr$ 2.807,00 cru-
zeiros feita com a representação 
de Lambari, no Congresso das Es-
tâncias Hidrominerais, de 7 a 
13 de janeiro de 1948, é mais que 
modesta,  tendo Lambari se des-
tacado no seio do Congresso e  

sido designada para sede do 4• 8' 
Congresso das Estâncias. 

Querem os recorrentes fazer 
crer que não houve despesas com 
um avião do Aeroclube de Lam-
ban, pagas ao Sr. Benedito Gar-
cia, alegando que êsse aparelho 
não pertence à Prefeitura, mas a 
uma entidade particular. A des- 
pesa como não era de pagamen-
to da rotina da Prefeitura foi 
classificada na verba "Despesas 
Imprevistas".  

Era norma nos serviços da Pre-
feitura de longa data auxiliar a 
manutenção do Aeroclube, por 
ser a existência do mesmo de 
real interêsse para o município, 
como aconteceu na administra-
ção do ex-Prefeito João Lisboa 
Júnior. 

Além disso, o referido Aero-
Clube tinha sido entregue pràti-
camente à Prefeitura na época 
em que se efetuou o mencionado 
pagamento, porquanto se achava 
em inteiro abandono e com suas 
aeronaves em péssimo estado de 
conservação. Em se tratando de 
uma entidade de indiscutível uti-
liade pública, agiu critériosamen-
te a Municipalidade, aceitando a 
incumbência de resguardar o seu 
patrimônio. 

As aeronaves precisavam com-
parecer em Varginha para serem 
vistoriadas pelo  Departamento  de 
Aeronáutica Civil, conforme ext-
gência dêste, e a despesa foi feil 
ta pela Prefeiturá que estava de 
posse de todò o arquivo do Aero-
Clube. ' 

Não houve irreguláriãde algu-
ma no serviço de  limpeza  do la-
go no "Parque Wenceslau Braz", 
despesa que foi feita dent-1.o da 
verba orçamentária. 

As compras feitas pela Prefei-
tura são precedidas da investi-
gação dos preços entre os co-
merciantes dos artigos que pre-
tende adquirir. A invoCação da 
firma Navarra & Irmão não pro-
cede, pois é uma grande firma, 
das mais idoneas do Sul de Mi-
nas, que menor preço cobra,  

mantendo sempre estoque para 
pronto fornecimento e que forne-
ce à Prefeitura há longos anos, 
mesmo nas administrações ante-
riores. Fornece a crédito, sem 
aumento de preços, já inferiores 
aos de muitas outras praças, ser-
vindo com presteza à  Municipali-
dade. 

A concorrência administrativa 
sempre . se faz pela tomada de 
preços - no comércio local e nas 
praças vizinhas, apesar de tôdas 
as compras serem inferiores a 
Cr$ 16.000,00 e dispensarem es-
sa formalidade. 
. As despesas de telefone, telé-
grafo e correio estão documenta-
das, acompanhadas de compro-
vantes e Codas elas realizadas no 
Interêsse do município. 

Essas despesas foram feitas em 
defesa do patrimônio de Lamba-
ri, prejudicado corn a usurpação 
de um antigo estabelecimento — a 
Escola Normal Profissional de 
Lambari — pelos recorrentes e 
sua facção, tendo o Tribunal de 
Justiça do Estado reconhecido o 
direito do Município. 

São infundadas as impugnações 
ao pagamento do carpinteiro João 
Teixeira Duarte, que prestou por 
muff° tempo serviços à Prefeitu-
ra, com o maxim() de economia, 
cabendo as despesas nas verbas 
pelas quais foram feitas. 

A despesa, de viagem do Sr. 
Sebastião Fernandes é impugna-
da por não putencer êle ao qua-
dro dos funcionários da Prefei-
tura e por 1:, à(.1 se saber o moti-
vo. 

A importância, conforme a or-
dem de pagamento, foi Cr$ 
302,00 e o motivo foi obter in-
formes ' reservados para salva-
guarda dos direitos da Municipa-
lidade. 

Quem pode avaliar a conve-
niência de ser feito serviço de tal 
natureza .por. funcionário ou es-
tranho. administração munici-
pal é o Prefeito. 

JA que os recorrentes provoca. 
rani o assunto, esclareço que, o  

fim da viagem foi o desfalque-
nos cofres da Prefeitura por urn 
parente dos mesmos, ex-funciO-
nário Felício Bacha, só'bre o qual 
corriam rumores de estar promo-
vendo arranjos de dívidas ficti-
cias ern outros  municípios  para 
escapar A. devolução do dinheiro. 
relativo aos impostos de que se 
havia apoderado. 

Se a diligência fôsse feita por 
funCionários municipais desper-
taria a atenção e poderia ficar 
prejudicada. 

As despesas com certidões e 
custas judiciárias justificam-se 
com ,o reconhecimento do ne-
nhum direito da parenta dos dois 
primeiros recorrentes na questão. 
da Escola Normal. 

Combatem o funcionamento de 
escolas por conta da Prefeitura 
em bairros populosos, mais do 
que necessitados das mesmas, pe-
la densidade da população esco-
lar, impedida por muitos moti-
vos de freqüentar o Grupo Esco-
lar local. Impugnam a medida 
porque julgam que com ela fica 
menos prestigiada a parenta dos 
mesmos, diretora do Grupo Es-
colar. 

A taxa de luz não foi aumenta-
da, mas simplesmente revista. A 
taxa cobrada é de 0,10 por vela, 
em muitos casos passou a ser me--
nor,. pois o limite mínimo do 
consumo foi aumentado pelo 
atual Prefeito. 

Dos quadros comparativos da 
"Receita Orçada com a Arreca-
dada" e da "Despesa Autorizada 
coin a Realizada" juntos à pres-
tação de contas de 1948, verifica-
se que sõmente se arrecadaram 
Cr$ 99.074,40, quando a despesa 
atingiu a Cr$ 191.734,10. Igno-
ram que a Municipalidade tem 
despesas com tal serviço, além 
do simples pagamento do cust o. 
da pedra e de sua colocação aos 
calceteiros? Que a Municipalida-
de arca com todo o ônus dos tre-
chos de  calçamento em frente a 
próprios públicos e em esquinas?' 
Que o 'compressor  da Prefeitura, 
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:alguns materiais (lenha, areia 
etc.) e mesmo seus empregados 
têm que ser computados no custo 
da obra? 

os juros do dinheiro que a •  
Municipalidade  despende  Com o 
pagamento das pedras e salários 
dos operários, antes de receber 
dos contribuintes? 

desconto concedido obriga-
tèriamente, por fôrga de Lei, 

àqueles que fazem o pagamento 
integral de suas quotas de calça-
mento, antes dos prazos fixados, 
não constitui mais uma sobrecar-
ga para a quota da Prefeitura? 

Duas pessoas que trabalharam 
no calçamento, Manuel Vidal Jú-
nior e João Luis Fernandes, fi-
lho da proprietária do imóvel da 
Tua Dr. Gargão Stocklu, aquèle e 
esta, proprietários no trecho do 
calçamento, pagaram Cr$ 85,00 
por metro quadrado sem qual-
quer reclamação. 

Quanto aos créditos especial e 
suplementar, foi solicitada à CA-
mara autorização para sua aber-
tura e foi concedida, havendo re-
cursos suficientes, tánto que 
passivo da Prefeitura  foi quase 
todo resgatado ate o corrente mês. 

A recorrida juntou vários  do-
cumentos  em apoio de suas ale-
gações. 

Tendo vista para falar sôbre os 
documentos, voltaram os recor-
rentes, alegando cerceamento do 
exercício do seu mandato, por-
que ficou combinado que os re- 
correntes teriam o direito de exa-
minar as razões da  recorrida. 

Entretanto apenas tiveram a 
leitura das razões sem os do-
cumentos pelo Secretário, sendo 
documentos e razões remetidos ao 

' Tribunal, descumprindo a Mesa a 
sua palavra. 

Em face dêsse fato, verá o Tri-
bunal a dificuldade em que se en-
contram os recorrentes  para  fa-
lar sôbre os documentos, porque 
não tirando qualquer proveito da 
política, não dispõem de dinhei-
ro para contratar advogado para 

-êsse fim. 

Observam a linguagem de ar-
rieiro e .  de taberna usada .  pelo 
Prefeito, redator das razões, por-
que a Mesa da  Câmara i não pos-
suindo qualquer noção  de perso-
nalidade, iubscreve e assina de 
cruz o que o Sr. Prefeito manda. 

Prosseguindo, Sustentaram  as  
alegações  do recurso. O Exmo. 
Dr. Auxiliar do Procurador con-
clui O seu parecer: . "seria acon-
selhável -o exame dos atos da 
gestão de 1948 considerados ir-
regulares Delos  recorrentes,  pa-
ra que se possa constatar a pro-
cedência ou improcedência das 
acusações formuladas. Sem êsse 
exame, noss o .  parecer será por 
que se negue provimento ao re-
curso". 

Co Exino. Dr.. Auditor Vivald i  

Moreira é de parecer que se ne-
gue proVimento ao recurso e seja 
jillgada boa e perfeita a presta-
ção de contas feita  perante  a Ca-
mara Municipal pelo Sr. Prefei-
to de Lambari. 

recurso é de Vereador e foi 
interposto no prazo legal, eis que 
a decisão recorrida* é de 28 de 
março do ano  corrente e o re-
curso foi'assinado em 16 'de  abril 
do 'mesmo ano, tendo sido nesse 
mesmo dia reconhecidas as  fir-
mas  dos recorrentes. 

Pedido o exame da Secção Téc-
nica, o funcionário Dr. Innocen-
te Soares Leão  estudou minucio-
samente os documentos e profe-
riu o seu parecer em seis ffilhas 
datilografadas. 21-9-1949. Joao 
Edmundo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados, discutidos ês-
tes autos de recurso n. 9  43, sôbre 
administração financeira, do Mu-
nicíçio de  Lambari, .recorrentes 
os Vereadores Wadih Bacha, Má-
rio Pinto Santoro, Joao Silvado 
e recorrida a Câmara Municipal, 
acordam os Juízes do Tribunal de 
Contas, integrado neste o relato- 

rio de fls. 113, desprezar unani-
memente a preliminar de nulida-
de da Resolução 6, de 28 de mar-
ço de 1949, que aprovou as con-
tas do Sr. Prefeito, relativas ao 
exercício de 1948 e quanto ao 
mérito negar provimento ao re-
curso, considerando boas e bem 
prestadas as contas, devendo, po-
rem, o Sr. Prefeito, dora em di-
ante, ter em vista a necessidade 
da rigorosa observância das Leis 
relativas a empréstimos munici-
pais. 

Foi vencido em parte o Rela-
tor, que responsabilizava o Sr. 
Prefeito pelos juros do emprésti-
mo. Assim decidem porque, con-
forme se vê dos autos, não foi 
negado aos recorrentes o exame 
dos  documentos  das contas do Sr. 
Prefeito, ao contrário, puderam 
examiná-las e oferecer as múlti-
plas  impugnações  constantes do 
processo. 

0 fato de não terem sido con-
templados, na Comissão de  Fi-
nanças,  Legislação e Justiça ele-
mentos do P.S.D., não a inqui-
na de nulidade, de vez que a elei-
ção foi por escrutínio secreto e 
a representação nas comissões le-
gislativas das correntes de opi-
nião se observa tanto quanto 
possível. Acresce que as comis-
sões parlamentares são órgãos 
meramente opinativos. 

Também a Lei orçamentária n 9  
3, de 27 de dezembro de 1947, 
não é inconstitucional. 

Não era o Prefeito obrigado a 
sancionar o orçamento elaborado 
pelo Conselho Administrativo, 
cujas atribuições foram mantidas 
pelas Disposições Constitucionais 
Transitórias até a instalação das 
Câmaras Municipais e a de Lam-
bari foi instalada ern 9 de dezem-
bro de 1949. 

Não era ainda o Prefeito obri-
gado a prorrogar o orçamento de 
1947, conforme ordena o art. 107 
da Lei 28, porque o exame ern 
conjunto dos prazos dessa Lei re-
ferentes a elaboração do orça-
mento conduz A. convicção de que  

a sua vigência abrangia os orça-
mentos de 1949 em diante, uma 
vez que dois dêles terminariam 
antes de 22 de novembro de 1947, 
data em que foi publicada a Lei 
de Organização Municipal. 

Quanto ao empréstimo de Cr$ 
100.000,00 contraído com as 
obras da Matriz de Lambari, não 
devia ser submetido à apreciação 
do Tribunal, porque o Tribunal 
de Contas foi considerado insta-
lado em 25 de novembro de 1948, 
após a realização do mutuo. 

Não se pode, entretanto, consi-
derá-lo operação por antecipação 
da receita, porque se realizou em 
28 de outubro, no fim, portanto, 
do ano financeiro e não foi res-
gatado dentro do exercício, pas-
sando para o passivo de 1949. 

Foi sem dúvida uma irregula-
ridade, mas não de molde a acar-
retar a responsabilidade do Pre-
feito pelos juros respectivos. As 
demais alegações dos  recorrentes, 
que não repetimos porque estão 
no relatório de fls. 113, parte in-
tegrante do acórdão, são umas 
improcedentes, outras carecen-
Les de prova. 

Sala das Sessões do Tribunal 
de Contas em Belo Horizonte, 19 
de outubro de 1949. 

João E. Pinheiro, presidente 
— João Edmundo, relator, ven-
cido de acôrdo com a declaração 
de voto junta aos autos — Ari-
nos Câmara — Francisco de Sa-
les Oliveira — Fui presente, Lau-
ro Pacheco de Medeiros. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Não foi negado aos recorrentes 
exame dos documentos das 

contas do Sr. Prefeito. Na ata 
de 15 de março, fls. 56, o Sr. 
Presidente da Câmara põe à dis-
posição dos Srs. Vereadores, pa-
ra o devido estudo, o Relatório 

as contas do Sr. Prefeito, po-
dendo os edis escolher qualquer 
hora do dia ou da noite, pois a 
Secretaria da Câmara ficaria 
disposição dos mesmos. Sendo as 
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contas aprovadas em terceira dis-
cussão no dia 28 de março, ata 
a fls. 53, segue-se, que os recor-
rentes tiveram treze dias para o 
exame, tempo mais que suficien-
te. 

Permitir que os documentos 
fôssem retirados da Câmara pa-
ra serem examinados em residên-
cias particulares, seria realmen-
te desaconselhável, pois, sem a 
menor ofensa aos recorrentes, é 
sabido que a paixão partidária 
conturba os espíritos e é má con-
selheira. Além disso, as alega-
ções de  mentis  mostram que ti-
veram liberdade e tempo de exa-
minar os 'documentos. 

Como segunda alegação de nu-
lidade da resolução que aprovou 
as contas, dizem os recorrentes 
que a Comissão de  Finanças, Jus-
tiça e Legislação, que emitiu o 
parecer, está ilegalmente consti-
tuída, porque nela não toma par-
te nenhum vereador do P.S.D. 

0 art. 30 do Regimento Inter-
no, reproduzindo o art. 66, n.° 
I, da Lei n.° 28, de 22 de novem-
bro de 1947, manda que  na elei-
cão das comissões se observe, 
tanto quanto possível, a represen-
tação proporcional das correntes 
de  opinião.  Reforçando o seu ar-
gumento, citam os recorrentes o 
art. 11 (alias 10), parágrafo  úni-
co  da Constituição Estadual, com 
igual prescrição. Esse dispositi-
vo, porém, se refere A. Assem-
bléia Legislativa. 

Concedamos que a Constitui-
cão o estenda aos Municípios co-
mo um dos princípios cardiais 
do regime. E bem de ver que nem 
a Constituição, nem a Lei 28, nem 
o Regimento Interno, formula um 
mandamento absoluto; ao contrá-
rio, todos os três diplomas man-
dam observar a representação 
proporcional tanto quanto  pos-
sível.  E se o P.S.D., no escrutí-
nio secreto, não pôde ou não quis 
eleger o seu representante, nem 
por isso é nula a Comissão. 

Releva notar que as comissões  

são órgãos meramente opinati-
vos; suas decisões não têm fôrça 
coercitiva, mas apenas orientam, 
esclarecem o Legislativo, que po-
derá aceitá-las ou rejeitá-las, sem 
que nenhuma dessas atitudes te-
nha influência sôbre a validade 
da deliberação. 

Querem ainda os recorrentes 
que seja nula a resolução que 
aprovou as contas do Prefeito, 
porque a gestão administrativa 
de 1948 se estribou em um orça-
mento inconstitucional, tal a Lei 
n.° 3, de 27 de dezembro de 1947, 
porque o Conselho Administrati-
vo do Estado já havia elaborado 

orçamento  de Lambari, e, se 
Prefeito não quisesse sancionar 

ésse  orçamento,  devia prorrogar 
de 1947, como prescreve o art. 

107 da Lei 28. 
Mas as atribuições do Dec. 

Fed. n.° 1.202, de 8 de abril de 
1939, no que concerne aos Muni-
cípios, ficaram mantidas até 
instalação das Câmaras 
pais, comoi prescreve o art. 8.° 
das Disposições Constituicionais 
Transitórias do Estado de Minas 
Gerais. 

Se no dia 9 de dezembro de 
1947, data da instalação da Ca-
mara Municipal, ainda não esta-
va sancionado o orçamento de 
organização do Conselho Admi-
nistrativo, sua elaboração caberia 

Camara Municipal, cuja insta-
lação integrou o Município no re-
gime constitucional, em que a 
principal atribuição das Câmaras 
é a votação da Lei de meios. 

Não obstante a prescrição do 
art. 107 da Lei 28, não era obri-
gatória a prorrogação do orça-
mento de 1947. 0 prazo dêsse 
artigo deve ser interpretado har-
mônicamente com outros estipu-
lados para a elaboração do orça-
mento, constantes da Lei 28. Ve-
jamos. 0 art. 73, n.° IV, man-
da que o Prefeito apresente A Ca-
mara, até o dia 30 de setembro, 
a proposta justificada do orça-
mento para o exercício imediato.  

0 art. 52, parágrafo único, man-
da que a Camara se reuna na úl-
lima quinzena de outubro para 
votar o orçamento. 

Depois de ordenar a sua con-
fecção com tanta antecedência, 
manda a Lei no art. 107 que o 
orçamento seja enviado A sanção 
até o dia 30 de novembro, sob a 
grave  cominação  de  prorrogar-se 
para o exercício seguinte o que 
estiver em vigor. 

Mas os prazos das duas primei-
ras etapas da elaboração orça-
mentária, isto é, até 30 de setem-
bro para o Prefeito enviar a pro-
posta e última quinzena de outu-
bro para a Câmara votá-la, não 
se aplicavam ao ano de 1947, por 
um motivo muito compreensível 
e é que a Lei 28 entrou em vigor 
em 22 de novembro de 1947, 
quando já se. haviam escoados os 
pnazos. 

Ora, conjugadas,  entrelaçadas 
entre si essas três fases de ela-
boração do orçamento, é lógico 
que, se as duas primeiras não se 
aplicaram ao orçamento para 
1948, também a terceira não se 
aplicou. 

Se a Câmara de Lambari pôde 
no  espaço  de 18 dias votar o seu 
orçamento, que foi sancionado 
pelo Prefeito, não há como ser 
julgado nulo. 

Por êsses motivos, rejeito a 
preliminar de nulidade da Reso-
lução n.° 6 de 28 de  março  de 
1949. Formalmente válida node-
rá, entretanto, ser anulada ou 
inaplicada, como prefere a  maio-
ria  dos Juízes, se aprovou irre-
gularidades graves ou ilegalida-
des. E o que vamos ver, exami-
nando o mérito. 

O  empréstimo com as Obras da 
Igreja Matriz, na importância de 
Cr$ 100.000,00 foi realizado em 
28 de outubro de 1948, diz-se, a 
título de antecipação da receita. 
0 fato de ser efetuado já no fim 
do exercício financeiro parece 
desclassificar a operação e reti-
rar-lhe o fundamento alegado pe- 

lo Sr. Prefeito, isto é, o art. I° 
da Lei  Orçamentária n.° 3 de 27 
de dezembro de 1947. 

Entretanto, não se pode negar 
que o empréstimo se realizou 
dentro do exercício financeiro e 
que, depois de sua realização, 
ainda houve uma arrecadação de 
Cr$236.714,70. 

Mas é certo que não foi resga-
tado dentro do próprio exercício, 
estando inscrito  como  passivo fi-
nanceiro no balanço patrimonial 
da prestação de ,  contas. Se de 
início era  intenção  do Sr. Pre-
feito contrair um empréstimo por 
antecipação  da receita, foi êste 
desvirtuado, convertendo-se em 
um mutuo comum, por não ter 
sido resgatado no vigor do orça-
mento. 

Não era, porém, o Sr. Prefei-
to obrigado a pedir o parecer do 
Departamento de Assistência aos 
Municípios, porque a Lei 28, art. 
122, diz que essa audiência só 
prestada quando solicitada. 

0 parecer do Tribunal de Con-
tas é que era imprescindível, por-
que desde 21 de setembro de 1948 
estavam em exercício quatro Juí-
zes, número suficiente para deli-
berar. 

Não só a Constituição do Esta-
do, mas a Lei 164 de 10 de julho 
de 1948 (Organização do Tribu-
nal de Contas), nos arts. 41, n.° 
VIII e art. 23 n.° 8, respectiva-
mente, dão ao Tribunal compe-
tência para "emitir parecer pré-
vio e registrar os empréstimos 
ou operações de crédito realiza-
dos pelo Estado ou Município, 
fiscalizando-lhes a aplicação". 

Como se vê, as leis não distin-
guem empréstimos para obras ou 
para qualquer outro fim. Não 
adianta em favor da recorrida o 
fato de não ter sido efetuado o 
empréstimo para obras e melho-
ramentos, mas para execução or-
çamentária. 

Os recorrentes alegaram a ile-
galidade do empréstimo por não 
ter sido autorizado pela Câmara 
Municipal, uma vez que as cir- 
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cunstâncias não permitiam en-
quadrá-lo no art. 3• 9  da Lei Or-
çamentária, isto 6, considerá-lo 
"Operação de crédito por  anteci-
pação  de receita"; de fato, o mu-
tuo é ilegal e ate inconsitucio-

nal 
Não aT)torizF.do o empréstimo, 

qie  é o principal, 7/A0 está tam-
hem  autorizada  a despesa com 
juros, clue é acess6rio; portanto, 
o Sr. Prefeito deverá recolher 
aos cofres municipais os juros 
que acaso pagar as obras da Ma-
triz . 

Quanto à importância do em-
préstimo, embora por parte do 
Sr. Prefeito houvesse excesso de 
mandato, foi o dinheiro aplica-
do aos  serviços  do município, 
como afirmou .0 Sr. Prefeito e 
não foi contestado, nesse ponio, 
pelos recorrentes. 

Assim decidindo,  obedeço  ao 
art. 102 da Lei n. 9  28, de 22 de 
novembro de 1947. 0 Sr. Pre-
feito estará incurso  •nesse artigo 
se pagar com o dinheiro dos co-
fres municipais os juros não au-
torizados pela Camara. 

Não há prova de que tenha agi-
do com desonestidade, hipótese 
em que estaria incurso no art. 
43 da citada Lei 28, com lima 
sanção muito mais grave, tal co-
mo a perda do cargo e a respon-
sabilidade criminal. 

Para preservar a pureza do re-
gime democrático, não quis o le-
gislador que o Prefeito invadis-
se impunemente a esfera do Le-
gislativo, ainda que animado dos 
intuitos mais patrióticos e não 
convencido da malversagão dos 
dinheiros públicos. 

Quanto às despesas Corn o Gi. 
násio Municipal "Duque de Ca-
xias", é inteiramente proceden-
te a defesa da recorrida. 0 cré-
dito especial de Cr$ 80.000,00, 
aberto pela Lei n.9  8 de 25-6-948, 
cuja metade ;  Cr$ 40.000,00 era 
destinada à adaptação do prédio, 
não foi gasto integralmente em 
reformas, como afirmam os re-

,correntes. 

A Secção Técnica apurou, fls. 
107, que do crédito especial de 
Cr$ 80.000,00, em virtude da 
Lei n. 9  8, de 25-6-48, o Sr. Pre-
feito gastou importância inferior 
ao fixado. Com  efeito, examinan-
do-se os pagamentos, relativos à 
obra, constantes dos balancetes 
de setembro, outi‘bro, novembro 
e dezembro pelo referido crédi-
to e únicos realizados em 1948, 
todos êles somam apenas Cr$.. 
33.715,20. 

Alegam os recorrentes cine fo-
ram pagos vencimentos ao pro-
fessor Adamastor Silva, referen-
tes aos meses de agôsto a de-
zembro. Que êsse pagamento 
não é legal, porque as despesas 
com a Diretoria do Ginásio só 
poderiam ser feitas com a  dota-
ção  anual de Cr$ 50.000,00, que 
deveria ser consignada no  orça-
mento  de 1949 como prevê o 
art. 6.9  da citada Lei n.9  8.-  

Informa a Secção Técnica, a 
fls. 108- "Os  pagamentos  feitos 
ao Sr. Adamastor Silva, diretor 
do referido Ginásio foram espe-
cificados "Educação Pública" — 
Crédito Especial — Lei n. 9  8, de 
25-6-1948, e fazendo-se referên-
tia à portaria n. 9  146, de 2-8-48, 
ev i d am e ri e registrada, sôbre 

lens vencimentos, quando a or-
Jem se refere a pagamento de 
serviços com a organização do 
aludido estabelecimento de en-
sino; anexa à mesma ordem spt-
se a prestação de contas das im ,  
portâncias despendidas, tudo de 
conformidade com os balancetes 
nensais aqui arquivados. 

Mera irregularidade que não 
afeta a validade dos pagamentos. 
0 professor Adamastor estava 
prestando serviços técnicos para 
a organização do Gi. itsio, pro-
videnciando sôbre a sua legali-
zação perante os poderes com-
petentes. 

A Prefeitura expediu ordens 
de pagamento referentes a  ser-
viços  coin' a organização do Gi-
násio "Duque de Caxias", tra7en-
do anexa a prestação de contas  

de quantias despendidas e o pro-
fessor Adamastor deu recibo •o-
mo de vencimentos do cargo de 
diretor do Ginásio, fazendo men-
ção à portaria de nomeaçãa. 

Afirmam os recorrentes que as 
obras de adaptação foram feitas 
por empreitadas parciais e não 
por administração, bastando ob-
servar que os Srs. João Tei-
xeira Duarte e Jose Inácio de 
Oliveira, que não são funcioná-
rios públicos municipais, nem 
constam das  folhas  de pagamen-
to, receberam vultosas  importân-
cias, não tendo havido para a 
execução das obras concorrên-
cia pública ou administrativa. 

Com efeito, como afirma a re-
corrida, o que  caracteriza-o  ser-
vivo por administração é a di-
reção e orientação imprimidas 
pela Municipalidade, e todos que 
trabalham sob a responsabilida -
de direta da Prefeitura estão a 
serviço da mesma, embora a tí-
tulo precário e transitório 

Afirmou a recorrida que as 
obras foram feitas sob a orienta-
cão direta do encarregado da 
Prefeitura, o seu engenheiro to-
pógrafo, fls. 39, e os recorren-
tes, que tiveram a cópia das ra-
zões da recorrida, fls. 79, não 
contestaram êsse fato. 

Pelo Regulamento,de Obras Pú-
blicas, Decreto n. 9  7.640, de 10 
de maio de 1927, as obras por 
administração, confiadas às Câ-
maras Municipais, serão fiscali-
zadas por um engenheiro ou con-
dutor. Os encarregados das obras 
deverão preferir sempre executá-
las por meio de ajustes com 
construtores ou oficiais idoneos 
(art. 26, § 2.9, art. 28, combina-
dos com o art. 42). 

Por onde se vê que não só 
não exige que os executores 
sejam funcionários municipais, 
mas, ao contrário, manda que 
prefiram construtores ou oficiais 
idoneos, por meio de ajuste. 
Quanto à competência dos pro-
fissionais contratados é ato da  

administração que deve ficar ao 
critério do Prefeito. 

&Ore a viagem do Sr. Sebas-
tião Fernandes, com o  dispêndio 
de Cr$ 302,60, informa a recor-
rida, teve por fim apurar um 
desfalque nos cofres municipais 
e se fôsse realizada por funcio-
nário municipal despertaria des-
confiança e prejudicaria a  dili-
gência. 

O  exame do balancete confir-
ma o pagamento da importância 
pela verba 8-89-4, em 24-11-948, 
pela ordem n. 9  652. Os recor-
rentes não contestaram a afirma-
ção recorrida. 

Não há prova das elevadas 
despesas com a extração de cer-
tidões e custas judiciais em 
ações temerárias intentadas pelo 
Prefeito contra o Ginásio Lam-
bari, em perseguição política 
contra a diretora do estabeleci-
mento. Se essas despesas foram 
feitas para instruir a apelação 
n.9  451, da comarca de Lambari, 
apelante, o Prefeito Municipal e, 
apelada, D. Maria Rita Lisboa 
Pereira Santoro, fls. 71, presu-
mem-se justificadas, porque a 
Municipalidade foi vencedora do 
pleito. 

Alegam os recorrentes com ir-
regularidades o pagamento de 
aluguéis de prédios para as es-
colas dos Bairros "Vila Nova" e 
"Pinhão Roxo", em zona urbana 
e suburbana da cidade, quando 
o Regulamento do Ensino proibe 
as escolas mantidas pela Munici-
palidade dentro do perímetro ur-
bano, por causa dos Grupos Es-
colares do Estado. Mas, afirma 
a recorrida, sem contestação dos 
recorrentes, trata-se de "bairros 
populosos desta cidade, mais do 
que necessitados das mesmas, pe-
la densidade da população esco-
lar impedida, por múltiplos fato-
res, de freqüentar o Grupo Esco-
lar local". 

Sendo muito esparsa a legis-
lação sôbre ensino primário, con-
sultei o Gabinete do Sr. Secretá-
rio da Educação e a resposta foi 
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que nem a Constituição, nem o 
Regulamento do Ensino proíbe 
ao poder municipal criar escolas 
em qualquer ponto do  Município. 

Há fôlhas de pagamentos as-
sinadas "a rôgo" de operários, 
sem duas testemunhas. Êsse fa-
to foi verificado realmente pela 
Secção Técnica em algumas fô-
lhas. Os recorrentez assinalam a 
irregularidade, mas não provam 
e nem sequer alegam que os pa-
gamentos sejam  fictícios. 

Citam ainda a friagem de 8  pes-
soas  a Poços de Caldas, em 
15-1-48, quando sómente o Pre-
feito e um Vereador é que po-
diam representar Lambari no 
Congresso das Estâncias. A des-
pesa foi de cr$ 2.807,00 e correu 
pela verba orçamentária "viagens 
administrativas do Prefeito". 

Não se provou a sua ilegalida-
de. Os gastos foram com alu-
guel de automóvel,  refeições e 
outras pequenas despesas, de 7 
a 13 de janeiro de 1948, corren-
do pela verba (8-0-24)  Viagens 
Administrativas, conforme veri-
ficou a Secção Técnica. 

Apontam o pagamento ao Sr. 
Benedito Garcia de despesas que 
teriam sido feitas com a aerona-
ve do Aeroclube, quando dita 
aeronave não pertence it Prefei-
tura, mas a particular. 

A despesa foi efetivamente fei-
ta. Informa a Secção Técnica 
que encontrou: "Classificada co-
mo Despesa Imprevista" 8-99-4 
a despesa paga, conforme ordem 
n.° 43, de 23-2-48, na importân-
cia de Cr$ 1.564,60 ao Sr. Bene-
dito Garcia, a título de auxílio, 
com vários fornecimentos, para 
conservação e limpeza de aero-
naves do Aeroclube de Lamba-
ri, a exemplo do .gue se  verifi-
cou •na administraçála de 1945. 

Explica o Sr. Prefeito que era 
norma observada nos serviços 
municipais, desde longa data, au-
xiliar a manutenção do Aero-
Clube, por ser de real interêsse 
para o Município. 0 referi- • 
do Aeroclube tinha sido en- 

tregue prAticamente  à Prefeitu-
ra na época em que se efetuou 
o pagamento, por quanto se acha-, 
va em inteiro abandono e com 
as aeronaves em péssimo estado 
de conservação. Além disso, o 
Departamento da Aeronáutica Ci-
vil pedia o comparecimento das 
aeronaves em Varginha para vis-
toria. Não há, pois, como repro-
var êsse pagamento. 

Referem o pagamento ao Sr. 
Eduardo Eufrásio Tomaz da im-
portância de Cr$ 6.000,00 para 
limpeza do pequeno lago no 
"Parque Wenceslau Braz", quan-
do õ  serviço  podia ser feito pelo 
pessoal de obras do Município e 
fiscalização competente do En-
genheiro Topógrafo. O pagamen-
to foi efetivamente feito pelas 
ordens ns. 404 e 424, de 17 e 31 
de julho, pela verba 8-81-1 — 
Operários de  serviços,  ruas, pra-
gas e jardins. Sendo o pagamen-
to legal, não pode o Tribunal re-
jeitá-lo, entrando na apreciação 
da conveniência ou inconveniên-
cia de ser feito ou não o serviço 
por operários da Prefeitura. 
da competência do Prefeito su-
perintender, como melhor lhe pa-
recer. 

Notam a aquisição, sem hasta 
pública, ou concorrência admi-
nistrativa, de materiais de cons-
trução e mesmo de escritório, 
cujas contas atingiram quantias 
elevadas, como se vê de diver-
sos documentos, entre os quais 
pode-se citar o da firma Navar-
ra & Irmão. 

uma afirmáção vaga, sem 
prova das importâncias dos ma-
teriais de construção, objetos de 
escritório. 

Sr. Prefeito defende-se, di-
zendo que as compras se fazem 
pela prévia tomada de preços e 
que nenhuma houve superior a 
Cr$ 10.000,00, caso em que é dis-
pensável a concorrência. 

Acham os recorrentes exces-
sivas as despesas com telefone, 
telégrafo e correio. 0 Tribunal 
não tem competência para fixar  

quantum dessas despesas. Des-
de que sejam feitas pela verba 
própria e nelas se contenham é 

suficiente. 
Apenas alegaram, mas não pro-

varam, que a taxa de luz fôsse 
aumentada e o Sr. Prefeito afir-
ma  que não houve aumento. 

Alegam que tendo ficado o cal-
çamento à  razão  de Cr$ 60,00 
por metro quadrado, o Prefeito 
Municipal mandou cobrar à ra-
zão de Cr$ 85,00. De modo que 
a arrecadação do excesso de Cr$ 
25,00 dos contribuintes, proprie-
tários de imóveis nas vias públi-
cas, onde se fêz ,o calçamento, foi 
suficiente para cobrir o valor 
total do mesmo serviço. A ex-
plicação da recorrida é satisfató-
ria, fls. 48, além disso a Secção 
Técnica estudou a prestação de 
contas e apurou o seguinte: 

Despesa — Cr$191.734,10. 
Contribuição de melhoria ar-
recadada — Cr$ 99.074,40. 

Dois terços da despesa é — 
Cr$ 127.822,72. 

Contribuição a menor — Cr$ 
28.748,32. 

Afirmam os recorrentes que o 
Sr. Prefeito não justificou o pe-
dido de abertura dos créditos es-
peciais de cr$ 120.000,00 — cr$. 
230.609,00, mas não provam. Afi-
nal a Camara inteirou-se da ne-
cessidade e da existência de re-
cursos e concedeu-os. 

Várias alegações dos recorren-
tes são inócuas e impertinentes. 
Na prestação de contas o Tribu-
nal deve verificar -a exatidão 
aritmética, •a autenticidade dos 
documentos e a sua legalidade. 

Não tem competência para 
apreciar a conveniência ou in-
conveniência de certas medidas, 
assunto da  alçada exclusiva da 
Camara e do Prefeito. 

Em conclusão, dou em parte 
provimento ao recurso para jul- 

gar o empréstimo de Cr$ 	 
100.000,00, feito pelas "Obras da 
Matriz de Lambari" ,A Prefeitura 
do mesmo município, não auto-
rizado pela Câmara Municipal, 
infringente da Constituição Esta-
dual, da Lei n.° 164, de 10 de ju-
lho de 1948, e da Lei n.° 28, de 
22 de novembro de 1947, e ern 
conseqiiencia declarar a  obriga-
ção  que incumbe ao Sr. Prefei-
to de recolher aos Cofres Muni-
cipais a  importância  dos juros 
que pagar à mutuante, visto não 
ter a Camara Municipal autori-
zado essa despesa, como prescre-
ve o art. 102 da Lei n.° 28  ci-
tada. 

Sala das Sessões do Tribunal 
de Contas, em Belo Horizonte, 26 
de setembro de 1949. João Ed-
mundo 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Votei  •no sentido de se adver-
tirem os poderes municipais sô-
bre a rigorosa  observância  dos 
princípios referentes a opera-
ções de crédito, sejam elas re-
sultantes de empréstimos prbpria-
mente dito ou de antecipação da 
receita. 

Na espécie, foi desfigurada a 
operação que a Câmara autori-
zou, transformando-se uma an-
tecipação de receita, que obede-
ce a normas rígidas, maximé na 
sua execução, um mútuo comum 
em que hit liberdade de se con-
vencionarem prazos e prêmios. 
Não considerei a irregularidade, 
que é patente, como capaz de 
constituir nulidade ou de levar 
o Tribunal a responsabilizar o 
Prefeito Municipal que, na reali-
dade, não se afastou do interês-
se público. 

Sala das Sessões, 20-10-1949. 
Francisco de Sales Oliveira. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Notificação para imposição de mul- 
ta — Faltas sanadas -- 

Cancelamento 
— Insubsistente é a notificação 

para imposição de multa por fal-
ta devidamente sanada. 

RESOLUCNO N. 1.066 — Re-
lator: JOAQUIM  RIBEIRO FI-
LHO. 

Contra a firma Joaquim Antu-
nes & Filho estabelecida em Bra-
silia, foram lavradas  três noti-
ficações, de n 9s. 2.104 a 2.106. 
A primeira notificação de n. 9  
2.104, aplicou uma multa de Cr$ 
150,00, por falta de escrituração 
de compras no livro  próprio; 
segunda, n.° 2.105, contém uma 
penalidade de Cr$ 2.150,00, em 
virtude de terem sido algumas 
guias registradas no livro de com-
pras, com dedução de despesas, 
como carretos, fretes, embalagens, 
seguros, etc.; a notificação n.° 
2.106, refere-se ui selagem do li-
vro de vendas a vista fora da 
quinzena. 

Apresentando em tempo a sua 
reclamação,  a firma notificada 
alegou: 

— que a selagem foi 
feita no primeiro dia útil, 
após a quinzena, em virtu-
de de não ter o Coletor lhe 
vendido os selos necessarios 
dentro da quinzena própria, 
por acúmulo do serviço, con-
forme alegou, tendo até pro-
metido  reservar-lhe  um ta-
lão com data anterior, pro-
messa que, afinal, não cum-
priu. 

— quanto à notifica-
ção n.° 2.105, referente à de-
dução de despesas no regis-
tro de compras, alegou que 
assim prõcedeu em cumpri-
mento a instruções da fisca-
lização anterior. 

0 processo foi devolvido à Co-
letoria de origem para averigua-
ções, tendo o fiscal, encarregado 
da  Circunscrição,  informado que 
a notificada cumprira as exigên-
cias a que se referem as notifi-
cações n°s. 2.104 e 2.106. Quan-
to it notificação n. 2.105, propu-
nha o seu cancelamento, não só 
tendo em vista que a  penalidade 
aplicada fôra exagerada, como, 
também, porque a notificada 
transportara para o exercício de 
1948 as diferenças apuradas no 
registro de compras e que mo-
tivaram a notificação. 

Face a esta  informação, o Sr. 
Chefe do S.I.V.C. cancelou a 
notificação n. 9  2.105 e recorreu 
para êste Conselho. A Procura-
doria é pelo não provimento. 

Considerando que as faltas que 
deram origem As notificações fo-
ram devidamente sanadas, resol-
ve o CC/MG. negar provimento 
ao recurso ex officio, por unani-
midade de votos, para confirmar 
a decisão  recorrida. 

Belo Horizonte, ern 3 de mar-
go de 1949. Joaquim Ribeiro Fi-
lho, presidente e relator — Vis-
to : Antônio Teixeira de Carva-
lho, Assistente da Fazenda Esta-
dual. 

Isenção de impostos — Competên-
cia do Conselho de  Contribuintes — 
Restituição do arrecadado — Taxa 
de recuperação econômica — Lei 

13, de 13-10-47 , 

As questões versando sôbra 
isenção de impostos são da com-
petência do Conselho de Contri-
buintes, que as  julgará  em seguu- 
da instancia. 

Provado que a isenção ar-
güida encontra amparo na lei, 
restitui-se o tributo arrecadado. 
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— A isenção da lei 13, 	de 
13-10-47, não alcança a taxa de 
recuperação econômica. 

RESOLUÇÃO N. 1.822 — Re-
lator: TANCREDO FIDIAS PI-
NHEIRO GUIMARXES. 

Leonel Junqueira, oficial do 
exército, com fundamento em Leis 
isencionals do irnpósto de trans-
missão inter-vivos pediu neste 
processo a restituição do impôs-
to que pagara na aquisição de 
um prédio para sua residência. 

Pelo recorrente foram exigidos 
do postulante, os documentos 
comprovantes do alegado, diante 
dos quais foi o pedido deferido, 
ern parte, com a autorização de 
restituição da importância de 
Cr$ 5.650,00, tudo à vista do pro-
nunciamento dó Exmo. Sr. Se-
cretário das  Finanças,  à fls. 11. 

Com recurso ex officio teve o 
processo o seu encaminhamento 
a esta Instância, onde recebeu 
parecer favorável do Dr. Assis-
tente da Procuradoria. 

Isto peisto, e considerando ser 
da competência dêste Conselho, 
o julgamento do caso ern lide; 
considerando que a isenção ar-
güida não alcançou a Taxa de 
Recuperação  Econômica; consi-
derando que a C. Estadual im-
põe limite As multas fiscais (re-
validação), resolve o Conselho 
de Contribuintes do Estado de 
Minas Gerais, preliminarmente, 
pelo voto de qualidade, conhe-
cer do recurso ex officio, por 
entender ser sua a competência 
para o julgamento das questões 
fiscais ern 2.° instância, na for-
ma dos arts. 1.° e 2.° do Decreto-
lei 1.618. No mérito, por maio-
ria de votos, dar  provimento  ao 
recurso, em parte para mandar 
restituir a importância de Cr$.. 
cr $ 5.658,00 reajustada, assim, a 
revalidação ao limite constitucio- 

CC/MG, 14 de março de 1950. 
Tancredo Fidias Pinheiro Gui-
marães, presidente e relator. Re-
corri desta decisão: Antônio Tei- 

xeira de Carvalho, Assistente da 
Fazenda Estadual. 

Vencidos, na preliminar, os 
conselheiros Antônio dos Reis 
Peixoto, Laércio Garcia Nogueira, 
Petrônio Batista de Araújo e Se-
bastião Noronha que propunham 
o encaminhamento do processo 
ao Dr. Secretário para que S. 
Excia. esclarecesse o seu despa-
cho, exarado no julgamento do 
recurso, interposto pelo Dr. As-
sistente da Fazenda, no processo 
175.510, fichado em nome de Ro-
berval Osório. 

Vencidos, no mérito, os conse-
lheiros Jose Amaral Pimenta e 
Fausto Nunes Vieira clue nega-
vam provimento ao recurso, sim-
plesmente, e, em parte, o Cons. 
Petrônio Batista de Araújo que 
mandava restituir a importância 
de Cr$ 5.658,00. 

Vencido o Conselheiro Sebas-
tião Noronha one mandava 
'cumprir o despacho do Senhor 
Secretário, que autorizou a resti-
tuição e assim o fazia de acôr-
do com o seu voto anexado ao 
processo, em que foi vencido na 
preliminar. 

Sebastião Noronha, com êste 
voto: 

As isenções não são concedi-
das pelo Poder Executivo, a que, 
tanto, falece competência. Só 
the cumpre reconhecer á isenção 
legalmente concedida, isto  é ,  ve-
rificar, ante cada caso concreto, 
se o interessado preenche as 
condições de que decorre o be-
nefício. A impropriedade verbal, 
porém, e tão só ela, está muito 
generalizada. 

Dispõe o Decreto-lei n.° 1.618, 
de 8-1.Q-946: 

"Art. 1. 0  — Serão resol-
vidas, ordinAriamente, em 
duas instâncias administrati-
vas, uma singular e outra co-
letiva, as questões entre a Fa-
zenda Pública Estadual e os 
contribuintes, originados de 
interpretação de Lei, de Ian- 

çamentos ou cobrança de 
impostos, taxas, multas e 
contribuições, de infração ou 
de dívida fiscal". 

Já se pretendeu que, em pedi-
do de  reconhecimento  de isen- 

não há  questão  fiscal a re- 
solver-se. Não apreendi com que 
fundamentos. Alguém alega que 
goza de isenção, pede lhe seja 
reconhecida, propõe a questão: 
a autoridade fiscal,, que a pode 
reconhecer ou não, tem uma 
questão a decidir, para declarar 

requerente insento de  tributa-
ção,  ou sujeito ao ônus tributá-
rio: temos M., evidentemente, co-
mo está na Lei (dispositivo trans-
crito); uma "questão"... origi-
nada "de interpretação de Lei", 
ou "de cobrança de  impostos". 

III  

Sem embargo do  dispositivo  a 
que aludimos, o Senhor Secretá-
rio das Finanças tem despacha-
do, em primeira instância, ex-
cluída assim a competência do 
Conselho de Contribuirites para 

exame das questões decorren-
tes dos pedidos de reconhecimen-
to de isenção. 

Acontece ainda que, tendo êste 
Conselho reconhecido isenção em 
determinado caso, o Senhor Dr. 
Assistente da Fazenda Pública 
sustentou a competência dêste 
órgão administrativo de justiça 
fiscal, mas o despacho então 
proferido não foi suficientemen-
te claro, ou compreensível, para 
dirimir a questAcf: sobrepondo-
se, de início, à competência 
do Conselho, o titular das  Fi-
nanças  reconheceu  isenção  já  
reconhecida, recomendando, ao 
mesmo tempo, o cumprimen-
to da resolução do Conselho 
de Contribuintes. Ora: ou a 
isenção já estava reconhecida, 

não seria  cabível  outra de-
claração nesse sentido; ou se tor-
nava esta necessária, cassando-se 
a resolução, que não prevaleceria, 
para ser cumprida. 

IV 
Reconhecidas as isenções pelo 

titular das Finanças, os pedidos 
de restituição, se já pagos os tri-
butos. não  poderão  ser examina-
dos por êste Conselho, de vez que 
já então, lhe sera defeso apre-
ciar-lhes o mérito. Se negado, 
por Sua Excia., reconhecimento 
de  isenção, o que importa ern de-
claração de que os tributos são 
devidos, vale dizer, examinado e 
decidido o mérito da questão tri-
butária, ficará excluída, em re-
lação a tais contribuintes, a com-
petência da segunda instância, de 
que trata o art. 1.° (transcrito), 
do Decreto-lei n.° 1.618. 

V 
Eis por que voto no sentido 

de que o esclareça o Senhor Se-
cretário das  Finanças,  a quem 
êste Conselho, corno the cumpre, 
ao que me parece, encaminhará 
o presente processo. 

Belo Horizonte, 14 de março 
de 1950.  Sebastião  Noronha. 

Composição do Conselho de Contri- 
buintes — Pedido de reconsidera- 
ção — Registro de faturas fora do 

prazo — Multa 

Estando presente h sessão a 
maioria de seus membros, estará 
o Conselho de Contribuintes apto 
para julgar os processos de sua 
competência. 

Cabe pedido de reconsidera-. 
ção de tôdas as decisões do Con-
selho, na forma do que dispõe o 
artigo 18, do Decreto-lei n.. 1.618, 
de 1946. 

Sujeita-se is multa o contri-
buinte que não escritura as fatu-
ras dentro do prazo previsto no 
artigo  58, do Decreto-lei n.. 2.665, 
de 24-4-948. 

RESOLUÇÃO N. 1.826 — Re-
lator: FAUSTO NUNES VIEIRA. 

Cardoso & Cia., firma estabe-
lecida em Uberlândia, não se 
conformando com os têrmos da 
Resolução n. 1.305, de 2 de agôs-
to de 1949, que manteve a notifi- 
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cação de fls. 4, em virtude da 
qual foi a firma em aprêço inti-
mada a recolher aos cofres do Es-
tado a importância de Cr$.... 
15.000,00, proveniente de multa 
que lhe foi imposta por ter re-
gistrado faturas fora do prazo le-
gal, pediu reconsideração da ci-
tada decisão, apresentando as ra-
zões de fls. 33 e 34. 

O dr. Assistente da Fazencta 
Estadual opinou pelo não conhe-
cimento do recurso dada a in-
tempestividade de sua apresenta-
cão. 

Isto pe)sto, e considerando que 
pedido é tempestivo, á vista do 

que dispõe o artigo 19, § 1. 0, do 
Decreto-lei n.° 1.618; consideran-
do que de tôdas as decisões do 
Conselho cabe pedido de recon-
sideração, na conformidade do 
que dispõe o artigo 18, do mes-
mo Decreto-lei; considerando que, 
nos térmos do artigo 4. 9, do cita-
do Decreto-lei, o Conselho pode-
rá funcionar quando reunida a 
maioria de seus membros; consi-
derando que a Resolução recor-
rida decidiu com estrita obser-
vância das disposições legais con-
cernentes à espécie, resolve o 
CC/MG, preliminarmente, o se-
guinte: 

1.0  — Conhecer do pedido de 
reconsideração, como tempestivo, 
unânimemente; 

.2.° — que cabe pedido de re-
consideração de tOdas as deci-
sões do Conselho, na forma do 
disposto no artigo 18, do Deere-
to-lei n.° 1.618, de 1946, contra 
os votos dos Srs. Conselheiros 
José Amaral Pimenta, Antônio 
dos Reis Peixoto e Sebastião  No-
ronha; 

3•9 — Unanimemente, que o 
Conselho pode julgar, desde que 
haja maioria de seus membros 
presentes. 

Quanto ao mérito indeferiu-se 
pedido de reconsideração, por 

maioria de votos, para manter a 
Resolução n. 1.305, de 2 de agôs-
to de 1949. 

CC/MG., em 17 de março de 

1950. Tancredo Fidias Pinheiro 
Guimarães, presidente — Fausta 
Nunes Vieira, relator — Visto: 
António Teixeira de Carvalho, 
Assistente da Fazenda Estadual. 

Vencidos, quanto ao mérito, os 
srs. Conselheiros Antônio dos 
Reis Peixoto, Roberto Eiras Fur-
quim Werneck e Tancredo Fídias 
Pinheiro Guimarães. Ausente o 
Sr. Conselheiro Humberto Pi-
menta  Soares. 

Impôsto sôbre vendas e consigna- 
ções — Transação anterior à sua 
exigência — Aplicação do impôsto 

vigente 

Para as transações realizadas 
antes da exigibilidade do imp8sto 
Ohre vendas e consignações, o im-
pósto devido é o da lei vigente ao 
tempo da operação. 

Para as transações realiza-
das antes da exigibilidade do im-
pósto sôbre vendas e consigna-
ções, o impiisto devido é o da Lei 
vigente ao tempo da operação. 

RESOLUÇÃO N. 1.123 — Re-
lator: JOSÉ GOMES DOS SAN-
TOS. 

Rolando Antônio Abate, co-
merciante em Guarani, pede o 
cancelamento da notificação n. 
842.136, de 27-4-48, em virtude 
da qual foi intimado a pagar, ao 
Estado, a  importância  de Cr$.. 
4.132,50, proveniente do impôs-
to sôbre vendas e consignações e 
da taxa de recuperação econô• 
mica devidos pela compra de 
11.275 quilos de fumo. 

O  Serviço do Impôsto sôbre 
Vendas e Consignações,  tendo 
constatado que sôbre a referida 
transação, realizada no ano de 
1947, e cujo registro, no livro 
próprio, se fêz em 2-1-948, já ha-
via incidido o impôsto sôbre Ex-
ploração Agricola e Industrial, 
determinou o cancelamento da 
notificação de fls. 8 e recorreu 
ex officio, para êste Conselho. 

Isto pôsto, e considerando que 

o tributo devido na época da 
transação era o "Impôsto sôbre 
Exploração Agricola e Indus-
trial"; considerando que o re-
gistro da compra se féz no pra-
zo de 10 dias previstos  •na lei 
n.° 133, de 1947, resolve, o 
CC/MG., por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao recur-
so ex officio, para confirmar a 
decisão recorrida. 

Belo Horizonte, em 1. 0  de abril 
de 1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — José Gomes dos 
Santos, relator — Visto: Antônio 
Teixeira de Carvalho, Assistente 
da Fazenda Estadual. 

Imp6sto territorial — Lançamento 
— Avaliação judicial regularmente 

processada — Manutenção 

— Mantém-se o lançamento do 
imp8sto territorial, quando o va-
lor atribuído ao imóvel teve por 
base avaliação judicial regular-
mente processada. 

RESOLUÇÃO N. 1.142 — Re-
lator: JOSÉ GOMES DOS SAN-
TOS. 

Antônio Benedito Duarte, con-
tribuinte no município de Teófi-
lo Otoni, reclamou contra o lan-
çamento do imóvel "Lagôa Dou-
rada", pedindo fôsse reduzido, 
para cálculo do impósto territo-
rial, o seu valor de Cr$ 80.000,00 
para Cr$ 40.000,00. 

Em sua defesa, alega o contri-
buinte que é injusto o valor de 
Cr$ 80.000,00, constante do in-
ventário dos bens deixados por 
sua espôsa, pois a avaliação foi 
feita sem que o avaliador fôsse 
ao local do imóvel. 

O  Serviço  dos Impostos stibre 
Imóveis, atendendo á circunstân-
cia de que houve  sensível desva-
lorização de imóveis depois da 
avaliação judicial e, ainda, ao fa-
to de se tratar, apenas, de ben-
feitorias  construídas  ern terreno 
devoluto, deferiu a reclamação e 
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recorreu, ex-officio, para éste 
Conselho, na forma da Lei. 

Isto pôsto, e considerando que 
a avaliação judicial foi regular-
mente processada; considerando 
que o contribuinte, não tendo ar-
giiido o vício de que trata o ar-
tigo 960, n. I, do C.P.C., con-
cordou com a avaliação; resolve 

CC/MG., por unanimidade de 
votos, dar provimento ao recur-
so ex officio, para cassar o des-
pacho da 1. 4  instancia, mantendo 

valor constante da avaliação 
judicial. 

CC/MG., em 8 de abril de 1949. 
Joaquim Ribeiro Filho, presiden-
te — José Gomes dos Santos, re-
lator — Visto: Antônio Teixeira 
de Carvalho, Assistente da Fazen-
da Estadual. Ausente o conse-
lheiro Roberto Eiras Furquim 
Werneck. 

Vendas reais — Determinação 
Matéria prima — Emprêgo 

— 0 valor das vendas reais não 
se baseia no emprégo da  matéria 
prima. 

RESOLUÇÃO N. 1.256 — Re-
lator: PETRÔNIO BATISTA DE 
ARAVJO. 

0 recorrente, estabelecido com 
padaria, pagou o impôsto suple-
mentar de Cr$ 939,30, a titulo de 
impôsto de vendas e consigna-
ções,  por ter a fiscalização en-
tendido que o cálculo das ven-
das se determina pelo número 
de sacas de farinha de trigo em-
pregado na fabricação de  pão, 
conforme o preço de cada unida-
de. 

Tendo sido seu pedido de res-
tituição indeferido pelo S.I.V.C., 

interessado recorreu tempesti-
vamente para éste Conselho. 

Considerando que a exigência 
feita ao recorrente não tem base 
legal, resolve o CC/MG., por 
maioria de votos, dar provimen-
to ao recurso voluntário, para 
mandar restituir a  importância 
arrecadada. 
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Belo Horizonte, 24 de junho de 
1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente, Petrônio Batista 
de Araújo, relator — Visto: An-
tônio Teixeira de Carvalho, As-
sistente da Fazenda Estadual. 

Vencido, em -parte, o conse-
lheiro Tancredo Fídias Pinheiro 
Guimarães, que mandava ex-
cluir do cálculo a percentagem 
de lucros arbitrada. 

Impasto territorial — Valores de 
lançamento — Acôrdo entre as 

partes interessadas — Manu- 
tenção 

— Para o lançamento do impas-
to territorial devem ser adota-
dos os valores do process o .  quan-
do não apontados outros sóbre 
bases reais, mormente se origi-
nários de acordos entre as partes 
interessadas. 

RESOLUÇÃO N. 1.491 — Re-
lator: TANCREDO MINAS PIN-
HEIRO GUIMARAES. 

Reclamou neste processo o Dr. 
Newton Ferreira de Paiva, pro-
prietário em Santo Antônio do 
Amparo, contra a modificação 
que foi feita em sua declaração 
de valores para efeito de lança-
mento do impôsto territorial. 

Alegou o reclamante que o au-
mento foi de tal forma exorbitan-
te que atingiu, quanto ao valor 
venal, a percentagem de 40% 
e quanto ao impôsto, a de 55-% o 
que não é permitido pela Consti-
tuição Estadual. 

Informando o processo disse o 
Sr. Antônio Fernandes, encarre-
gado de rever os lançamentos da-
quele município, que os valores 
adotados foram os resultados de 
acordos entre o lançador e os in-
teressados, e que por isso estava 
admirado de ver, agora, recla-
mante contra lançamentos dêste 
impôsto, que haviam tomado par-
te nos referidos acordos. 

A vista de um êrro de aplica-
ção da porcentagem, propôs o 
informante retro que se modifi-
casse o lançamento  em questão, 
tomando-se por base o valor de 
Cr$ 290.70'0,00 e não Cr$  
310.590,00, êste último produto 
do não seguimento de suas ins-
truções pelo sr. coletor. 

A 1.9  instância adotou o ponto 
de vista do informante, ficando 
assim reduzido o impôsto para 
Cr$ 3.840,00. Com  êste despa-
cho parece-nos, está de acôrdo-
o reclamante, de vez que não 
consta do processo recurso vo-
luntário. Houve o recurso ex 
officio na forma da Lei. 

Isto pôsto, e considerando que 
devem ser adotados os valores do 
processo, quando não apontados 
outros sôbre bases reais, mor-
mente se originários de acordos 
entre as partes interessadas, re-
solve o-Conselho de Contribuin-
tes do Estado de Minas Gerais, 
por unanimidade de votos, negar 
provimento ao recurso ex officio 
para manter a decisão de 1. 9  ins-
tância. 

CC/MG, em 21 de outubro de 
1949. Joaquim Ribeiro Filho, 
presidente — Tancredo Fidias 
Pinheiro Guimarães, relator — 
Visto: Antônio Teixeira de Car-
valho, Assistente da Fazenda Es-
tadual. 

Taxa de recuperação econômica — 
Multa — Ausência de transação — 

Restituição 

A taxa de recuperação eco-
nômica não incide sôbre contra-
tos de serviço. 

Restituem-se a taxa de re-
cuperação  econômica e multa, uma 
vez provado não ter havido ne-
nhuma transação. 

RESOLUÇÃO N. 1.448 — Re-
lator: HUMBERTO PIMENTA 
SOARES. 

José Gomes Gonçalves, ern pe-
tição datada de 10 de  março  de 
1949, diz haver sido notificado 
pelo Coletor de Itabira, por ter 
feito contrato de empreitada com 
a Cia. Vale do Rio Doce, para 
extração, transporte e carrega-
mento de ferro hematita. 

A notificação, de n. 08.999, 
aplicou ao reclamante os disposi-
tivos do art. 1. 9, do Decreto 
2.560, de 31-12-947, e multa do 
art. 22, parágrafo 1. 9, do Código 
Tributário. 

Alega o peticionário, em seu 
favor, não ter havido nenhum 
compromisso de compra e venda, 
mas um contrato de serviço, que 
não se enquadra em quaisquer 
dispositivos do citado Decreto. 

Examinando a  reclamação, o 
serviço competente deferiu a pre-
tensão do suplicante, recorrendo 
para êste Conselho. 

0 dr. Procurador da Fazenda 
opinou pelo não provimento do 
recurso. 

Considerando que na matéria 
em aprêço não houve nenhuma 
transação e, portanto, não recaía 
sôbre ela a taxa de recuperação 
econômica, resolve o Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas 
Gerais, por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao recur-
so ex officio 

CC/MG., 13 de outubro de 1949. 
Joaquim Ribeiro Filho, presiden-
te — Humberto Pimenta Soares, 
relator — Visto: Antônio Teixei-
ra de Carvalho, Assistente da Fa-
zenda Estadual. 

Impfisto sôbre vendas e consigna- 
ções e taxas 

— Não caracteriza  transferência  
eta de fundo de comércio, cance-
lando-se, portanto, as notificações 
para pagamento do impasto de 
vendas e consignações e taxe s .  a 
retirada de um dos sócios, conti-
nuando a firma com sócios re-
manescentes. 

RESOLUÇÃO N. 1.601 — Re-
lator: HUMBERTO PIMENTA 
SOARES. 

A firma Silva, Botega & Pas-
qualini Ltda., de Nepomuceno, 
organizada sob o tipo de "gocie-
dades por quotas" se modilicost 
para Silva & Botega 
virtude  de instrumento  arquiva-
do  Junta Comercial, sob o n. 9  
37.018, em 14-3-49. 

A firma primitiva era consti-
tuída de três sócios, com três 
quotas de Cr$ 16.500,00. Com  a 
transformação, a quota do sócio 
Pasqualini foi transferida aos 
outros dois remanescentes, com o 
mesmo valor e sem distribuição 
de lucro algum. 

A fiscalização julgou tratar-se 
de transferência de fundo de co-
mércio e, por isto, notificou a 
recorrente para o pagamento da 
importância de Cr$ 6.289,90 as-
sim distribuída: 

Impôsto sôbre vendas 
e consignações . . . 

Taxa de recuperação 
econômica . . . . . 

Revalidação (100%) . 
Taxa de assistência . 
Sêlo do conhecimento 

Total . . . 

A primeira instância indeferiu 
a reclamação e contra esta solu-
ção recorreu o contribuinte, ten-
do feito o depósito prévio. 

Considerando que, apenas, re-
tirou-se da firma um dos sócios, 
mediante alteração do contrato 
social; considerando que a fir-
ma continuou com os sócios re-
manescentes, resolve por unani-
midade, dar provimento ao vo-
luntário, para mandar cancelar 
a notificação e levantar o depó-
sito. 

CC/MG., 29 de novembro de 
1949. Joaquim Ribeiro Filho 
presidente — Humberto Pimenta 
Soares, relator — Visto: Antônio 
Teixeira de Carvalho. Assistente 
da Fazenda Estadual. 

2.094,90 

897,90 
2.992,80 

299,30 
5,00 

6.289,90 
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Adiaünidé1egítima • 77. 
,p6sto  de triniinisião .causa-mortis  

EichtiãO das  demais incidências , 

-  Aplicável d. , nas doaçôes  
inter-vivos  .  (adiantamento  de le-
gitima) ,," 9; ;,iiiipttisto de transtiali-
sibi l m.causa-inortisp,  excludente,:". por 
isso ;' das:". demais incidências (sê-
lo  da  tab:-  8'e 

RESOLUÇÃO; N.' 1. 775 	Re- 
dator : 1  HUMBERTO 1  PIMENTA 
SOARES 

deste ' processo - Jose 
, -.Toaquim', Cordeiro.,,,residente em 
,.'Belo 
' importância de Cr$:. 7.063,00, inon-, 
tanté dó . conhecimento -n. 9 :33.686, 
referente ,:. a ,.iMpiisto. e‘' taxas  de - 
uma transação imobiliaria que 
pretendia realizar 

Ficando 	 cluirienta1td6rite  pro  
'vad6  que i transação não  Se ere-
tiVote 6 • serviço -competente  Man  -
don.; rèsiituir•Cr$' 040,00:-  j6 de-
diizido$ ¡Cr$ 7,00'..de.s'élo de co-

,' nhecimento'eSguia e Cr$ 16,20 de 
faltosos  no  processo, comi 

revalidação  
O. -dr..:PróCurador':da:'Fazende ,  

. opinou pelo  no  " provimento ' do.. 
recurso s: ex .officio. ' 
. Considerando qu e.  a  transação 

não se, • realiZou •impor-
lância.„do impôst6 e ..taxas ,paga 

missão  utter  vivos  e as taxas de' 
-, recuPerigiio ,  econdMica,' e hospita-
lar• arrecadados, `,'desde,' que -regue- 

, ridos, dentro do prazo 'da lei ei- , 	, 
*11., 	, 

RESOLUCÃO:W ,  1.684  
dator : "JOSÉ AMARAL j'IMENTA 

Face A .legiSlação. vigente; apli  
cavei  e  na S ,tdoações  inter vwo  

s'(adiantamerito;-,  de • lihitima),:"' 
impôsto.' ,  de transmissão, causa-

- :inortis; -  eieludente, por -iiso, das: 
,demais ineidências. da 
'Tab „8 è T. S. R. Es. ),  posto o' que 
êste..Conselho'; Doi. unanimidade 
e Votós, negou provimento ; a6 

recurso  ex 'officio, pain manter 
decisão , de' primeira instância 

que, retificando, a  cobrança ; man  
dou restituir,,o'•ecesso. arrecada  
do, e  deu jiróViniento'. a6 recur-
so - V,Toitintári6:7„ Tiara.  autorizar 

.restituição .dos' tributos indevida-. 
mente ;cobrados .. ,. (Selo .da Tab 8  foi requerida. dentro . do pKazo ,  da —.N6Vos e Velhos  DireitbS t e :lei, civil de, 5 „., anos, resolve  , 
ka de - Serviços de  Reciipè'tiçãO CC/MG, por,maioria,,de  votos 

.! ,.,negar provimento ao „recurso „ex ' 
Belo Horizonte ,,9 de  dezembro officio  para, manter ' o* despacho 

.de 1949. Jbaquim Ribeiro  Filho, recorrido.  

Belo Horizonte,': 17 de ,feverei-
ro  de 1950, Timcredo' Pidia.s-  Pi- 

presidente 
Hiimberto Pimenta „Soares, 

: Antonio  , Teixeira  
de Cahn-Rho, Assistente  da Fazen-:: 
di  Estadual" 

Inipôstolsô re transmisão  inter- 
vivos  -  Taxa  de  recuperação eco-. ro TanCredo Fidias Pinheiro Gui- 

Vencido,, em parte,  á  Conselhei- 

máriles, que :mandava reduzir , a mônicá e hospitalar 	Transação 
réValidação ebbradi  nos  • Selo& - a não efetivada 	Restituição 'r 	
20%, de acôrdo , cOm a Consti- 
tuiçãO ,  EStadual.- Ausenté cp. Con-., . 	irovadò, docuinenlmente, não ' 

haver 	efetivachi', a 	 ansaçan," selheiro . Petrônio Batista de  Aril
restituem-se o impfisto S8bre ,trans- „ 

	

... 	. 	. 
,

JO 

presidente 	José Amaral. Pi- 
menta, relator 	Visto : Antônio 

.;Teixeira  •de 'Carvalho, Assistente 
da Fazenda Estadual 

DESEMBARGADOR ANTÔNIO LUIZ 
FERREIRA TINOCO 

2.° Presidente do Tribunal da &leeks 
do  Estado  de Minas Gerais. 
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No  lctcímcnto:CCO/i1  que encerrow•Cf., ,sua., ecandcirekis..' 
tência  de  'Juiz  e de  Cidadiia; deelarau•  

'Tzn1oco  que  em 45  anos • de judicatura  jamais Ike taeuSa- -  , coniele'neia  um so vicio  de bandade. De' certo,. heres- 
ou'U .:madeitia,:do magiitradó, 'hinitas  erros  de iateliggh-

cia feria.: c?mettda,:: poié  a  justiça  do'  haih 
, ciriarnéritei'''cikfebhtingeizelas das 

!;n441hUM 	vontade,  wiz' 7''ata: sequer  'de' /3.  re' 

Os  canteinArcineds\  como Tos póStera s  comungaram nes-
se  aútojiilgainentó :do  juiz  Em  verdade, naquele  2 de j u- Mihas; Gerais  vira desaparecer  cam ■ce  morte  da 
antigo presidente  de lha Relação, uni  alto e granite :tipo  de-juLz: 

Como 	 atúa; güe• o  sucedera  nu  presidência  der: T rt._ 
&hag Para' tainbem  falecer  paheoi  meses depois como  Joao 
Braulto  que  fôra.. Seuditteeesiar"ha';"iiiiiggne. :: gestão somo  
Réiericletostcf'e-naitai aUtrhS,: 7'ikaeg' p'erteneh: a 4m4r 
racão de  eminentes  -niagisticidas°' •ghe'forihararh aa  quadra  
hi-al' :C16 Imperia e held -  Chinprirdin  o  seu  pri- 

meira  l 
. „ 

Numa ‘  Camara Civil de  que  Partkilictuam . entri'dhiroi: 
garaiDa„Edmundei Lins;‘. Hermenegildo de Barros, Artur  Ri-beiro;-,Tinoea• fazia-se realçar pela  segurança de: julgador 
einerita.'Dele se  : disse  gUe . teve como nenhum  chitra o :dam' 
déT4proodëéH.:(:), Sihgular.,;:::poder„de:::iintese:Eraqurn7:,jUiz 
:itedbado;:dagiielé'. tipo  em  ;gae :4: capacidade  de  julgar  pro.  vem de  qualidades inatas, güe  permitem ao seu possuidor  iscei,hir;::"cohligizrar' o  caso na sua  eiserieia; e'dcir-lhe 
Jura° jartillea coWiehiclzi.  
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JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Magistrado e jurista, Tinoco viveu com os seus parer 

urna fase que se pode chamar heróica de nossa jurispru-

dência, em que, à falta de legislação codificada, que é o nos-

so peso cultural, diante de muitos institutos que caducaram 

superados pela evolução, ena freqüentemente chamada a. 
exercitar a sua qualidade de fonte criadora do Direito. 

Nos numerosos julgados que a prestante REVISTA FO.. 
RENSE estampou de sua Mona, poderemos ver perfeitamen-

te definido o temperamento e as principais características 

de julgador dêsse Juiz do Império que foi  Desembargador' 

da República. 

Era, cam efeito, Tinoco julgador de poucas palavras. 

Não se comprazia muito nas divagações doutrinárias, con-

quanto fôsse familiar aos autores e teorias em voga; gosta-

va mais configurar o caso e dar-lhe a solução que comu-

mente expunha num rigor de construção lógica indesmon-

tável. 
Muitas vêzes divergiu de seus pares, como êle, eminen- 

tes pelo saber científico e pela capacidade de julgar e, não 
raro, levou a melhor. Como no caso do  «resto  ern que ad-

mitiu a penhora ficta de um direito e ação, sem a necessida-

de da apreensão do documento, Tinoco sempre se  impunha 

pela segurança e lucidez do senso jurídico: era um juiz que 
sabia ver as coisas e julgar certo, sem maiores formalismos. 

Jurista também êle ,o foi e dos mais conspícuos de sew 

tempo. Entusiasta do Código Criminal de 1830 que se de.. 

yea ao gênio de Bernardo Pereira de  Vasconcelos, dedicou-

the ‘brilhantes e festejados comentários em que revelou, 

com acêrto, a sua patente superioridade seibre o Código di 

1892. A sua capacidade de praxista revelou-se também nas 

Anotações ao Regulamento 737, como, 'cm anotar e comen. 

tar a Consolidação de Ribas, mostrou-se um civilista dono 

de vastos e sólidos conhecimentos. 

A Faculdade de Direito de Belo Hórizonte, fundada por 

Afonso Pena, contou também com o seu valioso concurso. E 
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ali, rbsy exercício de mais de urna cátedra, ao lado de outros 
mestres conspícuos, teve a oportunidade de dizer admirá-
veis preleções de Direito Civil e de Direito Criminal que re.  
pulavam  um jurista e um professor, dono de seu assunto 
e senhor de um método de ensinar. 

Isso tudo soube realçar a personalidade forte de  Antô-
nio  Luís Ferreira Tinoco. Num Tribunal de eminentes fi-
guras foi êle ilustre pela cultura, pela inteligência, pelo 
caráter, pela capacidade rarla de analisar e julgar. E, na 
imensa galeria de nossos juízes soube, coma poucos, fazer 
jus ao título de grande. 

Natural de Campos, no Estado do Rio, Antônio Luís 
Ferreira Tinoco nasceu no dia 8 de  março  de 1843, filho de 
Luís  Siqueira Tinoco e de D. Eustáquia de Siqueira Tinoco. 

Fez seus estudos primários e suas humanidades na pró.. 
pria terra natal, em meio à nobreza rural campista de que 
provinha. Bacharelou-se em ciências jurídicas e sociais pe. 
la Faculdade do Rio de Janeiro, ern 1866. No ano seguinte, 
era nomeado promotor público ern Macaé. Passau depois 
ao cargo de Juiz Municipal e de Órfãos do Têrmo de Cam.. 
pos e, ern seguida, de Barra de S. João. Em 1873 voltava 
promotoria pública, desta vez exercida em S. Joel° da Barra. 
Promovido depois a Juiz de Direito, exerceu a sua judicatu-
ra em Santa Cruz, no Estado do Espirito Santo, em Rio Lam.. 
ban, na comarca de Rio Grande e, finalmente, em Ouro 
Preto. 

Com o advento da República, seria por ato de Cesdria 
Alvim, datado de 1 de dezembro de 1891, nomeado desem-
bargador do Tribunal da Relação do Estado, criado por for_ 
ça das novas instituições. 

Foi designado para exercer as suas funções na Câmara 
Civil. Vice-presidente do Tribunal, com a aposentadoria de 
João Bráulio Moinhos de Vilhena, seria eleito presidente da 
Relação, cargo que exerceu até a sua aposentadoria em abril 
de 1912, quando fai substituído por Saraiva. 
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. PARECERES 

PODER DE POLICIA — Não o 
têm os Estados federados brasilei-
ros para, dentro de seu território, 
restringirem ou proibirem o fabrico 
on consumo de bebidas alcoólicas 

Em sociedade cristã não se pode 
combater a vinho, mas apenas o 
Alcoolismo, pois que nossa reli-
gião ensina que a sabedoria con-
siste em gostar do vinho e be-
be-la cam moderação. 
A Gênese politica brasileira é 

oposta a dos Estados Unidos da 
America do Norte quanto di for-
mação ou  discriminação  dos po-
deres federais e locais. Ao pas-
so que aqui todos os poderes 
são próprios da União que os 
delega aos  Estados,  ali os mes-
mos são  próprios  dos Estados 
federados que os delegaram 
União. 
0 poder de policia, com  atri-

buto  da soberania, não cabe por 
direita própria aos Estados fe-
derados Brasileiros, mas apenas 
por delegação Federal. 

Livre o fabrico e o comércio 
de bebidas pela Lei geral bra-
sileira, ntio podem os  órgãos lo-
cais the ditar quaisquer restri-
ções. 

A competência federal brasileira 
a respeito  está  sujeita it regra 
constitucional da mais perfeita 
igualdade entre  todos. 

Jun  LINS 
Advogado ens Minas Gerais 

PARECER 

A consulta a que respondo, 
pedido da COMPANHIA  AN-
TÁRTICA  PAULISTA, é esta: 

Passa pela CAmara Legisla-
tiva do Estado de São Paulo. 
um projeto de lei, assim  redi-
gido: 

"PROJETO DE LEI N.Q.... 
Artigo 1. 0  — Em todo o territó-

rio do Estado é proibida a con-
cessão de licença extraordinária, 
de qualquer espécie ou denomi-
nagão, para o funcionamento aos 
domingos e feriados civis e re-
tigiosos, de qualquer estabeleci-
mento comercial não incluído 
n a s excessões expressamente 
mencionadas pelo Ministério do 
Trabalho.  Quando  no mesmo es-
tabelecimento houver diferen-
tes ramos de negócio, deverão 
ser isotadas e fechadas as sec-
ções cujo funcionamento não se-
ja permitido fora do horário 
normal. 

Parágrafo único — Dita  proi-
bição  se estende aos bares e bo-
tequins . 

Artigo 2.0  — Quanto ao co-
mércio de bebidas alcoólicas ern 
geral, as Prefeituras Municipais 
farão observar as  seguintes  re-
gras : 

A concessão de novas  li-
cenças será limitada de modo a 
que não haja na mesma rua, num 
raio de 300 metros, mais de um 
estabelecimento em que se ven-
dam bebidas alcoólicas; 

a  licença  para o comer-
cio a retalho, de bebidas alcoóli-
cas e suas  composições, só será 
concedida mediante atestado de 
idoneidade do requerente, passa-
do pela autoridae policial; 

a concessão de licença fi-
ca  dependendo'  de  caução pecu-
niária de Cr$ 2.000,00 a Cr$ 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Foi assim o segundo presidente do Tribunal da Relação 

do Estado, pôsto que lhe coube pelo mérito e pelo conceito 
que logrou entre seus pares. 

O seu testamento é um modélo de  circunspec  cão e de va.. 
ronilidade: néle o juiz manifesta com altivez convicta cr in-

corruptibilidade de sua toga, que foi um fato que Minas in-
teira reconheceu e exaltou com justiça. 
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10.000,00, a ser prestada na Pre-
feitura, pelo pretendente, para 
garantia das multas que lhe vie-
rem a ser impostas; 

a licença poderá ser re-
vogada, a qualquer tempo, por 
exigência da ordem ou da moral 
pública, mediante fundada re-
presentação da autoridade poli-
cial; 

aos domingos e feriados 
civis ou religiosos não sera per-
mitida, nos cafés e confeitarias, 
a venda, a retalho, de bebidas 
alcoólicas; 

nos hotéis e restaurantes, 
só  às refeições sera permitida 
venda de bebidas alcoólicas; 

não sera concedida licen-
ça para venda de bebidas alco-
ólicas nos locais em que se rea-
lizarem competições esportivas, 

na vizinhança de escolas, igre-
jas, fábricas, hospitais, quartéis 

habitações coletivas de opera-
rios, compreendendo-se como 
vizinhança  um raio de 200 me-
tros de distância; 

h) é expressamente 	proi- 
bido o comércio de bebidas al-
coólicas nos estabelecimentos si-
tuados à beira das estradas. 

Artigo 3.° — Aos infratores 
das disposições desta Lei será 
imposta a multa de Cr$ 500,00, 
elevada ao dôbro no caso de re-
petição da falta, sem prejuízo, 
nessa  hipótese,  de poder o Pre-
feito cassar a licença concedida. 

Artigo 4.° — Fica elevado 
para 10% o impôsto de  vencias 

consignações sôbre bebidas al-
coólicas de qualquer natureza, 
tipo ou procedência. 

Artigo 5.° — Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições 
em contráário. 

A vista dêste projeto de lei, 
pergunta-me: 

1.°) 0 projeto supra não exor-
bita das funções legislativas es-
taduais, miaximé tendo em vis-
ta o disposto nos arts. 5, XV, a,  

bece 18, § 1.9, da  Constituição 
Federal?; e 

2.°) 0 referido projeto não 
fere também os incisos consti-
tucionais do art. 141, § 1. 9, e art. 
145, estabelecendo um privilé-
gio inconcebível? 

RESPONDO: 

I) Ern sua bem lançada ex-
posição, o consulente encara o 
problema não só sob o ponto de 
vista jurídico, como, sobretudo, 
sob o prisma econômico-politi-
co. Vou, seguindo a iota traçada, 
examinar, também, de comêço, 
a conveniência política da medi-
da, para, depois, examinar-lhe a 
constitucionalidade à sombra de 
nosso direito positivo. 

H) 0 Vinho, como sabido, é 
velho quanto a humanidade. Pa-
ra que seus benefícios e malefí-
cios a tôda ela fôssem imputá-
veis o Senhor fêz que fôsse des-
coberto por NOE', tronco comum 
de tôdas as raças, logo no início 
do período de aliança pós-di-
luviana. 

0 patriarca plantou a uva,  co-
lheu-a, expremeu-a, fermentou o 
caldo, bebeu-o, embriagou-se e 
apareceu desnudo ante os filhos, 
o que motivou a maldição de 
CHAM. (Gênesis, IX, 19 a 25). 

Manifestou-se, assim, logo de 
início, o efeito nefasto da inven-
çao. 

Dêle, a seguir, as filhas de 
LOTH se serviram para, eni sua 
ignorância e na melhor fé, pro-
vocarem e conseguirem o inces-
to paterno. (Idem, XIX, 31 a 38). 

Não era, entretanto, possí-
vel que DEUS permitisse a desco 
berta so para o mal da humani-
dade. Foi o vinho, realmente, a 
salvação da raça eleita, muito 
tempo depois, quando dos conhe-
cidos episódios de JUDITH e de 
ESTHER. 

Registrados os efeitos ,  mau- e 
bons, do vinho, na Velha Escritu-
ra, nela e no Novo Testamento é 

Aloe nos cristãos ternos de estu-
dar e a sombra de seus preceitos 
resolver a atitude a tomar rela-
tivamente a êle. 

0 que daí extraímos é a con-
clusão de que a sabedoria esta ein 
„gostar do vinho e torná-lo, mas 
sem embriagar-se. 

Na LEI esta, na verdade, es- 
rito que seu fabrico e seu uso 

são livres, pois dão lugar a dízi-
mo (Deuteromindo, XII, 17). Seu 
.uso só é normalmente defeso aos 
que se destinam ao culto divi-
no. (Números, VI-3 e LeMice, 
IX-9); e, esporàdicamente aos que 
.rnereciam do Senhor promessa 
.especial (Juizes, XIII- 4 e s. ) 

Dos livros, também canônicos 
e inspirados dos Profetas, se con- 

clara a mais não poder, a 
conclusão  que dei de inicio, a 
.sabedoria esta ern gostar do vi-
nho e tomá-lo, com moderação. 
O que aí se .  increpa, é, apenas, o 
.uso imoderado ale, o que o con-
verte, as palavras de SANTO Am-
.13RóSIO, em "naufrágio da cast! 
-dude" e para S:io Clam) Cie "es -
puma luxúria". (Provérbios, XX-
I. e Eclesiástico,  XIX, .2). 

IzAtAs, em seu  inimitável estilo, 
lançou contra os alcoólatras urna 
de suas  maldições: 

"Vae qui potentes estis ad 
.bendum, et yid fortes ad zniscen• 
-dam ebrietatem". (V-22). 

JESUS DE SIRACII, em seu livro 
inspirado e canônico para nos ca-
tólicos, deu as regras do bom 
tom no beber: 

"Vizzum in jucunditatenz  creu-
turn est, et non in ebrietatem ab 

.initio. 
Exultatio animae et cordis, vi-

num moderate potatum. 
Sanitas est animae et corpori 

sobrius potus. Vinum multum 
,potatum, irritationem, el irani,.et 
.ruinas multas facit. 

Amaritudo animae vinum mul-
.1um potatum. 

Ebrietatis animositas, imprzz-
.denItis offensio, minorans virtu-
,tem, el fac gens vulnera. 

In convivio vizzi non arguas 
proximum; et non despicies eunz 
in jucunditate illius; Verba im-
properii non dicas illi: el non 
prenzas Muni repetendo". (Ede-
siastico, XXXI-35 a 42). 

No Novo Testamento vemos 
sempre o exemplo dignificante 
de CRISTO, usando do vinho coin 
moderação, dando-o aos apósto-
los e instituindo-o mesmo ern 
substancia digna de comunhão. SO 
o recusou uma vez, nos últimos ' 
momentos, quando se lhe servia 
numa esponja, em. mitigação do 
sede dos condenados: 
"Et cum gas/asset, noluit bibere" 
o  que iêz  não porque o vinho fôs-
se defeso  ou  pot que se tratasse 
de vinagre, como geralmente se 
pensa, mas para  cumprir sua pro-
pria predição no fim da Ceia 
Pascal: 
"Non bibam amodo de hoc geni-
mine vi/is, us  que  in diem ilium, 
cum illud bibam vobiscum no-
vum iii regno Pains mei." MA-
THU'S, XXVII-34 e XXVI-29) 

Logo n6 início da religião  cris-
tã  entre os fiéis a dúvi.- 
da se era permitido ou lícito o 
uso do vinho e SÃo PAin.o, um 
dos esteios-mestre  cio Cristianis-
mo, condenou a  abstenção e acon-
selhou o uso moderado, para 
saúde do corpo e, pois, também, 
do espírito: 

"Noli ad hue acquain 
sed modico vino Were propter 
stomachum tuum, et frequentes 
tuas infirmitates." (Ad '[hint.. 
Epístola 1.°, V-23). 

Evidente, portanto, que não 
node haver guerra total ou poibi-
ção do uso do vinho em uma so-
ciedade  cristã.  O que se deve 
combater é o alcoolismo. 

III) A embriaguez pode ser 
evitada, corretiva ou preventiva-
mente. A  correção  se faz pelas 
leis penais, da só e indiscutível 
competência da União, e é tanto 
mais inútil ou perniciosa, quanto 
mais se distancia da periculosi-
dade  da falta. Prova provada, te- 
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mo-la no famigerado edito de 
FRANÇOIS ler., passado em VA-
LENCE, a 31 de 'agôsto de 1536, 
que vigorou ate 1790. 

Ordenava o rescrito real: 
"Pour obvenir aux oisivités, 

blasphemes, homicides et mitres 
inconvénients el dommages gill 
arrivent  à  rébriété, est ord.onne 
que quiconque sera trouve livre, 
soil incontinent constitue et re-
term prisioner ou pain ct (t l'eau 
pour la premiere fois, et, si se-
condement est repris, sera, en 
outre ce que devant, bona des 
verges ou foaets par la prison, et 
Ia  iroisièrne fois fustigue publi-
quement; et, s'il est incorrigible, 
sera puni d'imputation d'oreille, 
d'infamie et de banissernent de se  
personne; et si est par expres 
comandé aux juges„ chacan en 
son territoire et district; d'y re-
garder diligemment. Et s'il advi-
ent que par ébriété on chaleur de vin,  (es ivrongnes commetent au-
cun mouvlais cas, ne leur sera pour cette raison pardonne, mais 
seront punis de la peine dile au 
dit délit el davantage pour ladite ébriété,  à  Parbitrage du Juge." 
(PANDECTES FRANÇAISES, 
verbum: Alcoolisme,  rir. 3). 

A penalidade era tamantm... 
para falta tão pequena e tão co-
mum que, em mais de dois sécu-
los de vigência, nem impediu a 
embriaguez e nun foi obedecida 
pelos juízes 

"11 y avail disproportion évi-
dente entre le fait coupable et la 
peine dont  ii  était frappe. Aussi 
les Juges se bornérent  à condem-
ner  awe peines portées dans la 
premiere partie." (PANDECTES 
FRANÇAISES, Loc. cit., rd.. 4). 

Ao mal, pois, que êle queria cor-
rigir, o que não conseguiu, se 
ajuntou o outro, quiçá  mais per-
nicioso, do desrespeito da ordem 
legal por parte dos Juizes. 

IV) A  prevenção  do alcoolis-
mo se tenta, geralmente, por um 
de dois meios: ou pela regula-
mentação restritiva do consumo 
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e fabricação, ou pela sua proi-
bição total. Ambos têm sido ten-
tados, de longa data, nos Estados 
Unidos da America do Norte, co-- 
MO se vê em Emu No, 0  notável 
monografista do Police Power, e 
Professor de jurisprudência e Di-
reito Público, na Universidade de 
Chicago, no Capítulo VII, para-
gra tos 204 e s., págs. 192 e s. da 
edição  de 1904, sem que se con-
seguisse qualquer resultado satis-
fatório. 

A vista dêstes precedentes en-
sina êle (e isso muito antes do. 
gangsterismo do período de en-
tre guerras mundiais!) que tanta 
mais contraproducente é a me-
dida, quanto mais  drástica.  Para 
êle, o problema do uso moderada 
do álcool só  é suscetível de ser 
alcançado pela educação do povo 
e, mais do que por isso, pelo for-
necimento ao público de uma dis 
tração que o faça esquecer os. 
prazeres do vinho. 

Eis suas palavras no original: 
"The history and present ope-

ration of liquor legislation reveals 
also very clearly the pralical li-
mitations of the police power;  
the futility of extreme mesu-
res antagonising the habits of 
many people and the desmorali-
cation incident to the adminis-
tration of unenforcable laws. 

There is hardly any other 
branch of law in wick there has 
been so much shifting and rever-
sing of policies. All forms and 
methods of governamental power 
have been tried, and have as a 
rule been found successful in the 

' inverse order of their incisive-
ness. PROHIBITION is the least 
efficient policy; RESTRICTIVE: 
regulation wick DISCRETIONA-
RY power is less efficient than 
restrictive regulation WITHOUT 
discretionary power; GOVERN-
MENTAL REGULATION is not as 
efficient AS SOCIAL PRESSURE. 
social pressure is not as efficient* 
as the SLOW EDUCATION of pu-
blic sentiment- and nothing is so,  

efficient as the SUPPLANTING 
OF THE ATTRACTIONS OF 
DRINK AND OF THE SALOON 
BY PROVIDING OTHER SOUR-
CES AND FORMS OF R--A--- 
T—I—O—N—A—L  
A—S—U—R—E." (Police Ro-
wer, pas. 193-4, nota 2). 

Outro prisma político-eco-
nômico que nit& pode ser aban-
donado sobretudo em Estados fe-
derados, com fronteiras livres 
entrada e saída de nacionais e 
dos .produlos fabricados nos Es-
tados  irmãos, é a concorrência 
econômica, ao lado do  possível 
êxodo da população. 

Se os Estados federados se não 
circundam e nem se podem 
char com muralhas chinesas 
(Const. Federal, art. 27), não so 
em tôda a zone limítrofe haverá 
êxodo do comércio para as praças 
vizinhas livres, como mesmo da 
parte da população  habituada • no 
álcool.  Do outro lado, se o Es-
tado federadó não pode vedar a 
entrada, em seu território, de 
mercadorias licitamente produzi-
das nos outros Estados irmãos, 
ou cuja importação estrangeira 
seja permitida pela União' (Const. 
Fed., art. 15, ns. 1), a proibição 
ou  restrição  do fabrico, dentro 
de seu próprio território, se não 
defesa, seria um quase suicídio 
econômico. 

Do mesmo modo que a dimi-
nuição das horas de trabalho é 
um problema INTERNACIONAL 
(Comsat., Louage des Services, ad. 
de 1895, págs. 78 e s.) .e so por 
isso foi preceituada no TRATADO 
DE PAZ de 1919, art. 427, ns. 4 e 
5, a regulamentação restritiva do 
uso do  álcool  ou sua proibição 
um problema 	essencialmenie 
NACIONAL. 

Ou a medida se toma em todo 
o. Pais, com o conseqüente fecha-
mento de fronteiras, ou não se to-
ma em parte nenhuma dêle. 

A vista do exposto, e dei-
xando de lado a intromissão es-
trangeira, que o projeto parece 
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favorecer, naturalmente sem in-
tenção, tão bem focalizada pela 
Consulente, na parte expositive 
da consulta, parecer-me-ía 
senão perniciosa, a medida que a 
CÂMARA  LEGISLATIVA DO ES-
TADO DE SAO PAULO quer to-
mar isoladamente, pelo projeto de 
início transcrito, caso tivesse 
competência para tanto. 

O fato, porem, é que, no 
direito 	positivo constitucional 
brasileiro, falta, e por completa 
as Assembléia ou Cameras tegis-
lativas locais (estaduais ou muni-
cipais) competência para qual-
quer medida, restritiva ou proi-
bitiva, do comércio ou  constituo 
de bebidas  alcoólicas, como pas-
so ,  a demonstrar. 

Como se vê no art. 387 
do Decreto n.° 848, de 1890, e 
ensina RUY BARBOSA,  à  pág. 16 dos 
seus Atos Inconstitucionais, o clf-
reito público constitucional da 
América do Norte é o nosso luzei-
ro e guia mais seguro pare a so-
lução de nossos cases, pois a 
constituição brasileira republica-
na de 91 é filha dêle, como filha 
dêle era e é a de 1934 e a de 1946-, 
maxim:6 quanto ao exercício dos 
poderes constitucionais, feita a 
necessária equiparação resultante 
da diferença de origem de um e 
outro agrupamentos politicos. 

Ora, estudado o caso em exa-
me à sombre do dire:to consti-
tucional ameriqano, e equipara--
dos os Estados brasileiros as en-- 
tidades  políticas americanas que, 
como êles, só têm Poder de Poli-
cia, em virtude de DELEGAÇÃO, 
forçada é a conclusão de tine lhes 
falta a competência para restrin-
gir ou proibir o comércio ou fa-
bricação de bebidas alcoólicas, .a 
qual 6, só e só, do Poder Central. 

E' que êste no Brasil, 6 que 
conservou para si, ern tôda a su a. 
plenitude, como atributo da sobe-
rania que só ele sempre teve, e 
como direito  PRÓPRIO, o Poder 
de Polícia, ao  contrário  do que 
se deu na America do Norte, em 
cuja  formação,  os Estados .federa- 
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Aos, INDEPENDENTES E SOBE-
RANOS, apenas DELEGARAM 
União uma parcela dos poderes 
que lhes eram  PRÓPRIOS. 

IX) A formação da Unido 
Americana, como sabido, e fun-
damentalmente diversa da brasi-
leira. Ao passo que aqui a NA-
ÇÃO sempre foi uma só, que se 
-subdividiu em Estados de relativa 
AUTONOMIA, sem independên-
cia ou soberania, ali: Estados 

eme se tornaram INDEPENDEN-
TES e SOBERANOS e que se 
agruparam, de primeiro numa 
verdadeira liga, em 1.777: 

"Nous y voyons les treize I7:tats 
(c'est le nom qu'ils , prirent) 
onstituer entre eux "une solide 

ligue d'allian.ce offensive et defer' 
sive", avec cette reserve que "cha-
que état conserve .sa souveraine-
..té, sa liberté, son indépendance, 
ainsi que les -pouvoirs, juridiction 
et droits quirt non  pos t:té expres-
sement délégués par cette Confe-
deration aux États Unis assem-
bles en Congrés" (BovcE, Repu-
blique américaine, ed. francesa, 
vol. 1.9, pág. 42) e, depois, numa 
federação. 

O texto original da fundação 
da Liga, como se  vê em WILLOU-

,,GHBY, On the Constitution, ed. 
de 1910, pág. 55, nota 3, é êste: 

"Article  li — Each State RE-
TAINS 1 T S SOVEREIGNITY, 
FREEDOM and INDEPENDEN-
-CE, and EVERY' POWER, JU-
RISDICTION and RIGHT, which 
is not by this confederation 
_EXPRESSEL Y DELE- 

- GATED to the United States in 
Congress assembled." 

A  federação, que se seguiu a 
esta confederação, que BRYCE 

,comparava em seu tempo a um 
aglomerado de capelas, .formando 
depois  um só templo tern, hoje, 
grande similitude ao condomínio 
em prédio de  elevado número de 
andares, no qual a exclusividade 
do domínio de cada apartamento 
está submetida ao condomínio das 
partes indivisíveis. Tal qual o 

dono  do apartamento tem a. ple-
nitude do domínio dentro 
salvo no que few, indispensável 
ao condomínio das partes indi-
visiveis, também os Estados Nme-
ricanos são donos no próprio ter-
ritório, salvo o que fôr essencial 

existência da  federação. 
Aqui, a NAÇÃO sempre foi UNA 

e INDIVISIVEL, ao passo que na 
America do Norte a ideia de NA-
ÇÃO..para o Estado Federal, se 
que já se fixou definitivamente, 
surgiu muito tarde. BRYCE rela-
ta êste incidente, que é de rara 
eloqüência: 

"el y a quelques années, 
se américane protestante episco-
pate s'occupait, dons sa réunion 
triennale, de la revision de la li-
thurgie. On pensa qu'il serait desi-
rable (l'introduire dons les emir-
tes pariéres, une priére pour tout 
le peuple, et un eminent théoli-
gien de la Nouvelle Angleterre 

- proposa la formule suivante: "0 
Seigneur, bénis notre NATION". 
Adoptée  an  aprés-midi, sous 
l'impulsion du moment, cette for-
mule fut l'object, le lendemain, 
d'un nouvel examen. Le mot NA-
TION souleva, de la part des lai-
ques, taut de protestations, comme 
impliquant une reconnaissance 
trop precise de l'UNITE NACIO -
NALE, qu'on finit par y renon-
-cer et on adopta la phrase sui-
vante: "0 Seigneur, bénis les 
MATS UNIS." (Op. cit. p. 34). 

X) E' preceito constitucional 
americano que: 

"The powers NOT DELEGA-
TED to the United States by the 
Constitution, not prohibited by it 
to the States, ARE RESERVED 
TO THE STATES, OR TO THE 
PEOPLE." (10th. amendement). 

Na America do Norte, pois, DE-
LEGANTES são os Estados fede-
radose DELEGADA 
a União, ao passo que, no Brasil: 
DELEGANTE é a União e D E-
LEGADOS são os Estados: 

"Coda Estado se regerá-  pela 
Constituição e pelas leis que ado- 

tar, observados os princípios es-
...tabelecidos nesta Constituição. 

§ 1.9 ) — Aos Estados se reser-
voir' todos os poderes que, impli-
cita ou explicitamente, ado lhes 
sejam VEDADOS por esta  Consti
tuição." (Const. Federal, art. 18) 

E, se os Estados brasileiros são 
..meros DELEGADOS da União, 
claro que, em lhes faltando a SO-
BERANIA, que é a fonte única do 

.Poder de Polícia: 
"The police power is an attri- 

.bute of sovereignity, and exists 
WITIIOUT any reservation in the 
constitution, being founded upon 
the duty of the state to protect its 
citizens  anel  provide for the safe-
ty and good order of society. It 
-corresponds to the right of self-
preservation in the individual, 
and is an essential element in all 

-orderly government and the gene-
ral welfare of the community ." 
(MARGRATII, Police Power, in 
American and English Encyclo-
pedia of Law, vol.. 22, p. 918) 

-êtes só o podem exercer DENTRO 
eta delegação recebida. 

XI) Na America do Norte, 
porque DELEGANTES 
são os Estadas federados e D E-
L E GA DA éa União, o con-
trário é que se verifica: O Poder 
de Polícia  é  exercido pelos Esta-
dos federados, ern tôcla sua pleni-
tude, dentro do  próprio territó-
rio, como direito PRÓPRIO e nos 
territórios estaduais não pode •a 

•• União exercer o Poder de Polícia 
que the cabe por DELEGAÇÃO. 
Ela só tem e só the ("" Hello exer-
cer lisse poder dentro dos terri-
tórios federais que lhes  perten-
cem e não aos Estados, qual se 
dá com o distrito de Columbia: 

"The police power is inherent 
in the several states and is left 
with them under the federal sys-
tem of government, and may al-
ways be exercised by the states 
legislature's. It follows that the 
federal government cannot exer-
cise any police power within the 
several states, but CAN EXERCI - 

SE swum power ONLY where the 
authority of Congress EXCLU-
DES, territorialy, ail state legisla-
tion, as for instance in the Dis-
trict of Columbia, WHERE the 
police power of Congress is THE 
SAME as that of THE STATE 
LEGISLATURES WITHIN THEIR 
SEVERAL JURISDICTION." -- 
(MARGRATH, Op. Cit., p. 919). 

XII — Claro, pois, que não po-
demos aplicar o direito america-
no sôbre o Poder de Polícia aos 
Estados brasileiros , senão como 
êle  é  ali aplicado Os' entidades po-
liticos que o não exercem por 
direito próprio, dentro de seu 
territorio, mas por mera delega-
ção dos Estados de que são sub-
divisões político-administrativas 
eDEtsai:s são MUNICIPALID 

"Like other corporations, mu-
nicipal corporations must with us 
be created by statute. They pos-
ses NO power of faculties not 
conferred upon them, either ex-
pressely or by fair implication, 
by the law which creates them 
or by other statutes 'applicable 
to them." (Dria.ox, Manicip(d 
Corporations, 5th ed., vol. 1.Q, p. 
61). 

XIII) As regras,  ali,  a  propó-
sito  de poderes .  D ELEC., A-
D 0 S, pacificamente seguidas, 
são estas: 
A) EM GERAL: 

1.Q) As entidades que recebem 
poderes por delegação só têm os 
que hajam sido EXPRESSAMEN-
TE delegados; os que deles resul-
tem por  NECESSÁRIA ilação ou 
que forem INDISPENSÁVEIS 
sua completa execução: 

"The Supreme Court of the 
United States has declared that 
a municipal corporation in the 
exercise of all its deiteis, inclu-
dine those MOST STRICTLY LO-
CAL OR INTERNAL, is but a 
DEPARTMENT of the State. The 
legislature may give it all the 
powers such a being is capable of 
receiving, making it a miniature 
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State within its locality; or it 
may strip it of every power, lea-
ving' it a corporation IN NAME 
ONLY; and it may create and re-
create these changes as often as 
it chooses, or it may ITSELF 
EXERCISE DIRECTLY WITHIN 
THE LO,CALITY ANY OR ALL 
THE POWERS USUALLY COM-
KITED TO A MUNICIPALITY." 
(DILLoN, Op. Cit., vol. 1., p. 154- 
155) . 

"It is a general and INDISPU-
TED proposition of law that a 
municipal corporation possesses 
and can exercise ine following 
powers and NO OTHERS: First, 
those grants in express words; 
second, those necessarily or fair-
ly implied in or incident to the 
powers EXPRESSELY (iRAN-
TED; third, those essential to the 
accomplishment of the declared 
objects and purposes of the cor-
poration — not simply convent-
ent,butINDISPENSA-
B L E." (1)ILLoN, Op. Cit. vol. 1." 
p. 449). 

2.9 ) O Poder de PolIcia é DE-
LEGADO pelos ESTADOS, que o 
conservaram como PRÓPRIO, as 
municipalidades: 

"Many of the powers exercised 
by municipalities fall within what 
is known as the police power of 
the States, and ARE D E L E-
GATED to them to be exer-
cised for the public good." (Die-
LoN, Op. Cit., vol. 1., p. 54). 

3.9 ) As DELEGAÇÕES de po-
deres são sirictissimi juris: 

"Municipal corporations" pos-
sess and may exercise those po-
wers which are , granted in ex-
press terms, also those ne.cessari-
ly implied or necessarily inci-
dent to the powers expressely 
granted, and lastly those which 
are absolutely indispensable to 
Lhe  declared objects and purpo-
ses of the corporation. In this • 
connection it may also be stated 
that it is regarded as a settled 
principle of law that where there 
is a far and reasonable doubt as 

to existence of a power in such 
corporation, the court will NOT 
UPHOLD OR ENFORCE ITS 
EXECUTION." For example, sta-
tutes or charters delegating the 
power of taxation to municipal ,  
corporations will be strictly cons-
trued, and such DELEGATION 
should be made in clear and un-
ambiguous terms, and the grand 
do not to be extend by implica-
tion or inference. The reason 
is that the power of taxation, be-
ing a SOVEREIGN POWER, can 
be exercised by legislature ON-
LY when and as conferred by the 
constitution, and by municipal 
corporations ONLY when unequi-
vocally DELEGATED to them by,: 
the legislative body." (BLACK, On 
Inicrp. of Law, p. 501-2). 

4.9 ) A União Americana, por-
que mera DELEGADA  não, 
pode exercer o Poder de Policia.- 
dentro dos territórios dos Esta-
dos que são os DELEGANTES,. 
também relativamente a ela: 

"Congress has no power to li-
cense citizens of a, state to vio-
late its' law regulating its own in-
ternal police." (MAnrrist, Intoxi -
cating Liquors, in American and 
English Encucopedia of Law, vol... 
XVII, pág. 239). 

5.0) Mesmo o Poder de Po-
licia dos Estados federados, den-
tro dos próprios  territórios,  cede 
ante a ação CONSTITUCIONAL 
da União: 

"It is fundamental principle of. 
the relation between the com-
merce clause and the police po-
wer of the states that any legis-
lation enacted by Congress un-
der the power to regulate com-
merce supersedes any legislation 
inconcistent with it enacted by 
a state in the exercise of the po-
lice power. (FREUND, Op. Cif., p.. 
66). 

"A right conferred or protec-
ted by the Constitution can not 
be overthrown or impaired by,  
any authority DERIVED from the  

police power." (DH,LoN, Op. Cit., 
vol. 1.", p. 557). 

B) EM ESPECIAL 
1.9 ) Quando o Poder DELE-

GANTE da liberdade ao comer-
cio de bebidas, o Poder  DELEGA-
DO o pode restringir: 

"Where there are GENERAL 
LAWS of the State respecting the 
sale of intoxicating liquors, a 
public corporation, by virtue of 
general power "to make ali by-
laws that may be necessary to 
preserve the peace, good order, 
and internal police" therein, IS 
NOT AUTHORIZED TO PASS AN 
ORDINANCE REQUIRING A 
CORPORATE LICENSE AND PU-
NISHING PERSONS WHO, SELL 
SUCH LIQUORS WITHOUT BE-
ING THUS LICENSED" (DILLoN, 
Municipal Corp., vol. 2.9 , p. 1012) 

2. 9 ) O Poder delegado não 
pode, ria ausência de DELEGA-
ÇÃO, restringir o comercio de 
bebidas: 

."In the absence of statutory 
authority, municipalities have no 
power to regulate by ordinance 

. the sale of intovicating liquors. 
It is perfect competent, how-
ever, for the legislature to dele-
gate to a municipality the power 
to regulate liquor traffic within 
its limits, provided there is no-
thing in the constitution tvhich 
prohibits it from so doing." 
(MARTIN, Op. Cit., p. 280-1). 

Competente para isso, na  
rica  do do Norte, é o -ESTADO FE-
DERADO  e, no Brasil, a União, 
pois só delega um poder quem 
.0 tem por direito  PRÓPRIO: 

"The legislatures of the respec-
tive states, in the exercise of the 
POLICE POWER, have authority 
to enact laws entirely' prohibi-
ling the manufacture and sale of 
intoxicating liquors willing the 
.state. This authority rests upon 
acknowledged right of the states 
of  the Union to: control their pu-
rely internal affains and in so 
doing to protect the -health, mo-
rals, and safety of their people  

by regulation that do not inter-
fere with the execution of the ge-
neral powers of the government." 
(MARTIN, Op. Cit., p. 206-7). 

3.9 ) Os poderes municipais, 
para a restrição ou proibição do 
comercio de bebidas, variam con-
forme as delegações dos difcren-
tes Estados a que os niesmos per-
tencem e estao sujeitos as leis 
GERAIS dos Estados DELEGAN-
TES : 

"The authority of municipal 
corporations to license, tax, res-
train, or prohibit the traffic in or 
sale of intoxicating liquors is- so 
differently CONFERRED, and so 
LARGERLY INFLUENCED BY 
THE GENERAL LEGISLATION 
AND POLICY OF THE ST A-
T E ON THE SUBJECT... (Du., 
LoN, Op. Cit., vol. 2.9 , p. 1011) . 

4. 9 ) A  licença  municipal para 
o comércio não é unia conse-
qüência de seu Pod& Tributário, 
mas apenas do de Policia: 

"The power to license is an 
exercise of the police power, and 
includes the power to exact rear 
sonables fees, not for the purpo-
se of taxation or revenue, but as 
incidental to the power of regu-
lation." (DILLoN, Mun. Corp. p. 
1021), pelo que pelas licenças na-
da mais . pode cobrar do que mó-
dica e justa taxa po licial: 

"And a right to license art em-
ployement does not imply a right 
to charge a license fee therefor 
with a view to revenue, unless 
such seems to.  be the manifest 
purpose of the power; but the au-
thority of the corporation will be 
limited to such a charge for the 
licence as will cover the neces-
sary EXPENSES OF ISSUING IT, 
and the additional labor of offi-
cers and other expenses of the-
reby imposed. A licence is issued 
under the POLICE POWER; but 
the exaction of a licence fee with 
a view to revenue would be an 
exercise of the POWER OF TA-
XATION; and the charter must 
plainly show an intent to confer 
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that power, or the municipal cor-
poration cannot assume it." (Co-
OLEY, Constitutional Limitations, 
7th Ed., p. 283). 

"License les exacted by the ge-
neral law regulating the trafic in 
intoxicating liquors are not taxes 
within the meaning of any cons-
titutional provision relating to 
taxation, but are nothing more 
than the price paid for the pri-
vilege of right to prohibit alto-
gether". (MARTIN, Op. Cit., p. 
223). 

De tudo isto se conclui 
evidência que os Estados fe-

derados brasileiros não podem 
restringir ou proibir o comércio 
de bebidas, dentro de seus terri-
tórios, porque uma tal  ação  seria 
a resultante de um Poder de Po-' 
lícia tine nem lhes assiste por 
DELEGAÇÃO da União e menos 
por direito  PRÓPRIO. 

E se a esta  conclusão  fa-
talmente se chega, abstração lei.  
ia  do disposto no art. 5. 9, n. XV, 
letras "a", "b" e "c" da Consti-
tuição Federal, à sombra dos mes-
mos muito mais segura se torna 
a m;esma, pois que por êsses inci-
sos se, de um lado, a União se 
reservou o poder exclusivo de le-
gislar sôbre direito penal, o que 
veda a definiçAo de preceitos 
corretivos pelos Estados, do ou-
tro lado, da outorga dos Estados, 
pelo art. 6. 9, da "competência su-
pletiva ou complementar" apenas 
se patenteia que êstes nada podem 
fazer, sob pretexto de "defesa e 
proteção da saúde" ou de "regu-
lamentação da  produção e con-
sumo", que valha abrogação ou 
derrogação dos preceitos federais 
então existentes. 

Quanto a êstes chama-
dos poderes complementares ou 
supletivos, nada encontrei na 
doutrina e jurisprudência ameri-
canas, com referência  às relações 
entre a União e os Estados, e nem 
seria provável qualquer caso a 
respeito, porque, pela  Constitui--
cão  Americana, nenhum poder  

foi • delegado pelos Estados k 
União em tal caráter. Os pode-
res que se lhe passaram foram 
delegados com exclusividade ott 
em concorrência: 

"The legislative powers posses-
sed by the Federal Government 
may be divided into two classes: 
the one embracing those powers 
the exercise of which IS EXCLU-
SIVELY vested in the General 
Government; the other those 
which, in DEFAULT OF FEDE-
RAL EXERCISE, may be em-
ployed by the States" (IWILLOU-
GUM", On the Constitution, ed. de 
1916, vol. 1.9, p. 73). 

As regras que lhe pautam o uso, 
de modo que a ação do Estado 
não contrarie a da Unido, são as-
mesmas que ditam a revogação 
das leis, ou que traduzem a opo-
sição de idéias ern  lógica. 

Se a ação do Estado, no atinen-
te a dada matéria, não Yale alte-
ração dos preceitos federais e 
nem acarreta oposição total 
(contrariedade), ou parcial (con-
tradição), a êles, no atinente à 
mesma matéria, ela será lícita, 
no exercício da competência 
complementar ou supletiva, por-
que o que não aliera a regra de 
mais elevada hierarquia apenas a 
completa ou supre. Assim: se a 
União decreta a obrigatoriedade 
do ensino primário sem fixação 
de idade minima ou maxima, po-
dem os Estados lazer essa fixa-
ção, dentro de seus  territórios, 
porque ela apenas completa ou 
supre a omissão federal e tende 
'ao complemento do mesmo pre-
ceito. Se, entretanto, o Estado 
dispuser que ("de Ciao obrigató-
rio, dentro de seu território, ou 
que, ai, também é obrigatório o 
ensino superior deixado livre pe-
lo Poder Central que o omitiu 
na obrigatoriedade, evidentemen-
te invadirá seara alheia, opondo-
se à ação federal em seu territó-
rio ou contrariando-a. 

Como ensina SINIBALDI, Phylo-
sophia, parte da Lógica, p. 34: 

"Com relação à sua extensão 
as proposições opostas podem ser 
ou ambas anivensais, ou ambas 
particulares, ou tuna universal e 
outra particular. Na primeira hi-
pótese  chamam-se contrárias. 
Ex.: "TODOS os homens são jus-
tos" — "NENHUM homem é jus-
to"; na segunda, dizem-se subcon-
trcirias. Ex.: "ALGUNS" homens 
sdo justos; ALGUNS homens não 
são justos"; na terceira são con-
traditórias, ex.: "TODOS os ho-
mens são justos" — " 1 GUNS 
homens não são justos." (Vol. 1. 9 , 
P. 34) . 

Se, pois, a União Federal, pela 
lei de consumo (Decreto n.° 7.404 
de 22-3-1945, diz que quem, por 
ela, é patenteado pode fabricar 
e vender bebidas (arts. 10, 12, 
letra "E", 17, etc.); se diz que 
pode ser negociada livremente 
bebida que sair da fábrica quite 
com o impõsto do consumo, que 
sera incorporado ao preço de 
venda (art. 2. 9 ), nada mais evi-
dente do que a legislação esta-
dual, proibindo ou restringindo, 
dentro de seu  território, êsse 
mesmo comércio ou fabricação, 
vale revogação do preceito geral, 
editado para ter vigência em todo 
o território nacional, e, pois, é 
manifestamente ilícita. Fere o 
'vetusto princípio;  cujas  est con-
dere ejus .  est revocure. 

Mesmo, porem, que a 
Constituição zelosa e redundan-
temente não huvesse definido ês-
tes poderes como "complementa-
res ou supletivos"; ainda que, 
expressamente, os houvesse dei-
xado como concorrentes, tat qual 
se dá quanto aos impostos não 
privativos, a solução seria a mes-
ma porque, quanto a êstes pode-
res concorrentes, como está es-
crito no art. 21 e é de princípio 
a ação de mais levada hierarquia 
exclui •a de menos elevada: 

"As regards this latter class 
(concurrent powers), the Supre-
me Court has held that as long 
as Congress do not see fit to excl.-  

cise them, the States may do 
Laws thus passed by the State-
are, however, of course subject' 
to SUSPENSION AT ANY TIME 
BY THE ENACTMENT BY CON-
GRESS OF LAWS GOVERNING 
THE SAME SUBJECTS." (WIL-
LOUGHBY, Op. Cit., p. 74) . 

Quanto  à competência 
federal, entre nós, e estadual na. 
America do Norte, para a  regu-
lamentação  da venda de bebida s. 
no exercício irrestrito do Poder 
de Polícia (que aqui é próprio 
da União, e lá dos Estados Fe-
derados, como já mostrei), os 
princípios são êstes: A liberda-
de de indústria ou de comercio, 
tal qual as demais, não é absolu-
ta, estando sujeita, obedecidos: 
os preceitos constitucionais,  às 
limitações ou proibições que fo-
rern julgadas Ateis: 

"... la liberté du travail et de 
l'industrie, pas plus qu'aucune au--
Ire liberté, West et ne saurait être. 
dans la société une liberté abso-
lue; elle doit être compatible .avec 
la sécurité, la .moralité, la tran-
quilité publique et avec la li-
berté ou les droits des autres ci-
toyens, qui lui servent nécéssai-
rement de limite." (DALLoz, J. 
G.,. verbis: Industrie et Commer-
ce, nr. 157) . 

"Statutes prohibiting sales of 
intoxicating liquors in certain lo-
calities are not in violation of any 

. state or federal constitutional. 
provision, provided they apply-
EQUALLY to ALL PERSONS. 
within the territorial limits pres-
cribed in the statute." (MARTIN,' 
Op. Cit., p. 214). 

Como al se vê tem sido julgada 
constitucional a proibição da 
venda de bebidas alcoólicas den-
tro de certa  distância  das Igre-
jas, escolas, instituições de ensi-
no, quartéis, praças de desportos 
e orfanatos, talqual: com.o se vê 
em FREUND, no Cap. VII re-
tro referido, e é sabido, das Mais 
leves restrições à total proibição 
se tem ido na America do Norte. 
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Quando ao Poder constitucio-
nalmente definido se contrapõe 
um direito assegurado no capí-
tulo das garantias individuais, 
nem êste preceito sobreleva ague-
le e nem aquêle a Ciste por sua 
só própria natureza, cumprindo 
ao aplicador interpretar ambas 
as disposições como um só todo 
e dar preferência ao que a me-
recer, não só pelo seu objeto co-
mo também pela linguagem usa-
da pelo  constituinte: 

"The bill of rights, commoly 
incorpOrated in state constitutt-
ons4  is no to be interpreted by IT-
SELF ALONE, according to its 
literal meaning. The bill of rights 
and the constitution together 
compose the form of government, 
and they , must be interpreted as 
ONE INSTRUMENT. The former 
announces principles on which 
the government about to be esta-
blished will be based. If they dif-
fer, the constitution MUST BE 
TAKEN AS A LIMITATION OR 
QUALIFICATION OF THE GENE-
RAL PRINCIPLES PREVIOUSLY 
DECLARED, ACCORDING TO 
THE SUBJECT AND THE LAN-
GUAGE EMPLOYED." (BLACK, 
Op. cit., ed., p. 24-5). 

E' certo que não pode deixar 
de influir o fato de ser a outorga 
constitucional de poderes uma li-
mitação que o povo se imotie e 
não passar a enumeração dos di-
reitos garantidos ma Constituição 
de uma reserva que êle se faz. 
Na dúvida, pois, deve-se dar 
preferência 20 preceito, de 
aplicação extensiva, da garantia 
de direitos de julgar-se contra a 
competência governamental, como 
sabido, é stricti juris: 

"The Bill of Rights is the old-
est part of exiisting constitutions. 
Many of its clauses ares substan-
tial re-enactments of Magna 
Charta provisions, while others 
are derived from later documents 
of similar character, notably the 
English Bill of Rights of 1689. 
And the antiquity of these pro- 

visions has far more THAN AN 
HISTORICAL INTEREST. For in 
construing both state and fede-
ral constitutions the courts em-
phazise the fact that these provi-
sions of the Bill of Rights were 
intended, NOT to announce NEW 
principles, BUT ONLY TO CAR-
RY FORWARD AND REAFIRM 
THE PROVISIONS OF THEIR 
CONSTITUTIONAL PROTOTY-
PES IN ENGLAND" (Ch. SUMNER 
LOBINGIER, in Am. & Engl.. Enc. 
of Law, verbis: Constitutional 
Law, P.  935-6, do 6. 9  vol.) . 

Daí não se segue que os pode-
res governamentais sejam apenas 
os que se acham expressos na 
Constituição e que tão so quan-
to a êstes vigore a regra de que 
a outorga de um poder envolve a 
prática de todos os Radios indis-
pensáveis a seu exercício, salvo 
quando há limitação expressa:. 

"Where the constitution grants 
a power in general terms, tile 
grant includes all such particular 
and auxiliary powers as may be 
necessary to make it effectual. 
Where the means for the exercise 
of a granted power are specified, 
all other means are understood 
to be excluded". (BLACK., On Int. 
of Laws, p. 30). 

E' que, na. lição pacifica ame-
ricana, a par 'dos poderes ex-
pressos, delegados à União pelos 
Estados, os há também implíci-
tos, sacados do preceito da sec-
ção 8. 9  do art. 1.9, como se vê em 
WILLOUGHBY, op. cit., p. 54. 

XIX — Se aos Estados federa-
dos brasileiros é ilícito ditar 
qualquer restrição ao comércio 
de bebidas, ou à sua fabricação, 
nada há, na Constituição, que ve-
de à União as mesmas medidas, 
em  caráter nacional, quando o 
Poder Legislativo entender con-
veniente. 

Tais medidas estarão sujeitas 
regra geral .da mais perfeita 
igualdade entre todos e para to-
dos os que estejam sujeitos à lei. 
(Art: 141, § 1.9). 

Não poderá, portanto, mesmo a 
União;  definir zonas de privilé-
gio, ainda para o futuro, para os 
que, Por direito de pre-ocupação 
sirvam de limite ao raio dentr o. 
de que outro estabelecimento do 
mesmo gênero sera defeso. 

E nem poderá fazer novas exi-
gências apenas para os que não 
estiverem, ainda, estabelecidos, 
porque isso vale quebra indisfar-
çável do princípio de igualdade, 
nil& se podendo escudar no direi-
to adquirido, que não se confi-
gura no caso: 

"Statutes vesting the licensing 
board with power to revoke a li-
cense upon the application of an 
owner of real estate adjoining the 
premises in which the license is 
to be exercised, or on a convic-
ção of the licence of any viola-
tion of the liquor laws, or on a 
vtiolation of the liquor laws have 
been held valid. This statutes, 
it is held, are not in violation of 
the constitutional right to a jury 
trial, nor do they impair the 
obligation of contracts mor take 
properity without due process of 

because a license, whether 
revocable in terms OR NOT re-
Vocable, is neither a contract 
nor property in any constitutio-
nal sense, but is subject at all ti-
mes, to the police power of the 
state." (nutTpr, Op. Cit., p. 215) 

FREUND, depois de frisar que: 
"Under the head of particular 

burden's a number of cases have 
been discussed in which the jus-
tification of police legislation 
was questioned on the ground 
that there was not sufficient cau-
sal connection between the right 
impaired and the public danger 
sought to be avoided. Much more 
frequent are the cases in which, 
while this conection is conceded, 
it is objected that the restrain is 
imposed upon some WHILE 
OTHER WHO ARE IN SIMILAR 
POSITION ARE ARBITRARILY 
EXEMPTED FROM IT. This ob-
jection involves the question of 
the validity of class legislation, 

129 

and, in so far as it can be suc-
cessfully maintened, constitutes 
one of the most effectual limita-
tions upon the exerciiie of the 
police power. The legislative 
discrimination which is thus 
questioned may be based ON TI-
ME, ON LOCALITY, ON PERSO-
NAL STATUS, AND ON DIFFE-
RENCE OF ACTS OR OCCUPA-
TIONS." (Op. Cit., pág. 705) 
ensina que: 
-sucn discrination (entre os já 
estabelecidos e os futuros pre-
tendentes) may be a dictate of 
equity, and may even be deman-
ded by a due regard for consti-
tutional rights." (ibi). 

0 fato, entretanto, é que na 
Constituição Brasileira a equida-
de não é elevada a motivo capaz 
de autorizar a quebra do prin-
cípio da igualdade de todos 
diante da lei. 

E quanto a hipótese precisa em 
exame — restrição  ao comércio 
de bebidas — são tantos e em 
tão grande número as casas exis-
tentes ern todo o Brasil, que a li-
mitação, apenas para o futuro, 
não cercearia o mal que se pro-
cura evitar, pois que nos estabe-
lecimentos que persistirem todos 
poderão beber e, pois, apenas, se 
melhorará a posição comercial 
dos então estabelecidos, afastan-
do-se a concorrência dos futuros 
pretendentes. 

Nessa hipótese, como ensina o 
mesmo FriEuND: 

"Where the effect of the exem-
ption is that the evil will not be 
sensible abated,, but simply be 
made more profitable to those 
who are pursuing it, the inequa-
lity of operation may constitue a 
fatal defect." (Op. cit., p. 709). 

Verifica-se o outro prisma do 
problema a que êle mesmo se re-
feriu anteriormente, à pág. 705: 

"On the other hand, the excep-
tion should no go further than 
the equity of the case requires, 
or it may become unconstitutio-
nal inequality". 
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XX) Não poderia, tampouco, 
a União, regulando qualquer co-
mércio, ditar regras à edilidade, 
para o -fornecimento da licença 
municipal, pois clue isto seria in-
devida intromissão ern negócio 
da economia e da autonomia do 
município, corno resulta expressa 
e evidentemente dos arts. 29, n.9  
II, letra "a", e 29, n.° II, da Cons-
tituição Federal. 

A vista do exposto, assim res-- 
pondo aos quesitos formulados: 

Ao 1.° — 0 projeto, de iní-
cio transcrito, exorbita, evidente-
mente, da competência estadual; 
e, 

Ao 2.° — Cl mesmo projeto fe-
re, evidentemente, o preceito do 
art. 141, § 1.°, da Constituição 
Federal, assim como os dernuis 
que invoquei na parte motivado-
ra da conclusão, especialmente o 
art. 28, II, letra "a". 

Quanto, porém, ao art. 145, pa-
rece-me que não tem aplicação 
para a solução do caso, em que 
se trata de exercício de mero 
pretenso Poder de Policia, como 
penso ter demonstrado. 

E' o que me parece. S. M. J. 
Belo Horizonte, 26 de dezembro 
de 1947. Jair Lims. 

PLENA CAPACIDADE DA MU- 
LHER CASADA (1) — A inocui- 
dade da  supressão  do inciso II do 
artigo 6.9  do Código Civil — 1m- 
põe-se, por motivos de ordem dou- 
trinária, sociológica e jurídica, além 
dos motivos oriundos da experiên- 
cia e observação, uma completa al- 

teração do Códieo Civil 

A evolução do Direito Comer-

cial e do Direito Civil. 
O problema na França, na 

Inglaterra, nos Estados 	Unidos, 

(1) Parecer apresentado na Comis-
são de Justiça da Câmara dos Deputa-
dos Federal e publicados no "Diário 
do Congresso", de onde, corn a devida 

vênia do ilustre autor, o extraímos.  

na Alemanha, na Italia e na Chi-
na. 

A função do marido na so-
ciedade conjugal. 

Desaparecimento da incapa-
cidade "propter imbecilitatem" ou 
"inf irmitatem scans". 
— A emancipação da mulher na 

Argentina: 	— 	a 
de 22 de setembro 

lei 
de 

rt.. 
1926. 

11.357, 

0 Código Brasileiro e a lição. 
de Clóvis.. 
-- A concepção moderna da far-

milia. 
0 preconceito da superiori-

dade mental do homem. 
A igualdade legal como esco-

la de educação moral. 
A missão da mulher moder-

na. Unidade biológica, unidade 
social e unidade juridica. 

PLiN TO BARRETO 

Deputado Federal 
por S. Paulo 

Instituto dos Advogados Bra-
sileiros dirigiu à Camara dos De-
putados Federais um memorial 
em  que  pede a supressão do inci-
so II do artigo 6.° do Código Ci-
vil, sem prejuízo do vigente esta-
tuto da mulher casada tal como 
está regulado no mesmo Có-
digo. 

inciso de que se trata figu-
ra na parte geral, no livro rela-
tivo às pessoas e está assim re-
digido: "Sao incapazes -  relativa-
mente a certos atos (artigo 147 
— n.° I) — ou a maneira de os 
exercer... as mulheres casadas, 
enquanto subsistir a sociedade 

•„Tr:Vnruo° 
0 Instituto dos Advogados bra-

sileiros pleiteia apenas a  supres-
são dêsse inciso. Não deseja a 
eliminação  de ttidas as  restrições 
que a lei civil estabelece para o 
exercício das atividades jurídi-
cas da mulher casada. f: muito 
pouco o que pretende. A meu 
ver, se desejamos estabelecer a 
perfeita igualdade dos cônjuges 
ou melhor, do homem e da mu-
lher, devemos ir mais longe. De-
vemos alterar o Código para que 

desapareçam do seu texto os dis-
positivos que vedam à mulher: 
1.° — alienar ou gravar de ônus 
real os imóveis de seu domínio 
particular assim como direitos 
reais sôbre imóveis .de outrem; 
2.9  — aceitar oil repudiar  heran-
ça ou legado; 3.° — aceitar tute-
la ou curatela; 4.° —  litigar em 
juízo a não ser em casos espe-
ciais expressos no  Código; 5. 9  — 
contrair obrigações que possam 
importar o alheiamento de bens 
do casal; 6.° — exercer profissão. 

A tendência do direito moder-
no é para, em todos os paises ci-
vilizados, abolir as restrições de 
capacidade impostas à mulher 
casada. Grandes foram as trans-
formações legislativas sôbre essa 
capacidade, recorda um grande 
civilista francês. No direito ro-
mano, por exemplo, 'primitiva-
mente, a mulher permanecia in-
capaz durante tôda a vida. 0 le-
gislador achava que devia prote-
gê-la como se fôsse uma  criança 

por isso a submetia a uma tu-
tela perpétua. O mesmo ocorria 
no direito germânico no qual a 
mulher vivia submetida  também 
a uma tutela perpetua ou 
dium" que, pertencendo primei-
ramente  ao pai ou aos seus her-
deiros , passava depois ao marido. 
Ao lado dessa tutela, o direito 
romano estabeleceu outra incapa-
cidade particular da mulher que 
a pouco e pouco foi enfraque-
condo, mas que ainda assim per-
sistiu no direito francês até a 
Revolução. Essa incapacidade, 
originada ern editos de Angusto 

Claudio,  não permitia que as 
mulheres casadas assumissem 
obrigações pelo marido. A juris-
prudência ampliou essa proibi-
gão a tôda e qualquer obrigação 
da mulher que constituisse uma 
"intercessio" em benefício de ou-
trem. Essa extensão foi confir-
mada pelo SenatuS-consulto Vel-
léiano promulgado no reino de 
Claudio. Todavia, já no tempo 
de Justinian°, se entrou a admi-
tir que, em certas condições, 

mulher poderia renunciar ao be-
nefício veleiano e, portanto,'obri-
gar-se validamente ern benefício 
de outrem, exceto em benefício 
do marido. No direito francês a 
incapacidade veleiana reinou por 
muito tempo até que o Código Ci-
vil estabeleceu o princípio da 
igualdade dos dois sexos quanto 
ao gôzo e ao exercício dos direi-
tos civis,  recusando, porém, à mu-
Iher, por motivo's concernentes 
ao direito públicO, o seguinte: 1.° 
— o de servir do testemunha nos 
atos do estado civil, inclusive nos 
atos de caráter notarial; 2.° — 
o de ser tutora ou curadora e de 
participar do Conselho de  Famí-
lia.  Essas restrições desapare-
ceram corn o tempo. Além disso, 
permitiu-se que as mulheres pu-
dessem recusar a tutela, o que, 
alias, não é permitido aos ho-
mens. 

No Direito Comercial,  foi-lhes 
vedada, as mulheres, ate 1922, a 
faculdade de assinar letras de 
câmbio. Hoje, só se lhes proibe 
entrarem na Bôlsa. No domínio 
politico existe completa igualda- 
de entre os homens e as mulhe- 
res. A estas só se priva, até ago- 
ra, .do direito de serem magistra- 

- sup 
O  Código Civil, não obstante 

estabelecer a igualdade dos dois 
sexos, manteve a incapacidade 
tradicional da mulher casada, não 
por  considerá-la  inferior ao ho-
mem, mas para proteger a auto-
ridade marital e, principalmente, 
para proteger o patrimônio da 
mulher em razão dos deveres fa-
miliares criados pelo casamento. 
Essa incapacidade, finalmente, foi 
eliminada pelas leis de 18 de fe-
vereiro de 1938 e 22 de setembro 
de 1942 as quais corrigiram os 
dispositivos do Código Civil que 
colocavam a mulher casada entre 
os incapazes. Todavia, sem em-
bargo dêsses textos novos, a mu-
lher casada ainda não pode pra-
ticar, skinha, alguns atos jurídi-
cos e necessita, ern certos casos, 
para praticá-los, do consentimen- 
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to do marido ou de autorização 
judiciária. 

Para se avaliar o que foi a 
transformação  operada no direi-
to francês recorde-se que o tex-
to do antigo artigo 213 do Códi-
go Civil Napoleão impunha à mu-
lher o dever de obediência  ao 
marido o qual era o chefe de go-
vêrno da família com poderes de 
administrar tudo e de vigiar tan-
to os bens como os costumes da 
companheira. A igualdade civil 
estabelecida pelo Código não te-
ve como conseqüência a igualda-
de dos cônjuges. Alias, a Revo-
lução não se mostrou muito favo-
ravel aos direitos da mulher. S6 
a considerou perfeitamente igual 
ao homem perante o cadafalso. 
Vale a pena recordar a êsse pro-
pósito a atitude hostil que o 
primeiro cônsul revelou con-
tra a mulher, perante o Conselho 
do Estado quando se discutiu o 
Código Civil. Certa vez, disse 
êle: "A natureza fêz das mulheres 
nossas escravas. 0 marido tern o 
direito de falar h. espôsa desta 
maneira: A senhora não pode-
rá sair; a senhora não poderá 
ir ao teatro: a senhora não 
poderá ver fulano ou beltrano". 
Por outras palavras: "A senho-
ra pertence-me de corpo e alma". 
Anos depois, em Santa Helena, 
voltava à carga: "A mulher foi 
dada ao homem para que tenha 
filhos; pertence-lhe, portanto, tal 
como a arvore  frutífera pertence 
ao jardineiro". 

O convívio com Josefina foi, 
naturalmente, que lhe inspirou 
essas idéias. Josefina  troçava  da 
sua autoridade marital, divertia-
se com os rapazes da sua roda e 
punha a ridículo a algidez sexual 
do seu glorioso companheiro. 
Planiol procura explicar essa oje-
riza de Bonaparte as mulheres 
por ser êle oriundo da Córsega, 
onde é corrente a idéia da infe-
rioridade da mulher .  Todavia, 
observa o eminente civilista fran-
cês, não foi só pela influência de 
Bonaparte que o Código adotou 
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os textos mencionados. Em geral, 
êsses textos estão de acôrdo com 
o projeto do ano VIII. 0 Código 
conservou, portanto, os princípios 
tradicionais do direito francês. 

A lei de 22 de setembro de 
1942, que alterou a de 18 de feve-
reiro de 1938, foi ditada pela 
preocupação  de melhor defender 
o interêsse da  família. Conquan-
to digam alguns que ela destruiu 
a fôrça do casamento, a verda-
de é que, afirmam Ripert e Bou-
langer, novos editores da obra de 
Planiol, a verdade é que ela cor-
responde ás exigências dos cos-
tumes atuais. Todavia não é com-
pleta, pois deixou de pé a neces-
sidade de se reformar radical-
mente o regime matrimonial em 
vigor. 

Devemos notar que a incapaci-
dade da mulher casada já desa-
pareceu em quase todos os países. 
Na Inglaterra deixou de existir 
após os atos de 9 de agôsto de 
1870 e de 18 de agôsto de 1872 
os quais atribuiram à mulher ple-
na capacidade. O mesmo suce-
deu nos Estados Unidos. Na Ale-
manha só existiam as  restrições 
decorrentes do regime matrimo-
nial. Na Italia, a igualdade do 
sexo é hoje completa, observan-
do-se a mesma coisa na República 
dos sovietes. Ate a China acaba 
de equiparar os direitos da mu-
Hier aos do homem, proibindo a 
venda de mulheres e pondo fim 

poligamia. A mulher chinêsa 
não sofre mais a minima restri-
ção à sua capacidade. 

Todavia é de se notar que ao 
marido se reserva em geral a 
aualidade de chefe da família, o 
que lhe confere predominância 
na sociedade conjugal. A igual-
dade absoluta dos cônjuges não 
existe quer de direito, quer de fa-
to. A nova lei francesa põe em 
relêvo a idéia de que é dado ao 
marido certa predominância por-
que êle tem uma  função impor-
tante, que é a de velar pelo in-
terêsse comum do lar e dos fi-
lhos. 

Em resumo, a tendência mo-
derna é para abolir a  incapaci-
dade  da mulher casada, visto co-
mo a proteção da mulher  casada 
por meio de preceitos de incapa-
cidade é dificilmente explicável, 
uma vez que o sexo feminino não 
é mais considerado causa •de in-
capacidade "propter imbecilita-
tem" ou "infirmitatem sexus". 

Na America do Sul creio que 
foi a Argentina quem caminhou 
mais longe no sentido da emanci-
pação integral da mulher. A sua 
lei n.° 11.357, de 22 de setembro 
de 1926, concedeu à mulher ca-
sada capacidade para exercer to-
dos os direitos e funções civis 
que a lei reconhece no homem. 
É assim que ela conserva e exer-
ce o pátrio  poder dos filhos que 
houve de matrimônio anterior e 
pode, sem necessidade de auto-
rização marital ou judicial, exer-
cer profissão, ofício, emprêgo, 
comércio ou indústrias, honestos, 
administrando e dispondo livre-
mente do produto das suas ati-
vidades, adquirir com o produto 
da sua profissão, ofício, empre-
go, comércio ou indústria, tôda a 
classe de bens, podendo adminis-
trá-los e ales dispor livre-
mente; participar de associações 
civis ou comerciais e de socieda-
des cooperativas; administrar e 
dispor, a título oneroso, dos seus 
hens próprios e dos que lhe cai-
bam no caso de separação judi-
cial dos bens dos cônjuges; ad-
ministrar os bens pertencentes a 
seus filhos havidos em  matrimô-
nio' anterior sem que os frutos 
naturais ou civis dos mesmos en-
trem para a nova sociedade con-
jugal; aceitar ou repudiar o re-
conhecimento que dela fizerem 
os seus pais; aceitar  herança  em 
benefício de inventário; figurar 
em juízo em causas cíveis ou cri-
minais que digam respeito à sua 
pessoa ou aos seus bens e  à pes-
soa e bens dos filhos menores ha-
vidos em matrimônio anterior; 
ser tutora, curadora, testamentei- 

ra, testemtinha em instrumentos 
públicos e aceitar doações. 

Estabelece a lei, ainda, que, du-
rante o matrimônio, a mulher po-
de, com autorização judicial, dis-
por dos bens próprios do marido 
e dos adquiridos pela sociedade 
conjugal que o marido adminis-
tre, para  atender  à sua subsis-
tência e a dos filhos menores de 
18 anos, quando o marido esteja 
privado da liberdade por  conde-
nação  definitiva superior a 2 
anos de reclusão e a mulher e os 
filhos não disponham de outros 
recursos. Os hens próprios da 
mulher e os adquiridos por ela 
com o seu trabalho não respon-
dem pelas dívidas do marido co-
mo também os dêstes não respon-
.dem pelas dívidas da mulher , 
cônjuge responde com os frutos 
de seus bens próprios e com os 
dos bens adquiridos, que admi-
nistre, pelas obrigações contraí-
das pelo outro quando tenham 
sido contraídas para atender its 
necessidades do lar, para educa-
ção dos filhos ou para a conser-
vação dos bens comuns. A mulher 
casada de menor idade terá ós 
mesmos direitos civis que a mu-
lher casada de maior idade, corn 
a  restrição todavia de que, para 
dispor de seus bens, necessitará 
de autorização do marido quan-
do êste fôr de maior idade. Sen-
do o marido de menor idade ou 
recusando a autorização, a mulher 
poderá solicitar licença judicial. 
A tutela legítima dos irmãos me-
nores poderá ser exercida por 
suas  irmãs  de maior idade, sejam 
solteiras, casadas, divorciadas ou 
viúvas, no caso em que não puder 
ser exercida pelos avós ou pelos 
irmãos varões. A curatela legiti-
ma do pai ou da mãe incapazes 
poderá ser exercida por suas fi-
lhas maiores, sejam solteiras, ca-
sadas, divorciadas ou viúvas, no 
caso em que não possa ser exer-
cida pelos filhos varões. 

No Brasil, apesar do artigo 6, 
do Código Civil, observa Clo-

vis, não podemos afirmar que a 
. 	_ — 

133 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 	
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

mulher casada sofra incapacida-
de civil. Atualmente a mulher 
goza de capacidade civil a par 
do homem; porém, casando-se, 
sofre  limitações  na sua capacida-
de civil, (como, alias, também 
sofre o homem) para recobrar 
a inteireza de sua personali-
dade, quando se quebra o vín-
culo matrimonial, ou sequer 
se afrouxa pelo divórcio ca-
nônico. E sempre bom recor-
dar que há ness4 incapacidade da 
mulher muito de proteção e des-
vêlo tutelar. Note-se que, se o 
Código assinalou •no artigo 6, II, 
a incapacidade da mulher casa-
da, se absteve de usar da expres-
são "poder marital", que é o com-
plexo dos direitos do marido co-
mo chefe da sociedade conjugal. 
Esta  abstenção é significativa. 
Está mostrando que, em face do 
Código, apesar da preeminência 
concedida ao marido, os dois côn-
juges se acham no mesmo plano 
jurídico, não exercendo o homem 
autoridade sôbre a mulher. A 
concepção da família não tem 
mais hoje por base a autoridade 
do homem, na suposição de ser 
o mais forte. Funda-se a família 
no amor, e vive na atmosfera da 
moral, sob a tutela do Direito 
que, para os fins sociais, quer o 
desenvolvimento disciplinado da 
atividade de que cada um é ca-
paz. Os preconceitos vão desapa-
recendo, Não é mais um dogma 
da ciência a superioridade men-
tal do homem e, ainda que fôsse, 
não seria isso razão para que lhe 
fôsse mais amplo o quinhão de 
bens  jurídicos, porque os dois se-
xos devem trabalhar harmônica-
mente, em comum para o bem 
social. Aos homens de mentali-
dade superior não se atribuem 
mais direitos civis, capacidade 
maior, no direito privado do que 
aos de inteligência mediana. A 
chefia da sociedade conjugal não 
é dada ao homem em atenção às 
suas qualidades naturais de fôrça 
e inteligência. Se mulheres têm 
dirigido povos e exércitos de mo- 

do feliz e,. As vêzes, excepcional-
mente brilhante, hem poderiam 
dirigir a  família,  para o que rece-
beram' da natureza dons  parti-
culares. E rmiitas a têm dirigido 
com elevado critério, delicado 
tacto e dedicação indefessa. A 
chefia da sociedade conjugal que 
o costume conserva no homem 
não tem como conseqüência obri-
gada a diminuição do valor jurí-
dico da mulher. Se há sociedade 
em que deva predominar o •espí-' 
rito de igualdade, é certamen-
te a que estabelece, entre si o 
homem e a mulher, que se unem 
para, completar  a própria existên-
cia, gozando em comum os hens 
que a vida oferece, e em comum 
suportando as dificuldades e as 
agruras mais abundantes ainda 
do que as - alegrias. Veio-nos dos 
velhos tempos do patriarcado essa 
intuição, que a sociologia reputa 
falsa, para os nossos dias. A 
igualdade legal das pessoas é o 
meio de tornar a vida cotidiana 
uma verdadeira escola de educa-
ção moral. É a mulher chama-
da, hoje, a tomar parte direta no 
desenvolvimento industrial, mo-
ral e mental da civilização. Não 
pode mais achar-se jungida às es-
treitezas do antigo direito, que 
traduzia uma organização social 
diferente. Dessa desarmonia en-
tre a realidade moral e a expres-
são jurídica da maioria dos có-
digos, entre o desenvolvimento 
intelectual humano e a persistên-
cia, nas leis, de  concepções  anti-
quadas, têm resultado lutas, qtae 
forçoso extinguir, e desvios que 
devem ser contidos, para a tran-
qüilidade das consciências e me-
lhor aproveitamento social das 
energias individuais. O casamen-
to realiza a unidade biológica e 
a unidade social, porque os dois 
sexos se completam e formam a 
base da coexistência humana. 
Não se compreende porque não 
há de formal. , também, a unida-
de  jurídica  Pela igualdade dos 
cônjuges, pois que a comunhão  

de vida e de interêsses de tôda a 
ordem não pode ter expressão 
mais adequada do que essa uni-
dade. 

A essas justas ponderações de 
Clovis Bevilaqua posso acrescen-
tar, para reforçá-las, o meu de-
poimento de velho profissional 
da advocacia. Diversas clientes 
tenho tido que se revelaram, na 
•direção  dos negócios da família, 
senhoras de um  altíssimo  tino ad-
ministrativo e de uma rara capa-
cidade mercantil. Poucos  ho-
mens  as igualariam nesses predi-
cados. Em administração muni-
cipais têm figurado, no meu Es-
tado, com  extraordinário brilho, 
colocando-se a par dos mais no-
táveis gestores das coisas públi-
cas, (lamas de uma energia  admi-
rável. 

Tanto na vida particular como 
na vida pública, quer para os ne-
gócios da família, quer para os 
negócios públicos, as mulheres 
nada têm que invejar aos homens. 
Não se compreende que, sendo 
essa a realidade, se continua a di-
minuir a mulher em face das leis 
tom uma restrição de capacida-
de que nada justifica. Aos moti-
vos de ordem doutrinária, socio-
lógica e jurídica expostos por 
Clovis Bevilaqua, para colocar a 
mulher no direito civil, no  mes-
mo  plano que o marido, como já 
se acha colocada no direito poli-
tico, devem ser adicionados os  

motivos oriundos da experiência 
e da observação. Penso, pois, 
que a igualdade dos cônjuges pe-
rante o direito civil deve ser com-
pleta. Sou por essa igualdade 
tanto mais quanto, desde muito 
tempo, me venho batendo pela 
elevação da mulher a todos os 
cargos administrativos, sem ex-
cetuar os de mais alta categoria 
como os de govêrno. 

Ora, o que o Instituto dos Ad-
vogados Brasileiros pede é — co-
mo já disse — muito pouco. Pe-
de apenas a supressão do inciso 
II, do artigo 6.° do Código Civil. 
Contenta-se corn a eliminação de 
palavras, mas deixa instacta a 
substância  das restrições que es 
sas palavras rotulam. Acho que 
devemos ser lógicos, determinan-
do que além do referido inciso, 
sejam suprimidos o artigo 242 
com todos oos seus parágrafos, o 
artigo 243, o artigo 244, o artigo 
245, todos do C. Civil. Deve tam:- 
bém ser condenado e, portanto, 
suprimido o n.° IV,  cio  artigo 
233. Submeto, pois, it apreciação 
da Comissão de  Constituição e 
Justiça o seguinte projeto de lei: 

"Art. 1. 9  — São suprimidos os 
artigos 6. 9, n. II, 242 e parágra-
fos, 243, 244, 245 e o n. 9  IV do• 
artigo 233 do Código Civil. 

Art. 2. 9  — Esta lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em con-
trário" 
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DOUTRINA 

A Revisão Judicial das Leis nos 
Estados Unidos (I) 

SUMARIO: Antecedentes históricos dessa faculdade da 

justiça norte-americana — A Constituição Americana e a 

competência do judiciário — As discussões e pontos de 

vistas defendidos no Congresso  Constituinte  —  O  litígio 

entre Marbury e Madison e a decisão da Côrte Suprema — 

0 conceito Marshall —  O  funcionamento da revisão judicial 

— 

 

Efeitos  da declaração de inconstitucionalidade de uma 

lei —  O  contrôle do Executivo e do Legislativo sôbre o Ju-

diciário — Os conflitos havidos entre o Judiciário e o Exe-

cutivo e o Judiciário e o Legislativo 0 ponto capital da 

reação contra a  revisão  judicial das leis nos EE.UU. 

A. N. CHRISTENSEN 

Advogado nos Estados Unidos 

Um dos aspectos mais discutidos do sistema governa-
mental dos Estados Unidos é a faculdade que a  justiça  tem 

de declarar a inconstitucionalidade de atos dos poderes exe-

cutivo e legislativo. Em certos períodos da história Esse de-
sacôrdo foi muito violento, e, como se sabe, houve casos em 
que as diferenças de opinião entre o poder judicial, por 

uma parte, e o legislativo ou o executivo, por outra, foram 

muito profundas. 
Muitos dos melhores livros e monografias sôbre o 

tema governamental norte-americano se escreveram para tra- 
tar dEsse problema. Nuns se recalca a fôrça inerente ao 

poder judicial, e o problema é encarado do ponto de vista 

segundo o qual a  revisão  judicial é ou não compatível, em 

(I) Conferência pronunciada no dia 17 de novembro de 1947 na Faculda-

dc de Ciências Juridicas e Socials da Universidade de San Carlos, Guatemala, de 

Cuja  revista, com a devida vênia, traduzimos o trabalho. 
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essência, com os princípios da forma democrática de go. 
vêrno. Noutros se focalizam a revisão judicial em ação e 
seus resultados legais, sociais e econômicos. 0 evidente é 
que o poder da justiça  norte-americana é impressionante, 
tão impressionante que, com muita freqüência, é qualifica. 
do naquelas obras de "supremacia judicial", "oligarquia ju_ 
dicial" e "govêrno judicial". 

As razões do emprêgo.  dessas expressões são claras. Em 
cada tuna de suas sessões, os tribunais e, particularmente 
a Côrte Suprema  analisam  a constitucionalidade das diversas 
classes de leis promulgadas no território nacional assim 
como dos atos do poder executivo em seus distintás setores e 
de entidades como a  Comissão  de  Comércio  Interestadual, o 
Conselho Nacional de Relações do Trabalho, etc. Em  sínte-
se,  a Côrte Suprema ,dos Estados Unidos chegou a ser, em 
primeiro lugar, um tribunal que decide questões constitucio-
nais, e exerce uma  função que, em geral, não  é considerada 
como  função  judicial nem é exercida pela justiça de muitos 
outros países. 

Na minha conferência de hoje quisera expor os antece-
dentes  históricos  dessa faculdade da  justiça,  do procedimen. 
to da revisão judicial e dos resultados legais, sociais e econô-
micos da dita revisão. Quisera também expor alguns dos pro-
etos que têm havido, ao largo de nossa história, para limi-

tar essa faculdade. 

A Constituição escrita dos Estados  Unidos não confere 
explicitamente ao judiciário  nenhuma  classe de faculdades 
para declarar a inconstitucionalidade de atos dos poderes 
legislativo ou executivo, o que tem levado muitos que se 
opõem á revisão judicial a afirmar que o judiciário usur-
pou  a referida faculdade que os redatores {la Constituição 
Min tinham a intensão de conferir-lhe. Sem entrar a •is. 

•eutir o valor da argumentação oposta á revisão judicial, não 
creio  que possa sustentar-se que a  justiça  tenha usurpado 

, essa faculdade, nem que ao exercê_la desempenhe uma fun-
ção que os redatores da Constituição não esperavam, st 
exercesse. Anteriormente ao Congresso Constituinte, e Muitos 
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.anos antes do litígio entre Marbury e Madison em 1803, pri-
meiro caso em que a Côrte Suprema declarou a inconstitu, 
cionalidade de uma lei do Congresso, existiam já preceden-
tes da revisão judicial. 

No período colonial, as  disposições  das legislaturas co-
loniais estavam sujeitas a uma revisão que declarava sua 
constitucionaidade, ou, para dizer de outra forma, sua com. 
patibilidade com a carta colonial e as leis e princípios cons- 

titucionais da  Grã Bretanha. Em vários casos declarou-se 
que eram incompatíveis. Quando as colônias se converte_ 
rain em  Estados  Independentes conferiram amplas faculda. 
des a suas legislaturas, porém, ainda nesse período houve 
muitos casos em que as ditas faculdades foram sujeitas à re-
visão por parte da  justiça. Já em 1786, um ano antes do 
'Congresso Constituinte, a Côrte Suprema de Rhode Island 
declarou a inconstitucionalidade de uma lei daquele Estado. 

Os dois projetos Mais importantes propostos ao Con-
gresso Constituinte dispunham sôbre as formas de revisão 
das leis ,do Congresso Nacional e até dos Congressos ou le-
gislaturas dos Estados. 0 de Virginia, apoiado pelos grandes 
Estados, propôs que se outorgasse ao Congresso Nacional a 
faculdade de  revisão  das leis dos Estados e que se criasse 
ademais um Conselho de Revisão, formado pelo presidente 
da nação e por uns quantos magistrados da Suprema Côrte, 
com faculdade para declarar a inconstitucionálidade de leis 
do Congresso Nacional. 

0 plano de New Jersey, apoiado pelos Estados pequenos, 
estabelecia também a revisão judicial. Nos debates do Con-
gresso Constituinte aludiu-se várias vêzes ao problema que 
se ventilaria no caso de o Congresso Nacional promulgar leis 
contrárias á Constituição, e muitos delegados adotaram a 
atitude de que, nesse caso, a justiça deveria declarar a sua 
inconstitucionalidade. 

Esse mesmo problema ficou exposto em "Os Federalis. 
Ias", coleção  de ensaios que, como se sabe, foram escritos 
para apoiar a ratificação da Constituição e lograram ser 
muito lidos na época em que os Estados .discutiam e apro- 
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vavam o trabalho  cio Congresso de Filadélfia. Em dois ales 
sustenta-se claramente que se o Congresso promulgar uma 
lei Contraria á Constituição, o ato da declaração de sua in-- 
constitucionalidade não seria semente o exercício de uma 
função da justiça senão também que esta tinha a obrigação,  
de realizá-lo: 

Em 1789,,  depois de  ficar Organizado o novo govétho, o ,  
Congresso Sanciofidn uma  lei relativa  á  organização e ao 
trabalho dos novos tribunais federais. Um inciso da aludida 
lei outorgou á Corte Suprema  jurisdição em todos os casos 
em que um tribunal de um Estado  declarasse que uma lei 
do Congresso - era inconstitucional. 

W.-se claramente que, ao promulgar essa lei:  o Con-
gress° esperava que a Côrte julgasse sôbre a constituciona-
lidade dess.a ciasse de leis, pelo menos. Em 1803, a Celle 
Suprema declarava pela primeira vez, no litígio entre Mar.. 
bury e Madison, a inconstitucionalidade de uma lei do .  Con. 
gresso Nacional. 

A Constituição dos Estados Unidos  enumera explicita-
mente no  artigo terceiro os casos  em 'clue a Côrte Suprema 
tem  jurisdição, e na lei de 1789 havia autorizado o Congres-
so a estender eSSa jurisdição em casos que não estivessem 
incluídos naquela enumeração.  O  conflito entre éss.a lei e 
a Constituição era evidente. Ao  decidir sôbre .0 caso, o ma-
gistrado Marshall, presidente .da Côrte  Suprema, sustentou 
que o clever da Côrte estava claro. A Côrté Suprema devia 
cumprir  a Constituição e sustentar que uma lei contrária a 
ela era nula e  sem  valor. Assinalou flue a ConStituição não 
permitia  alternativa, pois no artigo VI prescreve que  "esta 
Constituição  e as leis promulgadas de acôrdo cem ela serão 
as supremas leis da  Nação". 

Segundo o  Juiz  Marshall.  ESse artigo estabelecia dare_ 
mente que a supremacia reside na Constittição  e  não nas 
leis,  e adertiaiS iúdicáva  que aqn'élOS que redigiram dese-
javam explkitamente* quo as  .fdetildadés do govêtno  ficas 
Sou limitadas às  que  a  Constituição lhe Coriferiá exprés ,  
saillénté. Noutras pálaVra -s: st  o  geirato Seja o podér 
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-executivo, seja o legislativo — excedia-se em suas faculda-

des, a  justiça  tinha a clara obrigação de declarar a incons-

titucionalidade dos atos em que se excedesse. No Congres... 

so houve alguns protestos contra essa decisão, porém, como 

a maioria achou que a  sentença  era justa, não se intentou 

limitar as faculdades da Côrte. Por outra parte, nem então 

nem depois promulgou o Congresso qualquer lei que reco-

nhecesse essas facudades. 

Mais 	cinqüenta anos passaram antes de que outra 

lei fôsse .declarada inconstitucional. A Côrte Suprema sen. 
tenciou em 1858, no caso Dred Scott, a inconstitueionalidade 
de uma lei nacional relativa ti  escravidão. Desde a guerra 

civil aumentara o número de casos em que se declarou a 
inconstitucionalidade de leis tanto nacionais como de Esta-

dos. O número das nacionais que se declarou terem ferido 
a Constituição Ascende, até hoje, a mais de oitenta; o das 

do Estado passa de cem. Porém, o que se vê claramente é 
que, se bem a Constituição escrita não confira explicita-
mente  à  justiça  a faculdade da revisão, segundo a interpre-
tação e a prática constitucional, goza ela dessa atribuição e 
se necessitaria de uma solene eMenda constitucional para H. 
mitá-la. 

Todavia, relativamente à forma através da qual funcio-
na a faculdade  de  revisão  judicial, tem-se que notar várias 
coisas. Em primeiro lugar, a Ctirte Suprema dos Estados 
Unidos não emite opiniões sôbre a constitucionalidade das 
leis seam quando tem de sentenciar num litígio. Não opi-
na independentemente dos litígios nem aconselha ao Con-
gresso ou ao poder executivo sôbre a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de um projeto de lei. Em uns quantos 
Estados, a Côrte Suprema Estadual emite opiniões anterior. 
mente à  promulgação das leis; porém, em geral, a única 
maneira de provar_se a constitucionalidade de uma lei na- 

- cional consiste em esperar-se que surja ante a  justiça  um 
litígio em que possa ser discutida. 

Assim ocorre que, ainda que muitas vêzes a declaração 
de inconstitucionalidade de uma lei venha pouco depois de 
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sua promulgação, outras vêzes transcorrem vários anos an-
tes que isso aconteça. Compreende-se perfeitamente que 
isso provoca difíceis problemas jurídicos. Se uma lei é de-
clarada inconstitucional muitos anos depois de haver sido 
promulgada, que efeitos produzirá essa  declaração  de in_ 
constitucionalidade nos atos realizados de acôrdo com a lei 
em tempo em que estava em vigor e era presumidamente 
constitucional? Teericamente, os juristas norte-americanos 
entendem que, ao declarar a inconstitucionalidade de uma 
lei, a justiça declara que semelhante lei jamais existiu e que 
foi inconstitucional e careceu de fôrga desde o momento de 
sua  promulgação. 

Todavia, essa teoria falha na prática. Cumprindo leis 
que posteriormente foram declaradas inconstitucionais rea-
lizaram-se  eleições  para cargos públicos, e as pessoas elei-
tas exerceram seu mandato. Outras vézes cobraram-se im-
postos e se gastou ,a arrecadação antes que a justiça tivesse 
declarado que as leis que os criaram eram inconstitucionais. 

Não poderia expor em uma só conferência as multiplas 
ramificações dêsse problema. O que posso dizer é que hoje 
existe em meu país copiosa literatura jurídica sôbre os efei-
tos  da inconstitucionalidade das leis. Quem se interesse pelo 
tema pode consultar a obra Efeitos das leis inconstitucionais, 
do prof. OLIVER FIELD, que é ulna das melhores monogra-
fias sôbre a materia (The Effects of an Unconstitutional 
Statute). 

Apesar da sentença em que a Côrte Suprema declara a 
inconstitucionalidade de uma lei semente se aplica ao caso 
concreto em litígio, produz ela efeito que impede a aplicação 
da aludida lei em todo território nacional. Em teoria, o pre-
sidente pode aplicar assim sua fôrça coercitiva, porém obri. 
gar a cumpri-la seria ato pouco politico e inóquo na prática. 
Pouco politico, por que excitaria em  oposição  a opinião pú-
blica de todo o país. Inóquo, porque os tribunais de tôda a 
nação seguem a norma da Côrte Suprema e se negam a apli-
car a lei em qualquer litígio. Ademais, qualquer cidaddo'po-
deria apelar para os tribunais do país e requerer que se im- 
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pedisse sua aplicação. Ao largo da maior parte de nossa his-
tória os poderes legislativo e executivo têm acatado decisões 
altamente impopulares da Côrte Suprema. E sua oposição 
tem girado sempre em tôrno dos limites das faculdades ou 

da  jurisdição da justiça, sem recorrer  à ação para não acei. 
tar essas decisões. 

De acôrdo com o disposto na Constituição, tanto o poder 

executivo como o legislativo exercem certo contrôle sôbre 

a  justiça. 0 Presidente exercita_o mediante sua atribuição 
de nomear os magistrados da Côrte Supremo, nomeações 
que estão sujeitas à aprovação do Senado. Todos os juizes 
norte-americanos são nomeados pelo Presidente e, conforme 
a Constituição, o cargo é vitalício. E', pois, natural quo, 

ao preencher as vagas, se incline o Chefe da Nação a no-
mear juízes  cujas fundamentais opiniões filosóficas concor-
dem com as suas. Como se sabe, as nomeações feitas pelo 
Presidente Roosevelt i desde 1937 ilustram o que digb, pois, em 
geral, nomeou êle pessoas que .participavam de suas opi-
niões liberais sôbre as faculdades do govErno federal. 

0 Congresso tem uma terceira faculdade que consiste 
Estados Unidos. Em primeiro lugar pode processar os ma.- 
gistrados, faculdade que na prática carece de importância. 
O processamento de um magistrado tem que ser votado por 
duas  terças  partes do Senado, e, • dado o nosso sistema poli-
tico .de dois partidos, rara vez é possível contar com essa 
maioria, pelo que muito poucos foram os magistrados pro.. 
cessados. Mediante o exercício de sua faculdade de aprovar 
ou vetar as nomeações de magistrados, o Congresso, quer 
dizer, o Senado, dispõe de outra maneira de intervir na j us.. 
tiça; e ainda que o Senado aprove geralmente as  nomea-
ções  presidenciais para a Côrte Suprema, houve casos em 
que não Ih'as deu o seu assentimento. 

O Congresso controla de diversas maneiras a  justiça  dos 
em poder regular a jurisdição de todos os tribunais dos Es.. 
tados Unidos. Essa faculdade é ilimitada com respeito a 
todos, menos relativamente à Côrte Suprema. A Constitui- 

143 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

ção exprime especificamente a jurisdição original da Côrte 
Suprema, e o Congresso não pode ampliála nem reduzi-la. 

Não obstante, a  extensão  da jurisdição da Côrte Suprema 
em matéria de apelações depende do Congresso, que pode 
determinar em que casos se pode apelar. Por exemplo: du-

rante o turbulento período  que se seguiu à guerra civil,  pe-

ríodo  que ern nossa história se chama de "reconstrução", o 

Congresso sancionou várias leis relativas ao govêrno dos 
Estados que durante a guerra se haviam separado da União, 
e, temendo que a Côrte Suprema as declarasse inconstitu-
cionais, promulgou uma que negava A. dita Côrte competên-
cia para julgar em apelação casos que se produzissem de 
acôrdo com as referidas leis. A Côrte Suprema acatou a 
vontade do Congresso nessa ocasião e se negou a intervir 
em qualquer dêsses casos. Ulna Côrté mais vigorosa teria 
podido declarar a inconstitucionalidade dessa lei, baseando_ 

se em que o Congresso não pode ingerir-se nas faculdades da 

justiça  sem  violar a doutrina da separação dos poderes. 

A última forma em que o Congresso intervém na j usti-

ça, especialmente, na Côrte Suprema, consiste no exercício 

de sua faculdade de determinar o número de membros que 
devem compô-la. A Constituição não fixa. 0 art. três limita-
se a dizer que haverá uma Côrte Suprema e deixa ao Congres-

so essa determinação. 0 Congresso pode, em qualquer m o. 

mento, aumentar o número de magistrados da Côrte Supre-
ma, e, com certas limitações, reduzi-lo. Não pode, por causa 
das limitações constitucionais, depor qualquer de seus mem-
bros nem  diminuir-lhes  proventos nem faculdades. Sem em-
bargo, pode dispor que em caso de falecimentos ou renún-

cias, as vagas não  sei  am preenchidas até que a Côrte fique 
reduzida ao número de juízes que deseja a formem. 0 nú. 
mero de magistrados foi alterado assim várias vêzes na his-
tória. Atualmente, por Lei de 1869, a Côrte Suprema é  com-

posta  de nove juizes. Como se sabe, o Presidente Roosevelt 
sugeriu em 1937 que fôsse aumentado êsse número até um 
possível máximo de quinze, porém, o Congresso negou-se a 

.aceitar a indicação. 
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A Côrte Suprema atua em tôdas as sessões em forma de 
tribunal. Ouvidos os argumentos orais dos advogados das 
partes e lidas suas alegações escritas, considera ela o caso 

sentencia. A sentença pode ser por unanimidade ou por 
maioria. Uma das causas de crítica à Côrte Suprema reside 
no fato de, precisamente, em algumas decisões, cinco magis-
trados terem votado pela inconstitucionalidade de uma lei 

os quatro restantes sustentado a sua constitucionalidade. 
SA() poucos os casos em que a Côrte tenha votado dessa ma-
neira, porém, em alguns dêles, se tratava de importante le-
gislação econômica e social 

Ao considerar a constitucionalidade das leis, a Côrte 
Suprema tem expressado em muitas  sentenças  certas nor  
mas.  Uma delas consiste em não se envolver em questões 
políticas tais como as de reconhecimento de governos es-
trangeiros por parte dos Estados Unidos ou as relativas its 
formas republicanas de govêrno de qualquer dos Estados  da 
União. 

Corno segunda norma, a Côrte tem enunciado com fre-
qüência que ao rever as leis não julga os motivos que teve 

Congresso para sancioná-las nem o fato de ser a lei opo r. 
tuna ou não, mas que unicamente considera sua constitucio. 
nalidacie. Assim tem ela manifestado freqüentemente, mas 
muitos de seus críticos opinam que its vêzes olvida a Côrte 
essa limitação que se impôs e tem vetado leis, não porque 
violaram um preceito explícito da Constituição sendo por-
que não concordaram com as opiniões políticas ou econômi-
cas dos magistrados. 

Em terceiro lugar, tem insistido a Côrte Suprema ern 
que não declarará a inconstitucionalidade de uma lei  en-
quanto não se trate de um caso claro, acrescentando que, em 
caso de dúvida, resolverá em favor da  coordenação  dos po-
deres legislativo e executivo, sustentando a constitucionali_ 
dade da lei. Contudo, tampouco isso tem convencido crí-

ticos e o público em geral. Quando uma pessoa leiga na ma.  
teriavê que cinco ou seis magistrados afirmam solenemente 
que, em número relativamente reduzido de casos, a G5rte ma- 
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afirmam com a mesma solenidade que ela é constitucional, 

entende que ficam dúvidas muito razoáveis sôbre o caráter 

da lei. Afirmar o contrário equivale a dizer que três ou, 

quatro dos magistrados são pouco razoáveis. Realmente, vo-
tações de cinco contra quatro ou de seis contra três não 

são as mais adequadas para que o povo tenha confiança nos 

tribunais. 

Como se sabe, tem havido na história de meu país pe-
ríodos em que se provocaram conflitos politicos entre a 

Côrte Suprema e o poder legislativo ou o poder executivo. 

E só a um acidente histórico se deveu o fato de terem o 

Congresso e o Presidente da República enfrentado simulta-
neamente a Côrte. Entre 1800 e 1805 houve conflitos entre 

o Presidente (Jefferson) e a Côrte, e uma situação seme_ 
lhante ocorreu durante a Presidência de Jackson. Entre 

1865 e 1868 o conflito verificou-se entre o Congresso e a 

Côrte, e o Presidente da Repúblisa apoiava a Côrte. Em 

1936 ocorreu o conflito entre o Presidente da República 

(Roosevelt) e a Côrte, ainda que o partido democrata tives-

se maioria em ambas as  câmaras o Congresso negou-se a 

apoiar o Presidente e a seguir teve a mesma decisão no to 
cante As sugestões sôbre a limitação das faculdades da Côrte. 

As causas fundamentais asses conflitos consistem em 
que uma lei é inconstitucional e que outros três ou quatro 
nifestou_se em oposição à opirlião aparente da maioria do 

povo dos Estados Unidos e declarou a inconstitucionalidade 

de leis aprovadas por grande maioria do Congresso. Muitas 
delas se referiam a problemas econômicos e sociais, e, na 

opinião de pessoas de maior prestígio, eram de urgente ne-
cessidade. Tenho dito que na história dos Estados Unidos sõ-
mente umas oitenta leis foram declaradas inconstitucionais, 

porém, entre essas  sentenças  contam-se muitas que invalida-
ram uma lei de impôsto de renda (que motivou a decima. 
sexta emenda da onstituição, convalidando leis semelhan-

tes), e uma de fixação de salário mínimo, e outras que regu-

lavam o trabalho de menores, a produção agrícola e as re-

lações de trabalho dentro dos Estados. E o fato de que al_ 
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guinas  dessas sentenças foram adotadas por cinco votos con. 
tra quatro ou por seis contra três aumentava a oposição 

Côrte. 

HA críticos que sustentam que o sistema de revisão ju-

dicial é incompatível com a forma derrioc6 tica de govêrno 
e que a decisão de magistrados não responsáveis diretarnen. 
te ante o Presidente, nem ante o Congresso, nem ante o povo, 

não  deve  prevalecer sôbre a vontade dêste, expressa por 

meio  •de seus representantes parlamentares. 
Em apoio de sua tese citam muitos casos em que a 

Côrte declarou a inconstitucionalidade de leis sancionadas 
para proteger os direitos e interêsses de grande maioria do 
povo. Porém, em minha  opinião,  a maioria do povo norte-
americano não participa dessa opinião. Creio que se em 
1936, em 1866, em 1836 ou em 1804 se houvesse submetido a 
referendum popular a  questão  das faculdades da justiça 
para decidir se uma lei é constitucional ou não, a grande 
maioria dos votantes se inclinaria em favor da autoridade 
da Côrte Suprema. Sao muitos, porém, os críticos que en. 
tendem que, ao invés de negar essa faculdade à Côrte,  de-
ver-se-ia  mudar o procedimento, suprifid-O dessa maneira as 
causas da crítica. 

Uns, partindo de que a anomalia fundamental é a de 
sentenças  aprovadas pot cinco contra quatro votos ou de 
seis contra três, propõem que a inconstitucionalidade de 
uma lei sõmente pode ser declarada por unanimidade de 
votos ou, pelo menos, por duas têrgas partes dos membros 
da Côrte. As Constituições de alguns Estados contém pre-
ceitos nesse sentido. Segundo a de Ohio, por exemplo, para 

declaração de inconstitucionalidade de uma lei promul-
gada pela legislatura do Estado necessitam-se os votos de 
seis dos sete membros da Côrte Suprema do referido Estado. 

A mudança de procedimento poderia fazer-se de duas 
maneiras. Uma delas seria a de se aprovar uma emenda na 
Constituição para se exigir, em questões de constitucionali_ 
dade de leis, uma extraordinária maioria de magistrados. 
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Contudo,  como é díficil emendar nossa Constituição, duvido 

que alguma vez seja aprovada uma emenda nesse sentido. 

Mas êsse processo de votação poderia ser adotado pela pró.. 

pria Côrte Suprema que tem faculdade para ditar suas nor-

mas e preceitos  e, se uma maioria dos magistrados o dese-

jar,  poderia insistir ern que as decisões em matéria  constitu-

cional  sejam aaotactas por mais do que uma simples maioria. 

Várias vêzes foi proposto também que o Congresso ti-

vesse faculdades Para reconsiderar uma lei depois que a 

Côrte Suprema a declarasse inconstitucional. Noutras pa-

lavras, desta maneira seguir-se-ia um procedimento seme-

lhante ao que se adota tôda a vez em que o presidente veta 

uma lei, pois esta volta a ser reconsiderada antes do veto 

do Presidente. Os que propugnam Esse sistema entendem 

que quando o decidirem duas tErças partes ,do Congresso, 

Este deveria ter a faculdade de voltar ,  a considerar uma lei 

depois que foi ela declarada inconstitucional. Para isso se-

ria preciso também modificar a Constituição. 

Como disse antes, - há nos Estados Unidos uma abun-

dante literatura jurídica sôbre as faculdades da Côrte Su., 

prema Federal em matéria de constitucionalidade das lei 

nacionais. Os que se opõem a elas entendem que o sistema 

de revisão não  é  democrático e citam casos em que a Côrte 

Suprema invalidou leis que tendiam a proteger os direitos 

e as liberdades da maioria do povo. Os defensores da .Côrte 

insistem, por outro lado, ern que até os representantes elei-

tos pelo povo podem atuar contra os seus interEsses e que 

a revisão judicial  •das leis 6' necessária. Alegam, ademais, 
que muitos casos tem havido em que a Côrte Suprema de-

clarou a inconstitucionalidade de leis que lesavam os di-
reitos do povo ou que ameaçavam as suas liberdades. 

Precisamos de novo Código Comercial ? 

SUMARIO: Argumentos que respondem pela negativa 
no tocante it necessidade de codificação — A missão dos 
códigos — Experiência argentina — Não são os Códigos Co-
merciais instrumentos de progresso — Ilusório o chamado 
racioncalismo que defende as codificações. 

EDUARDO DE MENEZES FILHO 
Desembargador do Tribunal de Justiça de Minas 

Durante o centenário de vigência do nosso Código Co-
mercial de 1850, profundas e extensas modificações têm sido 
realizadas por leis esparsas nos institutos que êle regula, 
e o direito escrito se tem enriquecido com inovações neces-
sárias. Pouco resta do primitivo quadro de normas. 

Ocorre perguntar se devemos lamentar que o legislador 
ainda não tenha acudido com uma codificação atualizada, 
que sistematize as instituições vigentes. 

Penso que não carecemos de Códigos. Descreio das 
suas vantagens. Prefiro a mentalidade savignyana. 

As codificações, considerada a integridade de seus pre_ 
ceitos, sempre têm vida efêmera. Subsistem os princípios 
básicos do direito em geral, a matéria que as circunstâncias 
de tempo e lugar não instabilizam. Mais fácilmente a en-
contramos no direito civil e nos institutos comuns. 

No âmbito do direito comercial surge freqüentemente a 
necessidade de  reformas,  de acomodações as mudanças de 
fatos econômicos. Estabilizar a legislação é deter o progresso. 

Uma das mais imperiosas causas de alteração de normas 
do direito comercial está no alargamento do âmbito das 
atividades produtoras e distribuidoras, que caminham para 
a extensão internacional e intercontinental a impor a fora 
mação de unidades diretoras de negócios, dotadas de ele- 
mentos de grande amplitude, que o indivíduo isolado não 
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mobiliza e dão surgimento às cooperações ao espirito asso_ 

ciativo, aos instrumentos de crédito. 

s  A interdependência dos povos •e a indispensável agili-
dade de movimentos na concorrência econômica não -  se com-

padece com estabilizações de normas legais. E subordinar 

reformas parciais, algumas de inadiável oportunidade e lar-

go alcance, à promulgação de todo um código é estabilizar 

desastrosamente. 

Freqüentemente, as próprias leis parciais tardam em  re-

lação aos fenômenos que as reclamam. 0 legislador não con-

segue antecipar-se previdente e providente às necessidades 

da economia social. 

A missão principal dos códigos é formar sistema. Aten-
damos, entretanto, que êste resulta de orientação técnica. 
Quem a dita são os doutrinadores. E Res tanto podem influir 
na elaboração de um código como em leis esparsas, em cujos 
preceitos deve merecer inclusão tudo quanto necessário à 
harmonia de um sistema, pouco importando que atinjam 
quaisquer normas, que encontrem vigentes.. 

Muito mais moderno que o nosso é o Código Comercial 
Argentino. E já tem sofrido assinaláveis alterações. Vemo_ 
las no volume que o Instituto de Derecho Comercial y  Marí-

timo,  da Faculdade de Direito da Universidade de Buenos 
Aires, publicou am 1941, enfeixando estudos de juristas sô-
bre o cinqüentenário do Código, que se completou em 1939. 

Imagine-se que entre nós se fôsse esperar a vinda de 
novo Código para introduzir na legislação regras, algumas 
até de caráter restrito, que as necessidades práticas foram 
reclamando, sôbre falências, sôbre notas promissórias e le-
tras  de câmbio, duplicatas, armazéns gerais, conhecimentos 
de despacho, sociedades por ações e por quotas de responsa-
bilidade limitada, penhores, padronizações de produtos, che-
ques, etc., etc.! 

As  nações  vanguardeiras do sucesso comercial zelam pe-
la plasticidade das instituições  jurídicas.  •E nem outra cousa 
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k aquilo que imprõpriamente se tem denominado de direito 
costumeiro, que nelas impera. 

Não são os  códigos  comerciais instrumentos de progresso. 
A experiência do passado brasileiro não convence de que o 
Código de 1850 tenha despertado a nossa atividade comercial. 

E' ilusório, pois, o chamado racionalismo que defende 
as codificações. 
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1.° Centenário do Código Comercial 
Brasileiro ( 1 ) 

• SUMARIO: Condições' históricas de sua elaboração — 
0 milagre de sua sobrevtvencia e a ação da jurisprudência 
— 0 problema de sua reforma — Inoportunidade do 
enipreendimento. 

MARCONDES FILHO 

Senador Federal por S. Paulo 

"Sr. Presidente, o Brasil comemorou ontem, domingo, 
25 de junho, o centenário do seu Código Comercial. 

E' sem dúvida data do maior relévo na vida jurídica 
do país e que não pode deixar de ser assinalada no Senado 
da República. 

Outros, muito mais autorizados que eu, poderiam anali_. 
sar és.se fato da nossa vida jurídica, mas o Senado há de ter 
a bondade de permitir que um obscuro advogado (não apoia-
dos gerais) ... 

Sr. Arthur Santos — Eminente advogado e jurista. 
Sr. Ferreira de Sousa — Diga antes V. Excia. : emi-

nente cómercialista. 
Sr.  Joaquim  Pires — Um .dos nossos mais eminentes 

juristas. 
.0 SR. MARCONDES FILHO — Muito obrigado a VV. 

Excias. 
... venha tecer singelas considerações em tôrno do Código 
Comercial Brasileiro. 

Bem sabemos, Sr. Presidente, que o nosso Código foi 
elaborado, nos primórdios do Império, para um pals de 

( I ) Discurso pronunciado no dia 26 de junho no Senado Federal, publi-
cado no Mario do Poder Legislativo do  dia 27 de junho, de onde, data yenta 
de seu eminente autor, o transcrevemos. 
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incipiente vida jurídica e econômica, que se regulava, quase 

estritamente, pelos velhos regulamentos lusitanos. Seus au-
tores acompanharam, de perto, os códigos de Portugal, da 

França e da Espanha, tendo sido muito auxiliado por êsses 
diplomas. A verdade, porém, é que tiveram de arcar com 

imensas  dificuldades,  que superaram demonstrando •a segu-
rança da sua sabedoria. De um lado, não havendo Código 
Civil, foram obriga dos a legislar sôbre matéria não filiada, 
diretamente, ao Código e, pois, estranha à sua especialidade; 
de outro, tiveram que adaptar conceitos de velhas civiliza-

ções dinâmicas e marítimas a exigências estáticas e tropicais 

•do novo mundo de então. 
0 novo Código foi promulgado para o navio a vela, pa-

ra a carta manuscrita, para o transporte por meio de tro-
peiros, para núcleos de populações esparsas, em um país (le 
longes distâncias e, com o correr do tempo, foi modificado 

e alterado em várias de suas partes, para poder atender ao 
extraordinário progresso econômico e politico do Brasil. 

Constitui, por isso mesmo, Sr. Presidente, acontecimento 
admirável que o nosso Código, escrito em época quase colo-
nial, para um país quase desconhecido, tenha conseguido 
manter em vigência muitos dos capítulos escritos há cem 
anos e tenha continuado vivo na época da televisão, rádio, 

do aeroplano, e sobretudo de uma intensa vida internacional 
econômica e jurídica. 

E', portanto, da maior justiça a homenagem que se 
presta aos seus autores, à clarividência dos seus textos e, so-
bretudo, à flexibilidade dos dispositivos que conseguiram sal_ 
var o nosso progresso e o nosso comércio, durante todo um 

século. 
E' de justiça também, Sr. Presidente, assinalar que, em 

parte a sobrevivência do Código devida à inteligência e 

cultura dos que vieram depois. Foi o intérprete que adap-
tou a lei às necessidades da vida; que bem compreendeu os 
imperativos da realidade e auxiliou francamente a evolução 
do texto de acôrdo com os fenômenos sociais, econômicos e 

politicos, que integram o século que o Código atualmente 
comemora. 
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Neste passo é preciso dar relêvo à ação 	jurisprudên- 

Cia. Os juízes não se mantiveram indiferentes ao apêlo 
dos casos concretos que a lei não tinha conseguido pre-
ver e que constituiam realidades sobrevindas. A justi-

ça precisava colhê-los e solucioná-los.  A jurisprudência 
deixou de ser simples intérprete da lei. Foi mais adi-
ante, foi em certo sentido criadora do Direito, porque os ma-
gistrados atenderam — muitas vêzes involuntàriamente e ou-

tras deliberadamente — ao apeo dos casos, dos usos e cos-

tumes que o legislador ainda não haviemodificado e que, 

no entanto, eram exigências novas, porém, inelutáveis das 
praxes comerciais. 

O fenômeno se processa em geral — como se sabe — 
quando uma lei, inesperadamente, passa a ser susceptível a 
duas interpretações. A discussão se inicia; duas correntes de 
opiniões se formam e inopinadamente um novo ponto de 
vista jurídico penetra a Jurisprudência através dos votos 
'vencidos, a princípio tímidos e mais tarde vitoriosos ern to-
dos os arestos. Foi êsse trabalho de modelagem cultural,  téc-

nico-jurídico que deu continuidade aos mesmos textos em 
eras tão diferentes, como se os -nossos  magistrados fôssem es-
cultores que aperfeiçoassem as estátuas, fundindo o mesmo 

bronze. 
Não  é possível esquecer também, Sr. Presidente, os ju-

risconsultos, os professôres, os doutrinadores e, sobretudo, o 

trabalho ingente e transcendente dos advogados. 
0 Sr. Arthur Santos — Muito bem. 

0 SR. MARCONDES FILHO — São êles que formulam 
as novas hipóteses; são êles que apresentam a solução jurí_ 
Aka renascida; são êles que acolhem, na mesa do trabalho, 
os fatos novos e procuram, através das analogias e das re-
gras hermenêuticas, fazer com que o fatõ novo penetre no 
campo judiciário, revestido de fundamentos legais. 

Não é um trabalho destrutivo de deformação do evento 
para encaixe legal; ao contrário, é um trabalho construtivo, 

de  conformação da lei às necessidades da época. Pena é, 
'Sr. Presidente, que figurem abandonadas no âmago dos  pro-

cessos  tantas manifestações de cultura e inteligência, por- 
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que os juristas brasileiros, num ritmo, num perpeturim mo-
bile de evolução e aprimoramento, têm conseguido colher e 
fixar elementos indispensáveis à reforma do nosso Código. 

E' de louvar-se também, Sr. Presidente — embora a co-
memoração do Código se refira exatamente aquilo em que 
não tocaram — a prudência e ação idos legisladores que sou-
beram corrigir as falhas, mantendo o que havia de saudável 
e de atual no diploma centenário. 

Não há dúvida, Sr. Presidente, de que os nossos Códigos 
precisam ser reformados — sobretudo o Código Comercial 
— e neste sentido já existe um movimento de opinião no 
mundo jurídico. 

A mim me parece, porém data venia, que não estamos 
atravessando a época mais propícia para êsse fim, o mundo 
entra num novo ciclo histórico, que há, sem dúvida, de influir 
na transformação de conceitos tradicionais. 

E' o que já se pressente, Sr. Presidente, nas alterações 
do comedido clássico da soberania; nas modificações da 
lei de propriedade; no advento do Direito Social, que tão 
novas relações está estabelecendo entre os fatôres da  produ-
ção  e, sobretudo, nos inventos científicos que alteram as for-
mas de contrato de comércio. 

Parece que uma nova humanidade se  desenha  no ho-
rizonte e seria razoável aguardássemos rumos seguros para 
modificação dos nossos grandes Códigos. 

Porisso, Sr. Presidente, tenho a impressão de que o Có-
digo Comercial ainda 'há de servir por muitos anos ao pro-
gresso do Brasil. 

E' justo, portanto, que nesta data centenária louvemos 
o gênio jurídico dos seus autores, a ação daqueles que con-
tribuiram para a sua sobrevivência, que conservaram enfim, 
Sr. Presidente, êste velho Código brasileiro, verdadeiro mo-
numento jurídico que honra a cultura nacional". 
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As normas de proteção ao trabalho no 

Código Comercial Brasileiro 
SUMARIO: A economia liberal, a igualdade jurídica e 

o trabalhador —  O  Código Comercial Brasileiro e seus pa-
drões europeus — A opinião de Vivante — A  tradição  por-
tuguêsa nas relações de trabalho no comércio — As normas 
de  proteção  ao trabalho no Código de 1850 —  O  aviso prévio. 

HEZICK M1JZZI 
Advogado em Minas Gerais 

O processo evolutivo das normas de tutela ao trabalhador 
está 'condicionado a uma variedade de fattires, quase sem-
pre de caráter universal, e que produzem efeitos  análogos, 
especialmente nas comunidades modernas. (1) Dentre estes 
fatôres se destaca a situação politico-social da classe traba-
lhadora . 

Para que o assalariado possa influir na  criação  de nor-
mas jurídicas que concretizem o seu ideal social, justa as-
piração própria da dignidade humana, precisa êle de poder 
politico e social, é óbvio. As demais classes, por mais que 
se compenetrem do dever de pôr em prática os postulados 
de justiça social, espontânearnente, nunca concedem ao ope-
rariado o de que êle necessita para viver dignamente. E' o 
que nos mostra a História. Há choques de interêsses entre 
as classes detentoras do poder econômico, no qual, via de 
regra, se apoia o prestígio politico-social, e os trabalhadores. 
E o que se lamenta é o constituir, As vezes, a ciência econômi_ 
ca  'óbice  ao 'entendimento entre as classes, entendimento êste 
so possível' mediante uma ordem jurídica. ern, que o traba-
lho enseje uma remuneração quando não justa, pelo menos 
decente, ao lado de uma consideração digna homem. 

(1) Legislation Inclustrielle, G. SELLE, Ftecueil Sireg, 1927, pág. 9. 
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Haja vista o que se deu com a doutrina e as realizações. 

da Revolução Francesa. A orientação formal dos  pensado-

res que prepararam o espírito revolucionário, ao objetivar-

se nas normas dos chamados direitos fundamentais do ho-
mem, não possibilitou uma coexistência social honrosa e jus-

ta. Ao contrário, propiciou o sectarismo  teórico. Esqueceu-

se o legislador revolucionário de que não é possível obter-se 
"igualdade jurídica", entre sujeitos de direito sendo quan-
do êles se encoUtrem em certa situação de "igualdade 

econômica". 
De nada vale a teórica igualdade referida aos contratos, 

senão para os econômicamente fortes, desde que um dos pac-
tuanteS não possa discutir as cláusulas contratuais e que o 

outro possa, ao contrário, fixar-lhes arbitràriamente o con-

teúdo. (2) A Revolução fêz da igualdade o seu  máximo pos-

tulado social e da liberdade o grande princípio do indivi-

dualismo os quais, estranhamente, se contrariam na pAtica. 

0 Estado não intervinha, por respeito à liberdade de inicia-

tiva e não se alcançava a igualdade, porque o mais fraco 

precisava antes da equiparação. Por isso é que Gustav Ra-
dbruch, com sabedoria, acentua: 

"Ora é precisamente na medida em que etste direito 
social se esforça por tornar bem evidente a diferenciação 
social dos indivíduos, atendendo à sua diversa situação de 
fraqueza ou de fôrga e tornando possível a proteção de uns 
e a limitação do poder de outros, que pode dizer-se que 
ele  substitui ao pensamento liberal da igualdade, o pensa-
mento social da equiparação — à  justiça  comutativa a jus-
tiça distributiva..." (3) 

Não se pode dizer que o EstadO fôsse conscientemente 

injusto e que os empregadores procedessem •de má fé, ern 
face do fundamento doutrinário que a economia liberal con-
cedia à sua ação. A Escola liberal fundada na segunda me-
tade do século XVIII, com os Fisiocratas, que foram os •sis-

tematizadores  da ciência econômica, representada pelos gran- 

des economistas ADAM SMITH, MALTHUS, RICARDO, STUART MILL 

Idem, ibidem, pág. 23. 
Filosofia do Direito, § 16.0, 4, (trad. de MONCADA, ed. de 1940). 
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e J. B. SAY, criou o obstáculo científico da intervenção es-- 
tatal, apregoando a existência de uma ordem natural, que 
tende a estabelecer-se espontaneamente, desde que os indi-
viduos. se  permitam agir livremente, inspirando_se em seus 
próprios interêsses. Acrescentava que esta ordem era a 
melhor e que não havia antagonismo, mas harmonia entre 
os interêsses individuais e que o interêsse geral se incluia 
nessa ordem harmônica. (4) . 

Era a ciência, com todos os seus princípios "absolutos", 
desprezando o trabalho, ampliando a voracidade empresá-
ria, criando certa moral utilitária e desumana, retardando 
por um século um ordenamento justo das relações entre em-
pregados e empregadores, dando causa ao proletariado e ao 
capitalismo, com todos os males dessas negativas criações 
sociais, que impossibilitam a pacífica existência ern comum. 

,O Direito, sob o aspecto positivo, teria de ordenar essas 
realidades econômico-sociais, embora, no conceito atual, fôs-. 
se  ihjusto; mas,  "todo Direito é e tem -de ser imperfeito, no 
que se refere as suas normas concretas" (5) . E essa imper-
feigão tanto mais se avulta, quanto mais as normas concretas 
se afastam do idealmente justo; apoucando-se, quanto mais 
elas aspiram  a valorizar-se com a Justiça. 

Numa fase histórica dessa natureza, não seria possível 
a instituição de um Direito do Trabalho, embora existissem, 
como sempre existiram, normas laborais. Mas o que carac-
teriza o Novo Direito é o sat espírito de síntese e de sistema: 
Como disciplina metodica.mente ordenada e como conj unto 
de princípios político-jurídicos, sistemhticamente relaciona_ 
-dos, não foi conhecido em outras épocas, sendo na presente 
(6). Como ramo autônomo do jus civile,  unitário, que se 
desenvolve exuberantemente sempre aspirando a um ideal 

Justiça, só o nosso tempo o conhece. 

Précis d'Économie Politique, P. REBOUD, 8.0 ed., us.  66 e 67. 

Trat. de Filosofia del Derecho, h. STAMMLER, trad. de W. ROCES, Editorial 
Reus (S. A.), pág. 254. 

Curso de Derecho del Trabajo, EUGEN 10 PEREZ BOTIJA, 1948, pAg. 50. 
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DIREITO COMERCIAL 

Num mundo em que a dignidade •do trabalhador não 
entrava, senão acidentalmente, no rol das cogitações dos 
legisladores e empresários; em que a França ditava lei aos 
povos apenas preocupada com os pendores expansionistas 
de seu guerreiro, tirano que se se utilizava dos postulados 
•da Revolução como engôdo para as suas sortidas conquis-
tadoras; em que mesmo os ideais da Revolução sofriam os 
embates do reacionarismo imperial, surgiu o Código de Co-
mércio francês, que, no dizer de VIDARI, foi o pai de todos 
os  códigos  do gênero. Em 1829 e 1833, seguiram-se-lhe, res-
pectivamente, os  Códigos espanhol e português, que o ti-
veram como modao. 

Finalmente, ern 1850, nasceu o nosso  Código  Comercial, 
no dizer de VIVANTE, "elaborato sui Codici fracese, porto-
ghese del 1833, spagnulo del 1829". (7) . 

Este Código, que constituiu, sem dúvida, uma demons-
tração de  pujança  do nosso pensamento jurídico, era um 
corpo de dogmas destinado, exclusivamente, à classe dos 
comerciantes, tendo por linhas gerais de orientação os in-
terêsses (  subjetivos  dos seus beneficiários, visando, sobre-
tudo, garantir as  transações  entre comerciantes, asseguran-
do-lhes crédito prestante ao desenvolvimento do comércio. 

As influências napoleônicas, já mencionadas acima, nêle 
se notam à evidência. Destas, ressalta-se o apoucado interês-
se, quase nenhum, em regular as relações entre preponentes 
e prepostos, sob o ponto de vista do trabalho. Só inciden-
talmente lhe poderiam interessar as relações entre empre-
gadores 6 empregados. 

Demais, sendo o nosso Código, em grande parte, uma 
compilação do Código português de 1833, salvo a parte dou-
trinal, que foi desprezada (8), teria êle de ressentir-se da 
mesma falta, dos mesmos vícios das normas e dos costumes 
comerciais do povo luso, segundo os  •quais a atividade do 

Trot. di Diritto Comerciale, vol. I, pág. 47, 4.. ed. 

Trot. de Dir. Com . Brasileiro, CARVALHO DE MENDONÇA, 3 •0 ed., 1.0 vol. n.0 39. 
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:preposto era de tal sorte destituida de dignidade que "o 
velho comércio portugO.s. no Brasil obrigava o caixeiro 
jaqueta e Hies proibia o uso da gravata".. (9) Os patrões 
eram zelosos .de seus privilégios de ciasse ate de indumen_ 
tária, como se vê. 

Os fate3res acima aludidos teriam que influenciar o es-
pírito  legislador  brasileiro, de mapeira negativa, no que 
se relaciona com a tutela dos comerciários; mas, em 1850, 
já poderia  cri ar  normas trabalhistas de tutela mais  consen-
tâneas  corn as lutas reivindicadoras  então  existentes. Se 
não havia oportunidade para. a feitura de um código la-
borai, motives existiam para a instituição de preceitos ou-
tros que não os concretizados em nosso  Código  Comercial. 

A inexistência de urn proletariado naquela época no Pais, 
a legalidade da. escravatura, o espírito sempre acomodatí_ 
cio do empregado no comércio, o que faz da classe um pon-
to de apoio do conservadorismo patronal, a falta de  órgão  
de classe que velasse pelos interêsses ,dos trabalhadores, 
tudo isso e outros fateires  já mencionados e por mencionar 
permitiram que Os elaboradores , do Código não cogitassem 
,de criar dogmas que, se em 1850 pudessem ser acoimados 

. ,de avançados, sem embargo das lutas sociais já em ato, 
seriam causa de encômios ao legislador pátrio, não só pelo 

que fêz em relação ao que existia, mas pelo que fizesse ern 
referência ao que fôsse justo e atendesse aos reclamos do 
:pensamento social. 

NORMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO 

Passemos, agora, a examinar, ainda que peilunctõria-
mente, os dispositivos referidos As relações entre preponen-
les e prepostos no comércio, incluídos -no  Código.  

No  Título  III, Capitulo IV, sob a epígrafe Dos feitores, 
,guarda-livros e caixeiros, o Código contém normas que obri-
: gam. os empregados e empregadores no comercio, as únicas 
que merecem ressalto, sob o ponto de vista do trabalho. 

Vejamos o art. 74, que estabelece, verbis: 

Idem, ibidem; 2.0 vol. n.. 45:3 . 

161 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

"Todos os feitores, guarda-livros, caixeiros e outros 
quaisquer prepostos das casas de comércio, antes de entra-
rem no seu exercício, devem receber de seus patrões ow 
preponentes uma nomeação por escrito, que farão inscre-
ver no Tribunal de Comércio (art. 10, n. 9  2); pena de fica-
rem, privados dos favores por êste Código concedidos aos 
da sua classe." 

Trata-se  de uma norma imbuída de formalismo, im-- 

compatível com o contrato de trabalho, que é um contrato-

realidade.. Além disso, não diz quais os favores de que pos-
sam ficar privados os prepostos, com a falta •do registo. 

Essa critica é repetida pelos comercialistas. 0 uso, come -

é sabido, derrogou essa, exigência formalística e, muito mai s. 

tarde, em 1928, a lei a aboliu. 

art. 75 trata da responsabilidade dos prepon  entes pe-

los atos  dos prepostos, responsabilidade esta que está con-- 
dicionada ao supra-mencionado registo, quando o ato im-
putável ao preposto fôr cometido fora da casa comercial.. 
Vê-se aqui um dos efeitos do registo malsinado. 

.0s arts. 76 e 77 cogitam ,de atos dos prepostos em rela-
ção a terceiros, não se referindo, própriamente, à relação-. 
de trabalho. 

art. 78 atribui responsabilidade aos agentes de comér-- 
cio, por malversação, negligência, falta de exata e fiel exe-

cução das ordens e instruções, mencionando o procedimen-
to criminal. Mas, aqui, acreditamos, se trata sobretudo de-
contrato de trabalhador autônomo. 

art. 79 merece menção in totum e transcrição,  in verbis: 

"Os acidentes imprevistos e inculpados, que impedirem 
aos prepostos o exercício de suas funções, não interrompe-
rão o vencimento do seu salário, contanto que a inabilita-
gão não exceda a três meses continuos." 

E' um dispositivo de caráter assistencial, embora o be-

nefício sej a - mínimo. 
'0 ,art.  80  trata  da  reparação  de dano  extraordinário 

(expressão obscura) a cargo do empregador', mediante in-. 
-denização por arbitramento. 

Estabelece o art. 81, verbis: 
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"Não se achando acordado o prazo de ajuste celebrado 
entre o preponente e os seus prepostos, qualquer dos con- 
traentes  poderá dá-lo por acabado, avisando o outro da sua resolução com um mês de antecipação. 

Os agentes despedidos terão direito ao salário corres- 
pondente a êsse mês; mas o preponente não sera obrigado a  conserva-lo no seu serviço." 

O Código Civil brasileiro, no art. 1.221, não adotou pra-
zo único para o aviso prévio, nem ci impôs  tão longo como o 
do pré-aviso comercial. A lei civil preferiu a duração de 
oito, quatro e um dia, de acôrdo coin o sistema de pagarr..-- 
to do salário. 

A Consolidação das Leis do Trabalho reduziu o prazo 
de duração do aviso prévio do Código Coniercial, em que 
pese o seu caráter eminentemente tutelar. 0 Código, 
sumimos, ao fixar êsse prazo, não teve por escôpo precíPue 
proteger o trabalhador, mas hamonizar os interêsses das Par-
tes, possibilitando ao empregador desvincular-se do contra-
to, desde que pague o salário correspondente ao tempo de 
pre-aviso. 

Quanto  A segunda parte do artigo em comentário, que 
desobriga o empregador de conservar em serviço o empre_ 
gado, trata-se de um dispositivo de real utilidade, que fal-

ta na Consolidação das Leis ido Trabalho. Sugere esta fa-
culdade a discussão de interessante tese, sôbre que conten-
dem os doutrinadores. Dado o aviso prévio, estaria o con-
trato  rescindido, antes de expirado o seu prazo? Com o 
afastamento permitido pelo Código, essa tese ainda adqui-

re mais refôrço em prol daqueles que entendem haver res.- 
cisão antes de expirado o prazo de pré-aviso. 

DE LITALA assim situa a  questão,  verbis: 

"La questione ha rilevanti effetti in pratica, in quanto 
dipende dalla soluzione di essa se il lavoratore abbia ii diritto 
di veder calcolato ii period() corrispondente al termine 
di preavviso nel computo dell'anzianith, e se, nel caso in 
cui intervenga nel periodo corrispondente al termine di 
preavviso nuovo regolamento del rapporto, deba applicarsi 
quest'ultimo o quello che vigeva al momento del pre-
avviso." (10) 

 

(10) II Contratto di Lavoro, DE LITALA, n.° 252. 
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Na época do Código, quando não se falava em indeni-

zação  por-antigilidade, a questão não tinha a atual impor-

tância, embora fôsse relevante, pois, durante a vigência do 

pré-aviso, muita coisa podia acontecer que  repercutisse  no 

'contrato' laboral. 
Entendemos que o contrato vigora até o têrmo final do 

aviso prévio e, mesmo  que  não se realize mais a prestação 

de trabalho, o que era facultado pelo Código, a relação  ju-

rídica 
 subsiste ate esgotar_se prazo de pré-aviso, salvo a. 

1-"t0"4- o decorrente de motivos legais. 

A Consolidação citada manda integrar o lap's° de tempo 

referente ao aviso prévio no período de vigência do contra-

to de trabalho, determinando que, dado o aviso prévio, a 

rescisão torna-se efetiva depois de expirado o respectivo 

prazo. (§ 1.° do art. 487 e art. 489) . Esposa a . melhor doutrina: 

Dispõe o art. 82, verbis: 

"Havendo um té'rmo estipulado, nenhuma das partes po-
derá desligar-se da  convenção  arbitráriamente; pena de ser 
obrigada a indenizar a outra dos prejuízos que por "c'ste fa-
to lhe resultarem, a juízo de arbitradores". 

E' a rescisão do contrato a têrmo estipulado, que a 
Consolidação regula no art. 479, obrigando o empregador a 

pagar ao empregado, quando não haja justa causa para .a 

despedida, a título de indenização e por metade, a  remune-

ração  a que teria direito até o têrmo do contrato. Quanto 

ao empregado, no art. 480, impõe a reparação dos prejuízos 
causados ao empregador, limitando o ressarcimento ao que 

tivesse direito o empregado  em idênticas condições. 

No art. 83, define o que seja a arbitrária  inobservância 

da convenção por parte dos prepostos. Aqui, o Código con-

cede ao trabalhador no comércio pouca possibilidade de li-
vrar-se da hipótese da desvinculação arbitrária.  Quanto' 

aos empregadores, já amplia as cansas  suficientes  para des-

pedir os prepostos, sem embargo do ajuste por tempo certo, 

isso no art. 84 e seus incisos. Dentre êstes  incisos convém 

salientar o que se refere à negociação por confa própria ou 
alheia sem permissão do proponente. A Consolidação, em- 
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hora  admita êste critério, o tempera corn a condiçao de cons-
tituir a negociação ato de concorrência à emprêsa ou fôr 
prejudicial ao serviço (letra e, art. .482) . 

CONCLUSÃO 

São aquêles os aspectos dignos de !Iota do Direito Co-
mercial brasileiro, no que tange /As normas de proteção ao 
trabalho. Como se vê, pouco ou nada criou o . Código a 
respeito. Dir-se-ia que escapa h legislação comercial o  or-
denar  as relações de trabalho. A tal objeção se responde-
ria que, primeiramente, o Código, por motivos quiçá cos-
tumeiros, em atenção a usos imemoriais, teria que regular, 
ainda que em minima parte, tais relações, como, até certo 
ponto, o fêz; segundo, Tie, sendo. o contrato de trabalho, 
muitas vêzes, de natureza comercial, não deveria ,  ser rele-
gado h situação tão insignificante, como o foi. A êste res-
peito, para ilustrar tal  razão, convém mencionar aqui o 
pensamento de L. DE LITALA, verbis: 

"Ii contratto de Lavoro .pue) avere Holum civile o co- 
niercile ed essere quindi soggetto  alia  legge civile o coin-

merciale." (11) 

Mas o nosso Código não fugiu da pauta dos congêneres. 
Os códigos .do século passado, elaborados pelos povos de ci- 
vilização ocidental, tiveram como paradigma a codificação 
napoleônica e esta não julgou necessário regular o contra- 
to de  trabalho, tendd sido mais do que lacônica a respeito, 
quase  muda,  mantendo uma atitude neutral ante a compe_ 
tição entre o capital e o trabalho, como já se disse acima.(12) .  

Se tela a legislação codificada no Velho Mundo se res- 
sentia dessa lamentável lacuna, em virtude, sobretudo, do 
liberalismo econômico, no Brasil, onde ainda vigorava: o 
regime de escravidão ao lado de  hábitos retrógrados do co- 
mércio português, seria, realmente,  difícil despontasse, no 

It Contratto di Lavoro,  3. cd. , n.o 43. 
Idem, ibidem, n.o 1. 
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tódigo  Comercial,  em preceitos jurídicos concretos, a ver-
gôntea que mais tarde aspirasse a ter vida própria, autô-
noma do tronco de onde partiu, para constituir o Novo Di-

reito, ésse sistema tutelar dos que cumprem o sagrado de-

ver do trabalho, que é pena, quer o consideremos em sua 

gênese cristã, quer o conceituemos como a principal reali-
dade econômica. Só quando a humanidade passou a consi-

derar o trabalho como um dever social, valorizado pela 

moral cristã, é que se obteve, definitivamente, um critério 
condicionante désse interessante complexo de normas, ago-
ra já codificadas em grande  número  de Estados, e que entre 

nós se denomina Consolidação das Leis do Trabalho. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Réu preso — Citação por edital 
— Nulidade 

— E' nulo o processo quando o 
denunciado é irregularmente cita-
do, sendo êsse o caso quando 
citação é feita por edital e o réu 
se encontra préso. 

HABEAS-CORPUS N.° 30.418 
Relator: Ministro EDGAR 

--COSTA. 

ACÓRDÃO 

Acordain em Supremo Tribu-
nal Federal — vistos e relatados 

,-Zstes autos . de habeas-corpus n.° 
30.418, originário do Distrito Fe-
deral, em que é impetrante e pa-
ciente Francisco Francelino Xa-
vier, em conceder, por  unani-
midade de votos, a ordem impe-
Irada,  na conformidade do voto 
do relator constante das notas 
datilográficas anexas. Custas, co-
mo de direito. 

Rio de Janeiro, D.F., em 25 
- de agôsto de 1948  ((lata  do jul- 
gamento). José Linhares,  presi-
dente  — Edgard Costa, relator. 

tão recolhido  à  Colônia  Agricola 
da Ilha Grande A disposição do 
Chefe de Polícia, impossibilitado 
assim de atender Aquela citação 
e defender-se da acusação que the 
era intentada. Instruindo o seu 
pedido, oferece o impetrante 
certidão passada pela secretaria 
daquela Coltmia, da qual se mos-
tra clue, na mesma, foi matricula-
do em 10 de Aril de 1944, ten-
do sido requisitado em 23 de se-
tembro do mesmo ano,  a  fim de 
ser Oslo em liberdade. 

Informando o Juiz das Exe-
cuçíies Criminais que, realmente, 

ação penal correra à revelia do 
paciente, regularmente citado Ror 
edital publicado no Diório da Jus-
fig(' de 11 de agôsto de 1944, ten-
do informado os presídios — Pe-
nitenciária Central. Presídio do 
Distrito Federal e Colônia Penal 
Cândido  Mendes, que em agôsto 
daquele ano o paciente ali não se 
encontrava prêso, requisitei  os  
autos originais do processo, pa-
ra melhores esclarecimentos, au-
tos que se encontram apensados. 
f: o relatório. 

RELATÓRIO  

O Senhor Ministro Edgard Cos-
la: — Francisco Francelino Xa-
vier, em cumprimento da pena de 

anos de reclusão e multa de 
,cr$ 2.000,00 que, por crime de 
.furto, lhe foi imposta pelo Juiz 
da 2." Vara Criminal dêste Dis-
trito, confirmada por acórdão da 
2.  Câmara do Tribunal de  .Justi-
ça,  impetra esta ordem de habeas-
carpus sob a alegação de  nulida-
de  do respectivo processo,  oriun-
da  do  fato de ter sido o mesmo 

_feito  à  sua revelia,  dês  que, cita-_ 
o,i por edital, se encontrava en- 

V 0 T O • 

Conforme se verifica dos autos 
do processo a que respondeu o 
paciente, foi êle denunciado em 
abril de 1944; expedido o man-
dado citação e certificando o 
oficial de justiça ter deixado de 
cumpri-lo, .por não residir o 
acusado no local indicado, re-
quereu o Promotor Público a ci-
tação por edital, oficiando-se aos 
presídios.  

O edital foi expedido em data 
de 8 de agt5sto, e, .na mesma da-
ta, oficiado aos diretores do Pre-
sidio do Distrito Federal, da Pe- 

167 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
	

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

nitenciária Central e da  Colônia  
Penal Cândido Mendes, solicitan-
do fosse o iuízo informado se o 
acusado, e seu co-réu, se encon-
travam recolhidos àqueles 'presí-
dios. 

A resposta foi negativa. Pros-
segniu'-se„ então, no processo h 
revelia dos acusados. Encontra- 
va-se, entretanto, o ora paciente 
recolhido  à  Colônia  Agricola da 
Ilha Grande desde abril anterior, 
onde, permaneceu ate setembro, 
conforme a certidão que ofere-
ce. Dêsse presídio, não foi solici-
tada a  informação que se nedira., 
aos demais. Segue-se, do exposto, 
que a citação edital expedida ao 
acusado prêso, e, pois, presumi-
damente impossibilitado de to-
mar  conhecimento  de sua  publi-
cação  c acudir ao chamamento, 
não  podia surtir efeito legal; é 

nula. 
0 paciente foi, portanto, pro-

cessado e, afinal, condenado, sent 
que  tivesse  sido regularmente ci-
tado.  O  processo  é nulo nos têr-
mos- 416 art. 564, n.° III, letra "e" 
do  Código  de Processo Penal, .e 
o habeas-dotpus é de conceder-se, 
com fundamento no art. 648, no-
mero VI. 

Concedo, assim, a ordem im-
petrada para Anular o processo 
de fls. 55 ern diante, cotn a sol-
tura do paciente, se nor ali não 
estiver prêso-. 

DEcrsÃo 

Corno consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi concedida 
ordem a fim de ser anulado o 
processo,  de fls. 50 em diante, 
sem prejuízo de prisão se por -ali 
estiver prêso o paciente. UnAni-
memente. 

Deixou de comparecer o Exmo. 
- Senhor Ministro Castro Nunes, 
por ter entrado  em  gôzo de licen-
ça -e substituído pelo Exmo. Sr. 
Ministro Armando Prado. 

Mandado de Segurança — 
dido de reconsideração —  De- 

cadência  

—  O  prazo para it postulação-
da segurança  começa  a correr de-
pois de esgotada a Ultima instân-
cia administrativa, não  impedindo-
o  seu inicio o pedido de recon-
sideração, que não recurso, não-
tendo  por isso efeito suspensivo. 

MANDADO DE SEGURANÇA 
N. 892 — Relator: Ministro  Ri--
BEIRO  DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutid.os,  
êstes autos de mandado de. se-
gurança número 892, do Distrito 
Federal, -ern que  é  requerente Vi-
tor do Espirito Santo, acordant 
os Ministros do Supremo  Tribu-
na!  Federal não conhecer do pe-
dido, • por  maioria de votos, em 
conformidade com as notas jun-
tas. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro. 
de 1948. José Linhares, presi-
dente — Hahnemann Gnimar des,- 
relator do acórdão. 

RELATO•RIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Cos-
tas Vitor do E. Santo, Fiscal 
do Trabalho, alega que, tendo es-
gotado todos os recursos admi-
nistrativos  a  seu alcance para re-
parar injustiça de - clue • foi vítima  -
e que lhe feriu direito liquido e-
certo, vein, com base nos artigos 
141, §. 24, e 101, Mince "1", da 
Constituição Federal e de actir-
do corn o que estatuem os arts. 
819 e seguintes  do  Código de,  
Processo Civil, impetrar em sett 
favor mandado de  segurança  a 
fim de ter assegurada a sua pro-. 
moção  à  classe K do  Quadro 
One  pertence, corn antiguidade a 
contar de fevereiro de 1946, e 
percebendo a  diferença  de  venci--
mentos entre  as  duas classes a 
partir dessa data ate Aquela em 
que for reconhecido o sett direi-
to. 

Alega o requerente, em apoio 
da medida  (fit.  1 a 4 lê). 

Anexadas ao ofício de fls. 13 
são estas as informações que 
presta o Exmo. Sr. Presidente 
da  República  (lê — fls. 14-18). 

Externou-se sot-ire o pedido o 
ilustre Dr. Procurador Geral da 
Repalica, nestes teirmos: 

"1.9) Como hem assinala a in-
forma çã o oficial (fls. 15), os atos 
contra os quais reclama o impe-
ironic foram praticados há vários 
anos. 

Na verdade, o requerente quer 
anular as nomeações de Luis Va-
lente de Andrade e Jose Gomes 
Talarico (Rs. 4), feitas em junli-o 
de 1946 (rolhas 17) . 

Na Melhor hipótese para o iM-
petrante, contado o prazo de 120 
dins da vigência da Constituição 
de 18 de setembro (101946 teria 
terminado  cio 18 de fevereiro de 
1947. 

Ora, o presente polido F.6 foi 
ajuizado em 17 de dezembro de 
1947, muito depois de findo 
aquêle prazo (Cod. Proc. Civil, 
art. 331). 

O impetrante alude, êt certo, a; 
um protesto indeferido,  en' grain 
de recurso, conforme  despacho 
publicado a 28 de agôsto de 1947 
(v. fls. 3 e 7). 

Mas se o protesto interrompe 
a  prescrição, o mesmo não ocorre 
com relação aos prazos de de-
cadência, e é. desta que se trata 
ri o casl. 

Aliás, mesmo considerada a 
prescrição interrompida (e não 
suspensa) na data do protes-
to, não  se  provou que ela não 
houvesse transcorrido novamente 
após o protesto. 

Porque a quem alega a . pres-
crição ou decadência, basta  pro-
var o decurso do prazo respecti-
vo. 

A ouem alega a  interrupção  ou 
suspensão do  prazo, quando ca-
bíveis,  é  que incumbe provar a 
ocorrência  de  meio i(lôneo a pro-
duzi.-las e que tenha sido usado 
tempestivamente 

Ora, na espécie, o prazo de-
correu, fora de  dúvida. 

não se provou a existência 
de obstáculo legal a que a deca-
dência se consumasse. 

Ainda nota com razão a,  
autoridade informante que 
mandado de  segurança não 
meio idôneo para anular nomea-
ções de terceiros (fOlhas 14 e -
15) . 

Deveria o requerente vir  a Jul-
so  por por meio de uma ação 0i- di-- 
atria. em que os funcionarios 
cujas norneições pretende  anular 
hão  (le ser litisConsortes'neces-
sários. (Cod. de Proc. Civ., art. 
88). 

De meritis, é nenhum o 
pretendido direito do requerente. 

art. 3." do Decreto-lei n." -  
8.475 de 27 de dezembro  tie  1945, 
transcrito a fls. 16, afasta  qual-
quer dúvida: 

"Art. 3 •" Fica assegurada  a no-
meação, em caráter efetivo, dos 
serVidores que, por ocasião da 
vigência da Lei it  284, de 28 de 
outubro de 1936, ou do Decreto-
lei n.9  6.479, de 9 de maio de 
1944, eXerciam  a  função  de  fis-
calizacTio das Leis de proteção ao 
trabalho. 

§ 1." -- Os servidores benefi-
ciados por êste artigo serão in-
cluidos na carreira de Inspetor 
do Trabalho do Quadro Suple-
mentar  tio Ministério  do Traba-
lho, Indóstria e Comércio, nas 
classes correspondentes ao ven-
cimento  OU salário que perce-
biam em 9 de maio de 1944". 

Ora, tanto as nomeações 
pugnadas pelo impetrante conto 
a sua  própria  foram feitas em 
absoluta conformidade corn o dis-
posto  no  citado Decreto-lei, como 
se mostra a folhas 16 e 17. 

14ouve, pois, rigorosa obediên-
cia a Lei. 	. 

como A Lei apenas se pode 
negar- validade quando inconsti-
tucional, c, no caso, tal vício não 
se lhe  argüi, força  é concluir  que 
ao  impetrante não assiste o di-
reito que reclama. 
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4.) Pelas razões expostas. anal-
quer delas por si só  é  bastante -  a 
infirmar a pretensão do reque-
rente, e pelo mais (me consta da 
informação transmitida pelo Sr. 
Presidente da República, espera-
mos o indeferimento do pedido. 

Distrito Federal, 24 de junho 
-de 1948. Luis GaIlotti,  Procura-
dor  Geral  da República. E' o re-
latório. 

VOTO PRELIMINAfl  

0 Sr •Ministro Ribeiro da Cos-
:la (Relator): — Sr. Presidente, 
no parecer que emitiu, o ilustre 
doutor  Procurador Geral,. entre 
.outras questões, suscitou a preli-
minar de decadência do pedido 
de  segurança,  entendendo S. Exa. 

,que,  apesar de o impetrante haver 
protestado contra as  nomeações,  
de cujo ato pede se declare a 
nulidade, protesto êste que foi 
.publicado no Diário Oficial a 28 
de agôsto de 1947, entende S. 

.:Exa. que se trata de um protesto 
e que, portanto, êste pode 'inter-
romper a  prescrição,  mas não in-
terrompe os prazos de decadên- 

Em relação ao pedido de se-
gurança, de um modo geral, tem- 
se assentado que, depois de  es-
gotado  - a • última instância admi-
nistrativa,  começa  a decorrer o 

-prazo prescrito na Lei, para a 
postulação  da  segurança.  

Entendo, assim, que; no caso 
-ern- aprêço, o pedido  é  tempesti-
vo, porquanto, como se verifica 
dá  publicação  do Diário Oficial 
,a fls. 7, o requerente da medida 
de segurança, Vitor do Espirito 
Santo,  interpôs  um recurso con-
tra as nomeações, cuja nulidade 
se argüi -neste  pedido e a res-
peito dêste .recurso foi proferido 
-o seguinte despacho: "Nego pro-
vimento ao recurso, de acôrdo 
-com os pareceres. — -26 de agôs-
to de -  1947." Este despacho veio 
.a ser publicado -no Diário Oficial 
de 28 de agôsto de 1947 e a me-
-dida deu entrada neste Tribunal  

no dia 17 de dezembro de 1047, 
estando, assim. dentro do prazo 
instituído  na Lei -- 120 dies. 

Tomo, portanto, COD her imento 
do pedido. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Armando Pra-
do: — Sr. Presidente, acompa-
nho o voto do Sr. Ministro Re-
lator. 

voTo PRELI MINAR 

0 Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães: — Sr. Presidente. 
peço  venha ao eminente Sr. Mi-
nistro Relator para divergir; con-
siderando o autor decaído do.  di-
reito- de pedir o mandado de se-

gurança.  Ofereceu êle seu pedi-
do em 17 de  dezembro  de 1947. 
Não havia como se interromper. 

protesto o decurso 'do pra-
zo, que é fatal, peremptório. 
um  prazo de decadência,  é um 
prazo de caducidade, que não ad-
mite  interrupção.  

0 pedido foi, assim, a meu ver, 
oferecido, inoportunamente, 

porque o recurso, no caso, era 
inadimissível, porque se tratava 
de ato do Presidente da Republi-
ca, era ato de última instância 
administrativa.  O  ato do Presi-
dente da República encerra a 
instância administrativa. 
' Realmente, o Código do Pro-

cesso -  Civil diz que não se dará 
mandado de  segurança  quando -
se trata de ato de que caiba re-
curso .administrativo. 

Portanto, o comêço do prazo 
fixa-se  corn a decisão do recurso 
administrativo, mas, no caso, não 
havia lugar para êsse recurso,. 
porque a instância administrati-
va era a  suprema,  a última. Era 
o ato do Presidente  da Repúbli-
ca que se queria impugnar; eram 
as nomeações feitas pelo Presi-
dente  da República, por fôrça  do  
Decreto-lei n." 6.989, de 9 de 
maio de 1944 e do Decreto-lei 
número 8.475, de 1945. 

Assim, data venia do eminente 
Sr. Ministro Relator, entendo que 
-o autor decaiu do direito de pe-
dir a segurança. 

VOTO PRELIMINAR 

0 Sr. Ministro Lafayete de An-
drada: Fr. Presidente, acom-
panho o voto do eminente Sr. 
Ministro Halmemann Guimarães. 

VOTO PRELIM INAR 

0 Sr. Ministro Edgard Costa: 
— Sr. Presidente; do ato do Pre-
sidente da República não ca b e 
qualquer recurso administrativo, 
e guano a Lei fala em "recurso 
administrativo" refere-se ao re-
curso admitido em Lei. 

Data venia do Sr. Ministro Re-
lator, parece-me intempestivo o 
pedido, pelo que dêle não 
ço. 

VOTO PRELIM INAR 

O Sr. Ministro Goulart de Oli-
veira: — _Sr. Presidente, acom-
panho' o voto do Sr. Ministro 
Hanhnernann Guimarães. 

VOTO PRELIMINAR 

0 Sr. Ministro Orosimbo No-
nato: — Sr. Presidente, a par-
te doutrinária do caso não ofe-
rece dificuldades. E sabido que 
se trata de prazo de caducidade 
e êsse não sofre  a  -ação interrup-
tiva do  protesto,  porque  é  prazo 
peremptório e fatal. 

Não  se train, por conseguinte, 
de interromper o prazo de deca-
dência, coisa que não terá cabi-
mento: 

No caso, o prazo ocorre do ul-
timo ato da instância administra-
tiva. Sempre aue a parte pode 
recorrer de urna autoridade para 
outra, não se assinala aquêle ini-
cio. 

Os recursos administrativos, 
porém, não se desenvolvem ao al-
vedrio das partes; são previstos  

na Lei, são recursos de unia 
autoridade para outra autori-
dade. O recurso de que se 
trata,  parece -me salvo engano 
que os colegas corrigirão — 
não (".• estar previsto no Es-
tatuto dos Funcionários Públi-
cos. 0 pedido de reconsideração 
semente pode ser considerado 
recurso em sentido lato. 

Peço vénia  ao eminente Sr. Mi-
nistro Relator, para aceder  ao vo-
to do eminente Sr. Ministro, 
Hahnemann Guimai•ães e não co-
'dieter do mandado. 

70T0 PRELIMINAR 

Sr. Ministro Anibal .Freire: 
— Sr. Presidente, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Relator. 

indiscutível — nem se pôs 
ern  duvida  essa questão — de 
que não se trata de  interrupção  de 
Prazo.  Portanto, o prazo é de de-
cadência. Este ponto  é  líquido. 
0 ponto único está em verificar 
se existe recurso do ato do Pre-
sidente da  República.  Não há re-
curso  específico, .mas  é  tradicio-
nal em nosso Direito o pedido de 
reconsideração, expresso em Lei. 
Do próprio ato do Presidente da 
República bá  pedido  • de reconsi-
deração. 

A Lei que regula o pedido de 
reconsideração não distingue: 
pode haver ate novo pedido de 
reconsideração. Quer dizer que 
do ato da autoridade há recurso 
para ela própria. 

Sr. Ministro Orosimbo No-
nato: — Estou atendendo, com 
muita atenção, As considerações 
de V. Excia. A Lei diz que cabe 
recurso, com efeito suspensivo. 
Mas no caso disso não se irate. 

Sr. Ministro Anibal Freire: 
— O  funcionário só pode ingres-
sar em juízo depois de .esgota-
dos todos os -recursos. 

Sr. Ministro Halmeman Gui-
marães: —?edido de reconside-
ração não  é  recurso; não tem 
efeito suspensivo. 

Sr. Ministro Anibal Freire: 
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V um recurso de natureza admi-
nistrativa, estatuído em Lei. 

Sr. Ministro Orosimbo .  No-
nato: Mas sem efeito suspensivo. 

Sr. Ministro Anibal Freire: 
V. Excia. c ou, na qualidade 

do Consultor Geral da Repúb 
nunca deixamos .  de atender à in ,  
dole do pedido de reconsidera - 
ção. 

Acompanho, dato yenta, o vote 
do eminente Sr. Ministro Bela• 
tor. 

VOTO  PRELIMINAR 

Sr. Ministro Barros Barrel(); 
— Sr. Presidente, voto pelo não 
conhecimentb do mandado, not 
têrtrios do  voto  (lo Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarães. 

VOTO 

Sr. Ministro Lando de Ca-
margo: — Estou de aceirdo com. 
o Sr. Ministro Relator, por se 
tratar de reconsideração e já 
termos julgado casos idênticos. 

• DE.CISIKO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Não tomaram co-
nhecimento do pedido por ter 
sido feito inoportunamente con-
tra os votos dos Exmos. Srs. 
Ministros Relator, Armando Pra-
do, Anibal Freire e Laudo de Ca-
margo. 

Deixou de comparecer, por se 
achar em gôzo de  licença,  o 
Exmo. Senhor Ministro Castro 
Nunes, substituído pelo Exmo. 
Sr.-Ministro Armando Prado. 

Juros compostos — Culpa contra- 
teal — Aplicação do art. 1.544 

do Código Civil 

— O art. 1.544 do C. C.  aplica-
Sc  aos casos de  culpa contratual, 
desde que o Código versou o as  
stint° através do ato ilícito, abran-
gendo. todos eles, quer dizer:  .o de- 

lito penal e o delito civil. Os ju-
ros compostos justificam-se em be-
neficio da vitima, que deve ter am-
pla e completa reparação. 

— VOTOS VENCIDOS: — A pre-
ceituação legal do art. 1.544 do 
C. C. tens anlicação restrita, desde 
sine !he e: inerente o caráter peculiar 
de pena, asoente principio de que 
os juros compostos so são devidos 
se .() claim decorre de ato crimino-
so . Só deve  incidir sôbre o crimi-
noso, censo  tat • reconhecido, por 
sentença regular e definitive no ,  
juiza penal. , 

APELACAO MEL N. 9.4 
-- Relator: Ministro LAFAYET-
TE DE ANDRADA 

A C (5  RD A O 

Vistos, examinados e discuti-
dos estes autos de embargos na 
Apelação  Cível n. 9.462 ,  do Dis-
trito Federal em que é •embar-
gante a Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil e, embargado, Jo-
sino Thomaz Pessoa, acordam 
os Ministros do Supremo Tribu-
nal Federal, por maioria de vo-- 
tos, rejeitar os embargos de con-- 
formidade com as notas taqui-
gráficas juntas aos autos. Custas 
da lei. ' 

Rio de Janeiro, 9 de setembro 
de 1948. José Linhares, presi-
dente — Antônio Carlos Fafay-. 
ette de Andrada, relator. 

BELATORIO 

0 Sr. Ministro Lafayette de 
Andrada: Adoto o de fôlhas 
340 nestes têrmos: 

Os Ministros assim se pro-
nuneiaram: (ler). 

Decidiu, portanto, a Primeira 
Turma, dar provimento, em par-
te, e por maioria. de votos ao re-
curso de Josino Thonraz Pessoa. 

Ao acórdão a Estrada de Fer-
ro Central do Brasil Ofereceu o s .  
embargos de fôlhas 352 para, 
obter nova decisão no sentido 
de que os juros devidos devam 
ser simples e não compostos, e. 
argumenta: ler 

Os embargos foram impugna-. 
dos (fôlhas 360) e o dr. Pro-
curador Geral opinou: 

"Mantendo o parecer desta 
Procuradoria Geral (fls. 338), 
opinamos pelo recebimento dos 
embargos. 

A melhor prova, data yenta, de 
que o invocado art. 1.544 do CO-
.digo Civil (fls. 346), não se apli-
ca aos casos de condenação da 
Fazenda Pública, está em que ês-
se artigo prevê a contagem de in 
ros desde a data do faio, e, no to-
cante à Fazenda, existe lei espe-
cial onde se dispõe que ela, 
"quando expressamente condena-
da a pagar juros da mora, por és-
.tes só responde da data da sen-
lença condenatória coin transi-
to em julgado, se se tratar de 
quantia líquida; e da sentença ir 
recorrível que, em execução,  fi-
xar o respectivo valor, sempre 
que o obrigação fár ilíquida." 

Forçoso sera, pois, atender a 
êsse mandamento legal. 

Alias,  mesmo  antes da citada 
lei especial e independentemente 
de se tratar da Fazenda Pública, 

.já  constituía  jurisprudência, in-
clusive do  Egrégio  Supremo Tri-
bunal Federal, o principio de que 
,os juros compostos só  silo  devi -
dos, .se o dano decorre de ato 
..criminoso (v. acórdão no Arqui-
.vo Judiciário, vol. 1, p. 333; v. 
Rev. de Direito Comercial, vol. 1, 
P. 7). 

E outro acórdão, consagrando 
.igual princípio, sentenciou que 
.os juros de mora não podem ser 
contados do dia do desastre, des-
de que não consta ter sido reco-
nhecida por sentença passada em 

„julgado, a responsabilidade cri-
.Minal do condutor do veículo. 
(v. Revista de Direito vol. 102, 

,p. 117). 

Bat nosso Darecer pelo rece-
bimento dos embargos. 

'Distrito Federal, 3 de  dezem-
bro  de 1947. Luiz Gallotti, Pro-

,cara.  dor Geral cia  República.  Es-
de é o relatório. Rio, • 22-12-47..  

VOTO 

0 Sr. Ministro Lafayette de 
Andracta (Relator) : — Os embar-
gos visam •apenas  a questão dos 
juros: juros simples e taxa de 6% 
na forma do artigo 1.062 do Co-
digo Civil, e não juros compos-
tos, pois sem aplicação • aos  casos 
de culpa contratual ao preceito 
do art. 1.544. 

0 Dr. Procurador Gehl da 
apoio a êsse entendimento. 

Estou coin a orientação segui-
da pela maioria dêste Tribunal 
de que o artigo  • 1.544 é de aplica-
ção também nos casos d a  culpa 
contratual. 

Realmente, dada a coneNo en-
tre Cisse artigo e o 9(i2, pode-se - 
concluir que os juros que intern 
da data do ato são compostos. 
Essa cumulação justifica-se em 
benefício da  vitima, que deve tel 
ampla e completa reparação. 

E, não se trata de interésse di-
reto  da -União e shn de uma autar-
quia, como (i hoje a Estrada de 
Ferro Central do Brasil. Esta su-
jeita As regras gerais, devendo fa-
zer as reparações de que se tor-
na culpada mt forma determina-
da pelo acórdão • embargado.  
Desprezo os embargos. 

VOTO 

O Senhor Ministro Ribeiro da 
Costa — Trata-se de saber, em 
face dos embargos, qual a forma 
de contagem de juros devidos ao 
exeqüente. 

Decidiu  a sentença (fls. 290) : 
"Tais juros serão juros simples, 
e não juros  compostos,  pois não 
há guarida nestes autos para tal 
sistema de contagem de juros, 
contados ao 'ludo dos juros sim-
ples, quando, na realidade, a 
contagem dos juros coinpostós 
se faz, pela  capitalização  anual 
dos juros simples, correndo só-
bre o capitalizado novos juros, 
também  sim-pies .e que ano .a ano 
acrescem ao -montante originá-
rio. 
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Enfrentada a questão, pelo 'v. 
julgado de fls. 350, nos térmos 
do voto proferido pelo douto Sr. 
Ministro Anibal Freire, deu S. 
Excia. interpretação diversa ao 
disposto no art. 1.544 do Códi-
go Civil, invocando a respeito a 
jurisprudência do Supremo Tn-. 
bunal Federal, no sentido de con-
citar o texto citado .com o pre-
ceito contido no art. 962 do Có-
digo Civil, dado que êste abran-
ge, conforme a  opinião  dos don-
trinadores e os arestos jurispru-
denciais, tôdas as obrigações pro-
venientes dos atos ilicitos ,  ern 
geral." E concluindo: "Desde que 
o dano tern de ser reparado, em 
tôda a sua amplitude, impõe-se a 
aplicação subsidiária do art. 
1.544." . 

Inclino-me, de preferência, coin 
devida vênia, a dar  aplicação 

restrita A citada preceituação 
legal, com o caráter peculiar, que 
lhe é inerente, de pena, assente 
principio de que os juros com-
postos só são devidos, se o dano 
decorre de ato criminoso (ao. do 
Arq. Jud. vol. 1, p. 333; Revista 
Direito Comercial, vol. 1, p. 7) . 

E o que decorre aliás do ensina-
mento exposto por AGUIAR DIAS: 
"A segunda questão apresentada 
pelo art. 1.544 é a dos juros com-
postos. A origem da cominação 
se encontra no artigo 26 do Co-
digo Criminal de 1830, que não 
cogitava de delito culposo, só de-
finido no art. 19 da Lei 2.033, de 
1871. Seu caráter é de  punição e 
só deve ser aplicado a crimino-
sos, como tal reconhecidos em 
sentença  criminal. A  agravação 
dos juros - só abrange a autores e 
cúmplices, convencidos do Juízo 
Criminal. Não pode ferir pre-
ponentes,'nem pode ser invocada 
em matéria contratual." (Da Res-
p.onsabilidade Civil, vol. H,  pág 
342). 

Dêste ponto de vista não dis-
crepa a  opinião  de CARVALHO 
SANTOS (Cód. Civil., int., vol. 
XXII, p. 242). 

Para elucidação da controvér-
sia,  transplantemos  a douta e de-
senvolvida  interpretação  do emi-
nente Ministro PHILADELPHO AZE-- 
VEDO, verbis: 

"Ora, o pagamento de juros 
compostos é preceituado a títri-
lo de  punição,  redundando em 
enriquecimento do ofendido. 

Na, verdade, se o Código,  em. 
todos os casos de culpa, contra-
tual ou extracontratual, determi-
na a forma geral de reparação, - 
atingiu e esgotou, por certo, seu 
objetivo no proporcionar á víti-
ma a restituição reconhecida. 

Os juros da mora simples cons-
tituem ,  a forma legal de  compen-
sação pelo atraso no cumprimen-
to da prestação, contratada ou. 
devida pélo ilícito. 

A  medida  que proporcionar 
vantagem excepcional, que fôr 
além da  reparação  do dano,  não 
pode  ser recebida extensiva-
mente. 

A 'aplicação dessa verdadeira 
pena privada à capitalização, qu e. 
o legislador, aliás, vê 'com. anti-
patia, prescrevendo-a em regra, 
de campo de  atuação  da vontade • 
livre no contratar, deve, portan ,  
to, obedecer A interpretação, 
aconselhada DO art. 6Q da intro-
dução do Código Civil. 

Assim só deve incidir .sôbre o. 
criminoso, corno tal reconheci-
do por sentença regular e defi-
nitiva, no juízo penal. 

Não existindo tal sentença, 
ainda  que o fato, ern tese, pu-
desse ser considerado infringen-
te eta lei, stf) se haveria de cogi-
tar no juizo cível (Cód. Civ., 
art. 1.523) da reSponsabilidade 
civil, porque nêle :lido se poderia 
usurpar a atribuição privativa do 
julgador penal e considerar exis-
tente um crime e. um criminoso, 
sem as garantias. do -processo es-
pecífico que até a Constituição 
assegura. 

Menos ainda se justificaria a 
aplicação extensiva dessa pena 
privada aos que jamais poderão  

ser convencidos de crimes mes-
mo culposos. 

Assim, nos casos de responsa-
bilidade indireta, os proponentes 
não podem sofrer tal penalidade, 
a menos que hajam sido incluí-
dos na  ação  penal e sofrido con-
denação direta. 

Só os autores e seus cúmplices, 
segundo o conceito penal, acar-
retarão pois, com a imposição 
suplementar e extra-com:pensa-
dora do anatocismo, sendo inte-
ressante recordar, para melhor 
acentuação da diferença entre as 
responsabilidades, que os  cúm-
plices  no crime são beneficiados 
com a redução de um têrço  da 
pena e no civet plenamente equi-
parados, pois aqui se trata ex-
clusivamente de reparar, e não 
de nunir." (Hu. For., vol XCI, 
yagina 30). 

Não tenho a menor dúvida  na  
forma por que fica esclarecida o 
Problema,  de que o art 1.544 do 
Código Civil se não deve aplicar 
As indenizações correntes de 
culpa contratual. 

Pelo que fica exposto, recebo 
os , embargos e os julgo proceden-
tes.- 

VOTO 

() Sr. Ministro Armando Pra-do: — Sr. Presidente, nada te. 
nho a apresentar ao voto bri-
lhante do Sr. Ministro Revisor. 

Qualquer consideração que eu 
fizesse seria uma reprodução, 
sem brilho, dos fundamentos que 
S. Excia. deu para decidir o 
caso. 

Acompanho, assim, o voto 
de Sua Excelência, recebendo 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnemand 
Guimareies — Sr. Presidente, .6 
sempre com grande pesar que di-
virjo do voto do Sr. Ministro La-
fayette de Andrada. Mas, na es-
pécie, tenho o prazer de aderir 

As razões convincentes aduzidas' 
pelo Sr. Ministro Revisor ern 
seu voto. 

Parece-me, aliás, que ao caso 
se deve aplicar o disposto no 
Decreto número 22.785, de 31 de 
maio de 1933, onde se estabelece, 
no art. 30, que a Fazenda Pú-
blica, guando expressarnente 
condenada a pagar juros- da mo-
ra, por êstes só responde da data 
da sentença condenatória, corn 
trânsito  ern julgado, se se tratar 
da quantia líquida e de senten-
ça irrecorrível em execução, fi-
xado o respectivo valor, sempre 
que a obrigação fôr ilíquida. 

As autarquias parecem-me se-- 
gões do patrimônio público, sub-
metidas a uma administração ou-
tônoma. Já no Direito Romano, 
se falava nas statones fisci, os, 
departamentos, as divisões, as 
partes do fisco subordinadas a 
uma administração 'autônoma. 

Mas ainda que assim não se, 
entenda, ainda que esta opinião 
não logre ser vencedora neste 
Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral, parece-me que a melhor in-
terpretação para o disposto no 
art. 1.544 do Código Civil é, data 
veria,  a aceita pelo Sr. Ministro 
Revisor. Efetivamente, no art. 
1.544 se diz que além dos juros 
ordinários contados 'proporcio-
nalmente ao valor do dano e 
desde o tempo do crime, a satis-
fação compreende os juros com.. 
postos. 0 anatocismo que aqui se 
estabelece é evidentemente para 
o delito penal. Nem sempre a in-
terpretação literal ou gramatical 
conduz a bons resultados. Pelo 
contrário, sói acontecer o di-
verso. 

Mas, no caso, parece que o ra-
zoável  é aceitar-se a interpre-
tação gramatical da palavra 
"crime". Não é curial que hou-
vesse o legislador adotado esta 
expressão sendo em seu sentido 
técnico, porque o Capítulo 2 9  se 
refere A liquidação das obriga-
ções resultantes do ato ilícito. Se 
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-o legislador quisesse referir-se ao 
;delito civil apenas, teria dito ato 
ilícito, delito civil; não teria usa-
do a  expressão  crime. Por Crime 
quis o legislador significar -:ape-
nas o- ilícito penal, o delito pe-
nal, e não o delito civil. Para o 
delito civil, os juros moratórios 

-contam-se nos têrmos do artigo 
962. 

Nestes têrrnos, acompanho o 
• voto  do Sr. Ministro Revisor, 
.reconhecendo os embargos. 

VOTO 

Sr. 11/finish .° Goulart de 01i-
veira — Sr. Presidente, rejeito 
os  embargos,  de !acôrdo com os 
-votos proferidos., na Turma, co-
mo Relator, em que tive a satis-
fação de ver seguida a minha 
--opinião pelos ‘colegas, inclusive 
. pelo Sr. Ministro Orosimho No-
nato, que, logo após, foi Relator 
.de outro feito, onde sustentou a 
mesma tese, com -brilho e supe-
Tiorida-de, voto a que também 
aderi. 

VOTO 

Sr.  Ministro  Orosirnbo  No-
nato  — Sr Presidente, o emi-
nente ministro  Goulart  de•Olivei-
.ra deu-me a géntileza, a- que sou 
... muito  grato, de aludir a modesto 
- Voto meu .em que, acompanhando 
luminoso  entendimento de S. 
Excia., dei ao .  att. 1.544 do  Códi-
go  Civil 	mais amplo do 
4ue o que acaba  de Ser empres-
tado -pelo  nosso brilhante e eru-
dito  colega, Sr. Ministro Ribeiro 
--da Costa. 

caso realmente desperta 
;controvérsia e, na hipótese, elas 
montam até a natureza do sujeito 
passivo da obrigação. 

eminente. Sr. Ministro Rah-
-neniann Guimarães entende que 
:se devia equiparar no caso a Es-
trada de Ferro Central do Bra-
sil à própria União Federal,  tra-
tando-se  de serviço descentrali ,  

zado de departamento do gover-
no. Mas, meu ver, data venia, 
êsse argumento, pôsto que pon-
deroso, levaria ao -extremo de 
comparar as autarquias tôdas 
Unido, o que seria inaceitável. 

Demais disso, a intervenção do 
Poder  Público  dá-se em tôdas as 
autarquias; elas se distinguem, 
realmente, por terem autonomia 
mas do mesmo passo, admitem a 
supervisão do Estado. A inter-
venção dêste é comum a tôdas as 
ailtarquias. De resto transforma-- 
da a Estrada  eia autarquia, 'hou-
ve  derivação do patrimônio, que 
passou it autarquia, embora de 
acôrdo com a lição de ROGER Bo-
NARD, continue -a se considerar 
bem  público.  

Resta a interpretação do 23q. 

1.544 do Código Civil. Este dis-
positivo foi introduzido pelo Con-
selheiro.. ANDRADE FIGUEIRA, qUe 

se serviu naturalmente do mode-- 
10 ao Código Penal de 1830 e dai 
o argumento ponderoso, em favor 
da interpretação defendida por 
Sua Excia., o Sr. Ministro rela-
tor. Mas o argumento.  da deriva-
gdo histórica não basta, a meu 
ver, porque, uma vez que o  Có-
digo  Civil introduz em seus dis-
positivos certos preceitos -de ca-
rater penal, deu-lhe caráter civil. 
O  argumento  não seria term i-
nante. 

Também não é terminante — e 
Sua Excelência mesmo o reco-
nhece — o argumento gramatical 
da  palavra  "crime" porque nem 
sempre a  interpretação  gramati-
cal deve prevalecer Ira inteligên-
cia  da lei. 
. Igualmente não sera terminati-

vo o argumento  "a rubrica", pro-
vindo de se achar o dispositivo 
no capítulo dos atos ilícitos. De 
resto, o argumento  se retorce 
contra quem o maneja e servi-
ria de mostrar que a palavra 
"crime" eStá no art 1.544 corno 
significativo  de ilícito civil. 

O eminente Sr: Ministro Ri-
beiro da Costa apresenta também 
(nitro argumento impressionante:  

é que se trata de anatocismo, que 
a lei posterior fulminou e a que 
o direito moderno é hostil. Mas, 
data venia, ainda não é termi-
nante; porque, no caso, não se 
trata de mútuo feneratício, em-
préstimo de dinheiro, mas de re-
paração de dano. 
, Ainda um argumento me leva 

a ficar com a hermenêutica con-
trária: — se se tratasse de crime 
em sentido penal apenas, o  Có--
digo  Civil faria subordinar ex-
pressamente a ação civil it ação 
penal, o que não ocorre. A meu 
ver, o Código Civil usou de ex-
pressão imprópria, reminiscência 
do Código Penal, mas o disposi-
tivo guarda relação corn o do  ar--
ligo que alude a ato ilícito, ad-
versado com vigor através de re-
uaragties enérgicas, assim na 
Pa contratual como na  aqui-lia-
na. E a equiparação não denota 
heterodoxia, já que há autores 
do porte de PLANI0L, que negam 
a própria distinção entre a cul-
pa contratual e •a extracontratual. 
E ainda que JOSSERAND critique 
veementemente a doutrina de 
PLANroL, é exato que autores há 
que lhe dão entusiástica adesão, 
como entre outros, MAZEMM e 
MAZEAUD 

Ainda no pressuposto da hi-
participação  da culpa aquiliana e 
contratual — não faltam autores 
que admitam o cúmulo dos prin-
cípios e da culpa contratual e da 
aquiliana, para maior benefício 
da vitima; porque, em geral, na 
culpa aquiliana a relação é mais 
ampla. 

De modo que creio que a inter-
pretação já agora dada pelo Su-
premo Tribunal, nos acórdãos 
aludidos, não peca nem contra o 
espírito da lei, nem contra a sis-
temática do Código, tanto que há 
autores que ainda que citados, 
corno foram pelos defensores da 
tese  contrária, são equívocos na 
sua afirmação. 

CARVALHO SANTOS, se é exato 
que, ao propósito do art. 1.544,  

alude a precedência de condena- 
ção criminal, aliás de forma não 
terminativa, já ao tratar da Mora 
ex reentende que se deve equi-
parar o caso ao da ação por de-
lito civil. 

A meu ver, o Código versou o 
assunto através do ato ilícito, 
abrangendo todos êles, quer ai-
zer: o delito penal e o delito ci-
vil, dando uma reparação corp-
pieta a êsse propósito, e o Códi-
go Civil, pela palavra "crime" 
quer significar apenas a repara-
goo da fonte de onde proveio. 

Se os eminentes colegas permi-
tem, continuarei com essa juris-
prudência para, no caso, rejeitar 
os embargos. 
Conservando-me fiel ao voto re.. 
ferido, rejeito os embargos. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Anibal Freire: 
— Sr. Presidente, fui relator de 
acórdão embargado. Sempre 
procurei não restringir a repa-
ração dos danos nos atos ilíci-
tos. Devo confessar que me ins-
pirei, para proferir o meu voto, 
em arestos da egrégia 2. 4  Tur-
ma, que acabam de ser tão ma-
gistralmente desenvolvidos pelo 
Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Conservando-me fiel ao voto re-
ferido, rejeito os embargos. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Barros Barreto: 
— Sr. Presidente, desprezo os 
embargos. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Laudo de Ca-
margo — Fui vencido no acórdão 
embargado e, vencido, por enten-
der que o preceito do Código Ci-
vil só diz respeito a "crime" e 
não  à culpa. 

Assim, de acôrdo com votos 
anteriores, recebo os embargos. 
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DECISiD 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: rejeitaram os em-
bargos contra os votos dos Exce-
lentíssimos Srs. Ministros revisor, 
Armando Prado, Hahnemann Gui-
marães e Lando de Camargo. 

Deixaram de comparecer o Ex-
celentíssimo Sr. Ministro Castro 
Nunes, por se achar em gôzo de 
licença, e o Excelentíssimo Sr. 
Ministro Edgar Costa, por moti-
vo justificado. 

Renovação de locação predial — 
Homologação — Quando se 

deve dar 

— Quando ern litigio Ohre reno-
vação de locação, sujeita ao de-
creto n.o 24.150, há acôrdo entre as 
partes. que fixam o aluguel, a Iran-
saça0  terá  de ser homologada pelo 
Juiz. Nãri, havendo litigio o acôr-
.do  entre os interessados  (decreto 
n.o 24.150, 'art. 1.0 ) redo depende 
da Confirmação judicial. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
N. 13.547 — Relator: Ministro 
HANEMANN GUIMARÃES 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de recurso extraordi-
nário  número 13.547, do Dis-
trito .Federal, em que são recor-
rentes Biato, Filhos Limitada, e, 
recorrido, o Juiz de Direito da 4.° 
Vara  Cível,  acordam, em Segun-
da Turma, unanimes, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal não 
conhecer do recurso, em confor-
midade com as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro 
de 1948. Orosimbo Nonato, presi-
dente Hahnemunn Guimarães, 
relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hahnemann 
Guimarães: -- No Juízo da Quar-
ta Vara Cível, Mato, Filhos Ltda.,  

requereu, pela forma prevista no 
parágrafo 2. 5  do art. 4• 5  do Deere-
to-lei n. 9.669, - de 29 de agôsto 
de 1946 e na conformidade com 

estipulação da cláusula XI da 
escritura pública de 11 de agôsto 
de 1947, a homologação de alu-
guel fixado corn as proprietárias 
Jessie Stewart, Hanah Stewart, 
Mary Helen Stewart e .  Sarah Ste-
wart Schultz, para a locação do 
prédio n." 850, da rua Ana Ne-
ry, onde a requerente explora o 
comércio de  calçados,  sendo, pois, 
a renovação do contrato regula-
da pelo Decreto número 24.150, 
de 20 de abril de 1934. 

Em despacho de 12 de outubro 
de 1947 (fls. 15v. e 16) o Dr. Mar-
celo Costa declarou nada haver 
que  homologar,  pois o art. 4.5, 
parágrafo 2. 5, do Decreto-lei n. 
9.669 se refere, evidentemente, 
homologação ou aefixação de alu-
guel no curso da  ação renovató-
ria (Dec. 11. 24.150, art. 28,  pa-
rágrafo único; Cód. de Proc. Civ., 
art. 354). 

A homologação só é admissí-
vel no processo  da ação, devida-
mente instruído com as provas de 
que cabe a renovação nos térmos 
do decreto n. 5  24.150. Não é lí-
cito ao juiz homologar um alu-
guel, além, dos limites legais, sem 
estar cabalmente convencido de 
que a renovação esteja subordi-
nada Dereto n. 24.150. 

Os Juízes da Quinta Camara do 
Tribunal de Sustiça,  unânimes, 
ern  acórdão  de 16 de dezembro 
de 1947, (fls. 26), confirmaram 
a decisão agravada. 

A ésse acórdão a sociedade re-
querente interpôs recurso fun-
dado no art. 101, III, a da Cons-
tituição, alegando violação dos ar-
tigos 2.Q e 4.5, parágrafo 2.5, do 
Decreto-lei n.° 9.669, e do art. 
1.9 do Decreto n. 24.150 (fôlhas 
28 a 29v.) 

A recorrente ofereceu o arra-
zoado de fls. 32 a 34 verso. A 
Procuradoria Geral da Justiça do 
Distrito Federal declarou que não 

parte no feito o Ministério Pú-
blico (fls. 36). 

A Secretaria do Tribunal de 
Justiça observou que recorrido 
o juízo, não constando a inter-
venção de Jessie Stewart e outros 
(fls. 37). 

• 

VOTO PRELIMINAR 

Determina o art. 4.",  parágrafo 
2.Q, do Decreto-lei n. 5  9.669, de 29 
de agôsto de 1946 que, na reno-
vação regulada peio Decreto n. 
24.150, de 20 de abril de 1934, 
o aluguel sera homologado ou fi-
xado pet° juiz. 

E' evidente, porém, que a lei 
se refere, no primeiro caso, 
transação  no curso da demanda, 
quasi delite ineerta neque 

O  Juiz hornologa  transação  sô-
bre direitos contestados em Juízo 
(Cód. Civ., art. 1.028, 1). 

Quando o litígio sôbre a reno-
vação do arrendamento, sujeito 
ao decreto n. 24.150, é encerrado 
_veto acôrdo entre as partes, que 
fixam o aluguel, a transação tera 
_de ser homologada pelo juiz. 

Estabelece, alias, o Decreto nú-
mero 24.150, no art. 28, que em 
qualquer instante do processo, po-
derão as partes transigir, sem 
-ofensa- dos  princípios  de ordem 
pública e mediante homologação 
.do juiz (art. 28, parágrafo único). 

Não havendo  litígio, o aeôrdo 
entre os interessados (Decreto 
o. 24.150, artigo 1. 5 ) não depen-
de da confirmação judicial. 

Homologado tem _de ser ape-
nas o ac&do que  põe térnio ao 
litígio sôbre renovação regulacia 
pelo Decreto número 24.150. N es-
se caso, não é inadmissível que a 
transação se faça pela forma au-
torizada no art. 1.028, 11; do C6- 
digo Civil. 

O  -acórdão não merece a impug-
nação feita, e, assim, não conhe-
-go do recurso extraordinário. 

DECISÃO 

Como consta da - ata, a decisão 
foi a seguinte: Não couhecerum 
do recurs() Decisão unânime 

Processo oral — Juntaaa ae 
documentos 

— iÇa sistcrnatAa do Código do 
Processo Civil, erñ que prevalece 
oralidacle, não átdefeso a juntada 
dc documentos  às razões fiiiais,  ou 
inesmo ãs de rerueso. 

APELAÇÃO MEL N. 7.771 — 
Relator: Ministro JOSE' LINHA-
I; ES . 

ACÓRDNO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos da  apelação  civil, em 
que é recorrente ex - officio o Jui-
zo dos Feitos da Fazenda Nacio-
nal, apelante, a União Federal, e 
recorrido, apelado, The Sao Paulo 
Tramway Light & Power Co., 
acordam unanimemente os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Fe-
deral, em sessão de segunda tur-
ma julgadora, dar provimento ao 
agravo no auto do processo e ne-
gar provimento  ao recurso ex -off 
cio e a apelação para confirmar 
a sentença da primeira instancia, 
pelos fundamentos constantes dos 
votos juntos a fls. em votos taqui-
gráficos. Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro 
de 1948: José Linhares, presiden-
te e relator. ' 

RELATÓRIO 

O Sr.  Ministro  José Linhares: 
— Na Capital de Sao Paulo, pe-
rante o juízo dos feitos da Fa-
zenda Nacional, a The Sao Paulo 
Tramway, Light and Power Co., 
propôs contra a Fazenda Nacio-
nal uma ação ordinário que visa 

restituição tie ,excesso de im-
pôsto adicional de 10 por cento 
stibre os direitos de importação. 
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realmente devidos. Fundou-se o 
pedido, .ern que, sendo a A. con-
cessionária de serviços públicos 
de produção e fôrça motriz, obte-
ve da Alfândega de Santos a re-
dução nos direitos de importação, 
não obstante lhe  serem  exigidas 
quantias referentes a taxas majo-
radas de 10 por cento sôbre os 
iireitos realmente devidos. 

Contestou a Ré, alegando que 
de taxa adicional de 10 por 
cento estão isentas DS mercado-
rias importadas por companhias, 
emprêsas e firmas, de cujo con-
trato consta expressamente a 
isenção. 

A sentença de fls. 620 julgou a 
ação  procedente, recorrendo ex -
officio, e apelando a Ré. 

As partes arrazoaram, tendo a 
A. juntado as suas alegações, que 
foram mandadas desentranhar 
pelo despacho de fls. 638. Com  
isso não se conformou a A., que 
interpôs  agravo no auto do pro-
cesso, fundado no art. 851, III, 
combinado com os artigos 841, e 
852 do Código de Processo Civil. 

Nesta instância a douta Pro-
curadoria Geral da República 
apresentou o parecer de fls. 657 
e 659-v. A revisão. Rio, 27 de se-
tembro de 1944 — José Linhares. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Presidente Jo-
sé Linhares (Relator): —O agra-
vo no auto do processo tem funda-
mento legal no art. 851, III, do Co-
digo de Proc. Civil, que o ad-
mite das decisões que cercearem, 
de qualquer forma, a defesa do 
interessado. Conquanto os do-
cumentos mandados desentranhar 
pelo despacho agravado não di-
gam prõpriamente com a defesa, 
não deixa de o ser de vez que fo-
ram juntos com as contra-razões 
da Agravante para o fim de ser 
mantida a  sentença. 

Na  sistemática  do Código do 
Processo Civil, em que prevalece 
a oralidade, não é defeso a jun- 

tada de documientos As razões fi- 
nais, ou mesmo às de  recurso,  co- 
mo  no caso vertente. Basta ver - 

que dispõem o § 1. 9  do art. 839, 
§ 4.9  do art. 854 do Código do-

Processo Civil. Razões não havia, 
pois, para que fôssem desentra-
nhados os documentos juntos. 
Dou provimento ao agravo no au-
to do processo. 

Quanto  à apelação. Argüi a-
apelante a prescrição, fundada no. 
artigo 666 da Consolidação das 
Leis das Alfândegas. Não tern 
fundamento a alegação porquanto, 
como tem decidido  reiteradamen-
te  por êste Superior Tribunal, tal 
prescrição de um ano se refere. 

êrro de cálculo aritmético, e 
não quando, no caso, a  diferença 
do impôsto é paga por exigência 
do fisco. 

" A questão dos autos tem sido, 
resolvida por esta turma julgado-
ra na conformidade do que deci-
diu a sentença de primeira ins-
tância. Na verdade, os têrmos do 
art. 2. 9  do Decreto n. 24.343, de 
5 de junho de 1943, o impôsta 
adicional de dez por cento sera. 
cobrado sôbre os direitos de  im-
portância realmente devidas. Se-- 
a A-pelada gozava de direito a re-
dução, so teria que pagar 10 por 
cento sôbre quantia paga como 
direito de importação, do con-
trário tributava-se faemaior o im-
pôsto para o efeito do pagamen-
to da taxa adicional — o que alio 
está na lei. 

Diante do exposto, nego provi-
mento ao recurso ex-officto e 
apelação para confirmar a sen-
ten ça: 

VOTO 

0 Sr. Ministro Orosimbo No --
nato  (Revisor): — Sr.  Presiden-
te, tambéni dou provimento a-o 
agravo no auto do processo, de 
acôrdo com V. Excia. 

Quanto à apelação, o caso não 
era de êrro aritmético, como de-
monstrou V. Excia.,  questão  esta,. 
alias, já versada, nesta Segundo. 

Turma, em caso semelhante. Mas 
a verdade é que o iinpôsto cobra-
do é excessivo, pois que a adicio-
nal não se refere ao impifisto em 

,abstrato, mas ao realmente de-
vido. Nego provimento it apela-
vão, de actirdo com V. Excia. 

DECISÃO 

Como consta da Ata, a decisão 
.foi a seguinte: Deram provimen-
to ao agravo no auto do processo 
-e negaram.  provimento ao recur-
so ex-officio e apelação, unâni-
memente. 

Presidiu o Julgamento o Exmo. 
;Sr. Ministro José Linhares. 

Não tomou parte no julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Lafayette 
_de Andrada. 

Habeas-corpus — Conversão de 
multa penal em  detenção — Cons- 

titucionalidade 

— A prisão por conversão de 
multa penal em detenção não e 
inconstitucional,  pois o art. 141, 
g 32, da Constituição, so fala  rui  
multa civil. 

:HABEAS-CORPUS N. 30.519 — 
Relator: Ministro LAUDO DE 
CAMARGO. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
Zstes autos de recurso de habeas 
corpus número 30.519, do Dis-
trito Federal, em que são recor-
rente e paciente Antônio Gonçal-
ves Pereira e, recorrido, o Tri-
bunal de Justiça, acorda o Supre-
mo Tribunal Federal em negar 
provimento  ao recurso  e, negar 
a ordem, nos têrmos das notas 
Juntas. 

Rio, 29 de setembro de 1948. 
José Linhares, presidente 
Laudo dc Camargo, relator. 

RELATORIO 

O Sr • Ministro Laudo de Ca- 

margo: — Antônio Gonçalves Pe-
reira, condenado a 9 meses de 
detenção, depois baixada a 7 me-
ses, e  à multa de Cr$100.00, soli-
citou habeas corpus ao Tribunal 
de Justiça sob o fundamento de 
sofrer constrangimento ilegal. E 
êsse constrangimento decorre do 
fato de continual- detido, coal o 
não pagamento da multa, quando 
o artigo 141, § 32, da Constitui-
ção, condena a prisão por (Bli-
da ou multa. 

O Tribunal, porém, não conhe-
ceu do pedido, por manifesta a 
sua incompetência, uma vez que, 
em grau de recurso. havia con-
firmado a sentença condenatória. 
Dai o recurso. o  relatório. 

VOTO 

Nego provimento ao recurso. 
E, conhecendo originariamente 

do pedido, nego-lhe provimento 
pois 0 fitS0OgitiV0 constitucional 
fala em multa civil. 

nEcasÃo 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Negaram provi-
mento ao recurso, e conhecendo 
do pedido como  originário, ne-
garam a ordem, unânimemente. 

Deixou de comparecer. por se 
achar em géezo de licença, o 
Exmo. Sr. Ministro Castro Nu-
nes, substituído pelo Exmo. Sr. 
Ministro Armando Prado. 

Mandado de segurança denegado 
— Recurso cabível 

— Da decisão denegaOria de man-
dado de segurança é  cab ivel recur-

.. so ordinúrio. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
N.- 13.061 -- Relator: Ministro 
LAFAYETTE DE ANDRADA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discuti-
dos  estes  autos de recurso extra- 
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ordinário número  13.061 da Pa-
raiba em que  é  recorrente Ni-
valdo de Farias Brito e, recorri-
do, o Tribunal de Justiça do Es-
tado, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Supreme Tri-
bunal Federal, . unanimemente, 
não conhecer do recurso de acôr-

•do com as notas taquigraficas 
juntas aos autos. Costas da lei. 

Rio de Janeiro, 28 de sclera-
bro de 1948. Orosimbo Nonni°, 
presidente — 4ntônio Carlos La-
foyettc de Andk .ado, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Lafavele de An-
(irada:  — 0 Tribunal de Justiça 
da Paraiba denegou mandado de 
seguranga interposto por Nivaldo 
de Farias Brito nesses têrmos: 
ler Bs. 48. 

recurso  extraordinário  fun-
da-se na letra "a" do incise HI 
do artigo 101 da Constituição. 

Tôda a discussão  girou  ern tôr-
no de inconstitucionalidade do 
artigo 19 o Ato das Disposições 
Transitórias  da Constituição  do  
Estado, (Inc  mandou a sede da 
Comarca de Joao do Cariri para 
Serra Branca. 

Argumenta-se corn ofensa  it  
Constituição  Federal. 0 Dr. Pro-
curador Geral opinou :"0 acór-
dão de fls. 52 denegou mandado 
de segurança. O case era, por-
tanto, de recurso  ordinário e foi 
interposto o extraordinário. 

Opinamos que deste se não co-
nheça conforme resolveu o Egré-
gio Tribunal Pleno. Distrito Fe-
deral 23 - 8 -48. Luis Gallotti, 
Procurador Geral  da República". 
R o relatório. A. mesa. Rio, 
30-8-48 — .4ndrada. 

VOTO PRELIMINAR 

Sr Ministro Lafayete de An -
(Irada  (Relator): —  Trata-se  de  
recurso  extraordinário  interpos-
to de decisão denegatória de 
mandado de  segurança.  

Jet o Tribunal Pleno e a quase 

unanimidade dos juizes tem  en-
tendido  que o recurso cabível 
o ordinário.  Tenho sustentado 
que o extraordinário pode tam-
bém ser manifestado mesmo 
quando a decisão  é  denegatória. 
Entretanto, como a jurisprudên-
cia firmou-se contra o meu en-
tendimento, nesse caso resolvo 
adotá-la, embora Rd° convencida 
de que tenha elaborado em êrro. 

Assim não conheço do recur-- 
so por incabível  na hipótese  ern: 
aprêço. 

DECIS:i0 

Corno consta da ata, a decisdo . 
foi a seguinte: Não  conheceram  
do recurso. Unilnimernente. 

Ação de despejo — Falta de pa- 
gamento — Retomada — Causas 

conexas — Unidade de juizo 

— Duas ações de despejo,  funda-
da  em falta de pagamento e 
outra em retomada, são conexas e 
nas causas conexas da-se a unida de 
do juizo, sendo 'competente o juizo-
a que foi distribuida a primeira . 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO'  
N. 13.834 Relator: Ministro 
LAUDO DE CAMARGO. 

ACÓRDA0 

Vistos relatados e discutidos. 
êstes autos de recurso  extraordi-
nário  numero 13.834 do Distrito-
Federal, em que  é  recorrente 
Jaime Ribeiro e, recorrido, Mos-
sek Jankel Freger, acorda o Su-
premo Tribunal Federal, pela 1. 4 ' 
Turma, em conhecer do recurso 
e lhe dar provimento, nos têr-
Trios das notas juntas, "pagas pelo 
recorrido as custas. 

Rio, 11 de outubro de 1948. 
Lando Camargo, presidente e re-
lator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Lando de Ca-
margo: — Mossek Janke! Fre-
ger propôs, perante a 9.4  Vara Cí-
vel desta Capital, urna agão de 
despejo contra o locatário Albi-
no Barbosa. Interveio como sub-
locatário Jaime Martins Ribei-
ro, que  ofereceu  exceção decli-
natoria fori, por entender que o 
locador não podia requerer nova 
ação de despejo, uma vez que 
idêntica ação, entre as mesmas 
partes e sôbre o mesmo objeto, 
já corria perante a 7.' Vara Ci-
vel. 

O  Juiz acolheu a exceção  ties- 

tes têrmos: 
"Vistos: 0 autor exceto enten-

de que lhe é Bello intentar ern 
Juízos diferentes, mais de uma 
ação de despejo contra o mesmo 
inquilino, desde que diversifi-
quem os  fundamente: em falta 
de pagamento um case, retoma-
da, em outro. Nas causas cone-
xas dá-se a unidade do Juizo. 

Quando se distribuiu a pre-
sente ação, em dezenove de Ja-
neiro, já  estava distribuída ao 
Juízo da Nona Vara Cível, outra, 
da mesma natureza, entre as rues-
mas  partes. A  citação inicial  
lá se fêz, em doze de dezem-
bro, sendo a feita nestes autos 
em trinta e urn de dezembro (f6- 
lhas sete). 

Assim ,  já  estava prevenida a 
jurisdição do Douto Juiz da No-
na Vara Cível, para o julgamento 
da causa e -firmada a sua coin-
petência, ex lege. Julgo, por ês-
tes fundamentos, procedente a 
exceção e condeno o autor ex-
ceto a pagar as custas. Passada 
em julgado a presente sejam os 
autos remetidos aquele Juizo, por 
intermédio do Distribuidor. P. 
I. R. Rio, dez de março de mil 
novecentos e quarenta e oito. 
Es/ócio Correia de Só  e Benevi-
des. 

Mas, havendo agravo, foi êste 
provido pelo  acórdão  de fls. 31. 

Entendeu o Tribunal que as 
duas ações podiam correr em 

varas diferentes, porquanto nu- 
ma o pedido era o de retomada 
e noutra o atraso no pagamento. 

Daí surgir o presente recurso 
extraordinário,  corn -fundamento 
nas letras "a" e "d" do precei-
to de fls. 33, recurso que foi de -
vidamente processado. R e rela-
tório. 

VOTO 

Sr. Minis/TO Lando de Ca-
margo: — Conheço do recurso e 
lhe dou provimento. 

art. 503 do Código do Pro-
cesso Civil manda distribuir por 
dependência os feitos de qual-
quer natureza que se relacionem 
com outros ja distribuídos. 

o art. 148 do mesmo Código 
trata da conexão. 

Na espécie as duas age-es de 
despejo  se  relacionam n entre si, 
dizendo respeito as mesmas par-
tes e sôbre o mesmo objeto. 

a apreciação judicial dirá 
respeito  à  mesina locação,  ao 
mesmo contrato. 

Tan to basta, pois, para que os 
feitos corram no mesmo juízo e 
sejam examinados pelo mesmo 
julgador. 

nEc is7io 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Conheceram do 
recurso e lhe deram provimento, 
uniinirnemente. 

Deixou de comparecer o Exmo. 
Sr. Ministro Castro Nunes, por se 
achar em gôzo de licença, subs-
tituído pelo Exmo. Sr. Ministro 
Armando  Prado.  

Prazo para recorrer — Responsa- 
bilidade civil —  Absolvição  no 

juizo criminal 
Si, depois da publicação do 

julgado em audiência e ciência de-
vida  da parte  é que corre o prazo 
para recurso e não de intimação 

que preceda áquela  publicação. 
Em face da aplicação do De-

creto n.^ 2.681, de 1912, a  absolvi-
ão criminal não acarreta a irres-

ponsabiliclade civil. 	os 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N. 13.800 — Relator: Ministro 
LAUDO DE CAMARGO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de recurso extraordi-
nário número 13.800, do Rio 
Grande do Norte. em que é recor-
rente Antônio Gomes e, recorri-
do, Francisco Barros, acorda o 
Supremo Tribunal Federal pela 
1. 4  Turma ern não conhecer do  
recurso, nos lêrmos das notas 
juntas, pagas pelo recorrente as 
custas. 

Rio, 11 de oumbro de 1948. 
Laudo de Camargo, presidente 
relator. 

Sr. Ministro Lando de Ca-
margo: — Francisco Barros pro-
Pôs em Baixa Verde, Rio Grande 
do Norte, uma ação de indeniza-
ção contra Antônio Gomes, pelo 
acidente que sofreu, quando via-
java  em um  caminhão  misto, de 
propriedade do mesmo e na oca-
sião guiado por empregado que 
se mostrara imprudente. 

motorista antes de chegar 
cidade de Ceará Mirim, e corno 
na mesma  direção  trafegava tam-
bém um auto-ônibus, tentou to-
mar a frente dêsse veículo, oca-
sionando o acidente. 

Defendeu-se o réu, alegando 
que o motorista não agiu mal e, 
tanto assim, que foi absolvido no 
crime. 

Juiz, acolhendo a defesa, deu 
ação por improcedente, dada a 

irreflexão do autor, com saltar o 
caminhão, quando da derrapa-
gem. 

Havendo apelação, foi esta pro-
vida pelo  acórdão  de fls. 135, que 
não -  dtu pela culpa da vítima e 
deu pela responsabilidade do réu, 
ex ui  do  Decreto n.'• 2.681 de 
1912,  aplicável  à espécie. 

quanto  à  absolvição  crimi- 
nal, acrescentou o julgado,  não , 
induzia irresponsabilidade civil. 

Relativamente  à intempestivi-
dade da apelação, o aciirelão não  

deu por ela, segundo se vê do 
seu final. 

Daí o presente recurso extraor-
dinário, com fundamento nas le-
tras "a" e "d" do preceito cons-
titucional, recurso que foi devi-
damente  processado.  É o relató-
rio. Rio, 15-9-48. 

VOTO PRELIMINAR 

Sr. Ministro Lando de Ca-
margo (Rel.) : — O recorrente 
insiste no alegação feita sôbre 
intempestividade do recurso de 
apelação, porque o autor foi in-
timado a 3 de dezembro de 47 
e só recorreu tardiamente. 

Mas o acórdão  recorrido mos-
trou a sem razão do alegado. 

que  aquela intimação  prece-
deu  à publicação do julgado em 
audiência. 

So, portanto, após essa publi-
cagdo, e com  a ciência devida, 
teria de correr o prazo para  re-
curso.  

Caso, assim,  diferente  do jul-
gado dito divergente, como o 
mostrou o despacho de fls. 40 v. 

Quanto  à absolvição crimi-
nal, acarretanto irresponsabilida-
de civil, não há -discutir a res-
peito, em face da aplicação do 
decreto de 1912. 

se foi aplicado êsse decreto, 
a irresponsabilidade do. trans-
portador so poderia surgir com 
a  prova da existência  de alguma 
das hipóteses W.:tie previstas. 
• Como, entretanto, isso não foi 

feito, a conclusão do julgado não 
se tornou ofensiva da lei, nem 
divergiu, no particular em aprê-
ço, de decisão de outro Tribunal. 
Não  conheço,  pois, do recurso. 
Mas, a conhecer, negar-lhe-ia 
provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: não conheceram 
do recurso, unânimemente. • 

Deixou de comparecer o Exmo. 
Sr. Ministro Castro Nunes, por 
se achar em gozo de licença, su-
bstituído pelo Exmo. Sr. Minis-
tro Armando Prado. 

Ação de despejo — Pedido para 
uso próprio — Exame da Insince- 

ridade 

— E' jurisprudência pacífica que, 
no pedido de tornado de  prédio 

para uso próprio, ao prudente ar-
bítrio do julgador compete inves-
tigar a veracidade ou falsidade da 
alegação apresentada pelo  proprie-
tário. 
— Nega-se ao locador o direito de 
retornado de prédio nara uso  pró-
prio,  se da prova oposta pelo loca-
tário se infere a insinceridade do 
pedido. 

. RECURSO N. 13.852 --  Pela- 
br:  Min istro BARROS BABBETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
Zstes autos de recurso extraordi-
nário número 13.852, do Distri-
to Federal, ern que é recorrente 
Antônio Martins Loureiro, sendo 
recorrido Maria Alice da Costa 
e Sousa, acordam os Ministros do 
'Supremo Tribunal Federal, em 
1." Turma, preliminarmente e 
por unanimidade dc votos, não 
tomar conhecimento do recurso. 

relatório do feito e as ra-
zões de decidir constant das no-
tas datilografadas que precedem. 

,Custas na forma da lei. Rio, 11 
de outubro de 1948. Lando de 
Camargo, presidente 	Barros 
Barreto, relator. 

RELATÓRIO 
Sr. Ministro Barros Barreto: 

—  Na ação proposta por Antô-
nio Martins Loureiro contra Ma-
ria Alice da Costa e Sousa, a fim 
de esta desocupar o prédio it rua 
Belisitrio Pena n. 270, pertencente 
Aquele, que precisava do mesmo 
para uso  próprio,  a ré opôs con-
testação, negando fôsse verdadei-
ra a alegação do autor. 

Dr. Juiz da 9. 4  Vara Cível 
julgou a  ação  improcedente, pela 
sentença de fls. 40, mantida em 
grau de apelação, nos têrmos do 
seguinte acórdão, a 'Hs. 67v., da 

Câmara  do Tribunal de Jus-
liça do Distrito Federal: 00 . 

Inconformado, António Mar-
tins Loureiro valeu-se do recur-
so  extraordinário.  buscando am-
paro no artigo 101, ri." III, letra 
"a", da Constituição Federal, vis-
to que a justiça local teria con-
trariado o art. 18, II, do De-
creto-lei rt. ,  9.669, •dc 29 de agõs-
to de 1946. 

Deduzidas as razões e contra-
razões, os autos subiram ao Su-
premo Tribunal Federal, no pra-
zo 

VOTO 

Consoante jurisprudência paci-
fica e torrencial, ao prudente  ar-
bítrio  do julgador compete in-
vestigar a veracidade ou falsi-
dade da alegação apresentada pe-
lo proprietário no pedido de re-
tomada. 

Ora, no caso em tela, o acór-
dão  do ilustre Tribunal do Dis-
trito Federal, con firmatorio  da 
decisão  de primeira instância, 
houve por bem negar no locador 
o direito de retornada do prédio, 
para uso próprio, eis que não •fi-
cou demonstrada a necessidade 
apontada na inicial, inferindo-se 
a insinceridade do pedido, por 
fôrea da prova oposta peta  loca-
tária.  

Vê-se, dai, que o citado dispo-
sitivo legal não sofreu qualquer 
violação e teve aplicação exata, 
defronte dos elementos trazidos 
aos autos pelos litigantes. 

Não tomo conhecimento do 
recurso, de manifesto inconsis-
tência. 

DECISÃO  

Como eonst a .  da ata, a deci-
são foi a seguinte: Não conhe-
ceram do recurso, unânimemen-
te. 

Deixou de comparecer o Exmo. 
Sr. Ministro Castro Nunes, por 
se achar ern getzo de  licença,  su-
bstituído pelo •Exmo. Sr. Minis-
tro Armando Prado. 
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Registro de  títulos e documentos 
— Farça probante — Onus da 
prova —  Significado  do reconhe- 

cimenlo de firmas 

O registro no Cartório de Títu-
los e Documentos demonstra a exis-
tência material do documento, mas 
não purga defeito do titulo, nem 
pode ser tido conto prova absoluta 
de sua veracidade e autenticidade, 
atacadas pela parte contrãria. 

Contestada a autenticidade do 
instrumento particular, o (inns da 
prova cabe a quem o apresenta. 

Só os reconhecimentos das fir- 
mas lançadas 	perante o tabelião 
(recnhecimento por 	identidade) e 
êsse o atestando, tent fôrça instru-
mental, isto 6, são bastantismos — 
pOsto admita prova em contrário 

autenticidade do documento. Os 
outros, (recoaltecimentos por se-
melhança ou por comparação), na-
da mais traduzem que o parecer 
do tabeliêo. Silo semi -autênticos. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
N. 10.386 — Relator: Ministro 
OROSIMBO NONATO. 

ACÓRDÁO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes  autos de recurso extraordi-
nário número 10.386, de S. Pau-
lo, recorrente, Manuel Fernandes 
Pacheco, recorrido, Samuel Ri-
bas, acorda o Supremo Tribunal 
Federal, segunda turma, jute-
gran  cio neste o relatório de fls., 
e na conformidade das notas ta-
quigráficas precedentes, não co-
nhecer do recurso. Custas na 
forma da lei. 

Rio, 19 de outubro de 1948 (da-
ta do julgamento). Orosimbo No-
nato, presidente e relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro °rosin-lb° No-
nato: — O  dr. Canticliano Garcia 
de Almeida, juiz de direito de 
São Paulo, proferiu a sentença de 
fls. 41, do teor seguinte: 

"Manuel Fernandes Pacheco 
propôs esta demanda contra Sa-
muel Ribas para obter dêste o  

pagamento da importância de. 
Cr$ 4.000,00, acrescida de juros, 
custas e honorários de advogado. 
Fundamentou-a coin a certidão ,  
de fls. 4, do Reg. Especial de  Tí-
tulos  da comarca de Santos, em 
virtude da perda do documento. 
original. 0 réu, porém, contesta 
o pedido, alegando faltar autenti-
cidade ao referido  original. Alias. 
refere-se êle a dívida .oriunda de. 
venda de  imóveis e instalações 
sanitárias, o que revela ter sido 
forjado. Além disso, juros da di-
vida, se houvessem, estaria m . 
prescritos  de  acôrdo com o art. 
178, 10 §, n.  III do Código Ci-
vil. 

Agora, a decisão. Cl A.., de ou-
tra feita, viu-se remetido a outra s. 
vias, para  obtenção  do agora de-
sejado, visto a certidão exibid a. 
não ser, por si só, prova bastan-
te a amparar ação executiva. En-
tre tanto, retornando pelas vias. 
indicadas, nada mais ofereceu 
senão certidão semelhante, já 
considerada insuficiente para, de 
inicio, provar a  obrigação  de-
mandada. A ação, pois, semente 
por tiste - motivo seria improce-
dente. Mas, likmais. "A certidão 
extraída por oficial do Registro,  
de Títulos e Documentos Parti-
culares, de transcrição integral 
do documento, sendo impugnada, 
não contém, por si .só,  desacom-
panhada  do original, valor pro-
bante algum". 

Essa tese, após muito discu-
tida, foi aprovada no Instituto. 
dos Advogados de São Paulo, com 
o aplauso de juristas renomados 
(Rev . dos Tribs., vol. 68-260,. 
70-295 e 7-172). Ainda tivesse tal 
valor, impugnada a autenticidade 
da escritura, cabia ao credor de-. 
monstd-la, em face da jurispru-
dência corrente (Rev. dos Tribs.,- 
v. número 129-633), com apoio 
do Supremo Tribunal Federal 
(Ac. in Jur. do "Diário da Jus-
tiça"  da União de 22-IV-1943, pág... 
2.901). 

De nada, todavia, cuidou o A.,. 
a não ser segurar-se ao único  

ponto de apoio, a certidão malsi-
nada, sequel. providenciando o 
testemunho dos demais signatá-
rios (lo título registrado. Por todo 
o expendido, improcede a ação. 
E' o que deixa julgado... Hono-
rários de advogado do rki não 
são devidos (Rev. des Tribs., v. 
154-220)". 
. E o ilustre Tribunal do Esta-
do, em  acórdão  da lavra do 
Exmo. Sr. Desembargador He-
rodites Lima, confirmou  a  deci-
são, verbis: 

"Decidiu a  sentença acertada-
mente. Já na anterior ação, mo-
vida pelo apelante coin base PO 
mesmo documento ora ajuizado, 
foi impugnado seu valor e ale-
gada sua falsidade (fls. 52). Cor-
ria ao apelante o dever de dar 
provas da autenticidade, ouvindo, 
pelo menos,  as  testemunhas que 
se diz terem intervido no ato. 
O apelante, porém, nada provou, 
pretendendo apenas que a prova 
emane não semente  do  documen-
to em -  si. O art. 138 do  Código 
não tem o alcance que lhe em-
presta o apelante, pois, como bent 
esclarece PEDRO BATISIA MARTINS, 
em comentário ao art. 226 do 
Código de Processo, contestada 
a autenticidade, cabe o ônus da 
prova ao produtor  do (locomen-
to. O registro prova a existéncia 
do document o  nas condições, oue 
menciona, mas não prova de Mo-
tto absoluto a sua veracidade e 
autenticidade atacadas pela par-
te contrária. Nem mesmo o ofi-
cial ;rue o perpetua em seus li-
vros pode indagar de tais nues-
tees, entrando na apreciação da 
autenticidade das firmas e da 
identidade das pessoas que inter-
vêm no Mo... ". 

Dai o presente recurso extra-
ordin ário em qne se alega (vêde 
petição  de (ls. 66), com a viola-
ção dos arts. número 1.289, § 
e 138 do Código Civil e art. 168 
do Decreto Federal número 4.857, 
de 9 de novembro de 1939. As 
partes razoarnm  a (Is. e  fls. 	A 

julgamento. Rio, 28 (le dezembro,  
de 1948. Orosimbo Nonato. 

70TO PRELIMINAR 

0 ,Scallor Ministry Orosimba 
Nonato: —Desapresenta qualquer 
alcance e momento, ao propósi-
to do v. acórdão recorrido e da 
controvérsia, por êle solvida, 
citação do art. n.° 1.289, § 4.°, do 
Código Civil, que diz de forma-
lidade -  observável  no  instrurnen-
to de particular de mandato. 
No caso discute-se a matéria taro-
coeil diferente. Ern ação de co-
brança deixou o A. de produzir 
documento original. Apresentou 
certidão do registro de  títulos e 
documentos e a justiça paulista 
não lire atribuiu poder de de-
monstrar a intenção do Autor 
porque, argüida  a  falsidade, o 
A. nenhuma prova trouxe eni 
contrário. 

E' exato que, na conformida-
de do artigo 138 do Código  Civil 

168 do Decreto Federal n. 9  
4.857 de 9 (k novembro de 1939 
—  ambos indicados pelo recor-
rente como trateados gravemen-
te pelf.) acordão 	traslados 

as certidões extraídas Tor °H-
ein] público  de  instrutilentos lan-
çados  em suas notas terão a 
mesma fôrça probante (los origi-
nais. 

Mas o v.  acórdão recorrido  não 
negou. Ao raves: deixou de-

clarado, As expressas, que "o re-
gistro prova a existência do do-
cumento nas condições clue men-
ciona". 

Apenas, não o tent como pur-
gadoe de defeito do título, ne m. 
como absoluta de sua "veracida-
de e autenticidade atacadas pela 
parte contrária",  o  que tenho Co-
mo pontualmente exato. 

Nem é  função  do oficial "que 
perpetúa em seus livros" inda-

gar da autenticidade das firmas, 
identidade das pessoas que in-

tervêm no ato. 
E' exato que, na forma do art. 

226  cio Cód. de Proc. Civ., as 
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• certidões e trasiados extraídos de 
h registro,  autos, livros de notas e 
,outros documentos públicos  pe-
los  escrivães, tabeliaes e oficiais 
de registro, terão por si a  pr e -
sunção de autenticidade. 

Mas êsse dispositivo não -  revo-
Atou a legislação antecedente e 
nem levou adiante o princípio 
que ela consagrou da "mesma 
.fôrça probante". E' o que de-
monstra PONTES DE MIRANDA 
(Com. ao Cod. de Proc. Civ. v. 

pág. 195). 
registro demonstra a exis-

tência material do documento. 
Mas não lhe prova a genuidade e 
nem elimina a  hipótese  de falso. 
a heterografia da assinatura, etc. 

o escólio  de PEDRO BATISTA 
MARTINS desenvolveu-se no mes-
mo sentido e concluiu . : 

"Infundados... são os receios 
manifestados pela crítica por-

,que a lei processual, em última 
analise, .não foi além do dispos-
to no • Código  Civil" (Com. v. 

fls. 44 in fine). 

Ora, contestada  a  autenticida 
'de do instrumento particular (e 
o registro pão lhe altera a  natu-
reza), o Onus da prova cabe a 
quem o apresenta. E' o que pare-
ce a BATISTA - MARTINS 

-10C. cit. nota 14) e sua opinião 
'orna com a melhor doutrina. 

Tratando-se de instrumento 
:particular de genuidade negada 
pelo réu, toca o onus da prova a 
quem o produz. 

Como ensina LESSONA "Panto-
grafia d'una scritura private de-
ye provarsi da chi la assevisce e 
'la prova puo farsi o in vi a pren-
-vetiva o in via sucessiva  (Deite 
Prove, vol.. III, número 218). 

Nem se alegue que se trata de 
defesa, de exceção e nesta o réu 
assume papel de autor, pesando-

-lhe, pois, o ônus da prova resped-
tiva. E' que só a alegação de 
falsidade produz a desintegração 
do título. A alegação de falso so 
impropriamente Se considera ex-
ceção e, levantada, produz por si 
:mesma o efeito de retirar ao tí- 

tub o um element o .  de certeza que 
deve ser pelo A. restaurado. 

E' êsse o magistério de LA Lut-
NIA, que é a sua  própria,  junta 
a autoridade de ADEMBURG, VON 
GAUSTEIN  e  STAURS 

"Nell'ambito delle eccezioni, in 
senso improprio rientrano le ec-
cezioni .negative, qualificate piú 
precisamente negazioni che... 
mirano a negare l'originaria esis-
tenza del credito, allegato, ma 
non provato, •dell'attore esse non 
farm° are necessaria la integra-
zione delta prova fornita dall'as-
tore rirnasta dificiente, o inesi-
tente dopo la negaziorie dell con-
venuto (L'Obblig. Cam. e il 
suo  rap  perto fondamentale, nags. 
226-227). 

É a mesma lição  de  VIVANTE, 
MATTIROLO, GIANINT, BONF.LLI C, 
entre nos, de MAGARTNOS TounEs 

MENDES PIMENTEL. 
Merece realçado que, se ela 

procede com respeito á cambial 
mesma, torna-se induvidosa e in-
duvidavel quando se trata de ou-
tros instrumentos particulares. 

Quando o A. os produz afirma, 
implícita,  oras  necessiniarnente, 
a sua genuidade, a autografia da 
assinatura do subscritor. Se êste 
a nega, ao A. a prova do (WC êle 
virtual mas necessariamente as-
sertava: aquela genuidade e, as-
sim, nenhuma objeção de mo-
mento deriva do principio "onus 
probandi incumbit ei qui decit". 

0 mesmo recorrente, ao pare-
der,  I1O  O  nega .  Pretende,  P o -
rém que se. trata de documen-
to, autenticado, uma vez que en-
cerra reconhecimento das firmas. 

Entretanto, o reconhecimento, 
de que se trata  não  é por haver 

subscritor lançado sua assina-
tura perante o tabelião. 	Sera, 
pois, por semelhança, por compa-
ração. So no primeiro caso é que 
ocorre o reconhecimento por 
idendidade, bastantíssimo — 
to admita prova em contrário 
(Vêde Rtccr — DELLE PROVE, 
85) — a autenticação do do-
cumento e, segundo LOBÃO, citan- 

-  

(10 STRYKI0 BARROSA, PEGAS e 
SILVA, o único que tem êsse poder 
(Segundas Linhas, v. 1,53 n.9  4). 

Se a firma é lançada perante o 
tabelião e êsse o atesta, o reco-
nhecimento tem força instrumen-
tal, desde o Alvará de 15 de maio 
de 1.776, 3.°, conforme Jai° 
MENDES, in Rev. dos Trib. v. 24. 
p. 139. V. também COSTA CRUZ, 
in Bev. For. vol. XLVI. p. 414. 

O  reconhecimento por  seme-
lhança  nada mais traduz que o 
parecer do tabelião.  É semi-au-
têntico, segundo OLIVEIRA MA' 
'CHADO, havendo quem conclua 
não ser Cie poderoso a imprimir 
autenticidade aos escritos parti-
culares (vêde LOUREIRO e ALMEI ,  
DA, Código Civil nos Tribunais, 
vol. III, fls. 571,  número  4). 

Vale, ao que me parece, por 
urna presunção de autenticidade. 
Constitui Prova, mas  tênue,  de 
pouco momento e da  préstimo  li-
mitado. (Ords. do Reino, L. 3, 
tít., 52;  Alvará  de 21 de setem-
bro de 1802, § 30, SPENCER Vitm-
PRA, Da Prova Civil, v. p. 319, § 
45). 

E o ilustre Tribunal de S. Pau-
lo podia; em face das circunstân-
cias do caso, não atender, como 
o fêz, aquela  presunção,  haven-
do-a por afastada e elidida.. 

Não  conheço  do recurso,  preli-
minarmente.  

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Não conheceram 
preliminarmente do recurso. De-
cisão unânime. 

Audiência — Continuidade e uni- 
dade — Absolvição de instãncia 

— Mesmo que  a  audiência se rea-
lize em várias secções, na sisterná-
tica processual ela 6. considerada 
continua e una. 0 não compare-
cimento a qualquer delas dá lugar 
a absolvição da instância. 
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RECURSO EXTRAORDINARIO• 
N.' 14.016 — Relator:  Ministro
ANIBAL FREIRE. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos  
êstes autos de recurso extraordi-
nário número 14.016, de Minas 
Gerais, em que é recorrente An-
tonio  Gonçalves  e, recorridos, 
Gentil Chaves de Araújo e sua 
mulher, resolvem os Ministros do-
Supremo Tribunal Federal, que 
constituem a Primeira Turma, 
conhecer do recurso e lhe negar 
provimento, unanimemente, de 
acôrdo corn as notas taquigráfi-- .  
cas anexas. 

Rio, 4 de novembro de 1943. 
Laudo de Ccunargo, presidente — 
Anibal Freire, relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Anibal Freire: 
h-- 

 
Antônio  Gonçalves moveu em. 

Lambari, Minas, ação executiva 
contra Gentil Chaves de Araújo 
e sua  mulher  para cobrança  do • 
valor de uma nota promissória 
avalizada pelo exedutado. 

Na primeira audiência de ins-
trução o exeqüente foi represen-
tado por urn dos procuradores. 
constituídos.  Para prosseguimen-
to dos trabalhos, o juiz designou 
outro dia e hora. Nesse dia não 
compareceu nenhum dos dois 
procuradores. 0 réu pedia então 
fosse absolvido da instancia e o• 
juiz deferiu o pedido fixando os 
honorários pm 15 por cento so-
bre o valor da causa. 

A parte vencida agravou. Co-- 
mo fundamento do recurso, o 
agravante alegou: a) que não foi 
intimado para a audiência; b) 
que o juiz devia, antes de  decre-
tar a absolvição, tê-lo ouvido; c) 
que a audiência, nos têrmos do. 
art. 270 do Código de Processo, 

é continua e o exeqiiente 
compareceu à primeira e assim. 
não se pode dizer revel. 
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Os juízes da Primeira Turma 
,da  Câmara  Civil do Tribunal de 
,justiça, unanimemente, confirma-
ram a decisão. 

Reza o acórdão: "Quanto  à uni-
dade das audiências é justamen-
te nela que assenta a - justiça da 
'absolvição decretada. Aquele ad-
jetivo continua do art. 270 do 
Código Proc. Civil seria coin 
vantagem substituído por atm. 
'rodas  as audiências formam uma 

runidade.  E' o princípio da unida-
de do audiência. (WEISSMANN-
LEHRBUCII 1-339).  Esse caráter 
'está assinalado no. art. 270, que 
dispensa de intimação as audiên-
cias que se seguirem a. primeira. 
O C.P.C. alemão, evitando da-
vidas, foi mais explícito: "Art. 
332 — Entende-se corno audiên-
cias, no sentido dos artigos ante-i 
riores, (tratam de absolvição da 
instância, pela revelia do autor), 
todas aquelas para as quais te-
nha sido  adiada'  a. discussão da 

. causa ou para a continuação des-
la antes ou depois do despacho 
que mande tornar-se urna prova." 

Para a decretação da  absolvi-
cão,  assim, não seria possível ou-
vir-se o revel. Contra aquela, êle 
encontra remédio no agravo de 
petição, de que usou e se asseme-
lha, na finalidade, a opositian 
do processo francês e ao Bins-
Truett do processo alemão. 

Obteria então uma restituição 
.ao estado anterior. (C.P.C. 38). 
Provando, porém, algum justo 
impedimento, o 'que  no caso não 
.fêz. Ã parte só resta agora ver se 
.alguém é  responsável  por êsse 
.dano." 

Antônio  Gonçalves recorre  ex-
traordinàriamente, com funda-
mento nas alíneas "a" e "d" do 
-n. 3, do artigo 101 diti Consti-
tuição. Alega terem sido infrin-
gidos os arts. 266, 202 e 270 do 
Código do Processo Civil e di- 
vergência comi acórdão dos  Tri
bunais de  Justiça  de São Paulo e 
Distrito Federal sôbre a inter-
pretação a dar aos mesmos dis-
positivos. 

Os litigantes apresentaram ra-
zões e contra razties do ,recurso. 

voro 

No caso dos autos, um dos pro-
curadores do exeqüente esteve 
presente à audiência em que se 
iniciou a instrução da causa. Pa-
ra prosseguimento dos trabalhos, 
marcou o juiz naquela ocasião 
novo dia.. Na continuação da au-
diência, não houve o compareci-
mento de procurador da parte. 
0 outro litigante requereu a  ab-
solvição  da instancia e o juiz a' 
deferiu. 

Sufraga o despacho do juiz o 
texto da lei: 'art. 266, n. I, do 
Código de Processo Civil. 

O  comparecimento do procu-
rador à audiência era exigível e a 
audiência é una, conforme o en-
sina a doutrina e o acentuou ern 
termos exatos o acórdão recor-
rido. 

PEDRO BATISTA MARTINS asseria: 
"Ainda que a audiência se reali-
ze em ti-és  ou quatro seções não 
haverá para o tratamento de cada 
causa mais de uma audiência. 
(Comentários, vol. II, n. 176). 

Por isso niesmo o art. 270 dis-
pensou de novas intimações para 
a continuação da audiência. A 
parte é obrigada ,  a comparecer a 
audiência continua e una, pre-
vista no Código. 

Conheço ,  entretanto, do recur-
so, pela  alínea  d. Com  efeito, o 
recorrente aponta acórdão do 
Tribunal de São' Paulo publicado 
na Revista Forense, vol. CVIII, 
página 117, em que se declara: 

"Não dá lugar a absolvição da 
instância o não comparecimento 
do autor à audiência, se em con-
tinuação e para o simples efeito 
de debate oral." 

Nego, porém, provimento ao re-
curso, pelos motivos acima ex-
postos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Conheceram do  

recurso e lhe negaram provi-
mento. Votação unanime. 

Deixou de  comparecer,  por 
motivo justificado, o Exult). Sr. 
Ministro Castro Nunes. 

Produto de trabalho de espasa — 
Transferência para o marido — No- 

tificação — Inadmissibilidade 

—S6 através de processo litigioso 
e nil() por meio de notificacilo,  ad - 

niitir-se-ó  o exame de pedido do 
marido para que fique defeso 
mulher administrar os bens produ-
to de  seu  trabalho e que lhe seja 
transferido o saldo de deposito ban-
cario por ela feito. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N. 14.121 — Relator: Ministro 
LAUDO DE CAMARGO 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos 
-êstes autos de recurso  extraor-
dinário  número 14.121, .de Minas 
-Gerais, ern que são recorrentes 
João."1. eles e, recorrido, o Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais, 
.acorda o Supremo Tribunal Fe-
deral, pela 1.' Turma, em não 
-conhecer do recurso, nos têrmos 
das notas juntas, pagas pelo re-
corrente as custas. 

Rio, 6 de dezembro de 1948. 
_Lando de Camargo, presidente e 
relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Laudo de Ca-
margo: — Em Caratinga, Estado 
de Minas Gerais, João Teles re-
quereu ao Juiz de direito fosse 
o gerente do Banco de Crédito 
Real intimado a informar qual o 
saldo existente em depósito, fei-
to por sua mulher, D. Dulce de 
Albuquerque Moreira, bem assim 
de se abster ao cumprimento de 
qualquer  cheque ou ordem dela 
emanados. 

Alem disso, desejava receber o 
saldo existente, como chefe  da 
sociedade conjugal. Ruleierin-lhe 

juiz a pretensão pelo despacho 
de fls. 5, mandando, entretanto, 
se juntasse aos autos uma de-
monstração da conta de D. Dulce 
no Banco. 

Não se  conformando,  apelou o 
requerente. A apelação não foi 
provida, sendo que o, relator .dela 
conhecia, por entender tratar-se 
de agravo. 

Este o julgado proferido: 
— "... Acordam em Segunda 

Camara Civet do Tribunal de 
Justiça  de Minas Gerais,  adotando 

relatório retro como parte in-
tegrante deste, negar provimento 

apelação, porque  a petição ini- 
cirri é, na verdade, manifestamen-
te inepta, e, como tal, só poderia 
mesmo ter sido indeferid a. 

O que o apelante pretende  não 
ei urna inocente notificação; o 
que o apelante quer é nao so que 

jiriz  de direito colha para Cie 
apelante, informaçoes no Banco, 
como iambem que intime o ge-
rente cio Banco a "se abster de 
atender qualquer cheque, ou qual-
quer ordem de pagamento" da 
depositante, e nmis  ainda que 
pague a  ele  apelante  mia qualida-
de de cabeça de casal e chefe de 
sociedade conjugal "o saldo  exis-
tente  na conta". Em tais  condi-
ções, o apelante quer se valer da 
autoridade do juiz de direito, para 
conseguir, sem forma nem figur a .  
de juízo, oficializar a sua duvido-
síssima pretensão perante o Ban-
co. Em lugar de se dirigir ao es-
tabelecimento  bancário, e corno 
particular conversar com o ge-
rente a respeito de tudo aquilo 
que consta da inicial, pretende 
interpor a autoridade do juiz pa-
ra conseguir o que, na certa par-
ticularmente não vai conseguir, 
que é nada mais, nada menos, do 
que transferir o depósito do nome 
de sua mulher para o seu. Mas 
isso, é  claríssimo, não por meio 
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de inocente notificação, mas só 
através de processo litigioso, em 
jurisdição contenciosa, poderá 
obter. 0 indeferimento da inicial 
se impõe, manifestamente. Custas 
pelo apelante, na forma  •da lei". 

Daí o ptesente recurso extra-
ordinário, com fundamento nas 
letras "a" e "d" do preceito 
constitucional, nos termos da pe-
tição de fls. 28, recurso que teve 
o processo devido. E' o relató-
rio. Rio, 22-11-48. 

VOTO PRELIMINAR 

0 Sr. Ministro Laudo de Ca-
margo (Relator) — Deixo de co-
nhecer do recurso. 

E' que nenhuma ofensa houve 
letra da lei. Não se trata de 

simples notificação, mas de me- 

CIA MINEIRA 

didas a serem tomadas pela justi-
ça, contra preceituação legal. 

Pretendeu o autor que à mulher 
ficasse defeso administrar os 
bens produto de seu trabalho, e 
pretendeu ainda que lhe fôsse 
transferido o saldo de depósito 
por ela feito. 

E tudo mediante pedido sem 
forma regular, pelo que houve o 
indeferimento da inicial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: não conheceram 
do recurso unânimemente. 

,Deixou de comparecer o Exmo. 
Sr. Ministro Castro Nunes, por se 
achar em Om de  licença,  subs-
tituído pelo Exmo. Sr. Ministra 
Armando Prado. 

Estabilidade — Cômputo do serviço 
público anterior 

—  O  funcionário, com exercício 
na função pública por mais de cin-
co anos ininterruptos, tem a ga-
rantia de estabilidade no cargo de 
que se ache investido, ainda que 
4ste tempo de serviço se apure em 
diferentes esferas da administração, 
inclusive autarquias. 

RECURSO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA N. 105 — Relator 
designado:  Ministro MACEDO 
LUDOLF. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de recurso de manda-
do de segurança n. 9  105, do Dis-
trito Federal, em que é recorren-
te Romeu Ernesto Sauer e, recor-
rida, a Estrada de Ferro Central 
do Brasil, acorda o Tribunal Fe-
deral de Recursos, ern sessão pie-
na, .dar provimento ao recurso in-
terposto, por maioria, a fim de 
reformar a sentença recorrida e 
conceder o mandado impetrado 
na conformidade das notas taqui-
gráficas juntas ao processado. 

Rio de Janeiro, 27 de setem-
bro de 1948 (data da decisão). 
Afremio Antônio da 'Costa, pre-
sidente — Edmundo de Macedo 
Ludo!!,  relator ad hoc. 

RELATÓRIO 

O  recorrente, alegando ter mais 
de cinco anos de serviço públi-
co, sendo dois prestados no Mi-
nistério da Educação e o restan-
te na Estrada de Ferro Central 
do Brasil, foi demitido do cargo 
de engenheiro extranumerário 

desta última, com infração do art. 
23 das Disp. Const. Trans., de 
1946. E por que tenha direito de 
ser conservado na flinção e de 
somente ser demitido mediante 
processo administrativo, reque-
reu mandado de segurança. A 
autoridade dada como coatora 
informa que o recorrente não-
pode ser amparado pelo alegado 
dispositivo constitucional — 1.9) 
porque não tinha cinco anos de 
função no cargo que exercia, em 
18 de setembro de 1946; 2. 9 ) por-
que não lhe é permitido juntar ao 
tempo de serviço prestado na au-
tarquia o exercício de cargo fe-
deral anterior; 3• 9 ) porque era 
um funcionário desidioso, tendo 
permanecido fora do seu serviço, 
por mais de trinta dias. 

Depois de devidamente proces-
sado o pedido, o Dr. Juiz a quo 
proferiu sua decisão, julgando-o 
improcedente. A decisão foi pu-
blicada no  Diário  da  Justiça  de 
19 de março deste ano, e no dia 
27, o recorrente  formulou o seu 
recurso para este Tribunal, sen-
do recebido pelo juiz. Falaram 
as partes na primeira instância, e 
nesta, oficiou o Dr. Subprocura-
dor Geral, que levantou a preli-
minar de intempestividade do re-
Mira). No mérito, pediu a con-
firmação da sentença recorrida. 
E' o relatório. Tratando-se de ma-
téria constitucional, requeiro se-
ja o relatório publicado, na for-
ma do Regimento Interno. 

VOTO-MÉRITO 

0 Sr. Ministro Abner de Vas-
concelos: — 0 art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitarias dispõe: 
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"Os atuais funcionários in-
terinos da União, dos Esta-
dos e Municípios que contem 
pelo menos cinco anos de 
exercício, serão automatica-
mente efetivados na data da 
promulgação dêste Ato; e os 
atuais extranumerários que 
exerçam funções de caráter 
permanente ha mais de cin-
co anos ou em virtude de 
concurso  ou prova de habi-
litação serão equiparados aos 
funcionários para efeito de 
estabilidade, aposentadoria, 
licença, disponibilidade e 
ferias." 

O parágrafo único refere-se a 
cargos  dependentes  de concurso, 
o que não interessa ao caso sub 
judice. 

sabido que o espírito que pre-
sidiu à inserção do cargo citado 
art. 23, foi o de amparo à esta-
bilidade dos funcionários sujei-
tos à demissão ad nutum. Alias, 
foi também o pensamento do 
Constituinte de 1934, ambos ern 
contraposição ao regime adotado 
pelo govérno do dhamado estado 
novo, para o qual as garantias 
dos cargos públicos vacilavam 
sempre, qualquer que fôsse a sua 
hierarquia e fixidez. A fórmula 
final do •art. 23 sôbre a condi-
cão de mais de cinco anos de ser-
vivo do extranumerário, para to-
dos os efeitos legais, não pode 
deixar de abranger outros tem-
pos de serviço público anterior. 
Para êsse fim, é que as reparti-
ções públicas devem ter o regis-
tro de .seus funcionários, no qual 
fique consignada a vida pública 
funcional de cada um dos seus 
componentes. Em face désses as-
sentamentos  .documentados, é que 
as autoridades administrativas 
devem agir e não darem aos tex-
tos constitucionais interpretação 
restritiva aos direitos, assegura-
dos aos funcionários, demitin-
do-os sem forma nem figura de 
juízo. 

Se a Constituição Federal, art. 
189, n.° II, diz que os funcioná-
rios estáveis podem ser demiti-
dos mediante processo adminis-
trativo em que se lhes tenha as-
segurado ampla defesa, e se t art. 
23 do Ato das  Disposições Cw.s-
titircionais Transitófias dá estabi-
lidade aos extranumerários, coin 
cinco anos de exercício em fun-
ção pública, — lógico é que o re-
corrente, com êsse tempo de ser-
viço, na data da promulgação 
constitucional, não pode ser de-
mitido sem a forma que lhe é 
prescrita. 

Em igualdade de condições, 
prescrevendo certa lei  ordinária 
do Ceara, de 1933, que, para efe,. 
tivação do funcionário seria  con-
tado o tempo de serviço anterior, 
não tive dúvida em admitir, 
quando Procurador Geral do Es-
tado, que fôsse computado, para 
efetivação , em cargo atual, o tem-
po exercido anteriormente como 
diarista (Pareceres Judiciais e 
Ad., vol. 1.° pág. 108). 

Idêntico é o objetivo atual da 
legislação federal. E a prova des-
sa verdade é que já foi objeto de 
aprovação no Senado um oportu-
no projeto de lei, que não é mais 
do que o enunciado do conteúdo 
constitucional, ou a declaração 
de que, no cômputo dos cinco 
anos exigidos para a efetivação 
no cargo atual, conta-se o tem-
po exercido noutra função, in-
elusive das autarquias. 

Não tem fundamento jurídico 
a afirmativa da recorrida de que 
não se soma tempo de serviço fe-
deral com exercício funcional 
em autarquia, como se éste não 
fôsse também de serviço  públi-
co.  A descentralização adminis-
trativa não desfigurtt o caráter 
désse serviço. A Jurisprudência 
do Egrégio Supremo Tribunal Fe-
deral e a doutrina são no sentido 
de reconhecer aos empregadbs 
das autarquias a mesma situação 
jurídica dos funcionários públi-
cos, come funções equiparadas.  

(Veja-se TEMÍSTOCLES CANTAL-
CANTI, O Funcionário Público e 
seu Est., cap. VIII). 

0 tempo de - serviço prestado 
nas organizações paraestatais já 
era computado na aposentadoria 
e na disponibilidade do funcio-
nário público, segundo  Decreto-
lei 1.713, de 28 de outubro de 
1939, art. 98, letra "e". 

Os Estatutos não cogitaram de 
contagem de tempo para fins de 
efetivação de funcionário públi-
co, medida de que não cogitou a 
legislação posterior à Carta Cons-
titucional de 1937. Foi a nova 
Constituição de 1946 que procu-
rou por ordem a anormalidade 
reinante na grande classe de fun-
cionalismo, introduzindo Mais urn 
caso assecuratório de direito 
estabilidade, mediante a reunião 
de  serviços públicos diversos, pa-
ra completar o tempo necessário 

efetivação do cargo atual, ain-
da instável. Em face do art. 23 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias e dos princípios ad-
ministrativos e legais que regem 
o assunto, não tenho dúvida a 
respeito da legitimidade do 
cômputo do serviço público, an-
terior para a efetivação de fun-
cionário de autarquia. 

0 recorrente tem, neste senti-
do, direito líquido e certo. Dou 
provimento ao recurso, para con-
ceder o mandado. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Macedo 
Ludolf — Destacando o eminen-
te Sr. Ministro Relator, em seu 
douto voto, que o impetrante tem 
qualidade de extranumerário e 
vinha exercendo função pública 
por mais de cinco anos ininter-
ruptos, parece-me que S. Excia. 
chegou a resultado exato dentro 
da confirmação da espécie ora em 
exame. 

A estabilidade do impetrante 
na funçao pública, desde que êle 
tem a seu favor os requisitos ex- 

postos, decorre do art. 23 do ato 
das Disposições Transitórias da 
Constituição vigente. Sendo as-
sim, a sua demissão do  ser iço, 
praticada em caráter sumário, 
apresenta-se, a meu ver, franca-
mente ilegal. Se houvesse razão 
para o afastamento, êle se deve-
ria operar de acôrdo com as nor-
mas legais aplicáveis ao caso, isto 
é, mediante processo regular ern 
que ao interessado fôsse assegu-
rado amplo direitò de defesa. Isso 
não se deu, porque a administra-
cão da Central do Brasil, demi-
tiu sumariamente. 

Com tais aspectos de fato, alia-
dos ao que dispõe o art. 23 citado, 
estou de acôrdo com o Sr. Minis-
tro Relator, para dar provimento 
ao recurso. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Sampaio 
Costa — Sr. . Presidente, preli-
minarmente, pela petição 
alega o suplicante que entrou pa-
ra o serviço público como extra-
numerário mensalista do Minis-
tério da Educação e Saúde para 
desempenhar as funções de assis-
tente de ensino. Nomeado pela 
Portaria de 22 de agôsto de 1941, 
permaneceu no cargo ate 9 de de-
zembro de 1943. Ainda como ex-
tranurnerário mensalista, foi ad-
mitido para. o serviço da Estra-
da de Ferro Central do Brasil, 
por ato publicado no boletim da 
Estrada de Ferro, em 9 de setem-
bro de 1942. Verifico assim de 
início que o impetrante era men-
salista do Ministério da Educação 
e Saúde ate 1943, e que, em 1942, 
já era mensalista da Estrada de 
Ferro. 

O  Exmo. Sr. Ministro Abner de 
Vasconcelos  — Deve haver  enga-
no .  

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio 
Costci — E' o que se  lê  na inicial. 
Não pude fazer uma verificação 
como desejava, o que serviria pa. 
ra considerações em ttirno do vo-
to que vou proferir. Carecedor 
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dêsses elementos, tenho que me 
limitar a outros aspectos. 

De acôrdo com o art. 23 das 
Disposições Transitórias da Cons-
tituição, mantenho a decisão re-
corrida, com a devida vênia do 
Sr. Ministro Relator . 

Acho que, para efeito de esta-
bilidade, não é possível somar os 
tempos de serviço a que se refere 
o impetrante. 0 dispositivo é 
é claro: 

"Os atuais funcionários in-
terinos da União, dos Esta-
dos e Municípios, que con-
tem, pelo menos, cinco anos 
de exercício, serão automa-
ticamente efetivados na data 
da promulgação dêsse Ato; 
os atuais exteanumerários 
que exerçam  função  de ca-
rater permanente há mais de 
cinco anos ou em virtude de 
concurso ou prova de habi-
litação serão equiparados aos 
funcionários, para efeito de 

,estabilidade aposentadoria, 
licença, disponibilidade e fé-
rias." 

Exercício, evidentemente, na 
função e, no caso, verifica-se uma 
contagem de tempos diversos de 
serviço. 

A 1.° Turma já teve oportuni-
dade de examinar caso semelhan-
te, não sob o aspecto de manda-
do de segurança... 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho — Em mandado de se-
gurança também a interpretação 
do art. 23 foi objeto de discussão. 

O  Exmo. Sr. Ministro Sam-
paio Costa: Parece-me que, em 
mandado de segurança foi aci-
dentalmente, num processo da Es-
trada de Ferro contra voto meu, 
alias. 

A decisão da Turma, se não me 
equivoco, foi no sentido de ser 
impossível essa contagem para 
efeito de estabilidade. A conta-
gem do tempo de serviço, seja 
qual fôr a natureza dêle, desde 
que seja público — federal ou 
municipal — é taxativarnente  

mandada fazer pela Constituição, 
sinnente para efeito de aposen-
tadoria e disponibilidade. 

O dispositivo referente à esta-
bilidade dos interinos e extranu-
xnerários é um dispositivo de or-
dem excepcional e tem que ser 
interpretado strito sensu. Não 
vejo como se possa fazer aquêle 
cômputo de serviço para efeito 
de estabilidade. Devo confessar 
que a propósito também tive 
oportunidade de examinar duas 
decisões do Supremo Tribunal 
Federal; uma anterior, conceden-
do a contagem para os efeitos 
pedidos e outra, posteriormente, 
se insurgindo contra essa conta-
gem. Foram os dois  acórdãos 
que tive oportunidade de ver, 
sendo que o segundo no sentido 
do voto que ora profiro. 

Não vejo como dar uma inter-
pretação diversa. Já num man-
dado de segurança impetrado a 
favor de funcionário da Estrada 
de Ferro em que se abordou ês-
se assunto, tive oportunidade de 
negar estabilidade aqueles que a 
pretendem somando tempos di-
versos de serviço. 

Nessas condições, eu man-
tenho a decisão recorrida. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
— Sr. Presidente, verifico da 
inicial' que o recorrente funda-
mentou sua intenção na infrin-
gência do art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, de 1946. E na argumen-
tação desenvolvida invoca sem-
pre •a seu favor ter completado a 
18 de setembro de 1946 5 anos e 
28 dias de serviço público. 

Sr. Presidente, o entendimen-
to que dou ao citado art. 23, data 
venha  do eminente Relator, é jus-
tamente adequado ao que acaba 
de ser desenvolvido pelo ilustre 
Ministro Sampaio Costa. Quando 
interpretamos o dispositivo de 
um diploma legal não nos pode- 

'nos ater exclusivamente ao mes-
mo. Há que ver a sistemática do 
diploma. 

Ora, encontramos no corpo da 
Constituição dispositivos que re-
gulam justamente a estabilidade. 
E' o artigo 188: 

"São  estáveis: 
I -- Depois de dois anos 

de exercício, os funcionários 
efetivos nomeados por  con- 
curso.  

II  — depois de cinco anos 
de exercício, os funcionários 
efetivos nomeados sem  con- 
curso.  

Parágrafo único.0 disposto 
neste artigo não se aplica 
aos cargos de confiança nem 
aos que a lei declare de li-
vre nomeação e demissão." 

E' a mesmo expressão usada no 
artigo 23: 

"Os atuais funcionários in-
terinos da União, dos Esta-
dos e Municipios, que con-
tem, pelo menos, cinco anos 
de exercício, serão automa-
ticamente efetivados na data 
da promulgação dêste Ato; 
e os atuais extranumerarios 
que exerçam função de ca-
rater permanente há mais 
de cinco anos ou em virtude 
de concurso ou prova de ha-
bilitação, serão equiparados 
aos  funcionários,  para efei-
to de estabilidade, aposenta-
doria, licença, disponibilida-
de e férias". 

Mas o que se deve entender 
por cinco anos de exercício? Pa-
rece-me que êsses cinco anos de 
exercício deveriam ter decorrido 
naquela função que o funcioná-
rio ocupava ao ser proclamada a 
nova Constituição. Se tivesse que-
rido computar qualquer tempo de 
serviço, o legislador teria usado 
a expressão -  "cinco anos de ser-
viço" e não aquela que usou. 

E' o que fêz no parágrafo pri-
meiro do artigo 191, que disse: 

"Sera aposentado, se o re- 

querer, o funcionário que 
contar 35 anos de serviço." 
constituinte estabeleceu as-

sim nitidamente a distinção en-
tre tempo de serviço e exercício 
de função. 

O Sr. Ministro Sampaio Cos-
ta: — 0.art. 192, corno V. Excia. 
verificará, é mais explícito. 

Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
— Perfeitamente. Quando é para 
efeito de aposentadoria computa-
se qualquer tempo de serviço, 
seja municipal, estadual ou fe-
deral. Mas para dar êsse privilé-
gio excepcional de tornar estável 

funcionário que a própria 
Constituição, depois de realizado 

concurso, ainda exige dois anos 
para efetivá-lo no cargo, o consti-
tuinte exigiu cinco anos de exer-
cício pela consideração muito 
justa de que o funcionário  que 
exercer um cargo por cinco anos, 
revelando capacidade, torna-se 
apto para ser efetivado no rnes- 

. 
Nestas condições, nego provi-

mento ao recurso. 

VOTO 

Sr Ministro Cunha VaScon-
celos: — Também nego provi-
mento ao recurso. 

VOTO 

Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo — No julgamento da apela-
cão cível n.° 1.258, de que fui 
Revisor, examinei controvérsia 
idêntica, emitindo, ao propósito, 

voto que passo a ler: 	• 
Somando o tempo de serviço 

ao Distrito Federal e  à União, que 
perfaça mais de cinco anos, po-
de o apelado invocai- em seu 
prol o disposto no art. 23 das 
Disposições Constitucionais Tran-
sitórias? Ou ha que se exigir inn 
qüinqüênio pelo mínimo de ser-
viço apenas à União, ao Estado 
ou ao Municipio? Eis que a con-
trovérsia suscitada nos autos e 
que o magistrado da primeira 
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instância solveu com apuro, dan-
do resposta afirmativa à primei-
ra indagação e deixando, por 
conseguinte, prejudicado o con-
teúdo da segunda. Diz o Sr. Pox-
TES DE MIRANDA, precisamente em 
comentário ao artigo 23, primei-
ra parte (Comentarios  à  Consti-
tuição de 1946, volume IV, pág. 
257) : ter a pessoa "cinco anos 
de exercício, pelo menos, ininter-
ruptamente. A efetivação é ex-
lege. A 18 de setembro de 1946 
nasceram para.; tais pessoas di-
reito subjetivo ¡a  pretensões.  Se 
a União, o Estado membro, o Dis-
trito Federal, o Território, ou o 
Município se recusa a conside-
rá-lo como tal, ou o dispensa, ou 
o exonera, ou o -aposenta, ou põe 
em disponibilidade, com intuito 
de fraudar a lei, ou sem ser de 
acôrdo com a Constituição, pode 
o interessado mover-lhe ação." 
Entretanto, no comentário ao art. 
192 da Superlei (observação e vo-
lumes citados, pág. 167), o mes-
mo publicista diz que para efei-, 
to de estabilidade não se conta 
tempo de serviço noutra entida-
de estatal. Prefiro a orientação 
tomada pelo Juiz a quo. E pre-
firo argumentando com pró-
prio art. 192: "o tempo de ser-
viço público, federal, estadual ou 
municipal computar-se-á integral-
mente para efeitos de disportibi-
bilidade e aposentadoria" . Ora, 
a situação do apelado é precisa-
mente a do funcionário que, sen-
lo  nos têrmos daquele 
art. 23, isto é, tendo mais de cin-
co anos de serviços à  Nação (oi-
to anos à Municipalidade do Dis-
trito Federal e quatro anos e me-
ses à União), só se poderia afas-
tar do serviço (salvo falta, não 
havida nem discutida nos pre-
sentes autos), aposentado ou 
posto em disponibilidade. Nas 
notas taquigráficas pertinentes aos 
votos dos senhores Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, na 
apelação  Cível n.9  8.016, Ile que 
foi Relator o eminente Ministro 

Barros Barreto, encontrei com-
preensâo favorável ao apelado 
Drecipuamente no voto do íncli-
to Ministro Orosimbo Nonato. 

0 Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: — Gostaria que V. Excia. 
fizesse a fineza de esclarecer pri-
meiro sôbre se êsse -acórdão visa 
a inteligência da Constituição de 
46. 

0 Sr. Ministro Djalma da Cunha 
Melo: — A decisão do Supremo 
é de 1945. Mas a tese se ajusta 

hipótese dos autos, ora sob a 
égide de preceito constitucional 
até mais apurado na proteção 
do funcionário. Quer seja servi-
ço à Unido, ao Estado ou ao Mu-
nicípio, não importa. Nos três, 
a atividade é dedicada ao Pais, 

Nação. Distinções, aí, não se 
compatibilizam com o regime de-
mocrático nem com o principai 
sôbre que versa o parágrafo 1. 9  
do art. 141 da Constituição.  Con-
firmo,  por seus fundamentos, a 
decisão apelada. Nego provimen-
to, pois, ao recurso ex officio. 
Nego, por igual, provimento à ape-
lação da Fazenda. Como corolá-
rio dêsse voto e dêsse endendi-
mento, dou provimento ao re-
curso. Concedo, portanto, o writ. 
Acompanho, assim, o Relator, Sr. 
Ministro Abner. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur Ma-
rinho: — Dê-me  licença  para in-
dagar do Sr. Ministro Relator 
umas ligeiras informações: se 
houve solução de continuidade 
entre a atividade do impetrante 
como servidor junto ao Ministé-
rio da Educação e junto à Cen-
tral do Brasil. Êle perdeu o car-
go no Ministério da Viação para 
só retomar contacto com o servi-
ço público quantlo foi para a Cen-
tral do Brasil? 

O  Exmo. Sr. Ministro Abner de 
Vasconcelos: Já faz muito tempo 
que li isso, de modo que a mi-
nha memória não ajuda. 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur Ma-
rink° — Bem, então solicito que 
vejamos  os autos para verificar o 
detalhe, porque, para mim, isso 
tem muita  importância. 

Temos no art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran-
sitórias um preceito que visa ga-
rantir a funcionários públicos 
interinos, quer dizer, os que 
exercem funções de cargos per-
manentes, criados por lei, sem que 
tais cargos estejam sendo exerci-
dos por seus respectivos titula-
res. 

A  disposição também visa pro-
teger, eis o segundo aspecto, os 
extranumerários, isto é, aos não 
titulares de cargos. Êsse o con-
ceito da Lei n. 284, de 1936, repe-
tido em leis referentes a extranu-
merários. Mas nem a todos os 
extranumerários se pretendeu 
amparar corn o art. 23, porém 
semente Aqueles que passaram a 
exercer a função pública medi-
ante  concurso impróprio ou pro-
va de habilitação. Explica-se is-
so : antigamente, isto é, depois da 
vigência da Lei 284, de 1936, o 
serviço público era exercido por 
funcionários auxiliados por extra. 
numerários: mensalistas, diaris-
tas, contratados, tarefeiros e, ate 
a urn certo ponto, pessoal para 
obras. 

Recrutavam-se os funcionários 
públicos em regra mediante a 
prova de seleção: concurso, 
quando se tratasse de cargo de 
carreira, o mesmo no atinente a 
alguns cargos isolados  somente 
proviveis após concurso. 

Mas a admissão do extranume-
rário, para as funções auxiliares, 
se fazia livremente. 

Os Ministros de Estado, chefes 
de  serviço  em geral os admitiam. 
Só mais tarde começou a haver 
contrôle direto do Presidente da 
Republica e também foram auto-
rizadas as provas de habilitação, 
ou mesmo o concurso. 

Era essa a situação ao tempo 
em que foi elaborada a  Constitui. 
cão de 1946. Verificou-se a ano- 

malia de cargos públicos perma-
nentes, exerciveis por funcioná-
rios, virem sendo longamente 
exercidos por fucionários interi-
nos e também pelos extranume-
rários durante cinco anos ou 
mais anos. Era, no ultimo caso, 
sinal de que não se tratava mais 
de funções auxiliares e sim, em 
verdade, de função própria de 
cargo exercível por titular. Daí 
ter vindo o artigo 23 das Dispo-
sições Constitucionais Transitó-
rias para resolver a situação dos 
extranumerários e dos interinos 
que estivessem em semelhante es-
tado de fato. Então todos os 
interinos, em cargos públicos, fo-
ram considerados, autornáticamen 
te, efetivados nesses cargos. 0 
mesmo quanto aos extranumerá-
rios, considerados coin direito 
estabilidade, que é no serviço e 
não no cargo. 

Transpondo a situação para a 
Central do Brasil, o problema é 
outro, porque a Central do Brasil 
é servida por duas categorias de 
servidores públicos, uma de fun-
cionários federais antigos inves-
tidos antes da instituição da au-
tarquia, e a outra posteriormente 

admissão na Estrada como au-
tarquia a partir da Lei de 1941. 
Os novos admitidos, a partir daí, 
são verdadeiramente extranume-
rários. 

Ora, se eram extranumerários 
de urna entidade, embora autô-
noma, mas de serviço público, a 
situação interpret -ativa é a de que, 
por sua finalidade, o art. 23 em 
causa abrange os extranumerá-
rios daquela autarquia. Eu não 
negaria, com o meu voto o di-
reito pretendido pelo impetran-
te. Resta entretanto uma pergun-
ta angustiosa: se a Central do 
Brasil, nos seus quadros perma-
nentes não conta com funcioná-
rios públicos, mas tão só com 
extranumerários, funcionários pú-
blicos, existindo apenas como ex-
cedentes (cargos a desaparecerem 
da administração do pessoal), 
poderemos, a esta altura, consi- 
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derar que, Ailornitticamente, foi 
o impetrante efetivado em car- , 
go que não existe? ' 

Exmo. Sr. Ministro Elmarzo 
da Costa Cruz: — tie não pede 
efetivação, pede estabilização co-
mo extranumerário. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Muito obrigado mas 
a situação é  idêntica  em princí-
pio. Agradeço muito o aparte 
porque, em assunto desta pain-
reza, todos nós nos entendemos 
muito bem quando usamos a de-
vide terminologia da lei. 

Pede, então, o impetrante ser 
considerado permanente na fun-
cão que vinha exercendo a títu-
lo precário. Portanto, pede esta-
bilidade. Se se reconhece a esta-
bilidade, reconhece-se que tem 
direito à permanência no  serviço. 
E se ha um direito à permanên-
cia no serviço, êle não poderia 
ser afastado discricionariamente, 
fôsse por  demissão  ou fôsse por 
que fôsse. Por outro lado, se foi 
demitido é porque se começava 
a considerar que êle servia a car-
go permanente, tanto que, se con-
tinuasse como mero extranumerá-
rio, êle não teria sido demitido: 
teria apenas cessado o seu con-
trato de trabalho como diarista. 

Exmo. Sr. Ministro Abner 
de Vasconcelos: —  O  funcionário 
tem quatro anos menos três dias 
na função de extranumerário. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinh,o — E aí chego ao  pato 
de estar de acôrdo com o Sr. 
Ministro Relator no tocante a 
princípio. Mas preciso saber, e 
nisso volto à pergunta primitiva, 
se houve a solução de continui-
dade a que me reportei. Sem ve-
rificar isso não me sinto creden-
ciado para decidir o mandado. 

Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — V. Excia. considera 
cinco anos de serviço ou de exer 
cicio? 

, O  Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Considero cinco anos 
de serviço, porque a questão de 

exercício, no art. 23 das  Dispo-
sições Transitórias Constitucio-
nais, a meu ver, é outra. 

Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — Mas o que não se pode 
negar é que o constituinte esta-
beleceu uma distinção nítida en-
tre  funcionários  com cinco anos 
de serviço e funcionáriós com 
cinco anos de  exercício.  Quando 
êle quer falar em cinco anos de 
exercício naquela função, êle em-
prega a expressão "exercício", e 
quando quer falar em serviço usa 

expressão "serviço". Se êle 
separou nitidamente as duas si-
tuações foi porque não quis equi-
pará-las. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — De pleno acordo. 
Mas é clue o serviço público 
um só, mesmo o dos Estados e 
Municipios.  O entrosamento de 
conceitos se opera  doutro  modo 
que não o simplesmente objetivo. 

Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — Mas V. Excia. queira 
perdoar-me. V. Excia. disse, há 
pouco, que não há estabilidade 
no cargo, há na  função.  Neste 
caso, os professores não seriam 
estáveis nas cadeiras. Há esta-
bilidade no cargo. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: -- O professor é subor-
dinado ao regime da vitaliciedade. 
E' vitalício. 

Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — Vitalício, não. Ele só 
sera estável no fim de dois anos. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: —•  Muito obrigado pela 
colaboração. Mas afirmo, de ma-
neira categórica, que só há esta-
bilidade no serviço, o que dife-
re de estabilidade no cargo. Por 
isso mesmo recebi com extrema 
simpatia a sugestão do eminente 
Ministro Elmano Cruz, no senti-
do da  precisão técnica da lingua-
gem. Digo, de maneira refleti-
da e sem receio de incidir em 
censura: só há estabiliade no ser-
viço. Se um professor tem vita-
liciedade, '61e não passa, dentro 
da situação atual, nem ao menos  

pelo estágio de dois anos, como 
passava pelo de dez anos quan-
do da lei de 1931. 

Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — V. Excia. tem razão. 
HA um artigo especial. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Ern. 1931, quando 
veio a reforma de ensino Cam-
pos, o período  de observação era 
de dez anos para que o profes-- 
sor concorresse, outra vez, it pro-
a experimental a fim de ser 

ou não efetivado na cadeira. 
Portanto, Sr. Presidente, e pros 

seguindo sôbre os dados da ques-
tão de fato: curioso mesmo, comp 
destacou o Sr. Ministro Sampaio 
Costa, é que consta das informa-
ções da autoridade apontada co-
mo coatora que o impetrante foi 
admitido no  serviço  da Estrada 
de Ferro ern 9 de setembro de .. 
1942 e, noutro período: 

"0 impetrante invocou em 
seu favor a Circular n.° 15-47, 
da Secretaria da Presidência 
da República, cujo inciso IV, 
letras "a" e "b", manda con-
tar o tempo de exercício ex-
traordinário à vista das res-
pectivas fôlhas de pagamen-
to relativas it própria função 
ocupada à época da promul-
gação do Aid Constitucional 
e a outra função de extranu-
merario da União ou cargo 
público federal". (fls. 35). 

E mais adiante:: 

"E' que, antes de ingres-
sar nos serviços da Estrada, 
serviu o impetrante como ex-
tranumerário mensalista do 
Ministério da Educação, de 
22 de ,agiisto de 1941 a 9 de 
dezembro de 1945, como pro-
vou com os  documentos  jun-
tos '20 mandado." (fls. 35). 

Diante dessa situação de dú- 
vida, mas com evidente saldo em 
favor do impetrante, eu dou o 
mandado, de acôrdo com as con - 
ilusões  do Sr. Ministro Relator.  

VOTO 

0 Sr. Ministro Elmano Cruz: — 
Sr. Presidente, também concedo 

mandado. A  sentença  a que, 
com palavras generosas, se refe-
riu o Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Melo foi minha, no exer-
cício do cargo de Juiz da Primei-
ra Vara. .Adicionei  então  ao tem-
po de servidor público federal 

tempo de serviço público mu-
nicipal. Corn maioria de  razão, 
adicionaria, neste momento, o 
tempo de serviço prestado ao Mi-
nistério da Educação, ao pres-
tado ao Ministério  da Viação, 
porque a Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, embora constitui-
da em autarquia pelo Decreto-lei 
n.9  3.306, de 1941, continua, de 
certo modo, vinculada ao Ministé-
rio  da Viação, ao qual se acham 
ligados os funcionários do Qua-
dro IV, cujos cargos serão extin-
tos quando vagarem. 0 art. 23 
das Disposições  Transitórias  es-
tabeleceu, a meu ver, uma regra 
excepcional em favor dos que, 
extranumerdrios, vinham pres-
tando serviço havia mais de cin-
co anos à União. E baste ver 
que o art. 192 confere e admite 
a possibilidade de se somarem 
os tempos de serviço estadual e 
municipal, para efeito de disponi-
bilidade, para se concluir que 
devem ser somados também_ pa-
re estabilidade, porque só há dis-
ponibilidade onde há estabili- 
dade. 

Não se pode cogitar de dispo-
nibilidade sem o pressuposto de 
estabilidade, porque só podem ser 
postos em disponibilidade os fun-
cionários estáveis. Se se cogita 
de colocar em disponibilidade 
um servidor, é porque .esse servi-
dor é estável, e seria contraditó-
rio que contássemos o tempo pa-
ra o pressuposto e não o contás-
semos para a  conclusão. 0 art. 
189 da Constituição estabelece 
que os funcionários públicos es-
táveis, como é o caso do impe-
ironic, só poderiam ser, demiti- 
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dos "mediante processo adminis-
trativo em que se lhe tenna as-
segurado ampla defesa." 

No caso dos autos, pelo que li 
do relatório publicado, foi demi-
tido sumariamente, por conside-
Tar o Diretor da Estrada que êle 
não tinha o pressuposto da esta-
bilidade . 

Concedo, pois, o mandado, e o 
concedo nos têrmos do voto do 
,Sr. Ministro Relator. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: — Quero fazer uma retifi-
cação ao meu voto, sugerida pela 
exposição do Senhor Ministro 
Artur Marinho. Reportando-me  

ao art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, re-
feri-me à exigência, na segunda 
parte, para efeito de estabilidade, 
da existência au ocupação, por 
parte dos servidores, de "cargo" 
de  caráter permanente. Retifico 
no sentido de que a Constituição 
alude a "função" de caráter per-
manente. Evidentemente, foi sim-
ples lápso de lingua, porque es-
tava lendo a Constituição. E já 
agora esclareço que, julgando a 
apelação cívél n.° 1.258, em 8 de 
abril dêste ano, votei exatamente 
da forma por que o repito nesta 
sessão, e, após  considerações  de-
sautorizadas, porque minhas, fun-
dei-me no ultimo julgado unâni-
me do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, julgado êsse publicado 
no Arquivo Judiciário, volume 
84, pág. 6, e no qual aquela Egré-
gia Instância reafirmou que o 
disposto no artigo 23 não tem 

entendimento defendido no 
mandado de  segurança  que vinha 
de ser julgado por êste Tribunal. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi dado provi-
mento ao recurso para conceder 

mandado reformada a senten-
ça recorrida contra os votos dos 
Srs. Ministros Sampaio Costa, 
Rocha Lagoa e Cunha Vasconce-
los. 

Crime contra autarquia — Compe-
tência do Tribunal Federal de Re-
cursos —  Deserção  de recurso por 
falta de preparo — Ilegitimidade 
de procurador — Ratificação — 
Diligência — Quando inadmissível 

t competente o Tribunal Fe-
deral de Recursos para conhecer de 
recurso em processo criminal em 
que figure como vitima o patrimô-
nio nacional ou autarquia  federal. 

Não se julga deserto o recurso  

de autarquia como assistente do M. 
Público, por falta de preparo, , por- 
que, 	

- 
que, caracterizado o nterêsse da 
União, o processo é isento de pre-
paro . 

— Quando  ilegítimo o procurador 
aue interpôs recurso,  aplica-se o 
disposto no art. 568 do C. Processo 
Penal. 

— Não se admite, no julgamento 
de recurso,  diligência que importe 
ern reabrir a instrução do  processo. 

APELAÇÃO N.° 66 — Relator: 
Ministro ELMANO CRUZ 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de apelação criminal 
n.° 66, do Ceará, em que é apelan-
te a Companhia Nacional de Na-
vegação Costeira e, apelados, 
Francisco Mattos Portela e outros, 
acordam os Juizes da 2.° Turma 
do Tribunal Federal de Recursos 
por unanimidade de votos em ne-
gar provimento ao que foi inter-
posto, depois de rejeitadas as 
preliminares, para o fim de con-
firmar como confirmam a deci-
são de 1.° Instancia pelos pró-
prios fundamentos, tudo na con-
formidade dos votos constantes 
das notas taquigráficas em ane-

xo. Custas ex lege. 
Rio, 28 de setembro de 1949 

(dada da decisão). Henrique D' 
Avila, presidente — Elmano 
Cruz, relator. 

RELATÓRIO 

Acolhendo como integrante 
dêste o relatório exarado a ,f1s. 
166, ao mesmo acrescento que o 
Egrégio Tribunal de Justiça do 
Ceará, no acórdão de fls. 178, 
não conheceu da apelação inter-
posta, remetendo os autos a ês-
te Tribunal, onde o ilustrado dr. 
Subprocurador Geral emitiu o 
parecer que se encontra a fls. 
189, opinando pelo conhecimento 
do recurso, para que seja refor-
mada a sentença recorrida. Ao 
Sr. Ministro Revisor. Rio, 18 de 
julho de 1949, Rocha Lagoa. 

Relatório de fls. 166 a 173 dos 
autos, omissis... 

ADITAMENTO AO RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
— Depois de exarado o relatório, 
foi-me presente a  petição que 
passo a ler, a qual mandei juntar 
por linha: 

"Hugo Severia no Ribeiro 
vem, pela presente, como ad-
vogado de Francisco Matos 
Portela, pedir a V. Excia. se 
digne apresentar aos seus co-
legas, para que delas conhe-
çam, as preliminares abai-
xo, só agora de  possível  ale-
gação, e que excluem o co-
nhecimento feito por parte 
dêste seminário de homens 
ilustres que é o Tribunal Fe-
deral de Recursos. 

() apelado, como consta 
dos autos, foi submetido a 
um processo crime em que 
era Autora a Justiça Pública, 
sendo absolvido. Com  a de-
cisão conformou-se o dr. 
Promotor Público, passando 
ela, assim, com relação a êle, 
em julgado. 

Vem, a parte, parte ilegíti-
ma ademais, e recorre da de-
cisão. Neste caso, trata-se de 
um recurso privado e está, 
então,  deserto por falta de 
preparo, nos precisos têr-
mos do art. 806,  parágrafo 
2.9 , do Código de Processo 
Penal, que reza: 

"A falta do pagamento 
das custas, nos prazos fi-
xados em lei, ou marca-
dos pelo juiz, importará 
renúncia à diligência re-
querida ou deserção do 
recurso interposto." 
Poder-se-á argumentar que 

não estamos com a razão, 
pelo fato de a Companhia 
Nacional de Navegação Cos- 
teira pertencer ao Patrimô- 
nio Nacional e que a Chia° 
não paga custas. 

0 Sr. Ministro Cunha Vascon-
celos: — Quero fazer uma reti-
ficação ao meu voto, sugerida pe-
la  exposição  do Sr. Ministro Ar-
tur Marinho. Reportando-me ao 
art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, re-
feri-me a exigência, na sua se-
gunda parte dos servidores de 
"cargo" de  caráter  permanente. 
Retitle() no sentido de que a Cons-
tituição alude a "função" de ca-
rater permanente. Evidentemen- 
te, foi shnples lapso de lingua, 
porque estava lendo a Constitui-
ção. E já agora esclareço que, 
julgando a apelação cvel a.° .. 
1.258, de 8 de abril dêste ano, 
votei exatamente da forma por 
que o repito nesta sessão, e, após 
considerações 	desautorizadas, 
porque minhas, .fundei-ine no ul-
timo julgado unânime do Egré-
gio Supremo Tribunal Federal, 
julgado êsse publicado no Arqui-
vo Judiciário, volume 84, pág. 6 
e no qual aquela Egrégia instân-
cia reafirmou que o disposto no 
art. 23 não tem o entendimento 
definido no mandado de seguran-
ça que vinha de ser por êste Tri-
bunal. 
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Neste caso, o egrégio Tri-
bunal terá que proclamar ha-
ver passado em julgado a 

•decisão absolutória, porque 
só ao órgão do Ministério 
compete requerer e falar em 
nome da União e êle se con-
formou com a sentença. E' 
até inimaginável que num 
process* movido pelo Minis-
tério Público, em que se dá 
a União como ofendida,  apa-
reça  a própria União como 
auxiliar no processo. 

Discutindo assim, não  que-
remos  de modo algum con-
cordar com o aresto do Tri-
bunal do Ceara, que se jul-
gou incompetente para co-
nhecer do feito sob o pretex-
to de que a União Federal 
está em causa. A Companhia 
Nacional de Navegação Cos-
teira — já decidiu o Supre-
mo Tribunal Federal — 
uma autarquia e não tem ju-
risdição privativa. (A. no 
Diário da  Justiça  de 12 de 

'abril de 1948, apenso ao n.° 
84) . Quanto aos interêsses 
autárquicos também já deci-
diu o Supremo Tribunal Fe-
deral, não se confundem êles 
com os interêsses da Fazen-
da Nacional (Revista Foren-
se, n.° 90). E mais nitida-
mente, ainda, em outro acór-
dão: o patrimônio da União 
não se confunde com o das 
autarquias e estas não têm 
fôro especial. (Revista Fo-
rense, vol. 119) . E' então evi-
dente a competência do Tri-
bunal do Ceara. 

Nestes têrmos, esclarecido 
que a preliminar levantada, 
quanto Ct  deserção,  só agora 
ocorreu, o que impedia sua 
alegação anteriormente. 

E. deferimento." 

1.* Preliminar — Incompetência 

VOTO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagoa 

(Relator): — 0 Tribunal há que 
apreciar, inicialmente, a preli-
minar de incompetência, levan-
tada na petição que mandei jun-
tar por linha e renovada pelo 
ilustre advogado, da tribuna. 

Rejeito, data venia, a prelimi-
nar, pois entendo bem caracteri-
zada a competência dêste Tribu-
nal. Trata-se de lesão de que te-
ria sido vitima o patrimônio da 
Cia. Nacional de Navegação Cos-
teira — Patrimônio Nacional. 

Se essa entidade está hoje in-
corporada ao patrimônio nacio-
nal, o Tribunal de segunda ins-
tância, competente para apreciar 
as causas em que a - mesma fôr 
interessada, há de ser êste — Tri-
bunal Federal de Recursos. 

A jurisprudência do E. Supre-
mo Tribunal Federal foi algo va-
cilante a respeito. Há julgados en-
tendendo que a competência para 
apreciação de processos em que 
fôssern interessadas autarquias 
seria dêle próprio; há outros en-
tendendo que seria a  justiça  co-
mum. Entretanto, o Tribunal Fe-
deral de Recursos invariavelmen-
te se tern dado como competente 
para apreciação de tôdas as ques-
tões em que haja interêsse do 
patrimônio nacional. Nestas con-
dições, rejeito a preliminar. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Henrique D'Avi-
la (Revisor): — 0 crime de que 
se trata é iniludivelmente daque-
les que podem ser tidos corno 
perpetrados em detrimento dos 
interêsses da União, visto como a 
Cia. Nacional de Navegação Cos-
teira, conforme salientou V. Ex-
celência, Sr. Presidente, é hoje 
parte integrante do patrimônia 
Nacional. 

Dal ser indisfarçável a nossa 
competência (art. 104, inciso I, 
letra "a", da Constituição Fede-
ral) para apreciá-lo em grau de 
recurso. Desprezo, portanto, a 
preliminar argüida. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Sr. Presidente. "Em 
detrimento de bens, serviços e 
interêSses da União", diz o texto 
constitucional para firmar a corn-
petência, em grau de recurso, 
déste Egrégio Tribunal em cau-
sas dessa natureza. 

Só se poderia questionar, numa 
situação como esta, em tôrno dis-
so, se se superestimasse uma dis-
tinção entre a União referida no 
texto constitucinal e sua expres-
são patrimonial representativa, 
ou seja a Fazenda. Se se super-
estimasse essa  distinção,  que não 
é digna de muita demora para se 
verificar que aquilo que interessa 
it União ou a seus serviços inte-
ressará ipso facto ao aspecto pa-
trimonial de que são revestidos 
os interêsses da Fazenda.• 

'Ora, a Costeira é, no caso, um 
serviço típico de interêsse da 
União. E autarquia que fôsse, 
com tôdas as características que 
têm as entidades autárquicas, ain-
da assim iríamos encontrar que as 
autarquias administrativas, as 
autarquias econômicas ou doutra 
índole, são tôdas elas mero des-
dobramento de serviços da en ti-
dade que as institui, a fim de al-
cançar certos objetivos com mais 
facilidade do que os quase sempre 
embaraçados pela organização bu-
rocrática dos serviços próprios da 
Unido. Só isto. 

E' verdade, como frisou V. Ex-
celência, Sr. Presidente, e rei-
terou o ilustre advogado, que o 
Supremo Tribunal Federal andou, 
nessa matéria de competência, de 
cidindo da maneira por que o 
patrono do interessado frisou, 
mas nós sabemos por que. E ês-
se porquê, data yenta, não abo-
na a orientação doutrinária dos 
julgados respectivos. Foi exces-
so de serviço no Supremo Tribu-
nal Federal que o levou a divi-
di-lo, conferindo  competência  a 
órgãos da justiça local para jul- 

garnento de determinadas causas 
em que as autarquias eram inte-
ressadas. Interessadas como assis-
tentes, pelo menos, digo eu. 

. Ora, ao tempo em que nasceu 
essa orientação de julgar, já a 

própria Carta de 37 estabelecia 
a competência recursal do Su-
premo Tribunal Federal e hoje 
dêste Tribunal Federal de Re-
cursos, nas causas em que a União 
fôsse interessada como autora, ré, 
assistente ou opoente. 

A assistência da União, em 
casos daquela natureza, como 
desta, é obrigatória, decorre de 
legislação explícita e, então, não 
interferiria como parte necessá-
ria na constituição ou formação 
do juizo, mas interferiria legiti-
mamente como parte acidental na 
constituição dêsse mesmo juízo, 
e, portanto, impunha a  compe-
tência  de justiça federalizada de 
primeira instancia e federal do 
órgão colegiado, que então era o 
Egrégio Supremo Tribunal Fede-
ral. 

Eu mesmo, e sempre com a de-
vida vênia do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, nunca deixei 
de Mandar causas em que julgas-
se como juiz de primeira install-
cia para o Supremo Tribunal Fe-
deral, ao invés de mandá-las di-
retamente a egrégia  justiça  local. 
0 Supremo Tribunal Federal que 
tomasse a responsabilidade, êle 
próprio, de encaminhar as causas 
em  que  eu funcionasse como juiz 
de primeira instância. 

Diante disso, o  colando  Tribu-
nal do Ceara fêz muito hem em 
nos remeter o processo. Assim, 
estou de pleno acôrdo com V. 
Excia. corno relator e o mais que 
precisei explicar foi antes para 
esclarecer a situação da jurispru-
dência invocada do que outra 
coisa. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Mourtio 
Russel: — Sr. Presidente. Tam-
bém desprezo a preliminar, aten- 

JURISPRUIANCIA MINEIRA 

205 204 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA JURISPRUDÊN 

dendo ao disposto no Art. 104, 
inciso II, letra "a", da Constitui-
ção, por se tratar da Cia. Nacio-
nal de Navegação Costeira que é 
patrimônio nacional. 

Estou de acôrdo com o voto de 
V. Excia., Sr. Ministro Relator. 

2.° Preliminar — Deserção 

VOTO 

0 Sr. Ministro Rocha Lagoa 
(Relator): — Há ainda a argüi-
cão de estar deserto o recurso, 
por falta de preparo, nos termos 
do Art. 806, parágrafo segundo, 
do Código de Processo Penal. 

Rejeito também. essa segunda 
preliminar porque tenho como 
caracterizado no caso em apreço 
o interesse da União nacional, es-
tando o processo assim, isento de 
preparo. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Henrique 
D'Avila (Revisor) : — De perfei-
to acórdo com o Sr. Ministro Re-
lator. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Também estou de 
acõrdo com V. Excia., Sr. Pre-
sidente. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Mourão 
Russell: — De acordo com V. 
Excia. Sr. Presidente. 

3.° Preliminar — Ilegitimidade da parte 

PROPOSTA DE DILIGÊNCIA 

VOTO 

Sr. Ministro Rocha Lagoa 
(Relator): — Há ainda a 3. pre- 
liminar —ilegitimidade da par- . te para recorrer. 

CIA MINEIRA 

Como ficou assinalado no re-
latório, proferida a  sentença,  de-
la foi intimado o Dr. 2.9  Promo-
tor de justiça, bem como o advo-
gado da assistente — Cia. Na-
cional de Navegação Costeira. O 
representante do Ministério Pú-
blico deixou fluir o prazo legal, 
sem interpor qualquer recut 
Entretanto, a assistente — Cia. 
Nacional de Navegação Costeira 
— por seu representante inter-
pôs a apelação de fls. 132 e o 
acusado — Francisco Matos Por-
tela — levantou a preliminar de 
ser 

"parte  ilegítima  no proces-
so a Companhia Nacional de 
Navegação Costeira, autora 
da representação de fls. 5, 
com a qual se pediu a aber-
tura do inquérito policial 
contra o acusado, Francisco 
Matos Portela e os conferen-
tes de bordo, Francisco As-
sis de Oliveira e Francisco 
Alves de Castro. 

Com efeito, esta não ou-
torgou a quem quer que 
fôsse poderes para a instau-
ração de inquérito contra os 
acusados. 

Consta dos autos, à fls. 6, 
uma procuração, por instru-
mento particular, passada pe-
la firma Leite Barbosa & 
Cia. aos drs. Raimundo Go-
mes de Matos e Guilherme 
Sátiro Rabelo, concedendo-
lhe poderes para promoverem 
um inquérito, na polícia, so-
bre o desaparecimento de 
uma caixa marca "Meshla", 
etc.. Mas a firma Leite Bar-
bosa & Cia., é, apenas, agente 
ou representante da Compa-
nhia Nacional de Navegação 
Costeira (Patrimônio Nacio-
nal). Nesse caráter, de re-
presentante, somente lhe se-
ria licito agir em nome dc, 
sua representada, naqueles. 
atos ditos de administração 
normal ou ordinária, não as-
sim ern atos exorbitantes 

dessa administração, para os 
quais são exigidos poderes 
especiais e expressos (Cód. 
Civil, art. 1.295, § 1.°) ." 

Acolho a preliminar, porque a 
tenho por bent, caracterizada. 
Considero realmente que, no caso 
em aprêço, a Cia. Nacional de 
Navegação  Costeira não tinha po-
deres especiais expressos, neces-
sários, para representar à autori-
dade policial e ainda para acom-
panhar o processo como assis-
tente, por isso que a outorga foi 
feita, como se  vê  no instrumento 
de fis. 6, por Carlos Geminiano 
da Franca, brasileiro, casado, re-
sidente em Fortaleza, sócio da 
firma Leite Barbosa & Cia., ali 
estabelecida, agentes ern Fortale-
za da Cia. em questão, sem que 
se instruísse essa procuração com 
certidão  do instrumento que 
constituira tais agentes como le-
gítimos procuradores e, o que é 
mais importante, sem que ficasse 
deinonsti  acto possuirem êles po-
deres especiais e expressos para 
atos que, realmente, como alega 
o apelado, exorbitam os poderes 
da actminstração ordinária co-
mum. 

Acolho a preliminar, mas, apli-
cando o que está preceitua do no 
art. 568 do Código de Processo 
Penal, converto o julgamento em 
diligência, a fim de que a Cia. 
Nacional de Navegação Costeira 
se manifeste a respeito. Pela re-
gra do art. 568 citado, a nulidade 
por ilegitimidade do representan-
te da parte poderá ser, a todo 
tempo, sanada, mediante ratifi-
cação dos atos processuais. E' 
exatamente a situação do caso dos 
autos, de modo que seria opor-
tuna, ao que ine parece, a con-
versão do julgamento em diligên-
cia, para que a entidade interes-
sada se manifeste a respeito. E' 
o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avi-
la (Revisor): — Também acolho  

a preliminar, nos precisos têrmos 
do voto de V. Excia. 

VOTO VENCIDO 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Acolho a preliminar 
mas, data  venha,  do voto que aca-
bo de ouvir, acolho-a de modo de-
finitivo, por não me sentir com 
poderes para converter em dili-
gência, a despeito, principalmen-
te, do texto do art. 568. 

Para mim, a nulidade que re-
presenta uma  ação  se reflete lo-
go, diretamente, no recurso, sti-
bre tôda a  sentença p se  tivés-
semos o caso concretizado dos au-
tos, nos têrruos do brilhante e 
completo relatório que V. Excia. 
fêz, vamos ver que talvez tivésse-
mos que perder tempo com a di-
ligência, porque a orientação ine -- 
quívoca é que haveria uma atitu-
de contra trânsito em julgado da 
sentença. 

Se fôsse o caso de se julgar 
com liberdade êste motivo, corno 
um motivo de  Ordem  moral eu, 
de consciência pura, apresenta-
ria também minha divergência 
nessa parte. 

Acoiho a preliminar, julgo-a 
inteiramente  procedente sem pre-
cisar se mandar converter em di-
ligência que  porventura  venha ra 
tificar a representação, mesmo 
porque faço uma  distinção  entre 
o que é representação e instru-
mento e- mandato legitimo para 
fins criminais. 

Se se tratasse de outra situação 
de mandato, para fins criminais, 
incompleto ou o que fôsse, muito 
bem; aí haveria a prática do art. 
568. Noutro caso em que o 
mandatário trabalhe no campo 
do  litígio,  ou o que fôr, é uma 
situação de um puro gestor de 
negócios para efeito da Vida civil 
ou comercial e não criminal. 

O  Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — Justamente essa fun-
damentação é que me leva a pro-
por a  conversão em diligência, a 
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fim de que a entidade interessa-
da se manifeste a respeito se 
assim entenderem conveniente os 
apinentes colegas — porque sou 
dprimeiro a reconhecer que, re-
almente, os poderes dos manda-
tos constantes do processo são os 
de legislação ordinária, não aquê-
les expressos e precisos que o le-
gislador exige para propositura 
do processo criminal. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Mas não seria o ca-
so de não haver ratificação senão 
in nomine. Tratar-se-ia de ver-
dadeira constituição de manda-
to novo. _Naturalmente a parte, 
por um interêsse, fôsse qta1 fôs-
se, antecipava seu acôrdo: rati-
ficaria e essa ratificação, num 
caso como êste, não se poderia 
dar. Era nula a constituição do 
mandato novo. 

Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa: — V. Excia. está argu-
mentando corn muita proprieda-
de, mas dentro da organização 
da matéria processualística cri-
minal. Antes da vigência do Có-
digo do Processo Criminal, seria 
uma medida obediente aos câno-
nes tradicionais e  à  formação  li-
beral da nossa justiça preservati-
va, mas é público e notório que o 
Código de Processo Penal do Es-
tado Novo ressente-se de uma 
orientação algo autoritária, no 
sentido de  reforçar  a defesa so-
cial contra a repressão dos cri-
mes, de modo que chego ao pon-
to de permitir esta sanação, que, 
de acórdo com a  legislação  ante-
rior, nunca seria aceita por 
tribunal nem por justiça alguma. 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Para mim é um en-
contro de opiniões quanto ao 
ponto clássico antigo, mas'eu con-
duzi o meu raciocínio em rela-
cão à própria legislação nova, 
fazendo uma distinção que esque-
matizo da seguinte maneira: os 
atos que se ratificam são os atos 
de mandato incompleto, para o 
efeito de acompanhar a ação pe-
nal. Mas não aquêle que é din- 

gido a um sentido geral da admi-
nistração civil, comercial ou o 
que fôr, que não comporta rati-
ficação para casos dessa nature-
za. Portanto, raciocinei' em fun-
ção da lei vigente. 

Também incorporo a essa cor-
rente dos que defendem o Estado, 
permitindo-lhe uma repressão 
mais drástica do que *D. clássica, 
mas em têrmos. Acho que essa 
necessidade não ofende o direito 
fundamental de ninguém, mas em 
tèrmos. 

Dou, desde logo e definitive-
mente, pela preliminar. 

VISTA 

0 Exmo. Sr. Ministro Mourão 
Russell: — Peço vista dos autos. 

DECISÃO 

(Julgamento da 2. 4  Turma em 
5-8-49 

Como consta da  •ata, a decisão 
foi a seguinte: Rejeitadas, por 
unanimidade de votos, as pre-
liminares de incompetência des-
te Tribunal e de deserção do re-
curso, foi suspenso o julgamento 
após haver pedido vista dos au-
tos o Sr. Ministro Joao Frederi-
co Mourão Russel, tendo os Mi-
nistros relator e revisor acolhido 
a 3.4  preliminar de ser conver-
tido o julgamento em diligência 
para os fins constantes do art. 
568 do Código de Processo Pe-
nal, preliminar que foi rejeita-
da pelo Sr. Ministro Marinho, 
por considerar ilegítima a par-
te recorrente. Usaram da pala-
vra pelo apelado Francisco de 
Matos Portela, o advogado Dr. 
Jorge Severiano Ribeiro, e o 
Exmo. Sr. Dr. Alceu Barbêdo, 
Subprocurador Geral da Repúbli-
blica, pela União Federal. Pre-
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Rocha Lagoa.  

3.4  preliminar — Ilegitimidade de parte 

DILIGANCIA - VOTO E 2.3  PROPOSTA 

0 Sr. Ministro Mourtio Russel: 
— Concordo com o voto de V. 
Excia. Sr. Presidente, no sentido 
de ser convertido o julgamento 
em diligência a fim de que se 
pronuncie a Companhia Nacio-
nal de Navegação Costeira, pa-
trimônio nacional, sôbre a ape-
lação interposta a fls. 135 pelo_ 
seu agente em Fortaleza. 

Desejo, porém, propor que se 
indague tambérn da Costeira 
da  procuração  por ela passada 
ao seu agente ern Fortaleza, 
constam poderes para processos 
criminais, pois se êle tinha po-
deres para apresentar queixa 
Polícia e tomar parte, perante a 
Justiça Criminal, como assis-
tente do Dr. Procurador, basta-
va,  então,  apelar, de forma por 
que o fêz como assistente. 

De modo que consultaria a V. 
Excia. se, ao se converter o jul-
gamento ern diligência, seria 
possível  pedir mais essa infor-
mação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
(Relator) — A diligência suge-
rida pelo Sr. Ministro Mourão 
Russell importaria em reabrir a. 
instrução do processo. Quer me 
parecer que não podemos deter-
minar tal providência, pois o 
que permite o Código de Proces-
so Penal, no seu art. 568, é a sa-
nação da nulidade de representa-
cão mediante ratificação dos atos 
processuais. 

Assim sendo, não acolho 
proposta de S. Excia. Entendo 
que era dever dos representan-
tes da Costeira, no Estado do 
Ceará, instruir o processo com 
o instrumento do mandato que 
lhes fôra outorgado. 

Sr. Ministro Mourlio Russell: 
Mas apenas agora é que foi 

levantada a questão de ilegiti-
midade da parte. 

Sr. Ministro Rocha Lagoa: 
Sim; mas a omissão está ca-

racterizada. Rste processo não 
devia ter sido iniciado  sem  a 
exibição do mandato conferido 
pela emprêsa, aos seus agentes 
no Ceara. 

A esta altura, porém, não me 
parece possível que se reabra a 
instrução do processo. 0 que a 
lei permite é que os interessa-
dos, querendo, ratifiqu4-in os tisn-
mos da instrução já realizada. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Henrique D'Avi-
la: Estou, também, de . aceirdo 
com V. Excia., Sr.  Presidente. 
E' certo que a Costeira, por seus 
representantes, ofereceu o man-
dato de fls. 6, conferindo pode-
res aos advogados Raimundo Go-
mes de Matos e Guilherme Sa-
tiro Rabelo para prover a ação 
criminal contra os apelados, sem 
que houvessem êsses seus pro-
cura dores demonstrado com a 
exibição  do primitivo instru-
mento, a  extensão  dos poderes, 
que originariamente lhes foram 
outorgados. 

Tal circunstancia, entretanto, 
não pode ser levada em conside-
ração nesta altura da causa, por 
não ter sido objeto de dúvidas, 
o que induz acreditar na exis-
tência ampla de poderes. Não 
adoto, por isso, a sugestão ad-
vogada pelo Sr. Ministro Mou-
rack Russell. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Continuo radical-
mente contrário a qualquer dili-
gência, embora compreenda que 
a decisão pró-diligência é ne-
cessária à consciência dos jul-
gadores que a recomendam. 
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• DECISÃO 

(Julgamento da 2. 4  Turma em 
10-8--49) 

Como consta -da ata, a deci-
são foi a seguinte: Prosseguin-
do o julgamento, o Sr. Ministro 
João Frederico Mourão Russell 
manifestou-se favorável à con-
versão do julgamento em dili-
gência para os fins constantes 
do art. 568 do Cód. de Processo 
Penal e propôs que a diligência 
possibilitasse A emprêsa lesada 
juntar certidão do instrumento 
de mandato outorgado aos seus 
agentes em Fortaleza, proposta 
essa rejeitada pelos demais jui-
zes. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

Questão de ordem — (Leitura de 
relatório) 

LEVANTAMENTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz (Relator) : — Esta apelação 
teve seu julgamento iniciado e o 
seu prosseguimento em duas 
sessões anteriores dêste Tribu-
nal, quando funcionava ainda o 
Sr. Ministro Rocha Lagoa. As 
questões preliminares foram re-
solvidas e o Tribunal converteu 
o julgamento em diligência, pa-
ra que houvesse ratificação, por 
parte da Companhia queixosa, 
dos poderes conferidos ao seu 
mandatário para a ação efetiva, 
contra o voto do Sr. Ministro 
Artur Marinho, que entendia não 
serem êles passíveis de ratifi-
cação. 

Indago ao Tribunal se quer 
que eu leia novamente o relató-
rio, isto é, a sentença da 1.' 
tância e o relatório do Tribu-
nal do Ceará, que foi adotado, 
como parte integrante do seu, 
pelo Sr. Ministro Rocha Lagoa. 
Se fôr dispensada a leitura, pas-
sarei a dar meu voto. 

VOTO 

Sr. Ministro Henrique D'Avi-
la (Presidente e Revisor) — 
De minha parte não tenho dúvi-
da em aquiescer . Submeto, toda-
via, o caso 
	

deliberação da 
Turma. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho — Dispenso. Lembro-
me bem da hipótese. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Mourelo 
Russell: — Também dispenso a 
leitura. 

VOTO-MÉRITO  

O  - Ermo.  Sr. Ministro Elmano 
Cruz (Relator) : — Meu voto é 
o seguinte: nego provimento ao 
recurso e acho que a sentença da 
1.4  instância bem decidiu, absol-
vendo os denunciados da acusa-
ção que lhes foi feita. Confirmo-
a em todos os seus têrmos. 

VOTO 

Sr. Ministro Henrique D'Aui-
la (Presidente e Revisor) — 
Estou de perfeito acôrdo com V. 
Excia., por haver chegado tam-
bém As mesmas conclusões. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho — Sr. Presidente, 
mesmo com a ratificação, que 
eu já julgava desnecessária e 
inoperante, também estou de 
acôrdo com o Sr. Ministro Re-
lator. 

VOTO 

Ermo  Sr. Ministro Mourdo 
Russell: — Também de acôrdo-
com o Sr. Ministro Relator. 

Acidente no trabalho — Fôro espe- 
cial quando fôr parte a União — 
Art. 201 da Constituição Federal 

— Cabe ao Juiz da Capital do 
Estado, incumbido de processar os 
feitos em que Mr parte interessada 
a União, conhecer das ações de aci-
dente do trabalho, quando o aci-
dentado estiver a serviço de repar-
tição federal. 

AGRAVO N.° 607 — Relator: 
Ministro MOURÃO RUSSELL 

ACOR1)210 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Agravo de Peti-
ção n.° 607, do Estado de Minas 
Gerais, em que é recorrente ex 
officio o Dr. Juiz da Comarca 
de Além Paraiba e, agravados, o 
Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem e Inês Ra-
malho de Paula, acordam os Mi-
nistros da 2. 4  Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, em dar 
provimento ao Recurso de oficio 
para, reformando a decisão re-
corrida, anular o processo a 
partir de fls. 42 em diante, o 
que faz por unanimidade, tudo 
na conformidade das notas ta-
quigráficas que ficam integra-
das neste. 

Rio, 21 de outubro de 1949 
(data da decisão). Henrique 
D'Avila presidente — Mourão 
Russell, relator. 

RELATÓRIO  

O Sr. Ministro Mow& Russell: 
— Sr. Presidente, trata-se de 
ação  de acidente de trabalho 
movida contra o Departamento 
Nacional de Estradas de Roda-
gem por D. Inês Ramalho de 
Paula, viúva de Jose Francisco 
de Paula, ação que foi decidida 
no Juiz de Direito de Além Pa-
raiba, Estado de Minas Gerais. 

Após os trâmites legais, ouvi-
das as testemunhas e processa-
dos os autos, o Dr. Juiz de Di-
reito de Além Paraiba proferiu  

sentença, condenando o Depar-
tamento Nacional de Estradas 
de Rodagem ao  pagamento  da 
indenização, terminando a sen-
tença com as seguintes palavras: 

"Julgo procedente a ação e 
condeno o empregador, o De-
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, a pagar aos benefi-
ciários do acidentado,  Inês  Ra-
malho de Paula e Maria Apare-
cida de Jesus, ern partes iguais, 
a quantia de Cr$ 25.500,00, sen-
do Cr$ 20.400,00, da indeniza-
ção sôbre 1.200 dias de serviço 
a Cr$ 17,00 diários, que vinha 
percebendo o acidentado, e Cr$ 
5.100,00, da multa de 25% sô-
bre a indenização, tudo na con-
formidade do art. 21, n.° 1, alí-
nea "a", comb, com os arts. 40 
e 102, da Lei de Acidentes do 
Trabalho. Condeno ainda o 
empregador nas custas do pro-
cesso." 

O ilustre Dr. Juiz a quo, na 
sentença, depois de examinar as 
ocorrências, concluiu que, real-
mente, se tratava de acidente do 
trabalho ix que o Departamento  
Nacional de Estradas de Roda-
gem era o responsável pelo  pa-
gamento  da indenização resul-
tante dêsse acidente. 

Publicada a sentença, Murilo 
Lopes de Souza, engenheiro-che-
fe da residência de conservação 
sediada ern Leopoldina, do De-
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, entrou com a peti-
ção de fls. 44, pedindo a refor-
ma da decisão ou anulação da 
decisão.  

0 Dr. Juiz a quo, despachando 
As fls. 47, assim se manifestou 
(fls. 47): 

"Tomando conhecimento do 
pedido de fls. 44, o indefiro na 
parte em que se pede seja con-
siderada sem efeito a sentença 
de fls. 42 usque 43, de vez que 
ao Juiz é defeso fazer na mes-
ma qualquer inovação, cabendo 
A parte recorrer da mesma para 
a instância superior que compe- 
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so em tela não houve recurso 
voluntário, no entretanto, fôrça 
é reconhecer que, por um lapso, 
êste Juízo deixou de interpor na 
mesma sentença o seu recurso 
ex officio, nos têrmos do art. 
821, n.9  Ill, do C.P.C., comb. 
com  o art. 71, da Lei de Aci-
dentes (Dec.-lei n.° 7.036, de 10 
de dezembro de 1944). Por is-
so, deferindo o aludido pedido 
de fls. 44, nessa parte,  Fazendo  
dêsse despacho parte da refe-
rida sentença de fls. 44, a mesma 
recorro ex-officio para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, 
nos têrmos da Constituição Fe-
deral, art. 104, n.° II, letra "a", 
uma vez que se trata de julgado 
contra a União Federal ou seja 
o seu Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem criadb pelo 
Dec.-lei n.° 8.463, de 27 de de-
zembro de 1945. 

Esse adendo à aludida  sen-
tença  me parece dar lugar 
renovação do prazo para recurso 
voluntário. Por isso, determino 
que se abra vista dos autos as 
partes, para êsse fim. 

Determino ainda que antes de 
se abrir vista As partes, se de-
sentranhe do processo o docu-
mento de fls. 45 que instruiu o 
pedido de fls. 44, uma vez que 
nessa altura do feito não é lícito 
a juntada de documentos, a não 
ser que a parte queira juntá-lo 
no seu recurso voluntário. 

A petição de fls. 44 não está 
assinada por advogado, e sim 
pelo representante do referido 
Departamento, o Dr. Murilo Lo-
pes de Souza, o que não lhe anu-
la os efeitos, nos tèrmos do art. 
19, letra "e", do citado 
8.463, comb, com o art. 68, da 
Lei de Acidentes. 

Publique-se e intime-se". 
Publicado o despacho, não 

houve recurso voluntário e vie-
ram os autos a êste Egrégio Tri-
bunal estando assim proferido o 
parecer da lavra do eminente 
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Dr. Subprocurador Geral da Re-
publica (fls. 50): 

"A MM. Decisão de fls. 42-43 
está inquinada de manifesta nu-
lidade, desde que proferida poi 
Juiz não competente, presente, 
no caso, o interêsse de Autarquia 
Federal e, conseqüentemente, da 
Unido. 

Apesar de não subscritas por 
Advogado, as considerações de 
fls. 44 e verso, fixaram todos os 
pontos necessário a prol da 
preliminar de incompetência do 
m. in. Juízo de Além Paraiba, 
aliás, implicitamente,  proclama-
da  no despacho de fls. 47. 

Ademais, ainda mesmo que 
fôsse possível aceitar-se a com-
petência daquele Juízo, grave 
omissão teria ocorrido, qual a 
falta de citação do Promotor da 
Comarca para acompanhar o pro-
cesso por parte da Autarquia. ' 

Atente-se, a propósito, para o 
que dispõe o parágrafo  único  do 
art. 1.° do Dec-lei 1.215, de 24- 
4-39. 

Esperamos, diante do exposto, 
provimento do recurso ex-offi -

cio visto a fls. 47. De resto, a 
ausência do recurso não impedi-
ria o seu conhecimento como se 
realmente tivesse sido interpos-
to. 

Assim vem entendendo, com 
acêrto, o Egrégio Tribunal." E' 

relatório. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Mourtio 
Russell (Relator) : — Sr. Presi-
dente, tenho para mim como re-
gular o recurso ex-officio decla-
rado pelo Dr. Juiz a quo do des-
pacho de fls. 47, por se tratar 
do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, órgão 
constituído  exclusivamente de 
patrimônio da União. Admindo 

recurso ex-of fici,o, considero a 
decisão de 1.° instância proferi-
da por juízo incompetente, por 
se tratar de causa movida contra 

autarquia integrada exclusiva-
mente de patrimônio da União 
Federal. A ação foi intentada pe-
rante o juízo de Além Paraiba, 
quando o deveria ter sido pe-
rante o juízo da Capital do Es-
tado, de acôrdo com o art. 201 
da, Constituição, que estabelece 
a competência do Juizo da Capi-
tal do Estado para dirimir as 
questões em que é parte a 
União Federal. 

E' o meu voto, Sr. Presidente. 

ADITAMENTO AO VOTO 

Sr. Ministro Henrique D'Avi -
la: — Também de acôrdo. 

VOTO 

Sr. Ministro Elmano Cruz: — 
Sr. Presidente, realmente, o art. 
201 da Constituição estabelece 
que: 

"Art. 201. As causas em 
que a União fôr autora serão 
aforadas na capital do Esta-
do ou Território ern que ti-- 
ver domicílio a outra parte. 
As intentadas contra a União 
poderão ser aforadas na ca-
pital do Estado ou Território 
ern que fôr domiciliado o 
autor; na capital do Estado 
em que se verificou o ato ou 
esteja situada a coisa; ou 
ainda no Distrito Federal." 
Mas, já no § 1.9, diz: 

"As causas propostas pe-
rante outros juízos, se a 
União nelas intervier como 
assistente ou opoente, pas-
sarão a ser da competência 
de um dos juízos da capital" 
caso seria Cste. Trata-se de 

uma autarquia, Departamento 
Nacional de Estradas de Roda-
gem, e a União interveio, por 
fôrça do Decreto-lei n.° 1.215, de 
1939, que acrescentou um pará-
grafo a um artigo do Decreto-Lei 
n.° 986, de 1938, obrigatõriamen-
te, como assistente da autarquia. 

§  2. ,  porém, da Constituição, 
diz assim: 	 -  

"A lei poderá permitir que 
a  ação  seja proposta noutro 
fôro, cometendo ao Ministé- 
rio Público estadual a re- 
presentação judicial da União 

Ora, o art. 54 da Lei de Aci-
dentes manda que a autoridade 
judiciária competente para rece-
ber a comunicação de acidente 
seja o juiz cível do local onde se 
verificar o acidente, salvo pres-
crição em contrario da respectiva 
organização judiciária. E' ver-
dade que essa lei foi publicada 
sob a égide da Constituição de 
1937. Mas a Constituição de 1946 
consigna princípio igual ao da-
quela Constituição; apenas a de 
1946 ampliou a competência dos 
juízes do Distrito. 

E' realmente uma exigência 
descabida mandar que se propo-
nha uma ação de acidente, com 
parte em geral miserável, no fôro 
da capital do Estado, principal-
mente num Estado grande como 
o de Minas Gerais. Mas o fato 
que assim dispõe a Constituição, 
embora abra uma exceção á re-
gra geral no § 2.°; parece-me que 
a  ação  deveria ser proposta no 
juízo da capital. 

Muito a contragosto, sou força-
do a dar provimento ao agravo. 

Entendo que a lei deveria ex-
cetuar alguns casos, como exce-
tuou os de falência, permitindo 
que no seu interêsse se ventilem 
no fôro de falência e não no pri-
vativo. É o meu voto. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Henrique D'Avi-
vita: — Também estou de acôrdo 
corn o voto do Sr. Ministro Rela-
tor. 

ADITAMENTO AO VOTO 

0 Sr. Ministro Mouriio Russell 
(Relator): — Sr. Presidente, a 
conclusão de meu voto 6' pela re-
messa do processo ao juízo  da  
capital, atendendo ao fato de que 
a prova já está produzida. 
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ADITAMENTO AO VOTO 

0 Sr. Ministro Elmano Cruz: 
Também pela remessa dos au-

tos ao juízo da capital. 

Competência fixada em habeas-cor- 
pus — Conseqüência — Decreto de 
prisão preventiva — Competência 

preventa 

— Fixada a competência, por oca-
sião do julgamento do habeas-cor-
pus, na  instância  superior, deve ser 
mantida, quando do julgamento de 
apelação dos démais co-réus. 

— Cabe ao Juiz que decreta a pri-
são preventiva, após a distribuição 
do feito ao seu juizo, sentenciar a 
final, não lhe sendo licito  declinar 
de sua competência após decretar 
aquela medida. 

— A competência jurisdicional, 
em  matéria  penal, é -de ordem  pú-
blica  e, mesmo que não  arguida, 
de ser decretada pela instância 
ad quem. 

VOTO VENCIDO - Não se deve 
anular o processo, para examinar 
desde logo to seu mérito, por in-
competência do juizo, se com esta 
se conformou a &rte. Sendo todos 
os juizes da mesma categoria, com 
a mesma competência, o principio 
da economia processual recomen-
daria se examinasse, desde logo, o 
mérito do processo. 

APELAÇÃO N. 75 — Relator: 
Ministro SAMPAIO COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
Estes autos de apelação criminal 
n.9 75 do Distrito Federal, em 
que são apelantes Manoel Alves 
de Mesquita e outros e •a Justiça 
Pública e, apelados, os mesmos, 
acordam os Ministros componen-
tes da 1.* Turma do Tribunal Fe-
deral de Recursos, por maioria, 
contra o voto do Ministro revi-
sor, conhecer da preliminar  le-
vantada  e, em conseqüência, 
mandar remeter os autos ao Dr. 
Juiz da 7.° Vara Criminal,  com- 

petente para sentenciar no feito, 
sem prejuízo da prisão preventi-
va ali decretada, tudo na confor-
midade das notas taquigráficas 
juntas. 

Rio, 17 de novembro de 1949 
(data da  decisão).  Afrânio An-
tónio da Costa, presidente — 
Sampaio Costa, relator. 

REL ATORIO 

Perante o Dr. Juiz de Direito 
da 7.° Vara Criminal, ofereceu o 
Dr. 14.Q Promotor Público de-
núncia contra Adolpho Marques 
Ferreira, Afonso de Figueiredo 
Chalub, Basílio Osório, Raimundo 
Dutra Nunes, Manoel Alves Mes-
quita, Pedro Mandarin°, Hugo 
Antônio Saben e Kurt Lazarus, 
por infração, os oito primeiros, 
dos arts. 289 e 289 § 1.0, combi-
nados com o art. 25 — e o ulti-
mo por infração do art. 349, tudo 
do Código Penal. 

Consta da denúncia de fls. 2 
que os quatro primeiros denun-
ciados, em meados do ano passa-
do, após vários entendimentos, 
esolveram, mediante financia-

mento feito por Basílio Osó-
rio, entregar-se à prática de 
falsificar moeda corrente, sobre-
tudo em cédulas de Cr$ 500,00 e 
de Cr$ 1.000,00 e para êsse fim 
adquiriram e montaram uma ti-
pografia que instalaram à Aveni-
da Churchill, n.9  109, sala 402. 

Para a parte técnica da falsifi-
cação aquéles denunciados con-
trataram os serviços profissio-
nais de Manoel Alves Mesquita, 
Pedro Mandarino e Hélio Gabrie-
li, vindo o denunciado Hugo An-
tônio Saben, mais tarde, a fazer 
parte da sociedade criminosa, 
como financiador. 

Os denunciados prestaram de-
clarações a fls. 8, 10, 13, 19, 21, 
25, 27, 32 e 88, nelas confessando 
a atuação que tiveram na pratica 
do crime. 

A fls. 41, 42, 43 e 44 se encon-
tram as copias dos negativos de 
celulóide, constantes do auto de 
apreensão de fls. 17, material êste 
destinado à prática do crime. 

De lIs. 95 a 97 se acha o laudo 
pericial feito no material apre-
endido. 

Os autos foram remetidos ao 
Dr. Juiz  da  11.° Vara Criminal, 
que a fls. 85, se dando por in-
competente, por entender que o 
delito tinha relação direta com 
urn anteriormente praticado por 
outros denunciados e cujo pro-
cesso corria pela 7.° Vara, para 
ali fez encaminhar os autos. 

() Dr. Juiz da 7.° Vara, a fls. 
87-verso, decretou a prisão pre-
ventiva, devolvendo a seguir os 
autos it Delegacia de Roubos e 
Falsificações para ali prossegui-
rem as diligências. 

Os denunciados foram interro-
gados: o de nome Kurt, a fls. 129; 
Raimundo, a fls. 133; Hugo, la fls. 
135; Adolph°, a fls. 137; Basilic), 
a fls. 139; Afonso, a fls. 141; Pe-
dro, a, fls. 143; Hélio, a fls. 145 e 
Manoel Alves de Mesquita, a fls. 
147. 

Correu  o processo todos os seus 
têrmos regulares, sendo de fls. 
225 a 239 inquiridas as seis tes-
temunhas de acusação arroladas 
pelf& Promotoria Pública. 

De fls. 267 a 273 e 305 a 311 
foram ouvidas as testemunhas de 
defesa arroladas pelos indiciados, 
encontrando-se ainda a fls. 342 
a 346 os depoimentos de duas tes-
temunhas -referidas no decorrer 
da instrução criminal e -cujos de-
poimentos foram pedidos pelo 
órgão representante da Justiça 
Pública. 

De Its. 349 a 353 se encontram 
também, os autos 'de acareação 
procedida, entre os acusados, pe-
rante o Dr. Juiz da 7. 4  Vara Cri-
minal e levada a efeito para es-
clarecer determinados pontos di-
vergentes nos depoimentos dos 
acusados.  Os laudos periciais ain-
da referentes ao material apreen-
dido e de local estão a fls. 362 a  

369. 0 Ministério Público arrazo- 
ou de fls. 403 a 426 e os indicia- 
dos de fls. 439 a 552 do 2.° volume. 

() processo, após ter sido arra-
zoado, voltou ao Dr. Juiz da 11.4  
Vara Criminal que, depois de or-
denar a ratificação de todo o pro-
cessado (fls. 556 e 557, 2.° volu-
me), proferiu, afinal, a sentença 
que se encontra a fls. 569  us  que 
583 do 3.° volume e que passo a 
ler (10 . 

Com esta sentença não se con-
formaram os acusados condena-
dos e interpuseram os recurso de 
fls. 593 a 598, o mesmo suceden-
do com o Representante do Mi-
nistério Público, o qual, incon-
formado com a absolvição de 
Kurt Lazarus, Hello Gabrieli e 
Afonso Figueiredo Chalub e tam-
bém com a condenação imposta 
aos .demais réus, interpôs o re-
curso de fls. 602. Todos os ape-
lantes e apelados arrazoaram de 
fls. 615 a 678; de fls. 687 a 709 e 
de fls. 732 a 752. 

Os •autos vieram ter a esta Su-
perior Instância, onde a ilustrada 
Subprocuradoria Geral da Repu-
blica exarou o seguinte Parecer: 

"Nos autos dos habeas-corpus 
as. 57 e 61, que convém sejam 
apensados aos desta Apelação, o 
Egrégio Tribunal concedeu a me-
dida impetrada pelos co-réus 
Hugo Antônio Saben e Basílio 
Osório, para "anular a sentença 
condenatória, remetido o proces-
so ao Juízo da 7. 3  Vara Criminal, 
sem prejuízo da prisão preventi-
va." 

Tomando conhecimento da pre-
sente Apelação, o Egrégio Tribu-
nal resolverá quanto aos demais 
acusados, atentas aquelas duas 
decisões. 

A benignidade da Sentença  fi-
cou  evidenciada nas fundamen-
tadas razões do ilustre Pro-
motor Público, Dr. Rubinstein 
Rolando Duarte, a fls. 691-698, 
impondo-se, por isso, a todo mo-
do, o provimento do recurso da 
Promotoria. 
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Alias, em caso idêntico (ap6a-
cão n.° 74, relator o eminente Mi-
nistro Henrique D'Avila) e en-
trosado com o presente — cir-
cunstáncia de que resultou a 
concessão dos habeas-corpus an-
tes aludidos — o M. Juízo da 7.° 
Vara, ern sentenga minudente e 
largamente argumentada, fixou 
penas maiores, e, portanto, mais 
adequadas espécie, cuja gravi-
dade será desnecessário acen-
tuar." 

0 processo foi, como já ficou 
dito, devidamente instrilído com 
a prova material e testemunhal, 
nos têrrnos do Código de Proces-
so Penal. A fls. 65, foi suscita-
da a questão de incompetência 
do juiz julgador. E' o relatório. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro 
de 1949. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Sampaio 
Costa (Relator) : — Há uma pre-
liminar a ser apreciada: a de in-
competência do juiz que prolatou 
a decisão apelada. A preliminar 
foi suscitada por um aos apelan-
tes (fls. 665 a 742) e encampada 
ipelo eminente dr. Subprocurador 
Geral da República, ao aludir as 
duas ordens de habeas-corpus, já 
toncedidas por êste Egrégio Tri-
bunal, a dois dos réus ora ape-
lantes, por motivo da argiiisla in-
competência. 

Procede, a meu ver, a preli-
minãr e a acolho para o efeito de 
anular a sentença apelada e man-
dar que os autos sejam remetidos 
ao dr. Juiz de Direito da 7.° Vara, 
para os fins devidos, sem prejuí-
zo dos efeitos da prisão preventi-
va), que foi regularmente decreta-
da . 

Fixada a 'competência do juí-
zo da 7.° Vara Criminal, nos têr-
mos do art. 75, paragrafo único 
do Código de Processo Penal, não 
podia mais o dr. juiz da 11.° Va-
ra Criminal sentenciar no feito, 
aceitando, de volta, a competên-
tia que rejeitara de início, e após  

haver o seu colega da 7.° Vara 
funcionado, decretando, como de-
cretou, a prisão preventiva dos 
acusados e presidido a todos os 
têrmos da instrução criminal. 

A questão aliás, já se acha pre-
julgada nos dois habeas-corpus a 
que faz alusão o parecer do dr. 
Subprocurador Geral da Repúbli-
ca, os quais mandei apensar a 
êstes autos. Corn efeito, tanto no 
de n.9  57, requerido pelo ora 
apelante, Hugo Saben, quanto ao 
de n.° 61 impetrado por Basilic) 
Osório êste Egrégio Tribunal, em 
sessão plena, e por maioria abso-
luta de votos, reconheceu a in-
competência do juiz da 11.° Vara, 
para sentenciar no presente feito 
e em conseqüência, concedeu a 
ordem para anular a sua decisão, 
que é a ora apelada, ressalvando 
os efeitos da prisdo preventiva. 

A competência jurisdicional ern 
matéria penal, é de ordem públi-
ca. Mesmo que não argüida pelas 
partes a incompetência do juiz 
processante, o que não se dá 
na hipótese, ela é de decretar-se 
de ofício pela instância ad quem, 
quando verificada. Sentença 
proferida por juiz incompetente 
é nula pleno jure (art. 564, I). 

VOTO VENCIDO 

Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos (Revisor) : — Mante-
nho o ponto de vista em que 
me coloquei por ocasião do jul-
gamento dos habeas-corpus, no 
Tribunal Pleno. 0 fundamento 
do meu voto está expresso a fls. 
21 do habeas-corpus n.9  57 e é o 
seguinte: 

"Tendo o juiz que ordenou a 
prisão preventiva se dado, afinal, 
por incompetente e determinado 
a remessa dos autos it 11.° Vara 
com essa decisão, conformou-se 
o suplicante que nada opôs ao) 
deslocamento de competência. Só 
depois de condenado é que re-
quereu o habeas-corpus, já agora 
impugnando a decisão de juiz da 
11.* Vara. 0 constrangimento de  

que se queixa o suplicante é o de-
corrente da condenação final por 
juiz cuja competência, eleita pe-
lo juiz por onde se processava o 
feito, não impugnara." 

Há uma circunstância, que se 
esclarece agora, pelo menos it Mi-
nha atenção: é a de que, preli-
minarmente, o processo havia si-
do distribuído Vara do Juiz que 
sentenciou a final. 

Ademais, aceito, plenamente, os 
argumentos expendidos da tribu-
na pelos advogados: sendo todos 
os juízes da mesma categoria, 
com a mesma competência, o 
princípio da econonnia proces-
sual recomendaria que se exami-
nasse, desde logo, o mérito do 
processo. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Djalma 
da Cunha Mello: — Acompanho 
o Relator. 

VOTO 

Exrno. Sr. Ministro Afreinio 
Antônio da Costa: — Também 
acompanho o Sr. Ministro Rela-
tor. Tomei parte no julgamento 
dos habeas-corpus referidos e, 
realmente, a matéria foi, ali, am-
plantente ventilada. 0 Tribunal 
chegem a uma conclusão e acho 
que, se voltasse atrás, cairia em 
contradigão, data venia do Sr. 
Ministro Cunha Vasconcelos. 

EXPLICAÇÃO DE VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Sarnpaio 
Costa (Relator) : — Não houve 
equívoco do Tribunal. A questdo 
de economia processual seria de 
se atender se não se tratasse de 
competência de juízo que é mate-
ria de ordem pública a que o juiz 
não pode aceder. 0 Código de 
Processo é claro e taxativo nes-- 
se sentido. Ao juiz que é distri-- 
buída a ação, para efeito de re-
cebimento da denúncia e de pri-
são preventiva, decretada esta, fi- 

cará com a jurisdição preventa. 
Quando os autos foram, inicial-

mente, distribuídos a 11.° Vara 
Criminal, não havia ainda denún-
cia. Não possível depois de o 
Juiz da 7.4  Vara estar ligado inti-
mamente ao processo, por fôrga 
de disposição de lei, atribuir-se 
essa competência a outro. A 
questão de os juízes serem da 
mesma hierarquia não colhe, por-
que a matéria de competência 
de ordem pública e o Código tra-
ça as normas pelas quais é ela 
fixada, sendo que a incompetên-
cia do juiz da 11. 4  Vara é ma-
nifesta e, já agora, esta Turma 
não poderia ir de encontro a 
dois habeas-corpus proferidos ern 
Tribunal Pleno, após o exame 
demorado dessa questão. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Deu-se provi-
mento, para .  anular a sentença, 
sem prejuízo da prisão preven-
tiva dos réus, remetidos os autos 
ao Juízo da 7. 4  Vara Criminal pa-
ra decidir, contra o voto do Sr. 
Ministro Revisor, que repelia a 
preliminar. Presidiu o julgamen-
to o Exmo. Sr. Ministro Afrânio 
Antônio da Costa. 

Corrupção ativa e passiva — 
Quando se consuma 

— Reputa-se consumado o crime 
desde que o corruptor entregue ao 
funcionário corrompido e êste rece-
ba uma nota promissória, repre-
sentando o pagamento do preço ofe-
recido e aceito. Pouco importa que 
no vencimento o resgate do titulo 
se faça por um cheque e letra de 
cámhio, em amhiente preparado pa-
ra a coleta de provas, de forma a 
tornar impossível qualquer recebi-
mento. 

APELAÇÃO N.° 77 — Relator: 
Ministro AFRANIO ANTONIO DA 
COSTA 
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AC.ORD AO 

Vistos, relatados e discutidos 
éstes autos de apelação criminal 
n.9  77, de São Paulo, em que são 
apelantes a Justiça  Pública e 
Francisco Heck Vanti e, apela-
dos, Jácomo Vicenzotto, Juarez 
Ribeiro do Prado e a Justiça Pú-
blica, acordam os Juízes da 1.° 
Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade de 
votos, dar provimento em parte 
ao recurso da Justiça Pública, 
para condenar o réu apelado Já-
como Vicenzotto, negando pro-
vimento à apelação de Francis-
co Vanti, em conformidade com 
as notas taquigrafadas e o rela-
tório que ficam integrados neste 
julgado. Custas da lei. 

Rio, 29 de novembro de 1949. 
At Maw Antônio da Costa, pre-
sidente e relator. 

RELATÓRIO 

O  Exmo. Sr. Ministro Afranio 
Antônio da Costa: — Em 31 de 
dezembro de 1946, Francisco 
Heck Vanti, funcionário da De-
legacia Regional do Impôsto de 
Renda, por designação do Dele-
gado Seccional de São Paulo, 
achava-se em Olímpia, no inte-
rior, procedendo a diligências, 
para verificações fiscais. 

Entre as firmas procuradas fi-
gurou Jácomo Vicenzotto, cujos 
livros foram buscados para exa-
me, por indicação de Jácomo, 
rua 9 de Julho, 1.113, escritório 
de Juarez Ribeiro do Prado. 

Segundo a denúncia, estando a 
escrita na maior desordem, Vanti 
esclareceu a Jácomo que estaria 
sujeito a pesadas multas e im-
postos, em razão disso; teria en-
tão sido articulado entre ambos 
que, mediante 50 mil cruzeiros, 
tudo se arranjaria; Jácomo teria 
achado a quantia superior à de 
que podia dispor, propondo Van-
ti ficar-lhe com o automóvel, 
voltando 20 mil cruzeiros; Jáco- 

mo não teria aceito, fazendo 
contra-proposta de 30 mil; afi-
nal, acordaram em 40 mil cru-
zeiros pagos sob uma promissó-
ria, a 120 dias de prazo. Mas•
tarde, não pôde Jácomo pagar; 
procurando ver se obtinha  pror-
rogação  de prazo, não encontrou 
Vanti, aconselhando-o o advoga-
do Dr. Jose Henrique a não pa-
gar o título; ainda a conselho 
do advogado, em 21 de fevereiro 
‘de 4947, foi a Ribeirão Prêto, 
hospedando-se no quarto n. 9  18 
do Hotel Brasil, onde marcou en-
contro com Vanti; pelas 16 horas 
apareceu Vanti e conversou  lon-
gamente  com Jdcomo; mas a con-
versa teria sido ouvida integral-
mente através de um microfone 
instalado no quarto, préviamen-
te, pelo Inspetor da Delegacia 
de Renda, Geraldo Oliveira, o De-
legado de Polícia e outras pes-
soas que se encontravam no 
quarto ao lado. Ao sair do quar-
to foi Vanti preso, arrecadados os 
papéis e documentos que em seu 
poder levava, em uma mala, con-
duzido à Delegacia onde foi ins-
taurado inquérito; mais tarde, foi 
denunciado, juntamente com Já-
como e Juarez; Vanti, como in-
curso no artigo' 317, Jacomo, arts. 
333 e 171, § 2.9, n. 6, e Juarez 
no Art. 333 a todos abrangendo o 
disposto no art. 25, tudo do Có-
digo Penal. 

O  inquérito foi longo e minu-
cioso:  Francisco Vanti prestou 
declarações à Polícia a fls. 17, em 
juízo a fls 136; Jácomo Vicenzot-
to a fls. 15 e 132; Juarez Ribeiro 
do Prado, fls. 24 e 134; há uma 
promissória de Cr$ 40.000,00, fls. 
9; um cheque, a fls.. 11, letra de 
câmbio a fls. 12; uma carta de 
Juarez a Vanti, a fls. 13; a fls. 20, 
carta de Jácomo a Vanti, marcan-
do encontro no Hotel Brasil; tes-
temunhas Jose Antônio Jr., po-
lícia, fls. 19, juízo 167,v; Felipe 
Belíssimo, fls. 20 e 168-v; Manoel 
Gonçalves Branco, fls. 179; juízo; 
Dr. Jose Henrique Paula e Silva, 

fls. 313, em juízo; a fls. 147 ha 
uma declaração de Geraldino de 
Oliveira, que depõe em Juízo a fls 
233; auto-apreensão, pasta e pa-
péis de Vanti, a fls. 24; Renato 
Pontes, testemunha, a fls. 29; a 
defesa prévia do acusado Vanti 
está a fls. 138 e diz que, sabendo 
ser Jácomo devedor a seu fale-
cido pai da quantia de 40 mil 
cruzeiros estranhou, ao examinar 
os livros dêste, não encontrar a 
dívida escriturada, e, antevendo 
prejuízo certo, exigiu a promis-
sória de 40 mil cruzeiros; dal a 
chantagem preparada por Jáco-
mo Vicenzotto e Geraldino de 
Oliveira único interessado em 
desmoralizar a Repartição em 
que trabalha e da qual é inimi-
go; de fato, sofreu uma tentati-
va de subiirno por parte de Já-
-como, para evitar pagamento 
de impostos, mas repeliu; que 
Jácomo, jogador inveterado, des-
baratara sua fortuna e agora, 
processado, vítima da própria 
imbecilidade se vê desampara- 

- do pelos comparsas. 
Processados em Olímpia, regu-

larmente, foram afinal julgados 
com a sentença de fls. 370 a 381, 
que depois de expor os fatos, as-
sim parecia o Direito aplicável 
(lê,  de fls. 375 em diante) ... 
e conclui absolvendo Jácomo Vi-
cenzotto e Juarez Ribeiro do 
Prado, para condenar Francisco 
Heck Vanti a 12 meses de reclu-
são e Cr$ 3.000,00 de multa, co-
mo incurso na sanção do art. 317 
do Código Penal (16 fls. 380). 

Apelou Francisco Vanti e tam-
bém a União, aquêle da condena-
ção e esta das absolvições, arra-
zoando os recursos a fls. 384 e 
388, respectivamente; Vanti foi 
recolhido prêso ao xadrez da ca-
deia pública (fls. 386). 

0 Dr.  Subprocurador  Geral 
opinou pela confirmação da con-
denação e reforma da sentença 
nas absolvições. 

VOTO 

O  Exmo. Sr.  Ministro  Afr anio  
Antônio da Costa (Relator) : — 
Está suficientemente provada a 
denúncia quanto a Francisco 
Heck Vanti. A trama inten-
tada para desmoralizar a ação 
da Justiça e da  Administra-
ção  para reprimir um dos 
mais graves crimes contra a Fa-
zenda Pública, com a tolerância 
benevolente ate de colegas do réu 
condenado, que não se pejaram 
em procurar o co-réu Jacomo Vi-
cenzotto para desdizer-se da ori-
gem criminosa dos 40 mil cru-
zeiros, indicam tristissimo nível 
a que baixaram nossos costumes. 

Mas os depoimentos prestados 
Polícia, tanto pelos co-réus 

como ainda quase todos os pres-
tados em juízo, conjugados com 
o microfone, a promissória, a le-
tra de câmbio, o cheque, a carta 
escrita, a letra verdadeira, mos-
tram a evidência do crime prati-
cado. A defesa não resiste a crue-
za da verdade. Em primeiro lu-
gar ate a hora cio interrogatório 
de Francisco Vanti, não se falou 
ern dívida do co-réu Jacorno para 
com o falecido pai de Vanti; em 
segundo, não ha indício sequer 
da existência de tal dívida — do-
cumento, testemunha ou cousia se 
melhante; exatamente na ocasião 
en  que se teria consumado o cri-
foi que apareceu — e de que 
forma! — a dívida em forma de 
extorsão de documento, em  razão 
da posição funcional de Vanti; 
sim, porque a defesa não resiste 

verdade. 
Dii Vanti que examinando a 

escrituração de Jácomo Vicenzot-
to estranhou que dela não' cons-
tasse uma dívida ao pai; e exigiu 
um documento. Ora, êsse exame 
se fêz para apurar irregulari-
dades para com o Fisco, irregu-
laridades que deviam montar a 
muitos contos de réis, com a mul-
ta; teria sido o momento azado 
para obrigar Jácomo a assinar ti- 
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tubs que documentassem a dívi-
da particular! 

Mas não fica aí. Essa suposta 
dívida deveria datar de vários 
unos, a ser verdadeira, porque 
morto já  o era de há muito o pai 
de Vanti; nunca houve reclama-
gão alguma, nem declaração de 
tal dívida em inventario, nem o 
irmão de Vanti lembrou-se da di-
vida de Jácomo;  apenas o réu 
apelante recordou-se dela na 
ocasião ern que fazia "por con-
ta e ordem da Fazenda", exa-
me nos livros comerciais do 
réu Jácomo. 

Interrogado em Juízo, o réu 
apelado Jácomo Vicenzotto (IA o 
fio da meada: fôra procurado em 
Sua casa pelo advogado de Van- 

e por Mario Tomásia, para que 
desse aos fatos a versão conveni-
ente a ser armada, como foi a de-
fesa de Vanti; recebendo ate ins-
truções por escrito (fls. 368,v). 

E' preciso salientar a inteira 
improcedência do 'argumento 
lançado  pelo eminente advogado 
de  que o crime seria impossível 
pelo ambiente armado, especial-
mente para sua consumação. 

0 crime foi consumado ern 1 
de novembro de 1946 com a emis-
são da promissória de fls. 9 para 
pagamento de Vanti em 21 de fe-
vereiro de 1947, quando foVemi-
tido o cheque e escrita a letra 
de câmbio de fls. 10 e 11 para 
resgate da promissória. 

Mas a defesa do réu Vanti não 
resiste ao embate. Afirma ela: 
Quem induziu Vicenzotto à chan-
tagem e tentativa de suborno foi 
Geraldino Pires de Oliveira, úni-
co interessado ern desmoralizar a 
Repartição onde trabalha Fran-
cisco Vanti e da qual é inimigo?! 
Isto está dito duas vêzes a fls. 133 
verso e fls. 139. 

Geraldino é Agente Fiscal de 
Impôsto de Consumo, funcioná-
rio público de categoria mais ele-
vada, mas, ao tempo, colega de 
Vanti. Nos autos não há qualquer 
indício de inimizade ou sequqr 
antipatia entre ambos, e como  

não era possível afirmar isso, a 
inimizade é de Geraldino contra 
a Repartição Pública, e, por isso, 
desejava desmoralizá-lo ! Mas o 
que Geraldino procurou foi mo-
ralizar a repartição. A entrosa-
gem da prova é tão completa que 
nem mesmo o estranho trabalho 
para amaciar as declarações das 
testemunhas consegue exculpar 
êsse réu apelante. 

Dr. Jose de Paula e Silva é ad-
vogado e contra Ne não levantou 
Vanti motivos que pudessem au-
torizar a "chantagem reversa" ar-
ticulada. Não houve alusão à vio-
lência policial para obter  depoi-
mento  de tesiemunhas, salvo 

temor que a pessoa de Geraldino 
teria infundido a tôda gente; si-
tuação insustentável até pelas cir-
cunstâncias era que o fato ocor-
reu. Alias, a rigor o escrivão Au-
gusto Kemerly devia ser proces-
sado, porque não se compreende 
que fõsse escrever depoimentos 
forjados, porque nesse ato sua 
participação seria evidente. 

Não  é possível, porém, susten-
tar-se integralmente a conclusão 
da sentença. Procura o Dr. Juiz 
demonstrar que houve "solicita-
ção" apenas do réu apelante a Já-
como Vicenzotto. 

Entretanto, a prova e argumen-
tação desenvolvida na própria sen 
tença  conduzem concludentemen-
te à "aceitação" e ao recebimento 
da vantagem oferecida por Já-
como Vicenzotto. E dos depoi-
mentos se vê que Jácomo, inti-
midado pela  iminência  da vultosa 
cobrança  fiscal que lhe arruinaria 

partimônio, pediu a' Vanti que 
"desse um jeito". 

Ora, desfaz-se a simples "soli-
tação", com a entrega do dinhei-
ro ern moeda, cheque ou promis-
sória que Jácomo Vicenzotto na 
realidade téz a Vanti e êste "acei-
tou". A exclusão de JAcomo Vi-
cenzotto não está certa. Sua con-
denação impõe-se nos têrmos do 
art. 333 do Código Penal. E para 
isso reformo a sentença, dando 
provimento ao recurso do Minis- 

tério Público para condenar 
também .1f:worn° Vicenzotto a um 
ano de  reclusão,  multa de um 
conto de réis, como incurso no 
grau mínimo da sanção do art. 
333 do Código Penal. 

Mantenho, pelos motivos ex-
postos, a condenação de Francis-
co Vanti e assim como a absolvi-
ção de Juarez Ribeiro, do Prado, 

•por não haver provas de partici-
pação dêste apelado no crime. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Sampaio 
Costa (Revisor) : — Sr. Presi-
dente. Examinei também atenta-
mente os autos e cheguei its 
mesmas conclusões a que V. Ex-
celência chega em seu voto. 

Na verdade, o crime está sufi-
cientemente provado. A argu-
tação ora expedida pelo douto e 
ilustre causídico, defensor do ape-
lado Vanti, não pode vingar, por-
quanto não se trata de crime pu-
tativo. 

crime não decorreu do ato 
que a defesa diz haver prepara-
do para a coleta das provas dês-
se crime. Se alguma  'coisa  houve 
de preparado foi para a apuração 
da autoria do crime, já existente 
e constante da  imposição  do fun-
cionário ao contribuinte, e na 
aceitação dêste — da entrega da 
promissória de Cr$ 40.000,00. 

Estou de inteiro acôrdo com V. 
Excia. Manuseei os autos com 
muita minúcia e não posso che-
gar a outra conclusão sendo esta. 
Dou também provimento à apela-
ção da Fazenda, nos têrmos do 
voto de V. Excia. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos: — De acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Djalma 
da Cunha Mello: — Com o rela-
tor. 
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DECISÃO 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: Por unanimida-
de de votos, negou-se provimen-
to à apelação de Francisco Heck 
Vanti, dando-se provimento à da 
Justiça Pública em relação ao de-
nunciado apelado Jácomo Vicen-
zotto, para condená-lo a um ano 
de reclusão e mais cominagões 
legais impostas no grau mínimo 
do art. 333 do Código Penal, 
mantida a absolvição de Juarez 
Ribeiro do Prado. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Afrânio Antônio da Costa- 

Executivo fiscal — Pagamento par- 
celado na via administrativa — 

Improcedência da asio 

— Iniciado o pagamento parce-
lado na via administrativa do de-
bito fiscal, improccde a sua co-
brança 

AGRAVO N. 600 — Relator: Mi-
nistro ELMANO CRUZ 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos 
êstesliktos de agravo de petição 
n. 600, do Distrito Federal, em 
que é agravante a Fazenda Na-
cional e, agravada, a  Cerâmica 
São Luiz; acordam os juizes da 
turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade de 
votos, em negar provimento ao 
que foi interposto para o fim de 
confirmar, corno confirmam, a 
sentença  de 1. 4  instância, tudo na 
conformidade das notas taquigra-
ficas em anexo e que déste Hearn 
fazendo parte integrante. Custas 
pela agravante. 

Rio, 4 de novembro de 1949. 
(data L do julgamento) Henri-
que D'Avila, presidente — Elma-
no Cruz, relator. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de um executivo fis-
cal intentado pela Fazenda Na-
cional pelo juízo privativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, para co-
brar-se a importância de Cr$ 
25.857,10, relativa a débito do im 
pôsio de consumo. 

Procedida a penhora (fls. 6), 
ofereceu a executada os embar-
gos de fls. 7, impugnados a fls. 
14-15, e afinal o Juiz, depois de 
pedir e obter esclarecimentos da 
Direção  Geral da Fazenda Nacio-
nal (fls. 21122), proferiu a se-
guinte decisão (lê fls. 26). 

Daí o agravo da Fazenda, que 
vasado nos têrmos seguintes 

(16 fls. 29130. 
Nesta superior instância o Dr. 

Subprocurador Geral opinou pe-
lo provimento do recurso. E' o 
relatório. 

ADITAMENTO AO  RELATÓRIO 

O  Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz: — Devo informar à Turma 
que, posteriormente à chegada do 
processo a esta superior instân-
cia, o executado trouxe uma cer-
tidao vasada nos seguintes têr-
mos: (fls. 40). 

"Certifico  que o processo n.° 
12.42.6149 contra a firma Çerâmi-
mica São Luiz Ltda., de Troprie-
dade do Sr. Alfredo Câmara Ri-
beiro, consta o despacho do Exce-
lentíssimo Sr. Diretor Geral da 
Fazenda Nacional, autorizando o 
pagamento do impôsto na quan-
tia de Cr$ 17.627,10 e mais a 
multa na quantia de Cr$ 8.229,95, 
sendo esta recolhida em 10 pres-
tações mensais. Em data de 13 
de setembro Ultimo foi recolhi-
da a quantia de Cr$ 17.627,10, 
referente ao irapôsto devido, pe-
lo talão DR. 584 e a primeira 
prestação da multa na impor-
tância de Cr$ 823,00 pelo talão 
DR. 585 — Coletoria Federal em 
Duque de Caxias, 11 de outubro 
de 1948". E' o Relatório. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz (Relator) — Devo de iní-
cio: informar à Turma que, em-
bora produzido na Segunda ins-
tância  conheço  do documento 
aqui trazido. Na Egrégia Primei-
ra Turma surgiu divergência ao 
propósito. 0 Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelbs entendia que não 
tendo o documento sido produ-
zido na Primeira instância não 
deveria ser conhecido na Segun-
da instância com surpresa pa-
ra a outra parte. 

Não entendo assim desde que o 
documento venha provar a sa-
tisfação da dívida ou seja, quita-
ção do  que  se cobra. E' o caso 
dos autos. 

A multa está sendo recolhida 
em parcelas mensais nos têrmos 
do despacho a que se  refere o 
ofício de fls. 22. E, conhecendo 
do documento, em face asses 
têrmos, mantenho a decisão de 
Primeira instância, que reforma-
maria se não fôra a circunstán-
cia de estar a dívida sendo paga 
em prestações mensais no que 
toca à multa, e já estar sátisteita, 
quanto ao impiisto. Excluiria a 
parcela da multa para mandar 
prosseguir o executivo e cobrar o 
impôsto. Mas o irn,pôsto no ca-
so, já foi pago, como se verifica 
da certidão. Confirmo a  decisão  
da 1.4  instância, por não mais ha-
ver o que cobrar. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Henrique 
D'Avila: No caso sujeito a exame 
como bem demonstrou o Sr. Mi-
nistro Relator, ficou evidenciado 
que o pagamento da multa jã se 
iniciara parceladamente, por con-
cessão do fisco. A ação fiscal vi-
sando o seu recolhimento inte-
gral, portanto, não encontra jus-
tificativa plausível. Só encontra-
Tia razão, caso o contribuinte 
deixasse de recolher, nos prazos  

estabelecidos, as cotas preestabe-
lecidas. Acompanho o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Artur Marinho: 
— Cedendo ao princípio de que 
não se sentenciará havendo do-
cumento sem que à parte tenha 
sido assegurado o prazo de 48 
horas, princípio do C.P., mas 
que se transpõe normalmente no 
Decreto-lei 960, de 1.938, eu  exi-
giria  ou que não se considerasse 
o documento, o qual me parece 
básico na decisão, ou, então, se 
convertesse o julgamento em di-
ligência. Mas a esta altura, ven-
cido, estou de acôrdo com o que 
deliberou o Sr. Ministro Relator, 
pois na sua  afirmação  está asse-
gurando  à Turma o exame extrín-
seco do documento que não apre-
senta sinais de falsidade e, intrin-
secamente, tem, também, indícios 
de verdade. Assim me louvo nes-
sa afirmativa, pondo-me de acôr-
do com S. Excia. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: — Negou-se pro-
vimento dos recursos, por unani-
midade de votos. Presidiu o jul-
gamento o  Exmo. Sr. Ministro 
Henrique D'Avila. 

Despacho saneador — Ilegitimida- 
de de parte — Preliminar de mé- 

rito — Agravo de petição 

— Do despacho saneador que jul-
ga a carencia de -  ação por ilegiti-
midade de parte, o recurso eabivel 
é o agravo de petição, e não apela-
ção, porque, embora a questão de 
legitimidade ad causam seja preli-
minar do mérito, o mérito próprio 
da causa é outro, que aquela  pre-
liminar  resolve. 

AGRAVO N.° 595 — Relator: 
Ministro ARTUR MARINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de agravo de peti-
ção n.° 595, do Distrito Federal, 
sendo agravante Luiz Cláudio de 
Castilho e, agravada, a União, 
acordam os Ministros compo-
nentes da Segunda Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, 
preliminarmente, por maioria; em 
conhecer do agravo; de  mentis,  

por unanimidade, em negar 
provimento ao mesmo recurso. 
São fundamentos do julgamento 
as notas taquigráficas anexas. 

D. Federal, em 4 de novembro 
de 1949, data do julgamento. 
Henrique D'Avila, presidente — 
Artur Marinho, relator. 

RELATÓRIO 

Sr. Ministro Artur Marinho: 
— Luiz Cláudio de Castilho 
propôs ação declaratória contra 
a Unido para elucidar que o art. 
52 do Decreto n. 9  23.403, de 
1947 não se aplica ao caso de que 
cogita a inicial, porquanto se 
deve ter em conta o parágrafo 
único  daquele artigo a situação 
de fato e direito anteriores, 
também exposta naquela peça 
(fls. 2). 

dr. Juiz a quo, pelo despa-
cho saneador de fls. 21 a v., pôs 
térnio ao processo, decidindo 
que a ré era parte ilegítima, ad 
causam, para ser litigada no ca-
so de que se cogita (ler o des-
pacho). 

Vê-se que ao mesmo tempo 
em que ao , dr. Juiz de primeira 
instância se afigurou pretender 

autor excluir direito ern tese, 
processualmente o fêz mal: de-
via ter sido acionada a Caixa a 
que se refere a espécie e não a 
União. 

Agravou-se o autor tempestiva-
mente (fls. 22). Respondeu a 
agravada (fls. 24 a 25). 

dr. Juiz a quo, manteve seu 
despacho, destacando, porém, 
que o recurso devera ser o de 
apelação, porque a ilegitimidade 
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ad causam é preliminar do, mé-
rito (fls. 28). 

0 dr. Procurador da Repúbli-
ca Adjunto opinou perante éste 
Juízo ad quem apoiado pelo Sr. 
Dr. Subprocurador Geral da 
República: que se deve manter 
a decisão recorrida (fls. 36 a 
v.). E' o relatório. Artur Mari 
nho, relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho (Relator) : Não me 
parece que se deva repelir o re-
curso de agravo fundado no art. 
846 do Cód. de Processo Civil, 
tal como o intepôs o autor. 

O ilustre Dr. Juiz a quo con-
cebeu e decidiu que a União Fe-
deral não era parte necessária na 
formação do juízo: não era parte 
passiva. Assim, pois, decretou a 
ilegitimidade ad causam daque-
le litigado. A  ação  deveria ter 
sido dirigida contra a Caixa de 
Construções de Casas para o 
Pessoal do Ministério da Mari-
nha, que foi •a entidade que 
competentemente deu lugar ao 
esclarecimento pretendido pe-
lo lautor,  na declaratória. 

Sena dúvida, a questão da le-
gitimidade ad causam é  preli-
minar  do  mérito;  mas, ainda as-
sim, o mérito próprio da causa 

outro, que aquela preliminar 
não esgota. Não esgota, nem 
obsta se repita o processo contra 
quem de direito, por isso mes-
mo tendo compreendido  lácida-
mente o digno magistrado a quo, 
tanto que ressalvou o autor no 
"direito de ajuizar, em têrmos 
hábeis, ação contra a parte le-
gítima (fls. 20v). 

Assim sendo, e porque a ma-
téria esteja disciplinada pelo 
art. 294 do Cód. de Proc. Civil, 
com o adendo do art. 22 do Dec.- 
lei n. 4.565, de 1942, pode quem 
cabivel ouvir  sentença  final pela 
mesma relação de direito noutra 
demanda. Só por só isto signi-
fica que o dr. Juiz a quo não  

resolveu o mérito da causa — 
sensu iuris — mas tão apenas 
uma preliminar que exauriu o 
mérito da controvérsia aninhada 
no ânimo do litigante. 

A decisão é definitiva no pro-
cesso: mas não faz caso julga-
do senão no ponto, que não 
tudo. 

Logo, o agravo de que se co-
gita foi bem interposto. Não ca-
beria apelação. Coubesse, o juí-
zo ad quern  tomaria  a si resol-
ver a controvérsia básica entre 
partes, e então a ora agravada e 
não a Caixa seria parte legítima: 
não foi assim que se concebeu o 
problema no próprio juízo a 
quo. 

Meu voto preliminar é, portan-
to, pelo conhecimento do recur-
so de  agravo,  restrito ao ponto 
recorrido. 

VOTO 

Exmo. Sr. Mini4tro Motu& 
Russell: — Acom6anho o Sr. 
Ministro Relator. 

VOTO VENCIDO 

Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz: — Desejaria uma infor-
mação do Sr. Ministro Relator: 
o Juiz concluiu por julgar o 
autor carecedor de ação? 

Exmo. SP: Ministro Artur 
Marinho: — 

Exmo. Sr. Ministro Elma-
no Cruz: — Usou essa expressão? 

Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho: — Julgou a União  ile-
gítima  para ser acionada; deveria 
sim, ser acionada a Caixa. Essa 
foi a decisão. Agora, êle tinha, 
antes, afirmado, acidentalmente, 
que não se propôs ação decla-
ratória para nulificar disposição 
em lei em tese. Isto foi mais 
ilustrâtivo. A  decisão prõpda-
mente foi esta: ilegitimidade ad 
causam da litigada, União Fede-
ral. Acidentalmente, o Juiz, já 
quando fêz subir o recurso, 
disse que a ilegitimidade ad 
causam  é uma preliminar de  

mérito e que, portanto, o re-
curso devia ser de apelação. 

O  Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz: — Estou vencido, Sr. Pre-
sidente. Não conheço do recur-
so. Entendo que o próprio é o 
de apelação. 

VOTO-MÉRITO 

O  Exmo. Sr. Ministro Artur 
Marinho (Relator) : — A turma 
acaba de julgar que o agravo foi 
hem interposto. Resolveu que 
se deve conhecer do apêlo. 

Quanto a mérito do recurso, 
verifica-se que o autor agravante 
reclama fundamentalmente con-
tra a Caixa atrás aludida, enti-
dade  autônoma,  ou pessoa  jurídi-
ca  diversa da exclusivamente li-
tigada. 

Desde há longos anos se con-
sidera, por lei, como antes já 
se considerava em doutrina e 
em direito comparado, que ague-
las entidades e outras similares 
têm personalidade jurídica pró-
pria. 

Esboçara-se  a alta do chamado 
direito social, vai para area de 
riais de meio século, como an-
tes, aqui e acolá, esparsos nas 
leis, se encontravam os gérinens 
do direito daquela índole. 

As  Caixas  existiam como fatos 
ou aspirações que o direito téc-
nico disciplinou. As de Aposen-
tadoria e Pensões logram dis-
ciplinação  jurídica  mais defini-
da em 1923, surgindo como 
marcante o Decreto n° 4.682 da-
quele ano: era a previdência 
social que tomava corpo mais 
acentuado. 

E anos depois já se falava em 
reformar a legislação das  Caixas 
de Aposentadorias e Pensões e 
ern estendê-las mais, isto é, 
dar-lhes consistência para outras 
medidas de previdência. 

0 Decreto n.'20.465, de 1931, 
ern seu art. V,-  era então mar-
cante ao falar em "personalida- 

de jurídica" autônoma, òbvia-
mente, como ainda hoje, sem que 
as diversas entidades refugias-
sem ao poder de contrôle de au-
toridades federais, mesmo Mi-
nistros de  Estado.  Este último 
é o caso dos autos. Nem é por 
isso que se apaga a personaliza-
ção diversa da atribuída à União, 
que, exatamente por isso, assis-
te as Caixas e Institutos nas de-
mandas em que êles são partes 
diretas. Uma coisa, porém, é ser 
a Unido ré em causas como a de-
batida e outra é ser ela assis-
tente: é clássico em direito o 
conceito entre partes necessárias 
na  formação  do juízo e parte 
acidental. 

Foi isso que distinguiu o des-
pacho recorrido, compreendendo 
o douto juiz Alcino Pinto Fal-
cão o fenômeno de um princi-
pio básico da  justiça  social trans-
posto para o direito ao  proces-
so.  

Nego provimento ao recurso, 
dêsse modo, pois, no ponto, 
confirmando o despacho agrava-
do. 

VOTO 

O  Exmo. Sr. Ministro Mourclo 
Russell: — De acôrdo com o Sr. 
Ministro Relator. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Elmano 
Cruz: — De acôrdo com o Sr. 
Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão 
foi a seguinte: Preliminarmen-
te, conheceu-se do recurso, con-
tra o voto do Sr. Ministro El-
mano Cruz; e, a seguir, negou-se-
the provimento, por votação  unâ-
nime.  Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Henrique 
D'Avila. 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

Execução no juízo trabalhista e a 
Lei de Falências 	Tratamento de- 
signal a empregados reclamantes 

Tendo sido arrematados os 
bens do executado, ao tempo da de-
claração de sua falência, o recla-
mante que tiver promovido a exe-
cução no juizo trabalhista recebera 

o que lhe fár devido, transferindo-
se o saldo da  execução  para o jui-
zo falimentar, de acárdo com a Lei 
de Falências. 

0 tratamento desigual a re-
. clamantes, que postulam com o mes-

mo titulo, constitui motivo de quei-
xa contra o legislador e não contra 
os tribunals. 

PROCESSO TST 6.594-49 — 
Relator: Ministro EDGARD DE 
OLIVEIRA LIMA. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados 8stes autos, 
em que são partes, como Recor-
rentes, Wilton Manoel Coragem 
e outros e, como Recorridos, Hu-
go Jose de Lemos e outros. 

Vários  empregados da empré-
sa Aéreas Brasileiras re-
clamaram o pagamento de salá-rios retidos. 

Alguns o fizeram perante a Se-
gunda Junta de Conciliação e Julgamento do Distrito Federal. 
Os demais, perante as primeiras, 
terceira, quarta, sexta e nona 
Juntas, também desta Capital. 

Instaurada a execução pelos 
Reclamantes da Segunda Junta, 
em número de sete (fls. 76-B), 
procedeu-se à penhora de uma 
aeronave. 0 bem foi avaliado, a 
penhora julgada procedente, sen-
do vendido em praça ern 28 de 
janeiro de 1949, pela importân-
cia de Cr$ 425.000,00 (quatro- 

centos e vinte e ,cinco mil cru-. 
zeiros) fls. 119  4  120. 

Qmaauteaztoabtiadóas a etarridaeins avaRaecalasa- 

referidas Juntas, instauraram, 
também, a execução. Não ha-
vendo outro ou outros bens a 
penhorar, procederam, alguns, 
penhora no rosto dos autos da 
execução na Segunda Junta. Os 
restantes, procederam a segunda 
penhora na aeronave. 

Resultou, assim, a distinção 
dos Reclamantes em três gru-
pos: o primeiro, como primeira 
penhora, o segundo, como se-
gunda penhora; o terceiro,- com 
penhora no rosto dos autos (fls. 
178 e 191). 

Sobrevindo a falência da em-
prêsa, decretada ern data de 8 de março de 1949, os Reclaman-tes pleitearam o pagamento me-diante rateio entre todos, eis que o produto da arrematação não era suficiente, conforme demons-. tração a fls. 191. 

Opuseram-se os Reclamantes 
ao primeiro grupo, invocando a lei de falências, porquanto nas 
suas reclamações, o bem já ha-via sido 'arrematado quando so-breveio a falência e, em hipó-tese tal, cabia-lhe preferência para o recebimento integral, de-vendo a sobra entrar para a 
massa no juizo falimentar. 

0 Juiz da execução, pela de-. cisão de fls. 208-9, mandou pa-
gar aos Reclamados do primeiro 
grupo a totalidade da condena-ção, remetido o saldo ao juizo da falência. 

Agravaram os demais Recla-mames que se insurgiram contra 
a solução. 
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0 presidente do Tribunal Re-
gional da primeira Região negou 
provimeato ao agravo, pela de-
cisão de fls. 233v. e 234, com 
êstes fundamentos: 

"Comentando o art. 24 da atual 
Lei de Falências, escreve TRA-
JANO DE MIRANDA. VALVERDE que 
"se os bens já tiverem sido ar-
rematados ao tempo da decla-
ração da falência, somente en-
trará para a massa a sobra, de-
pois de pago o exeqiiente — e 
nota, acrescenta: "é o único 
caso ern que a lei atribui ao exe-
qüente, sem Wulf) de prelação, 
preferência para ser pago com 
exclusão de todos os aemais cre-
dores. Não poderá, assim, qual-
quer outro credor protestar, no 
processo, por preferência ou ra-
teio." (COmentários, vol. 1.° — 
1948 — pág. 168) . 

Outra não poderia ter sido, 
pois, a decisão agravada. 

Quanto As penhoras no rosto 
dos autos só se tornam efetivas 
nas coisas ou direitos que forem 
adjudicados ao executado ou a 
êle possam caber (art. 936 do 
Código de Processo Civil). 

Quanto à segunda penhora sô-
bre o bem já penhorado não há 
dúvida que o art. 947 do Có-
digo de Processo dispõe que "a 
penhora de liens já penhorados 
resolver-se-á, de pleno direito, 
em concurso de credores." 

Mas, como ensina AmiLcAn DE 
CASTRO, "é claro que, não po-
dendo haver mais de um depó-
sito se os bens sujeitos a. penhora 

• chegaram até a arrematação ou 
adjudicação, a segunda penhora 
sera inútil e vã, meramente de-
corativa, e nada mais significa-
rá, nem mais efeitos terá que 
um  protesto  por concurso. 

E só poderá ter êsse efeito 
porque, se o Estado a requeri-
mento do primeiro exeqiiente 
retirou do patrimônio do devedor 
e conserva  certos bens do deve-
dor em garantia da dívida, não 
poderá abrir mão dessa guarda, 
sem ter dado solução definitiva  

sôbre o direito o primeiro exe-
qiiente, para passar a conservar 
os mesmos bens ni) exclusivo in-
terêsse do segundo." (Comentá-
rios, vol. X — pág. 226). 

Por outro lado, como esclarece 
o eminente PONTES DE MIRANDA, 
conquanto o art. 947 fale em con-
curso "de pleno direito", neces-
sário se torna "resolução judicial 
que constitua o concurso, auto-
rizado de pleno direito, porém 
não constituído pleno direito." 
(Comentários, vol VI — pág. 469) 

Ora, no caso de quo agitur, 
além de se tratar de devedor co-
merciante, cabendo, portanto, a 
abertura de  falência e não a ins-
tauração de concurso não houve 
resolução judicial que o consti-
tuísse. Assim, sobrevindo a fa-
lência, tornou-se a segunda pe-
nhora inútil e vã, nenhuma efi-
cácia podendo ter com relação 
aos primeiros exeqüentes, ora 
agravados, por já ter sido arre-
matado o bem no tempo da de-
claração de falência. 

Por tais fundamentos, nego 
provimento  aos  agravos, para 
confirmar a decisão agravada. I" 

Dal o presente apêlo extraordi-
nário, com base .na alínea b, do 
permissivo legal, insistindo no 
rateio. Contra-arrazoaram os Re 
corridos e a Procuradoria (leral 
opina pela  confirmação  da de-
cisão recorrida. E' o relatório. 

VOTO 

Preliminar de conhecimento. 
Conheço dos recursos, que estão 
fundamentados sôbre matéria ex-
clusivamente de direito. 

Mérito. 0 primeiro grupo de 
Reclamantes, ora Recorridos, se 
encontra, com efeito, na situação 
prevista no art. 24 § 1.° da (Lei 
de Falências, que dispõe: 

"Achando-se os bens já em 
praça, com dia definitivo 
para arrematação,  fixado  por 
editais, far-se-á esta entran- 
do o produto para a massa. 
Se, porém, os bens já tive- 

rem sido arrematados ao 
tempo da declaração de fa-
lência, somente entrará para 
a massa a sobra, depois de 
pago o exeqiiente." 

Os dos segundos e terceiro gru-
pos tinham apenas respectiva-
mente, quando sobrevindo a fa- 

execução com segunda 
dos autos. 

Mas, a penhora no rosto dos 
autos nem chegou a se tornar efe-
tiva, na forma prevista no art. 
936 do Código de Processo Civil. 

Quanto à segunda penhora, não 
sujeito a invocação da sua exis-
tência ou das suas conseqüências 
pelos fundamentos da decisão re-
corrida e sim pela seguinte con-
sideração: a existência da segun-
da penhora não milita ern favor 
dos Recorrentes; pelo contrário. 
No caso, não se trata de devedor 
civil; a emprêsa é comercial. Pelo 
que, a segunda penhora, aqui, 
não poderia se resolver em con-, 
curso de credores, no juízo tra-
balhista, e sim em falência a ser 
requerida no juízo comum, sabi-
do que a segunda penhora, quan-
do comerciante o devedor, resol-
ve-se em falência. 

0 resultado seria, portanto, o 
mesmo: os ora Recorrentes, com 
segunda penhora, habilitar-se-iam 
no juízo da falência mas, nem 
por isso, os ora Recorridos esta-
riam privados da preferência, 
que a lei lhes assegura, de rece-
ber no juízo trabalhista o pro-
duto da arrematação, remetendo-
se apenas o saldo ao juízo fali-
mentor, para incorporação à mas-
sa . , 

Recorrentes são, na verda-
de, credores com privilégio geral, 
nos têrmos do art. 449, § 1.9, da 
Consolidação das Leis do Traba-
lho e do art. 102 da Lei de Falên-
cias. (art. 102, § 3• 9, inciso III). 

Transferido o saldo da exe-
cução para o juízo falimentar, ali 
se habilitarão, sujeitando-se ao 
rateio entre os credores com pri-
vilégio geral, na forma do artigo  

n. 126, parágrafo único, da mes-
ma lei. 

Em conclusão: os credores do 
primeiro grupo estão na hipótese 
prevista no artigo 24 da Lei de 
Falências. Devem receber seus 
créditos no juízo da execução. 
Comentando o dispositivo da an-
tiga lei de falências, idêntico ao 
do art. 24 da Lei atual, escreve 
CARVALHO DE  MENDONÇA: 

"Se porém os •bens já ti-
verem sido arrematados ao 
tempo da declaração da fa-
lência, somente a sobra en-
trará para a massa, depois de 
pago o exeqüente. Note-se 
bem, o exeqiiente não vai re-
ceber na falência; porém no 
próprio juízo da execução." 
(Tratado, vol. 7.°, pág. 383, 
n. 369). 

Alguns dos Recorrentes insiste 
em que, em alternativa, todo la ,  
produto da arrematação seja re-
metido ao juízo da falência, para 
rateio geral (fls. 207 e 239). 

Se entendem que a Providên-
cia tem assento legal, deviam re-
querê-la naquele juízo, que, deci-
dindo favorAvelmente, deprecaria 
a entrega à massa do produto 
da arrematação. Recusando-se o 
juizo trabalhista, surgiria o con-
flito, ensejando o remédio pro-
cessual adequado. 

A  queixa  dos Recorrentes con-
tra á injustiça da situação é de 
ser endereçada ao legislador, não 
aos tribunais. 

A atual lei de  falências  foi de-
cretada já na vigência da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. A 
exposição de motivos, que a 
acompanhou, encarou a necessi-
dade de coordenar a matéria fali-
mentor com RS normas de leis 
posteriores As duas leis de falên-
cias precedentes e entre as mes-
mas mencionou a: Consolidação 
Trabalhista. Se coordenou mal, a! 
solução não é judiciária. 

Na realidade, resulta, no caso, 
que' empregados,  com o mesmo 
crédito de privilégio geral são 
tratados diversamente perceben- 
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do alguns dales preferentemenle 
sôbre outros. Mas essa preferên-
cia tem base em texto expresso 
— o art. 24 § 1.9, da Lei de Fa-
lências. 

Pelas razões expostas, nego 
provimento aos recursos. 

Isto pôsto, acordam os Juízes 
do Tribunal Superior do Traba-
lho, sem divergência, em tomar 
conhecimento de ambos os re-
cursos e, de  mentis  por maioria, 
em negar-lhes Provimento. 0 Sr. 
Ministro DelfimiMoreira requereu 
justificação de  voto.  

Rio de Janeiro, 9 de março de 
1950. Geraldo Montedtinio Bezerra 
de Menezes, presidente—Edgard 
de Oliveira Lima, 'relator. Cien-
te, Jorge Severiano Ribeiro, pro-
eurador. 

VOTO VENCIDO 

0 quadro, de fls. 178, mandado 
levantar por despacho do MM. 
Juiz Presidente da Segunda Jun-
ta, revela que os ex-empregados 
da executada, habilitados no pre-
sente processo de execução, divi-
dem-se em três grupos: 

1.° Grupo, somando créditos no 
valor de Cr$ 316.507,00 (trezen-
tos e dezesseis mil e quinhentos 
e sete cruzeiros), com primeira 
penhora sôbre o avião arremata-
do; 

2.° Grupo, somando créditos no 
valor de Cr$ 252.646,60 (duzen-
tos e cinqüenta e dois mil, seis-
centos e quarenta e seis cruzei-
ros e sessenta centavos), com 
segunda ou nova penhora sôbre 
o mesmo avião; e 

3.° Grupo, somando créditos no 
valor de Cr$ 431.608,70 (qua-
trocentos e trinta e um mil, seis-
centos e oito cruzeiros e setenta 
centavos), com penhora no res-
to dos autos, devidamente aver-
badas. 

Todos os grupos, como credo-
res das Linhas Aéreas Brasilei-
ras, estão em igualdade de con-
diçoes, possuidores que são 
de créditos da mesma natu- 

reza (salários e indenizações), 
cuja liquidez resultar de senten-
ças, proferidas em vários juízos 
trabalhistas, passados em julga-
do. Não há, pois, títulos legais 
preferência tendo todos igual di-
reito sôbre os bens do devedor 
comum, se sôbre os mesmos .fôs-
se aberto concurso preferencial 
que sempre se realiza, quando co-
merciante e devedor, no juízo 
universal da falência. 

Acontece, porém, que o bem 
penhorado  'já havia sido arrema-
tado ao tempo da- declaração da 
falência, tendo aplicação plena 
no § 1.° do art. 24 da Lei de 
Falências, que dispõe: 

"Achando-se os bens já 
em praça, com dia  definiti-
vo  para a arrematação, fixa-
do por editais,  far-se-á  esta, 
entrando o produto para a, 
massa. Se, porém, os bens 
já tiverem sido arrematados, 
ao tempo da declaração da 
falência semente entrará pa-
ra a massa a sobra, depois 
de pago o exeqiiente." 

Ao sobrevir a falência da exe-
cutada, que  foi  decretada ern 8 
de março de 1949, já encontrou 
os três referidos grupos com suas 
situações  definidas nos autos da 
execução e praciado o avião pe-
nhorado que, avaliado por Cr$. 
1.100.000,00( um milhão e cem 
mil cruzeiros),  foi  entretanto, ar-
rematado por Cr$ 435.000,00 
(quatrocentos e trinta e cinco mil 
cruzeiros), sendo a arrematação 
homologada em 3 de fevereiro 
do mesmo ano. 

Entretanto, como o dispositivo 
citado contivesse o seguinte  enun-
ciado  "depois de pago o exeqüen-
te", devolvendo-se a sobra à mas-
sa falida, entendeu o MM. Juiz 
executante, em despacho confir-
mado pelo digno Presidente do 
Tribunal Regional, que, por exe-
qiiente, deve-se compreender, no 
caso dos autos, apenas os do pri-
meiro grupo, autores da recla-
mação e que haviam realizado a 
primeira penhora. 

A interpretação literal, dada ao 
dispositivo questionado, trouxe 
Como conseqüência uma situação 
profundamente injusta para os 
demais grupos, composto de em-
pregados com os mesmos direitos 
e nas mesmas condições dos pri-
meiros exeqiientes, uma vez que 
exeqüentes também eram, apenas 
em outros juízos e corn penhoras 
asseguradas, sem qualquer con-
testação. Não são, por acaso, os 
credores também exeqüentes? 
Não estavam êles, antes da decre-
tação da falência, com as suas 
penhoras realizadas e produzin-
do todos os efeitos legais? Não 
tinham, antes daquele evento 
constituídos e reconhecidos seus 
direitos, aceitos pelos próprios 
Recorridos como líquidos e 
certos, tanto que não foram, ern 
tempo,  contestados?  

Dos autos se verifica que, ao 
contrário, acataram os Recorri-
dos, plenamente, esta situação, 
pelo menos em relação ao segun-
do grupo ao solicitarem, a fls. 
153 conjuntamente, com os Re-
correntes do segundo grupo, to-
dos como "exeqüentes de Linhas 
Aéreas Brasileiras S.A.", a ho-
mologação do rateio, feito de 
comum acôrdo. 

A  única  diferença, como exe-
qiientes, entre os Recorridos e Re-
correntes, é que êstes haviam 
penhorado o remanescente entre 
o valor do hem já penhorado, Cr$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem 
mil cruzeiros) e os créditos dos 
primeiros exeqiientes,  verifican -

do-se  aquela situação magistral-
mente esclarecida por EURICO 
TUI.LIO LIEBMAN (Processo de 
execução — pág. 217) : 

"Dêste modo, credor que 
pediu a realização da pe-
nhora e encontrou os bens já 
penhorados se converte ipso-
iure em credor concorrente: 
isso quer dizer que os efei-
tos da 1.° penhora se esten-
dem a êle também, assegu-
rando-lhe os mesmos bene- 

fícios de que goza o exe-
qiiente". 

De fato, a lei não concede 
preferência à primeira penhora 
sôbre a nova penhora, colocan-
do todos no mesmo pé de igual-
dade. Apenas, determina que, 
pobrevindo a nova, só se pode 
resolver de pleno direito em 
concurso de credores que se 
instaurará no ¡Lazo onde se hou-
ver efetuado a primeira penho-
ra (art. 497 do Código de Pro-
cesso Civil). A.MILCAR DE CASTRO 
(Comentários — vol. X — pág. 
225) ensina que: 

"Todos os credores, privi-
legiados ou não, têm o mesmo 
direito de exigir do devedor 
pagamento total; e, por 
isso, quando não há bens 
suficientes para satisfazer in-
tegralmente a todos, o direito 
que todos têm sôbre o va-
lor existente no patrimônio 
do devedor se converte, re-
duzido para cada um, em di-
reito sôbre uma parte dêsse 
valor. Surge, assim, o que 
se denomina direito ao quo-
ciente, e a correspondente 
obrigação do Estado de ga-
rantir êsse quociente aos cre-
dores, não havendo outros 
bens livres e desembaraça-
dos, não precisam os demais 
credores penhorar os bens 
já penhorados, ulna vez que 
podem protestar por con-
curso e instaurá-lo emit oca-
sião oportuna (artigos 1.020 
e 1.022)." 

Não se me afigura procedente 
a alegação de que, não sendo o 
devedor civil, mas emprêsa co-
mercial, não se poderia instaurar 
no juízo trabalhista concurso de 
credores, só permitindo no juí-
zo falimentar. E isso porque, ao 
tempo da falência, o bem penho-
rado já havia saído do patrim6- 
nio do devedor, não podendo 
mais a falência legalmente absor-
ver o que não pertencia mais ao 
falido. Excluído do juízo uni-
versal da falência, consoante 
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dispositivo expresso do § 1.° do 
art. 24 já citado, e entregue o 
produto da arrematação ao jui-
zo da execução, poderá êste, 
considerada a situação e legal de 
todos os credores exeqiientes, 
promover o rateio. E' óbvio que 
não se  procederia  nesse juízo a 
um concurso por preferência, 
mas um concurso natural, que 
se verificara pelo simples rateio 
da importância já depositada 
no Banco do Brasil. 

AFONSO FRAGA (Execução de 
sentença — pág. 309) já estabe- 
lecida a diferença que existe en- 
tre o conturso natural e o pre- 
ferencial, que é a disputa legal 
entre credores para determina- 
ção da primazia no pagamento 
de seus  créditos,  salientando: 

"Ambos distinguem-se: a) 
porque, no primeiro, o pa-
gamento é feito por distri-
buição operada segundo As 
regras da matemática, e, no 
segundo, o pagamento é fei-
to de harmonia com as re-
gras do direito escrito; b) 
porque no primeiro, os cré-
ditos, estando ern condições 
legais, não se excluem; são 
todos admitidos ao pagamen-
to; ao passo que, no segundo, 
os créditos excluem uns aos 
outros e o pagamento se faz 
conforme da ordem legal de 
sua colocação". 

Na hipótese dos autos os ere-
ditos dos três grupos distintos 
não se  excluem'  porque a origem 
da dívida é a mesma, cabendo 
aplicação do artigo 1.556 do 
Código  Civil, que dispõe: 

"Não havendo titulo legal 
preferência, terão os cre- 

dores igual direito sôbre os 
bens do devedor comum". 

Não bastando o produto da ar- 
rematação para cobrir normal- 
mente todos os créditos, .a solu- 
ção justa e adequada ditada pela 
igualdade de condições entre os 
credores, todos jurisdicionados 
desta Justiça especializada, ga- 
rantidos por "enhora sôbre o 

mesmo bem, será o simples ra-
teio, ¡mica formula capaz de of e-
recer o mesmo tratamento a  to-
dos.  

Dado o estado de falência da 
executada, nenhum dos três  gru-
pos  de exeqüentes poderia exe-
cutar outro bem, conforme iaz 
certo a certidão de fls. 213. As-
sim sendo, justa é a formula do 
rateio, que atende, também, •La.'s 
princípios de eqüidade nortea-
dores de soluções na Justiça 
Trabalho sempre que se apresm-
ta uma desigualdade social, co-
mo a determinada pela decisão 
recorrida. Ela dá um conteúdo 
profundamente humano e benig-
no its normas legais, quebrando-
lhes as arestas e suavisando-lhes 
a rudeza dos mandamentos dian-
te das circunstâncias especiais 
do caso sub judice, sem desres-
peitá-las ou feri-las. 

Assim sendo, dou provimento 
aos recursos,  para  determinar 
se faça no juízo da execução, 
sem qualquer preferência, o ra-
teio do produto da arrematação 
entre todos os exeqüentes cons-
tantes dos três grupos relaciona-
dos a fls. 178 dos autos, proce-
dendo-se a uma divisão propor-
cional de conformidade coin 
crédito de cada urn . 

Em 9 de  março  de 1950. Delfim 
Piforeira Júnior. 

Afastamento do serviço e demissão 
— Graduação da pena — Recipro- 
cidade de culpa — Aviso prévio 

Não ha aplicação de dupla pe-
nalidade, quando o empregado é 
afastado do serviço, até ulterior de-
liberação de quem tenha compe-
tência para suspender ou demitir e 
o demite. 

Não é facultado ao juiz gra-
duar a pena. 

0 rigor excessivo do empre-
gador, demitindo o empregado, e a 
culpa manifesta &sic reduzem a 
Indenização  pela metade, não  sendo' 
cabível ainda a condenação ao pa-
gamento do aviso prévio. 

PROCESSO TST 6.534-49 — 
— Relator: EDGARD DE OLI-
VEIRA LIMA. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados êstes autos, 
em que são partes, como  Recor-
rente,  Companhia de Carris Por-
to-alegrense e, como Recorrido, 
Adalberto Moura Munhoz. 

A Junta de Conciliação e Jul-
gamento julgou improcedente a 
reclamação  em que o empregado 
alegando despedida injusta, pe-
diu o pagamento de indenização 
e aviso prévio. Fundou-se a 
sentença em que ficaram com-
firovadas a indisciplina e a insu-
bordinação — (fls. 17 a 19). 

A Procuradoria Regional opi-
nou pela  confirmação  do julgado 
(fls. 32). Entretanto o Tribunal 
Regional,  vencido o relator, deu 
provimento ao apêlo do recla-
mante, para condenar a empreisa 
ao pagamento da indenização e 
pré-aviso, a -serem apurados na 
execução (fls. 41 a 43). 

Entendeu o Tribunal a quo 
que a falta cometida foi de na-
tureza leve. De maneira alguma 
poderia ter sido punida com a 
pena máxima -a de demissão. E, 
concluiu: 

"0 reclamante fôra acusado 
pela reclamada de ter discutido 
com o condutor. Pelo depoimen-
to dêste, porém, se verifica que 
não houve qualquer discussão e 
sim, mera brincadeira, perfeita-
mente aceitável e que não teve 
nenhuma conseqüência. O pró-
prio fiscal 91, que deu parte 
contra o postulante, confessou 
que, se êste não o tivesse inter-
pelado posteriormente, não teria 
sofrido qualquer penalidade. Re-
conheceu, assim, que a única fal-
ta cometida foi -a de ter parado 
o bonde para efetuar a interpe-
lação citada. 

Mas essa última falta foi de 
natureza  levíssima e foi perfeita-
mente descrita pela testemunha 

Darci  de Oliveira Nunes, cujo -de 
poimento se encontra a fls. 9. 
Justamente em virtude desta fal-
ta é  que o reclamante foi sus-
penso e depois demitido. 

Verifica-se, pois, que . apesar 
da existência de falta leve, hou-
ve dupla penalidade para a pu-
nição da mesma: primeiro, 
suspensão, o que foi justa; e de 
pois, demissão. 

A demissão imposta ao recla-
mante . foi em tais condições, du-
plamente injusta. Em primeiro 
lugar, porque não foi propor-
cional á falta cometida, e, em 
segundo lugar, porque já havia 

empregado sido punido pela 
mesma falta. E não é demais, 
no caso ern tela, recordar a mag-
nifica falia corrida do  recla-
manteque segundo foi ampla-
mente apurado pelos elementos 
probatórios existentes nos autos, 
tinha  ótimos antecedentes sendo 
empregado de  inatacável  con-
duta e exato no cumprimento de  
suas obrigações." 

Daí o presente aptilo extraor-
dinário, coin apâio ern ambas as 
alíneas do art. 896 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho. 
recorrido não contra-arrazoou. 
A Procuradoria Geral opina pelo 
não conhecimento, ou não pro- 
vimento de recurso, porém sali- 
enta  que na hipótese ao contrá-
rio do que pareceu ao acórdão 
recorrido não ocorreu dupla pu-
nição pela mesma falta, nem es-
sa questão foi suscitada por 
qualquer das partes. E' o rela-
tório. 

VOTO 

Preliminar de conhecimento 
acórdão recorrido afirma, sem 

qualquer apoio nos autos, que 
empregado foi punido e, a 

seguir, demitido. Não houve tal 
nem isso alegou o reclamante. 
Inspetor do Tráfego, verifi-

cando no ato .a falta praticada 
pelo empregado, apenas o afastou 
do serviço a fim de que perante 
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a chefia do tráfego ficasse solu-
cionada a situação. Nem o Ins-
petor tem competência para 
aplicar pena de suspensão. 

O  próprio empregado, ddpon-
do a fls. 8, declara que a  sus-
pensão  referia-se ao serviço a fim 
de aguardar instruções do escri-
tório (fls. 8). 

Razão assiste, portanto, à Pro-
curdoria, quando observa que 
não ocorreu, na espécie, dupla 
penalidade. 

Quanto à pena de demissão. A 
junta considerou que o empre-
dado praticou a falta. Embora 
esta pudesse ter sido punida 
apenas com uma suspensão, cer-
to é que, reconhecendo a exis-
tência da falta, não era, todavia, 
facultado ao juiz graduar a pe-
na, impondo-se, portanto, a im-
procedência da reclamação. 

A falta do empregada decorre 
do seguinte procedimento: era 
êle motorneiro de um bonde em 
que trabalhava um condutor no-
vato. Este no trecho final li-
nha e após a descida do fiscal 
cobrou quatro passagens e as re-
gistrou. 0 motorneiro observou 
ao condutor que êste seria pro-
movido, pois a Companhia 9ro-
movia todo condutor que marca-
va passagem Quando o fiscal 
subiu ao veículo para a fiscaliza 
cão, o motorneiro chamou o con-
dutor de lacaio bem como ao 
fiscal. Na viagem seguinte, pa-
rou o bonde em lugar que não 
era ra isso destinado e dirigin-
do-se ao fiscal, que vinha em 
outro bonde, lhe disse: Que lam-
bança fizeste com o Inspetor; 
sabia que tinhas tala fina e por 
isso não prestavas." "Fala tina" 
ali  sinônimo  de invertido sexual. 

Resulta que o empregado, 
além de estimular o condutor a 
não registrar passagens e de  cen-
surá-lo,  injuriou o fiscal e ain-
da deteve o carro lotado fora 
do ponto regulamentar. 

Teve culpa manifesta e con-
correu propositadamente para  

a deliberação da emprêsa, demi-
tindo-o. 

Se houve rigor excessiVO da 
emprêsa, houve também, culpa 
sua. E' um caso  típico  em que, 
pela ocorrência também do em-
pregado, a indenização deverá ser 
reduzida A meta de e cabível não 
é ainda a  condenação  ao paga-
mento do aviso prévio.  Conheço 
do recurso . 

Mérito — Dou provimento em 
parte para excluir o pagamento 
do aviso prévio e reduzir peia 
metade a indenização. 

Isto posto, acordam os  Juizes 
do Tribunal Superior do Traba-
lho, preliminarmente, por maio-
ria de votos, ern tomar conhe-
cimento do recurso para, de  me-
ntis,  por unanimidade, dar-lhe 
provimento a fim de excluir da 
condenação o aviso prévio e re-
duzir pela metade a indenização. 
Custas ex lege. 

Rio de Janeiro, 13 de feverei-
ro de 1950. Geraldo lliontedô-
rtio Bezerra de Menezes — presi-
dente — Edgard de Oliveira Li-
ma, relator — Dorval Lacerda, 
procurador. 

Dissídio coletivo — Ilegitimidade de 
parte —  Vigência  do aumento de 
salários — Empregados admitidos 
depois de instaurado o dissídio — 
Assiduidade — Salário  mínimo re-
gional e a competência de sua  fixa-
ção — Data base do cálculo do 
documento — Empregados menores 

Abonos e gratificações não ajus-
tadas — Compensação de aumen-
tos espontineamente concedidos — 
Restituição e diminuição de salários 

A ilegitimidade de parte cons-
titui exceção que se processa com 
a  suspensão  do feito.  São partes 
ilegítimas as emprásas cujos em.  
pregados não podem integrar o 
quadro de associados do sindicato 
suscitante. 

O aumento  salarial vigora a 
partir  cia  data da decisão do Tri-
bunal Regional do Trabalho. 

Empregados contratados, depois 
de manifestado o dissídio  coletivo, 
não podem ser beneficiados pela de-
cisão que decreta aumento salarial. 

E' pressuposto do aumento de-
cretado pela sentença normativa a 
assiduidade integral, ressalvadas as 
faltas justificadas legalmente. 

— 0 Tribunal, decretando que ne-
nhuns salário possa ser inferior a 
determinada quantia

' 
 sendo o sala-

rio minirno regional inferior a tal 
fixação, arroga-se a uma função 
que escapa a  competência da Justi-
ça do Trabalho: a de fixar um salá-
rio mínimo regional. 

Os salários resultantes do últi-
mo aumento  decretado  em dissídio 
coletivo são a base do cálculo do 
aumento subseqüente. 

-- Os menores tám direito ao 
mesmo  aumento concedido aos de-
mais empregados. 

Os abonos e gratificações não 
ajustados ,computam-se, para efeito 
do calculo do aumento concedido. 

— Compensam-se os aumentos es-
pontanearnente concedidos a partir 
da data do último aumento resul-
tante de dissídio coletivo. 

Não se restituem, nem se dimi-
nuem salários, em virtude da de-
cisão que concede o aumento. 

PROCESSO • TST N.9  4.472-49 
Relator — R6MULO CARDIM 

Vistos e relatados êstes autos, 
em que são partes, como Recor-
rentes, Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Recife — Serviço 
Social do Comércio — Federação 
do Comércio Atacadista do Nor-
deste Oriental — Fox Film do 
Brasil e outros, e, como recorri-
dos, os mesmos, resolveu êste Tri-
bunal, por maioria, em sessão 
tealizada em 30 de junho de 1949 
quando do julgamento do recur-
so  ordinário n. 2.846-49, que o 
mesmo deveria ser apreciado 
conjuntamente com o recurso 
também ordinário, interposto 
no presente processo, que tem 
o n.° 4.472-49. 

0 primeiro recurso dizia res-
peito apenas às  exclusões feitas 
pelo Tribunal Regional, em vir-
tude de exceções de incompe-
tência argüidas por alguns dos 
suscitados, ao passo que o pre-
sente processo diz respeito ao 
mérito, papriamente dito, da 
questão relativamente aos de-
mais suscitados para os quais  

prosseguiu o feito depois de  ex-
cluídos  ou suscitados de que 
trata o primeiro processo. 

Neste processo foram apenas 
excluídos  mais dois suscitados, 
que vieram aumentar o número 
dos que já estavam  excluídos  pela 
decisão que apreciou as exceções 
de incompetência de que trata 
o Processo n. 2.846-49. 

Du face do deliberado pelo 
Tribunal, recebi o presente pro-
cesso, por dependência, para 
que sejam apreciados conjunta-
mente os dois recursos. 

Passo, portanto, a fazer um só 
relatório, que  abrangerá  todo o 
feito, englobando os dois proces-
sos e apreciando em conjunto tô-
da a matéria de acendo com o 
que resolveu ern sua sabedoria 
êste próprio Tribunal. 

Tendo o Sindicato dos Empre-
gados do Comércio de Recife sus-
citado um dissídio coletivo para 
obtenção de aumento de salários, 
enumerou os sindicatos e emprê-
sas que deveriam ser notificados 
para se defenderem perante a 
Justiça do Trabalho, como se vê 
da relação constante da certidão 
de fls. 108 a 110 do Processo n. 
2.846-49. Dentre os suscitados, 
vários dêles argüiram prelimi-
narmente a ilegitimidade de par-
te, como se vê de fls. 115 (Pro-
cesso n. 2.846), constando en-
tre os excipientes o Sindicato 
dos Representantes Comerciais, 
os estabelecimentos de ensino, 
emprêsas distribuidoras de films 
cinematográficos, Cooperativa 
Central dos Bangueseiros e For-
necedores de Cana de Pernam-
buco, Limitada, Cooperativa dos 
Serviços do Estado, Santa Casa 
de Misericórdia de Recife e etc. 

Foi regularmente processada a *  
exceção, com contestação do ex-
cepto e etc., e adouta Procurado-
ria Regional manifestou-se pell 
exclusão dos excipientes pelo 
parecer constante de fls. 124. 
0 Tribunal Regional proferiu 
então a decisão constante de fls. 
99 (Processo n. 4.472) em que 
dis o seguinte: 
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"Ementa — Constituem 
partes ilegítimas no Dissídio 
Coletivo as entidades susci-
tadas, cujos empregados não 
sejam, por lei, associados de 
Sindicato suscitante, nem te-
nha êste obtido na forma da 
legislação vigente extensão 
de representação às ditas 
categorias. 

Vistos e relatados os presentes 
autos em que são partes, de um 
lado, como suscitante, o Sindi-
cato dos Empregados no Comér-
cio do Recife e, do outro, como 
suscitados, 11 Sindicatos Patro-
nais dêste Estado, 6 entidades e 
107 firmas de nossa praça, con-
forme tudo consta da  petição  de 
f6lhas 1 a 12 dêstes autos. 

Notificadas as partes, entre as 
que compareceram em Juízo le-
vantaram a  exceção  de ilegitimi-
dade de parte as seguintes enti-
dades: 0 Sindicato de Represen-
tantes Comerciais de Pernambu-
co, alegando não serem seus as-
sociados empregadores, e sim, 
prepostos, empregados; Os Cole-
gios: Osvaldo Cruz, Vera Cruz, 
Leão XIII, Agnes Erskine, Ameri-
cano Batista, Damas Cristãs, Nó-
brega,  Ginásio São Luiz, Marista, 
Escola Técnica de Comércio da 
Encruzilhada e Ginásio  Pôrto 
Carreiro, afirmando  que  os ern-
pregados dos estabelecimentos de 
.tisitio pertencem à Confedera-

cão Nacional dos rabamadores 
em Estabelecimentos de  Educa-
cão e Cultura; o Colégio  Santa 
Tereza, alegando ter sua sede na 
Cidade de Olinda, fora, pois, do 
limite territorial do Sindicato 
suscitante; o Colégio São Vicen-
te de Paulo, por ser uma insti-
tuição de caridade e não ter em-
pregados; a Santa Casa de Mise-
ricórdia do Recife, dizendo-se 
também uma instituição de ca-
ridade; a Fox Film S.A., Para-
mount Films, RR() Radio Films. 
S.A., Universal Films  S.A.  Metro 
Goldwyn do Brazil e a British 
Films do Brasil Limitada, por 
estarem contidas no 2.° grupo,  

da Confederação Nacional de 
Emprôsas de Difusão Cultural e 
Artística, não podendo assim 
permanecerem no presente Dis-
sídio; a Cooperativa Central dos 

• 13angueseiros e Fornecedores 
Cana de Pernambuco, Limitada, 
por serem bancários seus empre-
gados e não comerciários; a Co-
operativa dos Servidores do Es-
tado, por serem uma autarquia e 
não terem fins de lucro; a Co-
operativa de Laticínios do Reci-
fe, Limitada, por serem seus em-
pregados contribuintes do Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes 
e Cargas; o Laboratório de Bio-
logia e Clínica Limitada, por ser 
firma industrial, com depósito 
nesta 'Cidade. 

Contestando a exceção argüi-
da, preliminarmente, disse o sus-
citante que sõmente as  exceções 
de suspeição e incompetência 
suspendem o feito, devendo, as 
demais, serem alegadas como ma-
téria de defesa, com fundamen-
to no artigo 799 e seu parágrafo 
primeiro da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Contestou, em 
seguida, as alegações de cada ex-
cipiente, em razões de fls. 81 us-
que 86. 

Conclusos os autos à Procura-
doria Regional, opinou o Doutor 
Procurador, preliminarmente, pa-
ra que as exeções argüidas fõs-
sem recebidas como matéria de 
defesa. E, caso de modo diver-
so, entendesse êste Egrégio Tri-
bunal opinou pela exclusão dos 
suscitados estranhos aos 1.° e 2.° 
grupos do quadro a que se refe-
re o artigo 577 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como 
daqueles que pela sua atividade 
não se enquadram naquelas ca-
tegorias econômicas. 

Isto posto, e 
Considerando não ser aconse-

lhável manter num Dissídio, até 
ocasião oportuna, partes que, 
por êle, não podem ser envolvi-
das; 4 

Considerando a economia pro-
cessual sempre aconselhável nos 
Dissídio do Trabalho, o que jus-
tifica perfeitamente o conheci-
mento das preliminares de ilegi-
timidade de partes argüidas; 

Considerando, de  mentis,  que 
é defeso ao Sindicato suscitar 
dissídio coletivo ern favor de 
empregados  cuja representação 
não  lhe  cabe; 

Considerando que com o en-
quadramento sindical, visou a lei 
reunir em categorias econômicas 
e profissionais empregados e ern-
pregadores; 

Considerando que, para mais 
eficiente defesa, institui as as-
sociações sindicais, com poderes 
representativos circunscritos 
categoria profissional a que se 
destinam; 

Considerando que, com a su-
pressão do parágrafo único do 
artigo 857 da Consolidação das 
Leis do -Trabalho, não ha como 
pensar em Dissídio Coletivo sus-
citado em favor de quem não se 
organiza em  associação  sindical, 
nem é legalmente representado 
pelo sindicato suscitante; 

Considerando que o Sindicato 
suscitante, pela sua própria de-
nominação, somente poderia sus-
citar dissídio coletivo contra as 
entidades, sediadas nesta cidade 
e que se enquadram nas catego-
rias econômicas contidas no âm-
bito da Confederação Nacional 
do Comércio, sendo, obtendo an-
teriormente, extensão de repre-
sentação, -na forma do parecer 
da comissão de enquadramento 
sindical, publicado na Revista do 
Trabalho, de setembro de 1943, 
página 20; 

Considerando que o 3.° grupo 
da Confederação Nacional do Co-
mércio se constitui de agentes 
autônomos  do comércio e, nesta 
categoria econômica, está conti-
do o representante comercial, 
cujos empregados podem ser ti-
dos como comerciários e, conse-
qüentemente, podem ser repre- 

sentados  pelo Sindicato susci-
tante; 

Considerando que do 4.° grupo 
da Confederação Nacional do Co-
mércio, consta Entrepostos de 
carne, leite e outros produtos; 

Considerando que os emprega-
dos em estabelecimentos de ensi-
sino se enquadram, para fins 
sindicais, na Confederação Na-
cional dos Trabalhadores em Es-
tabelecimentos de Educação e 
Cultura, Item como os  emprega-
dos em emprêsas cinematográ-
ficas; 

Considerando a situação espe-
cial da Cooperativa Central de 
Bangueseiros e Fornecedores de 
Cana de Pernambuco, que por 
fôrga de decisão Ministerial, pu-
blicada em  Justiça  do Trabalho, 
novembro e dezembro de 1946, fi-
cou, com as demais Cooperativas 

.crédito obrigada ao pagamen-
to do aumento concedido por 
todos os estabelecimentos de cré-
dito do Pais, por ocasião da-gre-
ve de âmbito nacional levada a 
efeito pelos bancários; 

Considerando a base territorial 
lo Sindicato suscitante, que não 
the permite valer sentença dada 
em seu favor, fora desta capi-
tal, senão com o implemento dust 
formalidades contidas no art. 
896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

Considerando que não podem 
ser tidas como comerciantes, es-
pecialmente para o fim de serem 
suscitadas no presente dissídio, 
entidades de beneficência e que 
não têm lucro como objeto de  
suas atividades; 

Considerando, finalmente, as 
emprêsas industriais que tí,,m 
aqui apenas um departamento 
destinado à distribuição dos 
seus produtos, cujos empreg.ht , )s 
não podem ser representados pe-
lo sindicato suscitante, uma vez 
que estão enquadradas na cor-
respondente categoria profissio-
nal da Indústria a que servirem 
como esclarece a Comissão de 
Enquadramento Sindical em  urna  
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consulta, publicada•a fls. 20, da 
Revista do Tarbalho, de  setem-
bro de 1948; 
. Considerando o mais que dos 
autos consta, acordam os mem-
bros do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, em 
sessão ordinária realizada ern 27 
de dezembro de 1948, tendo re-
solvido, por unanimidade, re-
jeitar a preliminar oposta pelo 
suscitante de não conhecer das 
alegações como exceção. 

Em votação, o mérito foi igual-
mente resolvido julgar improce-
dente as exceções Opostas pelo 
Sindicato dos Representanles Co-
merciais de Pernambuco e Coope-
tiva de Laticínios do Recife e 
procedente as das seguintes em-
prêsas cinematográficas: Fox 
Films do Brasil, Paramount Film 
S.A., RKO Radio Films. S.A., 
Universal Films S.A., Urano 
Films S. A., Metro Goldwyn 
Mayer do Brazil, British Films 
do Brasil Limitada; dos seguin-
tes  estabelecimentos  do ensino: 
Colégio Santa Tereza, Colegio S. 
Vicente de Paulo, Colégio Ame-
ricano Batista, Colégio das Da-
mas Cristas, Colégio Evangélico 
Agnes Erskine, Colégio Joaquim 
Nabuco, Colégio Leão XIII,  Colé-
gio Marista, Colégio Nóbrega, 
Colégio Nossa Senhora de Porn-
peia, Colégio Nossa Senhora do 
Carmo, Colégio Osvaldo Cruz, 
Colégio Pedro Augusto, Colégio 
S. Luiz, Colégio Vera Cruz, Es-
cola Normal Pinto Junior, Escola 
Técnica de Comércio da Encru-
zilhada, Instituto N. Sra. da Con-
ceição, Instituto Pernambucano, 
Instituto Pôrto Carreiro, Insti-
tuto Maria Auxiliadora; dos se-
guintes Laboratórios; Cia. Quí-
mica Merk do Brasil, Laborató-
rio de Produtos Farmacêuticos, 
Laboratório Silva Araujo Rous-
sel, Laborterápica S.A., Indús-
tria Química e Farmacêutica, 
Laboratório Labrápia, Laborató-
rio Winthrop limitada, Laborató-
rio Raul Leite, Labofarma Ins-
titutos  Terapêuticos Reunidos, 

Laboratórios Biomex, Laborató-
rios de Biologia Clínica Limits-
da, Laboratório Isa, Produtos 
Quimicos Ciba, Shering Produtos 
Químicos Farmacêuticos, Produ-
dutos Vegetais Limitada, Shilling 
Hilier Limitada, Instituto Pinhei-
ros Limitada, Instituto Pan-Orga 
nico, Companhia Química Rhodia 
Brasileira, Companhia  Química 
Bayer Limitada, Instituto' Medi-
camenta Fontoura, Companhia 
Produtos Farmacêuticos Asclé-
pias; das seguintes Cooperativas: 
Cooperativa Central dos Bangue-
seiros de Pernambuco, Coopera-
tiva dos Servidores do  •Estado e 
da Santa Casa de Misericórdia do 
Recife e da Companhia de Cari-
dade, para o fim de excluídos do 
Dissídio, determinando que se 
prossiga no Dissídio contra os 
demais suscitados." 

Prosseguiu o feito quanto aos 
demais suscitados, correndo os 
trâmites legais, ate que/o Tribu-
nal Regional proferiu a decisã o. 
que consta do acórdão de fls. 
150 (proc. 4.472), em que jul-
gou o mérito da questão do se-
guinte modo: 

"Considerando que não devem 
permanecer no dissídio suscita-
do cujos empregados não se con-
têm no âmbito de representação 
do Sindicato Suscitante; 

Considerando que os empre-
gados da Companhia de Pordutos 
Pilar e da Companhia de Pro-
dutos Confiança se enquadram 
no 1.° grupo da Confederação dos 
Trabalhadores na Indústria de 
Alimentação, não estando assim 
representados pelo sindicato sus-
citante; 

Considerando que os emprega-
dos em cinemas estão enquadra-
dos no 4.° grupo da Confedera-
cão Nacional do Comércio — em-
pregados em casas de diversões 
—pelo que, sôbre os mesmos, 

tem o Sindicato suscitante re-
presentação legal; 

Considerando no mérito que, 
efetivamente, tem aumentado a 
preço dos gêneros alimenticios, 

diridnuindo assim o poder aqui-
sitivo do empregado, impossibi-
litado agora de satisfazer as suas 
necessidades; 

Considerando que o pedido dos 
suscitantes está muito acima do 
que na realidade se elevou o 
custo de vida, nos dois últimos 
anos, uma vez que somam êles 
no pedido a elevação desde 1941; 

Considerando que o dissídio 
coletivo não visa, nem poderia 
visar, uma elevação no padrão de 
vida do trabalhador, como quer 
o suscitante com o aumento soli-
citado, mas sim apenas ajustar o 
salário às necessidades mais pre-
mentes do empregado; 

Considerando que semente po-
de, ne presente feito, ser apre-
ciada a oscilação do custo de vi-
da para efeito da concessão de 
um aumento de salário, a partir 
de setembro de 1947, quando ti-
veram os suscitantes salários ma-
jorados, por conseguinte, ajusta-
dos as suas necessidades, por 
acórdão do egrégio Tribunal Su-
perior do Trabalho de 11 de se-
tembro de 1947; 

Considerando que o custo de 
vida se elevou, segundo os dados 
oficiais fornecidos pelo Departa-
mento de Estatística de Previdên-
cia e Trabalho, constantes de fls. 
131, dos presentes autos, de ja-
neiro de 1946 a junho de 1948 
em 18,7076%; 

Considerando a situação mui-
to mais aflitiva dos que menos 
percebem, e não podem, de mo-
do  algum,  resumir, ern nada as 
suas despesas, merecendo assim 
urna percentagem de aumento 
mais elevado; 

Loflidel  ando que jamais se 
pode nivelar em frente as neces-
sidades resultantes do aumento 
de preço dos gêneros  alimentí-
cios  empregados que percebem 
ínfimo salário ao empregado que 
percebe 3 ou 4 mil cruzeiros; 

Considerando que deve vigo-
rar o aumento da data da deci-
são que o instituiu, unia vez que 
a sentença proferida em Dissídio 

Coletivo instaura uma norma ju-
rídica; 

Considerando que os emprega-
dos admitidos depois da instau-
ração do Dissídio o foram com 
um salário que livremente con-
trataram e não devem, para efei-
to de aumento, ser equiparados 
aos que como empregados promo-
veram o dissídio; 

Considerando a jurisprudência 
dêste Tribunal que se tent man-
tido uniforme em condicionar o 
aumento de salário à aSsiduida-
de total, salvo os casos de fôrça 
maior; 

Considerando que não seria 
procedente impor ao empregador 
o que, espontâneamente, conce-
deu, um aumento aos seus em-
pregados, a  manutenção dêste au-
men  e a- concessão de um outro, 
o que o forçaria a não mais au-
mentar os  salários  dos seus em-
pregados sendo em dissídio cole-
tivo; 

Considerando o mais que dos 
autos consta: Acordam os mem-
bros do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6.° Regido por una-
nimidade, de aceircto coin o pa-
recer da Procuradoria Regional, 
excluir do dissídio a Companhia 
Produtos Pilar e a Companhia 
Produtos Confiança, e por maw-
ria, conceder a todos os empre-
gados associados do Sindicato dos 
Empregados do Comércio do Re-
cife um aumento geral de acôrdo 
corn a seguinte tabela: 

Ate Cr$ 1.000,00, 25% de au-
mento. 

De Cr$ 1.001,00 a Cr$ 2.000,00, 
20% de aumento. 

De Cr$ 2.000,00 acima, 15% 
de aumento; contra o voto do juiz 
Diógenes Vanderlei que adotava 
a seguinte tabela: 

aumento de 40% aos que 
percebem ate Cr$ 500,00. 

aumento de 30% aos que 
percebein de Cr$ 501,00 a Cr$.. 
1 . 000,00; 

d) nenhum salário  poderá  ser 
inferior a Cr$ 500,00. 

Subordinada a concessão do 
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aumento às seguintes condições: 
a) os aumentos serão calcula-

dos sôbre os salários efetivamen-
te pagos à data da instauração do 

unânrinemente; 
9) os aumentos vigorarão a 

partir da data desta decisão, unâ-
nimemente; 

os empregados admitidos 
após a instauração do dissídio 
serão beneficiados com 50% da 
tabela, tomando-se por base o sa-
lário na data da admissão, unâ-
nimemente; 

serão compensados os au-
mentos e abonos concedidos pos-
teriormente à  decisão proferida 
pelo Tribunal Superior do Traba-
lho em setembro de 1947, no pro-
cesso de  revisão n. 236-46, sem 
que resulte diminuição ou res-
tituição de salários, contra o voto 
do juiz Diogenes Vanderlei que 
limitava a compensação a partir 
da instauração do dissídio; 

o aumento sera condicio- 
nado à assiduidade total no  servi-
ço,  salvo os casos de fôrga maior 
e doença, comprovados na forma 
da lei, vencido o Juiz Diógenes 
Vanderlei que excluia esta cláu-
sula. 

os menores perceberão os 
aumentos na base da percentagem 
ora fixada; unânimemente; 

o aumento incidirá somen
te sôbre a parte fixa quando os 
salários forem mistos unânime-
mente." 

Dessa decisão recorrem susci-
tantes e suscitados com suas ra-
zões devidamente contra-arrazoa-
das, tendo a douta Procuradoria 
Geral emitido parecer nos se-
guintes termos: 

"A Procuradoria Regional soli-
citou informações ao Serviço de 
Estatística da Previdência e Tra-
balho (fls. 137), e em fundamen-
tado parecer opinou pela proce-
dência do dissídio, no sentidb de 
ser concedido o aumento de salá-
rio de 20% para os que percebem 
até Cr$ 1.000,00 e 15% para os 
demais (fls. 131 a 136). 

acórdão recorrido (fls. 150 e 
153), entretanto, adotou uma ta-
bela com pequenas modificações 
da que foi sugerida pela Pro-
curadoria Regional, e na qual 
concede a todos os associados do 
Sindicato dos Empregados do Co-
mércio do Recife: ate Cr$ 	 
1.000,00 25 % de aumento; de 
Cr$ 1.001,00 a 2.000,00 acima, 
15% de aumento. 

Reportando-nos ao referido pa-
recer que em tese considera jus-
to o aumento e que só diverge do 
acórdão relativamnte ao quantum 
da percentagem, conforme o 
anunciado, opinamos pelo não 
provimento dos recursos inter-
postos pelo suscitante e pelos 
suscitados. 

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de 
1949. António Batista Bittencourt, 
procurador. E' o relatório. 

VOTO 

Os recursos são tempestivos, 
ordinários e nada obsta ao seu 
recebimento e julgamento. 

Sindicato suscitante visa 
com seu recurso a modificação 
do julgado que excluiu vários dos 
suscitados para que sejam êles 
abrangidos pela sentença que de-
terminou o aumento salarial e 
'também a reforma da decisão 
que não atendeu o pedido feito 
na inicial, pois tendo o Tribunal 
Regional concedido aumentos que 
variam de 25 a 15%, pleiteiam os 
recorrentes a concessão de au-
mento na base de 81% stibre os 
salários vigentes na data do ajui-
zarnento. 

Os suscitados que foram con-
denados ao aumento estão pre-
tendendo por meio de seu recur-
so ordinário a reforma da decisão 
para que seja declarado improce-
dente o dissídio. 

argumento principal dos sus-
citados é o seguinte: 

Dizem êles que os  suscitantes 
estão pleiteando salarial na base 
de 81%, alegando que é essa a di-
ferença existente entre os preços 
das utilidades, tomando-se por  

base os preços vigentes ern 1941 recurso que não poderia o Tri- 
os true estão hoje em vigor. bunal Regional levar em conta o 

Alegam que não procede a preten- aludido aumento, porque uma 
são dos recorrentes, pois não grande parte dêle já foi conside- 
existem em Recife urn único co- nada pela deliberação dêste Tri- 
merciário que esteja percebendo banal que concedeu um:. aumento 

salário  de 1941, porque vários de 20 por cento em 11 de se-
foram os aumentos feitos compul- tembro de 1947 é' que  portanto so 
sõriamente pelos empregadores deveria ser computada a última 

ern virtude de dissídios coletivos parte da  informação  que diz  res-

suscitados pelo  próprio Sindica- peito apenas  ao período com-
to ora suscitante è recorrente. 	preendido entre aquela data e o 

Dizem, mais, que o dissídio ajui- ajuizamento do presente dissi-
..zado em 1945 foi. concluído com dio. Assim, entendem os susci-
mn acôrdo e que, em virtude do tados que a diferença no índice 
mesmo, foram concedidos airmen- de custo de vida foi insignifican-
tos que atingiram ate 60% como te e que deve ser declarado im-
se Ye dos documentos existentes procedente o presente dissídio. 

nos autos. 	 Houve manifesto engano dos 
Alegam mais que um, ano de- suscitados. Realmente a decisão 

pois; ou seja em 'novembro de que concedeu 20% de aumento 
1946, o mesmo Siridicato  propôs toi proterida por êste Tribunal 
.a revisão da sentença que homo- em outubro de 1947 e todo o na-

logou o acôrdo celebrado no dis- ciocínio dos recorrentes estaria 

-sídio de 1945 e que obteve naque- certo se não estivesse baseado 
la ocasião, em recurso ordinário em uma premissa errônea porque 
.julgado por êste Tribunal, um a decisão de outubro de 1947 
novo aumento de 20% sobre a que concedeu aquôle aumento 
tabela revista, de acôrdo com o mandou que o mesmo .fôsse cal-

aumento • ao índice de custo de culado sôbre os  salários vigo-

vida apurado oficialmente com rantes em outubro de 1945. Por-
incidência sôbre os  salários  de tanto o que tem que apurar este 
outubro de 1945. Essa decisão Tribunal é realmente o aumento 

foi proferida no processo n. 9  verificado entre aquela data e o 

5.35047 e consta do acórdão  i 	ajuizamento do presente feito. 

1.342-47 dêste Tribunal de 11 de 	Foi exatamentn o que fêz o Tr- 

setembro  de 1947. 	 bunal Regional e o período a 

Argumentam ainda os suscita- que se refere 9 
 Serviço  de Esta-

-.dos que o acórdão do Tribunal tística 
e Previdência do Traba-

Regional que concedeu o presentelho 
é exatamente o que fica com- 

préendido entre janeiro de - 1946 
aumento,  ora em grau de recurso e julho de 1949. Não procedem, 
-ordinário, baseou a sua delibera- portanto, os argumentos dos sus -

ao  na informação do Serviço de citados. 
Estatística e Previdência do Tra- 
ballio, conforme consta do ofício 	

o tern qual- Do mesmo modo nã 

que está anexado aos autos, no quer procedência as alegações 
qual aquêle serviço oficial decla- dos suscitantes porque êstes ain-

ra que o custo de vida em Recife da erram mais profundamente 
sofreu os seguintes aumentos: De do que os primeiros porque pro-
Janeiro de 1947 12,4028%• de ja- curam amparo na diferença de 
neiro de 1947 a janeirriide 1948, custo de vida desde 1941,• esque-
4,7783%; e por fim de janeiro de cidos de que já tiveram vários 
1948 a julho do último ano — aumentos  compulsórios  desde 

1,5255%, perfazendo os tea pe- aquêle ano até a data do suscita-

víodos um total de 18,7076%. mento do presente dissídio e que 

Dizem os suscitados em seu portanto tuna grande parte dêsse 
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aumento de custo de vida já foi 
considerada para concessão dos 
aumentos anteriores. 

0 Tribunal Regional foi li-
geiramente benevolente conce-
dendo um aumento um pouco 
superior ao que determinava o 
puro aumento do índice do custo 
de vida, mas também devemos 
considerar que ficaram  excluídos 
do período em aprêço os meses 
que ficam entre outubro de 1945 
e janeiro de 1946. 

Não creio que isto possa ter 
qualquer influência no caso por-
que exatamente no último perío-
do a vida tendia a manter-se 
estável tendo sido o aumento ve-
rificado no ultimo período estu-
dado apenas de 1,5%, o que de-
nota que os dois meses que não 
foram apreciados não poderiam 
ter trazido modificação substan-
cial aos cálculos. 

A douta Procuradoria Geral 
opinou pelo não provimento di 
todos os recursos. 

Temos que considerar em con-
junto os dois processos que se 
encontram agora apensados para 
um só  julgamento. Já li ao Tri-
btinal ha integra ós dois  acór-
dãos  referentes às duas decisões 
proferidas pelo Tribunal Regio-
nal. 

Um dêleS, o primeiro,  trata 
apenas da questão da  exclusão 
de  vários  dos suscitados e o se-
gundo aprecia o mérito da ques-
tão, concedendo os aumentos a 
que já me referi. 

Julgo que nada há A modificar 
nas decisões em sua essência 
não ser alguns senões que não 
posso deixar passar com o meu 
beneplácito. 

O  acórdão que concedeu o au-
mento de salários contém um 
trecho que julgo absolutamente 
insustentável. E' aquêle ern que 
declara que nenhum salário po-
derá ser inferior a 500 cruzeiros. 
Sendo o salário mínimo da re-
gião  menor  do. que essa impor- 
tfincia não  é possível ao Tribu- 
nal Regional determinar essa 

fixação que importará em esta-
belecer um novo salário minimo  
regional, o que escapa à compe-
tência da Justiça do Trabalho. 
Anulo, portanto, essa determina-
cão que considero ilegal. 

Também a data-base para cal-
culo deverá ser modificada, a 
meu ver. Os suscitantes já ob-
tiveram vários aumentos anterio-
res e as revisões sé destinam 
semente a ir reajustando os sa-
lários de acórdo com o aumento ,  
do custo de vida. 

Se o Ultimo aumento concedi-
do, que o foi por êste Tribunal, 
mandava calcular sôbre os sa-
lários vigorantes em outubro de 
1945 êsse reajustamento foi fei-
to ate a data daquela decisão. 
Portanto o presente aumento. 
deve ser calculado sôbre os  sa-
lários'  resultantes do último au-
mento e não sôbre os  salários, .  
da data do ajuizamento, como fêz 
o Tribunal Regional. Portanto, 
também nessa parte modifico o 
acórdão, mandando calcular o 
aumento concedido •sôbre os sa-
lários resultantes do ultimo au-
mento concedido. 

Outro ponto em quer  me ma-
nifesto contrário ao acórdão re-
corrido é na  questão  da vigência 
do aumento, porque só conside-
ro existente êsse direito a  con-
tar da data da presente decisão, 
conforme todos os meus votos 
anteriores. 

Quanto ao mais nego provi-
mento a ambos os recursos, man-
tendo a decisão recorrida. 

Isto pôsto, acordam os Juízes. 
do Tribunal Superior do Traba-
lho: I dar provimento par-
cial ao recurso dos suscitados 
para, embora mantendo a tabe-
la decretada pela ,  decisão recor-
rida contra os votos dos Srs. 
Ministros Godoy Ilha e Antô-
nio Carvalhal, que adotavam a 
proposta pelo Sr. Juiz Diógenes 
Vanderlei, sujeitá-la às seguintes 
condições: a) , o 'cálculo será, 
feito sôbre os salários resultan-
tes do último aumento concedi-
do (outubro de 1947),, vencidos  

os Srs. Ministros Antônio Car-
valhal e Godoy Ilha, que man-
davam calcular sôbre os salários 
em vigor na data do ajuizamen-
to do presente pedido; b) o pa-
gamento será devido desde a data 
da decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho (21 de junho de 
1949, vencido o Sr. Ministro Rô-
mulo Cardim, que assegurava 
apenas a partir da presente (teci-
são; c) assiduidade integral do 
empregado ao serviço, salvo as 
faltas por motivo de fórça maior 

'ou de conformidade, comprova-
dos na forma da lei, vencido o 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal, 
contrário à clásula, e Godoy Ilha, 
que mandava observar a percen-
tagem fixada pela lei 605; d) 
serão beneficiados os emprega-
dos admitidos ate a data do ajui-
zamento do pedido (27 de setem-
bro de 948) sem divergência; e) 
os menores terão direito ao mes-
mo aumento ora decretado, ven-
cidos os Srs. Min. Rtimulo Car. 
dim, Oliveira Lima, Waldemar 
Marques e Astolfo Serra, que atri-
buíam aos aprendizes, sujeitos 

formação profissional, na for-
ma da lei, apenas 50% de au-
mento; f) os abonos e gratifica-
ções não ajustados serão compu-
tados para efeito de cálculo sem 
divergência; g) serão compen-
sados todos, os aumentos espon-
tâneamente concedidos pelas em-
prêsas depois da data do último 
aumento resultante de dissídio 
ate o cumprimento ou execução 
da presente  decisão,  sem (liver-
gência; h) não haverá restitui-
ção ou diminuição de salários 
por efeito dá presente decisão, 
sem divergência; i) reformar a 
cláusula da decisão recorrida que 
fixou em Cr$ 500,00 o salário 
mínimo profissional, vencido o 
Sr. Ministro Antônio Carvalhal; 
II — negar provimento ao recur-
so do Sindicato suscitante, venci-
dos os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal e Godoy Ilha. III — 
confirmar a decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho, de 16 de  

fevereiro de 1949 (fls. 99), no 
tocante A exclusão das emprêsas 
enumeradas na mesma decisão, 
vencidos os Senhores Ministros 
Edgard Sanches, Antônio Carva-
lhal e Godoy Ilha. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Cal-
deira Neto. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 
1950. Manuel Caldeira Neto, Vi-
ce-Presidente  no exercício da 
Presidência — flômulo Cardim, 
relator. 

Dissídio coletivo — Aumento de 
capital e situação econômico-fi- 
nanceira — Onus da prova — 
Inalterabilidade das gratificações 
e comissões em face do aumento 

de salário 

A emprésa que aumenta o 
seu capital, sem contrair emprésti-
mo ou assumir compromissos, não 
pode alegar incapacidade  econômi-
co-financeira  para conceder au-
mento de salário aos seus emprega-
dos. 

Cumpre As partes provarem 
o alegado.  Ao empregador cabe 
provar a falta de capacidade para 
fazer face ao aumento salarial;  aos 
empregados, a elevação do custo de 
vida. Este dims não pode ser atri-
buído à Justiça do Trabalho. 

O aumento de salário conce-
dido não importa em  quaisquer 
prejuizos de gratificações ou co-
missões, percebidas antes da deci-
são normativa. 

PROCESSO TST 6.516-49 — 
Relator: Ministro ASTOLFO SER-
RA. 

A CORDAO 

Vistos e relatados êstes autos 
de dissídio  coletivo, • em que são 
partes, como recorrente, Sindi-
cato dos Condutores de  VeículoS 
Rodoviários e Anexos de Nite-
roi e Auto-Viação Araçatuba e 
outras emprêsas e, como recor-
ridos, os mesmos. 

0 Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de 
Niteroi suscitou o presente di.§- 
sídio coletivo de natureza eco- 
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,nômica contra as emprésas cons- 
tantes de fls. 5 usque 7i  plei- 
teando aumento de salários pa- 
ra seus associados, com base 
na elevação do custo de vida, 
•de acôrdo com a seguinte tabela: 

Cr$ 
I —'Motorista 	 80,00 

— Despachantes . 	 50,00 
III — Trocador (maior) 40,00 
IV — Trocador (me- 

nor 	  25,00 
V — Lubrificador e la- 

vador de autos . 60,00 
VI — Escriturário D •. 90,00 

VII — Auxiliar de Escri- 
tório . . . . . . 	50,00 

Feita a necessária instrução 
pessoal, o Tribunal Regional do 
Trabalho "da Primeira Região, 
após relatar o feito, assim deci-
diu (fls. 94): 

"Tendo o Sindicato suscitante 
concordado corn a_ exclusão da 
Auto-Lotação Fonseca Limitada, 
deve, desde logo, Ser determinada 

ESTUDO 

Média diária em 30-6-47: 

Motorista 
Despachantes 
Trocadores (maior) .. 
Trocadores (menor) .. 
Lubrificadores e lavadores .., 
Escriturário (mês) 
Auxiliar de Escritório (mês) 

Isto péisto, acordam os Juizes 
do Tribunal Regional do Traba-
lho da Primeira Região, por  una-
nimidade, e preliminarmente, ex- 
cluir do díssidio as emprésas,•
Auto-Lotação Fonseca Limitada e 
Viação Friburguense Sociedade 
Anônima  e, quanto ao mérito, 
ainda por unanimidade, julgar 
procedente em parte. o pedido na 
conformidade de voto acima 
enunciado. 

a referida exclusão. Relativamen-
te, à Viação Friburguense S. A., 
data  venha  da ilustrada Procura-
doria Regional, há provas nos au-
tos de que 6 sediada em Nova Fri-
burgo (vide documento de  fô-
ihas cinqüenta e quatro, e bem 
assim de true foi, de fato, defi-
citária no último balanço reali-
zado  em trinta e um de dezem-
bro de mil novecentos e quarenta 
e oito (documento de fõlhas ses-
senta), razões por que deve tam-
bém ser excluída do presente 
dissídio. 

Aumento — Voto pela conces-
silo de um aumento geral de qua-
renta por cento sôbre os salários 
vigentes em trinta de junho . de 
mil novecentos e quarenta e sete 
a partir da data dêste julgamento 
compensados todos os aumentos 
espontâneamente concedidos de-
pois daquela data de trinta de 
junho de mil novecentos e qua-
renta e sete, condicionado à fre-
qüência integral. 

ATUALIZADO PRETENDIDO 

Cr$ 
	

Cr$ 	Cr$ 

50,00 
	

70,00 	80,00 
32,00 
	

44,80 /4 	50,00 
25,00 
	

35,00 	40,00 
12,00 
	

16,80 	25,00 
60,00 

1.  200,00 1 . 680,00 2 . 700,00 
750,00 1.050,00 1.500,00 

Custas, calculadas sôbre cinco 
mil cruzeiros". 

Dêsse decisório recorreram os 
litigantes para êste Tribunal: o 
Sindicato dos empregados contra 
a exclusão daquelas duas emprê-
sas mencionadas na conclusão do 
aresto impugnado e as emprêsas 
suscitadas com as razões de fls. 
100 e seguintes. Estavam os au-
tos conclusos e o julgamento foi 
adiado (fls. 162), em virtude do  

requerimento do Sindicato sus-
citante que pediu a homologação 
do  acó'rdo que fêz com a Viação 
Araçatuba e outras, constantes do 
documento de fls. 159 Verso e 
160. Posteriormente, isto 6, em 
8 do corrente mês, êste Tribunal 
resolveu determinar que o Tribu-
nal Regional do Trabalho apre-
ciasse e decidisse sôbre aquae 
actirdo. E em relação aos recur-
sos das empresas one não firma-
ram o referido acôrdo, decidiu o 
Tribunal, pelo voto de desempa-
te, fôsse o dissídio julgado ime-
(iatamente, independente da ho-
mologação do citado acórdo por 
parte do Tribunal Regional (fls. 
163-164). 

Recapitulando: a• situação dos 
autos em relação aos recursos se 
resume no seguinte: o Sindicato 
suscitante Se insurge contra a ex-
clusão das duas emprêsas já re-
feridas e as ernprêsas suscitam 
preliminares de nulidade de to-
do o processado, alegando que: 

1.9 ) que só tomaram parte na 
assembléia empregados de em-
prêsas de transportes de passa-
geiros, isto é, de emprêsas de  
ônibus.• 

2.9 ) que  do número dos asso-
ciados do Sindicato empregados 
de emprêsas de ônibus, 202 com-
pareceram constituindo maioria 
ou 2/3. 

A Procuradoria Geral emitiu 
parecer de fls. 153-155. Opinan-
do pela confirmação do aresto 
regional. E' o relatório. 

VOTO 

Preliminarmente — Conheço 
dos recursos que foram interpos-
tos tempestivamente. 

Mérito — Recurso dos emprega- 
dos suscitantes 

Dou provimento ao apêlo para 
mandar incluir no presente dis-
sídio a emprêsa .Friburguense S. 
A.  Corn efeito, o argumento in-
Vocado pela emprêsa 6 de todo 
improcedente, pois não compro- 

. vou a sua incapacidade económi-
ea e financeira para atender ao 
aumento pleiteado. Se, de fato, 
não dera dividendos como alega 

porque efetivamente aumentou 
o seu capital de Cr$ 1.500.000,00 
(hum milhão e quinhentos mil 
cruzeiros) para Cr$ 13.000.000,00 
(treze milhões de cruzeiros), 
conforme se vê da  certidão  do 
Departamento Comercial (fôlhas 
67). • 

Ora, aumento de capital e inves-
timento. Não 6, portanto, uma si-
tuação  precária da emprêsa. Uma 
emprèsa que aumenta seu capi-
tal, sem haver tomado dinheiro 
emprestado ou assumido compro-
missos, não pode alegar incapa-
cidade econômico-financeira pa-
ra conceder alimento de salários 
aos seus colaboradores. 

O outro argumento invocado. 
também,  a meu ver, não procede, 
porque a emprêsa não ,pode atri-
buir ao Tribunal a missão de 
fazer a prova que a ela compete. 
Seria dar urna -  atribuição ao Tri-
bunal acima daquela estipulada 
por lei e i) que é mais grave, so-
brecarregar de ônus a Justiça do 
Trabalho, pois, chamadas ao Juí-
zo, tanto a parte suscitante como 

suscitada, teria  então  a  justiça 
_que diligenciar no sentido de pro-
var: para os operários, a eleva-
ção do custo de vida e para em-
prêsas, a sua falta de capacidade 
para fazer face ao aliment() pe-
dido. 

Ainda, em rela0o ao outro ar-
gumento, lançado pelo douto pa-
trono das suscitadas, não proce-
de porque o dispositivo legal in-
vocado não se aplicaria  ao caso, 
por isso que os empregados, em 
face da lei sindical, quando não 
são suficientes em número, em 
determinado  município,  podem. 
agregar-se a outros sindicatos 
fim de participarem dos benefi-
cios decorrentes  da legislação 

Recurso das emprésas suscita-
das (que não firmaram o acôr-
do) . Preliminar de nulidade. 
Rejeito-a. nois a lei não  meneio- 
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na, como alegam as Recorrentes, 
2/3 dos associados, mas 2/3 dos 
presentes para realização da As-
sembléia. . 

Mérito — Da leitura atenta que 
fiz dos autos, sopesando os 
interêsses tanto das emprêsas co-
mo dos operários, cheguei A con-
clusão de que o apêlo intentado 
merece provimento parcial, para 

efeito, de, adotando a tabela 
condições fixadas no acôrdo, 

conceder um autkiento aos  empre-
gados,  a partir - e 1.° de janeiro 
de 1950, os  seguintes salários por 
dia: motorista r$ '  70,00; des-
pachante, Cr$ 45,00; trocador 
(maior), 	Cr$ 35.00; 	trocador 
(menor), Cr$ 20,00; lavadores, 
Cr$ 45,00; lubrificadores Crí. .. 
45,00; escriturários, Cr$ 80,00; e 
auxiliares de escritório Cr$ .. 
45,011: 

Cumpre esclarecer que o au-
nnento ora decretado não implica 
quaisquer prejuízos de gratifica-
ções ou comissões que os empre-
gados já venham recebendo an-
tes da presente decisão. E (me as 
emprêsas, Partes integrantes dês-
se dissídio, fiquem isentas do pa-
gamento da diferença de salários 
oriundos do dissídio, a partir de 
10 de outubro de 1949. 

Por êsses fundamentos, acoi'- 
dam os Juízes do. Tribunal Supe-
rior do Trabalho em 1) determi- 

ar que o Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região 
aprecie, e decida sôbre o actirdo 
firmado entre algumas emprêsas 

o Sindicato dos empregados, 
constantes de fls. 159, por ser 
de sua competência a respectiva 
homologação, vencidos os Se- 

nhores Ministros Godói Ilha, An-
tônio Carvalhal e Julio Barata; 
2) pelos votos de desempate e 
vencidos gip Srs. Ministros Valde-
mar FerrEira Marques, Oliveira 
Lima, Edgard Sanches e Rômulo 
Cardim. dar provimento ao re-
curso do Sindicato suscitante pa-
ra determinar a inclusão da Via-
ção Friburguense S. A., no pre-
sente dissídio; 3) quanto ao ire-
curso das einprêsas que não fir-
maram o acôrdo: a) desprezar, 
por unanimidade, a preliminar de 
nulidade da assembléia do Sindi-
cato dos empregados; b) dar-lhe 
provimento parcial, a fim de ado-
tar a tabela e condições fixa-
das no já mencionado acôrdo. I 
— condenar as Recorrentes a pa-
gar a seus empregados, a partir 
de 1.0  de janeiro de 1950, os 
guintes salários diários: motoris-
ta, Cr$ 70,00; despachantes, Cr$ 
45,00; trocador (maior) Cr$ 
35,00; trocador (menor) Cr$ 
20,00; lav,adores, Cr$ 45,00; lu-
brificadores, Cr$ 45,00; escritu-
rários, Cr$ 80,00; e auxiliares de 
escritório, Cr$ 45,00; II— escla-
rece que o aumento ora dbcreta-
do não importará em quaisquer 
prejuízos de gratificações ou co-
missões que os empregados já ve-
nham recebendo antes da presen-
te decisão; IH — determinar que 
as emprêsas fiquem isentas do 
pagamento da  diferença  de salá-
rios oriunda do dissídio, a partir 
de 10 de outubro de 1949". 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 
1950. 

Geraldo Montedánio Bezerra de 
Menezes, presidente — Astolfo 
Serra, relator. — Ciente, Gilber-
to Sobral Barcelos, Procurador". 

Incompetincia da justiça eleitoral 
Presidente de Câmara municipal — 
Eleigão presidida pelo juiz eleitoral 

— Matéria eleitoral 

Escapa  à  competência da jis-
tiça eleitoral  a  apreciação do ato 
da eleição, pelas Orrin ras munici-
pais, de seu presidente . 

Não confere ao ato,  caráter  
de  malária  eleitoral, o fato de ha-
ver o juiz eleitoral presidi do a 
sessão cm que, de conformida de 
com a lei orgânica  dos munici-
plos,  se  procedeu  à  escolha do pre-
si dente .  de Câmara municipal . 

'RESOLUÇÃO N. 3.059.— Re-
lator: A.M. RIBEIRO DA COS-
- TA. 

A Câmara Municipal de São 
'Pedro do Piauí elegeu, por maio-
ria de votos, seu presidente o 

- Vice-Prefeito do município. 
Contra êsse ato representou a 

União Democrática Nacional  ao  
'Tribunal Regional Eleitoral por 
entender que dita eleição atenta 

- -contra a Constituição Federal e 
as leis que regem a• espécie. 
.Aponta como violado o § 1.° do 
'art. 36, da  Constituição  Federal, 
,cujo art. 61 abriu uma única ex-
-ceção para Vice-Presidente da 
'Republica, atribuindo-lhe a fun-
ção de 'Presidente do Senado Fe-
deral. 

O mesmo ocorre em relação 
Constituição do Estado, nos dis-

-positivbs indicados na  represen-
tação: 

0 Tribunal Regional, con-
siderando que se trata de Ma-

- téria eleitoral ,  de vez que a ses-
são da  Câmara  Municipal em que 
se realizou a  eleição foi presidi-
da pelo Juiz Eleitoral, conheceu 

-da representação como recurso. 
para the negar provimento, por 
julgar improcedente a alegação  

de inconstitucionalidade do ato 
da referida Câmara. 

0 Dr. Procurador Geral sus-
tenta que embora lhe pareça evi-
dente, Como pareceu ao voto 
vencido, que não podia a Cama-
ra Municipal; sem lei que o esta-
beleça, escolher para seu presi-
dente o Vice-Prefeito, entende, 
entretanto, "que a matéria esca-
pa á competência da Justiça Elei- 
toral (Constituição, art. 113)". 

O ato impugnado escapa na 
verdade da apreciação da Justi-
ça Eleitoral, cuja competência 
constitucional se exaure coin a 
diplornação. (Constituição Fede-
ral, art. 119, n.° V). 

ksse ato, ainda que in con St  itu - 
clonal, não envolve  matéria elei-
toral de vez aue tal  caráter não 
lhe imprime u fate de  lavei o 
Juiz Eleitoral presidido a sessão 
em que se procedeu á referida 
escolha, de conformidade com 
Lei OrgAnica. dos Municípios, 
pois, corno acentua o ilustre Dr. 
Procurador Geral, se trata de lei 
estadual que não node dar atri-
buições à Justiça Eleitoral. 

:k vista do exposto resolve o 
Tribunal Superior Eleitoral dar 
provimento ao recurso para, re-
formando a decisão recorrida, 
declarar incompetente  a Justiça 
Eleitoral para conhecer da  espé-
cie. 

Sala das Sesões do Tribunal 
Superior Eleitoral. Rio de Janei-
ro, 17 de ago'sto de 1948. Ante).- 
nio Carlos Lajaiete de Andrade, 
presidente — Alfredo Machado 
Guimarães Filho, relator — A. M. 
Ribeiro da Costa — F. Sá Filho 
— Rocha Lagoa — Djalma T. da 
Cunha Melo —A.  Sobeja  Lima 
---- Fui presente, Luis Gallotti. 
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Juizes substitutos em função de 
juizes eleitorais — Condis5es 

— Os juizes Substitutos, quandõ 
no exercicio de juizes de direito, 
podem desempenhar as funções 
plenas de juizes eleitorais, desde 
que estejam nas condições  previs-
tas  no. artigo 124, XI, da Cons-
t ituição Federal. 

RESOLUÇÃO  N. 3.233 — Re-
lator: F. SA  FILHO.  • 

Consulta a União Democrática 
Nacional, por seu Delegad o . junto 
a 0.ste Tribunal, se os •juizes • su-
bstitutos de Mato Grosso,  quan -
do :no exercício de juízes .de  di-
reito-  poderão desempenhar  tô - 
das  as funções definidas na le- 
gislaeão eleitorah notadamente 
as -do art. 15 do Decreto-lei n." 
7.586 de 1945. 

A Constituição do Estado no 
art. 44, como a lei de organiza-
ção judiciária no art. 6, incluiu 
os juízes substitutos entre os ór-
gãos do Poder Judiciário, e a lei, 
além de incumbir-lhes de subs-
tituição dos juizes, Ries garante, 
no art. 218,, parágrafo único,. 
vitaliciedade, após  dez anos de 
exercício. 

, A Constituição 	Federal atri- 
buiu aos juízes de direito as fun-
ções plenas  de  juizes eleitorais 
(art. 117) e admitiu que os Es-
tados criem cargos de juizes to-
gados, com investidura temporá-
ria e a • atribuição  para substituir 
os juizes  vitalícios  (art. 124 n." 
XI).  

Têm sido êsses textos objeto de 
interpretação do Tribunal Supe-
rior, conforme se vê das resell"- 
ções ns. 1.223 de 9-11-46, 
1.150, de 10-10-1946, 1.257. de 
21-11-46, 1.228, de 12-11-46, 
1.683, de 8-4-47, 1.693, de 
9-4-4947, 1.694, de 9-4-47, 
1.707; de 11-4-1947, 1.722, de 
13-4-1947, 1.723 de 18 4 47, 
1.726, de 18-4-47, 1.728, 
18-4-47, 1.763, de ,1-4—'47 e 
1 . 766, de 24-4-47. 	 • 

Isto pôsto, considerando os 
Preceitos  constitucionais e juris-
prudência.  

Resolve o Tribunal Superior  
Eleitoral.  per unanimidade, res-
ponder que os juizes substitutbs•• 
de Mato Grosso que •substituem  
os juizes de direito podem 
exercer  as  funções plenas de• 
juizes eleitorais, desde que es-
tejam nas condições previstas no 
art. 124, n." XI, da Constituição 
Federal e• art. 45,  parágrafo úni-
co,  da  Constituição  do Estado. 

Sala das  Sessões  do Tribunal 
Superior Eleitoral, em 17 de ju-
nho de 1949. A. M. Ribeiro (la:,  
Costa, presidente F. Sci -Filho,,. 
relator — Alfredo Machado Gui-: 
iziarães Filho Rocha Lagoa — 
Djalma T da Cunha Melo — AU-
gusto Saboia ,Lima — Foi pre-
sente, Luis 

Ata de encerramento da votação — 
Falta de assinatura — Lisura do 
pleito 	Ausência  de fraude ou 
dolo — Validade do ato eleitoral 
— Embargos de declaração — Am- 
plitude — Defeitos de forma não 

fundamentais 

O fato de não ter sido legit-
armente assinada a ata de encer-

ramento de Votação, depois de de-
vidamente lavrada, não tem vulto 
para  nulificar  a votação, desde que. 
não se prove nos autos existência 
de fraude ou ao  monos  so não ar-
gila tal possibilidade por suspeita 
de dolo. . — O interesse público 
quer que  a  lisura  do ato eleitoral 
prevaleça por stibre cerimoniais e 
formal ism os 

E' de se atribuir elasterio a-- 
embargos de declaração, para cor--- 
rigir erros graves, mas não a ca-
sos em que preponderem a  valida-
de 	votação e contra os quais, 
apenas, sejam  argüidos defeitos  de 
forma, não fundamenta is. 

RECURSO N.° 949 — Relator : 
DJALMA TAVARES DA CUNHA. 

ACORDA'0 

Os embargos de declaração 
sam a decisão de fls. 92 e 93, as-- 
sim redigida : 	• 

"Após assinatura do presi-
dente da Mesa abaixo do no-
me do ultimo eleitor referi-
do na fôlha de votação, foi 
lavrada, mas não regular-
mente assinada, a respectiva 
ata de encerramento. 

O fato, desde que não hou-
ve fraude, desde que não se 
argüiu existência de fraude, 
não tem vulto para nulificar 

votação. 

Ao examinar a urna e os pa-
péis da 7.° secção do Município 
de Santa Sé, Estado da Bahia, a 
Junta anulou a votação, pelo mo-
tivo seguinte: "Verificou, final-
nalmente, que em uma das vias 
das feilhas de votação dos eleito-
res  da secção, não foi lavrada a 
ata de encerramento, e na outra 
via, lavrada a referida ata, não 
recebeu as assinaturas do presi-
dente,  mesários, secretários e fis-
cais de partidos. A ocorrência 
prevista no art. 43 n.° 4, das Ins-
truções para apuração constitui 
nulidade que deve ser decretada 
pela Junta". 

Inconformado, o "Partido So-
social Democrático" foi ter ao 
Tribunal Regional, onde a anu-
lação foi confirmada por  maio-
ria  de  votos. 

- Foi então interposto êste re-
curso, contra cujo_ provimento 
manifestou-se 'o eminente Dou-
tor Procurador Geral da Repú-
blica 

O que tudo examinado: 

A Lei objetiva precipuamen-
te impedir a fraude. Na situa-
cão in concreto não se prova 
existência de fraude. Nem me-
nos se  argüiu  a existência de 
fraude. O tine se infere dos 
autos é que, lavrada a ata de 
encerramento, a Mesa,  consti-
tuída  de gente de poucas le-
tras, desafeita ao processo elei-
toral, teve dificuldade -em re-
solver questão suscitada por 
um interessado no pleito e foi,  

incorporada, corn fiscais e tu-
do, ao Juiz. Eleitoral, aconse-
lhar-se. 

Lá, no Juiz Eleitoral, sede 
da Junta, ficaram todos os do-
cumentos da secção e bem as-- 
sim a urna, sem que comple-
rnentada fôsse, pelas assinatu-
ras de mesários e fiscais, a ata 
de encerramento referida. 

Dos autos se depreende a boa 
fé, a honestidade corn que os 
simplórios mesários procede- ,  
ram. 

E o que o interêsse público 
quer é que a lisura do ato elei-
toral prevaleça por sôbre ceri-
moniais e forrnalismos. 
Grande monta teria o fato as-
sinalado, a lacuna discrimina-- 
da, se suspeita de dolo pai-
rasse por sôbre êle. 

Nem suspeita tendo havido, 
resolve o Tribunal Superior 
Eleitoral por maioria de votos 
conhecer do recurso e, ainda 
por maioria de votos, dar pro-
vimento a êsse mesmo recurso. 

Sala das  Sessões  do Tribunal 
Superior Eleitoral. Rio de Ja-
neiro, em 4 de maio de 1948. 
Desde 'que um julgamento seja 

suscetível de execução, compor- 
ta êle pedido de esclarecimento, 
que a técnica processual chama 
embargos de declaração, a fim 
de se tornar mais  fácil e comple- 
ta observáncia do que foi resol- 
vido. 

Ao que se infere das alegações 
de fls. 94 até 100, porém, o que 
a agremiação política embargan-
te pretende, por meio de embar-
gos de declaração, é um reexame 
da prova dos autos, análise essa 
que induziria o Tribunal a uma 
orientação diferente da adotada, 
ern  hipótese. 

Sabidamente isso não  condix 
com a esfera de competência dos 
embargos de declaração. 

Rste Tribunal, em duas oportu-
nidades, atribuiu elastério a em-
bargos de declaração, para cor-
rigir graves erros, o que não se 
coaduna com a situação in con-
creto, em que preponderam a va- 
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lidade da votação, contra a qual 
apenas foram argüidos defeitos 
de forma, não fundamentais, face 

-As circunstâncias expostas na Re-
solução embargada. 

Pelo exposto, resolve o Tribu-
nal Superior Eleitoral, por unani-
midade de votos, desprezar os 
,embargos. 

Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitora4 Distrito Fede-
ral, 29 de novembro de 1949. An-
tônio Carlos Lafayette de Andra-
da, presidente — Djalina Tava-
res da Cunha, relator. Fui pre-
sente, Plinio de Freitas Travas-
sos,. procurador geral. 

Candidatos a cargos eletivos — 
Escolha — Estatutos omissos ou 
obscuros — Registro de candida- 

tos — Condições 

Na escolha dos candidatos a 
cargos eletivos estão os partidos 
obrigados ao cumprimento dos res-
pectivos dispositivos estatutários .  
juntamente com a lei e as instru-
ções eleitorais. 

Os partidos, para efeito de re-
gistro de seus candidatos a car-
gos eletivos, devem, quando ornis-
sos ou obscuros os seus estatutos 
quanto h. escolha dos referidos can-
didatos, providenciar o preenchi-
mento de lacunas ou esclarecimento 
de textos; mediante alteração es-
tatutária que será submetida à apre-
ciação do Tribunal Superior Elei-
toral para a necessária aprovação e 
comunicações aos Tribunais Re-
gionals. 

PROCESSO N.° 1.926 — Rein-
br:  ROCHA LAGOA. 

RESOLUÇÃO N.° 3.319 

0 Tribunal Superior Eleitoral, 
tomando conhecimento da indi-
cação formulada pelo Ministro 
Francisco Sá Filho, acêrca do 
processo de escolha de candida-
tos aos cargos eletivos, assim con-
cebida : 

"A escolha dos candidatos aos 
cargos eletivos, pelos partidos 
politicos, deve obedecer, não só 

A Lei e As instruções, como As 
normas dos estatutos respectivos, 
devidamente registrados. E' o 
princípio firmado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, em várias de-
cisões, notadamente na Resolu-
7ão n.° 1.303 de 1946, art. 3., 
§ 

Aquae registro é efetuado nes-
te Tribunal Superior (art. 22, § 
2. do Decreto-lei n.° 3.258 de 
1946 e Resolução n.° 830 de 
1946), de tal sorte que os Tri-
bunais Regionals não têm conhe-
cimento oficial do texto dos esta-
tutos registrados, que, alias, são 
sujeitos a alterações, também tra-
zidas a registro. 

A importância do processo da 
designação  dos candidatos é pos-
ta em relêvo pelos publicistas, 
constituindo mesmo, sob certos 
aspectos, verdadeira pré-eleição, 
comb acentua PIETRO VIRGA, na 
sua obra recente magnífica (II 
partido nell'ordinamento giuri-
(fico, 1948). 

Do exame dos estatutos dos 13 
partidos existentes, se verifica 
que, salvo certas omissões, cada 
qual estatui regras diferentes 
para a indicação dos próprios 
candidatos. Bastará mencionar 
alguns exemplos. 

Assim, no Partido Social De-
-mocrático, a escolha dos candi. 
datos à Presidência  da Repúbli-
ca deve ser feita pela convenção 
nacional, composta dos delega-
dos dos Diretórios Municipais 
dos Estados, Territórios e Distri-
to Federal, escolhidos dentre 
seus membros e os da comissão 
executiva ou dentre os represen-
tantes federais e estaduais do 
partido (arts. 23 e 24 dos esta-
tutos). A  convenção nacional 
convocada pelo Conselho Nacio-
nal, constituído dos presidentes 
das Comissões executivas, ao qual 
compete sugerir os nomes dos 
candidatos (artigos 12 .e 13) e é 
organizada e dirigida  pela comis-
são diretora (art. 18). 

A escolha do candidato a Go-
vernador e Vice-Governador ca-
be A convenção estadual, convo- 

,cada pela comissão executiva e 
constituída  dos delegados dos di-
retórios municipais e represen-
tantes  federais e estaduais  (arti-
gos 9.", 20 e 21). A lista dos 
nomes dos candidatos As fun-
ções 	legislativas do Estado e da 
União é organizada pela comis-
são executiva, ouvidos os Dire-
tórios Municipais (art. 9.°). 	• 

Finalmente, para as eleições 
municipais, os candidatos são 
designados  pelos Diretórios Mu- 

compostos de represen-
tantes dos eleitores do Municí-
pio, em número fixado pela co-
missão executiva estadual, sen-
do pelo menos um de cada Dis-
trito (art. 4. 0 ). 

UNIÃO DEMOCRÁTICA 
NACIONAL 

A indicação dos candidatos 
Presidência e Vice-Presidência 
compete A convenção nacional 

,convocada pelo Diretório Nacio-
cional e composta de delega-
dos estaduais, representadas pe-
los membros do partido no Con-
gresso; delegados dos  Diretórios 
Municipais, designados pelo voto 
secreto e proporcional em con-
venção estadual; delegados es-
taduais, escolhidos pela mesma 
forma e delegados do departa-
mento do partido (arts. 6.° e 
7.°) . 

Os candidatos As  eleições fe-
rais e estaduais são escolhidos 
pelas convenções estaduais, sob 
homologação do  Diretório Nacio-
nal, convenções  essas compostas 
de representantes do partido no 
Congresso Nacional, Assembléias 
Legislativas e Câmaras dos Ve-
readores do Distrito Federal; dos 
membros do Diretório Estadual; 
de delegados dos Municípios; de 
representantes dos departamen-
tos. 

Cabe aos Diretórios Munici-
pais, eleitos pelos membros do 
partido em cada Município, es-
colher os candidatos aos cargos 
,eletivos locais (arts. 32 e 33). 

PARTIDO REPUBLICANO 

convenção nacional, compos-
ta do  Diretório Nacional que a 
convoca, dos representantes do 
partido no Congressb Nacional, 
nas Assembléias Estaduais e na 
Camara dos Vereadores do Dis-
trito Federal e dos delegados das 
secções, compete escolher bs can-
didatos à Presidência e Vice-Pre-
sidência da Republica (arts. 5. 0  
e 6.° dos estatutos). 

São omissos os estatutos quan-
to it escolha dos candidatos do  
partido ao Governo do Estado, ao 
Congresso Nacional, As Assem-
bléias Lelislativas e A Câmara do 
Distrito Federal. Os candidatos 
aos cargos eletivos mtinicipais 
devem ser indicados pelos Di-
retórios Municipais (art. 27, pa-
rágrafo único, tetra c). 

Indica-se, pois : 

1.° — que se oficie aos Tribu-
nais Regionais Eleitorais, reme-
tendo-lhes exemplares ou cópias 
dos estatutos dos vários partidos 
registrados, e pedindo sua aten-
ção para os dispositivos sôbre .  a 
escolha dos respectivos candida-
tos aos cargos eletivos, cujo cum-
primento, juntamente com a Lei 
e as instruções,  é  indispensável 
ao registro clêsses candidatos; 

2.° — que se examine, ante ve-
rificação procedido pela Secreta-
ria, quais os estatutos omissos 
ou (obscuros nesse ponto, a fim 
de recomendar aos Partidos que 
providenciem no sentido do pre-
enchimento da lacuna ou escla-
recimentos do texto, submetendo 
a decorrente alteração estatutá-
ria à apreciação dêste Tribunal 
Superior, que, quaudo  aprova-la, 
fará  a devida  comunicação aos 
Tribunais Regionais.." 

Resolve aprová-la, por unani-
midade de votos.. 

Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral, Distrito Fede- 
ral, 14 de deieinbro de 1949. 

• 
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António Carlos Lafaiyette de An-
drada, presidente — Rocha La-
goa, relator. 

Fui presente, Plinio de Frei-
iris 	procurador geral. 

Compet6ncia da justiça eleitoral — 
Fixação da data de eleigiies 

— Compete à justice eleitoral fi-
xar a data das eleições, quando nil() 
determinada por disposiçFío consti-
tucional ou 

RESOLUÇÃO N.° 3.354 — Re-
lator: ALFREDO MACHADO 
GUIMARÃES  FILHO. 

Considerando competir  à Jus-
tiça Eleitoral fixar a data das 
eleições, quando não determina-
da por disposição cobstitucional 
ou legal (artigo 119, n.° V, da 
Cons.); 

Considerando que . sómente 
existe disposição constitucional 
marcando a data • da  eleição  do  
Presidente e .Vice-Presidente da 
República, a qual deve recair no 
120.9  dia anterior ao têrmo do 
período iniciado a 31-1-1946, que 

o dia 3-10-1950 (artigos 81 e 82 
ila Const. e arts. 1.°, § 3. 9, e 2.° 
do Ato das Itisp. Const.  Tran-
sitórias.); 

Cons:derar clo que o mesmo 
Ato manda Ceille;dir C'3111 o do 
Presidente da República o man- 
dato dos  Deputados  Federais, dos 
Senadores eleitos para completar 
6 número de que trata o § 1.0  do 
artigo 60, da Constituição, dos 
Governadores, dos Deputados Es- 
taduais e dos Vereadores do Dis- 
trito Federal (art ..2.°, §§ 1 9  e 3 9 ); 

Considerando a conveniência 
da realização simultânea dessas 
eleições, tanto mais quanto seria 
impraticável efetua-las em datas 
aproximadas; . ; 

Considerando que, em se tra-
tando de providência de into-
rêsse nacional, cabe ao Tribunal 
Superior Eleitoral adotá-la, re-
solve o Tribunal Superior Elei- 

toral, no uso das suas atribui-- 
ções 

1.°) declarar 	que a  eleição' 
para  Presidente e Vice-Presiden-
te da República se realizará no• 
dia 3 de outubro de 1950; 

2.°) determinar que na mes-
ma data se efetuem as  eleições.  
para Deputados Federais, Sena-
doreS a que se refere o § 1. 0  do 
art. 2.9  do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, Go-
vernador e Vice-Governadores, 

.Deputados Estaduais e Vereado-- 
res do Distrito Federal; 

3 • 0 ) determinar, ainda, que-- 
naquela data se procedam As 
eleições-  para os cargos munici-
pais cujos mandatos terminam • 
até 31 de janeiro de 1951; 

4.9 ) recomendar aos Tribu-
nais Regionais Eleitorais que in-
formem com urgência sôbre os 
mandatos dos Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores munici-
pais, cujos prazos expiram de-
pois de 31 de janeiro de 1951, 
com sugestões que permitam ao 
Tribunal Superior marcar a da-
ta das respectivas  eleições. 

Sala das Sessões do Tribunal' 
Superior Eleitoral. Rio de Ja-
neiro, em 31 de janeiro de 1950. 
A. M. Ribeiro da Costa, presi-
dente — Alfredo Machado Guia 
marries Filho, relator. Fui pre-
sente, Plinio de Freitas Trams- • 
sos, procurador geral. 

Propaganda eleitoral — Instrusiies 

RESOLUÇÃO N. 9  3.353 — Rela- • 
tor: A. M. RIBEIRO DA COSTA. 

Vistos, etc. 
Apresentou o eminente •Sr. Mi-

nistro Sá Filho, à deliberação • 
dêste- Tribunal, indicação sô-
bre instruções relativas à pro-
paganda eleitoral, fazendo-a pre-
ceder da justificação de fls. 2,. 
acompanhada do corpo de dis-
positivos reguladores da  matéria 
(fls. 3). Eis o teor da referida 
justificação: 

'"Considerando que a propa-
-rganda eleitoral é  indispensável 
ao pleno funcionamento do regi-
me representativo (V. BARTLETT, 
La propaganda poll  fica, 	trad. 
esp. 	Pot QUENTIN, La prop. 
poll!.);  

Considerando que essa propa-
ganda, compreensiva tanto dos 
programas politicos, corno dos 
candidatos aos cargos eletivos, 

direito 	assegurado 	pelos 
5 e 11 do art. •141  da  Cons-

tituição; 
Considerando que, dado o seu 

objetivo, a propaganda  política 
deve ser disciplinada pelo direi-
to eleitoral , cuja legislação • se 
integra na competência da União 
(art. 5.°, n.° XV, letra a da 

, Const.); 

Considerando que a lei  eleito-
ral  se refere, embora de passa-
gem, ir propaganda política (art. 
108, n.° 3, do Decreto-lei n." 
'7.586 de 1945; 

Considerando que a aplicação 
da lei eleitoral e, especialmente, 

,o desenvolvimento de todo pro-
-cesso eleitoral recaem entre as 
„atribuições da Justiça Eleitoral 
(art. 119, n. 9  V, da Constituição); 

' Considerando caber ao Tribu-
nal Superior Eleitoral baixar ins-

• truções para a melhor , compreen-
são da lei eleitoral, regulando os 

, casos omissos (arts. 9. 9, letra g 
e 144 do Decreto-lei n.° 7.586, de 
1945, e art. 33 do Decreto-lei n.° 

4 9.258, de 1946); 
Considerando a aproximação 

das eleições gerais de 1950 e a 
detnora na elaboração de nova 

lei eleitoral que, apresentada ao 
Senado, há precisamente três 
anos; aguarda o pronunciamento 
da  Câmara  dos Deputados e terá 
de volver à Câmara iniciadora; 

Considerando a necessidade 
de reconsiderar a Resolução a.° 

- 3.282, de 29-9-1949, que, apro-
vada por maioria de votos, foi 
tomada era caráter provisório"; 

No relatório que fiz ao Tribu-
nal,'salientei os pontos essenciais 

jocalizádos indicação, funda- 

da no disposto no art. 119, n.' 
V, da Constituição vigente, de-
vendo compreender-se na ex-
pressão "o processo eleitoral", 
as atribuições conferidas à  Jus-
tiça  Eleitoral para as providên-
cias que interessam, de forma 
genérica, ao exercício dos direi-
tos politicos, notadamente os que 
se completam e integram com 
a propaganda eleitoral, cujo  li 
vre exercício  é de ser assegurado 
ern todo o território nacional, 
salvo as limitações da lei e a de 
caráter premun•itório da estética 
urbana, do sossêgo público e da 
manutenção da ordem. 

Ofereci à indicação os acres-
cimos seguintes: 

Acrescente-se ao' art. 3. 9, letra 
b, em seguida, r). palavra funcio-
nar: "das 8 às 22 horas sem pre-
juízo do sossêgo público": 

Ao art. 4•', acrescente-se: 
§ 3.0  As autoridades adminis-

trativas locais incumbem as pro-
vidências concernentes ao res-
guardo da estética urbana e se-
gurança dos transeuntes, no que 
concerne a propaganda eleitoral, 
assegurando aos interessados o 
recurso para a Justiça Eleitoral. 

§ 4.9  A utilização de alto-fa-
lantes, de amplificadores de voz 
e de  outros  meios de propaganda 
não sera permitida nas  proximi-
dades  de hospitais, casas de saú-
de, escolas, teatros e tribunais, 
nas horas em que êstes estejam 
funcionando e permanentemente 
nos demais casos. 

§ 5. 9  A designação de logra-
douros para a afixação de fai-
xas e outros meios de propa-
ganda a cargo das autoridades 
locais serer feita com resguardo 
do exercício daquele direito, 
assegurando-se aos interessados 
recurso para a Justiça Eleitoral. 

Aprovadas as alterações pro-
postas e ressalvado, por suges-
tão do Sr. Ministro Machãdo Gui-
marães, aos membros do Tribu- 
nal a apresentação de substitutivo tif 
às instruções, resolve o Tribunal 
Superior 	Eleitoral 	aprová-las 
com a seguinte redação : 
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Art. 1.° A propaganda, não só 
de programas eleitorais como de 
candidatos a cargos , eletivos, 
permitida, em todo o país, ate 
48 horas antes e depois de 24 
horas das eleições nos têrmos 
das presentes instruções. 

§ 1.° Essa propaganda deve-
rá atender ao disposto na parte 
final do § 5." do art. 141 da Cons-
tituição e  à legislação penal, não 
podendo perturbar o sossêgo pú-
blico nem à higiene e estética 
urbanas. 

§ 2.° 0 livre exercício da pro-
paganda eleitoral é assegurado 
pelos órgãos  da Justiça Eleitoral, 
a saber, os Tribunais Regionais 
Eleitorais, nas Capitais, e os Jul-
ies Eleitorais, nos demais  muni-
cípios. 

Art. 2.° A realização de comí-
cios eleitorais  deverá  ser comuni-
cada, com antecedência minima 
de 72 horas, à autoridade da po-
lícia local de maior categoria, 
a quem cabe designar prévia-
mente ou para cada caso o local 
permitido que deverá ser amplo 
e de fácil acesso, de modo a não 
frustar ou impossibilitar a 
reunião. 

fazer inscrever, nas suas 
sedes e dependências, a própria 
denominação e outros dizeres de 
propaganda; 

instalar e fazer funcionar 
das 8 às 22 horas, sem prejuízo 
do  sossêgo público, alto-falantes 
ou amplificadores de voz, nos 
locais referidos ou em veículos 
licenciados, que poderão trafegar, 
com observância  da legislação 
comum; 

fazer sobrevoar aviões de 
propaganda que estejam devida-
mente licenciados e cumpram as 
normas legais vigentes. 

Art. 4.9 E' também permiti-
do aos partidos, candidatos, e 
quaisquer interessados, nas mes-
mas condições do art. 3.°, fazer 
a propaganda eleitoral por meio,  
de distribuição de prospectos e 
colocação de cartazes ou faixas 
nos logradouros públicos. 

§ 1.9  A afixação de 'Cartazes 
ou faixas nos prédios, muros e 
tapumes do domínio público ou 
particular dependerá de prévia 
aquiescência do proprietário, a 
qual aproveitará por igual a todos 
os partidos. 

§ 2.° E' vedadó 	inutilizar 
meios de propaganda, salvo a 
remoção, por motivo de limpeza 
ou de terminação do pleito. 

§ 3.0  As autoridades adminis-
trativas locais incumbem as pro-
vidências concernentes ao  res-

guardo  da estética urbana e se-
gurança dos transeuntes, no que 
concerne à propaganda eleitoral, 
assegurado aos interessados o 
recurso para a Justiça Eleitoral. 

§ 4.° A utilização de alto-fa. 
Jantes,  de amplificadores de voz 
e de outros meios de propagan-
da não sera permitida nas pro-
ximidades de hospitais, casas de 
saúde, escolas, teatros e tributais 
nas horas em que êstes estejam 
funcionando e, permanentemen-
te, nos demais casos. 

§ 5.° A designação de logra-
douros para a afixação de fai- 

xas e outros meios de propagan-
da, a cargo das autoridades lo-
cais, sera feita com resguardo 
do  exercício daquele direito, as-
segurando-se aos interessados re-
curso para a  Justiça  Eleitoral. 
§ 5.° As unidades administrati-
vas federais, estaduais e munici-
pais proporcionarão aos partidos 
politicos, em igualdade de con-
dições, as facilidades necessárias 

propaganda eleitoral de seus 
candidatos. 

Art. 6.° Os reedrsos e reclama- 

ções sôbre a matéria disciplina-
da nestas Instruções são conside-
rados de natureza urgente, de-
vendo seu julgamento ter prefe-
rência sôbre os demais. 

Sala das Sessões do Tribunal 
Superior Eleitoral. — Rio de' 
Janeiro, 27 de janeiro de 1950. 
A. M. Ribeiro da Costa, relator 
.̂= Presidiu a sessão o Ministro 
Antônio Carlos Lafayette de An-
drada — A. M. Ribeiro da Costa 
— Fui presente, Plinio de Freitas 
Travassos, procurador geral. 

§ 1.° Aos órgãos da Justiça 
eleitoral, nos têrmos do § 2.° do 
art. 1.9, compete julgar das re-
clamações sôbre a localização 
dos comícios e providenciar, a 
fim de que os locais sejam equi-
tativamente distribuídos pelos 
partidos politicos e mais interes-
sados. 

§ 2.° Em caso de necessidade, 
deverão os Tribunais Eleitorais 
requisitar da autoridade compe-
tente a fôrça federal ou estadual 
necessária  ao cumprimento do 
que houverem deterininado (arts. 
9.°, letra i, e 12, letra i, do De-
creto-lei n.° 7.586, de 1945) . 

Art. 3.0  E' lícito aos partidos 
politicos registrados, 	indepen- 
dentemente de autorização oficial 
ou de pagamento de qualquer 
contribuição fiscal: 
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NOTAS E COMENTÁRIOS  

Congresso do  Ministério  Público 

Aproveitando a ocorrência das férias forenses 
coletivas, a Procuradoria Geral do Estado promoveu 
e organizou up Congresso do Ministério Público 
que se realizou neste mês de julho na Capital. 

Mais de uma centena de promotores de justiça 
participaram do conclave, discutindo o ternário es-
tabelecido pela Procuradoria Geral. 

Trazendo os promotores de justiça do interior 
a reunir-se e debater os problemas que de perto 
dizem respeito aos objetivos de suas funções, a Pro-
curadoria do Estado de certo terá recolhido exce-
lentes resultados para uma mais segura ação do Mi-
nistério Público. 

Váriós foram os pronunciamentos que ressa1. 
taram da reunião. Entre êstes não se pode calar 
aquêle em que o Congresso, práticamente pela sua 
unanimidade, se manifestou contrgio ao principio 
da soberania do Júri Popular, a cujo restabeleci-
mento entre nós, ex.vi  da atual Constituição, os pro-
motores responsabilizaram pelo aumento da  crimi- 
nalidade. 

Ainda que seja  exíguo o tempo de vigência da 
soberania do Júri, nesta quadra institucional, não 
permitindo por isso dados estatisticos concludentes 
e muito menos o estabelecimento definido das cau-
sas ou causa da_ criminalidade entre nós, não resta 
dúvida que o pronunciamento da reunião dos pro-
motores de justiça do Estado tern a sua significação. 

sem dúdiva um depoimento que dá que pensar 
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nesse capítulo de nossa sistemática judiciária que 
está longe ainda de ser  pacífica, infelizmente. 

A verdade é que o Congresso do Ministério Pú 
blico foi uma iniciativa de real alcance para a classe 
e para a justiça no Estado. Resta que seja todos os 
anos repetido para que não se perca o hábito tão 
salutar de um contacto como êsse de todos os pro-
motores de justiça para a discussão clara e ampla 
de seus problemas e pontos de vistas. 

Concentração processual em processo crime 

Em tese apresentada perante o plenário do Ins-
tituto da Ordem dos Advogados de Minas Gerais, que 
a aprovou, defendeu-se em 1943 (Revista do Insti-
tuto da Ordem dos Advogados de Minas Gerais), o 
ponto de vista de que nos processos crimes comuns, 
de competência do julgador singular, não é possi-
vel admitir-se a dualidade de juízes. Vale dizer, 
não pode haver nesses processos um juiz da instru-
ção e outro do julgamento, porque isto, conforme 
na tese está demonstrado com dados de convicção, 
contraria o espírito da nossa sistemática processual, 
que  consagrou  a unidade de  processo e julgamento 
como um de seus princípios diretores. 

Se o Código Penal atribuiu ao juiz largo  arbítrio 
na aplicação da pena, sagrando seu direito de livre 
convencimento, logicamente tornou-se indispensáver 
a identificação do julgador com o processo, através 
de todo o seu desdobramento, sem o qual não lhe 
será  possível  a  obtenção  da verdade real que se  pre-
tendeu. 

O  principio da concentração processual, expres-
samente determinado pelo CPC, ainda com maiores 
razões deve ser exigido no processo criminal, onde 
os imponderáveis ressaltam de tôdas aquelas cir-
cunstâncias que o Código Penal enumera como  da  
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dos que o Juiz deve pesar, a fim de "melhor aplicar 
as medidas de  reação e defesa social". 

Esses e outros argumentos que extraímos da 
tese em foco eram provocados pela realidade de 
nossa Lei de Organização Judiciária que, então, como 
agora, admite nos processos de crimes comuns de 
competência do juiz singular a intervenção de juí-
zes municipais no papel de simples instrutores. 

Para os defensores da tese em foco, semelhante 
preceito de nossa Organização Judiciária, em des-
respeito á sistemática processualística penal, estava 
derrogado naturalmente com o advento do CPP, 
não se exigindo que nesse diploma, tal como se fêz 
no CPC, se determinasse em têrmos expressos a 
adaptação do aparelhamento judiciário As suas dis-
posigões. 

Se válida a tese, desde que a questão interessa 
As comarcas de terceira e quarta entrância em nosso 
Estado, seria indispensável um conhecimento exato 
da estatística criminal para uma adequada divisão 
de trabalho entre juízes de direito e juízes munici-
pais, dando-se a êstes outras Atribuições judican-
tes, além daquelas que decorrem simplesmente de 
sua qualidade de substitutos eventuais dos primei. 
Tos. 

Com a oportunidade da nova Lei de Organiza-
ção Judiciária,  cujo  projeto ora está em curso na 
Assembléia Legislativa, o problema foi abordado, e 
na  proposição  que o Governador do Estado enviou 
Aquela Casa, consagrando as sugestões que nesse 
sentido e a seu pedido lhe apresentara o Tribunal 
de Justiça, deu-se uma fórmula capaz de resolver 
de vez a irregularidade. 

Todavia, é mister afastar os inconvenientes que 
a regularização poderia acarretar, a saber, uma dis-
tribuição de competências entre os juízes de direito 
e os juízes municipais que, sem estar calcada, como 
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deve, na estatística de nosso movimento criminal, 
virá sobrecarregar demasiadamente alguns juízes, 
a ponto de comprometer um dos princípios básicos 
de nossa processualística vigente, que é a da jus-
tiça pronta e rápida, na repressão ao crime. 

Conferência Pan-americana de Jurisconsultos 

Reuniu-se em junho dêste ano no Rio de Janeiro 
a Confdrência Pan-americana de Jurisconsultos, um 
dos órgãos de consulta e labor jurídico criados pela 
Conferência de Bogotá. As finalidades de semelhan-
te conclave são ambiciosas: visam a preparar as 
bases para a  unificação  do Direito Internacional Vú-
blico e Privado, assim como das legislações internas 
do Continente. 

Dois discursos, ditos logo A abertura da Confe-
rência, frisaram com veemência as dificuldades de 
sua tarefa. Um, do chanceler Raul Fernandes, feito 
com aquela elegância de linguagem e vivência de 
conceitos que caracterizam o nosso ministro do Ex-
terior, colocou o ternário do conclave em têrmos 
muito objetivos. E o outro, do -  presidente eleito da 
Conferência, ministro Francisco Campos, devassou, 
com largas e magistrais perspectivas, o amplo e con-
turbado panorama das relações jurídicas do mundo 
moderno, sublinhando as suas principais  caracte-
rísticas. 

Numa época de civilização planetária e de Es. 
tado-Previdenciário, observou com justeza o Sr. 
Francisco Campos, a crise do direito é menos ex-
terna do que interna. Há, argumentou S. Excia, 
urna crise mais do direito interno dos povos do que 
do direito internacional, aquela proveniente da 
marcha da socialização que porfia por regulamen-
tar tôdas as relações civis, ao mesmo tempo em que, 
por incapacidade própria do sistema, vai formando 
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uma zona cada vez mais vasta de relações extra-
legais, que se furtam voluntAriamente ao seu im-
pério. 

Naturalmente, não foi um liberal ortodoxo que 
falou pela bôca do eminente jurisconsulto patrício, 
mas sim a voz do equilíbrio tradicional que assiste 
receosa êsse afã, nem sempre muito meditado, de 
tudo reduzir a preceitos de direito positivo, com in 
terferência marcada do Estado — relações de tra-
balho, relações de contrato, normas de produção, 
etc. — sem atender devidamente para o mínimo de 
arbítrio  individual que exige a pessoa humana, no 
exercício do atributo essencial de sua dignidade quc 
é a liberdade. 

0 perigo dessa tendência foi acentuado corn ên-
fase pelo Sr. Francisco Campos naquele ponto em 
que êle falou das relações extra ou fora da lei, que 
crescem A medida que a socialização vai penetran-
do em todos os setores da vida privada. 

Todavia, o que é importante considerar no caso 
é a dupla crise do direito moderno, a crise interna 
e externa, interpolando-se intimamente, sem per-
mitir que uma se resolva sem a conveniente ade-
quação da outra, como característica saliente de 
nossa civilização planetária. 

Já nos últimos dias de sua fecunda existência 
e em plena guerra, o ilustre historiador italiano 
Gugliermo Ferrero acentuou que a paz entre os 
povos semente poderia ,  ser garantida no dia em que, 
sem distinção de regimes próprios, as nações uni-
versalm ente reconhecessem êstes dois princípios 
fundamentais: a liberdade de sufrágio e o direito 
de oposição. 

Há, na verdade, uns certos princípios básicos 
sem os quais o problema das relações internacionais 
jamais poderá ser solucionado. Entre tantos estão 
aqueles ressaltados pelo autor de Apogeu e Queda 
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de Roma, que bem justificam o ponto de vista do 
Sr. Francisco Campos de que é preciso primeiro 
por ordem em casa para depois tratar das relações 
com os vizinhos. Primeiro, portanto, ordem inter- 
na para depois conseguir-se a ordem internacional. 

De nada valerá, com efeito, o reconhecimento 
formal do primado da norma internacional, desta- 
cado por Kelsen e sua Escola de Viena, se os povos 
não reconhecem valores morais e jurídicos comuns, 
se há tôda uma desigualdade de situações políticas 
e econômicas que se chocam e disputam a primazia. 

No que toca ao Hemisfério Ocidental, o proble. 
ma  poderá simplificar-se se se atenta para os co-
muns princípios morais e politicos sob que se for-
maram as nações do Continente, muito embora as 
diferenças  culturais que distinguem os anglo-saxões 
do Norte e os latino-americanos do Centro e Sul. 

Mas, no caso da América, há um problema que 
não pode ser esquecido: é o problema do paupe-
rismo em que se estiola a quase totalidade das na-
ções do Continente, criando uma série de situações 
propícias aos fermentos revolucionários e A, proli-
feração de regimes e idéias exóticas. 

A mútua e leal ajuda financeira, econômica e 
técnica entre as  nações  do Continente, para a solu-
ção de problemas básicos comuns, o estabelecimento 
de um certo esquema rígido para o reconhecimento 
dos governos, a consagração expresssa de princípios 
a nortearem a comum ação interna e externa, eis os 
problemas que a América terá de resolver para se 
constituir na hora presente uma unidade política, 
de conteúdo democrático, a distinguir-se no contur-
bado panorama de nosso tempo. 

Evidentemente, tudo isso se complica num 
mundo dividido por idéias morais, políticas e eco-
nômicas antagônicas. A guerra fria entre o Oriente 
e o Ocidente não é sômente a luta de vida e morte 
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entre o capitalismo e o socialismo. Do lado que se 
convencionou chamar de capitalista estão fôrças 
tradicionalmente adversárias do capitalismo, como 
a Igreja de Roma e o trabalhismo inglês. A guerra 
6, assim, mais uma batalha entre princípios morais 
e filosóficos inimigos, do materialismo dialético en-
trincheirado no Kremlin e d9 espírito liberal do Oci-
dente, que, inspirado no Cristianismo, na  Renas-
cença e na Revolução Francesa, afirma com vee-
mência em nossos dias o primado da liberdade e 
da igualdade da pessoa humana, partindo de Ilma 
democracia política para uma democracia social. 

• 	0 discurso do sr. Francisco Campos foi real- 
mente uma grande pega oratória para um conclave 
que tem diante de si uma grande tarefa a realizar. 
Naturalmente, não poderemos analisar tôdas as 
ricas sugestões que êle soube tragar, com visão de 
mestre. 0 que queremos antes é registrar neste li-
geiro comentário um acontecimento que bem ca-
racteriza as dificuldades e as perspectivas das re. 
lações  jurídicas  no mundo de hoje, que se encontra, 
6 verdade, num certo estágio de nebulosa no que 
concerne ao futuro de sua civilização. 

Curso de Doutorado 

A Faculdade de Direito da U.M.G. está anun-
ciando para êste ano ainda o restabelecimento de 
seu Curso de Doutorado. 

Não sabemos por que êesse Curso, de óbvio al-
cance cultural, foi interrompido no instituto fun-
dado por Afonso Pena. 

Talvez a falta de interêsse da parte de nossa 
mocidade estudiosa tenha sido a causa imediata, em 
paralelo com a pouquidade dos recursos financei. 
ros para arcar com o funcionamento de um curri-
culum naturalmente dispendioso. 
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significativo que, logo ao ser federalizada, a 
Congregação do ilustrado instituto tenha cuidado 
incontinente  do restabelecimento do Curso de Dou-
torado, cuja função primarcial é a de preparar os 
trabalhadores do Direito, ou, noutras palavras, for-
mar juristas. 

Uma ampla propaganda das finalidades do 
Curso deve ser desenvolvida para esclarecer nossa 
mocidade sôbre o real alcance cultural de seme-
lhante iniciativa universitária, que„ não visa aca-
riciar vaidades, mas, exclusivamente, treinar pesqui-
sadores e estudiosos do Direito, em tôdas as suas 
flexões teóricas e práticas. 

Que a instituição nos estava fazendo enorme 
falta, não se duvida. Que ela vem completar o apa-
relhamento cientifico do prestigioso estabelecimen-
to, dando-lhe novos e importantes elementos para o 
desempenho cabal de suas finalidades  universitá-
rias,  eis outro aspecto que não pode ser esquecido. 

Na conceituação de Ortega y Gasset, é dupla a 
função  da Universidade, a saber: formar profissio-
nais habilitados nos vários ramos do saber técnico 
(advogados, juízes, engenheiros, médicos, arquite-
tos, farmacêuticos, dentistas,  químicos, físicos, geó-
grafos, etc. ) e preparar trabalhadores intelectuais 
treinados na pesquisa científica desinteressada.. 

Esta é a  função  da Universidade como organis-
mo diretor e dinamizador da cultura. 

E não há dúvida de que, falando do Direito, ne-
cessitamos tanto de hábeis juízes, competentes advo-
gados, como também dos juristas, os estudiosos pu-
ros, os pesquisadores e analistas que plasmam na 
doutrina as necessidades sociais em consonância 
com a tendência cultural dominante. 

Hoje, com a federalização de uma Universida-
de, a função do professor universitário passou ine-
gavelmente a ser mais  compensadora. Le)gica- 
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mente, maior sera de agora por diante o interêsse em 
tôrno do exercício do magistério universitário. 

Nestas condições, o Curso de Doutorado, ora 
restabelecido, terá também entre outras, a vanta-
gem de melhor preparar futuros mestres, dado que 
o título de doutor não é sómente ifin atributo que 
pesa nos concursos como também representa uma 
oportunidade de ilustração que se oferece aos fu-
turos candidatos ao magistério superior. 

A iniciativa da ilustre Congregação da Facul- -  
dade de Direito deve ser assim saudada com entu-
siasmo por todos quantos sabem na Universidade, 
como organismo de preparação profissional e de 
pesquisa científica, o fundamento do nosso pro-
gresso social, já divisado pelos Inconfidentes Mi. 
neiros ao tratarem da  emancipação política de Aossa 
pátria. 
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LEGISLAÇÃO 

LEI N. 1.164 de 24 de 
julho de 1950 (1) 

Substitui o Código Eleitoral, 
0 Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

PARTE PRIMEIRA 

Introdução 

Art. 1.° Este Código regula a 
Justiça Eleitoral e os partidos 
politicos, assim como tôda a ma-
téria do alistamento e das 
eleições. 

Art. 2.° São eleitores os bra-
sileiros maiores de 18 anos que 
se alistarem na forma da lei. 

Art. 3.° Não podem alistar-se 
eleitores: 

os analfabetos; 
os que não saibam expri-

mir-se na lingua nacional; 
os que estejam privados, 

temporária ou definitivamente, 
dos direitos politicos. 

Parágrafo único. Também não 
podem ' alistar-se eleitores as 
praças de pré, salvo os aspirantes 
a oficial, os sub-oficiais, os sub-
tenentes, os sargentos e os alunos 
das escolas militares de ensino 
superior. 

Art. 4.° 0 alistamento e o vo-
to são obrigatórios para os bra-
sileiros de um e outro sexo, 
salvo: 

Quanto ao alistamento: 
os inválidos; 
os maiores de 70 anos; 

(1) Publicada no "Diário Oficial" 
de 26 de julho de 1950. 

os que se encontrem fora 
do país; 

as mulheres que não exer-
çam profissão lucrativa. 

II — Quanto ao voto: 
os enfermos; 
os que se encontrem fora 

do seu domicilio; 
C) os funcionários civis e os 

militares em serviço no dia da 
eleição. 

Art. 5.° 0 eleitor que deixar 
de votar sõmente se exime da 
pena (art. 175, n.° 2) se provar 
justo impedimento. 

PARTE SEGUNDA 

Dos órgãos da Justiça Eleitoral 

Art. 6.° São órgãos da Justi-
ça Eleitoral: 

um Tribunal Superior, na 
capital da República; 

uro Tribunal Regional, na 
capital de cada Estado, no Dis-
trito Federal e, mediante propos-
ta do Tribunal Superior, na ca-
pital de Território; 

juntas eleitorais; 
juizes eleitorais. 

Art. 7.° 0 número de juizes 
dos tribunais eleitorais não se-
rá reduzido, mas poderá ser ele-
vado até nove, mediante propos-
ta do Tribunal Superior e na for-
ma por êle sugerida. 

Art. 8.° Os juizes dos tribu-
nais eleitorais, salvo motivo jus-
tificado, servirão obrigatóriamen-
te por dois anos, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos. 

Parágrafo único. No caso de 
recondução para o segundo biê-
nio, observa-se-ão as mesmas for-
malidades indispensáveis à pri-
meira investidura. 
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Art. 9.° Os substitutos dos 
membros efetivos dos tribunais 
eleitorais serão escolhidos na 
mesma ocasião e pelo mesmo pro-
cesso, em número igual para ca-
da categoria. 

TITULO I 

Do Tribunal Superior 

Art. 10. Compõe-se o Tribu-
nal Superior: 

I — mediante eleição em es-
crutínio secreto: 

de dois juízes escolhidos 
pelo Supremo Tribunal Federal 
dentre os seus ministros; 

de dois juizes escolhidos 
pelo Tribunal Federal de Recur-
sos dentre os seus juizes; 

de um juiz escolhido pe-
lo Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal dentre os seus de-
sembargadores; 

II — por nomeação do Presi-
dente da República, de dois den-
tre seis cidadãos de notável sa-
ber  jurídico e reputação ilibada, 
indicados pelo Supremo Tribu-
nal Federal. 

§ 1.° 0 Tribunal Superior ele-
gerá para seu presidente um dos 
Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, cabendo ao outro a vi-
ce-presidência. 

§ 2.° Não podem fazer parte 
do Tribunal Superior pessoas que 
tenham entre si parentesco, ain-
da que por afinidade ate o 4.9  
grau, excluindo-se neste caso a 
que tiver sido escolhida por 
último. 

§ 3.° Exercerá as funções de 
Procurador Geral junto ao Tri-
bunal Superior o Procurador Ge-
ral da República. 

§ 4.° 0 Procurador Geral  po-
derá  designar um dos procurado-
res regionais da República no 
Distrito Federal para substitui-
lo perante o Tribunal. 

§ 5•° A nomeação de que tra-
ta o n.° II dêste artigo não po-
derá recair em cidadão que ocu-
pe cargo público de que possa  

ser demitido ad nutum, que se-
ja diretor, proprietário ou sócio 
de emprêsa beneficiada com pri-
vilégio, isenção ou favor em vir-
tude de contrato com a adminis-
tração pública,  ou Tic exerça 
mandato de caráter politico, fe-
deral, estadual ou municipal. 

Art. 11. 0 Tribunal Superior 
delibera por maioria de votos, 
em sessão pública, com a presen-
ça da maioria dos seus membros. 

Parágrafo único. As decisões 
do Tribunal Superior, assim na 
interpretação do Código Eleito-
ral em face da Constituição e cas-
sação de registro de partidos po-
liticos, como sôbre quaisquer re-
cursos que importem anulação 
geral de eleições ou perda de di-
plomas, só poderão ser tomadas 
com a presença de todos os seus 
membros. Se ocorrer impedi-
mento de algum juiz será convo-
cado o substituto ou respectivo 
suplente. 

Art. 12. Compete ao Tribu-
nal Superior: 

elaborar o seu regimento 
interno; 

organizar a sua Secretaria, 
cartórios e demais  serviços, pro-
pondo ao Congresso Nacional a 
criação ou a extinção dos cargos 
administrativos e a fixação dos 
respectivos vencimentos,  pro-
vendo-os  na forma da lei; 

C) decidir os conflitos de ju-
risdição entre tribunais regio-
nais e juízes singulares de esta-
dos diferentes; 

adotar ou sugerir ao Go-
vêrno providências convenientes 
à execução do serviço eleitoral, 
especialmente para que as elei-
ções se realizem nas datas fixa-
das em lei e-de actirdo com esta 
se processem; 

fixar as datas para as elei-
ções de Presidente e Vice-Presi-
dente da República, senadores e 
deputados federais, quando não 
o tiverem sido por lei; 

responder, sóbre matéria 
eleitoral, às consultas que lhe fo-
rem feitas por autoridade pública 
ou partido politico registrado; 

requisitar a fôrça neces-
sária ao cumprimento da lei e das 
suas próprias decisões, ou das 
decisões dos tribunais regionais 
que o solicitarem; 

ordenar o registro e cas-
sação de registro de partidos po-
liticos e de candidatos à Presi-
dência e à Vice-Presidência da 
República; 

apurar, pelos 	resultados 
parciais, o resultado geral da 
eleição do Presidente e Vice-Pre-
sidente da República e proclamar 
os eleitos; 

tomar conhecimento e deci-
direm, em única instância das ar-
güições de inelegibilidade do Pre-
sidente e do Vice-Presidente da 
República. 

decidir os recursos inter-
postos das decisões dos tribunais 
regionais, nos têrmos do art. 121 
da Constituição; 

1) decidir 	originariamente 
habeas-corpus, ou mandado de 
segurança em matéria eleitoral, 
relativos a atos do Presidente da 
República, dos ministros de Es-
tado e dos tribunais regionais; 

processar e julgar a sus-
peição dos seus membros, do 
Procurador Geral e dos funcio-
nários da sua Secretaria; 

processar e julgar os cri-
mes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos, cometidos 
pelos seus próprios juízes e pelos 
juízes dos tribunais regionais; 

conhecer das reclamações 
relativas a obrigações impostas 
por lei aos partidos politicos, 
quanto à sua contabilidade e à 
apuração da origem dos seus 
recursos; 

propor ao Poder Legis-
lativo o aumento do número dos 
juízes de qualquer tribunal elei-
toral, indicando a forma dêsse 
aumento; 

propor a criação de um 
tribunal regional na sede de qual-
quer dos territórios; 

conceder aos seus mem-
bros licença e ferias, assim como 
afastamento do exercício dos car-
gos efetivos; 

requisitar funcionários da 
União e do Distrito Federal 
quando o exigir o acúmulo oca-
sional do serviço de sua Secre-
taria; 

expedir as instruções que 
julgar convenientes à execução 
dêste Código; 

publicar um boletim elei-
toral. 

Art. 13. São irrecorriveis as 
decisões do Tribunal Superior, 
salvo as que declararem a inva-
lidade de lei ou ato contrários 
Constituição e as denegatórias 
de habeas-corpus ou mandado de 
segurança, das quais caberá re-
curso ordinário para o Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1.° Este recurso será inter-
posto por petição independente 
de têrmo, acompanhada das ra-
zões e documentos, dentro de dez 
dias da publicação da decisão. 

§ 2.° Aos interessados contra 
o recurso se dará vista dos autos 
na Secretaria do Tribunal Su-
perior, por dez dias, para ofere-
cerem alegações e documentos. 

§ 3.° Findo êste prazo, com 
alegações ou sem elas, o recurso 
sera, dentro de 48 horas, remeti-
do ao Supremo Tribunal Federal, 
onde sera julgado na forma de-
terminada pelo seu regimento. 

§  4° Caberá recurso extraor-
dinário para o Supremo Tribu-
nal Federal nos târmos do n.°  III 
do art. 101 da Constituição das 
decisões da Justiça Eleitoral. 

Art. 14. Perante o Tribunal 
Superior, qualquer interessado 
poderá argüir a suspeição dos 
seus membros, do Procurador 
Geral ou de funcionários da sua 
Secretaria, nos casos previstos 
na lei processual civil e por mo-
tivo de parcialidade partidária, 
mediante o processo previsto em 
regimento. 

TITULO 

Dos Tribunais Regionais 

Art. 15. Os tribunais regio-
nais compor-se-ão: 
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•  I — Mediante eleição em es-
crutínio secreto: 

de três juízes escolhidos 
pelo Tribunal de Justiça dentre 
os seus membros; 

de dois juizes escolhidos 
pelo Tribunal de Justiça dentre 
os juízes de direito; ' 

II — por nomeação do Presi-
dente da República, de dois den-
tre seis cidadãos de notável sa-
ber jurídico e reputação ilibada, 
que não sejam incompatíveis por 
lei, indicados pelo Tribunal de 
Justiça. 

§ 1.° 0 presidente e o vice-
presidente do Tribunal Regional 
sera() eleitos por êste, dentre os 
três desembargadores do Tribu-
nal de Justiça. 

§ 2.° No caso de impedimen-
to e não existindo quorum, será 
o membro do Tribunal substituí-
do por outro da mesma categoria, 
designado na forma prevista na 
Constituição. 

§ 3.° Exercerá as funções de 
Procurador Regional, junto ao 
Tribunal, o Procurador Geral do 
Estado ou do Distrito Federal, o 
qual, no prazo de três dias, opi-
nará nos recursos referentes a 
processos criminais, mandados 
de segurança e em todos os ca-
sos em que a sua opinião fôr 
solicitada pelo Tribunal. 

§ 4.° 0 Procurador Regional 
poderá designar outros membros 
do Ministério Público para au-
xiliá-lo, não tendo êstes, porém, 
assento nas sessões do Tribunal. 

§ 5.9  No impedimento ou fal-
ta do Procurador.  Regional, far-
se-á a sua substituição de acôrdo 
com o disposto na respectiva lei 
de organização judiciária para 
os procuradores gerais. 

§ 6.° Aplica-se ao Tribunal 
Regional o disposto no § 2.° do 
art. 10. 

§ 7.° Perante o Tribunal Re-
gional, e com recurso voluntário 
para o Tribunal Superior, qual-
quer interessado poderá argüir a 
suspeiçào dos seus membros, do 
Procurador Regional, ou de fun- 

cionários da sua Secretaria, as-
sim como dos juízes e escrivães 
eleitorais, nos casos previstos na 
lei processual civil e por motivo 
de parcialidade partidária, me-
diante o processo previsto em 
regimento. 

Art. 16. Os tribunais regionais 
deliberam por maioria de votos, 
em sessão pública, com a presen-
ça da maioria dos seus membros. 

Art. 17. Compete aos tribu-
nais regionais: 

elaborar o seu regimento 
interno; 

cumprir as decisões e ins-
truções do Tribunal Superior; 

organizar a sua Secretaria, 
provendo-lhe os cargos na for-
ma da lei, e propor ao Congres-
so Nacional a criação ou supres-
são de cargos e a fixação dos 
respectivos vencimentos; 

fixar a data das eleições 
de Governador e Vice-Governa-
dor, deputados estaduais, pre-
feitos, vice-prefeitos, vereadores 
e juízes de paz, quando não de-
terminada por disposição cons-
titucional ou legal; 

responder, sôbre matéria 
eleitoral, às consultas que lhe fô-
rem feitas por autoridade públi-
ca ou partido politico registrado; 

ordenar o registro e o can-
celamento de registro dos dire-
tórios estaduais e municipais de 
partidos politicos, e bem assim 
de candidatos a Governador e 
Vice-Governador, a membro do 
Congresso Nacional e das assem-
bléias legislativas; 

apurar, com os resultados 
parciais enviados pelas juntas 
eleitorais, os resultados finais das 
eleições de Governador e Vice-
Governador, de membros do 
Congresso Nacional e das assem-
bléias legislativas, proclamar os 
eleitos e expedir os respectivos 
diplomas, remetendo,  dentro  do 
prazo de dez dias após a procla-
mação de cada resultado final, 
ao Tribunal Superior cópia das 
atas dos seus trabalhos; 

assinar os respectivos di-
plomas, que consistirão em ex-
tratos autênticos da apuração 
final; 

constituir as juntas eleito-
rais e designar a respectiva se-
de e jurisdição; 

dividir a respectiva  cir-
cunscrição  em zonas eleitorais, 
submetendo essa  divisão à apro-
vação do Tribunal Superior; 

requisitar a fot'o'rça neces-
sária ao cumprimento das suas 
decisões; 

1) julgar, por ocasião da apu-
ração final das eleições, os re-
cursos interpostos das decisties 
das juntas eleitorais e as  impug-
nações  feitas aos resultados par-
ciais da apuração; 

nor,near preparadores pa-
ra auxiliarem o alistamento elei-
toral nos têrmos, distritos ou po-
voados, sendo escolhidos de pre-
ferência os juízes de paz, onde 
houver; 

autorizar, no Distrito Fe-
deral e nas capitais dos estados, 
ao seu presidente e, no interior, 
aos juízes eleitorais a requisição 
de funcionários federais, esta-
duais ou municipais, para auxi-
liarem os escrivães eleitorais, 
quando o exigir acúmulo ocasio-
nal de serviço; 

julgar os recursos inter-
postos dos atos e das decisões 
proferidas pelos juízes e juntas 
eleitorais; 

decidir 	originàriamente 
habeas-corpus e mandado de se-
gurança, em matéria eleitoral, 
contra atos de autoridades 'que 
respondam perante os tribunais 
de justiça por crime de respon-
sabilidade e, em grau de recur-
so, os . denegados ou concedidos 
pelos juízes eleitorais; 

processar e julgar os cri-
mes eleitorais cometidos pelos 
juízes eleitorais; 

resolver conflitos de juris-
dição entre juízes eleitorais da 
respectiva circunscrição; 

requisitar, quando o exi-
gir acúmulo ocasional de serviço,  

funcionários da União de urn 
modo geral e, ainda no Distrito 
Federal e em cada Estado ou Ter-
ritório, funcionários dos respec-
tivos serviços administrativos; 

conceder aos seus membros 
e aos juízes eleitorais afastamen-
to do exercício dos cargos efe-
tivos; 

determinar, em caso de 
urgência, providências para a 
execução da lei, na respectiva 
circunscrição. 

§ 1.° As decisões dos tribu-
nais regionais são definitivas, 
salvo nos casos do artigo 167. 

§ 2.°  Faltando nurn território 
o Tribunal Regional, ficará a res-
pectiva circunscrição eleitoral 
sob a jurisdição do Tribunal Re-
gional que o Tribunal Superior 
designar. 

TITULO  III 

Dos Juizes Eleitorais 

Art. 18. Cabe a jurisdição de 
cada uma das zonas eleitorais 
a um juiz de direito em efetivo 
exercício e, na falta dêste, ao 
seu substituto legal que goze das 
prerrogativas do artigo 95 da 
Constituição. 

§ 1.0  Onde houver mais de 
uma vara, o Tribunal Regional 
designará aquela, ou aquelas, a 
que incumbe o serviço eleitoral. 

§ 2.° 0 juiz indicará o escri-
vão para o serviço  eleitoral nas 
varas em que houver mais de 
um ofício, devendo, porém, ca-
da um servir por dois anos ro-
tativamente. 

§ 3.° Não podem servir como 
escrivães eleitorais os candida-
tos a cargos eletiVos. 

Art. 19. Os juízes despacha-
rão todos os dias na sede da sua 
zona eleitoral. 

Art. 20. Compete aos juízes: 
cumprir e fazer cumprir 

as determinações do Tribunal 
Superior e do Regional; 

dirigir os processos elei-
torais e determinar a qualifica- 
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ção e a inscrição dos eleitores; 
C) expedir os títulos eleitorais; 

conceder transferência ao 
eleitor, nos têrmos do artigo 39; 

nomear o presidente e os 
mesários das mesas receptoras; 

dar substitutos aos secre-
tários das mesas receptoras, me-
diante reclamação justificada dos 
interessados; 

providenciar para a solu-
ção das ocorrências que se veri-
ficarem nas mesas receptoras; 

instruir os membros das 
mesas receptoras sôbre as suas 
funções; 

dividir a zona em sessões 
eleitorais, com um  mínimo  de 50 
eleitores em cada uma, o máxi-
mo de 400 nas capitais, e o de 300 
nas demais localidades; 

tomar conhecimento das 
reclamações que lhes forem fei-
tas verbalmente ou por escrito, 
reduzindo-as a têrmo, e determi-
nando as providências que cada 
caso exigir; 

tomar tôdas as providên-
cias ao seu alcance para evitar 
os atos viciosos das eleições; 

1) processar e julgar os cri-
mes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos, ressalvada a 
competência originária do Tribu-
nal Superior e dos tribunais re-
gionais; 

organizar as listas dos 
eleitores das zonas respectivas, 
por ordem alfabética dos nomes; 

designar, trinta dias an-
tes das eleições, os locais das 
secções; 

representar sôbre a neces-
sidade de nomeação dos prepa-
radores para auxiliarem o alis-
tamento eleitoral, nos têrmos da 
letra in  do art. 17; 

ordenar o registro e cas-
sação do registro dos candidatos 
aos cargos eletivos municipais e 
comunicá-lo ao Tribunal Regio-
nal; 

decidir habeas-corpus e 
mandado de  segurança,  em ma-
téria eleitoral, desde que essa 
competência não esteja atribuí- 

da privativamente A  instância 
superior; 

fazer as diligências que 
julgar necessárias A ordem e 
presteza do serviço eleitoral. 

Art. 21. Nos distritos de paz 
ou povoados distantes da sede 
do juízo eleitoral, ou de  difícil 
acesso, serão designados juízes 
preparadores para auxiliar o 
serviço eleitoral, mediante repre-
sentação de partido politico ou 
de juiz eleitoral. 

Art. 22. 0 juiz preparador 
será escolhido entre as pessoas 
de melhor reputação e indepen-
dência moral da localidade, de 
preferência a autoridade  judiciá-
ria  local, nos têrmos da lei de 
organização judiciária do Estado. 

Art. 23. Perante os juizes pre-
paradores, poderão os partidos 
nomear delegados para assistirem 
e fiscalizarem os seus atos, acom-
panhando-os nas diligências que 
fizerem. 

Art. 24. Os eleitores e dele-
gados de partidos poderão repre ,  
sentar diretamente ao Tribunal 
Regional contra atos do juiz pre-
parador e, julgada procedente a 
representação, será êle desde lo-
go substituído, sem  prejuízo  das 
penas a que estiver sujeito. 

Art. 25. Compete ao juiz pre-
parador : 

receber os requerimentos 
de inscrição, mediante recibo, 
autuá-los e encaminhá-los, por 
via postal ou sob protocolo, ao 
juiz eleitoral; 

entregar ao eleitor ou aos 
delegados de partido, mediante 
recibo, os títulos remetidos pelo 
juiz eleitoral; 

encaminhar devidamente 
informadas, ao juiz eleitoral, den-
tro de 24 horas, as impugnações, 
representações ou reclamações 
que lhe forem apresentadas e tam-
bém os requerimentos de qual-
quer natureza, dirigidos Aquela 
autoridade por eleitores ou de-
legados de partido. 

TITULO IV 

Das  Juntos Eleitorais 

Art. 26. Os membros das 
juntas eleitorais  serão  nomeados, 
depois de .aprovação do Tribu-
nal Regional, pelo presidente 
dêste, a quem cumpre também 
designar-lhe a sede. 

Parágrafo único. Estender-se-
ão  à composição das juntas os 
preceitos estabelecidos para a 
nomeação das mesas receptoras, 
quanto As incompatibilidades. 

Art. 27. Compor-se-ão as jun-
tas eleitorais .de três juizes de 
direito funcionando como  presi-
dente o mais  antigo. 

Art. 28. Compete à Junta 
Eleitoral : 

a) apurar as  eleições realiza-
das nas zonas eleitorais sob sua 
jurisdição; 

b) .  expedir diplomas aos elei-
tos para cargos municipais. 

.Parágrafo :hide°. Nos Municí-
pios onde houver mais de uma 
junta eleitoral, a expedição do 
diploma será feita pela que fôr 
presidida pelo JuiZ mais antigo, 
a quem as outras  enviarão  os do-
cumentos respectivos. 

Art. 29. Poderão ser orga-
nizadas tantas juntas quantas 
permitir o número  de Juízes de 
Direito, mesmo que não sejam 
Juízes Eleitorais. 

Art. 30., A Junta poderá no-
mear até seis escrutinadores, 
dentre cidadãos de  notória inte-
.gridade moral. 

PARTE TERCEIRA 

Do alistamento 

TÍTULO I 

Da qualifica cão e inscrição 

Art. 31.: 0 alistamento se faz 
mediante a qualificação e inscri-• 
cão do eleitor. 

Art. 32. A qualificação e ins- 

crição eleitorais serão a requeri-
mento do interessado. 

Art. 33. Os cidadãos que dese-
jarem inscrever-se eleitores de-
verão dirigir-se ao Juiz  Eleitoral  
de seu domicílio mediante reque-
rimento de próprio punho, no  
qual declararão nome, idade, es-
tado civil, profissão, lugar de 
nascimento e residência, sempre 
que possível. 

§ 1. 0  0 requerimento, que dis-
pensa reconhecimento de firmas, 
será instruído coin Quidauer dos 
seguintes documentos : 

certidão de idade extraí-
da do Registro Civil; 

documento  do qual se in-
fira, por direito, ter o requeren-
te idade superior -a 18 anos; 

certidão de batismo, quan-
do se tratar de pessoa nascida an-
teriormente a 1 de janeiro de 
1889; 

carteira de identidade ex-
pedida pelo  serviço competente 
de identificação no Distrito Fe-
deral, on por órgão congênere 
nos Estados e nos  Territórios; 

certificado de reservista 
de qualquer categoria, do Exér-
cito, da Armada ou da Aeronáu-
tica; 

documento do qual se in-
fira a nacionalidade brasileira, 
originária ou adquirida, do re-
auerente. 

§ 2.Q São vedadas justificações 
para suprir qualquer asses do-
cumentos. 

§ 3. 0  Para o efeito da inscri-
ção,  é  domicílio eleitoral o lugar 
de residência ou moradia do re-
querente; e, verificado ter o• 
alistando mais de uma, conside-
rar-se-á domicilio qualquer delas. 

Art. 34. As certidões de nas-
cimento, quando destinadas ao 
alistamento eleitoral, serão forne-
cidas gratuitamente, segundo a 
ordem dos pedidos apresentados 
em cartório pelos. delegados de 
partido. 

Art. 35. Recebendo o reque ,. 
rimento instruído com qualquer 
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dos documentos referidos no ar-
tigo 33, o escrivão dará recibo 
do  mesmo ao apresentante, regis-
trando-o no livro competente e, 
depois de autua-lo, incluirá o 
nome  do requerente numa lista, 
que sera publicada ou afixada 
pelo prazo de cinco dias. 

§ 1.9  Terminado o prazo da 
publicação, o escrivão  fora os 
autos conclusos  ao Juiz, obede-
cendo a Ordem rigorosa de apre-
sentação. 

§ 2.° .Se 	houver qualquer 
omissão ou irregularidade que 
possa ser sanada, fixara o Juiz 
prazo razoável  para ser cor-
rigida. 

§ 3.° Do despacho que inde-
ferir o requerimento  de inscri-
gdo  caberá recurso interposto 
pelo alistando e do que o defe-
rir poderá recorrer 'qualquer de-
legado de partido. 

,Art, Pg. 	Verififtpda a. in e"i:is- 
tência de pluralidade de alista-
mento, qualquer dos documen-
tos referidos no artigo 33  po-
derá  ser restituído ao interes-
sado, faZendo o escrivão no re-
querimento as anotações. 

Art. 37. 0 título conterá o 
nome do eleitor, sua idade, fi-
liação, _ naturalidade, estado el-

- vil, profissão e residência; sera 
assinado e datado pelo Juiz e 
assinado pelo eleitor. 

§ 1.° 0 titulo constara de três 
partes, de acôrdo com o •modê-

. lo aprovado pelo Tribunal 'Supe-
rior; urna sera entregue ao elei-
tor, outra ficará no cartório e a 
terceira sera remetida ao Tribu-
nal Regional. 

§ 2.° 0 título poderá ser en-
tregue ao eleitor, ao seu procu-
rador ou ao delegado de partido, 
pelo Juiz„ pelo preparador, pelo 
escrivão eleitoral especialmente 
designado pelo Juiz, assim nas 
sedes, comarcas on têrmos, como 
nas vilas ou povoados. 

§ 3.° No caso de perda ou ex-
travio de seu título, requererá o 
eleitor ao_ Juiz de seu domicílio  

eleitoral, até 10 dias antes da 
eleição, que lhe expeça segunda 
via. Recebido o requerimento, 

'fará o Juiz publicar pela impren-
sa, onde houver, ou por editais, 
pelo prazo de cinco dias, a  notí-
cia  de extravio e do  requerimen-
to  da segunda via, concedendo, 
findo êsse prazo e não havendo 
reclamação, o pedido. 

Art. 38. A lista dos eleitores 
sera publicada pelo menos quin-
ze dias antes da eleição no jornal 
oficial, nos Estados, na Capital 
Federal, nos Territories 

onde houver. Nos Muni-
cípios onde não houver jornal 
oficial, a lista dos eleitores será 
divulgada no local onde hAbitual-
mente se afixam os editais da co-
marca. 

Art. 39. Em caso de mudan-
ça de domicilio, cabe ao eleitor 
requerer  ao Juiz do novo domi-
cílio sua transferência, juntando, 
com a declaração deiste, abonada 
Dor dims testemunhas, o título 
anterior. 

§ 1.° Deferido o pedido de 
transferência, o Juiz ordenara a 
expedição  de novo título e a re-
messa do anterior ao Tribunal 
Regional competente, para os 
efeitos do seu cancelamento. 

§ 2.° Não  é permitida a trans-. 
ferência senão depois de um ano, 
pelo menos, de inscrito o eleitor 
ou de anotada a mudança ante-
rior. 

§ 3 • 0  Os  funcionários públicos 
e os militares, quando removidos, 
poderão requerer transferência 
de domicilio sem as restrições es-
tabeleeidas no  parágrafo  anterior. 

§ 4.0  0 eleitor transferido não 
poderá votar no novo domicílio 
eleitoral em  eleição suplementar 

que tiver sido realizada antes 
de sua transferência. 

Art. 40. E' lícito aos parti-
dos politicos, por seus delegados: 

apresentar ern Juizo re-
querimentos de  inscrição e acom-
panhar o respectivo processo; • 

promover a exclusão de 
qualquer eleitor inscrito ilegal- 

mente, assumir a defesa do elei-
tor cuja exclusão esteja sendo 
prombvida e requerer a reinclu-
sac> do eleitor  excluído; 

C) examinar, sem perturbação 
do serviço e em  presença  dos 
servidores designados, os docu-
mentos relativos ao alistamento 
eleitoral, podendo ales tirar có-
pias ou fotocópias. 

TITULO  II 

Do cancelamento e da exclusão 

Art. 41. Sao causas de cance-
lamento : 

a infração do art. 3.°, le-
tras a, O e c do art. 3$; 

a suspensão ou a perda dos 
direitos politicos; 

a pluralidade de inscrição; 
o falecimento  do eleitor. 

§ 1.9 . A ocorrência de qual-
quer das causas enumeradas nes-
te  artigo acarretará  a exclusão do 
eleitor, one poderá ser promovi-
da ex-officio a requerimento de 
delegado de partido ou de qual-
quer eleitor. 

§ 2.° Durante o processo e até 
a exclusão, pode o eleitor votar 
vAlidamente. 

§ 3. 9  No caso de ser algum ci-
dadão  rua  or de 18 anos privado 
temporária eu definitivamente 
dos direitos politicos, a autori-
dade que imposer essa pena pro-
videnciard para qua o fato seja 
comunicado ao Tribunal Regio-
nal da circunscrição em que re-
sidir o réu. 

Art. 42. No caso de exclusão, 
a defesa pode ser feita pelo inte-
ressado, por outro eleitor ou por 
delegado de partido. 

Art. 43. A 	exclusão 	sera 
mandada processar ex-officio pe-
lo Tribunal Regional, sempre que 
tiver conhecimento de alguma 
das causas de cancelamento. 

Art. 14. Qualquer irregulari-
dade determinante da exclusão 
sera comunicada por escrito e 
por iniciativa de qualquer inte-
ressado  ao Juiz Eleitoral, que ob- 

servará no que fôr  aplicável o 
processo estabelecido no artigo 
45. 

Art. 45. 0 Juiz Eleitoral pro-
cessará a exclusão pela forma se-
guinte : 

mandará autuar a petição 
ou representação com os docu-
mentos que a instruirem; 

fará publicar  edital , com 
prazo  de dez dias para ciência 
dos interessados, que poderão 
contestar dentro de cinco dias; 

concederá (Magid° proba-
tória de cinco a dez dias, se re-
querida; 

Remetera a seguir o pro-
cesso devidamente informado ao. 
Tribunal Regional, que decidirá 
dentro de dez dias. 

§ 1.0  Na exclusão promovida 
por Pilo saber o excluendo ler e 
escrever ou se exprimir na lin-
gua nacional,  além  de quaisquer 
m.teas providências de direito, 
cabaré ao Juiz Eleitoral subme-
tê-lo: 

primeiro caso, a cópia 
de pequeno trecho  impressa em 
livro adotado em curso  primário, 
sendo  a prova datada e assi-
ninti, ex en! ada e autenticada 
peio :Tide paea sua anexação a o. 
respectivo processo; 

b) no  segundo  caso a breve 
exame oral de cbriversacTio co-
mum ao  alcance o da compreen-
são do excluendo e do  qual 
mandara o juiz lavrar têrmo, que 
assinará com o excluendo e re-
pectivo processo. 

§ 2. 0  Cessada a causa do can-
celamento, poderá o interessado 
requerer novamente a sua quali-
ficação' e- inscrição. 

• PARTE QUARTA 

Das eleições 

TITULO I 

Do sistema eleitoral 

Art. 46. 0  sufrágio é univer-
sal e direto; o voto, obrigató-
rio e secreto. 
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§  1.0 A eleição para Câmara 
dos Deputados, as Asserribléias 
Legislativas, e as Câmaras Muni-
cipais obedecerá ao sistema de 
representação proporcional. 

§ 2.° Na  eleição  de Presiden-
te e Vice-Presidente da Republi-
ca,  Governadores e Vice-Governa-
dores dos Estados, Senadores Fe-
derais e seus suplentes, Deputa-
do Federal nos Territórios que so 
elegem um representante, Prefei-
tos Municipais e Vice-Prefeitos e 
juizes, de Paz, prevalecerá o prin-
cípio majoritário. 

§ 3.9  Quando os lugares a se-
rem  preenchidos nas Câmaras Lc-
gislativas forem dois,  serão dis-
tribuídos pelo sistema previsto 
neste Código para a distribuição 
das sobras e quando forem três 
ou mais, serã o .  êles distribuídos 
pela forma estabelecida no arti-
go 58.. 

CAPITULO 

Do registry dos candidates 

Art. 47. Sõmenie podem con-
correr As eleições candidatos re-
gistrados 'por partidos ou alian-
ças de partidos. 

Art. 48. 0 registro dos can-
didatos far-se-a. até 15 dias antes 
da  eleição. 

§ 1. 0  0 registro pode ser pro-
Movido por delegado de partido, 
autorizado em documento  autên-
tico,  inclusive telegrama de quern 
responda pela direção partidária, 
e sempre corn assinatura reco-
nhecida por tabelião. 

§ 2.° Além dessa autorização, 
indispensável a do candidato, 

constante de documento igual, re-
vestido das mesmas formalida-
des . 

§ 3.9  A autorização do candi-
dato pode, ser dirigida diretamen-
te ao  órgão  on Juiz competente 
para o registro. 

§ 4.9  Tiida lista  de candidato 
sera encimada pelo nome do par- 
tido que é a legenda partidária. 

Art. 49. Pode qualquer can- 

didato, ate 10 dias antes do plei-
to, reauerer, em  petição  com fir-
ma reconhecida, o cancelamento 
do seu nome do registro. 

§ 1.° Dêsse fato, o presidente 
do Tribunal ou o Juiz conforme -
o .caso dará ciência  imediata  ao 
partido ou à  aliança  de partidos, 
que tenha feito a  inscrição, fi-
cando ressalvado o direito de 
dentro em dois dias, contados do 
recebimento da comunicação, 
substituir por outro o nome can-
celado, observadas as formalida-
des .preScritas no § 1.° do artigo 
anterior. 

§ 2.9  .Considerar-se-á não es-
crito  na cédula o nome do candi-
dato que haja pedido o cancela-
mento da sua inscrição. 

Art'. 50. Exceto nas eleições 
quo obedecerem ao sistema pro-
porcional, poderá qualquer parti-
do registrar na mesma circuns-
crição candidato já por outro re-
gistrado, desde que o outro par-
tido e o candidato o Consintam 
por escrito até dez dias ante"; do 
eleição, observadas as formalida-
des do § 1.9  do artigo 48. 

Parágrafo único. A falta de 
consentimento expresso acarre-
tará a anulação do registro pro-
movido, podendo o partido pre-
judicado requerê-la  ou recorrer 
da resolução que ordenar o re-

gistro. 
Art. 51. Salvo para Presiden-

te e Vice-Presidente da Repúbli-
ca, não é permitido registro de 
candidato por mais de uma  cir-
cunscrição. 

Art. 52. 0 registro. de candi-
dato a Senador será feito com o 

Art. 53. Para as eleições (it% 
obedecerem ao sistema de repre-
sentação 'Proporcional, cada par-
tido Poderá registrar tantos can-
didatos quantas forem os lugares 
a preencher. 

Parágrafo único. Poderá  ain-
da  um tilrgo a mais de 
candidatos. desprezada a fração: 

a) A Câmara dos Deputados e 
As Câmaras Municipais, se o nú- 

mero de lugares não exceder a 
30; . 

h) As Assembléia Legislativas 
e  à Câmara dos Vereadores do 
Distrito Federal, se o número de 
lugares não exceder a 65. 

CAPITULO.  II 

Do voto secreto 

Art. 54. 0 sigilo do voto 
asseguradn mediante as seímio-
Les nrovidâncip, 

1 - uso  de sobracartas 
unifcrmes, opaca  e rubri-

cadas pelo presidente  da  mesa 
receptora, à medida que forem 
entregues aos eleitores; 

2 - isolamento do eleitor' em 
gabinete indevassável para o só 
efeito de introduzir a cédula de 
sua escolha na sobrecarta e, ern 
seguida, fechá-la; 

3 -- verificação da autentici-
dade da sobrecarta A vista da ru-
brica; 
.. 4 - emprêgo de urna que as-
segure a inviolabilidade do sufrá-
gio e seja suficientemente ampla 
para que se não acumulem as  
sobrecartas na ordem em que fo-
rem introduzidas. 

CAPITULO  III 

Da representação proporcional 

Art. 55. Para a representação 
na Câmara dos Deputados, nas 
Assembléias Legislativas e nas 
Câmaras Municipais far-se-á 
votação ern uma cédula só com 
a legencla partidária e qualquer 
dos nomes da respectiva lista 
registrada. 

§  1, Se aparecer cédula sem 
legenda, o voto sera contado 
para o partido a que Pertencer o 
candidato mencionado em pri-
meiro lugar na cédula. Tal voto 
aproveitará também a êsse can-
didato. 

§ 2.° Se aparecer na cédula 
com legenda nome de mais de 
um candidato, considerar-se-á es- 

crito o do primeiro, se pertence-
rem todos A mesma legenda ou 
partido; em caso contrário, apli-
car-se-á a regra do § 3. 0 ; 

§ 3. 9  Sc  a cédula contiver le-
genda e nome  de candidato de 
outro partido, apurar-se-á o voto 
samente para o partido cuja le-
genda constar da cédula. 

§ 4.0  Se a cédula contiver sep. 
mente a legenda partidária, apu-
rar-se-á o voto para o partido.. 

Art. 56. Determina-se o quo-
ciente eleitoral dividindo-se o nú-
mero  de votos válidos apurados 
pelo de lugares a preencher em 
cada circunscrição eleitora!, des-
prezada a fração, se igual ou in-
ferior a meio, equivalente a um 
se superior. 

Parágrafo único. 	Contam-se 
como válidos  os votos em branco 
para determinação do quociente 
eleitoral. 

Art. 57. Determina-se, para 
cada particle, quociente partidá-
rio dividindo-se pelo quociente 
eleitoral o número de votos vá-
lidos ,dades em cédulas sob a rues-
ma legenda, desprezada a fração.. 

Art. 58. Estarão eleitos tan-
tos candidatos registradds por 
um partido quantos o respectivo 
quociente partidário indicar, na 
ordem da votação nominal que 
cada um  tenha  recebido. 

Art. 59. .0s lugares não pre-
enchidos corn a aplicação dos 
quocientes partidários serão  dis-
tribuídos mediante  a observância 
das seguintes regras: 

1 - Dividir-se-á o número de 
votos válidos atribuídos a cada 
partido pelo número de lugares 
par éle obtidos, mais um,  caben-
do  ao particle que apresentar a 
maior média um dos lugares a 
preencher. 

2 - Repetir-se-á a operação 
para a distribuição de cada um 
dos outros lugares. 

§ 1.0  0 preenchimento dos lu-
gares com que cada partido fôr 
contemplado for-se-á segundo a 
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ordem de votação nominal dos 
seus candidatos. 

§ 2.° Só poderão concorrer 
distribuição os partidos que ti- 
verem obtido quociente eleitoral. 

Art. 60. Em caso de empate, 
haver-se-á por eleito o candidato 
mais idoso. 

Art. 61. Se nenhum partido 
alcançar o quociente eleitoral, 
Considerar-se-ão eleitos, até se-
rem preenchidos todos os luga-
res, os candidatos mais votados. 

Art. 62. Considerar-se-ão su-
plentes da representação parti-
dária : 

os mais votados sob a  mes-
ma  legenda e não  eleitos efetivos 
das listas dos respectivos par-
tidos; 

em caso de empate na vo-
tação, na ordem decrescente da 
Idade: 

Art. 63. Na ocorrência de va-
ga, não havendo  suplente para 
preenchê-la, for-se-á eleição,  sal-
vo se faltarem menos de nove 
theses para findar o período do 
.mandatfa. 

TITULO II 

Dos atos preparatórios da 
votação 

Art. .64. Sessenta dias antes 
de cada  eleição, será encerrado 

. improrrogávelmente As 18 horas 
o alistamento, podendo votar os 
eleitores inscrito até 30 dias an-
tes dela. 

§ 1.° Os Juizes Eleitorais co-
municarão ao Tribunal Regional, 
anualmente e antes de cada elei-
ção, o número de eleitores alis-
tados. 

§ 2.° O alistamento reabrir-
se-á, em cada zona, logo que este-
jam concluidos os trabalhos da 
sua junta eleitoral. 

Art. 65. 0 Tribunal Superior, 
'os Tribunais Regionais e os Jig-
ze8 eleitorais, 10 dias antes da 
eleição, farão publicar em jor-
nal oficial, onde houver e,' não  

o havendo, em cartório, os no-
mes dos candidatos registrados 
nos têrmos do art. 48. 

Parágrafo  único.  Os nomes 
dos candidatos serão comunica-
dos pelo Tribunal Superior aos 
Tribunais Regionais e por êstes 
aos Juizes Eleitorais, que dêles  
cientificarão o presidente de ca-
da mesa receptora e seus mesá-
rios. A transmissão far-se-á pe-
lo telégrafo e, na sua falta, pelo 
meio mais rápido. 

CAPITULO I 

Das Secções Eleitorais 

Art. 66. 0 Juiz distribuirá os 
eleitores por seções, não poden-
do nenhuma delas ter mais de 
400 nem- menos de 50 eleitores. 

§ 1.0  Na distribuição dos  elei-
tores pelas set-,:i5es, o Juiz aten-
derá ao lugar das suas residõn-
cias e aos meios de transporte. 

§ 2.° Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e nos 
povoados, assim como nos estabe-
lecimentos de internação coletiva 
onde hata, pelo menos, 50 elei-
tores. 

§ 3.° Se na distribuição dos 
eleitores  por seções não fôr ob-
servada  a recomendação do 1.* 
,dêste artigo, o eleitor prejudica-
do ou os delegados de partido 
poderilo reclamar ao Juiz Eleito-
ral; e da, decisão dêste caber á. 
recurso para. o Tribunal Regio-
nal, interposto dentro de 48 ho-
ras, contadas da publicação do 
despacho. 

Art. 67. 0 eleitor cujo nome 
tenha sido omtido ou figure er-
rado na lista poderá reclamar 
verbalmente, por escrito ou por 
telegrama ao Juiz ou ao Tribu-
nal Regional. 

§ 1.° Tal  reclamação  pode ser 
feita por  delegado  de partido. 

§ `2.° Procedendo a reclama-
ção, providenciará a autoridade 
competente para sanar a irregu-
laridade. 

-§ 3.0  Não será considerado êr-
ro a simples omissão ou troca 
de letras, desde que não torne 
duvidosa a identidade do eleitor. 

§ 4.° 0 eleitor  que não tenha 
reclamado ou cuja reclamação 
não haja sido atendida poderk, 
median te a apresentação do seu 
título á mesa receptora, votar em 
qualquer seção do seu  domicílio 
eleitoral. 

CAPITULO  II  

Das mesas receptoras 

Art. 68. A cada seção eleito-
ral corresponde uma mesa recep-
tora de votos. 

Art. 69.Constituem a mesa re-
ceptora um presidente, um pri-
meiro e um segundo mesários 
nomeados pelo Juiz Eleitoral, 30 
dias antes da  eleição, e dois se-
cretários nomeados peio presi-
dente da mesa 72 horas, pelo 
menos, antes de começar a diet. 
cão. 

§ 1.0  Nat podem ser nomea-
dos presidentes e mesários : 

a) os candidatos e seus pa-
rentes ainda que por afinidade, 
ate o segundo grau, inclusive e 
bem assim o  cônjuge; 

os membros  de diretórios 
de partidos politicos devida-
mente registrados e cujos nomes' 
tenham sido oficialmente publi-
cados; 

as autoridades e agentes 
policiais, bem corno os funcio-
nários no  desempenho  de cargos 
de confiança do Executivo; 

e os que pertencerem ao 
serviço eleitoral. 

§ 2.° Serão de preferência no-
Meados os diplomados em pro-
fissão liberal, os professetres, os 
diplomatas e os serventuários de 
justiça. 

§ 3.0  0  Juiz Eleitoral man-
dará publicar no jornal oficial, 
onde houver e, não havendo, ern 
cartório as nomeações que tiver 
feito e convocará os nomeados 
para constituirem as mesas no 
dia e lugares designados, As 7 
horas. 

§ 4.° Os motivos justos que ti-
verem os nomeados  para recusar 
a nomeação e que ficarão à livre 
apreciação do Juiz Eleitoral, sà-
mente poderão ser alegados ate 
10 dias antes da eleição, salvo se 
sobrevinclos dentro dêste  período 

§ 5.° Os nomeados que não 
declararem a existência de qual-
quer dos impedimentos acima re-
feridos, ou os Juízes Eleitorais 
que não atenderem a reclamações 
procedentes, incorrem  na pena 
estabelecida pelo artigo 17:), 
n." 21. 

§ 6.° Os membros das mesas 
receptoras não estão impedidos 
de participar das juntas eleito-
rais, desde que nestas lhes não 
seja  distribuída, para apurar, ur-
na  de seção de que tenham fei-
to parte. 

Art. 70. Da nomeação da me-
sa receptora caberá reclamação 
para o Juiz Eleitoral dentro do  
prazo de 48 horas, contadas  da 
publicação do ato. 

§ 1. 0  Se o vicio de constitui-
ção da mesa resultar da incompa-
tibilidade prevista  na letra a do 
§ 1." do art. 69 e o, registro do 
candidato fôr posterior à nomea-
ção do mesário, o prazo para re-
clamação será .contado da publi-
cação dos nomes dos candidatos 
registrados. Se o mesmo resul-
tar de qualquer das  proibições 
das letras b, c e d, e em virtude 
de fato superveniente, o prazo se 
'contará do ato da nomeação ou 
eleição. 

§ 2.° 0 partido que não hou-
ver reclamado contra a  compo-
sição da mesa não  poderá argüir, 
sob êsse fundamento, a nulidade 
da seção respectiva. 

Art. 71. Os mesários auxilia-
res substituirão o presidente, de 
modo que haja sempre quem res-
ponda pessoalmente pela ordem e 
regularidade cio processo 

e assinarão a ata da  eleição. 
. § 1.0  0 presidente deve estar 

presente ao ato de abertura e de  
encerramento da eleição, salvo 
feirga maior, comunicando o im-
pedimento aos dois mesários, 
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lo menos 24 horas antes da aber-
tura dos trabalhos, ou imediata-
mente, se o impedimento se der 
dentro désse prazo ou no curso 
da eleição. 

§ 2.° Não comparecendo o 
presidente ate sete horas e  trinta 
minutos, assurnirá a presidência 
o primeiro mesário e, na sua falta 
ou impedimento, o segundo. 

§ 3 • 9  Poderá o presidente ou 
membro da mesa que assumir a 
presidência nomear ad-hoc, den-
tre os eleitores presentes, e obe-
decidas as prescrições do § 1.° 
do art. 69, os que forem neces-
sários para completar a mesa. 

§ 4.0  Não se reunindo a mesa 
por  qualquer motivo, poderão os 
eleitores votar em outra seção 
sob a jurisdição do mesmo Juiz, 
tornando-se-lhes os votos corn as 
cautelas do art. 87, § 4.", caso não 
possam ser aproveitadas a urna 
e a fôlha de votação correspon-
dente àquela mesa. 

Art. 72. Se no dia designado 
para o pleito deixarem de se reu-
nir telas as mesas de um Muni-
cípio, o Presidente do Tribunal 
Regional determinara dia para se 
realizar o mesmo, instaurando-se 
inquérito para apurar as causas 
da irregularidade e  punição  dos 
responsáveis. 

Parágrafo único. Essa eleição 
deverá ser marcada dentro de 15 
dies, pelo menos, para se reali-
zar no prazo máximo de 30 dins. 

Art. 73. Compete ao presi-
dente da mesa receptora e, ern 
sua falta, a qualquer dos mesá-
rios : 

receber os votos dos elei-
tores; 

decidir imediatamente tô-
das  as dificuldades ou dúvidas 
que ocorrerem; 

manter a ordem para 
que disporá da fôrga pública ne-
cessária; 

comunicar ao Tribunal Re-
gional as ocorrências cuja solu-
gão deste dependerem e, nos 
casos de- urgência, recorrer ao 
Juiz Eleitoral, que providenciará 
imediatamente; 

remeter a Junta Eleitoral 
todos  os papéis que tiverem sido 
utilizados 	durante a recepção 
dos votos; 

autenticar, com sua ru-
brica, as sobrecartas oficiais; 

assinar as formulas de ob-
servações dos fiscais ou delega-
dos de partido, sôbre as vota-
ções; 

fiscalizar a distribuição 
das senhas e, verificando que não 
estão  sendo distribuídas segundo 
a sua ordem numérica, recolher 
as de numeração intercalada, 
acaso retidas, as quais não se po-
derão mais distribuir. 

Art. 74. Devem os secretá-
rios ser eleitos na zona, com ha-
bilitação para o exercício da 
função e, de preferência, serven-
tuários de  justiça, não podendo ' 
recair a nomeação em candidatos, 
parentes dêstes, ainda que afins 
ate o 2.° grau, inclusive, nern de 
membros de  diretórios  de parti-
do politico. 

§ 1.° A nomeação do secretá-
rio será comunicada  imediata-
mente  por telegrama ou carta ao 
Juiz Eleitoral e publicada pela 
imprensa ou por edital afixado 
em lugar visível is frente do edi-
fício 'onde deverá funcionar a 
mesa. 

§ 2.9  Compete aos  secretá-
rios : 

distribuir aos eleitores as 
senhas de entrada, prèviamente 
rubricadas ou carimbadas, segun-
do a respectiva ordem nine-
rica; 

lavrar a ata da  eleição; 
cumprir as demais  obriga-

ções  que lhes forem atribuídas 
em regulamentos ou instruções. 

§ 3.° As atribuições mencio-
nadas na letra a serão exercidas 
por um dos  secretários e as cons-
tantes das letras b e c pelo outro. 

§ 4.0  0 cargo de secretário 
será  de aceitação obrigatória, 
salvo motivo relevante, cuja  apre-
ciação ficará a  critério  do Juiz 
Eleitoral, mediante  reclamação 
do interessado ate 48 horas an-
tes da  eleição. 

§ 5.° No impedimento ou fal-
ta do secretário, funcionará o 
substituto que o presidente no-
mear. 

Art. 75. Perante as mesas re-
ceptoras, cada partido poderá 
nomear três fiscais para se reve-
zarem na fiscalização dos traba-
lhos eleitorais. 

Art. 76. 0 presidente, mesá-
rio,‘ secretário e fiscais de parti-
dos votarão perante as mesas em 
que estiverem servindo, ainda 
que eleitores de outras seções, 
ressalvado o disposto no § 9•0, 
do artigo 87, tornando-se o voto 
em separado e anotado o fato na 
respectiva ata. 

Parágrafo único. Podem vo-
tar os candidatos, com as cau-
telas acima referidas : 

a Presidente e Vice-Presi-
• dente da República, em qualquer 

seção eleitoral do Pais; 
ao Congresso Nacional, a 

Governador e Vice-Governador e 
às. Assembléias Legislativas, em 
qualquer seção da  circunscrição 
em que forem registrados; 

0, c) às Prefeituras e Câmaras 
Municipais, em qualquer seção 
do Município correspondente 
zona em que estiverem registra-
dos; 

d) .  a Juiz de Paz, em qualquer 
seção do Distrito. 

TITULO,  III 

Do material para a  votação  

Art. 77. 	Os Juiz:es Eleitorais 
enviarão ao presidente de cada 
mesa receptora, pelo menos 72 

'horas antes da  eleição, o seguin-
te material : 

1) lista dos eleitores da se-
ção; 
2) relação dos partidos e can-
didatos registrados; 

3) uma fedlia para a votação 
dos eleitores da seção e uma para 
os eleitores de outras, devida-
mente rubricadas; 

4 uma urna vazia; 

sobrecartas de papel opa-
co para a colocação de cédulas; 

sobrecartas maiores para 
os votos impugnados ou sôbre os 
quais haja dúvida; 

sobrecartas especiais para 
a remessa, is Junta Eleitoral, dos 
documentos relativos is  eleição; 

uma fórmula da ata e im-
pressos para a sua lavratura; 

9 senhas para serem distri-
buídas aos eleitores; 

tinta, caneta, penas, Ibis 
e papel necessários aos traba-
lhos; 

fõlhas apropriadas para a 
impugnação e fõlhas para obser-
vações de fiscais dos partidos; 

outro qualquer material 
que o Tribunal Regional julgue 

. necessário  ao regular funciona-
mento da mesa. 

§ 1.° 0 material de que trata 
êste artigo devera ser remetido 
por protocolo ou pelo 
acompanhado de uma relação, ao 
pé da qual o desiinatário decla-
rara o que recebeu e como o re-
cebeu, e porá sul assinatura. 

§ 2.9  Compete aj Juiz Eleito-
ral examinar as urnas e lacrá-
las em presença dos fiscais e de-
legados de  partidas,  enviando-as, 
em seguida, aos presidentes das 
mesas receptoras. 

Art. 78. AS cédulas serão de 
forma retangular, côr branca, 
flexíveis e de tais dimensões que, 
dobradas ao meio ou em quarto, 
caibam nas sobrecartas oficiais. 

§ 1.° A designação  da eleição, 
a legenda do partido e o nome 
do candidato registrado serão 
impressos ou dactilografados, 
não podendo a cédula ter sinais 
nem  quaisquer  outros dizeres que 
possam identificar o voto. 

§ 2.° Quando se proceder a 
diversas eleições no mesmo dia, 
a votação se fará ens uma cédu-
la para cada eleição, sendo tti-
das as cédulas encerradas em 
mna só sobrecarta. 
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TITULO IV 

Da  votação  

CAPÍTULO I 

Dos lugares da votação 

Art. 79. Funcionarão as me
Sas receptoras nós lugares desig- 
nados pelos Juizes Eleitorais, pu-
blicando-se a  designação. 

§  1. Dar-se-á preferência aos 
edifícios públicos, recorrendo-se 
aos particulares se faltarem aquê-
les em número e condições ade-
quadas. • 

2.° Não se pode usar pro-
priedade ou habitação de candi-
date, nem de parente dêste,*ain-
da que afim até o segundo grau, 
inclusive, ou de membro de di-
retório ou delegado de partido 
politico. 

§ 3.° Dez dias, pelo menos, 
antes do fixado para a  eleição, 
comunicarão os Juizes Eleitorais 
aos chefes de repartições  públi-
cas e aos proprietários, arren-
datários ou administradores das 
propriedades particulares reso-
lução de que serão os respecti-
vos edifícios, ou parte ciêles, uti-
lizados para o funcionamento das 
mesas receptoras. 

§ 4.° A propriedade particular 
Será obrigatória e gratuitamente 
cedida para. êsse fim. 

Art. 80. No local destinado 
votação, a mesa ficará em recin-
to separado do público; ao la-
do  haverá  um gabinete indevas-
sável onde os eleitores, à medi-
da que comnarecerem, possam 
colocar as cédulas de sua esco-
Iha nas sobrecartas. 

§ 1.0  0 Juiz. Eleitoral provi-
'denciará para que, nos edifícios 
escolhidos, sejam feitas as neces-
sárias adaptações. 

§ 2.9  No gabinete  indevassá-
vel poderão  ser colocadas, pelo 
presidente da mesa receptora, cé-
dulas dos partidos e dos candi-
datos registrados. 

CAPITULO II 

Da policia dos trabalhos 

eleitorais 

CAPITULO III 

Do inicio na votação 

Art. 84. No dia marcado pa-
ra a  eleição,  as sete horas, o pre-
sidente da mesa receptora, os  me-
sários e os  secretários verificarão 
se no lugar designado  estão  em  

ordem o material remetido pelo 
Juiz e a urna destinada a reco-
lher os votos, bem como se estão 
presentes, os fiscais de partidos. 

Art. 85. As oito horas, supri-
das as deficiências, declarara o 
presidente iniciados os trabalhos, 
procedendo-se em seguida à vota-
ção, que começara pelos mem-
bros da mesa,  fiscais e candida-
tos presentes. 

Art. 86. 0 recebimento dos 
votes começara ás oito horas e 
terminará, salvo o disposto no ar-
tigo 38, ãs dezesete horas. 

CAPÍTULO IV 

Do ato de votar 

Art. 87. ObserVar-se-a na vo-
tação o seguinte : 

0 eleitor  receberá,  ao 
apresentar-se  na  seção,  uma se-
nha numerada, que o secretario 
rubricará ou carimbara no mo-
mento. 

Admitido a penetrar no re-
cinto da mesa, segundo à ordem 
numérica das senhas, apresen-
tará ao presidente seu título, 
qual  poderá  ser examinado pelos 
fiscais de partidos. 

Achando-se em ordem o ti-
tulo e não havendo dúvida sôbre 
a identidade do eleitor, o presi-
dente da mesa o convidará a lan-
çar  na ftilha de votação sua as-
sinatura por extenso, entregar-
lhe-á depois de rubricada uma 
sobrecarta aberta e vazia e 
passer ao gabinete indevas§-ável, 
cuja porta ou cortina ser cerrada 
em seguida. 

No gabinete indevassável, 
o eleitor  colocará  a cédula ou cé-
dulas de sua escolha na sobre-
carta recebida do presidente da 
mesa e ainda no gabinete, onde 
não poderá demorar-se mais de 
um minuto, fechará a sobrecarta. 

Ao sair do gabinete, o elei-
tor depositará na urna a sobre-
carta fechada. 

Antes, porém, o presiden-
te, fiscais e os que quiserem ve-
rificarão sem tech-la, se a  sobre-
carta que o eleitor vai depositar 
na urna é  a mesma que lhe fôr•a 
entregue pelo presidente. 

Se a sobrecarta não fôr a 
mesma, será o eleitor convidado 

voltar ao gabinete  indevassável 
a trazer seu voto na sobrecar-

ta que recebeu; se não, quiser 
tornar ao gabinete, não sera ad-
mitido o voto, mencionando-se 
na ata o incidente. • 

8) introduzida  a sobrecarta 
na urna, o presidente da mesa 
lançará  no titulo do eleitor ,a data 

a sua rubrica. 
9) A fôlha de _ votação sera 

rubricada pelo presidente da 
mesa. 

§ 1.9  — Observado o  disposto 
no art. 85, têm preferência para 
votação o Juiz Eleitoral da zona, 
seus auxiliares de serviço, os 
eleitores de idade avançada, os 
enfêrmos e as mulheres gravi-
das. 

 2. 	Se  houver  dúvida  sô- 
bre a identidade de qualquer 
eleitor, o presidente da mesa 
poderá exigir-lhe a exibição da 
respectiva carteira, e na falta 
desta, interrogá-lo sôbre os da-
dos constantes do titulo, mencio-
nado na coluna de observações 
das fólhas de votação a dúvida 
suscitada. 

§ 3.9  — S6mente se admitirá 
impugnação a respeito da iden-
tidade do eleitor quando formu-
lada pelos membros da mesa ou 
pelos fiscais. 

§ 4.° — Se persistir a dúvida, 
tomará o presidente da mesa as 
seguintes providências: 

escrevera numa sobrecarta 
maior o seguinte: "Impugnado 
por F"; 

encerrará, nessa sobre-
carta maior, a sobrecarta do voto 
do eleitor, assim corn o . o seu tí-
tulo; 

entregará ao eleitor a so-
brecarta maior para qué a feche 

deposite na urna; 

'Art. 81. Ao presidente da 
mesa receptiira e ao Juiz Eleitoral 
cabe a policia dos trabalhos eli-
lorais. 

Art. 82. Sómente podem per-
manecer no recinto da mesa re-
ceptora os sew; rnernbros, os 
candidatos, um fiscal,- um dele-
gado de cada partido e, durante 
o tempo necessário à votação, o 
eleitor. 

§ 1.0  0 presidente da mesa, 
que é, durante os trabalhos, a au-
toridade superior, fará retirar do 
recinto  ou do edifício quem não 
*guardar a ordem e compostura 
devidas e estiver praticando qual- 
quer  ato atentatório da liberdade 
eleitoral. 

§ 2.9 - Nenhuma autoridade es-
tranha à mesa  poderá intervir, 
sob pretexto algum, em seu fun-
cionamento, salvo o Juiz Eleito-
ral. 

§ 3.' 0 fiscal de cada partido. 
poderá  ser substituído por outro 
no curso dos trabalhos eleitorais. 

Art. 83. Não sera permitido: 
a)1 trocar, arrebatar ou inuti-

lizar cédulas em poder do elei-
tor; 

b) oferecer cédula no local 
da mesa receptora ou nas suas 
imediações, dentro de urn raio 
de cem metros. 

Parágrafo único. A igual dis-
tancia  conservar-se-á  a fôrgá ar-
mada, que não poderá aproxi-
mar-se do lugar da votação, ou 
nêle penetrar, sem ordem do pre-
sidente da mesa. • 
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d) anotará a impugnação na 
coluna de observações da fõlha 
de votação. 

§ 5.9  Proceder-se-á da mesma 
forma se o nome do eleitor ti-
ver sido omitido ou figurar er-
radamente na  lista.• 

§ 6.9  A nenhum. -eleitor, ain-
da que suscitada a dúvida a. res-
peito da sua identidade, salvo o 
caso do número 7 idêste artigo, 
poderá ser recusado o direito de 
voto que será tomado em  sepa-
rado. 

§ 7.° 0 eleitor • cego poderá 
votar desde que possa assinar a 
fôlha de votação ern letras do al-
fabeto comum. 

tS.° Para o efeito  do  pará-
grafo  anterior, o eleitor provará 
a sua identidade, se exigida, de-
vendo exibir o título para que 
possa votar, sendo entretanto o 
seu voto tomado em separado 
corn as cautelas devidas. 

§  9 	O eleitor, fora do seu 
município, poderá votar ern 
qualquer lugar do Dais nas elei-
ções de Presidente e Vice-Pre-
sidente da Republica; em qual-
quer seção chi  circunscrição  em 
que estiver inscrito, nas eleigões 
para senador, deputado federal, 
Governador e  Vice-Governador e 
deputado estadual; ern qualquer 
seção  da zona de sua  inscrição, 
nas  eleições municipais, e unica-
mente no distrito de seu domi-
cilio eleitoral, nas eleições 

voto será recebido com 
as mesmas .cautelas adotadas rio -s 
casos  de  impugnação  por dúvida 
quanto A identidade do eleitor. 

CAPÍTULO V 

Do encerramento das  votações  

Art. 88. As 17 horas, o pre-
sidente fará entregar as senhas 
a todos os eleitores presentes e, 
em seguida, os convidará em voz 
alta a entregar A Mesa os seus tí-
tulos para que sejam admitidos 
a votar. 

Parágrafo  único.  A. votaçã o.  
continuará na ordem numérica 
das senhas e o título sera devol-
vido ao eleitor logo que tenha 
votado. 

Art. 89. Terminada a vota-
cão e declarado o • seu encerra-
mento pelo presidente, tomará tis-
te as seguintes providências:. 

a). colocará sôbre a fenda 
de introdução das sobrecartas, de 
modo a cobri-la inteiramente, 
duas tiras ern cruz de papel ou 
Dario fortes, ambas corn carmen-
sões suficientes para que excedam 
as faces laterais  da urna  de cin-
co centimetres, pelo menos, de-
vendo as tiras ser rubricadas pe-
lo presidente e, -facultativamen-
te, pelos fiscais presentes; 

encerrará corn a sua assi-
natura a fõlha de votação, que 
poderá  ser assinada pelos fiscais 
e riscará os  nome S dos eleitores 
que não tiverem comparecido; 

mandará  iniciar, por um 
dos  secretários,  a lavratura da 
ata da  eleição  na ultimo,: fêtlha de 
veraçao logo apos o seu encerra-
mento, devendo essa ata mencio-
nar : 

os nomes dos membros da 
mesa que. hajam comparecido; 

as substituições e nômea-
gões feitas; 

os nomes dos fiscais que 
hajam comparecido e dos que se 
retiraram din-ante a votação; 

a causa, se houver, do re-
tardamento para o corni;go da 
votação; 

o número, por extenso, dos 
eleitores da seção que compare-
ceram e votaram e o número dos 
que -cleixararn de comparecer;` 

o número, .por extenso, dos 
eleitores de outras seções que 
houverem votado; 

o motivo de não haver 
votado algum dos eleitores que 
compareceram; 

os protestos e as impugna-
ções -apresentadas pelos fiscais; 

a razão de  interrupção  da 
votação, se tiver havido, e o tem-
po da interrupção; 

a ressalva das rasuras, 
emendas 	entrelinhas porven- 
turn existentes nas fõlhas de vo-
tação e  ira rail, ou a declaração de 
não existirem; 

mandará, em caso de in-
suficiência de  espaço  na última 
fõlha de  votação, iniciar  ou pros-
seguir a ata em outra fôlha de-
vidamente rubricada por êle, 
mesários -e fiscais que o deseja-
rem, mencionando-se êsse fato 
na própria ata; 

assinará  a ata com os de-
mais membros da mesa, secrete-
rios e fiscais que quiserem; 

entregará a urna e os do-
cumentos do ato eleitoral ao pre-
sidente da Junta, ou à agência 
de correio mais  próxima,  ou a 
outra vizinha que oferega 

cata, e corn indicação da hora, 
devendo aqueles documentos ser 
encerrados em sobrecarta  rubri-
cada por êle e pelos fiscais que 
o quiserem; 

g) comudicarA, em  ofício,  ao 
juiz .eleitoral  da zona  a realização 
da eleição, o número .de eleito-
res que -vdtaram e a remessa da 
urna e dos documentos ir .unta 
Eleitoral; 

enviará, em sobrecarta fe-
chada,  urna das vias do recibo 
do correio ir Junta Eleitoral e a 
outra ao Tribunal Regional. 

§  lã Os tribunais regionais 
poderão prescrever outros meios 
de vedação das urnas. 

§ 2.9 	No Distrito Federal e 
nas capitais dos estados, poderão 
os tribunais regionais determi-
•iar normas diversas para a en-
trega de urnas e papéis eleito-
rais  corn as cautelas destinadas 
evitar violação -ou extravio. 

Art. 90. O. presidente da 
_Junta Eleitoral e as agências de 
-correio tomarão as providências 
necessárias para o recebimento 
da urna e dos documentos refe-
ridos no artigo anterior. 

§ 1.9  Os fiscais e delegados de 
..partido têm direito de vigiar e  

acompanhar a urna, desde o mo-
mento da eleição, durante a per-
manência nas agências de correio 
e ate entrega à Junta Eleitoral. 

§ 2.9  A urna ficará perma-
nentemente A. vista dos interes-
sados e soh a guttrda de pessoa de-
signada pelo presidente  da  junta. 

TITULO V 

Da apuração 

Art. 91. Compete as juntas 
eleitorais e aos tribunais regio-
nais a  apuração  dos votos nas 
eleições federais, estaduais e mu-
nicipais. 

§ 2.9 : Tais  resultados  serão 
no mesmo dia afixados na sede 
da junta e comunicados ao Pre-
sidente do Tribunal Regional, 
que, dentro de 24 horas, os fruit 
publicar no órgão oficial. 

Art. 92. Cada partido  podem 
acreditar perante as juntas dois 
ou três fiscais, que se revezent 
na  fiscalização dos trabalhos. 

Art. 93. A  apuração começa-
rá no dia seguinte aõ das elei-
gões e, salvo motivo justificado 
perante o Tribunal Superior, de-
verá terminar dentro de 30 dias. 

Art. 94. A Junta Eleitoral, 
salvo motivo de fôrga maior, 
funcionará diariamente e sem 
interrupção,  de acôrdo com o 
.norário prèviamente publicado. 
Em caso de  interrupção,  as ce-
dulas e as fôlhas de apuragao se 
rilo recolhidas A urna e esta  te- 

§  lã— Finda a  apuração  de 
cada dia, o presidente da junta 

res condições de segurança e ex- fará  lavrav ata resurnida dos tra 

pedigão sob recibo em triplil - balhos, da qual constará o nú- ., mero de cedillas apuradas dis-
crunmadamente, legenda por le-
genda e nome por nome: mandará 
transcrever em livro próprio os 
resultados constantes das fôlhas 
de  apuração  e fornecerá ao dele-
gado on tracal de partido  boletim 
contendo os resultados obtidos pe-
los diferentes partidos e candi-
datos em cada urna apurada. 
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chada e lacrada, o que constara 
da ata a que se refere o artigo 
91, § 1.9 . 

Art.. 95. A medida que se 
apurarem os votos, poderao os 
candidatos e os delegados de 
parados apresentar suas unpug-
nações, ,que  constarão  da ata, se 
o requererem. 

Art. 96. Cada  partido podem  
acreditar mais de um delegado 
perante a Junta  Eleitoral;  mas, 
no correr os trabalhos de .apura-
çao, so  funcionara  um de cada 
vez. 

CAPITULO  1. 

Dos atos preliminares 

Art. 97.. A Junta Verificará 
preliminarmente, a respeito de 
carta  seção:  

1 .— se há indicio de violação 
da urna; 

2 — se houve demora na en-
trega da urna e dos documentos, 
conlorme  determina  a letra f do  
artigo 89; 

3 — se a mesa receptora se 
constituiu legalmente; 

4 —  se a  eleição  se realizou no 
dia, hora e local designados; 

5 — se as folhas de votação são 
autênticas; 

6 — se nelas existem rasuras, 
emenda  ou entrelinhas não res-
salvadas na eta da votação. 

§ 1.9  Se houver indício de  
violação  da urna, proceder-se-i 
da 'seguinte forma: 

antes da apuração, o p -
sidente da Junta indicará pessoa 
idônea  para servir como perito 
e examinar a. urna com a  assis-
tência  do representante do Mi-
nistério Público. 

se 6 perito concluir pela 
existência de violação e o seu 
parecer fôr aceito pela junta, 
presidente desta comunicará a 
ocorrência ao Tribunal Regional 
para as providências de lei; 

se o perito e o represen-
tante do Ministério Público con- 

cluirem pela  inexistência  de  vio-
lação, far-se-á a apuração; 

se apenas o representante 
do Ministério Público entender 
que a urna foi violada, a Junta - 
decidirá, podendo aquêle, se a 
decisão não fôr unânime, recor-
rer imediatamente para o Tribu-
nal Regional. 

§ 2.9  Verificado qualquer dos 
casos dos us.  2, 3, 4, 5 e 6 dêste. 
artigo, a junta fará  a  apuração 
em separado dos votos, para a 
decisão ulterior definitiva do 
Tribunal Regional. 

§ 3.9  As impugnações funda-
das em  violação  da urna somen-
te poderão ser apresentadas ate 
a abertura desta. 

§ 4.°. A Junta deixara de 
apurar os votos de urna que não 
estiver 'acompanhada dos do-
cumentos legais e lavrará têrmo 
relativo ao fato,  remetendo-a  com 

'cópia da sua decisão, ao Tribu-
nal Regional. 

CAPiTULO  li  

Da contagem dos voles 

Art. 98. Aberta a urna,  yen-
fica -se- a se o número de sabre-
cartas autenticadas corresponde 
ao de votantes. 

§ 1.°. Se o número de sobre-
cartas fôr inferior ao de votantes, 
far-se-á a apuração, assinalando-
se a falta. 

§ 2.9  Se o número de  sobre-
cartas  autenticadas fôr superior 
ao de votantes,  proceder-se-á  pela 
forma  prevista  no § 2.9  do artigo 
97. 

§ 3.0  Se não houver excesso 
de sobrecartas, abrir-se-ão em 
primeiro lugar as sobrecartas 
maiores; e, resolvidas corno im-
procedentes as impugnações, mis-
turar-se-ão com as demais sobre. 
cartas menores, encerradas nas 
maiores, para  segurança  do sigi-
lo do voto.. Só poderá haver re-
curso fundado ern vicio de voto 
contido em sobrecarta maior, in-
clusive para os fins do artigo 123  

n.9  9, se interposto imediatamen-
te após a decisão da Junta. 

§ 4.9  0 excesso de sobrecar-
tas, em relação A assinatura dos 
votantes, não anulará- a votação 
desde que, pela ata da eleição, pe-
la exibição do  título  rIa eleitor ou 
pelo • exame  cios documentos do 
ato eleitoral se puder verificar 
durante a apuração ou em julga-
mento  de  recurso a esta relativo, 
haver o eleitor efetivamente vo-
tado. 

Art. 99. Sempre que houver 
impugnação fundada em conta-
gem errônea de votos,  vícios  de 
sobrecartas ou de cédulas, deve-
rão  as  mesmas ser  conservadas  
em  invólucro lacrado, que acom-
panhará a  impugnação.  

Parágrafo  único.  Haja ou rido 
impugnação, as  cédulas  apura-las 
ate a  proclamação  .final dos re-
sultados, serão conservadas em 
invólucros  lacrados e rubricados 
pelo presidente da Junta, a fim 
de scram utili?::-das no caso de  
posteriores verificações. 

Art. 100. Resolver-se-ão as 
impugnações,  quanto  à  identida-
de do eleitor, confrontando-se a 
assinatura tomada na fôllta de 
votação com a existente no titu-
lo. 

Art. 101. Resolvidas as im-
pugnações, ou adiadas para o 
final da apuração,  passar-se-á  
contagem dos votos. 

Art. 102. São nulas  as  cé-
dulas que não preencherem os 
requisitos do  artigo  78. 

1. 9  Havendo na mesma so-
brecarta, mais de uma cédula re-
lativa ao mesmo cargo: 

se iguais as cédulas, será 
apurada uma; 

se fdrem diferentes, mas do 
mesmo partido, apurar-se-á uma, 
como se contivesse apenas a res-
pectiva legenda; 

se forem diferentes e de di-
ferentes partidos, não valerá ne-
nhuma. 

§ 2.9  No caso de êrro ortográ-
fico leve  diferença  de  nome ou  

prenomes, inversão ou supressão 
de algum déstes,  contar-se-á  o vo-
to para o candidato que puder 
ser identificado. 

§ 3.° Não se contam os votos 
dados a partidos e candidatos 
não registrados e a cid'adãos ine-
legíveis; sendo que. se  houver im-
pugnação relativamente A não 
contagem de votos, nos Cerritos 
déste parágrafo, far-se-á .em se-
parado  a  apuração dos votos im-
pugnados, conservando-se  as  res-
pectivas cédulas em invólucros 
fechados. , 

Art. 103. Excluirias as  cédu-
las  que incidirem nas nulidades 
enumeradas no artigo anterior se-
parar-se-ão as  cédulas  restantes 
conforme a eleição a que se refe-
rirem e, clenois, segundo os par-
tidos expressa ou prcsumidamen-
te mencionados. Contar-se-ão as 
cárinlas obtidas -pelos partidos, e 
passa-ser-á a apurar a  votação  
nominal dos Candidatos. 

§ 1.9  As 	cédulas,  à  medida 
que forem retiradas  da sobrecar-
ta, serão  apuradas uma a uma, e 
serão lidos em voz alta, por  um 
dos membros da junta, os nomes 
votados. 

§ 2.°  As  questões  relativas As 
cédulas e A existência de rasuras, 
emendas e entrelinhas, na fâlha 
de  votação e ata da eleição, se-
mente poderão ser suscitadas nes-
sa oportunidade. 

Art. 104. Terminada a•apura-
'ção, a junta remeterá ao Tribunal 
Regional todos os papeis eleito-
rais, acompanhados das atas par-
ciais, protestos, impugn  ações e 
dentais docuMentos referentes 
apuração, -juntamente com a ata 
geral dos seus trabalhos, na qual 
serão consignadas  as  votações 
apuradas para cada legenda e 
candidato e os votos não anura-
dos com a declaração dos moo-
vos por que o não foram. 

ParAgrafo único. Esta remes-
sa sera feita ern  invólucro  fecha-
do, lacrado e rubricado lidos 
membros da Junta, delegados e 
fiscais de partidos, por via pos- 
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tal. ou • sob protocolo, conforme 
for mais rápida e segura a' che-
gada ao destino. • 
- Art. 105. Com  relação às 
eleições municipais e distritais, 
uma vez terminada a -apuração 
de tôdas as urnas, a Junta .  resol-
verá as dúvidas não decididas,ve-
rificará o total dos votos- apura-
dos, inclusive os votos em bran-
co, determinará o quociente elei-
toral e os quocientes partidários 
e proclamará os candidatos elei-
tos. • 

Parágrafo  único. 0, presidente, 
.da Junta fará lavrar, por uni dos 
secretários, a ata geral concer-
nente 'as  eleições referidas neste 
artigo, ,da qual conste o seguin-
te: 

as  seções •aPuradas eo  nú-
mero  de votbs apurados em cada 
Urna; . 

as  seções  anuladas, os mo-
tivos por  que o foram e o núme-
ro d'e votos não apurados; 

as  seções onde não houve 
eleição e os  motivos; • 

as  - impugnações feitas, a. 
solução que lhes foi .,dada e os 
recursos  i-nterpostos; 

'e)  a  votação  de cada legenda 
na eleição para vereadorea; 

o quociente eleitoral e os 
quocientes partidaros; 

a votação dos candidatos 
vereador, incluídos em cada lista 
registrada; na ordem da votação 
recebida; 

votação dos candidatos 
Prefeito, a vice-prefeito e a juiz 
de paz, na ordem da votação re-
cebida, 

CAPITULO III 

Da apuractio nos tribunais e -da 
prõelamagelo dos eleitos 

Art. 106. Na apuração, com-
pete ao Tribunal Regional: 

resolver as dúvidas Too de-
cididas e os -recursos para Cie 
interpostos 

verificar o total dos votos 
apurados, entre os quais se in-
dium os em branco; 

8) • determinar. quociente eleir 
toral e , p partidário; ;  • ., • 

fazer a apuração • parcial 
das  eleições para . Presidente ,e -
Vice-President& da RePública; :...a 

proclamar  os  eleitos,  Corn 
exceção  dos  que o forem para;': 
Presidente e 'Vice-Presidente • da. 
República e para os  cargos thii 
nicipais e,  distritais.  - 

Art. 107. Verificando que 'os.• 
votes das seções anuladas e da- . • 
queles cujos eleitores foram  im-
pedidos  de votar poderão alterar : .• 
qualquer quociente partidário ou . 
classificação  de candidato  eleito  
pelo princípio majoritário, ord&a. 
nara o Tribunal a  realização  de 
novas  eleições. 

Parágrafo único. Estas eleições 
obedecerão ao seguinte: 

a) serão marcadas desde logo  
pelo presidente do Tribunal e te-
rão lugar dentro de 15 dias, no 
mínimo e de 30 dias, no máximo, • 
a contar da data da fixação, ,  des ,. 
de  que  MI() tenha havido  recurso• 
para o Tribunal Superior contra • 
a  expedição  de diplomas; 

b) _só  serão  admitidos a votar .‘ 
os eleitores da seção que haja m. 
comparecido à  eleição anulada . e• 
os de  outras seções que ali hou-
verem votado; 

nos casos de coaeão que ha-
ja impedido o comparecimento. • 
dos eleitores As urnas, no de en- - 
cetramento da  votação  antes  da 
hora legal e auando.  a votação  ti-
ver sido realizada  era- dia hora e . 
lugar diferentes dos designados, . 
poderão votar- - todos os . eleitores 
da seção e semente Caites 

nas zonas  onde  só uma  se-
ção fôr anulada, o juiz eleitoral 
respectivo presidirá a mesa re-
ceptora; se houver mais de uma 
seção anulada, o presidente do 
Tribunal Regional designará os 
juizes presidentes das novas me-
sas receptoras; 

el as  eleições 	realizar-se-ão 
nos mesmos locals que haviam 
sido designados, servindo os me-
sários e secretários que pelo juiz 
forem nomeados com antecediin- 
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tie de Pelo menos, 	dias; „ 
f) as -eleições assim  realizadas 

serão apirradas Pelo Próprio Tri-
bunaP Regional . 

Art. 108. Depois de resolvi-
das as dúvidas e recursos nas de-
cisões e atos das juntas eleitorais, 
o Tribunal Regional, constituirá 
corn três de seus membros, pre-
sidida por um dêstes, urna Co-
missão Apuradora. 

§ 1. 9  0 presidente desta Co-
missão designará um funcionário 
do Tribunal para servir de secre-
tário e tantos outros, para auxi-
liarem o trabalho da  Comissão 
quantos julgar necessários. 

§ 2.9  De cada sessão da Co-
missão Apuradora sera lavrada 
ata resumida. 

§ 3 • 9  No final do seu trabalho 
a Comissão Apuradora fará ao 
Tribunal Regional um relatório 
que mencione: 

o número de votos válidos 
e anulados em cada Junta Eleito-
ral, relativos a cada eleição; 

as seções apuradas e os vo-
tos nulos e anulados de cada 
urna; 

as  seções  anuladas, os mo-
tivos por que o foram e o núme-
ro  de votos anulados ou não apu-
rados; 

as  seções  onde não houve 
eleição e os motivos; 

as impugnações apresenta-
das às juntas e como foram re-
solvidas por elas ,  assim como os 
recursos que tenham sido inter-
postos; 

a votação de cada partido; 
a votação de cada candida-

to; 
qual o quociente eleitoral; 
quais os quocientes partidá-

rios. 
1:  Art. 109. De posse d'o rela-
tório referido no artigo anterior, 
reunir-se-á o Tribunal para o co-
nhecimento do total dos votos 
apurados, entre os quais se in-
cluem os em branco e, em segui-
da, para: 

a) mandar renovar as  eleições 
nas  seções  anuladas e fazê-las na- 

quelas que não hajam funciona- 

b) proclamar os eleitos e os 
respectivos suplentes. 

Art. 110. Da reunião do Tri-
bunal Regional será lavrada ata 
geral, assinada pelos seus mem-
bros e da qual constarão: 

as seções apuradas e o nú-
mero de a-otos apurados, em cada 
uma; 

as seções anuladas, as ra-
zões por que o foram e o núme-
ro de votos não apurados; 

as  seções  onde não tenha 
havido eleição e os motivos; 

as impugnações apresenta-
das às juntas eleitorais e como 
foram resolvidas; 

as seções em que se vai rea-
lizar ou renovar a eleição; 

o quociente eleitoral e o 
partidário; 

os nomes dos votados ria 
ordem decrescente dos votos; 

os nomes dos eleitos; 
a.i) os nomes dos suplentes, na 
irrdem em que devem substituir 
ou suceder. 

Parágrafo único. Um traslado 
desta ata, autenticado com a as-
sinatura de todos os membros 
do Tribunal que assinaram a ata 

- original, e acompanhado de totios 
os documentos enviados pelas 
mesas receptoras, sera remetido 
em pacote lacrado ao presidente 
do Tribunal Superior. 

Art. 111. Quando, com as 
eleições  para Presidente e Vice-
Presidente da Republica tenham 
sido realizadas  eleições, esta-
duais, o Tribunal Regional desdo-
brará os seus trabalhos de apu-
ração, fazendo-se, tanto para 
aquelas como para estas, uma 
ata geral. 

Parágrafo 'único. Concluídos 
em primeiro lugar os trabalhos 
de apuração parcial das  eleições 
para Presidente e Vice-Presiden-
te da Republica, o Tribunal Re-
gional remeterá todos os papéis 
que lhes digam respeito ao Tri-
bunal Superior, para a apura-
ção geral. 
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Art. 112. 0 Tribunal Supe-
rior fará a apuração geral pelos 
resultados de cada circunscrição 
eleitoral verificados pelos tribu-
nais regionais. 

Art. 113. Antes de iniciar a 
apuração, o Tribunal Superior 
decidirá as dúvidas e impugna-
ções suscitadas e os recursos in-
terpostos . 

Art. 114. Feita, em uma ou 
mais sessões, a apuração final de 
cada circunscrição eleitoral, se-
rão os resultados parciais distri-
buídos, a um só relator, que fará 
o relatório geral. 

Art. 115. Aprovada em ses-
aão a apuração geral, o presiden-
te do Tribunal Superior anuncia-
rá, na ordem decrescente da vo-
tação, os nomes dos votados e 
proclamará eleitos Presidente e 
Vice-Presidente da República os 
candidatos que tiverem obtido 
maioria de votos. 

Parágrafo único. Lavrar-se-á 
da sessão ata geral, que será as-
sinada pelo presidente e demais 
membros do Tribunal Superior. 

Art. 116. 0 presidente do 
Tribunal Superior, do Tribunal 
Regional ou da Junta Eleitoral, 
conforme o caso, concederá a re-
querimento do interessado, sela-
do com estampilha de 100 cruzei-
ros, certidão da ata geral. 

Art. 117. Se houver anulação 
de  eleição  para cargos munici-
pais ou de juiz de paz o Tribu-
nal Regional determinará que o 
juiz da zona promova as novas 
eleições observando-se, no que 
couber, o disposto no artigo 107. 

Parágrafo único. 0 juiz eleito-
ral constituirá para as novas elei-
gões as mesas receptoras, na for-
ma do art. 69, e a Junta Eleito-
ral apurará os votos e expedirá 
os diplomas. 

CAPITULO IV 

Dos diplomas 

Art. 118. Os candidatos elei-
tos, assim corno os suplentes, re-
ceberão como diploma um ex- 

trato da ata geral assinado pelo 
presidente do Tribunal Superior, 
do Tribunal Regional ou da Jun-
ta Eleitoral, conforme o caso. 

Parágrafo único. Do extrato 
constarão: 

para a eleição que obedeça 
ao sistema de representação pro-
porcional, o total dos votos apu-
rados e a votação atribuída a ca-
da legenda e a cada candidato 
sob a mesma registrado; 

para a eleição realizada se-
gundo o princípio majoritário, o 
total dos votos apurados e a vo-
tação atribuída a cada candidato. 

Art. 119. Enquanto o Tribu-
nal Superior não decidir o re-
curso interposto contra a expe-
dição do diploma,, pciderit o di-
plomado exercer o mandato ern 
tôda a sua plenitude. 

Art. 120. Os candidatos a 
Presidente e a Vice-Presidente da 
Republica, Governador e Vice-Go-
vernador de Estado e prefeito 
municipal sequente serão diplo-
mados depois de realizadas as 
eleições suplementares referentes 
a êsses cargos. 

Art. 121. As vagas que se 
derem na representação de cada 
partido serão preenchidas pelos 
suplentes do mesmo partido. 

Art. 122. Apuradas as elei-
ções a que se refere o artigo 107, 
parágrafo único, e não havendo 
sido interposto recurso algum 
contra a  expedição  dos diplomas, 
o Tribunal reverá a apuração an-
terior, confirmando ou invalidan-
do os diplomas que houver expe-
dido. 

CAPÍTULO V 

Das nulidades da votação 

Art. 123. E'  •nula a votação 
de seção eleitoral: 

1) feita perante mesa que não 
Mr nomeada pelo juiz eleitoral, 
constituída de modo diferente do 
prescrito em lei, ou localizada 
com infração do artigo 79 § 

realizada em dia, hora ou 
lugar diferentes dos designados, 
ou quando encerrada antes das 
dezessete horas; 

feita em fôlha de votação 
falsa ou em que haja fraude; 

se a ata não estiver devi-
damente assinada; 

quando faltar a urna ou esta 
não fôr remetida em tempo 
Junta Eleitoral, salvo por motivo 
de fôrça maior; 

quando a urna não tiver si-
do acompanhada dos documentos 
do ato eleitoral; 

quando se provar que foi 
recusada, sem fundamento legal, 
a fiscal do partido, assistência 
aos atos eleitorais e sua fiscali-
zação; 

`quando forem infringidas 
as condições que resguardam o 
sigilo  do voto, nos têrmos do art. 
54; 

quando votar eleitor de ou-
tra circunscrição  •nas eleições es-
taduais, de outro município nas 
eleições rnunicipa'.5 e de outro 
distrito nas eleições distritais. 

Art. 124. E'  anulável  a vota-
ção quando se provar coação ou 
fraude que vicie a voniatle do 
eleitorado. 

Art. 125. Se a nulidade atin-
gir a mais de metv13 Ons vot , )s 
de uma circunscrição eleitoral, 
nas eleições federais e estadaais, 
ou de um município ou distrito 
nas  eleições  municipais uu dis-
tritais, julgar-se-ão prejudicadas 
as demais votações e o Tribunal 
Regional marcará dia para nova 
eleição, dentro do prazo de 20 
a 40 dias. 

§ 1.° Se o Tribunal Regional 
deixar de cumprir o disposto 
neste artigo, o Procurador Re-
gional levará o fato ao conheci-
mento do Procurador Geral, que 
providenciará junto ao Tribunal 
Superior para que seja marcada 
imediatamente nova eleição. 

§ 2.° Ocorrendo qualquer dos 
casos de nulidade constantes dês-
te artigo, o Procurador Regional  

promoverá, imediatamente, a  pu-
nição  dos culpados. 

Art. 126. Sempre que fôr 
anulada a votação de seção elei-
toral, renovar-se-á aquela, respei-
tando o disposto no art. 107. 

Art. 127. A eleição em sec-
ção anulada sómente se  renovará 
uma vez. 

Art. 128. As nulidades só-
mente poderão, ser decretadas 
quando argüidas em recursos re-
gulares e tempestivos. 

PARTE QUINTA 

Disposições  várias 

,TÍTULO 

Das Garantias Eleitorais 

Art. 129. Sao assegurados 
aos eleitores os direitos e garan-
tias ao  exercício  do voto, nos têr-
mos seguintes: 

ninguém poderá impedir 
ou embaraçar o exercício do su-
frágio; 

nenhuma autoridade pode-
rá, desde cinco dias antes e até 
quarenta e oito horas depois do 
encerramento da eleição, prender 
ou deter qualquer eleitor, salvo 
em flagrante delito ou em vir-
tude de sentença criminal conde-
natória por crime inafiançavel; 

desde quarenta e oito ho-
ras antes, até vinte e quatro ho-
ras depois da eleição, não se per-
mitirá propaganda  política  me-
diante radiodifusão, comícios ou 
reuniões públicas; 

os membros das mesas, re-
ceptoras e os fiscais de partido, 
durante o exercício das suas fun-
ções, não poderão ser detidos ou 
presos, salvo o caso de flagrante 
delito; da mesma garantia goza-
rão os candidatos desde quinze 
dias antes da  eleição; 

é proibida, durante o ato 
eleitoral a presença de fôrça pú-
blica no.edificio em que funcio-
nar a mesa receptora, ou nas 
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imediações, observado o dispos-
to no art. 83, parágrafo único; 

a realização de qualquer 
ato de propaganda  partidária 
ou eleitoral, que deva ter lugar 
em recinto aberto, fica apenas 
subordinada a comunição por 
ofício ou telegrama à autoridade 
competente, que sómente poderá 
designar o local para a reunião, 
contanto que, assim procedendo, 
não a frustre ou impossibilite; 

,é vedado aos jornais ofi-
ciais, estações de radio e tipo-
grafias de propriedade da União, 
dos estados, Distrito e territórios 
federais, municípios, autarquias e 
sociedades de economia mista, a 
propaganda política favorável ou 
contrária a qualquer cidadão ou 
partido; 

as  estações  de radio, men-
cionadas no inciso precedente, 
nos quinze dias anteriores a uma 
eleição, proporcionarão meia ho-
ra diária de irradiação aos ór-
gãos da Justiça Eleitoral, para a 
divulgação de esclarecimentos 
referentes ao processo eleitoral. 

Art. 130. As estações de ra-
dio, com exceção das referidas 
no artigo anterior e das de po-
tência inferior a dez kilowats, 
nos noventa dias anteriores as 
eleições  gerais de todo o país ou 
de cada circunscrigão eleitoral, 
reservarão diariamente duas ho-
ras à propaganda partidária, sen-
do uma delas pelo menos à noite, 
destinando-as, sob rigoroso cri-
tério de rotatividade, aos diferen-
tes partidos, mediante tabela de 
pregos iguais para todos. 

Art. 131. A propaganda elei-
toral, qualquer que seja a sua 
forma, só poderá ser feita ern 
lingua nacional. 

§ 1.9  Os infratores dêste arti-
go ficam sujeitos à pena de três 
a seis meses de prisão, além da 
apreensão e perda do material de 
propaganda, qualquer que seja o 
meio de divulgação. 

§ 2.9  0 processo para apura-
ção do fato a que se refere êste 
artigo é o das  contravenções  pe-
n-is. 

§ 3.9  Sem prejuízo do proces-
so e da pena constante dêste ar-
tigo, o juiz eleitoral, o preparador 

as autoridades policiais e mu-
nicipais impossibilitarão imedia-
tamente a propaganda. 

TÍTULO.  li  

Dos partidos politicos 

CAPITULO. I 

Da organização e do registro dos 
partidos politicos 

Art. 132. Os partidos politi-
cos são pessoas jurídicas de di-
reito público interno. 

§ 1.° Constituir-se-ão os par-
tidos politicos de, pelo menos, 
cinqüenta mil eleitores, distribuí-
dos por cinco ou mais circuns-
crições eleitorais, com o mínimo 
de mil eleitores ern cada t uma, e 
adotarão programa e estatutos de 
sentido e alcance nacional. 

§ 2.° Os partidos politicos ad-
quirem a personalidade jurídica 
com o seu registro pet() Tribunal 
Superior. 

§ 3.9  E' vedado a organização 
o registro de partido cujo pro-

grama ou ação contrarie o regi-
me  democrático  baseado na plu-
ralidade dos partidos e na ga-
rantia dos direitos fuudamentais 
do homem. 

Art. 133. 0 requerimento do 
registro, subscrito pelos fundado-
res do partido, com firmas reco-
nhecidas, será acornpanhado: 

da prova relativa ao núme-
ro  básico  de eleitores, nos têrmos 
do § 1.° do artigo anterior; 

de cópia do seu programa 
dos seus estatutos. 
§  1. O requerimento indicara 

os nomes dos dirigentes provisó-
rios do partido e bem assim o 
encieréço da sua sede principal. 
§ 2. 9  A prova do número bási-
co de eleitores sera feita por 
meio das suas assinaturas, com 
menção do número do respectivo 
título eleitoral em listas organi-
zadas em cada zona, sendo a ye- 

racidade de tudo atestada pelo 
escrivão eleitoral com firma re-
conhecida. O escrivão dará ime-
diato recibo de cada lista que lhe 
fôr apresentada e, no prazo de 
quarenta e oito horas, lavrara o 
seu atestado. 

§ 3.° Satisfeitas as exigências 
dêste e do anterior artigo o Tri-
bunal Superior mandará fazer o 
registro. 

Art. 134. A reforma do pro-
grama ou dos estatutos de um 
partido politico só entrara em 
vigor depois de aprovada pelo 
Tribunal Superior e publicada. 

Parágrafo único. No processo 
da reforma, o Tribunal Superior 
restringirá a sua apreciação aos 
pontos sôbre que ela verse. 

Art. 135. Dois ou mais parti-
dos politicos devidamente regis-
trados  poderão  fundir-se num só, 
mediante deliberação das respec-
tivas convenções nacionais. 

Parágrafo único. A existência 
legal de novo partido começará 
com o seu registro pelo Tribunal 
Superior. 

CAPITULO. II 

Dos órgfios dos partidos politicos 

Art. 136. São órgãos de de-
liberação dos partidos politicos 
as  convenções nacionais, regio-
nais e municinais. 

Parágrafo único. Os estatutos 
de cada partido estabelecerão o 
número, a categoria e o modo .cle 
escolha dos membros das con-
venções, e bem  assim o que lhes 
compete e como devem funcio-
nar. 

Art. 137. Os partidos terão 
como órgãos de  direção o dire-
tório nacional, e bem assim di-
retórios regionais e municipais. 

Parágrafo único. No Distrito 
Federal, com organização e fun-
ções correspondentes as dos di-
retórios municipals, serão insti-
tuídos, pelos estatutos de cada 
partido, os necessários diretórios 
locais. 

Art. 138. Os estatutos de ca-
da partido regularão a organiza-
ção e o funcionamento dos dire-
tórios. 

Art. 139. Os' diretórios serão 
registrados pela  Justiça Eleitoral. 

§ 1.9 . Far-se-á o registro do 
diretório nacional pelo Tribunal 
Superior, e dos diretórios re-
gionais,  assim  corno dos nmnici-
pais ou locais, pelo Tribunal Re-
gional. 

§ 2.° 0 requerimento de re-
gistro do diretório nacional sera 
subscrito pelo seu presidente e 
ia de registro dos demais diretó-
rios pelo presidente do diretório 
regional interessado. 

§ 3.° Satisfeitas as exigências 
legais e estatutárias, sera efetua-
do o registro 

§ 4 • 9  .A decisão que conceder 
ou denegar o registro sera publi-
cada no órgão oficial. Concedido 

registro, publicar-se-ão, com a 
decisão, os nomes dos membros 
de cada diretório. 

§ 5•9 Da sua decisão dará o 
Tribunal Superior, em quarenta 

oito horas, comunicação, pelo 
telégrafo ou pelo correio, aos Tri-
bunais Regionais. Das  decisões 
que proferirem darão êstes, no 
mesmo prazo e pelo mesmo mo-
do, comunicação aos juízes elei-
torais. 

§ 6.° As alterações na compo-
sição dos diretórios serão regis-
tradas, conforme o caso, pelo Tri-
bunal Superior ou pelos tribunals 
regionais, com observância do 
disposto nos parágrafos anterio-
res. 

CAPITULO.  III 

Da aliança de partidos politicos 

Art. 140. E' permitida a 
aliança de dois ou mais partidos 
politicos, para o fim do registro 

da eleição de um ou mais can-
didatos comuns, no circulo na-
cional, regional ou municipal. 

§ 1.9 A aliança sera promovi- 
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da, em cada caso, pelos compe-
tentes diretórios interessados. 

§ 2.9  A aliança para  eleições 
municipais dependerá da prévia 
aquiescência dos diretórios re-
gionais. 

§ 3.° A aliança será represen-
tada por uma comissão interpar-
tidAria, escolhida pelos diretórios 
com que se relacione. 

§ 4.9  A alia4a, em cada ca-
so, terá denomlnação própria. 
Nas  eleições  a que concorra em 
aliança, cada pallid() aliado po-
derá usar, sob a legenda da 
aliança, a sua própria legenda. 

CAPITULO IV 

Da violação dos deveres 
partidários 

Art. 141. 0 diretório que se 
tornar responsável por violação 
do programa ou dos estatutos do 
seu partido politico, ou por des-
respeito a qualquer das suas de-
liberações regularmente tomadas, 
incorrerá na pena de dissolução. 

§ 1.9  Dissolvido um diretório, 
será desde logo cancelado o seu 
registro. 

§ 2.9  Dentro do prazo de trin-
ta dias, se outro não fôr fixado 
pelos estatutos, eleger-se-á o no-
vo diretório, consiclerando-se re-
Conduzidos na função  os mem-
bros que tiverem votado contra 
o ato incriminado ou dêle ex-
pressamente tiverem discordado. 

§ 3.° Não poderá ser imedia-
tamente reeleito o que, nos tér-
mos dêste artigo, por falta indi-
vidual ou coletiva, tiver decaido 
da função. 

Art. 142. A responsabilidade, 
nos casos do artigo anterior, sera 
apurada pelo competente órgão 
partidário, na conformidade do 
que dispuzerem os  estatutos  de 
cada partido. 

CAPÍTULO V 

Da Contabilidade e das Finanças 
dos Partidos Politicos 

Art. 143. Os partidos politi-
cos estabelecerão nos seus esta-
tutos os preceitos: 

I — que os obriguem e habili-
tem a fixar e apurar as quantias 
máximas  que os seus candidatos 
podem, em cada caso, despender 
pessoalmente com a própria elei-
ção; 

que fixem os limites das 
contribuições e auxílios dos seus 
filiados; 

que devem reger a sua 
contabilidade; 

§ 1.9  Manterão os partidos ri-
gorosa escrituração das suas re-
ceitas e despesas, precisando a 
origem daquelas e aplicação des-
tas. 

§ 2.° Os livros de contabilidade 
do diretório nacional serão aber-
tos, encerrados e, em tôdas as 
suas fõlhas, rubricados pelo pre-
sidente do Tribunal Superior. 0 
presidente do Tribunal Regional 
e o juiz eleitoral exercerão a mes-
ma atribuição quanto aos  livros 
de contabilidade dos diretórios 
regionais da respectiva circuns-
crição e dos diretórios munici-
pais da respectiva zona. 

Art. 144. É vedado aos parti-
dos politicos: 

I— receber, direta ou indire-
tamente, contribuição ou auxílio 
pecuniário ou estimável em di-
nheiro de procedência estran-
geira; 

receber de autoridade 
pública recursos de proveniên-
cia ilegal; 

III — receber, direta ou indire-
tamente, qualquer espécie de au-
xílio ou contribuição das socie-
dades de economia mista ,e das 
emprêsas concessionárias de ser-
Vigo público. 

Art. 145. São considerados 

Ilícitos  os recursos financeiros de 
que trata o artigo anterior assim 
como os auxílios e contribuições 
cuja origem não seja ,menciona-
da. 

Art. 146 — 0 Tribunal Supe-
rior e o Tribunal Regional, me-
diante denúncia fundamentada de 
qualquer eleitor ou de delegado 
de partido com firma reconhe-
cida ou representação, respectiva-
mente, do Procurador Geral, ou 
do Procurador Regional, determi-
narão o exame da escrituração de 
qualquer partido politico e bem 
assim a apuração de qualquer ato 
que viole as prescrições legais ou 
estatutárias a que, em matéria fi-
nanceira, são obrigados os parti-
dos politicos e os seus candi-
datos. 

CAPITULO VI 

Ja suspenção de funcionamento 
e do cancelamento de Registro 

dos Partidos Politicos 

Art. 147.  Cancelar-se-á o re-
gistro do partido politico que o 
requerer, na forma dos seus esta-
tutos, ao Tribunal Superior, por 
não pretender mais subsistir, ou 
por ter deliberado fundir-se, com 
outro ou outros, num novo par-
tido politico. 

Art. 148. Ainda se cancelará 
o registro do partido que, no seu 
programa ou  ação,  vier a contra-
riar o regime democrático basea-
do na pluralidade dos partidos e 
na garantia dos direitos funda-
mentais do homem. 

Parágrafo  único. .  Terá, por 
igual, cancelado o seu registro o 
partido que em  eleições  gerais não 
satisfizer uma destas duas condi-
ções: eleger, pelo menos, um re-
presentante no Congresso Nacio-
nal ou alcançar, em todo o país, 
ciqiienta mil votos sob legenda. 

Art. 149. Cancelado o seu re-
gistro, perde o partido a perso-
nalidade jurídica, procedendo-se  

com relação aos seus bens e dívi- 
das na conformidade do que hou- 
verem prescrito os seus estatutos. 

Art. 150. Cancelado o regis-
tro de um partido, subsistem os 
mandatos dos cidadãos eleitos sob 
a sua legenda, salvo se o cance-
lamento tiver sido decretado em 
virtude de preceito do artigo 148. 

CAPITULO VII 

Da propaganda  partidária  

Art. 151. Aos partidos poli-
ticos, por seus diretórios, inde-
pendente de  licença da autorida-
de  pública e de qualquer tributo, 

assegurado o direito de: 
ter, na fachada de suas 

sedes e dependências, o nome 
que os designe, pela forma que 
melhor lhes parecer; 

instalar alto-falantes nas 
suas sedes e dependências, assim 
como em veículos seus ou que es-
tejam h sua disposição em  trân-
sito  por qualquer ponto de terri-
tório nacional, podendo fazê-los 
funcionar normalmente das de-
zesseis as vinte horas e, no pe-
ríodo da campanha eleitoral, das 
quatorze As vinte e duas horas; 

fazer a propaganda  própria 
ou dos seus candidatos, mediante 
cartazes, assim como no período 
da campanha eleitoral por meio 
de faixas afixadas em qualquer 
logradouro público. 

§ 1.° A propaganda de que 
trata a alínea 3 poderá também 
ser feita diretamente- por qual-
quer candidato registrado. 

§ 2.9  A administração munici-
pal, no período da campanha elei-
toral, fará colocar, em lugares 
apropriados, quadros para a afi-
xa-Ao de cartazes. Se o não fizer, 
pwerá fazê-lo qualquer partido. 

t: 3. 9  A fixação de cartazes ou 
faixas nos prédios particulares ou 
nos pertencentes ao domínio pú-
blico dependerá de prévia auto-
rização, respectivamente, do pro-
prietário ou locatário ou da auto-
ridade sob cuja guarda estiverem. 
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Neste Ultimo caso, a autorização 
concedida a um partido ou can-
didato se estenderá automàtica-
mente aos demais; 

§ 4 •9  Ninguém  poderá impe-
dir o exercício dessas mesmas fa-
culdades nem inutilizar, alterar 
ou perturbar meio de propaganda 
devidamente empregado. 0 infra-
tor, além de ficar sujeito à ação 
penal competente, respondera 
pelo dano. 

§ 5.9  No  período  da campa-
nha eleitoral, independente do 
critério da prioridade, os servi-
ços telefônicos, oficiais ou conce-
didos, farão instalar, na sede dos 
diretórios devidamente registra-
dos, telefones necessários, medi-
ante requerimento do respectivo 
presidente e pagamento das taxas 
devidas. 

§ 6.° 0 período da campanha 
eleitoral, para os efeitos dêste ar-
tigo, compreenderá em todo o país 
os três meses anteriores às elei-
ções para Presidente e Vice-Pre-
sidente da República e, em cada 
circunscrição eleitoral, os três 
meses anteriores As suas  eleições 
gerais. 

TITULO III 

Dos recursos 

Art. 152. Dos atos, resolu-
ções ou despachos dos Juizes ou 
juntas eleitorais caberá recurso 
para o Tribunal Regional. 

§ 1.9  Sempre que a lei não fi-
xar prazo especial, o recurso de-
verá ser interposto em três dias 
da publicação do ato, resolução 
ou despacho. 

§ 2.9  Os prazos para a inter-
posição de recursos, seja qual fôr 
a natureza do ato ou decisão de 
que possam ser interpostos, são 
preclusivos. 

Art. 153. 0 recurso indepen-
derá de têrmo e será interposto 
por petição devidamente funda-
mentada, dirigida ao juiz eleitoral 
e acompanhada, se o entender o 
recorrente, de novos documentos. 

Parágrafo único. Se o recor-
rente se reportar a coação ou 
fraude dependentes de prova a 
ser determinada pelo Tribunal, 
bastar-lhe-á indicar os meios a 
ela conducentes. 

Art. 154. Recebida a petição, 
mandará o juiz intimar o recorri-
do para ciência do recurso, abrin-
do-se-lhe vista dos autos a fim de, 
em prazo igual ao estabelecido 
para a sua interposição, oferecer 
razões, acompanhadas oip lido de 
novos documentos. 

§ 1.9  A intimação se fará pela 
publicação da notícia da vista no 
jornal que publicar o expediente 
da Justiça Eleitoral, onde houver, 
e nos demais lugares pessoal-
mente pelo escrivão, indepen-
te de iniciativa do recorrente. Se 
não fôr encontrado o recorrido 
dentro em 48 horas, a intimação 
se fará por aviso afixado em car-
tório. 

§ 2.9  Se o recorrido juntar 
novos documentos, terá o recor-
rente vista dos autos por 48 ho-
ras para falar sôbre os mesmos, 
contado o prazo na forma do  pa-
rágrafo  anterior. 

§ 3.° Findos os prazos a que 
se referem os parágrafos anterio-
res, o juiz eleitoral fará, dentro 
em 48 horas, subirem os autos ao 
Tribunal Regional com a sua res-
posta e os documentos em que 
se fundar, salvo se entender de 
reformar a sua decisão. 

§ 4.° Se o juiz reformar a de-
cisão recorrida, poderá o recor-
rido, dentro ern 24 horas, reque-
rer suba o recurso como se por 
êle interposto. 

Art. 155. Salvo a hipótese do 
art. 158 e parágrafos, nenhuma 
alegação escrita ou nenhum do-
cumento poderá ser oferecido 
por qualquer das partes. 

Art. 156. Os recursos eleito-
rais não terão efeito suspensivo. 

Art. 157. No tribunal ad 
quem os recursos serão distribuí-
dos a um relator em 24 horas e 
na ordem rigorosa da antigiiida- 

de dos respectivos membros, esta 
última exigência sob pena de nu-
lidade de qualquer ato ou decisão 
do relator ou do Tribunal. 

Parágrafo  único.  Feita a dis-
tribuição, a Secretaria do Tribu-
nal remeterá, sem demora, os 
autos ao relator designado, o 
qual poderá, se julgar necessário, 
solicitar o parecer do Procurador 
Geral. Rste parecer, que devera 
ser apresentado em cinco dias, 
será sempre exigido nos casos 
criminais. 

Art. 158. Se o recurso versar 
sôbre coação ou fraude na elei-
ção, dependente de prova indica-
da pelas partes ao interpô-lo ou 
ao impugná-lo, o relator no Tri-
bunal Regional deferi-la-á em 24 
horas da conclusão, realizando-se 
ela no prazo improrrogável de 
cinco dies. 

§ 1.9  Admitir-se-ão como meios 
de prova para apreciação pelo 
Tribunal as justificações e as pe-
rícias processadas perante o juiz 
eleitoral da zona, com citação 
dos partidos que concorreram ao 
pleito e do representante do  Mi-
nistério Público. 

§ 2.9  Indeferindo o relator a 
prova, serão os autos, a requeri-
mento do interessado, nas 24 ho-
ras seguintes, presente à primei-
ra sessão do Tribunal pleno, que 
deliberará a respeito. 

§ 3.° Protocoladas as diligên-
cias probatórias, ou com a junta-
da das justificações ou diligên-
cias, a Secretaria do Tribunal 
abrirá, sem demora, vista dos 
autos, por 24 horas, seguidamen-
te, ao recorrente e ao recorrido 
para dizerem a respeito. 

§ 4.9  Findo o prazo acima, 
serão os autos conclusos ao re-
lator. 

Art. 159. 0 relator devolverá 
os autos à Secretaria no prazo 
improrrogável de oito dias para, 
nas 24 horas seguintes, ser o caso 
incluído na pauta do julgamento 
do Tribunal. 

§ 1.9  Tratando-se de recurso 
contra a expedição de diploma, 
os autos, uma vez devolvidos pelo 
relator, serão conclusos ao juiz 
imediato em antigüidade como re-
visor, o qual deverá devolvê-los 
em quatro dias. 

§ 2.9  As pautas serão organi-
zadas com uni número de proces-
sos que possam ser realmente jul-
gados, obedecendo-se rigorosa-
mente a ordem da devolução dos 
mesmos it, Secretaria pelo revisor, 
ressalvadas as preferências deter-
minadas pelo regimento do Tri-
bunal. 

Art. 160. Na sessão de julga-
mento, uma vez feito b relatório 
pelo 'relator, cada uma das par-
tcs poderá, no prazo improrro-
gávél de dez minutos, sustentar 
oralmente as suas conclusões. 

Parágrafo único. Quando se 
tratar de julgamento de recursos 
contra a expedição de diploma, 
cada parte  terá  vinte minutos 
para a sustentação oral. 

Art. 161. No julgamento de 
um mesmo pleito eleitoral, as de-
cisões anteriores sôbre questões 
de direito constituem prejulgados 
para os demais casos, salvo se 
contra a tese votarem dois terços 
dos membros do Tribunal. 

Art. 162. 0 recurso de exclu-
são do eleitor será decidido no 
prazo máximo de dez dias. 

Parágrafo  único.  Confirmada 
a exclusão, ordenará o Tribunal 
que o juiz eleitoral promova o 
cancelamento da inscrição. 

Art. 163. Realizado o julga-
mento, o relator, se vitorioso, ou 
o relator designado para redigir 
o acórdão apresentará a redação 
déste, o mais tardar, dentro ern 
cinco dias. 

§ 1.9  0 acórdão conterá uma 
síntese das questões debatidas e 
decididas. 

§ 2.° Sem prejuízo do dispos-
to no parágrafo anterior, se o 
Tribunal dispuzer de serviço ta-
quigrafico, serão juntas ao pro- 

297 296 



JURISPRUDÊNCIA' MINEIRA 
	

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

cesso as notas respectivas. 
Art. 164. 0 acórdão, devida-

mente assinado, será publicado, 
valendo como tal a inserção da 
sua conclusão no órgão oficial. 

Art. 165. Salvo os recursos 
constitucionais, o acórdão só po-
derá ser atacado por embargos de 
declaração oferecidos nas 48 ho-
ras seguintes à publicação e só-
mente quando houver omissão, 
obscuridade  ou contradição nos 
seus têrmos, ou quando não cor-
responder à decisão. 

Parágrafo único. Os embargos 
de declaração serão opostos em 
petição fundamentada dirigida ao 
relator, que os aprensentará em 
mesa na primeira sessão. 

Art., 166. A execução de qual-
quer acórdão só poderá ser feita 
após o seu trânsito em julgado. 

Art. 167. As decisões dos tri-
buais regionais são terminativas, 

• salvo os casos seguintes, em que 
cabe recurso especial  para' o Tri-
bunal Superior: 

quando proferidos com 
ofensa à letra expressa da lei; 

quando derem à'mesma lei 
interpretação diversa da que ti-
ver sido adotada por outro tri-
nal eleitoral; 

quando versarem sôbre ex-
pedição de diplomas nas eleições 
federais e estaduais; 

quando denegarem habeas-
corpus ou mandado de seguran-
ça. 

§ 1.9  f: de três dias o prazo 
para a  interposição  do recurso a 
que se refere o artigo, prazo êsse 
contado, nos casos das alíneas a, 
b e d, da publicação da decisão 
no órgão oficial. 

§ 2.° Sempre que o Tribunal 
Regional determinar a realização 
de novas  eleições, o prazo para 
a  interposição  dos recursos, no 
caso da letra c,  contar-se-4 da 
sessão em que, feita a apuração 
das  seções  renovadas, fôr procla-
mado o resultado das eleições su-
plementares. 

Art. id. Os recursos dos de-
legados de partidos, interpostos 
das decisões das juntas, serão jul-
gados pelo Tribunal Regional. 

Parágrafo único. Os recursos 
serão interpostos verbalmente ou 
por escrito logo após a decisão 
recorrida, mas só terão seguimen-
to se dentro de 48 horas forem 
fundamentados por escrito; e, 
independentemente de têrmo, 
serão remetidos oportunamente 
ao Tribunal Regional. 

Art. 169. Os recursos par-
ciais interpostos para os tribu-
nais regionais, no caso de elei-
ções municipais e, para o Tribu-
nal Superior, nos das  eleições  es-
taduais ou federais, serão pro-
cessados na forma prevista, mas, 
uma vez distribuídos no tribunal 
ad quem, aguardarão em mão do 
relator o que fôr interposto con-
tra a  expedição  do diploma, para, 
formando um processo único, se-
rem julgados conjuntamente. 

§ 1.° A distribuição do pri-
meiro recurso que chegar ao tri-
bunal ad quem prevenirá a com-
petência do relator para todos os 
demais casos da mesma  circuns-
crição  ou Município, no mesmo 
pleito. 

§ 2.9  Se não fôr interposto re-
curso contra a expedição de di-
ploma, ficarão prejudicados os 
recursos parciais, devendo o pre-
sidente do Juízo recorrido comu-
nicar o fato ao tribunal ad quem, 
para os fins convenientes. 

Art. 170. 0 recurso contra 
expedição  de diploma caberá sõ-
mente nos seguintes casos: 

inelegibilidade de candi-
dato; 

errónea interpretação da 
lei quanto à aplicação do sistema 
de representação proporcional; 

êrro de direito ou de fato 
na apuração final, quanto A de-
terminação do quociente eleitoral 
ou partidário, contagem de votos 
e classificação de candidato, ou 
a sua contemplação sob determi-
nada legenda; 

pendência de recurso an-
terior, cuja decisão possa influir 
na determinação de quociente 
eleitoral ou partidário, intelegi-
bilidade ou classificação de can-
didato. 

Art. 171. 0 Tribunal Supe-
rior, nas decisões proferidas nos 
recursos interpostos contra a ex-
pedição de diploma, tornará, 
tlesde logo, extensivos ao resul-
tado geral da eleição respectiva 
os efeitos do julgado, com audi-
ência dos candidatos interessa-
dos. 

Art. 172. Para o Tribunal 
Superior e para os tribunais re-
gionais caberá, dentro de 48 ho-
ras, recurso dos atos, resoluções 
ou despachos dos respectivos pre-
sidentes. 

Art. 173. Aplicar-se-ão aos 
recursos interpostos para o Tri-
bunal Superior as  disposições  dos 
artigos 153, 154 § § 1.° e 2.°, 155, 
156, 162, 163 e 164. 

Art. 174. Passado em julgado 
o acórdão do Tribunal Superior 
sôbre expedição de diploma, serão 
os autos imediatamente devolvi-
dos pela mala aérea do Tribunal 
Regional, que  fará  a  proclamação 
do resultado dentro de três dias. 

Parágrafo único. Em casos es-
peciais, poderá a execução da de* 
cisão passada em julgado ser fa,- 
ta mediante comunicação tele-
gráfica. 

TITULO IV 

Disposições penais 

CAPITULO I 

Das infrações 

Art. 175. São infrações pe-
nais: 

1 — Deixar o homem de alis-
tar-se eleitor ate um ano depois 
de haver completado 18 anos de 
idade, ou a mulher maior de 18, 
até um ano após o exercício de 
profissão lucrativa: 

Pena — multa de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 1.000,00. 

2 — Deixar de votar sem causa 
justificada: 

Pena — multa de Cr$ 100,00`a 
Cr$ 1.000,00. 

3 — Subscrever o eleitor mais 
de um requerimento de registro 
de partido: 

Pena — multa de Cr$ 200,00 a 
Cr$ 2.000,00. 

4 — Inscrever-se fraudulenta-
mente eleitor: 

Pena — detenção de três meses 
a um ano. 

5 — Fazer falsa declaração 
para fins de alistamento eleitoral: 

Pena — detenção de um a seis 
meses, ou multa de Cr$ 500,00 a 
Cr$ 2.006,00. 

6 — Fornecer ou usar docu-
mentos falsos para fins eleitorais: 

Pena — reclusão de um a qua-
tro anos. 

7 — Efetuar irregularmente a 
inscrição do alistando: 

Pena — reclusão de um a qua-
tro anos. 

8 — Reter título eleitoral con-
tra a vontade do eleitor: 

Pena — reclusão de seis meses 
a dois anos. 

9 — Reconhecer o tabelião le-
tra ou firma que não seja verda-
deira, em documentos para fins 
eleitorais: 

Pena — reclusão de um a cinco 
anos e multa de Cr$ 1.000,00 a 
Cr$ 10.000,00. 

10 — Perturbar ou impedir de 
qualquer forma o alistamento: 

Pena —  detenção  de 15 dias a 
seis meses. 

11 — Dar atestado falso para 
fins eleitorais: 

Pena — detenção de quatro 
meses a dois anos. 

12 — Subtrair, danificar; des-
truir ou ocultar documento ou 
objeto dos órgãos da  Justiça Elei-
toral: 

Pena — detenção de seis meses 
a dois anos e multa de Cr$ .. 
1.000,00 a Cr$ 2.000,00. 
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13 — Recusar ou abandonar o 
serviço eleitoral sem justa causa: 

Pena — detenção de seis meses 
a um ano ou multa de Cr 
1.030,00 a Cr$ 5.000,00. 

14 — Negar ou retardar a au-
toridade judiciária, sem funda-
mento legal, a inscrição requeri-
da: 

Pena — detenção de três meses' 
a um ano e multa de Cr$ 500,00 a 
Cr$ 2.000,00. 

15 — Não cumprir qualquer 
funcionamento dos órgãos da  Jus-
tiça  Eleitoral, nos prazos legais, 
os deveres impostos por êste  Có- 

'digo: 
Pena — multa de Cr$ 200,00 a 

Cr$ 1.000,00, além da pena admi-
nistrativa de suspensão até 30 
dias. 

16 — Violar qualquer das ga-
rantias eleitorais do art. 129: 

Pena -- detenção de 15 dias a 
seis meses. 

17 —  Votar  ou tentar votar 
mais de uma vez, ou em lugar de 
outrem: 

Pena —  detenção  de seis Meses 
a um ano. 

18 — Trocar, arrebatar ou inu-
tilizar cédula em poder do elei-
tor, ou oferecer cédula no local 
da mesa receptora ou nas imedia-
ções, dentro de um raio de cem 
metros: 

Pena — detenção de quinze dias 
a dois meses. 

19 — Violar ou tentar violar 43 
sigilo do voto: 

Pena — detenção, de seis me-
ses a dois anos. 

20 — Oferecer, prometer, so-
licitar ou receber dinheiro, dádi-
va ou qualquer vantagem!, para 
obter ou dar voto e para conse-
guir ou prometer abstenção: 

Pena —  detenção  de seis me-
ses a dois anos. 

21 — Praticar ou permitir 
qualquer irregularidade que, de-
termine anular-se a votação: 

Pena — detenção de um a seis 
meses. Se o crime fôr culposo: 
multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 500,00. 

22 — Não observar a ordem 
em que os eleitores devem ser 
chamados a votar: 

Pena — multa de Cr$ 50,00 a 
Cr$ 200,00. 

23 — Falsificar ou substituir 
atas ou documentos eleitorais: 

Pena — reclusão de dois a Oita 
anos. 

24 — Promover desordem que 
prejudique os trabalhos eleitorais: 

Pena — reclusão de um a qua-
tro anos. ' 

25 — Arrebatar, subtrair, des-
truir ou ocultar urna ou docu-
mentos eleitorais, violar o sigilo 
da urna ou dos invólucros: 

Pena — reclusão de três a oito 
anos. 

26 — Não receber ou não men-
cionar nas atas os protestos devi-
damente formulados ou deixar de 
remetê-los à instância superior: 

Pena —  detenção  de seis me-
ses a um ano. 

27 — Valer-se o servidor pú-
blico da sua autoridade para coa-
gir alguém a votar ern determi-
nado candidato ou partido: ^ 

Pena —  detenção  de seis me-
ses a três anos. 

28 — Referir na propaganda 
fatos inveridicos ou injuriosos em 
relação a partidos ou candidatos 
e corn possibilidade de exerce-
rem influência perante o eleito-
rado: 

Pena —  detenção  de seis me-
ses a dois anos. 

29 — Faltar, voluntáriamente, 
em casos não especificados nos 
números anteriores ao cumpri-
mento de dever impôsto por êste 
Código: 

Pena — detenção de um a seis 
meses e multa de Cr$ 500,00 a Cr$ 
5. 000,00. 

30 — Intervir autoridade es-
tranha à mesa receptora, salvo o 
juiz eleitoral, no seu funciona-
mento, sob qualquer pretexto: 

Pena — detenção de 15 dias a 
seis meses. 

31 — Ser o juiz ou outro qual-
quer servidor da Justiça Eleito- 

ral responsável, por coação ou 
fraude eleitoral. 

Pena —  detenção  de seis me-
ses a dois anos. 

32 — Fazer falsa declaração 
para os efeitos de exclusão do 
eleitor: 

Pena — detenção de um a seis 
meses ou multa de Cr$ 500,00 a 
Cr$ 2.000,00. 

33 — Deixar de cumprir a 
obrigação estabelecida  no art. 
130: 

Pena — multa de Cr$ 10.000,00 
a Cr$ 100.000,00. Na reincidên-
cia, além da pena principal, a 
acessória de suspensão por cinco 
a trinta dias. 

CAPITULO II 

Do processo das infrações 

Art. 176. As infrações penais 
definidas no artigo anterior são 
de ação pública. 

Art. 177. Todo cidadão que 
tiver conhecimento de infração 
penal dêste Código deverá comu-
nicá-la ao juiz eleitoral da zona 
onde a mesma se verificou. 

§ 1.0  Quando a comunicação 
fôr verbal, mandará a autoridade 
judicial reduzi-la a têrmo, assi-
nado pelo apresentante e por 
duas testemunhas, e a remeterá 
ao órgão do Ministério Público 
local, que procederá na forma 
dêste Código. 

§ 2.° Se o Ministério Público 
julgar necessários maiores escla-
recimentos e documentos comple-
mentares ou outros elementos de 
convicção, deverá requisitá-los 
diretamente de quaisquer autori-
dades ou funcionários que pos-
sam fornecê-los. 

Art. 178. Verificada a in-
fração penal, o Ministério Públi-
co oferecerá a denúncia dentro 
do prazo de dez dias. 

Parágrafo único. A denúncia 
deverá conter a narrativa da in- 

fração com as indicações preci-
sas para caracterizá-la, os docu-
mentos que a comprovem ou o 
rol das testemunhas que dela te-
nham conhecimento, bem como o 
pedido da sanção em que incide. 

Art. 179. Recebida a denún-
cia e citado o infrator, terá êste 
o prazo de dez dias para con-
testá-la podendo juntar docu-
mentos que ilidam a acusação e 
arrolar as testemunhas que tiver. 

180. Ouvidas as testemunhas 
da acusação e da defesa e prati-
cadas das diligências requeridas 
pelo Ministério Público e deferi-
das ou ordenadas pelo juiz,  abrir-
se-á o prazo de cinco dias a ca-
da uma das partes — acusação e 
defesa — para alegações finais. 

Art. 181. Decorrido êsse pra-
zo, e conclusos os autos ao juiz 
dentro de quarenta e oito horas, 
terá o mesmo dez dias para pro-
ferir a  sentença. 

Art. 182. Da sentença absolu-
tória ou condenatória, terão o 
Ministério Público e o acusado o 
prazo  de dez dias para apelar 
para o Tribunal Regional. 

183. Se a decisão do Tribunal 
Regional few con denatória, baixa-
rão imediatamente os autos it ins-
tância inferior para a execução 
da sentença, que será feita no 
prazo de cinco dias, contados da 
data da vista ao Ministério Pú-
blico. 

Parágrafo  único.  Se o órgão do 
Ministério Público não oferecer 
a denúncia no prazo legal ou dei-
xar de promover a execução da 
sentença no mesmo prazo, repre-
sentará contra êle a autoridade 
judiciária competente. 

Art. 184. No processo e jui 
gamento dos crimes eleitorais e 
dos comuns clue lhes forem cone-
xos, assim como nos recursos e 
na execução,  que lhes  digam 
respeito, aplicar-se-A, como lei 
subsidiária  ou supletiva, o Co-
digo de Processo Penal. 
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TITULO V 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 185. 0 serviço eleitoral 
prefere a qualquer outro, é obri-
gatório e não interrompe o in-
terstício de promoção dos fun-
cionários para êle requisitados. 

Art. 186. Os escriviles elei-
torais e os funcionários de qual-
quer órgão da  Justiça Eleitoral 
não poderão pertencer a diretó-
rios de partido politico, sob pena 
de demissão. 

Art. 187. 0 Govêrno da 
Unido fornecerá, para ser distri-
buído  por intermédio dos tribu-
nais regionais, todo o material 
destinado ao alistamento e'eito-
ral e As  eleições. 

Art. 188. As transmiksões de 
natureza eleitoral, feitas por au-
toridades e repartições compe-
tentes, gozam de franquia postal, 
telegráfica, telefônica, radiotele-
gráfica ou radiotelefônica, em li-
nhas oficiais ou nas que sejam 
obrigadas a  serviço 

Art. 189. As repartições pú-
blicas são obrigadas, no prazo 
máximo de 10 dias, a fornecer 
As autoridades, aos representan-
tes de partidos ou a qualquer 
alistando as informações e cer-
tidões  que solicitarem, relativas 
à matéria eleitoral, desde que os 
interessados manifestem especifi-
camente as razões e os fins do pe-
dido. 

Art. 190. Os tabeliães não 
poderão  deixar de reconhecer, 
nos documentos necessários 
instrução dos requerimentos e 
recursos eleitorais, as firmas de 
pessoas de seu conhecimento, ou 
das que se apresentarem com 
dois abonadores conhecidos. 

Parágrafo único. Se a letra e 
a firma a serem reconhecidas fo-
rem de alistando,  poderá o tabe-
lião exigir que o requerimento 
seja estrito e assinado em sua 
presença; eu, em se tratando de  

qualquer outro documento, o ta-
belião poderá exigir que o signa-
tário escreva em sua presença pa-
ra a devida conferência. 

Art. 191. São  isentos  de sêlo 
os requerimentos e todos os pa-
péis destinados a fins eleitorais, 
e é gratuito o reconhecimento de 
firma pelos  tabeliões  para os 
mesmos fins. 

Art. 192. Os oficiais do Re-
gistro Civil enviarão, até o dia 
15 de cada mês, ao juiz eleitoral 
da zona em que oficiarem comu-
nicação dos óbitos de cidadãos 
alistáveis, ocorridos no mês ante-
rior, para cancelamento das ins-
crições que dêles hajam sido fei-
•as. 

Art. 193. Serão pagas aos 
membros dos órgãos do serviço 
eleitoral as seguintes gratifica-
ções: 

aos membros do tribunal 
Superior, Cr$ 300,00 por 
sessão; 
aos membros dos tribunais 
regionais, Cr$ 200,00 por 
sessão; 
ao Procurador Geral, Cr$.. 
300,00 por sessão do Tribu-
nal Superior; 
aos procuradores regionais 
Cr$ 200,00, por sessão do 
Tribunal Regional junto ao 
qual oficiem; 
aos funcionários requisita-
dos, o que fôr arbitrado pe-
lias presidentes dos respec-
tivos tribunais; 
aos preparadores . Cr$ 1,00 

por processo preparado. 
§ 1.'. Além da gratificação 

por sessão terão os presidentes 
do Tribunal Superior e dos tri-
bunais regionais uma gratificação 
de  representação  de Cr$ 1.000,00 
e Cr$ 500,00 mensais, respectiva-
mente. 

§ 2.9 . Os juízes e os escrivães 
eleitorais perceberão, durante a 
fase mais intensa do alistamento, 
fixada pelo Tribunal Regional, e 
não devendo exceder de seis me-
ses em cada ano, as gratificações 
mensais de Cr$ 1.500,00 e Cr$.. 
800,00 respectivamente. 

Art. 194. Os membros efeti-
vos do Tribunal Superior e dos 
tribunais regionais, bem corno os 
juízes eleitorais, poderão ser 
afastados de seus cargos ou fun-
ções, sem prejuízo de seus venci-
mentos e vantagens, quando as-
sim exigir o serviço eleitoral. 

§ 1.° 0 afastamento, em todos 
os casos, será por prazo certo ou 
enquanto subsistam os motivos 
que o justifiquem, observadas as 
seguintes regras: 

os membros do Tribunal 
Superior, mediante aprovação do 
mesmo Tribunal e comunicação 
do seu presidente à autoridade 
competente; 

os membros dos tribunais 
regionais, medianté representa-
gão de seus presidentes ao Tri-
bunal Superior,  justificando  a 
necessidade do afastamento, e 
aprovação dêste último Tribunal; 

os juízes eleitorais, median-
te aprovação dos tribunais  regio-
nais e comunicação .  do seu pre-
sidente A autoridade competente. 

§ 2. ,  Os membros dos tribu-
nais eleitorais, os juízes eleito-
rais e os servidores públicos re-
quisitados para os órgãos da 
Justiça  Eleitoral, que, em virtu-
de de suas funções nos  meneio-
-nados órgãos, não tiverem as fe-
rias que lhes couberem, poderão 
goza-las no ano seguinte, acumu-
ladas ou não, ou requerer que 
sejam contadas pelt) dôbro para 
efeito de aposentadoria. 

§ 3.9 . Fica ressalvado aos 
membros dos tribunais eleitorais 
que  pertençam  a órgãos judiciá-
rios onde as ferias sejam coleti-
vas o. direito de gozá-las fora dos 
períodos para os mesmos estabe-
lecidos. 

Art. 195. 0 membro do tri-
bunal que aceitar comissão tem-
porária será substituído na for-
ma do § 2.9  do artigo 15. 

Art. 196. 0 Tribunal Supe-
rior baixará instruções para fa-
cilitar o alistamento e para me-
lhor compreénsão. dêste Código. 

Art. 197. E' mantido, para 
todos os efeitos legais, o alista-
mento procedido de aCôrdo corn 
os Decretos-leis ns. 7.586, de 28 
de maio de 1945 e 9.258, de 14 
de maio de 1946. 

§ 	A substituição dos Li- 
tubs expedidos, na conformida-
dade das leis referidas neste ar-
tigo, sera feita mediante requeri-
mento do eleitor 'ou seu represen-
tante, à proporção que nos mes-
mos títulos estiver esgotada a pa-
gina destinada à rubrica do pre-
sidente da mesa receptora. 

§ 2.9 . Igual função pode ser 
exercida por delegado . de parti-
do, uma vez que o pedido seja 
instruído corn os títulos dos elei-
tores ern cujo nome requer a me-
dida. 

§ 3., . Nas eleições de 1950 e 
nas que lhes forem suplementa-
res, poderão ser utilizados os H.- 

,ittlos existentes nos quais  não 
mais haja lugar indicado para a 
rubrica do presidente da mesa 
receptora. Pôr-se-á a rubrica 
noutro espaço em bronco que a 
coulter. 

Art. 198. Nas  áreas contesta-
das, enquanto não forem fixados 
definitivamente os limites inte-
restaduais, far-se-ão as eleições 
sob a  jurisdição  do Tribunal Re-
gional da circunscrição eleitoral 
em que, do ponto de vista da ad-
ministração judiciária  estadual, 
estejam n elas incluídas. 

Art. 199. A proposta orça-
mentária  da Justiça Eleitoral scrá 
anualmente elaborada pelo Tri-
bunal _Superior, de acôrclo corn 
as propostas parciais que lhes 
forem remetidas pelos tribunais 
regionais, e dentro das normas 
legais vigentes. 

Parágrafo único. Os pedidos 
de  créditos  adicionais que se fi-
zerem necessários ao born anda- • 
tnento dos  serviços  eleitorais, du-
rante o exercício, excluídos os 
relativos às secretarias dos tri-
bunais eleitorais,  serão encarni- 
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nhados em relações trimestrais 
á Camara dos Deputados, por in-
termédio do Po der Executivo, 
após o pronunciamento do Tribu-
nal Superior. 

Art. 200. Será cancelado o 
registro do partido politico que 
no primeiro semestre do ano de 
1951 não se reestruturar segun-
do o dispo'  nos artigos 136, 
137 e 143. 

Parágrafo único. Até que se 
reestruturem, nos têrmos dêste 
artigo reger-se-ão os partidos, 
quanto às matérias de que tra-
tam os artigos mencionados, se-
gundo as vigentes disposições 
dos seus estatutos. 

Art. 201. Este Código entra-
rá em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 202. Revogam-se as  dis-
posições  em contrário. 

EURICO G. DUTRA 

Junqueira Ayres 

LEI N. 1.149 — DE 30 DE 
JUNHO DE 1950 (1) 

Estende. a concessão de salário. 
família  aos responsáveis por de-
pendentes de servidor público fe-
deral, falecido antes da Lei n.• 
488, de 15 de novembro de 1948. 

0 Presidente da República: 
Eno saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu  sanciono  
a seguinte Lei: 

Art. 1.9  0 salário-família, ins-
tituído pelo Decreto-lei n. 9  5.976, 
de 10 de novembro de 1943, e 
regulamentado pelo Decreto-lei 
n.9  6.022, de 23 do mesmo mês e 
ano, é extensivo ao responsável 
por dependente de servidor pú-
blico federal, civil ou militar, fa-
lecido antes da Lei n. 9  488, de 15 
de novembro de 1948. 

Pai agrafo único. O coneit- o de 
dependente, para os efeitos des- 

(1) Publicada no "Diário Ofi-
cial" de 10-7-1950. . 

ta Lei, é o definido no art. 0 • 9  do 
citado Decreto-lei n. 9  5.976, en-
tendendo-se como responsável 
por dependentes de servidor pú-
blico federal falecido a pessoa 
que lhes custeie as despesas de 
manutenção e educação. 

Art. 2.9  Os dispositivos do 
mencionado Decreto-lei n.9  6.022, 
quando não contrariarem os des-
ta Lei, serão aplicáveis, no em 
que couberem, à  concessão e pa-
gamento do  salário-família  ao . 
responsável por dependentes de 
servidor público federal falecido. 

Art. 3.9  São isentos de selos, 
taxas e emolumentos os documen-
tos necessários para que o res-
ponsável, a que aludem as dispo-
sições anteriores, se possa habi-
litar à percepção  do  salário-fa-
mília. 

Art. 4.9  As provas para a ha-
bilitação do responsável e depen-
dentes poderão fazer-se, sem pre-
juízo de ()taros meios, admitidos 
por lei, mediante atestado de dois 
funcionários públicos federais 
que exerçam cargo de chefia, ou 
por dois oficiais superiores das 
fôrças armadas, com as firmas 
reconhecidas . 

Art. 5.9  As despesas com a 
execução desta Lei correrão à 
conta da dotação orçamentária 
destinada ao pagamento do salá-
rio-família, e quando não houver 
dotação, ou esta fõr insuficiente, 
caberá ao Congresso Nacional de-
cidir sôbre a abertura do neces-
sário crédito. 

Art. 6.9  Esta Lei produzirá os 
seus efeitos com retroação it data 
da promulgação da Lei n.9  488, 
de 15 de novembro de 1948. 

Art. 7.9  Revogam-se as dispo-
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 
1950; 129.9  da Independência e 
62.9  da República. 

EURICO G. DUTRA 
A. Junqueira Ayres 
Silvio de Noronha 
Canrobert P. da Costa 
Raul Fernandes 
Guilherme da Silveira  

João Valdetaro de Amorim e 
Melo. 

A. de Novaes Filho 
Eduardo Rios Filho 
Mactel Dias  Pequeno• 
Armando Trompowsky 

LEI N. 1.147 — DE 25 DE 
IlITNITO DE 1950 (1) 

Estabelece medidas . de amparo e 
assistência aos ex-combatentes 

0 Presidente da Republica: 
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono 
seguinte Lei: 

.Art. 1. 9  Os institutos de pre-
vidência Social e as caixas econó-
micas federais financiarão na 
medidas das suas possibilidades 
a aquisição ou a construção de 
imóveis para moradia dos civis 
ex-combatentes, contribuintes da-
quelas instituições, (me não se-
jam proprietários ou se forem 
falecidos, de suas viúvas e filhos 
menores. 

Parágrafo único.  O  Departa-
mento  Nacional de Previdência 
Social e o Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais e 
mais órgãos competentes regula-
Pao dentro de quarenta e cinco 
dias,  no que a cada um, couber, 
o disposto neste artigo, observa-
das as seguintes condições: 

a) ser o imóvel  do valor má-
ximo e Cr$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil cruzeiros), de 
acôrdo com as necessidades de 
moradia e acómodação do adqui-
rente .e sua família; 

I)) não ser o adquirente pro-
prietário de imóvel, edificado ou 
não, de valor superior a Cr$, 
3.000,00 (três mil cruzeiros); 

financiamento de 80% (oi-
tenta por cento); 

prazo mínimo de 20 (vinte) 
Anos, com possibilidade de res-
gate da dívida ern tempo menor 
e correspondente dedução dos 
juros; 

(1) Publicada no "Diário Ofi-
cial" de 7-7-1950. 

possibilidade de rescisão do 
contrato, por comprovada inca-
pacidade financeira, ou motivo 
de fôrça maior, mediante o devi-
do ajuste de contas, em que  serão 
levadas a crédito do adquirente 
as importâncias já pagas e a seu 
débito os aluguéis a que estaria 
legalmente sujeito; 

1) preferência aos ex-combo-
tentes casados e aos de maior 
número de filhos sob sua depen-
dência econômica; 

juros entre 6% (seis por 
cento), e 10% (dez por cento), 
êstes -  só quando rigorosamente 
necessários  no acautelamento dos 
interêsses das instituições finan-

iad oras ; 
prova de não ter reaueri-

do, ou não estar requerendo o 
adquirente, financiamento para 
igual fim a outra instituição de  
idêntica natureza; 

proibição  de alienação para 
fins especulativos. 

Art. 2.9  Aos ex-combatentes 
não beneficiados pelo disposto no 
artigo anterior, serão doados pe-
la  União,  em terrenos do seu do-
mínio, ou por ela adquiridos para 
tal fim lotes de terra para lavou-
ra  ou criação de Area não supe-
rior a 20 (vinte) hectares. 

Parágrafo  único. O Ministé-
rio da Agricultura, por intermé-
dio da Divisão de Terras e Colo-
nização, dentro de • 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação des-
ta Lei.  baixará  os regulamentos 
necessários à sua execução, em 
que serão observadas as seguin7 
tes condições fundamentais: 
. compromisso formal e es-
crito de moradia efetiva nos lo-
tes doados e de beneficiamento 
regular dos mesmos pelo plantio 
e criação, conforme fôr o caso; 

concessão gratuita de título 
definitivo de propriedade  após 
dois anos de  ocupação efetiva dos 
lotes, desde que seja 'observado o 
disposto no item anterior; 

fornecimento, gratuito; no 
primeiro ano, e pelo custo nos 
dois anos subseqüentes, de se-
mentes e instrumentos , de traba- 
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lho necessários ao beneficiamen-
to da terra; 

financiamento peles órgãos 
próprios a longos prazos e juros 
baixos, de casas para moradas, 
localizadas nos próprios lotes dos 
seus proprietários; 

pagamento mensal de uma 
quota de manutenção "per capi-
ta", no primeiro ano de  ocupação 
de lote, uma vez observado o dis-
posto no item a. 

exclusão dos benefícios dês-
te artigo dos já contemplados pe-
las medidas do artigo anterior. 

Art. 3•° Para preenchimento 
de qualquer emprêgo nas reparti-
ções públicas federais,, entidades 
autárquicas e sociedades de eco-
nomia mista, inclusive os extra-
numerários em geral, terão pre-
ferência, mediante concurco em 
igualdade de condições, durante 
cinco anos, os ex-combatentes. 

Art. 4.° Em igualdade de con-
dições, terão preferência os fi-
lhos dos ex-combatentes, ou 
quando fôr o caso, êstes próprios 
na matricula dos estabelecimen-
tos de ensino público. 

Art. 5.° Consideram-se civis 
ex-combatentes para os efeitos 
desta Lei: 

os participantes, não mili-
tares, da FEB e da FAB; 

os tripulantes de navios e 
embarcações, da Marinha Mercan-
te Nacional que tenham partici-
pado de maneira efetiva de  ope-
rações  de guerra. 

Art. 6.° A presente Lei entra-
rá em vigor na data da sua pu-
blicação,- revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de junho de 
1950, 129.° da Independência e 
62.° da Republica. 

EURICO G. DUTRA 
Honório Monteiro 
Silvio de Noronha 
Canrobert P. da Costa 
Raul Fernandes 
Guilherme da Silveira 
João Valdetaro de Amorim e 

Melo 
A. de Novaes Filho  

Eduardo Rios Filho 
Armando Trompowsky 

LEI N. 1.136 — DE 19 DE 
JUNHO DE 1950 (1) 

Dispõe sôbre majoração das apo- 
sentadorias e pensões  mantidos' 
pelos  Institutos e Caixas de Apo- 

sentadoria e Pensões 

0 Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° As aposentadorias e 
pensões, mantidas pelos Institu-
tos e Caixas de Aposentadorias e 
Pensões em vigor ate a publica-
cão desta Lei, terão majoradas as 
prestações que se vencerem pos-
teriormente a mesma data, de 
acôrdo com a seguinte tabela: 

APOSENTADORIAS 

Prestações mensais — Majora-
ção: 

Ate Cr$ 700,00 (setecentos cru-
zeiros) inclusive 50% "cinqüen-
ta por cento) com o aumento mí-
nimo de Cr$ 300,00 (trezentos 
cruzeiros) . 

De Cr$ 700,00 (setecentos cru-
zeiros) exclusive, em diante, Cr$ 
400,00 (quatrocentos cruzeiros). 

PENSÕES 

50% (cinqüenta por cento) sô-
bike as atuais pensões, com o au-
mento mínimo de Cr$ 150,00 cru-
zeiros) e máximo de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) . 

Parágrafo único. Para o efei-
to do disposto neste artigo, as 
prestações de pensão serão cal-
culadas para o conjunto inicial 
de beneficiários de um mesmo 
associado ou segurado, cancelan-
do-se, em seguida, as cotas rela-
tivas  'aos  que perderem direito ao 
benefício. 

(1) Publicado no "Diário Ofi-
cial" de 1.'4-1950. 

Art. 2.° A majoração, a que 
se refere o artigo anterior, não 
se aplica As aposentadorias e 
pensões concedidas de acôrdo 
com a Lei número 593, de 24 de 
dezembro de 1948. 

Art. 3.° 0 limite máximo de 
contribuição para os Institutos de 
Aposentadoria e Pensões, se as-
sim o requererem os beneficiá-
rios, sera o correspondente a dez 
(10) vêzes o salário mínimo de 
maior valor vigente no país e fi-
cará elevado, nessa proporção, o  

limite máximo dos benefícios a 
conceder, observados os coefi-
cientes em vigor. 

Art. 4.9  A presente Lei entra-
rá em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposi-
em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 
1950; 129.° da Independência e 
62.° da Republica. 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 
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